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Lei Municipal nº. 1.270, de 6 de maio de 2025. 
 

Altera os Anexos I, II e III da Lei Municipal 
nº. 1.267, de 20 de janeiro de 2025 e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei. 
 
Art. 1º. Os Anexos I, II e III da Lei Municipal nº. 1.267, de 20 de janeiro de 2025 passa a 
vigorar com as redações constantes dos respectivos anexos desta Lei. 
 
Art. 2º. O § 1º do Art. 29 da Lei Municipal nº. 1.267, de 20 de janeiro de 2025 passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

  
§ 1º. A gratificação pelo regime de jornada de trabalho de que trata 
esse artigo poderá ser concedida no percentual de até 100% (cem 
por cento) sobre o vencimento do cargo ocupado pelo servidor, atra-
vés de ato administrativo expedido pelo chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal.   

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 6 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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AANEXO I 
QUADRO GERAL DE ÓRGÃOS QUE COMPÕE 

A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA 
(Lei Municipal nº. 1.267/2025) 

 
1.  GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
2.  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLANG 
3.  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 
4.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD 
5.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
6.  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT 
7.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
8.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMEL 
9.  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC 
10.   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE – SEAMA  
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMISP 

 
1. GABINETE DO PREFEITO - GAPRE   

1.1. Assessoria Especial de Gabinete 
1.2. Diretoria Geral 

1.2.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
1.2.2. Assessoria Técnica Especial 
1.2.3. Assessoria Técnica Jurídica 

1.3. Subprefeitura do Distrito de Algodão 
1.3.1. Coordenadoria de Infraestruturas e Serviços Públicos 
1.3.2. Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura 
1.3.3. Coordenadoria de Saúde 
1.3.4. Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas 
1.3.5. Setor de Iluminação Pública 
1.3.6. Setor de Segurança Pública 
1.3.7. Setor de Gestão de Abastecimento de Água 
1.3.8. Setor de Gestão de Cemitério 
1.3.9. Setor de Eventos e Promoção Cultural 
1.3.10. Setor de Gestão de Módulos Esportivos 
1.3.11. Setor de Compras e Suprimentos 
1.3.12. Setor de Abastecimento e Produção 
1.3.13. Setor de Gestão de Políticas de Desenvolvimento Social 
1.3.14. Setor de Gestão de Políticas Educacionais 
1.3.15. Assistência de Secretaria 

1.4. Departamento de Assessoramento Técnico  
1.4.1. Setor de Alistamento Militar  
1.4.2. Setor de Compras e Suprimentos 
1.4.3. Assistência de Secretaria     

1.5. Departamento de Gestão e Apoio Técnico Institucional  
1.5.1. Diretoria de Relações Institucionais  
1.5.2. Coordenadoria de Logística e Apoio Institucional  
1.5.3. Setor de Cerimonial e Eventos Institucionais  
1.5.4. Setor de Gestão de Povoados  
1.5.5. Assistência de Secretaria  

1.6. Departamento de Comunicação e Informação Social  
1.6.1. Coordenadoria de Comunicação e Informação Social   
1.6.2. Setor de Veiculação de Informação Social  
1.6.3. Setor de Atendimento ao Cidadão – Ouvidoria 
1.6.4. Assistência de Secretaria   

 
2. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLANG 

2.1. Diretoria Geral 
2.1.1. Assessoria Técnica de Planejamento 
2.1.2. Assessoria Técnica de Gestão 
2.1.3. Coordenadoria de Planejamento Estruturante e Estratégico 
2.1.4. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
2.1.5. Setor de Compras e Suprimentos 
2.1.6. Assistência de Secretaria 

2.2. Diretoria de Assessoramento Técnico   
2.2.1. Coordenadoria de Captação de Recursos Intergovernamentais 
2.2.2. Coordenadoria de Planejamento Urbano e Regularização Fundiária 
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2.2.3. Coordenadoria de Habilitação de Convênios, Projetos e Programas 
2.2.4. Coordenadoria de Acompanhamento de Prestação de Contas de Convênios  
2.2.5. Assistência de Secretaria 

2.3. Departamento de Tecnologia da Informação e Inovação 
2.3.1. Setor de Infraestrutura de TI  
2.3.2. Setor de Projetos e Inovação 
2.3.3. Assistência de Secretaria  

2.4. Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável  
2.4.1. Setor de Fomento de Projetos e Programas Sustentáveis 
2.4.2. Assistência de Secretaria 

 
33. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 

3.1. Diretoria Geral 
3.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
3.1.2. Assistência de Secretaria 

3.2. Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil  
3.2.1. Coordenadoria de Execução Orçamentária 
3.2.2. Coordenadoria de Execução Financeira  
3.2.3. Coordenadoria de Execução Contábil   
3.2.4. Setor de Compras e Suprimentos 
3.2.5. Assistência de Secretaria  

3.3. Departamento de Arrecadação e Execução Tributária  
3.3.1. Diretoria Geral de Arrecadação e Execução Tributária  

3.3.1.1. Assessoria Técnica Jurídica 
3.3.1.2. Coordenadoria de Fiscalização Tributária  
3.3.1.3. Coordenadoria de Cadastro e Registros 
3.3.1.4. Assistência de Secretaria  

3.4. Departamento de Licitações e Contratos  
3.4.1. Diretoria Geral de Licitações e Contratos 

3.4.1.1. Assessoria Técnica Jurídica 
3.4.1.2. Coordenadoria de Gestão de Contratos 
3.4.1.3. Coordenadoria de Fiscalização de Contratos 
3.4.1.4. Coordenadoria de Aquisição e Suprimento 
3.4.1.5. Assistência de Secretaria  

3.4.2. Diretoria Geral de Contratação  
3.4.2.1. Coordenadoria de Acompanhamento e Análise de Processos Licitatórios 
3.4.2.2. Coordenadoria de Pesquisas de Preços 
3.4.2.3. Assistência de Secretaria  

 
4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD 

4.1. Diretoria Geral 
4.1.1. Assessoria Técnica Administrativa 
4.1.2. Setor de Compras e Suprimentos 
4.1.3. Assistência de Secretaria  

4.2. Superintendência de Assuntos Jurídicos   
4.2.1. Assessoria Técnica Jurídica  
4.2.2. Assistência de Secretaria  

4.3. Departamento de Recursos Humanos  
4.3.1. Coordenadoria de Recursos Humanos  
4.3.2. Coordenadoria de Processamento de Dados e Consignações 
4.3.3. Assistência de Secretaria  

4.4. Departamento de Segurança Pública Municipal  
4.4.1. Coordenadoria de Segurança Pública Municipal 
4.4.2. Setor de Controle e Fiscalização de Serviços de Segurança Municipal 
4.4.3. Assistência de Secretaria   

4.5. Departamento Patrimonial e Acervo Documental  
4.5.1. Setor de Controle Patrimonial 
4.5.2. Setor de Manutenção e Preservação Patrimonial 
4.5.3. Setor de Almoxarifado Central 
4.5.4. Setor de Arquivo Central 
4.5.5. Assistência de Secretaria  

 
5. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMED 

5.1. Diretoria Geral  
5.1.1. Assessoria Técnica de Gestão da Educação Básica  
5.1.2. Assessoria Técnica Jurídica 
5.1.3. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
5.1.4. Setor de Compras e Suprimentos 
5.1.5. Assistência de Secretaria  

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 012
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

  
 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
 

5.2. Departamento de Assessoramento Técnico Institucional  
5.2.1. Coordenadoria Técnica Administrativa e de Relações Institucionais 
5.2.2. Coordenadoria de Prestação de Contas de Programas e Projetos Educacionais 
5.2.3. Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura Educacional 
5.2.4. Coordenadoria de Apuração de Índices e Resultados Educacionais 
5.2.5. Setor de Controle e Informações de Dados Educacionais 
5.2.6. Setor de Manutenção e Conservação de Unidades Educacionais 
5.2.7. Assistência de Secretaria  

5.3. Departamento Técnico da Educação  
5.3.1. Coordenadoria Pedagógica da Educação Infantil  
5.3.2. Coordenadoria Pedagógica do Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
5.3.3. Coordenadoria Pedagógica do Ensino Fundamental - Anos Finais  
5.3.4. Coordenadoria Pedagógica da Educação de Jovens e Adultos 
5.3.5. Coordenadoria Pedagógica da Educação de Tempo Integral   
5.3.6. Coordenadoria Pedagógica de Escolas do Campo  
5.3.7. Coordenadoria Pedagógica da Educação Especial 
5.3.8. Assistência de Secretaria   

5.4. Departamento de Gestão de Fundos Educacionais   
5.4.1. Coordenadoria de Gestão de Fundos Educacionais 
5.4.2. Assistência de Secretaria  

5.5. Departamento de Programas de Assistência ao Estudante  
5.5.1. Setor de Infraestrutura de TI da Educação 
5.5.2. Setor de Gestão do Transporte Escolar 
5.5.3. Setor de Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar  
5.5.4. Setor de Nutrição e da Alimentação Escolar  
5.5.5. Setor de Programas e Projetos de Assistência ao Estudante 
5.5.6. Setor de Apoio ao Estudante do Curso Técnico e Superior 
5.5.7. Assistência de Secretaria 

 
66. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

6.1. Diretoria Geral 
6.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
6.1.2. Assistência de Secretaria  

6.2. Departamento de Cultura 
6.2.1. Coordenadoria de Cultura  
6.2.2. Setor de Produção e Realização de Eventos Culturais  
6.2.3. Setor de Artes Cênicas 
6.2.4. Setor de Captação e Fomento à Cultura 
6.2.5. Setor de Prestação de Contas de Convênios    
6.2.6. Setor de Compras e Suprimentos 
6.2.7. Assistência de Secretaria  

 
7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS  

7.1. Diretoria Geral 
7.1.1. Assessoria Técnica Administrativa 
7.1.2. Assessoria Técnica Jurídica 
7.1.3. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
7.1.4. Assistência de Secretaria 

7.2. Departamento de Assessoramento Técnico Administrativo e Institucional 
7.2.1. Coordenadoria de Gestão do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde 
7.2.2. Coordenadoria de Auditoria, Avaliação, Controle e Ouvidoria da Saúde 
7.2.3. Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura de Saúde 
7.2.4. Setor de Manutenção e Conservação de Unidades de Saúde 
7.2.5. Setor de Manutenção de Equipamentos e Controle Patrimonial 
7.2.6. Setor de Execução Financeira e Contábil 
7.2.7. Setor de Gestão da Frota, Transporte e Logística 
7.2.8. Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação 
7.2.9. Setor de Comunicação e Eventos da Saúde 
7.2.10. Setor de Nucleação de Dados e Informações da Saúde 
7.2.11. Setor de Controle de Tratamento Fora do Domicílio 
7.2.12. Setor de Compras e Suprimentos 
7.2.13. Setor de Almoxarifado 
7.2.14. Assistência de Secretaria 

7.3. Departamento de Vigilância à Saúde 
7.3.1. Coordenadoria de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador 
7.3.2. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica 
7.3.3. Coordenadoria de Vigilância Endêmicas 
7.3.4. Coordenadoria de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses  
7.3.5. Setor de Imunização 
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7.3.6. Assistência de Secretaria   
7.4. Departamento de Integração à Saúde 

7.4.1. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 
7.4.2. Coordenadoria de Unidades de Saúde da Família 
7.4.3. Coordenadoria do SAMU 
7.4.4. Coordenadoria de Saúde da Mulher 
7.4.5. Coordenadoria de Laboratório 
7.4.6. Coordenadoria de Especialidades Médicas  
7.4.7. Coordenadoria de Autorização de Procedimentos 
7.4.8. Coordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
7.4.9. Coordenadoria de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias 
7.4.10. Setor de Assistência à Saúde Mental 
7.4.11. Setor de Assistência a Saúde Bucal 
7.4.12. Setor de Assistência a Educação Continuada e Controle de Saúde 
7.4.13. Assistência de Secretaria 

7.5. Departamento de Assistência Farmacêutica 
7.5.1. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
7.5.2. Setor de Abastecimento Farmacêutico 
7.5.3. Assistência de Secretaria 

7.6. Departamento de Média e Alta Complexidade 
7.6.1. Coordenadoria de Média e Alta Complexidade 
7.6.2. Coordenadoria de Regulação 
7.6.3. Assistência de Secretaria 

 
88. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL  

8.1. Diretoria Geral 
8.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
8.1.2. Setor de Compras e Suprimentos 
8.1.3. Assistência de Secretaria 

8.2. Departamento de Esportes e Lazer 
8.2.1. Coordenadoria de Esportes 
8.2.2. Setor de Programas e Projetos Esportivos Comunitários 
8.2.3. Setor de Gestão de Módulos Esportivos 
8.2.4. Assistência de Secretaria 

 
9. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC  

9.1. Diretoria Geral 
9.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
9.1.2. Assistência de Secretaria 

9.2. Departamento de Assessoramento Técnico Social 
9.2.1. Coordenadoria de Desenvolvimento Social 
9.2.2. Coordenadoria de Apoio as Entidades Filantrópicas e Religiosas 
9.2.3. Setor de Programas e Projetos para a Infância e Adolescência 
9.2.4. Setor de Programas e Projetos para o Idoso 
9.2.5. Setor de Programas e Projetos Comunitários 
9.2.6. Setor de Compras e Suprimentos 
9.2.7. Assistência de Secretaria 

9.3. Diretoria Geral do CRAS 
9.3.1. Coordenadoria do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
9.3.2. Coordenadoria de Projetos e Programas Sociais 
9.3.3. Assessoria Técnica Jurídica à População Carente 
9.3.4. Assistência de Secretaria  

9.4. Departamento de Gestão Financeira e Fundos Sociais 
9.4.1. Coordenadoria de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
9.4.2. Coordenadoria de Prestação de Contas de Programas e Projetos Sociais 
9.4.3. Coordenadoria de Execução Contábil  
9.4.4. Setor de Benefícios Sociais 
9.4.5. Assistência de Secretaria 

 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE – SEAMA  

10.1. Diretoria Geral 
10.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
10.1.2. Assistência de Secretaria 

10.2. Departamento de Desenvolvimento Agrícola, Comercial e Industrial 
10.2.1. Setor de Planejamento e Desenvolvimento das Estradas Vicinais 
10.2.2. Setor de Manutenção e Conservação de Estradas e Rodagens 
10.2.3. Setor de Planejamento e Desenvolvimento da Agricultura, do Comercio e da Industria 
10.2.4. Setor de Abastecimento e Produção 
10.2.5. Setor de Abatimento Animal 
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10.2.6. Setor de Unidades de Produção 
10.2.7. Setor de Compras e Suprimentos 
10.2.8. Assistência de Secretaria 

10.3. Departamento de Conservação dos Recursos Hídricos  
10.3.1. Setor de Planejamento e Desenvolvimento dos Recursos Naturais  
10.3.2. Setor de Programas, Projetos e Convênios 
10.3.3. Assistência de Secretaria 

10.4. Departamento de Meio Ambiente  
10.4.1. Setor de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental 
10.4.2. Setor de Licenciamento e Outorgas 
10.4.3. Setor de Fiscalização Ambiental 
10.4.4. Setor de Programas, Projetos e Convênios 
10.4.5. Assistência de Secretaria 

 
111. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMISP 

11.1. Diretoria Geral 
11.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
11.1.2. Setor de Compras e Suprimento 
11.1.3. Assistência de Secretaria 

11.2. Departamento de Desenvolvimento e Infraestrutura 
11.2.1. Diretoria de Desenvolvimento e Infraestrutura 
11.2.2. Diretoria de Engenharia e Infraestrutura 
11.2.3. Assistência de Secretaria   

11.3. Departamento de Infraestrutura de Vias Públicas 
11.3.1. Diretoria de Infraestrutura de Vias Públicas 
11.3.2. Setor de Controle e Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
11.3.3. Setor de Gestão de Oficina Mecânica 
11.3.4. Setor de Operação de Veículos Pesados 
11.3.5. Setor de Operação de Máquinas e Equipamentos  
11.3.6. Assistência de Secretaria   

11.4. Departamento de Serviços Públicos 
11.4.1. Diretoria de Execução e Desenvolvimento de Serviços Públicos  
11.4.2. Setor de Logística e Apoio à Infraestrutura e Serviços Públicos 
11.4.3. Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas 
11.4.4. Setor de Iluminação Pública 
11.4.5. Setor de Gestão de Cemitérios  
11.4.6. Assistência de Secretaria   
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ANEXO II 

QUADRO DE ÓRGÃOS, ORGANOGRAMA 
E COMPETÊNCIAS POR SECRETARIAS 

(Lei Municipal nº.1.267/2025) 
 
 
 
 

 
 
 
 

1. GABINETE DO PREFEITO 
– GAPRE -  
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II – COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS/GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/GABINETE DO PREFEITO 
 
1. GABINETE DO PREFEITO 

O Gabinete do Prefeito desempenha um papel central na administração municipal, sendo responsável por diversas funções 
e competências. As principais competências do Gabinete do Prefeito incluem: Assessoria ao Prefeito: Oferecer suporte insti-
tucional ao Prefeito em assuntos administrativos, políticos e estratégicos, auxiliando na tomada de decisões. Coordenação 
entre Secretarias: Facilitar a comunicação e a colaboração entre as diversas secretarias e departamentos da administração 
municipal, coordenando ações que demandem articulação intersetorial. Gestão de Políticas Públicas: Auxiliar na formulação, 
implementação e monitoramento de políticas públicas que atendam às necessidades da população. Planejamento e Organi-
zação de Eventos: Organizar eventos oficiais, audiências e reuniões que envolvam o Prefeito e a comunidade, bem como 
outros stakeholders. Atendimento a Demandas: Receber e tratar solicitações e reivindicações da população, encaminhando-
as para os setores competentes dentro da administração municipal. Comunicação e Relações Públicas: Gerenciar a comu-
nicação oficial do Prefeito, incluindo pronunciamentos, entrevistas e interações com a imprensa. Representação: Representar 
o Prefeito em eventos, reuniões e situações que demandem a presença do chefe do Executivo Municipal. 
 

1.1. Assessoria Especial de Gabinete 
A Assessoria Especial do Gabinete é competente para desempenhar algumas competências típicas que incluem: Assessoria 
Especial: Prestar assessoria direta ao Prefeito e demais autoridades do Gabinete em questões específicas de interesse da 
administração municipal. Coordenação de Projetos Especiais: Gerenciar e coordenar projetos ou programas que demandem 
atenção especial, muitas vezes relacionados a políticas públicas prioritárias. Articulação Intersetorial: Facilitar a articulação 
entre diferentes secretarias e departamentos para garantir a execução integrada de ações governamentais. Gestão de Crises 
e Situações Especiais: Atuar na gestão de crises e situações emergenciais, coordenando ações rápidas e eficazes em res-
posta a demandas urgentes. Atendimento ao Cidadão: Implementar e gerenciar serviços de atendimento ao cidadão que 
estejam sob sua responsabilidade, promovendo a interação entre a população e o governo municipal. Monitoramento e Ava-
liação de Políticas Públicas: Acompanhar a implementação das políticas públicas geridas pela Superintendência, avaliando 
resultados e propondo melhorias. Comunicação e Relacionamento com a Comunidade: Promover ações de comunicação e 
engajamento com a comunidade, assegurando que a população esteja informada sobre as iniciativas do governo. 
 

1.2. Diretoria Geral  
As competências da Diretoria Geral comuns incluem: Planejamento Estratégico: Desenvolver e implementar o planejamento 
estratégico da instituição, definindo metas, objetivos e diretrizes para suas atividades. Gestão Administrativa: Supervisionar 
a gestão administrativa do órgão, incluindo a alocação de recursos, gestão de pessoal e a implementação de políticas inter-
nas. Coordenação de Projetos: Coordenar e monitorar projetos e programas institucionais, garantindo que os objetivos sejam 
alcançados de acordo com prazos e orçamentos estabelecidos. Tomada de Decisões: Analisar informações e dados para 
tomar decisões estratégicas que impactem a institucionalização das ações e o cumprimento das metas. Representação Ins-
titucional: Representar o órgão em eventos, reuniões e negociações, estabelecendo parcerias e cooperações com outras 
instituições públicas e privadas. Supervisão e Controle: Supervisionar as atividades dos diversos setores e garantir a confor-
midade com as legislações e normas vigentes. Comunicação e Transparência: Promover a comunicação interna e externa, 
assegurando a transparência nas ações e decisões da Diretoria. 
 

1.2.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal dentro 
da Administração Pública Municipal, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pa-
gamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e 
Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a or-
ganização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

1.2.2. Assessoria Técnica Especial 
A Assessoria Técnica Especial é um órgão que atua como um suporte especializado dentro do Gabinete do Prefeito, sendo 
que suas competências incluem: Consultoria Especializada: Fornecer orientação e consultoria ao Gabinete em áreas técnicas 
específicas visando a elaboração de demandas ao legislativo municipal. Elaboração de Relatórios e Estudos: Produzir relató-
rios técnicos, estudos e análises que subsidiem a tomada de decisão do Gabinete. Planejamento e Gestão de Projetos: Au-
xiliar no planejamento, implementação e monitoramento de projetos especiais ou de grande complexidade em sua área de 
especialização. Capacitação e Treinamento: Promover a formação e capacitação de servidores e colaboradores nas áreas 
técnicas de atuação, garantindo que a equipe esteja atualizada com as melhores práticas e normas. Apoio em Licitações e 
Contratos: Prestar assessoria na elaboração do Plano Anual de Contratações assegurando conformidade com normas téc-
nicas e legais. Interlocução com Outros Órgãos: Atuar como elo de comunicação entre diferentes órgãos, secretarias ou 
departamentos, facilitando a troca de informações e a colaboração em projetos intersetoriais. Gestão de Dados e Informação: 
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Desenvolver e implementar sistemas de controle, coleta e análise de dados que permitam o embasamento técnico das deci-
sões administrativas. Desenvolvimento de Política Pública: Contribuir para a formulação de políticas públicas relacionadas à 
sua área de especialização, assegurando que sejam embasadas em evidências técnicas e práticas recomendadas. 
 

11.2.3. Assessoria Técnica Jurídica 
A Assessoria Técnica Jurídica tem o poder de prestar consultoria e assessoria jurídica diretamente ao Gabinete do Prefeito, 
representando o Gabinete em juízo ou fora dele por determinação; emitir parecer jurídico para os casos específicos deman-
dados pelo Gabinete; assistir com presteza e rapidez na resolutiva de situações e assuntos de caráter emergência de urgên-
cia, urgentíssima. 
 

1.3. Subprefeitura do Distrito de Algodão 
A Subprefeitura do Distrito de Algodão compete no âmbito da política de descentralização das atividades administrativas e 
funcionais da Administração Pública Municipal, instituir mecanismos que democratizem a gestão pública e fortaleça as formas 
participativas atuando como indutoras de desenvolvimento local, implementando políticas públicas a partir das vocações 
regionais e dos interesses manifestos pela população do Distrito, além de facilitar o acesso e imprimir agilidade e transparên-
cia na execução dos serviços públicos, tornando-os dinâmicos, precisos e mais próximos dos cidadãos do Distrito de Algo-
dão. 

 
1.3.1. Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

A Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Públicos tem o poder de traçar, planejar e estruturar e executar as obras e 
serviços estruturantes, contemplando as boas práticas de edificação e de serviços, objetivando atender plenamente a neces-
sidade da população no mais amplo conceito de infraestrutura e de serviços públicos.  

 
1.3.2. Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura 

A Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura, como parte do órgão público possui competências específicas relacionadas 
à elaboração e gestão de projetos de engenharia, construção e manutenção de infraestrutura, em total consonância com as 
normas técnicas regulamentares da construção civil; coordenar e supervisionar a execução de obras, assegurando a quali-
dade, os prazos e os custos previstos; planejar e implementar programas de manutenção preventiva e corretiva das obras; 
oferecer suporte técnico aos órgãos, unidades ou departamentos no que se refere à infraestrutura; propor normas e diretrizes 
técnicas para processos de engenharia e execução de obras visando melhorar a dinâmica de execução e instalação; promo-
ver a capacitação de equipes técnicas em engenharia e infraestrutura; implementar práticas sustentáveis e inovadoras em 
projetos de engenharia, visando à eficiência e à diminuição de impactos ambientais. 

 
1.3.3. Coordenadoria de Saúde 

A Coordenadoria de Saúde do Distrito de Algodão compete, reportando sempre a Secretaria Municipal de Saúde definir as 
diretrizes e ações para a melhoria do acesso, da atenção à saúde e do cuidado da população, bem como implementar e 
coordenar estratégias para o funcionamento contínuo e eficaz da atenção primária à saúde, de forma a considerar os deter-
minantes sociais de saúde e visa a redução dos agravos; elaborar, implementar, coordenar, monitorar e avaliar políticas e 
estratégias no âmbito da atenção primária à saúde, identificar seus impactos e propor ações de melhoria, de forma a ampliar 
o acesso e garantir a integralidade da assistência à saúde; elaborar, implementar e avaliar políticas e estratégias de promoção 
da equidade em saúde que garantam o respeito à diversidade de orientação sexual e identidade de gênero, a diversidade 
étnico-racial, cultural e territorial, e ampliem o acesso de grupos e indivíduos vulneráveis em situação de iniquidade no acesso 
e na assistência à saúde; realizar a articulação e a integração das políticas de atenção primária à saúde, de forma intersetorial 
e em parceria com outros municípios, para visar à construção do sistema integrado de serviços de saúde, em consonância 
com os princípios do SUS; acompanhar e monitorar a implementação das políticas nacionais instituídas no âmbito da atenção 
primária à saúde; definir, elaborar e promover processos de educação permanente no município para a melhoria dos proces-
sos de trabalho da atenção primária à saúde; monitorar os resultados alcançados pelo município nas ações de atenção 
primária à saúde, para identificar os impactos e propor ações de melhoria; elaborar, implementar, monitorar e avaliar políticas 
de estruturação da atenção primária à saúde do município, para identificar seus impactos e propor ações de melhoria, de 
forma a considerar as necessidades assistenciais; orientar, acompanhar e assessorar as ações e os serviços, de natureza 
técnica, desempenhados pelos órgãos estruturantes da Secretaria no âmbito de sua atuação; executar e fiscalizar os contra-
tos ou instrumentos congêneres no âmbito da saúde primária. 
 

1.3.4. Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas 
O Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas tem o poder de desempenhar um papel crucial na manutenção da saúde 
pública e na preservação do ambiente urbano, sendo que suas competências incluem: Coleta de Lixo: organizar e executar 
a coleta regular de resíduos sólidos das vias públicas, garantindo a destinação adequada dos materiais. Limpeza de Vias: 
realizar a varrição de ruas, praças e calçadas, removendo lixo, areia, folhas e outros detritos. Higienização: promover a de-
sinfecção e limpeza de áreas públicas, especialmente em locais de grande circulação e em situações específicas, como 
surtos de doenças. Manutenção de Lixeiras: instalar e manter lixeiras públicas, garantindo que estejam limpas e em boas 
condições de uso. Educação Ambiental: desenvolver campanhas de conscientização para a população sobre a importância 
da limpeza e da correta disposição dos resíduos. Monitoramento e Controle: monitorar as condições de limpeza das vias e 
identificar áreas que necessitam de maior atenção ou atuação. Cooperação Intersetorial: trabalhar em conjunto com outros 
setores e órgãos públicos, como saúde e urbanismo, para abordar questões relacionadas à limpeza urbana. 

 
1.3.5. Setor de Iluminação Pública 

O Setor de Iluminação Pública é responsável por diversas atividades que garantem a segurança e a qualidade de vida nos 
espaços urbanos, sendo as principais competências desse setor: Instalação de Iluminação: planejar, executar e supervisionar 
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a instalação de sistemas de iluminação nas vias públicas, praças e outros espaços urbanos. Manutenção: realizar a manu-
tenção corretiva e preventiva da iluminação pública, incluindo reparos em lâmpadas, reatores e outros componentes do sis-
tema. Otimização da Iluminação: avaliar e propor melhorias nos sistemas de iluminação para aumentar a eficiência energética 
e a segurança, considerando aspectos como luminosidade e sustentabilidade. Atendimento a Solicitações: receber e geren-
ciar demandas da população relacionadas à iluminação pública, como pedidos de instalação ou reparo. Fiscalização e Moni-
toramento: monitorar a qualidade da iluminação nas vias públicas e fiscalizar o cumprimento das normas e regulamentos 
relacionados à iluminação urbana. Planejamento de Projetos: propor e elaborar projetos de ampliação ou modernização da 
rede de iluminação pública, incluindo a adoção de tecnologias mais eficientes, como leds. Educação e Conscientização: 
promover campanhas de conscientização sobre a importância da iluminação pública para a segurança e o bem-estar da 
comunidade. 

 
11.3.6. Setor de Segurança Pública 

O Setor de Segurança Pública no âmbito municipal tem como objetivo garantir a segurança e o bem-estar da população em 
âmbito local, suas principais competências incluem: planejamento e implementação de políticas de segurança: desenvolver 
estratégias e políticas públicas voltadas para a segurança da comunidade, integrando ações com outros órgãos e instituições; 
prevenção da criminalidade: implementar programas e ações de prevenção à violência e à criminalidade, como campanhas 
de conscientização e patrulhamento comunitário; atendimento a emergências: coordenar e agir em situações de emergência, 
como desastres naturais ou eventos de segurança pública, em parceria com outros órgãos competentes; fiscalização e con-
trole: realizar a fiscalização de estabelecimentos e eventos, garantindo o cumprimento das normas de segurança, como o 
controle do uso de substâncias ilegais e a manutenção da ordem pública; promoção de integração comunitária: fomentar a 
participação da comunidade em ações de segurança, criando canais de comunicação e promovendo a colaboração entre 
cidadãos e autoridades; capacitação e treinamento: oferecer treinamentos e capacitação para os agentes de segurança e os 
cidadãos, visando aumentar a eficiência no enfrentamento da criminalidade e na promoção da segurança; cooperação inte-
rinstitucional: trabalhar em conjunto com outras esferas de governo, como a polícia, o corpo de bombeiros, e serviços de 
saúde, para integrar esforços na manutenção da segurança pública. 

 
1.3.7. Setor de Gestão de Abastecimento de Água 

O Setor de Gestão de Abastecimento de Água tem um papel fundamental na administração e manutenção do sistema de 
abastecimento de água, suas competências incluem: planejamento e gestão do abastecimento: desenvolver e implementar 
estratégias para a captação, tratamento e distribuição de água, garantindo a eficiência e a sustentabilidade do sistema; ma-
nutenção da infraestrutura: realizar a manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos envolvidos no abas-
tecimento de água, como reservatórios, tubulações e estações de tratamento; controle da qualidade da água: monitorar a 
qualidade da água distribuída, realizando análises periódicas para garantir que atenda aos padrões estabelecidos por órgãos 
de saúde e ambientais; atendimento ao cliente: receber e atender às demandas e reclamações da população relacionadas 
ao abastecimento de água, como interrupções no fornecimento ou problemas de pressão; educação e conscientização: pro-
mover campanhas educativas sobre o uso eficiente da água e a importância da preservação dos recursos hídricos; gestão 
de recursos hídricos: colaborar com outros órgãos na gestão sustentável dos recursos hídricos, incluindo ações de proteção 
de mananciais e bacias hidrográficas; implementação de projetos: elaborar e executar projetos de extensão e melhoria do 
sistema de abastecimento, buscando expandir a cobertura e a qualidade dos serviços prestados. 
 

1.3.8. Setor de Gestão de Cemitérios 
O Setor de Gestão de Cemitério tem a responsabilidade de administrar e cuidar dos serviços funerários e do funcionamento 
do cemitério. As competências desse setor incluem:  Administração de Cemitério: Gerenciar a operação diária do cemitério, 
incluindo a manutenção das instalações, sepulturas e áreas comuns. Registro e Controle de Sepultamentos: Manter registros 
detalhados de todos os sepultamentos realizados, garantindo a atualização e a precisão das informações. Autorização de 
Sepultamentos e Serviços Funerários: Emitir autorizações e licenças para sepultamentos, exumações e outros serviços fune-
rários, seguindo as normas e regulamentos locais. Planejamento de Expansão: Planejar e implementar a expansão do cemi-
tério, se necessário, para atender à demanda da comunidade. Serviços de Atendimento ao Público: Oferecer atendimento à 
população em relação a informações sobre sepultamentos, aquisição de jazigos e outros serviços disponíveis. Manutenção 
e Conservação: Garantir a manutenção e a conservação das instalações do cemitério, incluindo túmulos, jardins e acessos, 
proporcionando um ambiente adequado e respeitoso. Educação e Conscientização: Desenvolver campanhas de conscienti-
zação sobre práticas adequadas relacionadas ao luto, sepultamento e serviços funerários. Representação e Parcerias: Cola-
borar com outras instituições e órgãos públicos para melhorar os serviços prestados e desenvolver políticas que atendam às 
necessidades da população. 

 
1.3.9. Setor de Eventos e Promoção Cultural 

O Setor de Eventos e Promoção Cultural é responsável por planejar, organizar e promover atividades culturais e eventos que 
valorizem a cultura local e incentivem a participação da comunidade. As competências desse setor incluem: Planejamento 
de Eventos: Elaborar e implementar o planejamento de eventos culturais, como festivais, exposições, shows, e atividades 
comunitárias. Coordenação e Logística: Gerenciar a logística dos eventos, incluindo a preparação de espaços, contratação 
de fornecedores, equipe de apoio e coordenação de todas as atividades necessárias. Promoção e Divulgação: Desenvolver 
estratégias de comunicação e marketing para promover eventos e atividades culturais, utilizando mídias tradicionais e digitais.  
Fomento à Cultura Local: Incentivar e apoiar artistas, grupos culturais e iniciativas locais, proporcionando espaços e oportu-
nidades para sua divulgação e desenvolvimento. Parcerias e Colaboração: Estabelecer parcerias com instituições, empresas 
e outras entidades para promover eventos e projetos culturais em conjunto. Avaliação e Feedback: Realizar a avaliação dos 
eventos realizados, coletando feedback dos participantes e organizadores para aprimorar futuras atividades. Gestão de Re-
cursos: Controlar o orçamento destinado aos eventos e atividades culturais, garantindo a viabilidade financeira e a transpa-
rência nos gastos. Educação e Capacitação: Oferecer programas e oficinas que promovam a formação e capacitação de 
artistas e profissionais da cultura na região. 
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11.3.10. Setor de Compras e Suprimentos 

O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Sub-
prefeitura de Algodão. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento 
das compras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento dispo-
nível. Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme 
a legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedo-
res, preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o 
estoque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. 
Fiscalização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
competências visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em confor-
midade com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

1.3.11. Setor de Gestão de Módulos Esportivos 
O Setor de Gestão de Módulos Esportivos é responsável pela administração e promoção de atividades e espaços destinados 
à prática esportiva. As competências desse setor incluem: Administração de Estruturas Esportivas: Gerenciar e manter os 
módulos esportivos, como quadras, campos, ginásios e outros equipamentos, assegurando a sua boa conservação e funci-
onamento. Planejamento de Atividades: Elaborar e coordenar a programação de atividades esportivas e eventos, promovendo 
o acesso e a participação da comunidade. Promoção de Competições: Organizar e promover competições e torneios espor-
tivos, incentivando a prática esportiva e a convivência comunitária. Capacitação de Monitores e Equipes: Oferecer formação 
e capacitação para monitores e equipes que atuam nos módulos esportivos, garantindo que estejam aptos a conduzir ativi-
dades e atender os usuários. Atendimento ao Usuário: Proporcionar atendimento ao público que utiliza os módulos esportivos, 
recebendo sugestões, reclamações e orientando sobre as atividades disponíveis. Desenvolvimento de Programas Esportivos: 
Criar e implementar programas esportivos voltados para diferentes faixas etárias e públicos-alvo, estimulando a inclusão e a 
diversidade. Parcerias e Colaboração: Estabelecer parcerias com escolas, entidades esportivas, associações de bairro e 
outras organizações para promover o esporte na comunidade. Avaliação de Atividades: Monitorar e avaliar as atividades 
realizadas, coletando dados sobre participação, satisfação do público e impactos sociais. Essas competências são funda-
mentais para fomentar a prática esportiva, aprimorar as estruturas disponíveis e promover a qualidade de vida através da 
atividade física e do esporte na comunidade. 
 

1.3.12. Setor de Abastecimento e Produção 
O Setor de Abastecimento e Produção, tem suas competências especificamente voltadas para a agricultura familiar, peque-
nos produtores, feiras livres, agropecuária e hortifrutigranjeiros, incluem diversas atribuições que visam promover o desen-
volvimento sustentável e o fortalecimento das cadeias produtivas do munícipio. Dentre essas competências, destacam-se: 
Fomento à Agricultura Familiar: Promover políticas e programas que incentivem a produção da agricultura familiar, oferecendo 
suporte técnico e financeiro aos pequenos produtores. Planejamento de Abastecimento: Desenvolver estratégias para garan-
tir o abastecimento adequado de produtos e serviços essenciais à população, considerando a demanda e a oferta local. 
Capacitação e Assistência Técnica: Proporcionar capacitação e assistência técnica para agricultores familiares e pequenos 
produtores, visando aprimorar as práticas agrícolas e aumentar a produtividade. Organização de Feiras Livres: Coordenar e 
organizar feiras livres e mercados locais, facilitando a comercialização direta de produtos agrícolas, fortalecendo a economia 
local e o acesso a alimentos frescos. Promoção da Produção Local: Fomentar a produção local, apoiando pequenos produ-
tores e agricultores na comercialização de seus produtos, promovendo a economia local e a agricultura sustentável. Apoio à 
Agropecuária: Desenvolver ações para apoiar a produção agropecuária, incluindo a assistência à criação de animais e ao 
manejo sustentável, promovendo boas práticas na produção de carne, leite e outros produtos. Fortalecimento das Cadeias 
Produtivas: Incentivar a formação de cooperativas e associações de agricultores, promovendo a união e a organização dos 
produtores rurais para aumentar a competitividade e o acesso a mercados. Promoção de Produtos Locais: Incentivar o con-
sumo de produtos locais, reforçando a identidade cultural da alimentação e fomentando a economia local. Desenvolvimento 
de Políticas Públicas: Colaborar na formulação de políticas públicas que beneficiem a agricultura familiar e os pequenos 
produtores, propondo soluções para os desafios enfrentados pelo setor. Monitoramento de Qualidade e Sustentabilidade: 
Implementar programas de monitoramento da qualidade e sustentabilidade dos produtos hortifrutigranjeiros, garantindo pa-
drões adequados de produção e segurança alimentar. Educação e Conscientização: Promover ações educativas para infor-
mar a população sobre a importância da agricultura familiar e do consumo consciente, além de práticas que respeitem o meio 
ambiente. Implementação de Programas de Distribuição: Coordenar programas de distribuição de alimentos e outros bens 
essenciais, especialmente em emergências ou para populações em situação de vulnerabilidade. Essas competências são 
essenciais para garantir o desenvolvimento sustentável dos pequenos produtores e da agricultura familiar, contribuindo para 
a segurança alimentar e o fortalecimento da comunidade local. Avaliação e Relatórios: Realizar a avaliação dos programas e 
ações implementadas, elaborando relatórios que forneçam informações sobre resultados, desafios e oportunidades de me-
lhorias. Articulação com Fornecedores: Estabelecer parcerias com fornecedores, cooperativas e organizações da sociedade 
civil, buscando garantir qualidade e diversidade nos produtos disponíveis. Essas competências são fundamentais para asse-
gurar que a população tenha acesso a alimentos e produtos de qualidade, contribuindo para a saúde, o bem-estar e o de-
senvolvimento econômico local. 

 
1.3.13. Setor de Gestão de Políticas de Desenvolvimento Social 
 As competências do Setor de Gestão de Políticas de Desenvolvimento Social do Distrito de Algodão atuarão sempre se 

reportando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania nas ações e atividades locais. No entanto, algumas 
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competências comuns incluem: Implementação de Políticas de Desenvolvimento Social: Executar políticas e programas vol-
tados para a promoção da inclusão social e qualidade de vida. Gestão de Programas Assistenciais: Coordenar e monitorar 
programas de assistência social quer instituído pelo governo federal estadual ou municipal. Promoção de Ações de Combate 
à Pobreza: Desenvolver estratégias e ações que busquem a redução da pobreza e a vulnerabilidade social na comunidade. 
Articulação com Outros Órgãos e Entidades: Estabelecer parcerias com outras secretarias, organizações não governamen-
tais e a sociedade civil para fortalecer a rede de proteção social. Fomento ao Empreendedorismo e Geração de Renda: 
Promover iniciativas que incentivem a autonomia econômica e o desenvolvimento sustentável da população em situação 
vulnerável. Capacitação e Educação: Propor e realizar programas de capacitação profissional e educação para a comuni-
dade, visando a inclusão no mercado de trabalho. Acompanhamento e Avaliação de Projetos: Monitorar e avaliar os resulta-
dos dos programas implementados, assegurando sua eficácia e propondo melhorias. Sensibilização e Conscientização: Re-
alizar campanhas e ações para informar a população sobre seus direitos e deveres, promovendo a cidadania. Essas compe-
tências são fundamentais para promover o bem-estar social e o desenvolvimento humano na comunidade.  

11.3.14. Setor de Gestão de Políticas Educacionais 
O Setor de Gestão de Políticas Educacionais do Distrito de Algodão, atuará sempre em parceria e sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Educação, na execução das competências: Planejamento Educacional : Desenvolver, implementar e 
monitorar o planejamento das políticas educacionais locais, alinhando-as com as diretrizes da Secretaria Municipal de Edu-
cação e do Ministério da Educação. Avaliação e Monitoramento : Avaliar o desempenho das escolas e instituições educacio-
nais do distrito, utilizando indicadores de aprendizado e gestão para garantir a qualidade do ensino. Capacitação de Profissi-
onais : Promover a formação continuada e capacitação de professores e gestores escolares, visando a atualização profissio-
nal e a melhoria das práticas pedagógicas. Articulação com a Comunidade : Fomentar a participação da comunidade escolar 
e da sociedade civil nas decisões e ações educativas, promovendo um diálogo aberto sobre as necessidades educacionais. 
Gestão de Recursos : Administrar os recursos financeiros, materiais e humanos destinados à educação no distrito, assegu-
rando uma distribuição justa e eficiente. Suporte Pedagógico : Fornecer suporte técnico e pedagógico às escolas, auxiliando 
na elaboração de projetos e no desenvolvimento de currículos que atendam às diversidades e necessidades dos alunos. 
Implementação de Programas e Projetos : Coordenar a execução de programas e projetos educacionais desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, adaptando ações específicas às realidades locais. Inclusão Educacional : Desenvolver e 
implementar políticas que garantam a inclusão de alunos com deficiências, transtornos ou outras necessidades especiais nas 
atividades escolares. Relatórios e Prestação de Contas : Produzir relatórios periódicos sobre a situação educacional do dis-
trito, apresentando dados sobre a execução das políticas e os resultados alcançados, em conformidade com as exigências 
da Secretaria Municipal de Educação. Resolução de Conflitos : Mediar conflitos e buscar soluções para problemas que pos-
sam surgir nas instituições de ensino, garantindo um ambiente escolar saudável e produtivo. Essas competências são funda-
mentais para garantir que as políticas educacionais sejam bem implementadas e que atendam às necessidades da comuni-
dade escolar do Distrito de Algodão, sempre em consonância com os objetivos da Secretaria Municipal de Educação. 

 
1.3.15. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional do Gabinete; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura do Gabinete no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas do Gabinete. 

 
1.4. Departamento de Assessoramento Técnico  

O Departamento de Assessoramento Técnico é um órgão que oferece apoio especializado ao Gabinete. As competências 
desse departamento incluem: Consultoria Técnica: Fornecer orientação e suporte técnico nas áreas específicas de atuação, 
ajudando a resolver problemas e a implementar soluções eficazes. Elaboração de Projetos: Auxiliar na elaboração e desen-
volvimento de projetos técnicos, garantindo que atendam às normas e legislações pertinentes. Análise de Dados: Coletar, 
analisar e interpretar dados relevantes para subsidiar a tomada de decisões estratégicas pela administração. Monitoramento 
e Avaliação: Acompanhar a execução de programas e projetos, avaliando seus resultados e impacto nas áreas de interesse.  
Capacitação e Treinamento: Promover treinamentos e workshops para capacitar a equipe e os colaboradores em procedi-
mentos técnicos e administrativos. Normatização: Desenvolver e propor normativas e procedimentos técnicos que orientem 
as atividades da instituição, assegurando a conformidade e a qualidade nos processos. Pesquisa e Inovação: Realizar pes-
quisas para identificar novas práticas, tecnologias e inovações que possam ser aplicadas na administração. Interlocução com 
Outras Entidades: Estabelecer parcerias e manter comunicação com outras instituições, órgãos públicos ou privados, visando 
troca de informações e integração de esforços. Essas competências visam garantir um suporte técnico de qualidade, contri-
buindo para a eficácia e a eficiência das ações da administração pública. 

 
1.4.1. Setor de Alistamento Militar 

O Setor de Alistamento Militar é responsável por gerenciar o processo de alistamento de jovens para o serviço militar obriga-
tório ou para a reserva. As competências desse setor incluem: Procedimentos de Alistamento: Coordenar e executar os 
processos de alistamento militar, incluindo a recepção de documentos e a orientação aos cidadãos sobre as etapas do alis-
tamento. Orientação ao Cidadão: Prestar informações e esclarecimentos sobre direitos e deveres dos convocados, bem 
como sobre o funcionamento do serviço militar. Atualização de Dados: Manter atualizados os registros dos alistados, incluindo 
mudanças de endereço, estado civil e outros dados pessoais relevantes. Fiscalização e Controle: Monitorar e fiscalizar o 
comparecimento dos convocados e tomar as devidas providências em caso de não comparecimento, como notificação e 
aplicação de sanções conforme estipulado pela legislação. Apoio em Recrutamento: Colaborar com outras instituições e 
órgãos militares na realização de campanhas de recrutamento e conscientização sobre a importância do serviço militar. Do-
cumentação e Processos: Gerenciar a tramitação de documentos e processos relacionados ao alistamento e à seleção de 
recrutas. Planejamento de Eventos: Organizar e realizar eventos relacionados ao alistamento, como palestras e atividades de 
integração para os jovens alistados. Articulação com a Defesa: Manter comunicação e coordenação com as Forças Armadas 
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e outros órgãos de defesa nacional para garantir a eficácia do processo de alistamento. Essas competências são fundamen-
tais para garantir que o alistamento militar seja realizado de forma organizada e conforme a legislação vigente, assegurando 
os direitos dos cidadãos e a eficácia do serviço militar. 

 
11.4.2. Setor de Compras e Suprimento 

O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento do Ga-
binete. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
1.4.3. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional do Gabinete; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura do Gabinete no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas do Gabinete. 

 
1.5. Departamento de Gestão e Apoio Técnico Institucional 

O Departamento de Gestão e Apoio Técnico Institucional é responsável por uma variedade de funções administrativas e 
técnicas que apoiam o funcionamento interno do Gabinete. As competências específicas deste órgão incluem: Gestão Admi-
nistrativa: Coordenação de atividades administrativas, logística e materiais de escritório. Suporte Técnico: Provisão de apoio 
técnico a outros departamentos da instituição, que pode envolver tecnologia da informação, manutenção de equipamentos 
e sistemas. Planejamento e Coordenação: Desenvolvimento e implementação de planos estratégicos para melhorar a efici-
ência e eficácia operacional da administração. Monitoramento e Avaliação: Acompanhamento e avaliação contínuos dos 
processos internos para assegurar conformidade com normas e regulamentos. Gestão de Recursos: Administração de orça-
mentos, alocação de recursos e gestão financeira para sustentar as operações da administração. Comunicação Interna: 
Facilitação de comunicação eficaz entre os diferentes departamentos e equipes dentro da administração. Apoio Logístico: 
Organização de eventos, reuniões e outras necessidades logísticas para a instituição, incluindo o gerenciamento de instala-
ções e espaços. Essas competências podem variar dependendo do país, do tipo de instituição e do nível de autonomia e 
responsabilidade do departamento. 

 
1.5.1. Diretoria de Relações Institucionais 

A Diretoria de Relações Institucionais é responsável por gerenciar e promover as interações do Gabinete com outras entida-
des externas, incluindo governos, empresas, ONGs e outras partes interessadas. As competências específicas incluem: Ges-
tão de Parcerias: Desenvolvimento e manutenção de parcerias estratégicas com entidades externas para promover os inte-
resses da organização. Representação Institucional: Atuação como representante da organização em eventos, reuniões e 
negociações com entidades externas. Articulação Política: Estabelecimento e manutenção de relações positivas com órgãos 
governamentais e autoridades políticas. Comunicação Estratégica: Desenvolvimento e implementação de estratégias de co-
municação para fortalecer a imagem e a percepção da organização junto às partes interessadas. Análise de Políticas: Moni-
toramento e análise de políticas públicas e regulatórias que possam impactar a administração. Promoção dos interesses e 
causas da administração junto a tomadores de decisão e influenciadores. Gestão de Crises: Desenvolvimento de estratégias 
para lidar com situações de crise que possam afetar as relações institucionais da administração. Essas competências são 
cruciais para assegurar que a organização mantenha uma boa reputação e alcance seus objetivos estratégicos por meio de 
relações externas eficazes. 

 
1.5.2. Coordenadoria de Logística e Apoio Institucional 

A Coordenadoria de Logística e Apoio Institucional desempenha um papel crucial no suporte operacional do Gabinete, ga-
rantindo que todos os processos logísticos funcionem de maneira eficiente. As competências específicas desse órgão in-
cluem: Transporte e Mobilidade: Coordenação do transporte interno e externo, garantindo a movimentação eficiente de pes-
soas e bens. Apoio Logístico: Suporte a eventos e atividades institucionais, incluindo preparação de espaços e logística de 
equipamentos. Manutenção de Infraestrutura: Coordenação da manutenção preventiva e corretiva de edificações e equipa-
mentos para garantir seu pleno funcionamento. Gerenciamento de Contratos e Fornecedores: Administração de contratos 
com fornecedores de bens e serviços, assegurando o cumprimento dos prazos e das condições acordadas. Sustentabilidade 
Logística: Implementação de práticas sustentáveis na gestão logística, visando reduzir o impacto ambiental e promover a 
eficiência energética. Essas atividades são fundamentais para o suporte contínuo às operações da organização, garantindo 
que ela funcione de maneira eficaz e eficiente. 
 

1.5.3. Setor de Cerimonial e Eventos Institucionais 
O Setor de Cerimonial e Eventos Institucionais é responsável por organizar e coordenar todas as atividades protocolares e 
eventos oficiais que envolvem o prefeito e o gabinete municipal. As principais competências deste setor incluem: Planeja-
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mento de Eventos Oficiais: Organização de eventos oficiais do governo municipal, como inaugurações, cerimônias e recep-
ções, garantindo que tudo ocorra de acordo com protocolos estabelecidos. Protocolo e Cerimonial: Aplicação e supervisão 
das normas de protocolo e cerimonial em eventos oficiais, assegurando o respeito às tradições e às formalidades pertinentes.  
Coordenação de Agendas: Gestão da agenda do prefeito em relação a compromissos oficiais, incluindo coordenação de 
participações em eventos internos e externos. Relações Públicas: Facilitação da comunicação entre o gabinete do prefeito e 
os convidados, dignitários e a população em geral, promovendo uma imagem positiva da administração municipal. Suporte 
Logístico: Fornecimento de apoio logístico para a realização de eventos, como a organização de espaços, equipamentos de 
som e imagem, e a coordenação de transporte, quando necessário. Interação com a Imprensa: Coordenação do acesso e 
da cobertura de mídias em eventos, garantindo que informações sejam transmitidas de forma clara e conforme autorizado. 
Gestão de Convidados: Preparação e envio de convites, gerência de confirmações de presença, e organização de acomo-
dações para convidados especiais, quando aplicável. Essas atividades ajudam a manter a organização dos eventos munici-
pais e assegurar que eles sejam realizados de forma eficiente e respeitosa às normas protocolares. 
 

11.5.4. SSetor de Gestão de Povoados 
O Setor de Gestão de Povoados é responsável por administrar e coordenar políticas e ações que visem o desenvolvimento e 
o bem-estar das pequenas comunidades ou áreas rurais dentro de um município. As competências desse setor incluem: 
Planejamento Urbano e Rural: Desenvolvimento de planos para a organização do espaço físico e infraestrutura dos povoados, 
garantindo acesso adequado a serviços e qualidade de vida. Desenvolvimento Econômico: Promoção de iniciativas para 
estimular a economia local, como apoio a pequenos produtores e empreendedores, e fomento ao turismo rural, quando apli-
cável. Infraestrutura e Serviços Básicos: Coordenação da implementação e manutenção de infraestrutura essencial, incluindo 
estradas, redes de água e esgoto, eletricidade e comunicação. Educação e Cultura: Apoio à oferta de serviços educacionais 
e culturais, promovendo a preservação das tradições locais e melhoria da qualidade educacional. Saúde e Assistência Social: 
Garantia de acesso a serviços de saúde e assistência social, adaptados às necessidades específicas das populações desses 
povoados. Participação Comunitária: Criação de mecanismos para a participação dos moradores nas decisões sobre políticas 
públicas, assegurando que suas vozes e necessidades sejam consideradas. Sustentabilidade e Meio Ambiente: Implementa-
ção de práticas sustentáveis e de conservação ambiental para proteger os recursos naturais e promover o desenvolvimento 
sustentável das comunidades. Segurança e Proteção Civil: Colaboração com órgãos de segurança para assegurar que as 
comunidades sejam ambientes seguros, com planos de emergência e resposta a desastres natural. Essas competências 
visam garantir que os moradores de povoados municipais tenham suas necessidades atendidas e possam viver em comuni-
dades prósperas e sustentáveis. 

 
1.5.5. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional do Gabinete; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura do Gabinete no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas do Gabinete. 

 
1.6. Departamento de Comunicação e Informação Social 

O Departamento de Comunicação e Informação Social é responsável por gerenciar a comunicação oficial da Prefeitura Mu-
nicipal e garantir que informações precisas e relevantes cheguem à população. As competências desse órgão incluem: Ges-
tão da Comunicação Oficial: Elaboração e divulgação de comunicados, notas de imprensa e materiais informativos sobre as 
ações e políticas da administração municipal. Assessoria de Imprensa: Coordenação do relacionamento com veículos de 
mídia e jornalistas, organizando coletivas de imprensa e garantindo cobertura adequada para eventos e iniciativas municipais. 
Mídias Sociais e Digitais: Gerenciamento das plataformas de mídias sociais e sites oficiais do município, assegurando uma 
presença online ativa e informativa. Campanhas de Comunicação Pública: Desenvolvimento de campanhas informativas para 
sensibilizar e informar a população sobre temas de interesse público, como saúde, educação e segurança. Relações Públi-
cas: Fortalecimento da imagem institucional da prefeitura por meio de estratégias de comunicação que promovam a transpa-
rência e a confiança. Produção de Conteúdos: Criação de conteúdos visuais e escritos que sejam atraentes e informativos, 
incluindo a produção de boletins, revistas e vídeos institucionais. Monitoramento de Mídia: Acompanhamento da repercussão 
de notícias e temas de interesse do município, analisando o impacto na opinião pública e ajustando estratégias de comunica-
ção conforme necessário. Interatividade com a Comunidade: Facilitação de canais de comunicação entre a população e a 
administração municipal, promovendo o feedback e a participação dos cidadãos. Essas atividades são fundamentais para 
assegurar que os cidadãos estejam informados sobre as atividades do governo municipal e que a prefeitura mantenha um 
diálogo aberto e eficaz com a comunidade. 

 
1.6.1. Coordenadoria de Comunicação e Informação Social 

A Coordenadoria de Comunicação e Informação Social é responsável por gerenciar a disseminação de informações oficiais 
e fortalecer a comunicação entre a prefeitura e a população. Suas competências incluem: Desenvolvimento de Estratégias 
de Comunicação: Planejamento e implementação de estratégias de comunicação para promover as ações e iniciativas da 
administração municipal. Gestão de Conteúdo: Criação e gerenciamento de conteúdos informativos para as mídias oficiais 
do município, incluindo sites, redes sociais, boletins e materiais impressos. Assessoria de Imprensa: Facilitação do relaciona-
mento entre a prefeitura e a mídia, organizando coletivas de imprensa, respondendo a consultas de jornalistas e assegurando 
a cobertura das atividades municipais. Campanhas Educativas e Informativas: Desenvolvimento de campanhas que informem 
e eduquem a população sobre serviços públicos, direitos e deveres dos cidadãos e outros temas de interesse comunitário. 
Monitoramento e Análise de Mídias: Acompanhamento da cobertura da mídia sobre o município e análise do impacto das 
notícias na opinião pública. Gestão de Crises: Desenvolvimento de planos de comunicação para gerenciar crises e situações 
emergenciais, garantindo uma resposta eficaz e coordenada. Interatividade e Feedback: Criação de canais de comunicação 
para facilitar a interação entre os cidadãos e o governo municipal, incentivando o feedback da população. Fortalecimento da 
Imagem Institucional: Trabalhar para projetar uma imagem positiva e transparente da administração municipal através de 
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ações de relações públicas e comunicação estratégica. Essas competências são essenciais para manter a população infor-
mada e garantir que a prefeitura se comunique eficazmente com seus cidadãos. 
 

11.6.2. Coordenadoria de Veiculação de Informação Social 
A Coordenadoria de Veiculação de Informação Social é responsável por administrar a distribuição e divulgação de informa-
ções oficiais da prefeitura. Suas competências incluem: Divulgação de Informações Oficiais: Planejamento e execução da 
distribuição de comunicados, notas de imprensa e atualizações sobre atividades e políticas municipais. Mídia e Publici-
dade: Coordenação de campanhas publicitárias e compra de mídia para garantir que informações importantes cheguem a 
uma ampla audiência. Parceria com Veículos de Comunicação: Estabelecimento e manutenção de parcerias com veículos 
de comunicação locais para facilitar a veiculação de conteúdos municipais. Conteúdos em Múltiplos Formatos: Desenvolvi-
mento e adaptação de conteúdos informativos em diversos formatos, como vídeos, áudios, textos e infográficos, para atender 
a diferentes plataformas de mídia. Segmentação e Alcance: Utilização de estratégias de segmentação para garantir que a 
informação atinja públicos específicos e relevantes. Apoio a Outras Áreas da Prefeitura: Suporte a departamentos internos 
da prefeitura para a disseminação de informações e campanhas específicas. Monitoramento de Eficácia: Avaliação do im-
pacto e eficácia das campanhas e estratégias de veiculação de informações, ajustando abordagens conforme necessário 
para melhorar o alcance e a compreensão pública. Transparência e Acessibilidade: Assegurar que as informações sejam 
acessíveis e compreensíveis a toda a população, promovendo a transparência nas ações do governo municipal. Essas com-
petências asseguram que a comunicação oficial da prefeitura seja clara, eficaz e amplamente distribuída, atendendo às ne-
cessidades de informação da comunidade. 

 
1.6.3. Setor de Atendimento ao Cidadão - Ouvidoria 

O Setor de Atendimento ao Cidadão – Ouvidoria é responsável por atuar como um canal de comunicação entre os cidadãos 
e a administração pública. Suas principais competências incluem: Recepção de Demandas: Receber e registrar reclamações, 
denúncias, sugestões e elogios apresentados pelos cidadãos referentes aos serviços públicos municipais. Mediação e Reso-
lução de Conflitos: Servir como um intermediário entre o cidadão e a administração municipal para resolver conflitos e buscar 
soluções para as demandas apresentadas. Análise e Encaminhamento de Solicitações: Analisar as manifestações dos cida-
dãos e encaminhar as demandas aos setores responsáveis da prefeitura, garantindo que sejam tratadas em tempo hábil. 
Feedback ao Cidadão: Fornecer respostas e atualizações aos cidadãos sobre o status de suas solicitações, assegurando que 
eles estejam informados sobre as ações tomadas pela administração. Monitoramento e Relatórios: Monitorar as demandas 
recebidas e elaborar relatórios que identifiquem áreas de melhoria nos serviços públicos, informando a gestão municipal sobre 
tendências e questões recorrentes. Promoção de Transparência: Contribuir para a transparência na gestão pública ao divul-
gar informações sobre o processamento e solução das demandas recebidas. Educação e Sensibilização do Cidadão: Orientar 
e educar os cidadãos sobre seus direitos e deveres, além de como acessar e utilizar os serviços públicos de forma eficiente. 
Essas competências são essenciais para garantir que os cidadãos tenham um canal eficaz para expressar suas preocupações 
e que a administração municipal possa melhorar continuamente seus serviços com base no feedback recebido. 

 
1.6.4. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional do Gabinete; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura do Gabinete no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas do Gabinete. 
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AANEXO III 
QUADRO DE CARGOS E ATRIBUIÇÕES POR SECRETARIAS 

(Projeto de Lei nº. 001/2025) 
 
 

I – QUADRO DE CARGOS 
1. GABINETE DO PREFEITO -- GGAPRE   SÍM-

BBOLO 
QUANT.  VENCI-

MMENTO 
REQUISITO  JORNADA DE 

TTRABALHO 
1.1. Assessor Especial de Gabinete CC.5 3 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.2. Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.2.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.2.2. Assessor Técnico Especial CC.4 2 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.2.3. Assessor Técnico Jurídico   CC.5 1 3.200,00 Curso Supe-
rior/Direito/OAB 

Tempo Parcial 
20h/semanal 

1.3. Subprefeitura do Distrito de Algodão       

1.3. Subprefeito do Distrito de Algodão CC.3 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.1. Coordenador de Infraestruturas e Serviços Públicos CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.2. Coordenador de Engenharia e Infraestrutura CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.3. Coordenador de Saúde CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.4. Gestor do Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.5. Gestor do Setor de Iluminação Pública CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.6. Gestor do Setor de Segurança Pública CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.7. Gestor do Setor de Abastecimento de Água CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.8. Gestor do Setor de Cemitério CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.9. Gestor do Setor de Eventos e Promoção Cultural CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.10. Gestor do Setor de Módulos Esportivos CC.8 2 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.11. Gestor do Setor de Compras e Suprimentos CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.12. Gestor do Setor de Abastecimento e Produção CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.13. Gestor de Políticas de Desenvolvimento Social   CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.14. Gestor de Políticas Educacionais   CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.3.15. Assistente de Secretaria   CC.9 20 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

1.4. Departamento de Assessoramento Técnico        

1.4.1. Gestor do Setor de Alistamento Militar  CC.8 1 1.800,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

1.4.2. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.4.3. Assistente de Secretaria     CC.9 10 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

1.5. Departamento de Gestão e Apoio Técnico Institucional        

1.5.1. Diretor de Relações Institucionais  CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 
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1.5.2. Coordenador de Logística e Apoio Institucional  CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.5.3. Chefe do Setor de Cerimonial e Eventos Institucionais  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.5.4. Gestor do Setor de Povoados  CC.8 8 1.800,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.5.5. Assistente de Secretaria  CC.9 10 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

11.6. Departamento de Comunicação e Informação Social             

1.6.1. Coordenador de Comunicação e Informação Social   CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.6.2. Chefe do Setor de Veiculação de Informação Social  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.6.3. Chefe do Setor de Atendimento ao Cidadão – Ouvidoria CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

1.6.4. Assistente de Secretaria   CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

 
III – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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IIII – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
 
1.1. Assessor Especial de Gabinete 

O Assessor Especial de Gabinete tem as seguintes atribuições que incluem: Assessoria ao Prefeito: Fornecer suporte direto 
ao prefeito na coordenação de atividades diárias, ajudando na tomada de decisões estratégicas e no planejamento adminis-
trativo. Coordenação de Projetos Especiais: Gerenciar projetos específicos que exigem atenção especial do gabinete, asse-
gurando que sejam alinhados às prioridades do governo municipal. Representação Institucional: Atuar como representante 
do prefeito em eventos, reuniões e outras ocasiões em que a presença do prefeito não seja possível. Gestão de Equipe: Su-
pervisionar a equipe do gabinete, garantindo eficiência na execução de tarefas e suporte nas atividades administrativas. 
Articulação Interdepartamental: Facilitar a comunicação e a colaboração entre diferentes departamentos e secretarias, as-
segurando que as iniciativas do prefeito sejam compreendidas e implementadas corretamente. Monitoramento de Políticas 
Públicas: Acompanhar e avaliar a implementação de políticas públicas e programas municipais, oferecendo feedback estra-
tégico ao prefeito. Manutenção de Relacionamentos: Cultivar relacionamentos com outras entidades governamentais, orga-
nizações não-governamentais e setores da sociedade civil para promover parcerias e colaborações. Gestão de Informa-
ções: Organizar e gerenciar fluxos de informação dentro do gabinete, assegurando que o prefeito tenha acesso rápido e 
preciso às informações necessárias. Essas atribuições são essenciais para apoiar o prefeito em suas funções diárias e para 
garantir que a administração municipal opere de maneira eficiente e eficaz. 

 
1.2. Diretor Geral 

O Diretor Geral do Gabinete é fundamental para assegurar a organização e eficiência das operações diárias do gabinete. As 
atribuições deste cargo incluem: Gestão Administrativa: Supervisionar as operações diárias do gabinete do prefeito, garan-
tindo que todos os processos administrativos funcionem de forma eficaz. Suporte ao Prefeito: Prover assistência direta ao 
prefeito mediante preparação de documentos, gestão de agenda, e facilitação de reuniões e compromissos. Coordenação 
de Equipes: Liderar e coordenar a equipe do gabinete, assegurando que as tarefas atribuídas sejam executadas de maneira 
competente e eficiente. Articulação Interna e Externa: Facilitar a comunicação e a coordenação entre o gabinete e outras 
secretarias municipais, além de manter contato com entidades externas, como outros órgãos governamentais e organizações 
da sociedade civil. Implementação de Políticas: Auxiliar na formulação e execução de políticas e iniciativas estratégicas do 
prefeito, garantindo que as diretrizes sejam seguidas. Análise de Informações: Revisar e analisar relatórios, dados e informa-
ções que chegam ao gabinete, fornecendo conselhos e recomendações baseados nessa análise. Gestão de Projetos Espe-
ciais: Supervisionar e gerenciar projetos especiais ou iniciativas específicas sob a direção do prefeito, acompanhando seu 
progresso e resultados. Representação: Representar o prefeito em reuniões e eventos quando necessário, transmitindo dire-
trizes e posições da gestão municipal. Essas funções são importantes para assegurar que o funcionamento do gabinete seja 
alinhado às prioridades e objetivos estratégicos do prefeito, contribuindo para uma administração municipal eficaz. 

 
1.2.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 

O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos é essencial para garantir a gestão eficaz dos 
recursos humanos dentro do gabinete. Suas atribuições incluem: Gestão de Pessoal: Supervisionar e coordenar as atividades 
relacionadas à administração de pessoal, incluindo contratações, demissões e movimentações internas. Desenvolvimento de 
Políticas de RH: Auxiliar na elaboração e implementação de políticas de recursos humanos que promovam um ambiente de 
trabalho eficiente e positivo. Treinamento e Desenvolvimento: Identificar necessidades de treinamento e desenvolver progra-
mas para melhorar as habilidades e atribuições dos funcionários do gabinete. Controle de Frequência e Ponto: Monitorar e 
garantir a correta gestão da frequência e pontualidade dos colaboradores, lidando com registros de ponto, folgas e férias. 
Avaliação de Desempenho: Implementar e gerenciar processos de avaliação de desempenho, fornecendo feedback e iden-
tificando áreas de melhoria para os funcionários. Conformidade Legal: Assegurar que todas as práticas de recursos humanos 
estejam em conformidade com as leis trabalhistas e regulamentos aplicáveis. Gestão de Benefícios: Administrar programas 
de benefícios, assegurando que os funcionários estejam cientes e recebam seus direitos adequados. Resolução de Confli-
tos: Atuar na mediação e resolução de conflitos internos, promovendo um ambiente de trabalho harmonioso. Essas atribui-
ções são fundamentais para otimizar o uso dos recursos humanos no gabinete, contribuindo para a eficiência e a moral dos 
funcionários. 

 
1.2.2. Assessor Técnico Especial 

O Assessor Técnico Especial é uma posição estratégica que oferece suporte técnico e especializado ao prefeito e ao seu 
gabinete. As atribuições deste cargo incluem: Análise Técnica: Fornecer análises detalhadas e embasadas sobre questões 
complexas que afetam a administração municipal, ajudando na tomada de decisões informadas. Suporte a Projetos e Pro-
gramas: Assistir na concepção, desenvolvimento e implementação de projetos e programas municipais, garantindo que sejam 
tecnicamente viáveis e eficazes. Elaboração de Relatórios: Preparar relatórios técnicos e documentos que sintetizem dados 
e informações relevantes, facilitando a compreensão e o planejamento estratégico. Avaliação de Políticas Públicas: Analisar 
e avaliar políticas públicas existentes ou propostas, sugerindo melhorias ou alternativas com base em evidências e boas 
práticas. Coordenação de Estudos e Pesquisas: Coordenar ou realizar estudos e pesquisas que assessorem o prefeito em 
questões de interesse específico do município. Interlocução Técnica: Atuar como ponto de contato técnico entre o gabinete 
e outros órgãos, instituições e especialistas externos, assegurando a troca eficaz de informações e conhecimentos. Apoio 
em Reuniões e Eventos: Participar de reuniões, eventos e fóruns relevantes, contribuindo com insights técnicos e represen-
tando o gabinete quando necessário. Inovação e Melhoria de Processos: Identificar oportunidades para a introdução de ino-
vações e melhorias nos processos administrativos e operacionais do governo municipal. Essas atribuições são fundamentais 
para garantir que o prefeito e sua equipe tenham o apoio técnico necessário para tomar decisões que beneficiem a cidade e 
seus habitantes de forma eficiente e fundada em dados e análises robustas. 

 
1.2.3. Assessor Técnico Jurídico 
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O Assessor Técnico Jurídico do Gabinete do Prefeito envolve diretamente na prestação de suporte jurídico de alto nível para 
garantir que a administração municipal opere dentro do marco legal e normativo aplicável. As atribuições desse cargo in-
cluem: Consultoria Jurídica: Oferecer orientação e consultoria jurídica para o prefeito e membros do gabinete sobre questões 
legais e regulamentares, assegurando o cumprimento das leis. Análise de Legislação: Revisar e interpretar legislação muni-
cipal, estadual e federal que possa impactar as políticas e iniciativas do governo municipal. Elaboração de Documentos Le-
gais: Redigir e revisar documentos legais, incluindo contratos, decretos, portarias e outros documentos oficiais. Pareceres 
Jurídicos: Emitir pareceres e relatórios jurídicos sobre assuntos relevantes para a administração, avaliando riscos e ofere-
cendo soluções legais. Apoio em Processos Judiciais: Auxiliar na defesa legal do município em processos judiciais, colabo-
rando com a procuradoria municipal ou advogados externos. Articulação com Órgãos de Controle: Manter comunicação com 
tribunais, ministério público e outros órgãos de controle, assegurando a conformidade e transparência das ações do governo 
municipal. Capacitação e Orientação: Oferecer treinamento e orientação a servidores municipais sobre questões legais, di-
retrizes e políticas de compliance. Mediação e Resolução de Conflitos: Participar da mediação e resolução de conflitos legais 
que possam surgir no contexto das atividades governamentais. Essas atribuições são essenciais para garantir que as ativi-
dades do gabinete do prefeito estejam alinhadas com o ordenamento jurídico e que os riscos legais sejam identificados e 
mitigados de maneira eficaz.  

 
11.3.  Subprefeito do Distrito de Algodão 

O Subprefeito do Distrito de Algodão, envolve a administração local e a execução de políticas públicas específicas local. As 
atribuições deste cargo incluem: Gestão Administrativa: Coordenar as atividades administrativas do distrito, assegurando a 
eficiência e eficácia dos serviços públicos locais. Desenvolvimento Local: Implementar e supervisionar programas e projetos 
voltados para o desenvolvimento econômico e social da comunidade. Representação do Município: Atuar como represen-
tante do prefeito no distrito, garantindo que as políticas e diretrizes do governo municipal sejam implementadas localmente. 
Manutenção de Infraestrutura: Supervisionar a manutenção e melhoria da infraestrutura local, como ruas, praças, escolas e 
postos de saúde. Atendimento à População: Estabelecer canais de comunicação com os moradores para ouvir suas deman-
das e buscar soluções para problemas locais. Segurança e Ordem Pública: Colaborar com as forças de segurança para 
garantir a ordem e segurança pública no distrito. Interação com Comunidades: Promover e participar de reuniões com lide-
ranças comunitárias, associações de moradores e outras entidades para discutir e avaliar as necessidades do distrito. Rela-
tório de Atividades: Fornecer relatórios regulares ao governo municipal sobre as atividades do distrito, desafios enfrentados 
e progressos realizados. Essas atribuições são essenciais para promover o bem-estar e desenvolvimento do distrito, assegu-
rando que ele esteja alinhado com as metas e estratégias do governo municipal. 

 
1.3.1. Coordenador de Infraestruturas e Serviços Públicos 

O Coordenador de Infraestruturas e Serviços Públicos do Distrito de Algodão, é responsável pela supervisão e gestão de 
serviços essenciais e da infraestrutura local. As atribuições típicas deste cargo incluem: Gestão de Infraestrutura: Supervisi-
onar a manutenção, melhoria e desenvolvimento das infraestruturas locais, incluindo estradas, pontes, iluminação pública e 
saneamento básico. Coordenação de Serviços Públicos: Assegurar a prestação eficaz de serviços públicos, como coleta de 
lixo, abastecimento de água, limpeza urbana e conservação de áreas verdes. Planejamento e Execução de Projetos: Desen-
volver e implementar projetos de infraestrutura que atendam às necessidades do distrito, trabalhando em conjunto com outros 
departamentos municipais. Fiscalização e Controle: Monitorar a execução de contratos e obras públicas para garantir con-
formidade com as normas e padrões estabelecidos, bem como assegurar que os recursos sejam utilizados de maneira efici-
ente. Articulação Comunitária: Colaborar com a comunidade local para identificar demandas e prioridades relativas à infra-
estrutura e serviços, promovendo um diálogo contínuo e participativo. Colaboração com Outros Órgãos: Coordenar com 
outras secretarias e órgãos municipais para integrar esforços e otimizar o uso de recursos em iniciativas de infraestrutura. 
Gestão de Crises: Desenvolver e implementar planos de resposta a emergências relacionadas a infraestrutura, como inun-
dações ou falhas no fornecimento de serviços essenciais. Relatórios e Feedback: Preparar relatórios sobre o estado das 
infraestruturas locais e a prestação de serviços, fornecendo feedback regular à administração municipal sobre desafios e 
progressos. Essas atribuições são fundamentais para garantir que as necessidades do distrito em termos de infraestrutura e 
serviços públicos sejam atendidas adequadamente, promovendo qualidade de vida e desenvolvimento sustentável. 

 
1.3.2. Coordenador de Engenharia e Infraestrutura 

O Coordenador de Engenharia e Infraestrutura do Distrito de Algodão, envolve diversas responsabilidades ligadas ao plane-
jamento, gerenciamento e execução de projetos de infraestrutura local. As atribuições incluem: Planejamento de Obras: De-
senvolver planos para obras de infraestrutura, definindo prioridades e cronogramas para atender às necessidades do distrito. 
Supervisão de Projetos: Coordenar e supervisionar a execução de projetos de engenharia, garantindo que sejam realizados 
dentro dos padrões técnicos e orçamentários estabelecidos. Manutenção da Infraestrutura: Gerir a manutenção contínua das 
infraestruturas existentes, como estradas, pontes, sistemas de drenagem e outros equipamentos públicos. Avaliação Téc-
nica: Realizar avaliações técnicas de obras e serviços a serem executados, assegurando a viabilidade e sustentabilidade dos 
projetos. Cumprimento de Normas: Assegurar que todas as obras e serviços de infraestrutura estejam em conformidade com 
as regulamentações legais e ambientais aplicáveis. Gestão de Recursos: Coordenar a utilização eficiente dos recursos ma-
teriais e financeiros destinados às obras e serviços de infraestrutura. Interação Comunitária: Trabalhar em conjunto com a 
comunidade para identificar necessidades e assegurar que os projetos de infraestrutura atendam às expectativas dos resi-
dentes. Relatórios e Documentação: Preparar relatórios detalhados sobre o progresso dos projetos, desafios enfrentados e 
soluções implementadas, reportando à administração superior. Parcerias e Colaborações: Colaborar com outras entidades 
governamentais e empresas privadas para desenvolver projetos que beneficiem o distrito e seus habitantes. Essas atribuições 
são fundamentais para garantir que o distrito disponha de uma infraestrutura robusta e funcional, promovendo o bem-estar e 
o desenvolvimento econômico do município e região. 

 
1.3.3. Coordenador de Saúde 
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O Coordenador de Saúde do Distrito de Algodão tem por atribuições  sempre reportando sempre a Secretaria Municipal de 
Saúde definir as diretrizes e ações para a melhoria do acesso, da atenção à saúde e do cuidado da população, bem como 
implementar e coordenar estratégias para o funcionamento contínuo e eficaz da atenção primária à saúde, de forma a consi-
derar os determinantes sociais de saúde e visa a redução dos agravos; elaborar, implementar, coordenar, monitorar e avaliar 
políticas e estratégias no âmbito da atenção primária à saúde, identificar seus impactos e propor ações de melhoria, de forma 
a ampliar o acesso e garantir a integralidade da assistência à saúde; elaborar, implementar e avaliar políticas e estratégias 
de promoção da equidade em saúde que garantam o respeito à diversidade de orientação sexual e identidade de gênero, a 
diversidade étnico-racial, cultural e territorial, e ampliem o acesso de grupos e indivíduos vulneráveis em situação de iniqui-
dade no acesso e na assistência à saúde; realizar a articulação e a integração das políticas de atenção primária à saúde, de 
forma intersetorial e em parceria com outros municípios, para visar à construção do sistema integrado de serviços de saúde, 
em consonância com os princípios do SUS; acompanhar e monitorar a implementação das políticas nacionais instituídas no 
âmbito da atenção primária à saúde; definir, elaborar e promover processos de educação permanente no município para a 
melhoria dos processos de trabalho da atenção primária à saúde; monitorar os resultados alcançados pelo município nas 
ações de atenção primária à saúde, para identificar os impactos e propor ações de melhoria; elaborar, implementar, monitorar 
e avaliar políticas de estruturação da atenção primária à saúde do município, para identificar seus impactos e propor ações 
de melhoria, de forma a considerar as necessidades assistenciais; orientar, acompanhar e assessorar as ações e os serviços, 
de natureza técnica, desempenhados pelos órgãos estruturantes da Secretaria no âmbito de sua atuação; executar e fiscali-
zar os contratos ou instrumentos congêneres no âmbito da saúde primária. 

 
11.3.4. Gestor do Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas 

O Gestor do Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas é crucial para a manutenção da salubridade e estética das 
áreas urbanas. As atribuições deste cargo incluem: Coordenação de Equipes: Supervisionar e coordenar as equipes respon-
sáveis pela limpeza e higienização das vias públicas, assegurando que as atividades sejam realizadas de maneira eficiente e 
eficaz. Planejamento de Rotas: Desenvolver e otimizar rotas de coleta de lixo e limpeza, garantindo que todas as áreas sob 
sua responsabilidade sejam atendidas regularmente. Gestão de Resíduos: Implementar e monitorar práticas adequadas de 
coleta e descarte de resíduos sólidos, promovendo a redução, reutilização e reciclagem sempre que possível. Manutenção 
de Equipamentos: Garantir que os equipamentos e veículos utilizados nas operações de limpeza estejam em bom estado de 
conservação e operação. Treinamento de Equipe: Realizar treinamento e capacitação contínua dos funcionários sobre pro-
cedimentos de segurança, uso de equipamentos e técnicas de limpeza. Monitoramento e Avaliação: Inspecionar regular-
mente as áreas públicas para avaliar a eficácia das atividades de limpeza e higienização, ajustando procedimentos conforme 
necessário. Interação com a Comunidade: Manter comunicação com a população para receber feedback e promover a cons-
cientização sobre a importância da limpeza pública. Gestão de Orçamento: Gerenciar o orçamento do setor, assegurando 
que os recursos sejam utilizados de maneira eficiente e responsável. Implementação de Normas de Saúde: Assegurar que 
todas as atividades de limpeza e higienização estejam em conformidade com as normas de saúde e segurança vigentes. 
Essas atribuições são essenciais para manter as vias públicas limpas, seguras e agradáveis, contribuindo para a qualidade 
de vida dos cidadãos e a atratividade do Distrito de Algodão. 

 
1.3.5. Gestor do Setor de Iluminação Pública 

O Gestor do Setor de Iluminação Pública no Distrito de Algodão envolve a supervisão e gerenciamento dos serviços relacio-
nados à iluminação pública, com o objetivo de garantir segurança e eficiência energética. As atribuições deste cargo incluem: 
Gestão de Operações: Supervisionar as atividades diárias de manutenção, instalação e reparo das redes de iluminação pú-
blica do distrito. Planejamento e Expansão: Desenvolver planos para a expansão e melhoria da infraestrutura de iluminação 
pública, incluindo a implantação de novas tecnologias, como lâmpadas LED. Coordenação de Equipe: Liderar e coordenar 
as equipes técnicas responsáveis pela operação e manutenção dos sistemas de iluminação, garantindo a capacitação e 
segurança dos colaboradores. Monitoramento e Inspeção: Realizar inspeções regulares das instalações de iluminação para 
identificar problemas de funcionamento e implementar soluções rapidamente. Gestão de Contratos: Gerenciar contratos com 
fornecedores de equipamentos e serviços relacionados à iluminação pública, assegurando o cumprimento dos termos acor-
dados. Otimização de Recursos: Garantir o uso eficiente dos recursos financeiros e materiais, buscando alternativas que 
promovam economia e sustentabilidade energética. Atendimento à Comunidade: Receber e responder a solicitações e recla-
mações da comunidade relativas à iluminação pública, assegurando a prestação de um serviço eficaz. Relatórios e Docu-
mentação: Manter registros precisos das atividades realizadas, custos envolvidos e desempenho dos sistemas de iluminação, 
reportando regularmente à administração superior. Essas atribuições são fundamentais para assegurar que a iluminação 
pública contribua para a segurança e qualidade de vida dos moradores, além de promover a eficiência energética e a sus-
tentabilidade. 

 
1.3.6.  Gestor do Setor de Segurança Pública 

O Gestor do Setor de Segurança Pública é fundamental para garantir a segurança e a ordem pública do Distrito de Algodão. 
As atribuições deste cargo incluem: Coordenação de Políticas de Segurança: Desenvolver e implementar políticas e estraté-
gias de segurança pública que atendam às necessidades da comunidade local. Supervisão de Equipes de Segurança: Ge-
renciar e coordenar as equipes de segurança, incluindo guardas municipais e outros profissionais envolvidos na proteção da 
comunidade. Colaboração Interinstitucional: Trabalhar em conjunto com as polícias civil e militar, bem como com outros ór-
gãos de segurança, para assegurar uma abordagem integrada e eficaz às questões de segurança pública. Análise de Dados 
de Segurança: Coletar e analisar dados sobre criminalidade e segurança, utilizando as informações para ajustar políticas e 
estratégias de forma proativa. Prevenção e Resposta a Incidentes: Desenvolver planos de prevenção ao crime e coordenar 
a resposta a incidentes de segurança, garantindo que as medidas adequadas sejam tomadas rapidamente. Engajamento 
Comunitário: Promover a participação da comunidade em iniciativas de segurança, incluindo programas de conscientização 
e prevenção, para fortalecer a colaboração entre cidadãos e forças de segurança. Gestão de Crises e Emergências: Estabe-
lecer protocolos para a gestão de crises e emergências, assegurando que a cidade esteja preparada para enfrentar situações 
inesperadas. Relatórios e Avaliações: Preparar relatórios regulares sobre a segurança pública local, avaliando a eficácia das 
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medidas implementadas e propondo melhorias contínuas. Essas atribuições são essenciais para manter a ordem pública, 
proteger os cidadãos e promover um ambiente seguro e pacífico dentro da comunidade. 

 
11.3.7. Gestor do Setor de Gestão de Abastecimento de Água 

O Gestor do Setor de Gestão de Abastecimento de Água no Distrito de Algodão desempenha um papel crucial na garantia 
do fornecimento seguro e eficiente de água para a comunidade. As atribuições desse cargo incluem: Supervisão das Opera-
ções: Gerenciar e supervisionar as operações diárias relacionadas ao fornecimento e tratamento de água, garantindo a con-
tinuidade e qualidade do serviço. Planejamento de Infraestrutura: Desenvolver e implementar planos para expansão e manu-
tenção da infraestrutura de abastecimento, incluindo tubulações, reservatórios e estações de tratamento. Gestão de Recur-
sos Hídricos: Monitorar a utilização dos recursos hídricos, promovendo práticas sustentáveis e de conservação para garantir 
o abastecimento futuro. Qualidade da Água: Garantir que a água fornecida atenda aos padrões de qualidade e segurança, 
realizando testes regulares e implementando melhorias nos processos de tratamento. Resposta a Emergências: Desenvolver 
e coordenar planos de resposta a emergências relacionadas a interrupções no abastecimento ou problemas de qualidade da 
água. Engajamento Comunitário: Comunicar-se com a comunidade sobre questões de abastecimento de água, realizando 
campanhas de conscientização sobre o uso responsável e conservação da água. Gestão de Equipe: Coordenar e dirigir as 
equipes encarregadas das diversas atividades relativas à gestão do abastecimento de água, assegurando treinamento ade-
quado e segurança no trabalho. Administração Financeira: Gerenciar o orçamento do setor, buscando eficiência nos custos 
e investimentos em infraestrutura. Colaboração Interinstitucional: Trabalhar em conjunto com outras agências governamen-
tais e organizações para implementar políticas e regulamentos relacionados à água. Estas atribuições são essenciais para 
garantir que o distrito tenha acesso a um abastecimento de água confiável e sustentável, atendendo às necessidades atuais 
e futuras da população. 

 
1.3.8.  Gestor do Setor de Cemitério 

O Gestor do Setor de Cemitério é responsável por administrar as operações diárias e a manutenção dos cemitérios sob sua 
jurisdição. As atribuições deste cargo incluem: Supervisão Operacional: Coordenar todas as atividades operacionais relacio-
nadas ao funcionamento do cemitério, incluindo sepultamentos, exumações e manutenções. Gestão de Espaço: Planejar e 
gerenciar o uso eficiente do espaço, assegurando que haja locais suficientes para sepultamentos futuros e otimizando a 
organização dos lotes existentes. Manutenção e Limpeza: Supervisionar a manutenção regular das áreas do cemitério, ga-
rantindo que estejam limpas, ordenadas e seguras para visitantes. Interação com o Público: Oferecer atendimento ao público, 
respondendo a consultas, auxiliando em serviços funerários e fornecendo informações sobre regulamentos e procedimentos. 
Gestão de Documentação: Manter registros precisos de sepultamentos, exumações e outras atividades, assegurando que 
toda a documentação legal e administrativa esteja em ordem. Coordenação de Serviços: Trabalhar em estreita colaboração 
com agências funerárias e outras entidades para coordenar serviços funerários e garantir que os serviços sejam realizados 
de maneira respeitosa e eficiente. Compliance e Regulação: Garantir que todas as atividades do cemitério estejam em con-
formidade com as leis, regulamentos e normas de saúde pública aplicáveis. Relatórios e Planejamento: Elaborar relatórios 
sobre as operações do cemitério, planejando melhorias de longo prazo e propostas de expansão conforme necessário. Ad-
ministração Financeira: Gerir o orçamento do setor, otimizando o uso de recursos para manutenção e melhorias das instala-
ções. Essas atribuições são essenciais para assegurar que o cemitério funcione de maneira respeitosa, eficiente e em con-
formidade com os padrões legais e comunitários. 

 
1.3.9. Gestor do Setor de Eventos e Promoção Cultural 

O Gestor do Setor de Eventos e Promoção Cultural tem a importante missão de planejar e coordenar atividades que fomentem 
a cultura e organizem eventos que atendam às necessidades e interesses da comunidade. As atribuições desse cargo in-
cluem: Planejamento de Eventos: Organizar e supervisionar a execução de eventos culturais, festivais, exposições e outras 
atividades públicas relevantes para a comunidade. Promoção Cultural: Desenvolver e implementar estratégias para promover 
a cultura local, valorizando tradições, artes e manifestações culturais diversas. Parcerias e Colaborações: Estabelecer par-
cerias com artistas, instituições culturais, organizações comunitárias e patrocinadores para ampliar o alcance e a eficácia 
dos eventos culturais. Gestão de Recursos: Administrar o orçamento destinado a eventos e atividades culturais, garantindo 
o uso eficaz dos recursos financeiros e materiais. Divulgação e Comunicação: Estruturar e executar planos de divulgação 
para garantir ampla participação nos eventos, utilizando mídias sociais, imprensa e outros canais de comunicação. Avaliação 
de Impacto: Avaliar o sucesso dos eventos e iniciativas promovidas, coletando feedback e dados para melhorar futuras ativi-
dades culturais. Coordenação de Equipes: Liderar e coordenar equipes de trabalho envolvidas na organização e realização 
de eventos, assegurando que todas as tarefas sejam cumpridas de forma eficiente. Engajamento Comunitário: Promover a 
participação ativa da comunidade no planejamento e execução de eventos, garantindo que as atividades atendam aos inte-
resses diversos da população. Inovação em Programação: Introduzir novas ideias e formatos para eventos culturais, man-
tendo a programação atualizada e atraente para o público. Essas atribuições são fundamentais para enriquecer o panorama 
cultural e promover um ambiente de convivência e diversidade cultural dentro da comunidade. 

 
1.3.10. Gestor do Setor de Módulos Esportivos 

O Gestor do Setor de Módulos Esportivos é responsável por administrar as instalações esportivas e garantir que estejam 
disponíveis e em boas condições para a comunidade. As atribuições desse cargo incluem: Supervisão das Instalações: Ga-
rantir a manutenção e conservação das instalações esportivas, incluindo quadras, campos, ginásios e outras áreas relacio-
nadas. Programação e Agendamento: Coordenar o uso dos módulos esportivos, gerenciando reservas, horários e eventos 
para maximizar a disponibilidade e utilização das instalações. Promoção de Atividades Esportivas: Desenvolver e promover 
programas e eventos esportivos que incentivem a participação comunitária e o uso dos módulos esportivos. Gestão de Re-
cursos: Administrar o orçamento destinado à operação e manutenção dos módulos esportivos, assegurando o uso eficiente 
dos recursos disponíveis. Segurança e Normas: Assegurar que todas as atividades e instalações esportivas atendam aos 
padrões de segurança e regulamentos aplicáveis. Parcerias e Colaborações: Estabelecer parcerias com escolas, clubes 
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esportivos e outras organizações para fomentar o uso e desenvolvimento das instalações esportivas. Interação com a Comu-
nidade: Atender às demandas e sugestões da comunidade, ajustando programações e serviços conforme necessário para 
melhor atender às expectativas dos usuários. Avaliação e Melhoria Contínua: Avaliar regularmente o estado e a utilização das 
instalações, desenvolvendo planos de melhoria e expansão quando necessário. Gestão de Equipe: Supervisionar a equipe 
responsável pela manutenção e operação dos módulos esportivos, garantindo treinamento adequado e desempenho efici-
ente. Essas atribuições são essenciais para garantir que as instalações esportivas contribuam para a promoção da saúde e 
bem-estar, além de incentivar a prática regular de atividades físicas na comunidade. 

 
11.3.11. Gestor do Setor de Compras e Suprimento 

O Gestor do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
do Gabinete. As atribuições desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das com-
pras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
atribuições visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
1.3.12. Gestor do Setor de Abastecimento e Produção 

O Gestor do Setor de Abastecimento e Produção, tem suas atribuições voltadas o desenvolvimento, abastecimento e produ-
ção da agricultura familiar, pequenos produtores, feiras livres, agropecuária e hortifrutigranjeiros, incluem diversas atribuições 
que visam promover o desenvolvimento sustentável e o fortalecimento das cadeias produtivas do munícipio, incluindo ainda: 
Fomento à Agricultura Familiar : Promover políticas e programas que incentivem a produção da agricultura familiar, ofere-
cendo suporte técnico e financeiro aos pequenos produtores. Planejamento de Abastecimento: Desenvolver estratégias para 
garantir o abastecimento adequado de produtos e serviços essenciais à população, considerando a demanda e a oferta local. 
Capacitação e Assistência Técnica: Proporcionar capacitação e assistência técnica para agricultores familiares e pequenos 
produtores, visando aprimorar as práticas agrícolas e aumentar a produtividade. Organização de Feiras Livres: Coordenar e 
organizar feiras livres e mercados locais, facilitando a comercialização direta de produtos agrícolas, fortalecendo a economia 
local e o acesso a alimentos frescos. Promoção da Produção Local: Fomentar a produção local, apoiando pequenos produ-
tores e agricultores na comercialização de seus produtos, promovendo a economia local e a agricultura sustentável. Apoio à 
Agropecuária: Desenvolver ações para apoiar a produção agropecuária, incluindo a assistência à criação de animais e ao 
manejo sustentável, promovendo boas práticas na produção de carne, leite e outros produtos. Fortalecimento das Cadeias 
Produtivas: Incentivar a formação de cooperativas e associações de agricultores, promovendo a união e a organização dos 
produtores rurais para aumentar a competitividade e o acesso a mercados. Promoção de Produtos Locais: Incentivar o con-
sumo de produtos locais, reforçando a identidade cultural da alimentação e fomentando a economia local. Desenvolvimento 
de Políticas Públicas: Colaborar na formulação de políticas públicas que beneficiem a agricultura familiar e os pequenos 
produtores, propondo soluções para os desafios enfrentados pelo setor. Monitoramento de Qualidade e Sustentabilidade: 
Implementar programas de monitoramento da qualidade e sustentabilidade dos produtos hortifrutigranjeiros, garantindo pa-
drões adequados de produção e segurança alimentar. Educação e Conscientização: Promover ações educativas para infor-
mar a população sobre a importância da agricultura familiar e do consumo consciente, além de práticas que respeitem o meio 
ambiente. Implementação de Programas de Distribuição: Coordenar programas de distribuição de alimentos e outros bens 
essenciais, especialmente em emergências ou para populações em situação de vulnerabilidade. Essas atribuições são es-
senciais para garantir o desenvolvimento sustentável dos pequenos produtores e da agricultura familiar, contribuindo para a 
segurança alimentar e o fortalecimento da comunidade local. Avaliação e Relatórios: Realizar a avaliação dos programas e 
ações implementadas, elaborando relatórios que forneçam informações sobre resultados, desafios e oportunidades de me-
lhorias. Articulação com Fornecedores: Estabelecer parcerias com fornecedores, cooperativas e organizações da sociedade 
civil, buscando garantir qualidade e diversidade nos produtos disponíveis.  

 
1.3.13. Gestor de Políticas de Desenvolvimento Social 
 As atribuições do Gestor de Políticas de Desenvolvimento Social do Distrito de Algodão sempre se reportando a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania nas ações e atividades locais. No entanto, algumas atribuições comuns 
incluem: Implementação de Políticas de Desenvolvimento Social: Executar políticas e programas voltados para a promoção 
da inclusão social e qualidade de vida. Gestão de Programas Assistenciais: Coordenar e monitorar programas de assistência 
social quer instituído pelo governo federal estadual ou municipal. Promoção de Ações de Combate à Pobreza: Desenvolver 
estratégias e ações que busquem a redução da pobreza e a vulnerabilidade social na comunidade. Articulação com Outros 
Órgãos e Entidades: Estabelecer parcerias com outras secretarias, organizações não governamentais e a sociedade civil 
para fortalecer a rede de proteção social. Fomento ao Empreendedorismo e Geração de Renda: Promover iniciativas que 
incentivem a autonomia econômica e o desenvolvimento sustentável da população em situação vulnerável. Capacitação e 
Educação: Propor e realizar programas de capacitação profissional e educação para a comunidade, visando a inclusão no 
mercado de trabalho. Acompanhamento e Avaliação de Projetos: Monitorar e avaliar os resultados dos programas implemen-
tados, assegurando sua eficácia e propondo melhorias. Sensibilização e Conscientização: Realizar campanhas e ações para 
informar a população sobre seus direitos e deveres, promovendo a cidadania. Essas competências são fundamentais para 
promover o bem-estar social e o desenvolvimento humano na comunidade.  
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11.3.14.  Gestor de Políticas Educacionais 
O Gestor de Políticas Educacionais do Distrito de Algodão, atuará sempre em parceria e sob a supervisão da Secretaria 
Municipal de Educação, na execução das atribuições: Planejamento Educacional : Desenvolver, implementar e monitorar o 
planejamento das políticas educacionais locais, alinhando-as com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e do 
Ministério da Educação. Avaliação e Monitoramento : Avaliar o desempenho das escolas e instituições educacionais do dis-
trito, utilizando indicadores de aprendizado e gestão para garantir a qualidade do ensino. Capacitação de Profissionais : Pro-
mover a formação continuada e capacitação de professores e gestores escolares, visando a atualização profissional e a 
melhoria das práticas pedagógicas. Articulação com a Comunidade : Fomentar a participação da comunidade escolar e da 
sociedade civil nas decisões e ações educativas, promovendo um diálogo aberto sobre as necessidades educacionais. Ges-
tão de Recursos : Administrar os recursos financeiros, materiais e humanos destinados à educação no distrito, assegurando 
uma distribuição justa e eficiente. Suporte Pedagógico : Fornecer suporte técnico e pedagógico às escolas, auxiliando na 
elaboração de projetos e no desenvolvimento de currículos que atendam às diversidades e necessidades dos alunos. Imple-
mentação de Programas e Projetos : Coordenar a execução de programas e projetos educacionais desenvolvidos pela Se-
cretaria Municipal de Educação, adaptando ações específicas às realidades locais. Inclusão Educacional : Desenvolver e 
implementar políticas que garantam a inclusão de alunos com deficiências, transtornos ou outras necessidades especiais nas 
atividades escolares. Relatórios e Prestação de Contas : Produzir relatórios periódicos sobre a situação educacional do dis-
trito, apresentando dados sobre a execução das políticas e os resultados alcançados, em conformidade com as exigências 
da Secretaria Municipal de Educação. Resolução de Conflitos : Mediar conflitos e buscar soluções para problemas que pos-
sam surgir nas instituições de ensino, garantindo um ambiente escolar saudável e produtivo. Essas competências são funda-
mentais para garantir que as políticas educacionais sejam bem implementadas e que atendam às necessidades da comuni-
dade escolar do Distrito de Algodão, sempre em consonância com os objetivos da Secretaria Municipal de Educação. 

 
1.3.15. Assistente de Secretaria  

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
1.4.1. Gestor do Setor de Alistamento Militar  

O Gestor do Setor de Alistamento Militar desempenha um papel crucial na administração do processo de alistamento para o 
serviço militar. Suas atribuições incluem: Coordenação do Alistamento: Gerenciar e supervisionar o processo de alistamento 
militar, assegurando que todos os procedimentos sejam seguidos de acordo com as normas estabelecidas. Atendimento ao 
Público: Orientar jovens e suas famílias sobre as etapas do alistamento, requisitos e obrigações legais. Gerenciamento de 
Documentação: Coletar, verificar e registrar a documentação necessária para o alistamento, mantendo registros precisos e 
organizados. Condução de Seleções: Coordenar a realização de exames médicos, psicológicos e outras avaliações neces-
sárias para determinar a aptidão dos candidatos ao serviço militar. Comunicação com Autoridades Militares: Manter contato 
regular com unidades e autoridades militares para assegurar a conformidade e atualização dos processos de alistamento. 
Organização de Reuniões e Eventos Informativos: Organizar eventos e reuniões para informar os alistandos sobre o serviço 
militar, seus deveres e direitos. Relatórios e Estatísticas: Preparar relatórios sobre a progressão do alistamento, fornecendo 
dados e estatísticas para ajudar na avaliação e planejamento futuros. Atualização de Normas e Procedimentos: Manter-se 
atualizado sobre mudanças nas leis e regulamentos relacionados ao alistamento militar, garantindo que a equipe e os pro-
cessos estejam em conformidade. Essas atribuições são fundamentais para assegurar um processo de alistamento eficiente 
e transparente, cumprindo as exigências legais e atendendo às expectativas dos candidatos e da administração militar. 

 
1.4.2. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 

O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos desempenha as seguintes atribuições: Planejamento e Estratégia de Compras: 
Desenvolver e implementar estratégias para a aquisição eficiente de bens e serviços, alinhando-se com os objetivos e neces-
sidades do órgão. Gestão de Suprimentos: Coordenar o controle de entrada e saída de materiais, garantindo que os estoques 
sejam mantidos em níveis ótimos e que não haja interrupção nos processos devido à falta de suprimentos. Processo de 
Licitação: Auxilia o setor no preparo dos processos de licitação em especial na elaboração dos termos de referencias, formu-
lários de demandas etc. Controle de Qualidade: Assegurar a qualidade dos produtos e serviços adquiridos, coordenando 
inspeções e auditorias periódicas dos bens recebidos. Relatórios e Indicadores de Desempenho: Preparar relatórios detalha-

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 034
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

 
 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

dos sobre atividades de compras e suprimentos, analisando indicadores de desempenho e propondo melhorias nos proces-
sos. Coordenação de Equipe: Supervisionar a equipe de compras e suprimentos, promovendo treinamento e desenvolvimento 
contínuo para melhorar a eficiência e eficácia do departamento. Essas atribuições são essenciais para garantir que a organi-
zação obtenha os recursos necessários ao melhor custo-benefício, mantendo a operação eficiente e eficaz. 

 
11.4.3. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.      

 
1.5.1. Diretor de Relações Institucionais  

O Diretor de Relações Institucionais desempenha um papel estratégico em conectar a organização com suas partes interes-
sadas externas, promovendo um entendimento mútuo e colaborações eficazes. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento 
de Estratégias de Relações: Criar e implementar estratégias para gerenciar e fortalecer relações com governos, mídia, ONGs 
e outras entidades relevantes. Representação Institucional: Agir como representante oficial da organização em eventos, con-
ferências e reuniões com stakeholders externos, promovendo sua imagem e interesses. Gerenciamento de Parcerias: Esta-
belecer e manter parcerias estratégicas que possam beneficiar a organização, colaborando em projetos de interesse comum. 
Defender políticas e posições da organização junto a legisladores e formuladores de políticas, influenciando processos legis-
lativos relevantes. Monitoramento de Políticas Públicas: Acompanhar mudanças nas políticas e legislações que possam im-
pactar a organização, ajustando estratégias conforme necessário. Gestão de Crises de Imagem: Desenvolver e implementar 
planos de comunicação e gestão de crises para proteger e mitigar impactos à reputação institucional. Comunicação: Facilitar 
a comunicação transparente entre a organização e seus parceiros, promovendo um diálogo aberto e contínuo. Relatórios e 
Feedback: Fornecer relatórios regulares à liderança da organização sobre o estado das relações institucionais, desafios e 
oportunidades emergentes. Coordenação de Eventos Institucionais: Organizar eventos institucionais que promovam a ima-
gem da organização e fortalecem os laços com as partes interessadas. Essas atribuições são essenciais para assegurar que 
a organização se posicione de maneira eficaz no ambiente externo e aproveite oportunidades de colaboração e crescimento. 

 
1.5.2. Coordenador de Logística e Apoio Institucional  

O Coordenador de Logística e Apoio Institucional tem a responsabilidade de assegurar que os aspectos logísticos do órgão 
funcionem de maneira eficiente, proporcionando suporte operacional necessário para a realização das atividades institucio-
nais. Suas atribuições incluem: Planejamento Logístico: Desenvolver planos para otimizar a logística interna, incluindo a ges-
tão de almoxarifado, transporte e distribuição de materiais e equipamentos. Gestão de Recursos: Supervisionar a alocação e 
utilização de recursos físicos e materiais, garantindo que as necessidades da instituição sejam atendidas de forma eficaz. 
Coordenação de Transporte: Organizar e coordenar o transporte de pessoas e bens, assegurando que sejam realizados de 
maneira segura e eficiente. Suporte a Eventos e Operações: Fornecer apoio logístico para a realização de eventos institucio-
nais, reuniões e atividades operacionais, organizando espaços e equipamentos necessários. Manutenção de Equipamentos 
e Instalações: Supervisionar a manutenção e conservação de equipamentos e instalações, coordenando reparos e serviços 
quando necessário. Compras e Suprimentos: Gerenciar o processo de aquisição de bens e serviços necessários para as 
operações logísticas, negociando com fornecedores e monitorando o estoque. Gestão de Equipe: Liderar e coordenar a 
equipe de logística, promovendo o treinamento e desenvolvimento contínuo para melhorar a eficiência do setor. Monitora-
mento e Relatórios: Monitorar os indicadores de desempenho logístico e preparar relatórios regulares para a administração, 
analisando dados para identificar áreas de melhoria. Sustentabilidade e Eficiência: Implementar práticas de sustentabilidade 
na gestão logística, buscando reduzir desperdícios e melhorar a eficiência do órgão. Essas atribuições são cruciais para 
garantir que a organização funcione de maneira fluida, eficiente e com o menor impacto ambiental possível, apoiando suas 
operações principais. 

 
1.5.3. Chefe do Setor de Cerimonial e Eventos Institucionais  

O Chefe do Setor de Cerimonial e Eventos Institucionais desempenha as seguintes atribuições: Planejamento de Eventos: 
Planejar e coordenar eventos institucionais, como conferências, seminários, inaugurações e cerimônias, garantindo que todos 
os detalhes sejam cuidadosamente articulados. Gestão de Protocolo e Cerimonial: Assegurar que as normas de protocolo 
sejam respeitadas em eventos, desde a recepção de autoridades até a organização de lugares e tempos de fala. Coordena-
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ção de Logística: Coordenar todos os aspectos logísticos dos eventos, como local, transporte, acomodação, catering e tec-
nologia audiovisual. Supervisão de Equipe e Fornecedores: Liderar a equipe interna e gerenciar fornecedores externos en-
volvidos na organização de eventos, assegurando a qualidade dos serviços prestados. Comunicação e Divulgação: Colaborar 
com departamentos de comunicação para promover eventos, garantindo a presença de público e cobertura de mídia quando 
relevante. Orçamento e Finanças: Criar e gerenciar o orçamento dos eventos, otimizando recursos e controlando despesas 
para assegurar a sustentabilidade financeira das iniciativas. Avaliação e Melhoria Contínua: Após cada evento, conduzir ava-
liações de desempenho para identificar áreas de melhoria e implementar mudanças quando necessário. Relacionamento: 
Manter relacionamentos positivos com os parceiros internos e externos, fortalecendo laços que possam beneficiar a institui-
ção no futuro. Documentação e Relatórios: Preparar documentação de eventos, incluindo relatórios de conclusão e partici-
pação, para uso em planejamento futuro e referência. Essas atribuições são essenciais para garantir o sucesso dos eventos 
institucionais e a manutenção de uma imagem positiva e profissional da instituição junto a seus diversos públicos. 

 
11.5.4. Gestor do Setor de Povoados  

O Gestor do Setor de Gestão de Povoados é responsável por administrar e coordenar as atividades e serviços nas comuni-
dades rurais ou povoados. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento Local: Implementar e supervisionar projetos que pro-
movam o desenvolvimento econômico, social e infraestrutura dos povoados. Coordenação de Serviços Públicos: Assegurar 
a provisão eficiente de serviços públicos essenciais, como saúde, educação, saneamento e transporte. Engajamento Comu-
nitário: Manter um diálogo aberto com as comunidades para identificar necessidades, expectativas e desenvolver soluções 
conjuntas para os desafios locais. Infraestrutura e Logística: Planejar e coordenar a manutenção e melhoria da infraestrutura, 
como estradas, iluminação pública e instalações comunitárias. Gestão de Recursos Naturais: Promover práticas sustentáveis 
de uso e preservação dos recursos naturais presentes nos povoados. Apoio a Programas Governamentais: Implementar e 
monitorar programas e políticas públicas definidas pelo governo municipal ou estadual, adaptando-as às características dos 
povoados. Relatórios e Monitoramento: Elaborar relatórios sobre as condições e progressos nos povoados, identificando 
áreas que necessitam de atenção ou intervenção. Educação e Cultura: Promover iniciativas culturais e educacionais que 
valorizem as tradições locais e incentivem a educação continuada. Segurança e Bem-Estar: Colaborar com autoridades locais 
para garantir a segurança pública e o bem-estar dos habitantes dos povoados. Essas atribuições são fundamentais para 
garantir que os povoados recebam a atenção necessária para seu desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade 
de vida de seus habitantes. 

 
1.5.5. Assistente de Secretaria  

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.      

 
1.6.1. Coordenador de Comunicação e Informação Social   

O Coordenador de Comunicação e Informação Social desempenha um papel vital na gestão da comunicação interna e ex-
terna do órgão. Suas atribuições incluem:  Desenvolvimento de Estratégias de Comunicação: Criar e implementar estratégias 
de comunicação que promovam a missão e os objetivos da organização, garantindo a coerência e eficácia das mensagens 
transmitidas. Gestão de Conteúdo: Supervisionar a criação e distribuição de conteúdos informativos em diversos canais, 
incluindo sites, redes sociais, boletins e materiais impressos. Relações com a Imprensa: Manter comunicação regular com 
jornalistas e meios de comunicação, organizando entrevistas, coletivas de imprensa e respondendo a consultas para asse-
gurar uma cobertura positiva. Campanhas de Comunicação Pública: Desenvolver e coordenar campanhas de comunicação 
para informar e engajar o público sobre iniciativas, políticas ou eventos da organização. Monitoramento da Mídia: Acompanhar 
a cobertura da mídia sobre a organização e temas relacionados, analisando o impacto na opinião pública e ajustando estra-
tégias de comunicação conforme necessário. Comunicação Interna: Facilitar a comunicação dentro da organização para 
garantir que os funcionários estejam informados sobre políticas, mudanças e eventos institucionais. Gestão de Crises: De-
senvolver e implementar planos de comunicação de crise para proteger a reputação da organização e mitigar potenciais 
impactos negativos. Avaliação de Desempenho: Medir e avaliar a eficácia das estratégias e campanhas de comunicação, 
fazendo ajustes baseados em indicadores de desempenho e feedback recebido. Parcerias e Colaborações: Estabelecer e 
manter parcerias com outras organizações, influenciadores e stakeholders para amplificar as mensagens e alcance da co-
municação. Essas atribuições são fundamentais para assegurar que a comunicação da organização seja clara, eficaz e cons-
trua uma imagem positiva perante seus diversos públicos. 
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11.6.2. Chefe do Setor de Veiculação de Informação Social  

O Chefe do Setor de Veiculação de Informação Social é responsável por garantir a distribuição eficaz de informações do 
órgão para o público em geral e partes interessadas específicas. As atribuições deste cargo incluem: Desenvolvimento de 
Estratégias de Divulgação: Planejar e implementar estratégias de divulgação que assegurem que as informações importantes 
sejam comunicadas de maneira clara e eficaz aos públicos-alvo. Coordenar a Produção de Conteúdo: Supervisionar a criação 
de conteúdos para divulgação em diferentes plataformas, como press releases, boletins informativos, newsletters e publica-
ções em redes sociais. Gerenciamento de Mídias e Canais de Comunicação: Identificar e utilizar os canais de comunicação 
mais eficazes para disseminar informações, incluindo mídia tradicional, digital e novas plataformas emergentes. Relações 
com a Mídia: Manter um relacionamento ativo com meios de comunicação, facilitando a cobertura de notícias da organização 
e respondendo a consultas da imprensa de forma oportuna. Monitoramento de Impacto: Monitorar e avaliar a eficácia das 
estratégias de veiculação de informações através da análise de métricas de engajamento, alcance e feedback do público. 
Comunicação de Crises: Desenvolver e implementar planos de comunicação para gerenciar crises, assegurando que a or-
ganização transmita informações precisas e rápidas para mitigar impactos negativos. Capacitação da Equipe: Supervisionar 
e capacitar a equipe de comunicação para garantir alta qualidade no material divulgado e consistência nas mensagens insti-
tucionais. Interação com o Público: Facilitar a interação com o público por meio de sessões de perguntas e respostas, lives 
e fóruns, promovendo o engajamento e o esclarecimento de dúvidas. Relatórios e Análises: Preparar relatórios sobre as 
atividades de comunicação, oferecendo insights sobre o desempenho das estratégias de divulgação e propondo melhorias. 
Essas atribuições são fundamentais para garantir que a organização comunique suas mensagens de forma eficaz e mantenha 
uma relação transparente e proativa com seu público. 

 
1.6.3. Chefe do Setor de Atendimento ao Cidadão – Ouvidoria 

O Chefe do Setor de Atendimento ao Cidadão – Ouvidoria desempenha um papel crucial no vínculo entre os cidadãos e a 
administração pública, garantindo que as preocupações da população sejam ouvidas e tratadas de maneira adequada. As 
atribuições desse cargo incluem: Recebimento e Registro de Manifestações: Coletar, registrar e categorizar denúncias, re-
clamações, sugestões, elogios e solicitações dos cidadãos. Análise e Encaminhamento: Avaliar as manifestações recebidas 
e encaminhá-las aos setores responsáveis para investigação e resposta, assegurando que o tratamento seja eficiente e apro-
priado. Acompanhamento de Processos: Monitorar o andamento das demandas encaminhadas, garantindo que as respostas 
sejam providenciadas dentro de prazos razoáveis. Comunicação com o Cidadão: Manter o cidadão informado sobre o anda-
mento e a resolução de suas manifestações, assegurando transparência e clareza nas respostas. Identificação de Tendên-
cias: Analisar os dados das manifestações para identificar tendências e áreas recorrentes de preocupação, oferecendo infor-
mações valiosas para a melhoria de serviços públicos. Relatórios Gerenciais: Preparar relatórios periódicos que sintetizem as 
atividades da ouvidoria, demonstrando o desempenho do atendimento ao cidadão e propondo melhorias. Promoção de Trans-
parência: Facilitar a transparência das atividades governamentais, assegurando que as informações sobre direitos e deveres 
dos cidadãos estejam acessíveis. Educação e Sensibilização: Promover iniciativas de conscientização sobre o papel da ouvi-
doria e a importância da participação cidadã na melhoria dos serviços públicos. Gestão de Equipe: Supervisionar a equipe 
de ouvidoria, promovendo treinamento e garantindo que a equipe esteja capacitada para oferecer um atendimento de quali-
dade. Essas atribuições são essenciais para garantir que a instituição não apenas ouça, mas ativamente responda às neces-
sidades e preocupações dos cidadãos, promovendo uma administração mais responsável e transparente. 

 
1.6.4. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.   
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO - SEPLANG 
 
2.  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLANG 

A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPLANG) tem como finalidade planejar, coordenar, articular, 
gerenciar e controlar as ações de planejamento, orçamento e gestão municipal, visando à efetividade e qualidade na presta-
ção dos serviços públicos do Município, competindo-lhe: coordenar a elaboração e exercer o monitoramento do PP - Plano 
Plurianual, da LOA - Lei Orçamentária Anual e da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária; promover estudos e pesquisas 
socioeconômicos, produzir e analisar estatísticas e dados; desenvolver estudos de avaliação de políticas públicas e dissemi-
nar conhecimento e metodologias para o planejamento e a execução de avaliação de políticas públicas; coordenar e elaborar 
o planejamento territorial e estabelecer políticas de desenvolvimento regional, identificando a vocação do município e suas 
localidades, bem como desenvolver e acompanhar os planos de desenvolvimento municipal; coordenar e elaborar o planeja-
mento territorial visando estabelecer políticas de Regularização Fundiária Urbana (REURB), objetivando procedimentos a 
garantir o direito à moradia, obedecendo ao disposto na Lei Federal nº 13.465/2017 e demais normas correspondentes; 
formular e coordenar a execução das políticas relativas à geografia e à cartografia, com ênfase na promoção do adequado 
ordenamento na geração, armazenamento, acesso, compartilhamento, disseminação e usos dos dados espaciais; prospectar 
oportunidade e dar suporte institucional aos órgãos em cooperação técnica institucional e intermunicipal inclusive com o 
terceiro setor; realizar procedimentos internos e externos necessários para aprovação de projetos de cooperação técnica 
institucional e intermunicipal; atuar de forma Intersetorial nas diversas áreas do governo para o planejamento e a gestão 
administrativa e de sistemas necessários ao controle e captação de recursos, capacitação de servidores e orientação para a 
prestação de contas; definir as diretrizes para a captação de recursos visando ao financiamento de políticas públicas em 
áreas prioritárias do município; analisar e avaliar tecnicamente os projetos, programas e ações do governo, com vista à 
captação de recursos, para subsídio à decisão governamental; administrar o patrimônio e transporte oficial da secretaria; 
promover políticas de gestão de organização administrativa; desenvolver projetos, programas e atividades permanentes de 
modernização administrativa e inovação, atualizando a gestão e incrementando as ações de eficiência gerencial; coordenar 
e estabelecer diretrizes setoriais para a execução e monitoramento dos convênios da administração com a União, Estados e 
parcerias com organizações da sociedade civil e terceiro setor; coordenar e monitorar a execução dos programas, projetos 
e ações estruturantes do governo e seus resultados, por meio de estrutura técnica central e setorial, com o intuito de aumen-
tar a transparência na gestão; coordenar o planejamento global de longo prazo do município de Ibirataia com ênfase ao 
desenvolvimento; coordenar os atos vinculados à iniciativa de programas e projetos das parcerias com o setor privado e 
outros órgãos governamentais; coordenar a elaboração e exercer o monitoramento do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável; coordenar, executar e monitorar as políticas, ações, programas e projetos de tecnologia de informação, proces-
samento de dados, tratamento de informações, comunicação, certificação digital e assessoria técnica no âmbito da adminis-
tração pública municipal com vista à implantação da estratégia de transformação e governo digital; coordenar e monitorar as 
políticas, ações, programas e projetos de desburocratização e simplificação dos serviços prestados pelo governo; coordenar 
e monitorar as políticas, ações, programas e projetos de parcerias público-privadas e concessões; coordenar e gerenciar as 
atividades e os atos de gestão estratégica do governo; coordenar e executar os serviços transversais de tecnologia da infor-
mação e comunicação no âmbito da administração pública municipal. 
 

2.1. Diretoria Geral 
As competências da Diretoria Geral comuns incluem: Planejamento Estratégico: Desenvolver e implementar o planejamento 
estratégico da instituição, definindo metas, objetivos e diretrizes para suas atividades. Gestão Administrativa: Supervisionar 
a gestão administrativa do órgão, incluindo a alocação de recursos, gestão de pessoal e a implementação de políticas inter-
nas. Coordenação de Projetos: Coordenar e monitorar projetos e programas institucionais, garantindo que os objetivos sejam 
alcançados de acordo com prazos e orçamentos estabelecidos. Tomada de Decisões: Analisar informações e dados para 
tomar decisões estratégicas que impactem a institucionalização das ações e o cumprimento das metas. Representação Ins-
titucional: Representar o órgão em eventos, reuniões e negociações, estabelecendo parcerias e cooperações com outras 
instituições públicas e privadas. Supervisão e Controle: Supervisionar as atividades dos diversos setores e garantir a confor-
midade com as legislações e normas vigentes. Comunicação e Transparência: Promover a comunicação interna e externa, 
assegurando a transparência nas ações e decisões da Diretoria. 
 

2.1.1. Assessoria Técnica de Planejamento 
A Assessoria Técnica de Planejamento compete promover a assessoria técnica nas matérias concernentes ao Planejamento 
e ao Orçamento do Poder Executivo; coordenar a elaboração do Plano Plurianual – PPA, da proposta da Lei Orçamentária 
Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e o Plano de Ação Governamental – PAG; coordenar a elaboração e 
distribuição de recursos financeiros e orçamentários aos órgãos da Administração Pública Municipal de acordo o Cronograma 
Financeiro; assegurar, na Proposta Orçamentária Anual, recursos suficientes à consecução dos objetivos definidos no Pla-
nejamento Estratégico do Poder Executivo, bem como garantir o atendimento às despesas de sua manutenção; alinhar os 
projetos estratégicos e as ações operacionais contempladas no Planejamento Estratégico e o PPA do Poder Executivo; apre-
sentar os objetivos e as metas físicas e financeiras do PPA, identificando-os por produtos, ações e programas, os quais serão 
alvo dos esforços do Poder Executivo no seu período de vigência; monitorar a execução das metas físicas e financeiras 
contidas no PPA, a fim de informar a cada quadrimestre e promover a revisão anual do referido Plano, quando necessária, 
em atendimento à legislação específica; acompanhar a execução financeira dos Projetos Estratégicos e Ações Operacionais 
contidos no PAG, a ser submetida quadrimestralmente à apreciação do Prefeito, bem como promover a atualização do refe-
rido Plano, por meio de supressões e/ou acréscimos, em cumprimento às normas pertinente; acompanhar a evolução das 
despesas avaliando a compatibilidade entre o orçamento inicialmente autorizado e sua execução, adotando as medidas de 
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adequação orçamentária, bem como monitorando a receita efetiva, com vistas a identificar eventual déficit capaz de com-
prometer o equilíbrio fiscal do Poder Executivo Municipal; controlar a execução orçamentária, verificando a necessidade de 
suplementação assegurando recursos adequados à execução das despesas fixadas na Lei Orçamentária Anual; adotar ações 
que permitam o melhor aproveitamento dos recursos orçamentários, reduzindo as inscrições em Restos a Pagar Processados 
e Não Processados que acarretam em suplementações orçamentárias lastreadas indevidamente por superávit financeiro; 
subsidiar o processo de empenho das despesas com o bloqueio prévio da disponibilidade orçamentária, analisando a ade-
quação do pedido em relação ao comportamento da despesa pretérita executada, a natureza da despesa, a sua integração 
com o PAG e o PPA, além de ajustes necessários para atender aos critérios norteadores da gestão orçamentária; estimar o 
impacto orçamentário-financeiro das medidas que importem em criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governa-
mental e que acarretem aumento de despesa; elaborar parecer técnico de impacto orçamentário das ações que acarretem 
aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, avaliando a disponibilidade orçamentária, bem como o atendimento 
aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a fim de subsidiar a Administração na tomada de decisões 
quanto à conveniência e oportunidade de sua implementação; adotar medidas pertinentes à publicação dos instrumentos de 
planejamento e orçamento no Portal Transparência Institucional, em cumprimento às normas de regência; promover audiên-
cias públicas visando o atendimento do art. 48 da LC 101/2000; coordenar estudos e avaliação de adequações pertinente 
no Plano Diretor, Código de Posturas, Código de Construção e Edificações e demais instrumentos de organização de convívio 
social. 
 

22.1.2. Assessoria Técnica de Gestão 
A Assessoria Tecnica de Gestão compete coordenar e assessorar os órgãos da Administração Municipal no planejamento e 
desenvolvimento da política de otimização e aprimoramento da gestão pública, objetivando resultado satisfatórios na opera-
cionalização do fluxo das atividades gerencias e de gestão da Administração e seus órgãos; promover a implementação de 
projetos de eficientização da gestão pública; elaborar estatutos, normas e outros instrumentos de aperfeiçoamento da gestão 
pública; realizar planejamento e execução de seminários, workshop, conferências e seminários visando a estruturação dos 
órgãos para uma gestão de qualidade; promover a revisão de processos de gestão internos, buscando sempre a otimização 
da aplicação das políticas públicas em prol da população; elaborar planos estratégicos de gestão com vista a modernização 
e qualificação da máquina pública. 
 

2.1.3. Coordenadoria de Planejamento Estruturante e Estratégico 
A Coordenadoria de Planejamento Estruturante e Estratégico desempenha um papel fundamental na formulação e gestão de 
estratégias de planejamento de médio e longo prazo em órgãos da Administração Municipal. Suas competências incluem a 
promoção do desenvolvimento de planejamentos estratégicos; coordenar a elaboração e a revisão do plano estratégico ins-
titucional, alinhado às políticas públicas e diretrizes governamentais; definir objetivos, metas e indicadores de desempenho 
que permitam avaliar a execução do planejamento estratégico da gestão pública frente a execução das políticas públicas do 
Governo. 
 

2.1.4. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal dentro 
da Administração Pública Municipal, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pa-
gamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e 
Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a or-
ganização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

2.1.5. Setor de Compras e Suprimentos 
O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referências e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

2.1.6. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
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competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

2.2. Diretoria de Assessoramento Técnico 
O Departamento de Assessoramento Técnico é um órgão que oferece apoio especializado a Secretaria. As competências 
desse departamento incluem: Consultoria Técnica: Fornecer orientação e suporte técnico nas áreas específicas de atuação, 
ajudando a resolver problemas e a implementar soluções eficazes. Elaboração de Projetos: Auxiliar na elaboração e desen-
volvimento de projetos técnicos, garantindo que atendam às normas e legislações pertinentes. Análise de Dados: Coletar, 
analisar e interpretar dados relevantes para subsidiar a tomada de decisões estratégicas pela administração. Monitoramento 
e Avaliação: Acompanhar a execução de programas e projetos, avaliando seus resultados e impacto nas áreas de interesse.  
Capacitação e Treinamento: Promover treinamentos e workshops para capacitar a equipe e os colaboradores em procedi-
mentos técnicos e administrativos. Normatização: Desenvolver e propor normativas e procedimentos técnicos que orientem 
as atividades da instituição, assegurando a conformidade e a qualidade nos processos. Pesquisa e Inovação: Realizar pes-
quisas para identificar novas práticas, tecnologias e inovações que possam ser aplicadas na administração. Interlocução com 
Outras Entidades: Estabelecer parcerias e manter comunicação com outras instituições, órgãos públicos ou privados, visando 
troca de informações e integração de esforços. Essas competências visam garantir um suporte técnico de qualidade, contri-
buindo para a eficácia e a eficiência das ações da administração pública. 
   

2.2.1. Coordenadoria de Captação de Recursos Intergovernamentais 
A Coordenadoria de Captação de Recursos Intergovernamentais tem por competência assessorar e auxiliar a Secretaria e 
os demais órgãos da Administração na habilitação e qualificação do município na captação de recursos juntos aos órgãos 
estaduais e federais; proceder o cadastramento, atualização e manutenção regular do município junto ao sistema e platafor-
mas intergovernamentais para fins de habilitação de projetos visando a transferências de recursos voluntários, convenciona-
dos, acordados e conveniados; promover a formalização e envio de propostas de projetos, programas, convênios, contratos 
de repasses etc.; promover a articulação com os órgãos intergovernamentais para viabilizar e carrear recursos para os pro-
jetos apresentados e demandas ofertadas.    
 

2.2.2. Coordenadoria de Planejamento Urbano e Regularização Fundiária 
A Coordenadoria de Planejamento Urbano e Regularização Fundiária compete promover e desenvolver a política de planeja-
mento urbano e regularização fundiária no município; Coordenar a implementação de plano diretor municipal e instrumentos 
de política de desenvolvimento urbano; desenvolver estudos e projetos urbanísticos para a expansão ordenada da cidade; 
promover políticas e projetos que garantam a mobilidade urbana, acessibilidade, e integração de pessoas com deficiência 
(PcD); propor diretrizes e regulamentos para edificações, infraestrutura e serviços urbanos; coordenar e implementar ações 
de regularização fundiária de interesse social e específico, em conformidade com a legislação vigente; identificar áreas pas-
síveis de regularização e desenvolver soluções para a formalização; promover a política de licenciamento e fiscalização ur-
banística; apoiar e supervisionar os processos de licenciamento urbanístico relacionados a novas edificações e projetos de 
urbanismo; estabelecer critérios e normas para a fiscalização do cumprimento das leis voltadas para o desenvolvimento 
urbano e regularização fundiária; oferecer capacitação técnica sobre planejamento urbano e regularização fundiária para os 
atores envolvidos nessa política; desenvolver manuais, guias e ferramentas para apoiar os processos de planejamento. Essas 
competências asseguram que a coordenaria seja uma entidade integrada e técnica, comprometida com a legalidade, sus-
tentabilidade e qualidade de vida nas áreas urbanas, garantindo o acesso equitativo à terra e o pleno de desenvolvimento 
local. 
 

2.2.3. Coordenadoria de Habilitação de Convênios, Projetos e Programas 
A Coordenaria de Habilitação de Convênios, Projetos e Programas compete assessorar a Secretaria na habilitação e qualifi-
cação do município, dando suporte a coordenadoria de captação de recursos juntos aos órgãos estaduais e federais; proce-
der o cadastramento, atualização e manutenção regular do município junto ao sistema e plataformas intergovernamentais 
para fins de transferência de recursos voluntários; promover a formalização e envio de propostas de convênios, contrato de 
repasse etc.; acompanhar e fazer sempre que o município esteja regular perante o CAUC - Cadastro Único de Convênios 
junto ao SIAFIC - Sistema Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira, Contabilidade e Controle. 
 

2.2.4. Coordenadoria de Acompanhamento de Prestação de Contas de Convênios 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Prestação de Contas de Convênios  tem por competência, exercer o acompanha-
mento e gerenciamento de prestações de contas da Secretaria relativo a todos os repasses de verbas de transferência vo-
luntária referentes a convênios e contratos de repasse etc., com a devida integração, auxílio e participação dos órgãos mu-
nicipais envolvidos; verificar a regularidade da aplicação das verbas decorrentes de convênios, termos de cooperação, con-
tratos de repasse e termos de doação que envolve a Secretaria; acompanhar a execução dos planos de trabalho bem como 
os prazos estabelecidos nas minutas dos convênios; diligenciar junto aos demais órgãos da Administração Pública para a 
requisição de documentos que se fizerem necessários à celebração de novos convênios e contratos de repasse ou que se 
prestem à regularização de situações já existentes, bem como para produção da efetiva prestação de contas; auxiliar o 
Controle Interno no atendimento de suas competências; manter atualizado os dados do município no que toca a prestação 
de contas efetuadas via sistemas eletrônicos, bem como alimentar tempestivamente os respectivos sistemas com as infor-
mações necessárias visando a regularidade operacional da Secretaria; auxiliar as demais Secretarias e órgãos, a regulariza-
ção das áreas públicas municipais necessárias à formalização de convênios e contratos de repasse. 
 

2.2.5. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
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competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

2.3. Departamento de Tecnologia da Informação e Inovação 
Compete ao Departamento de Tecnologia da Informação e Inovação assessorar a Secretaria nas questões institucionais 
relacionadas à tecnologia da informação e inovação; coordenar as atividades de planejamento, a execução e avaliação das 
atividades do órgão na área de informática, de processamento de dados; coordenar a formação de grupos de trabalho rela-
cionados ao aprimoramento das atividades de tecnologia da informação, sobretudo para desenvolvimento de planos estraté-
gicos, táticos, gestão e execução de projetos e programas tocados pela Administração Municipal; desenvolver projetos bá-
sicos tecnológicos para garantir o regular funcionamento dos órgãos da gestão pública; definir normas e políticas de serviços 
de tecnologia da informação, como também políticas de gestão e governança eficiente; apresentar propostas de aprimora-
mentos da estrutura  tecnologia da Secretaria e dos demais órgãos da Administração Municipal. 
 

2.3.1. Setor de Infraestrutura de TI 
O Setor de Infraestrutura de TI tem por competência a execução e o desenvolvimento físico e  estrutural da logística de TI na 
Administração Municipal;  gerenciar a infraestrutura de TI, coordenando todos os recursos, sistemas, plataformas, funcioná-
rios e ambientes relacionados; manter os sistemas de TI em funcionamento, atualizando softwares, reparando hardware e 
resolvendo problemas técnicos; monitorar indicadores-chave de desempenho, como dados de interrupção, armazenamento 
e utilização, e desempenho de rede; zelar pelo armazenamento de dados, garantindo a sua acessibilidade, integridade, con-
fidencialidade e disponibilidade; apoiar e orientar os órgãos da Administração no atingimento das metas traçadas no Plane-
jamento Estratégico de Tecnologia da Informação; executar, propor e orientar a Administração na elaboração do projetos, 
plano de otimização e uso da tecnologia da informação no setor público. 
  

2.3.2. Setor de Projetos e Inovação 
O Setor de Projetos e Inovação tem por competência a execução e o desenvolvimento da política de física e  estrutural da 
logística de TI na Administração Municipal;  gerenciar a infraestrutura de TI, coordenando todos os recursos, sistemas, pla-
taformas, funcionários e ambientes relacionados; manter os sistemas de TI em funcionamento, atualizando softwares, repa-
rando hardware e resolvendo problemas técnicos; monitorar indicadores-chave de desempenho, como dados de interrupção, 
armazenamento e utilização, e desempenho de rede; zelar pelo armazenamento de dados, garantindo a sua acessibilidade, 
integridade, confidencialidade e disponibilidade; apoiar e orientar os órgãos da Administração no atingimento das metas tra-
çadas no Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação; executar, propor e orientar a Administração na elaboração 
do projetos, plano de otimização e uso da tecnologia da informação no setor público. 
 

2.3.3. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

2.4. Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável 
Compete ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável desenvolver a política de planeja-
mento econômico sustentável do município; tendo como âmbito de ação a coordenação e integração do planejamento setorial 
e global através do assessoramento aos órgãos da Prefeitura, a elaboração do Plano Geral de Governo, Plano Plurianual e 
sua atualização, Plano Diretor Urbano e Lei de Diretrizes Orçamentárias; a promoção de informações visando a atração de 
investidores na área do comercia, indústria e serviços local, a prestação de serviços, manutenção e desenvolvimento de 
iniciativas industriais e comerciais visando o fortalecimento da economia local; promover a articulação com os órgãos federal 
e estadual de planejamento, desenvolvimento econômico e sustentável; articular internamente discussões estratégicas que 
formulem políticas e projetos prioritários no âmbito da geração de emprego e renda local; participar do processo de discus-
sões do orçamento popular e da elaboração dos orçamentos anuais e dos Planos Plurianuais, fornecendo dados, informações 
e avaliações técnicas; estruturar e implementar um banco de dados com as informações socioeconômicas do município. 
  

2.4.1. Setor de Fomento de Projetos e Programas Sustentáveis 
O Setor de Fomento de Projetos e Programas Sustentáveis tem por competência o desenvolvimento e execução da política 
de fomento de projetos e programas sustentáveis do município; apoiar e dar o devido suporte na elaboração de projetos de 
iniciativa pública e privada no desenvolvimento sustentável local; formalizar apoio com órgãos de serviços a exemplo do 
SEBRAE, SESC, SENAI, SENAR, FAEB etc., visando a captação de recursos para os produtores da agricultura familiar, micro 
produtores rurais, e os pequenos e microempreendedores; oferecer capacitação e qualificação para os atores envolvidos na 
economia local em especial advindos da indústria, do comercio e do serviços local.  
 

2.4.2. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
2. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GGESTÃO -  SEPLANG   

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

2.Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.1.1.Assessor Técnico de Planejamento CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.1.2.Assessor Técnico de Gestão CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.1.3.Coordenador de Planejamento Estruturante e Estratégico CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.1.4.Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos 
Humanos  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.1.5.Chefe do Setor de Compras e Suprimentos  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.1.6.Assistente de Secretaria CC.9 2 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal  

2.2.Diretoria de Assessoramento Técnico         

2.2.Diretor de Assessoramento Técnico CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.2.1.Coordenador de Captação de Recursos Intergovernamentais CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.2.2.Coordenador de Planejamento Urbano e Regularização Fundi-
ária 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.2.3.Coordenador de Habilitação de Convênios, Projetos e Progra-
mas 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.2.4.Coordenador de Acompanhamento de Prestação de Contas de 
Convênios  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.2.5.Assistente de Secretaria CC.9 1 1.600,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.3.Departamento de Tecnologia da Informação e Inovação       

2.3.1.Chefe do Setor de Infraestrutura de TI  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.3.2.Chefe do Setor de Projetos e Inovação CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.3.3.Assistente de Secretaria  CC.9 2 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal  

2.4.Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
SSustentável  

     

2.4.1.Chefe do Setor de Fomento de Projetos e Programas Susten-
táveis  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

2.4.2.Assistente de Secretaria CC.9 2 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal  

 
V – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO - SEPLANG 
 
2.  Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão tem as atribuições de executar e desenvolver as políticas 
públicas de planejamento, orçamento e gestão do município, bem como: planejar, coordenar, articular, gerenciar e controlar 
as ações de planejamento, orçamento e gestão municipal, visando à efetividade e qualidade na prestação dos serviços pú-
blicos do Município, competindo-lhe: coordenar a elaboração e exercer o monitoramento do PP - Plano Plurianual, da LOA -
Lei Orçamentária Anual e da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária; promover estudos e pesquisas socioeconômicos, produzir 
e analisar estatísticas e dados; desenvolver estudos de avaliação de políticas públicas e disseminar conhecimento e metodo-
logias para o planejamento e a execução de avaliação de políticas públicas; coordenar e elaborar o planejamento territorial e 
estabelecer políticas de desenvolvimento regional, identificando a vocação do município e suas localidades, bem como de-
senvolver e acompanhar os planos de desenvolvimento municipal; coordenar e elaborar o planejamento territorial visando 
estabelecer políticas de Regularização Fundiária Urbana (REURB), objetivando procedimentos a garantir o direito à moradia, 
obedecendo ao disposto na Lei Federal nº 13.465/2017 e demais normas correspondentes; formular e coordenar a execução 
das políticas relativas à geografia e à cartografia, com ênfase na promoção do adequado ordenamento na geração, armaze-
namento, acesso, compartilhamento, disseminação e usos dos dados espaciais; prospectar oportunidade e dar suporte ins-
titucional aos órgãos em cooperação técnica institucional e intermunicipal inclusive com o terceiro setor; realizar procedimen-
tos internos e externos necessários para aprovação de projetos de cooperação técnica institucional e intermunicipal; atuar 
de forma Intersetorial nas diversas áreas do governo para o planejamento e a gestão administrativa e de sistemas necessários 
ao controle e captação de recursos, capacitação de servidores e orientação para a prestação de contas; definir as diretrizes 
para a captação de recursos visando ao financiamento de políticas públicas em áreas prioritárias do município; analisar e 
avaliar tecnicamente os projetos, programas e ações do governo, com vista à captação de recursos, para subsídio à decisão 
governamental; administrar o patrimônio e transporte oficial da secretaria; promover políticas de gestão de organização ad-
ministrativa; desenvolver projetos, programas e atividades permanentes de modernização administrativa e inovação, atuali-
zando a gestão e incrementando as ações de eficiência gerencial; coordenar e estabelecer diretrizes setoriais para a execu-
ção e monitoramento dos convênios da administração com a União, Estados e parcerias com organizações da sociedade 
civil e terceiro setor; coordenar e monitorar a execução dos programas, projetos e ações estruturantes do governo e seus 
resultados, por meio de estrutura técnica central e setorial, com o intuito de aumentar a transparência na gestão; coordenar 
o planejamento global de longo prazo do município de Ibirataia com ênfase ao desenvolvimento; coordenar os atos vinculados 
à iniciativa de programas e projetos das parcerias com o setor privado e outros órgãos governamentais; coordenar a elabo-
ração e exercer o monitoramento do Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável; coordenar, executar e monitorar as 
políticas, ações, programas e projetos de tecnologia de informação, processamento de dados, tratamento de informações, 
comunicação, certificação digital e assessoria técnica no âmbito da administração pública municipal com vista à implantação 
da estratégia de transformação e governo digital; coordenar e monitorar as políticas, ações, programas e projetos de desbu-
rocratização e simplificação dos serviços prestados pelo governo; coordenar e monitorar as políticas, ações, programas e 
projetos de parcerias público-privadas e concessões; coordenar e gerenciar as atividades e os atos de gestão estratégica do 
governo; coordenar e executar os serviços transversais de tecnologia da informação e comunicação no âmbito da adminis-
tração pública municipal. 
 

2.1.  Diretor Geral 
O Diretor Geral da Secretaria é fundamental para assegurar a organização e eficiência das operações diárias da Secretaria. 
As atribuições deste cargo incluem: Gestão Administrativa: Supervisionar as operações diárias da Secretaria do prefeito, 
garantindo que todos os processos administrativos funcionem de forma eficaz. Suporte ao Prefeito: Prover assistência direta 
ao prefeito mediante preparação de documentos, gestão de agenda, e facilitação de reuniões e compromissos. Coordenação 
de Equipes: Liderar e coordenar a equipe da Secretaria, assegurando que as tarefas atribuídas sejam executadas de maneira 
competente e eficiente. Articulação Interna e Externa: Facilitar a comunicação e a coordenação entre a Secretaria e demais 
secretarias municipais, além de manter contato com entidades externas, como outros órgãos governamentais e organizações 
da sociedade civil. Implementação de Políticas: Auxiliar na formulação e execução de políticas e iniciativas estratégicas do 
prefeito, garantindo que as diretrizes sejam seguidas. Análise de Informações: Revisar e analisar relatórios, dados e informa-
ções que chegam à Secretaria, fornecendo conselhos e recomendações baseados nessa análise. Gestão de Projetos Espe-
ciais: Supervisionar e gerenciar projetos especiais ou iniciativas específicas sob a direção do prefeito, acompanhando seu 
progresso e resultados. Representação: Representar o prefeito em reuniões e eventos quando necessário, transmitindo dire-
trizes e posições da gestão municipal. Essas funções são importantes para assegurar que o funcionamento da Secretaria 
seja alinhado às prioridades e objetivos estratégicos do prefeito, contribuindo para uma administração municipal eficaz. 

 
2.1.1.  Assessor Técnica de Planejamento 

O Assessor Técnica de Planejamento tem por atribuições: promover a assessoria técnica nas matérias concernentes ao 
Planejamento e ao Orçamento do Poder Executivo; coordenar a elaboração do Plano Plurianual – PPA, da proposta da Lei 
Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e o Plano de Ação Governamental – PAG; coordenar a 
elaboração e distribuição de recursos financeiros e orçamentários aos órgãos da Administração Pública Municipal de acordo 
o Cronograma Financeiro; assegurar, na Proposta Orçamentária Anual, recursos suficientes à consecução dos objetivos 
definidos no Planejamento Estratégico do Poder Executivo, bem como garantir o atendimento às despesas de sua manuten-
ção; alinhar os projetos estratégicos e as ações operacionais contempladas no Planejamento Estratégico e o PPA do Poder 
Executivo; apresentar os objetivos e as metas físicas e financeiras do PPA, identificando-os por produtos, ações e programas, 
os quais serão alvo dos esforços do Poder Executivo no seu período de vigência; monitorar a execução das metas físicas e 
financeiras contidas no PPA, a fim de informar a cada quadrimestre e promover a revisão anual do referido Plano, quando 
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necessária, em atendimento à legislação específica; acompanhar a execução financeira dos Projetos Estratégicos e Ações 
Operacionais contidos no PAG, a ser submetida quadrimestralmente à apreciação do Prefeito, bem como promover a atua-
lização do referido Plano, por meio de supressões e/ou acréscimos, em cumprimento às normas pertinente; acompanhar a 
evolução das despesas avaliando a compatibilidade entre o orçamento inicialmente autorizado e sua execução, adotando as 
medidas de adequação orçamentária, bem como monitorando a receita efetiva, com vistas a identificar eventual déficit capaz 
de comprometer o equilíbrio fiscal do Poder Executivo Municipal; controlar a execução orçamentária, verificando a necessi-
dade de suplementação assegurando recursos adequados à execução das despesas fixadas na Lei Orçamentária Anual; 
adotar ações que permitam o melhor aproveitamento dos recursos orçamentários, reduzindo as inscrições em Restos a Pagar 
Processados e Não Processados que acarretam em suplementações orçamentárias lastreadas indevidamente por superávit 
financeiro; subsidiar o processo de empenho das despesas com o bloqueio prévio da disponibilidade orçamentária, anali-
sando a adequação do pedido em relação ao comportamento da despesa pretérita executada, a natureza da despesa, a sua 
integração com o PAG e o PPA, além de ajustes necessários para atender aos critérios norteadores da gestão orçamentária; 
estimar o impacto orçamentário-financeiro das medidas que importem em criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental e que acarretem aumento de despesa; elaborar parecer técnico de impacto orçamentário das ações que 
acarretem aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, avaliando a disponibilidade orçamentária, bem como o 
atendimento aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a fim de subsidiar a Administração na tomada 
de decisões quanto à conveniência e oportunidade de sua implementação; adotar medidas pertinentes à publicação dos 
instrumentos de planejamento e orçamento no Portal Transparência Institucional, em cumprimento às normas de regência; 
promover audiências públicas visando o atendimento do art. 48 da LC 101/2000; coordenar estudos e avaliação de adequa-
ções pertinente no Plano Diretor, Código de Posturas, Código de Construção e Edificações e demais instrumentos de orga-
nização de convívio social. 

 
22.1.2.  Assessor Técnico de Gestão 

O Assessor Técnico de Gestão tem como atribuições: coordenar e assessorar os órgãos da Administração Municipal no 
planejamento e desenvolvimento da política de otimização e aprimoramento da gestão pública, objetivando resultado satisfa-
tórios na operacionalização do fluxo das atividades gerencias e de gestão do Administração e seus órgãos; promover a 
implementação de projetos de eficientização da gestão pública; elaborar estatutos, normas e outros instrumentos de aperfei-
çoamento da gestão pública; realizar planejamento e execução de seminários, workshop, conferências e seminários visando 
a estruturação dos órgãos para uma gestão de qualidade; promover a revisão de processos de gestão internos, buscando 
sempre a otimização da aplicação das políticas públicas em prol da população; elaborar planos estratégicos de gestão com 
vista a modernização e qualificação da máquina pública. 

 
2.1.3.  Coordenador de Planejamento Estruturante e Estratégico 

O Coordenador de Planejamento Estruturante e Estratégico tem por atribuições: executar e desenvolver a política de gestão 
estratégias e de planejamento de médio e longo prazo em órgãos da Administração Municipal; promover o desenvolvimento 
de planejamentos estratégicos; coordenar a elaboração e a revisão do plano estratégico institucional, alinhado às políticas 
públicas e diretrizes governamentais; definir objetivos, metas e indicadores de desempenho que permitam avaliar a execução 
do planejamento estratégico da gestão pública frente a execução das políticas públicas do Governo. 

 
2.1.4.  Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 

O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem por atribuições: Gestão de Pessoal: Adminis-
trar a folha de pagamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. 
Recrutamento e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualifi-
cados para a organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvol-
vimento para os colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de 
Desempenho: Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira 
para os servidores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, 
garantindo o cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar 
políticas e normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as 
necessidades da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre ques-
tões de recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar 
a análise de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
2.1.5.  Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 

O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos tem por atribuições: responder pela aquisição de bens e serviços necessários 
ao funcionamento da Secretaria. As atribuições desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o pla-
nejamento das compras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orça-
mento disponível. Elaboração de Editais: Criar termos de referências e documentos relacionados ao processo de contratação, 
conforme a legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar 
fornecedores, preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: 
Gerenciar o estoque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários 
periódicos. Fiscalização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em 
conformidade com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras 
sustentáveis e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Pro-
duzir relatórios sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua 
do setor. Essas atribuições visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e 
em conformidade com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
2.1.6.  Assistente de Secretaria 
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O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
2.2 Diretor de Assessoramento Técnico 

O Diretor de Assessoramento Técnico tem as atribuições de realizar e promover total apoio e suporte técnico a Secretaria; 
além de:  Consultoria Técnica: Fornecer orientação e suporte técnico nas áreas específicas de atuação, ajudando a resolver 
problemas e a implementar soluções eficazes. Elaboração de Projetos: Auxiliar na elaboração e desenvolvimento de projetos 
técnicos, garantindo que atendam às normas e legislações pertinentes. Análise de Dados: Coletar, analisar e interpretar 
dados relevantes para subsidiar a tomada de decisões estratégicas pela administração. Monitoramento e Avaliação: Acom-
panhar a execução de programas e projetos, avaliando seus resultados e impacto nas áreas de interesse. Capacitação e 
Treinamento: Promover treinamentos e workshops para capacitar a equipe e os colaboradores em procedimentos técnicos e 
administrativos. Normatização: Desenvolver e propor normativas e procedimentos técnicos que orientem as atividades da 
instituição, assegurando a conformidade e a qualidade nos processos. Pesquisa e Inovação: Realizar pesquisas para identifi-
car novas práticas, tecnologias e inovações que possam ser aplicadas na administração. Interlocução com Outras Entidades: 
Estabelecer parcerias e manter comunicação com outras instituições, órgãos públicos ou privados, visando troca de informa-
ções e integração de esforços. Essas atribuições visam garantir um suporte técnico de qualidade, contribuindo para a eficácia 
e a eficiência das ações da administração pública. 

 
2.2.1.  Coordenador de Captação de Recursos Intergovernamentais 

O Coordenador de Captação de Recursos Intergovernamentais tem por atribuições assessorar e auxiliar a Secretaria e os 
demais órgãos da Administração na habilitação e qualificação do município na captação de recursos juntos aos órgãos esta-
duais e federais; proceder o cadastramento, atualização e manutenção regular do município junto ao sistema e plataformas 
intergovernamentais para fins de habilitação de projetos visando a transferências de recursos voluntários, convencionados, 
acordados e conveniados; promover a formalização e envio de propostas de projetos, programas, convênios, contratos de 
repasses etc.; promover a articulação com os oragos intergovernamentais para viabilizar e carrear recursos para os projetos 
apresentados e demandas ofertadas.    

 
2.2.2.  Coordenador de Planejamento Urbano e Regularização Fundiária 

O Coordenador de Planejamento Urbano e Regularização Fundiária tem por atribuições a promoção e desenvolvimento da 
política de planejamento urbano e regularização fundiária no município; Coordenar a implementação de plano diretor munici-
pal e instrumentos de política de desenvolvimento urbano; desenvolver estudos e projetos urbanísticos para a expansão 
ordenada da cidade; promover políticas e projetos que garantam a mobilidade urbana, acessibilidade, e integração de pes-
soas com deficiência (PcD); propor diretrizes e regulamentos para edificações, infraestrutura e serviços urbanos; coordenar 
e implementar ações de regularização fundiária de interesse social e específico, em conformidade com a legislação vigente; 
identificar áreas passíveis de regularização e desenvolver soluções para a formalização; promover a política de licenciamento 
e fiscalização urbanística; apoiar e supervisionar os processos de licenciamento urbanístico relacionados a novas edificações 
e projetos de urbanismo; estabelecer critérios e normas para a fiscalização do cumprimento das leis voltadas para o desen-
volvimento urbano e regularização fundiária; oferecer capacitação técnica sobre planejamento urbano e regularização fundi-
ária para os atores envolvidos nessa política; desenvolver manuais, guias e ferramentas para apoiar os processos de plane-
jamento. Essas atribuições asseguram que a coordenaria seja uma entidade integrada e técnica, comprometida com a lega-
lidade, sustentabilidade e qualidade de vida nas áreas urbanas, garantindo o acesso equitativo à terra e o pleno de desen-
volvimento local. 

 
2.2.3. Coordenador de Habilitação de Convênios, Projetos e Programas 

O Coordenar de Habilitação de Convênios, Projetos e Programas tem por atribuições assessorar a Secretaria na habilitação 
e qualificação do município, dando suporte a coordenadoria de captação de recursos juntos aos órgãos estaduais e federais; 
proceder o cadastramento, atualização e manutenção regular do município junto ao sistema e plataformas intergovernamen-
tais para fins de transferência de recursos voluntários; promover a formalização e envio de propostas de convênios, contrato 
de repasse etc.; acompanhar e fazer sempre que o município esteja regular perante o Cadastro Único de Convênios - CAUC 
junto ao SIAFIC – Sistema Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira, Contabilidade e Controle. 

2.2.4.  Coordenador de Acompanhamento de Prestação de Contas de Convênios 
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O Coordenador de Acompanhamento de Prestação de Contas de Convênios  tem por atribuições, exercer o acompanha-
mento e gerenciamento de prestações de contas da Secretaria relativo a todos os repasses de verbas de transferência vo-
luntária referentes a convênios e contratos de repasse etc., com a devida integração, auxílio e participação dos órgãos mu-
nicipais envolvidos; verificar a regularidade da aplicação das verbas decorrentes de convênios, termos de cooperação, con-
tratos de repasse e termos de doação que envolva a Secretaria; acompanhar a execução dos planos de trabalho bem como 
os prazos estabelecidos nas minutas dos convênios; diligenciar junto aos demais órgãos da Administração Pública para a 
requisição de documentos que se fizerem necessários à celebração de novos convênios e contratos de repasse ou que se 
prestem à regularização de situações já existentes, bem como para produção da efetiva prestação de contas; auxiliar o 
Controle Interno no atendimento de suas atribuições; manter atualizado os dados do município no que toca a prestação de 
contas efetuadas via sistemas eletrônicos, bem como alimentar tempestivamente os respectivos sistemas com as informa-
ções necessárias visando a regularidade operacional da Secretaria; auxiliar as demais Secretarias e órgãos, a regularização 
das áreas públicas municipais necessárias à formalização de convênios e contratos de repasse. 

 
2.2.5.  Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
2.3.1.  Chefe do Setor de Infraestrutura de TI 

O Chefe do Setor de Infraestrutura de TI tem por atribuições a execução e o desenvolvimento físico e  estrutural da logística 
de TI na Administração Municipal;  gerenciar a infraestrutura de TI, coordenando todos os recursos, sistemas, plataformas, 
funcionários e ambientes relacionados; manter os sistemas de TI em funcionamento, atualizando softwares, reparando 
hardware e resolvendo problemas técnicos; monitorar indicadores-chave de desempenho, como dados de interrupção, ar-
mazenamento e utilização, e desempenho de rede; zelar pelo armazenamento de dados, garantindo a sua acessibilidade, 
integridade, confidencialidade e disponibilidade; apoiar e orientar os órgãos da Administração no atingimento das metas tra-
çadas no Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação; executar,  propor e orientar a Administração na elaboração 
do projetos, plano de otimização e uso da tecnologia da informação no setor público. 

 
2.3.2. Chefe do Setor de Projetos e Inovação 

O Chefe do Setor de Projetos e Inovação tem por atribuições a execução e o desenvolvimento da política de física e estrutural 
da logística de TI na Administração Municipal; gerenciar a infraestrutura de TI, coordenando todos os recursos, sistemas, 
plataformas, funcionários e ambientes relacionados; manter os sistemas de TI em funcionamento, atualizando softwares, 
reparando hardware e resolvendo problemas técnicos; monitorar indicadores-chave de desempenho, como dados de inter-
rupção, armazenamento e utilização, e desempenho de rede; zelar pelo armazenamento de dados, garantindo a sua acessi-
bilidade, integridade, confidencialidade e disponibilidade; apoiar e orientar os órgãos da Administração no atingimento das 
metas traçadas no Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação; executar, propor e orientar a Administração na 
elaboração do projetos, plano de otimização e uso da tecnologia da informação no setor público. 

 
2.3.3. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
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manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
2.4.1.  Chefe do Setor de Fomento de Projetos e Programas Sustentáveis 

O Chefe do Setor de Fomento de Projetos e Programas Sustentáveis tem por atribuições o desenvolvimento e execução da 
política de fomento de projetos e programas sustentáveis do município; apoiar e dar o devido suporte na elaboração de 
projetos de iniciativa pública e privada no desenvolvimento sustentável local; formalizar apoio com órgãos de serviços a 
exemplo do SEBRAE, SESC, SENAI, SENAR, FAEB etc., visando a captação de recursos para os produtores da agricultura 
familiar, micro produtores rurais, e os pequenos e microempreendedores; oferecer capacitação e qualificação para os atores 
envolvidos na economia local em especial advindos da indústria, do comercio e do serviços local.  

 
2.4.2. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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33. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS 

 - SEFIN - 
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III - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 
 
3.  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 

A Secretaria Municipal de Finanças compete executar a política fiscal e financeira do município; promover a arrecadação de 
tributos e executar a programação orçamentária e financeira; desenvolver e manter o cadastro fiscal de contribuintes e imo-
biliário do município; executar o controle de títulos e valores mobiliários; cadastrar, lançar e arrecadar as receitas municipais 
e fazer a fiscalização tributária; receber, pagar, guardar e movimentar os numerários e outros valores do município; adminis-
trar o serviço da dívida ativa tributária e não tributária do município; processar a despesa e manter o registro e o controle 
contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial do município; cumprir e fazer cumprir as determinações legais expressas na 
Lei Federal nº. 4.320/1964, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e demais normas brasi-
leiras de contabilidade, orçamentária, financeira e patrimonial, além das emanadas dos Tribunais de Contas e Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN; preparar os balancetes, bem como, o balanço geral e as prestações de contas de recursos trans-
feridos para o município; fiscalizar e fazer tomada de contas instruídas nos termos da lei; realizar o fluxo financeiro e de caixa, 
mantendo o equilíbrio fiscal adequado e regular; gerenciar, acompanhar e fiscalizar as aquisições e contratações nos termos 
da lei de licitação; exercer outras atividades correlatas. 

 
3.1.  Diretoria Geral 

As competências da Diretoria Geral comuns incluem: Planejamento Estratégico: Desenvolver e implementar o planejamento 
estratégico da instituição, definindo metas, objetivos e diretrizes para suas atividades. Gestão Administrativa: Supervisionar 
a gestão administrativa do órgão, incluindo a alocação de recursos, gestão de pessoal e a implementação de políticas inter-
nas. Coordenação de Projetos: Coordenar e monitorar projetos e programas institucionais, garantindo que os objetivos sejam 
alcançados de acordo com prazos e orçamentos estabelecidos. Tomada de Decisões: Analisar informações e dados para 
tomar decisões estratégicas que impactem a institucionalização das ações e o cumprimento das metas. Representação Ins-
titucional: Representar o órgão em eventos, reuniões e negociações, estabelecendo parcerias e cooperações com outras 
instituições públicas e privadas. Supervisão e Controle: Supervisionar as atividades dos diversos setores e garantir a confor-
midade com as legislações e normas vigentes. Comunicação e Transparência: Promover a comunicação interna e externa, 
assegurando a transparência nas ações e decisões da Diretoria. 
 

3.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal dentro 
da Administração Pública Municipal, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pa-
gamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e 
Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a or-
ganização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

3.1.2. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
 

3.2. Departamento de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 
O Departamento de Execução Financeira e Contábil compete coordenar e acompanhar a execução orçamentária setorial ao 
longo do exercício financeiro; prestar informações sobre a situação da execução orçamentária setorial; solicitar liberação de 
bloqueio orçamentário; consolidar e disponibilizar informações e relatórios gerenciais sobre a execução das ações e progra-
mas da unidade setorial; alimentar anualmente as informações e avaliações da execução orçamentária setorial de cada pro-
grama e ação no módulo do relatório de avaliação governamental; fornecer informações a autoridade compete na elaboração 
do relatório de gestão anual; zelar pela legalidade dos atos relativos à execução da despesa setorial; emitir nota de dotação 
e nota de empenho; controlar, acompanhar e preparar o pagamento de despesas; preparar o pagamento das devoluções de 
garantias contratuais, taxas e custas; controlar, preparar e informar dados para fluxo de caixa; processar as retenções de 
tributos e obrigações previdenciárias; realizar a escrituração contábil, incorporando as informações contábeis dos setores; 
registrar a receita orçamentária e extraorçamentária, operações de crédito e outros ingressos financeiros; promover e acom-
panhar a contabilização das despesas orçamentárias pagas e não pagas, dos recebimentos e pagamentos de natureza or-
çamentária, extraorçamentária e das variações e mutações patrimoniais verificadas no patrimônio municipal; efetuar o levan-
tamento dos balancetes mensais; elaborar o balanço patrimonial, financeiro e orçamentário anual; elaborar o relatório resu-
mido da execução orçamentária e o relatório de gestão fiscal; preparar a documentação pertinente à prestação de contas e 
o seu efetivo envio ao órgão competente; atender às inspeções e outras solicitações dos órgãos de controle interno e externo; 
analisar e conciliar relatórios de processos pagos no mês, bem como encaminhar ao órgão competente as demonstrações 
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contábeis; analisar anualmente as consolidações dos balanços dos órgãos; acompanhar mensalmente o demonstrativo das 
movimentações de almoxarifados e de bens móveis; fornecer aos órgãos os elementos necessários para subsidiar questio-
namentos referentes às diligências demandadas pelos órgãos de controle interno e externos; realizar a análise de contas 
patrimoniais, orçamentárias e financeiras; acompanhar e avaliar os registros contábeis elaborados e informar aos responsá-
veis os atos de gestão realizados; elaborar os devidos registros contábeis, orçamentários, financeiros e patrimoniais, auxili-
ando na elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual; executar outras atividades 
correlatas. 
  

33.2.1. Coordenadoria de Execução Orçamentária 
A Coordenadoria de Execução Orçamentária compete efetuar a execução orçamentária setorial ao longo do exercício finan-
ceiro; prestar informações sobre a situação da execução orçamentária setorial; solicitar abertura de créditos especiais; con-
solidar e disponibilizar informações e relatórios gerenciais sobre a execução orçamentária do munícipio; alimentar as infor-
mações junto ao SIAFIC; abrir e controlar empenhos; expedir relatórios para fins de avaliações da execução orçamentária 
setorial de cada programa e ação no módulo do relatório de avaliação governamental; fornecer informações orçamentarias a 
autoridade compete na elaboração do relatório de gestão anual; zelar pela legalidade dos atos relativos à execução orça-
mentária; emitir nota de dotação e nota de empenho; controlar, acompanhar e preparar a liquidação da despesa no orça-
mento; solicitar ao setor competente para que possa processar as retenções de tributos e obrigações previdenciárias; regis-
trar as baixas orçamentárias e extraorçamentárias; subsidiar os demais órgãos da Administração a cerca da execução orça-
mentaria de cada Secretaria; auxiliar e subsidiar o órgão competente a elaborar o PPA, LDO e LOA; cumprir e fazer cumprir 
as determinações previstas na Lei 4.320/64, Lei Complementar nº. 101/2000 e demais disposições pertinentes; elaborar as 
peças orçamentárias para fins de prestação de contas. 
 

3.2.2. Coordenadoria de Execução Financeira 
A Coordenadoria de Execução Financeira, tem por competência: executar, supervisionar e acompanhar a execução das 
atividades financeiras; proceder à prévia análise dos processos apresentados para pagamento considerando-se: validade do 
documento fiscal, fonte de recurso, tipo de empenho, elemento de despesa, valores e atesto; proceder à análise das reten-
ções fiscais (Impostos e Contribuições Federais, Estaduais e Municipais) dos processos de pagamento mediante legislação 
em vigor e dos documentos apresentados pelo fornecedor do material/serviço; distribuir os processos de pagamento para 
lançamento da liquidação; emissão da nota de sistema e documento hábil, bem como lançamentos de lista de credor, de 
banco e de fatura, quando operacionalmente necessárias; realizar a proposta de Programação Financeira; gerenciar o re-
curso financeiro recebido de acordo com a vinculada da despesa; executar pagamentos, transações bancarias; preparar as 
declarações e comprovantes decorrentes de obrigações acessórias (declaração de pessoa física e comprovante de recolhi-
mento do INSS); analisar, acompanhar e controlar as concessões e prestações de contas dos processos de suprimento de 
fundos; acompanhar e cumprir as normas e instruções emanadas dos órgãos centrais no que concerne sua área de compe-
tência; manter arquivo atualizado das normas e instruções inerentes à área financeira; elaborar normas e procedimentos 
referente ao andamento das atividades e rotinas da coordenação; realizar e divulgar relatórios, com periodicidade anual, 
sobre as atividades executadas. 
  

3.2.3. Coordenadoria de Execução Contábil 
A Coordenadoria de Execução Contábil tem por competência a execução dos atos e fatos perante o sistema de contabilidade 
da Administração, mediante conferência, controle, monitoramento e registro dos processos de despesas públicas realizadas 
pelos órgãos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal. Contribui de modo sistemático para a organi-
zação administrativa contábil e financeira do município através do acompanhamento da observância as normas brasileiras 
de contabilidade aplicadas ao setor público (NBCT´s); Lei 4.320/64; Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) nº 101/2001 e 
demais normas e orientações específicas de órgãos fiscalizadores como Tribunal de Contas dos Municípios. 
   

3.2.4. Setor de Compras e Suprimentos 
O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

3.2.5. Assistência de Secretaria  
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
 

3.3. Departamento de Arrecadação e Execução Tributária 
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O Departamento de Execução Tributária compete propor, executar e controlar as políticas de fiscalização e de arrecadação 
de tributos municipais, bem como avaliar os reflexos de seus programas na arrecadação e atividade econômica; propor metas 
de arrecadação dos tributos municipais e realizar estudos comparativos da receita projetada e realizada; supervisionar e 
orientar as atividades desenvolvidas pelos órgãos de registro de imóveis, expedindo os atos necessários à operacionalização 
e aperfeiçoamento do cadastro, lançamento e atividades de auditoria tributária; coordenar e controlar as atividades pertinen-
tes à arrecadação e fiscalização fiscal, nos termos da legislação tributária, bem como promover e assegurar o bom relacio-
namento entre o fisco e o contribuinte; acompanhar a elaboração e manutenção do banco de dados sobre informações 
econômico-fiscais e de arrecadação do município, objetivando a consolidação de um efetivo planejamento de atuação na 
arrecadação e fiscalização; solicitar dados estatísticos e econômico–fiscais, com o fim de subsidiar a formulação e execução 
da política de fiscalização e incremento da arrecadação; propor à procuradoria jurídica a adoção de medidas necessárias 
visando resguardar os interesses da fiscalização e arrecadação, inclusive levantando a dívida ativa municipal para fins de 
proposição de ação de execução fiscal; acompanhar as atividades de inteligência fiscal para a produção de conhecimentos 
reveladores sobre possíveis práticas de fraudes fiscais estruturadas visando o combate à sonegação fiscal; exercer, no âmbito 
de sua área de atuação, atividades relacionadas ao preparo e à tramitação do processo administrativo tributário; sugerir e 
validar a elaboração de minutas de acordos, contratos, convênios, protocolos e outros atos de interesse da fiscalização 
tributária; emitir resoluções e atos normativos referentes aos procedimentos internos do órgão nos limites de sua competência 
legal; desenvolver atividades, projetos, programas, eventos, estudos e pesquisas de interesse da fiscalização e participar de 
comissões, seminários, grupos e subgrupos de trabalho, mantendo articulação e intercâmbio permanente com outras admi-
nistrações públicas em matéria de natureza tributária e fiscal; promover a educação fiscal e tributária. 
  

33.3.1. Diretoria Geral de Arrecadação e Execução Tributária  
A Diretoria Geral de Arrecadação e Execução Tributária tem por competência executar a política de arrecadação e execução 
tributária do município; efetuar a implantação e aplicação dos planos de combate a sonegação e evasão fiscal;  promover os 
registros e escrituração regular de todos os fatos relativos a arrecadação e execução tributaria municipal; classificar os fatos 
para registros tributários, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, e respectiva validação dos registros e 
demonstrações; abertura e encerramento de escritas tributarias; execução dos serviços de escrituração tributarias; efetuar 
o cadastro fiscal do município, mantendo-o atualizado; elaborar balancetes e demonstrações do movimento por contas ou 
grupos de contas, de forma analítica ou sintética; levantamento de balanços de qualquer tipo ou natureza e para quaisquer 
finalidades tributárias; proceder análise de balanços tributários; conciliações de contas tributárias; auditoria interna e opera-
cional; perícias tributarias; planificação das contas de receitas, com a descrição das suas funções e do funcionamento dos 
serviços estabelecidas pela Lei Federal nº. 4.320/1964, Lei Complementar nº. 101/2000 e demais regulamentos expedidos 
pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN; Tribunais de Contas etc. 
 

3.3.1.1. Assessoria Técnica Jurídica 
A Assessoria Técnica Jurídico tem por competência desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico no 
âmbito da Secretaria Municipal e/ou qualquer órgão da Administração Municipal; representar o município, privativamente, 
judicial e extrajudicialmente, por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou 
contestando ações, formatando petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, encaminhando à procura-
doria relatórios e cópia dos atos praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos 
administrativos correspondentes; minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme 
solicitação do titular da pasta; acompanhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar 
a procuradoria jurídica na pratica de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos direitos e interesses do 
Município; desempenhar todas as demais atribuições que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Exe-
cutivo ou Procuradoria Jurídica, agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade 
dos interesses públicos;  ajuizar ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja 
lotado, praticando todos os atos pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre minutas, docu-
mentos e todo e qualquer ato administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente 
à advocacia pública em defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por delegação da 
procuradoria, a ela sempre se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos processos admi-
nistrativos e judiciais. 
 

3.3.1.2. Coordenadoria de Fiscalização Tributária 
A Coordenadoria de Fiscalização Tributária tem por competência atuar diretamente na fiscalização tributária do município; 
executar planos de combate a sonegação e evasão fiscal;  promover os registros e escrituração fiscal dos tributos a serem 
cobrados pelo município; registrar os fatos relativos a fiscalização tributaria municipal; efetuar os lançamentos fiscais, expedir 
auto de infração, classificar os fatos para registros fiscais tributários, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, 
e respectiva validação dos registros e demonstrações; abertura e encerramento de processos de fiscalização tributaria; exe-
cução dos serviços de escrituração fiscal tributaria; efetuar registro no cadastro fiscal do município, mantendo atualizado as 
fases de fiscalização; elaborar relatórios de fiscalização; efetuar levantamento e apuração de créditos fiscais; proceder análise 
de balanços empresariais para fins de apuração e levantamento de créditos fiscais; proceder auditoria fiscal interna e opera-
cional; perícias fiscais; exercer a prática de fiscalização de acordo estabelecidas pela Lei Federal nº. 4.320/1964, Lei Com-
plementar nº. 101/2000 e demais regulamentos expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN; Tribunais de Contas 
etc. 
 

3.3.1.3. Coordenadoria de Cadastro e Registros 
A Coordenadoria de Cadastro e Registro tem por competência efetuar e manter atualizado o cadastro de imóveis urbanos do 
município; participar de comissões objetivando a restruturação da planta genérica de valores dos imóveis urbanos; proceder 
levantamento, apuração e registro quanto à titularidade dos imóveis urbanos; imputar dados e informações no sistema de 
cadastro de imóveis urbanos. 
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33.3.1.4. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

3.4. Departamento de Licitações e Contratos 
O Departamento de Licitações e Contratos tem por competência executar e desenvolver a política direcionada a aplicação 
da Lei de Licitações e Contratos; gerir os procedimentos de compras, alienações da Administração Pública Municipal; pro-
mover a implicação do sistema de licitações e contratos com a participação dos órgãos do Governo, em estrita consonância 
com a Lei nº 14.133/21. 
  

3.4.1. Diretoria Geral de Licitações e Contratos 
A Diretoria Geral de Licitações e Contratos tem por competência executar a política geral e central das licitações e contratos 
da Administração Municipal; receber as requisições de compras e de contratação de serviços de todas as Secretarias e seus 
respectivos órgãos após deferimento pelo agente público competente, promovendo o registro destas como processos admi-
nistrativos, instruindo os que autorizam compra direta e remetendo a Diretoria de Contratação os que a realização das cota-
ções necessárias; promover a definição do instrumento jurídico adequado para a aquisição dos bens ou serviços solicitados; 
expedir todo e qualquer ato administrativo necessários para a realização dos procedimentos licitatórios e contratuais; esta-
belecer o fluxo das licitações e contratos; auxiliar na elaboração do Plano Nacional de Compras; acompanhar imputações e 
informações junto ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP; cumprir e fazer cumprir a Lei nº. 14.133/2021 e demais 
disposições sobre licitações e contratos editadas no município; tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação e executar 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame. 
 

3.4.1.1. Assessoria Técnica Jurídica 
A Assessoria Técnica Jurídico tem por competência desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico no 
âmbito da Secretaria Municipal e/ou qualquer órgão da Administração Municipal; representar o município, privativamente, 
judicial e extrajudicialmente, por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou 
contestando ações, formatando petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, encaminhando à procura-
doria relatórios e cópia dos atos praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos 
administrativos correspondentes; minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme 
solicitação do titular da pasta; acompanhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar 
a procuradoria jurídica na pratica de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos direitos e interesses do 
Município; desempenhar todas as demais atribuições que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Exe-
cutivo ou Procuradoria Jurídica, agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade 
dos interesses públicos;  ajuizar ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja 
lotado, praticando todos os atos pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre minutas, docu-
mentos e todo e qualquer ato administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente 
à advocacia pública em defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por delegação da 
procuradoria, a ela sempre se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos processos admi-
nistrativos e judiciais. 
 

3.4.1.2. Coordenadoria de Gestão de Contratos 
A Coordenadoria de Gestão de Contratos tem por competência executar e desenvolver as atividades relacionadas gestão 
técnica, administrativa dos contratos; elaborar relatório de gestão de contrato, com base nos relatórios de fiscalização e de 
ocorrências contratuais; comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no instrumento de medição de resultado; acompanhar o cronograma físico-financeiro do contrato; 
emitir o termo de recebimento provisório e definitivo; encaminhar a documentação pertinente a Procuradoria Jurídica do 
município para as providencias judiais que o caso requer; elaborar e proceder a formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos con-
tratos, dentre outros; registrar ocorrências contratuais; expedir notificação em complemento aos registros realizados pelos 
fiscais; suspender a execução de contratos quando a execução apresenta distorções, desconformidade com o que fora 
licitado; cadastrar e manter atualizada a lista de terceirizados; acompanhar o plano de fiscalização; providenciar a atualização 
do documento de ciência do termo de compromisso de manutenção de sigilo e a declaração de nepotismo, sempre que 
ocorrerem inclusões de profissionais na equipe prestadora dos serviços, juntando-os digitalmente ao processo de contrata-
ção; receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as providên-
cias cabíveis; incluir os documentos relacionados aos pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio; impedir e/ou resguar-
dar a Administração Municipal de qualquer indicio de prejuízo ao erário público.    
 

3.4.1.3. Coordenadoria de Fiscalização de Contratos 
A Coordenadoria de Fiscalização de Contratos tem por competência executar e desenvolver as atividades relacionadas fis-
calização decorrente da execução contratual; elaborar relatório de fiscalização de contrato, com base no acompanhamento 
diário da execução contratual; verificar se os bens e serviços estão sendo executados ou entregues de acordo com o que 
fora licitados; emitir relatórios de fiscalização e de ocorrências na execução contratual; atestar as medições apresentadas 
pelo contratante, sem resguardando a perfeita regularidade da entrega do bem ou do serviços; acompanhar rigorosamente 
o cronograma físico-financeiro em relação a execução contratual;  apreciar a imissão do termo de recebimento provisório e 
definitivo; noticiar e encaminhar toda e irregularidade detectada na execução à Coordenadoria de Gestão de Contratos; 
elaborar relatórios que possam fundamentar possível formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
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prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; re-
gistrar ocorrências no processo de execução contratual; expedir notificação ao contratado(a) quanto as pendências e irre-
gularidades detectadas na execução contratual; solicitar a suspensão de todo e qualquer serviço em execução fora dos 
padrões licitados; noticiar a Coordenadoria de Gestão de Contratos qualquer indicio quando a execução apresenta distor-
ções, desconformidade com o que fora licitado; executar o plano de fiscalização; noticiar a quem de direito qualquer indicio 
de possível nepotismo entre servidores e contratado(a), sempre que ocorrerem inclusões de profissionais na equipe presta-
dora dos serviços, juntando-os digitalmente ao processo de contratação; receber documentos e informações relativos ao 
contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as providências cabíveis; impedir e/ou resguardar a 
Administração Municipal de qualquer indicio de prejuízo ao erário público.    
  

33.4.1.4. Coordenadoria de Aquisições e Suprimentos 
O Setor de Aquisições e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da 
Subprefeitura de Algodão. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planeja-
mento das compras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento 
disponível. Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, con-
forme a legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar for-
necedores, preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Ge-
renciar o estoque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários pe-
riódicos. Fiscalização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em con-
formidade com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras 
sustentáveis e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Pro-
duzir relatórios sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua 
do setor. Essas competências visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável 
e em conformidade com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

3.4.1.5. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

3.4.2. Diretoria Geral de Contratação 
A Diretoria Geral de Contratação tem por competência executar e desempenhar a politica de contratação no âmbito da 
Administração Pública Municipal, cuidando dos procedimentos e meios que viabilize os processos de licitações, culminando 
na formalização dos contratos; dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de demandas e 
possível contratação por parte dos órgãos públicos municipais; estabelecer relações com o mercado fornecedor de bens, 
serviços e obras visando o desempenho de suas competências; planejar, elaborar e executar o Plano Anual de Contratações 
sempre com a participação dos órgãos da Administração Pública Municipal; tomar decisões, acompanhar o trâmite da con-
tratação e executar outras atividades de apoio e de suporte necessárias ao bom andamento da execução contratual; planejar, 
coordenar, supervisionar, controlar e executar ações relativas ao cadastramento e análise das informações contratuais; ela-
borar minutas de editais, projetos básicos, termos de referência, contratos etc.; disponibilizar e imputar as informações junto 
ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP; acompanhar e verificar se os riscos imputados na contratação estão ocor-
rendo ou estão na iminência de ocorrerem, tomando as devidas providencias para evitar qualquer danos ao erário público. 
 

3.4.2.1. Coordenadoria de Acompanhamento e Análise de Processos Licitatórios 
A Coordenadoria de Acompanhamento e Análise de Processos Licitatórios tem por competência desenvolver e executar o 
acompanhamento e análises de processos licitatórios com vista a impulsionar e dinamizar os processos licitatórios; verificar 
se todos os documentos necessários e pertinentes encontram-se no processo licitatório e estão de acordo a Lei 14.133/2021 
e demais disposições legais; verificar se as masterizes de riscos estão sendo verificadas nos processos de licitatórios;  atuar 
previamente, concomitantemente e posteriormente a contratação, sempre buscando pela adequada e perfeita execução 
contratual; emitir relatórios, atos administrativos necessários ao bom desempenho das competências. 
 

3.4.2.2. Coordenadoria de Pesquisas de Preços 
A Coordenadoria de Pesquisa de Preços é o órgão que compete para de forma centralizada proceder o levantamento de 
preços no mercado que possam embasar a contratação dos bens e serviços de interesse da Administração; contribuir efeti-
vamente na elaboração do Plano Anual de Contratação; efetuar buscas, pesquisas de preços de bens e serviços em bancos 
de preços, inclusive dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais; efetuar parâmetro de preços; justificar escolha de 
preços; emitir relatórios comparativos de preços; estabelecer critérios para realizar a pesquisa de preços de acordo com o § 
1º do art. 23, da Lei 14.133/2021, buscando sempre os preços no portal de compras governamentais; contratações similares 
de outros órgãos públicos; bancos de dados de preços praticados no mercado; publicações especializadas, tabelas de fabri-
cantes e preços divulgados por associações setoriais, bem como pesquisa direta com fornecedores. 
 

3.4.2.3. Assistência de Secretaria  
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
3. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS –– SSEFIN SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 

TTRABALHO 
3.Secretário Municipal de Finanças CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.1.1.Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de 
Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.1.2.Assistente de Secretaria CC.9 2 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

3.2.Departamento de Execução Orçamentária, Financeira 
ee Contábil  

     

3.2.1.Coordenador de Execução Orçamentária  CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.2.2.Coordenador de Execução Financeira   CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.2.3.Coordenador de Execução Contábil   CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.2.4.Chefe do Setor de Compras e Suprimentos  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.2.5.Assistente de Secretaria  CC.9 2 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

3.3.Departamento de Arrecadação e Execução Tributária        

3.3.1.Diretor Geral de Arrecadação e Execução Tributária  CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.3.1.1.Assessor Técnico Jurídico CC.5 1 3.200,00 Curso Superior/Di-
reito/OAB 

Tempo Parcial 
20h/semanal 

3.3.1.2.Coordenador de Fiscalização Tributária  CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.3.1.3.Coordenador de Cadastro e Registros CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.3.1.4.Assistente de Secretaria  CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

3.4.Departamento de Licitações e Contratos        

3.4.1.Diretor Geral de Licitações e Contratos CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.4.1.1.Assessor Técnico Jurídico CC.5 1 3.200,00 Curso Superior/Di-
reito/OAB 

Tempo Parcial 
20h/semanal 

3.4.1.2.Coordenador de Gestão de Contratos  CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.4.1.3.Coordenador de Fiscalização de Contratos  CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.4.1.4.Coordenador de Aquisição e Suprimento CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.4.1.5.Assistente de Secretaria  CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

3.4.2.Diretor Geral de Contratação  CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.4.2.1.Coordenador de Acompanhamento e Análise de 
Processos Licitatórios 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.4.2.2.Coordenador de Pesquisas de Preços CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

3.4.2.3.Assistente de Secretaria  CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 
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VV – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 
 
3.  Secretário Municipal de Finanças 
 O Secretário Municipal de Finanças tem por atribuições executar a política fiscal e financeira do município; promover a arre-

cadação de tributos e executar a programação orçamentária e financeira; desenvolver e manter o cadastro fiscal de contri-
buintes e imobiliário do município; executar o controle de títulos e valores mobiliários; cadastrar, lançar e arrecadar as receitas 
municipais e fazer a fiscalização tributária; receber, pagar, guardar e movimentar os numerários e outros valores do município; 
administrar o serviço da dívida ativa tributária e não tributária do município; processar a despesa e manter o registro e o 
controle contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial  do município; cumprir e fazer cumprir as determinações legais ex-
pressas na Lei Federal nº. 4.320/1964, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e demais 
normas brasileiras de contabilidade, orçamentária, financeira e patrimonial, além das emanadas dos Tribunais de Contas e 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN; preparar os balancetes, bem como, o balanço geral e as prestações de contas de 
recursos transferidos para o município; fiscalizar e fazer tomada de contas instruídas nos termos da lei; realizar o fluxo finan-
ceiro e de caixa, mantendo o equilíbrio fiscal adequado e regular; gerenciar, acompanhar e fiscalizar as aquisições e contra-
tações nos termos da lei de licitação; exercer outras atividades correlatas. 

 
3.1.  Diretor Geral 
 O Diretor Geral tem por atribuições: Planejamento Estratégico: Desenvolver e implementar o planejamento estratégico da 

instituição, definindo metas, objetivos e diretrizes para suas atividades. Gestão Administrativa: Supervisionar a gestão admi-
nistrativa do órgão, incluindo a alocação de recursos, gestão de pessoal e a implementação de políticas internas. Coordena-
ção de Projetos: Coordenar e monitorar projetos e programas institucionais, garantindo que os objetivos sejam alcançados 
de acordo com prazos e orçamentos estabelecidos. Tomada de Decisões: Analisar informações e dados para tomar decisões 
estratégicas que impactem a institucionalização das ações e o cumprimento das metas. Representação Institucional: Repre-
sentar o órgão em eventos, reuniões e negociações, estabelecendo parcerias e cooperações com outras instituições públicas 
e privadas. Supervisão e Controle: Supervisionar as atividades dos diversos setores e garantir a conformidade com as legis-
lações e normas vigentes. Comunicação e Transparência: Promover a comunicação interna e externa, assegurando a trans-
parência nas ações e decisões da Diretoria. 

 
3.1.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
 O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem por atribuições: Gestão de Pessoal: Adminis-

trar a folha de pagamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. 
Recrutamento e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualifi-
cados para a organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvol-
vimento para os colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de 
Desempenho: Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira 
para os servidores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, 
garantindo o cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar 
políticas e normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as 
necessidades da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre ques-
tões de recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar 
a análise de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
3.1.2. Assistente de Secretaria 
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
3.2.1.  Coordenador de Execução Orçamentária 
 O Coordenador de Execução Orçamentária tem por atribuições: efetuar a execução orçamentária setorial ao longo do exer-

cício financeiro; prestar informações sobre a situação da execução orçamentária setorial; solicitar abertura de créditos espe-
ciais; consolidar e disponibilizar informações e relatórios gerenciais sobre a execução orçamentária do munícipio; alimentar 
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as informações junto ao SIAFIC; abrir e controlar empenhos; expedir relatórios para fins de avaliações da execução orçamen-
tária setorial de cada programa e ação no módulo do relatório de avaliação governamental; fornecer informações orçamen-
tarias a autoridade compete na elaboração do relatório de gestão anual; zelar pela legalidade dos atos relativos à execução 
orçamentária; emitir nota de dotação e nota de empenho; controlar, acompanhar e preparar a liquidação da despesa no 
orçamento; solicitar ao setor competente para que possa processar as retenções de tributos e obrigações previdenciárias; 
registrar as baixas orçamentárias e extraorçamentárias; subsidiar os demais órgãos da Administração a cerca da execução 
orçamentaria de cada Secretaria; auxiliar e subsidiar o órgão competente a elaborar o PPA, LDO e LOA; cumprir e fazer 
cumprir as determinações previstas na Lei 4.320/64, Lei Complementar nº. 101/2000 e demais disposições pertinentes; ela-
borar as peças orçamentárias para fins de prestação de contas. 

 
33.2.2. Coordenador de Execução Financeira 

O Coordenador de Execução Financeira, tem por atribuições: executar, supervisionar e acompanhar a execução das ativida-
des financeiras; proceder à prévia análise dos processos apresentados para pagamento considerando-se: validade do docu-
mento fiscal, fonte de recurso, tipo de empenho, elemento de despesa, valores e atesto; proceder à análise das retenções 
fiscais (Impostos e Contribuições Federais, Estaduais e Municipais) dos processos de pagamento mediante legislação em 
vigor e dos documentos apresentados pelo fornecedor do material/serviço; distribuir os processos de pagamento para lan-
çamento da liquidação; emissão da nota de sistema e documento hábil, bem como lançamentos de lista de credor, de banco 
e de fatura, quando operacionalmente necessárias; realizar a proposta de Programação Financeira; gerenciar o recurso fi-
nanceiro recebido de acordo com a vinculada da despesa; executar pagamentos, transações bancarias; preparar as decla-
rações e comprovantes decorrentes de obrigações acessórias (declaração de pessoa física e comprovante de recolhimento 
do INSS); analisar, acompanhar e controlar as concessões e prestações de contas dos processos de suprimento de fundos; 
acompanhar e cumprir as normas e instruções emanadas dos órgãos centrais no que concerne sua área de atribuição; 
manter arquivo atualizado das normas e instruções inerentes à área financeira; elaborar normas e procedimentos referente 
ao andamento das atividades e rotinas da coordenação; realizar e divulgar relatórios, com periodicidade anual, sobre as 
atividades executadas. 

  
3.2.3. Coordenador de Execução Contábil 

O Coordenador de Execução Contábil tem por atribuições: executar atos e fatos perante o sistema de contabilidade da 
Administração, mediante conferência, controle, monitoramento e registro dos processos de despesas públicas realizadas 
pelos órgãos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal. Contribui de modo sistemático para a organi-
zação administrativa contábil e financeira do município através do acompanhamento da observância as normas brasileiras 
de contabilidade aplicadas ao setor público (NBCT´s); Lei 4.320/64; Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) nº 101/2001 e 
demais normas e orientações específicas de órgãos fiscalizadores como Tribunal de Contas dos Municípios. 

   
3.2.4. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 

O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria. As atribuições desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das com-
pras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
atribuições visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
3.2.5. Assistência de Secretaria  
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
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de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
33.3.1. Diretor Geral de Arrecadação e Execução Tributária  

O Diretor Geral de Arrecadação e Execução Tributária tem por atribuições: executar a politica de arrecadação e execução 
tributária do município; efetuar a implantação e aplicação dos planos de combate a sonegação e evasão fiscal;  promover os 
registros e escrituração regular de todos os fatos relativos a arrecadação e execução tributaria municipal; classificar os fatos 
para registros tributários, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, e respectiva validação dos registros e 
demonstrações; abertura e encerramento de escritas tributarias; execução dos serviços de escrituração tributarias; efetuar 
o cadastro fiscal do município, mantendo-o atualizado; elaborar balancetes e demonstrações do movimento por contas ou 
grupos de contas, de forma analítica ou sintética; levantamento de balanços de qualquer tipo ou natureza e para quaisquer 
finalidades tributárias; proceder análise de balanços tributários; conciliações de contas tributárias; auditoria interna e opera-
cional; perícias tributarias; planificação das contas de receitas, com a descrição das suas funções e do funcionamento dos 
serviços estabelecidas pela Lei Federal nº. 4.320/1964, Lei Complementar nº. 101/2000 e demais regulamentos expedidos 
pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN; Tribunais de Contas etc. 

 
3.3.1.1. Assessor Técnico Jurídico 

O Assessor Técnico Jurídico tem por atribuições: desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico no âm-
bito da Secretaria Municipal de Finanças, através da Diretoria Geral de Arrecadação e Execução Tributária; representar o 
Município, privativamente, judicial e extrajudicialmente, por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria 
Municipal, ajuizando e/ou contestando ações, formatando petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, 
encaminhando à procuradoria relatórios e cópia dos atos praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica 
legal e regular dos atos administrativos correspondentes; minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os 
devidos fins, conforme solicitação do titular da pasta; acompanhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, 
quando solicitados; auxiliar a procuradoria jurídica na pratica de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos 
direitos e interesses do município; desempenhar todas as demais atribuições que lhe forem conferidas por Lei e/ou designa-
ção pelo Chefe do Executivo ou Procuradoria Jurídica, agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade 
e da indisponibilidade dos interesses públicos;  ajuizar ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva 
secretaria onde esteja lotado, praticando todos os atos pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar 
sobre minutas, documentos e todo e qualquer ato administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e 
qualquer ato inerente à advocacia pública em defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais 
por delegação da procuradoria, a ela sempre se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos 
processos administrativos e judiciais. 

 
3.3.1.2. Coordenador de Fiscalização Tributária 

O Coordenador de Fiscalização Tributária tem por atribuições: atuar diretamente na fiscalização tributária do município; exe-
cutar planos de combate a sonegação e evasão fiscal;  promover os registros e escrituração fiscal dos tributos a serem 
cobrados pelo município; registrar os fatos relativos a fiscalização tributaria municipal; efetuar os lançamentos fiscais, expedir 
auto de infração, classificar os fatos para registros fiscais tributários, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, 
e respectiva validação dos registros e demonstrações; abertura e encerramento de processos de fiscalização tributaria; exe-
cução dos serviços de escrituração fiscal tributaria; efetuar registro no cadastro fiscal do município, mantendo atualizado as 
fases de fiscalização; elaborar relatórios de fiscalização; efetuar levantamento e apuração de créditos fiscais; proceder análise 
de balanços empresariais para fins de apuração e levantamento de créditos fiscais; proceder auditoria fiscal interna e opera-
cional; perícias fiscais; exercer a prática de fiscalização de acordo estabelecidas pela Lei Federal nº. 4.320/1964, Lei Com-
plementar nº. 101/2000 e demais regulamentos expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN; Tribunais de Contas 
etc. 

 
3.3.1.3. Coordenador de Cadastro e Registros 

A Coordenador de Cadastro e Registro tem por atribuições efetuar e manter atualizado o cadastro de imóveis urbanos do 
município; participar de comissões objetivando a restruturação da planta genérica de valores dos imóveis urbanos; proceder 
levantamento, apuração e registro quanto à titularidade dos imóveis urbanos; imputar dados e informações no sistema de 
cadastro de imóveis urbanos, e ainda: Gerenciamento de Dados : Organizar, manter e atualizar os cadastros de contribuintes, 
garantindo a precisão e a integridade das informações registradas. Supervisão de Equipe: Coordenar e supervisionar a equipe 
responsável pelo cadastro e registros, assegurando que as atividades sejam realizadas com eficiência e dentro dos prazos 
estabelecidos. Análise de Informações: Analisar e interpretar dados fiscais e tributários, proporcionando suporte para a to-
mada de decisões e a melhoria dos processos. Desenvolvimento de Processos: Elaborar e implementar procedimentos e 
rotinas para o cadastro de contribuintes e registros tributários, visando otimizar o fluxo de trabalho. Integração com Outros 
Departamentos: Colaborar com outros setores da administração pública para garantir a troca de informações necessárias à 
arrecadação tributária eficiente. Capacitação e Treinamento: Promover treinamentos e capacitações para a equipe, garan-
tindo que todos estejam atualizados sobre as legislações e procedimentos tributários. Relatórios e Apresentações: Elaborar 
relatórios periódicos sobre o cadastro e a situação tributária, apresentando resultados e propondo melhorias. Atendimento 
ao Contribuinte: Auxiliar no atendimento a contribuintes, tirando dúvidas e prestando informações relativas ao cadastro e à 
legislação tributária. Compliance e Normas: Garantir que os cadastros e registros estejam em conformidade com a legislação 
vigente e as normas internas da instituição. Inovação e Melhoria Contínua: Estar atento às melhores práticas e inovações 
tecnológicas que possam ser aplicadas ao cadastro e registro, propondo melhorias contínuas.  

 
3.3.1.4. Assistente de Secretaria 
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
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Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
33.4.1. Diretor Geral de Licitações e Contratos 

O Diretor Geral de Licitações e Contratos tem por atribuições: executar a política geral e central das licitações e contratos da 
Administração Municipal; receber as requisições de compras e de contratação de serviços de todas as Secretarias e seus 
respectivos órgãos após deferimento pelo agente público competente, promovendo o registro destas como processos admi-
nistrativos, instruindo os que autorizam compra direta e remetendo a Diretoria de Contratação os que a realização das cota-
ções necessárias; promover a definição do instrumento jurídico adequado para a aquisição dos bens ou serviços solicitados; 
expedir todo e qualquer ato administrativo necessários para a realização dos procedimentos licitatórios e contratuais; esta-
belecer o fluxo das licitações e contratos; auxiliar na elaboração do Plano Nacional de Compras; acompanhar imputações e 
informações junto ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP; cumprir e fazer cumprir a Lei nº. 14.133/2021 e demais 
disposições sobre licitações e contratos editadas no município; tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação e executar 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame. 

 
3.4.1.1. Assessor Técnico Jurídico 

O Assessor Técnico Jurídico tem por atribuições: desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico no âm-
bito da Secretaria Municipal de Finanças, através da Diretoria Geral de Licitações de Contratos; representar o Município, 
privativamente, judicial e extrajudicialmente, por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, 
ajuizando e/ou contestando ações, formatando petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, encami-
nhando à procuradoria relatórios e cópia dos atos praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica legal e 
regular dos atos administrativos correspondentes; minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os devidos 
fins, conforme solicitação do titular da pasta; acompanhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando 
solicitados; auxiliar a procuradoria jurídica na pratica de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos direitos 
e interesses do município; desempenhar todas as demais atribuições que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo 
Chefe do Executivo ou Procuradoria Jurídica, agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indis-
ponibilidade dos interesses públicos;  ajuizar ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria 
onde esteja lotado, praticando todos os atos pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre 
minutas, documentos e todo e qualquer ato administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qual-
quer ato inerente à advocacia pública em defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por 
delegação da procuradoria, a ela sempre se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos 
processos administrativos e judiciais. 

 
3.4.1.2. Coordenador de Gestão de Contratos 

O Coordenador de Gestão de Contratos tem por atribuições: executar e desenvolver as atividades relacionadas gestão téc-
nica, administrativa dos contratos; elaborar relatório de gestão de contrato, com base nos relatórios de fiscalização e de 
ocorrências contratuais; comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no instrumento de medição de resultado; acompanhar o cronograma físico-financeiro do contrato; 
emitir o termo de recebimento provisório e definitivo; encaminhar a documentação pertinente a Procuradoria Jurídica do 
município para as providencias judiais que o caso requer; elaborar e proceder a formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos con-
tratos, dentre outros; registrar ocorrências contratuais; expedir notificação em complemento aos registros realizados pelos 
fiscais; suspender a execução de contratos quando a execução apresenta distorções, desconformidade com o que fora 
licitado; cadastrar e manter atualizada a lista de terceirizados; acompanhar o plano de fiscalização; providenciar a atualização 
do documento de ciência do termo de compromisso de manutenção de sigilo e a declaração de nepotismo, sempre que 
ocorrerem inclusões de profissionais na equipe prestadora dos serviços, juntando-os digitalmente ao processo de contrata-
ção; receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as providên-
cias cabíveis; incluir os documentos relacionados aos pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio; impedir e/ou resguar-
dar a Administração Municipal de qualquer indicio de prejuízo ao erário público.    

 
3.4.1.3. Coordenador de Fiscalização de Contratos 

O Coordenador de Fiscalização de Contratos tem por atribuições: executar e desenvolver as atividades relacionadas fiscali-
zação decorrente da execução contratual; elaborar relatório de fiscalização de contrato, com base no acompanhamento 
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diário da execução contratual; verificar se os bens e serviços estão sendo executados ou entregues de acordo com o que 
fora licitados; emitir relatórios de fiscalização e de ocorrências na execução contratual; atestar as medições apresentadas 
pelo contratante, sem resguardando a perfeita regularidade da entrega do bem ou do serviços; acompanhar rigorosamente 
o cronograma físico-financeiro em relação a execução contratual;  apreciar a imissão do termo de recebimento provisório e 
definitivo; noticiar e encaminhar toda e irregularidade detectada na execução à Coordenadoria de Gestão de Contratos; 
elaborar relatórios que possam fundamentar possível formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; re-
gistrar ocorrências no processo de execução contratual; expedir notificação ao contratado(a) quanto as pendências e irre-
gularidades detectadas na execução contratual; solicitar a suspensão de todo e qualquer serviço em execução fora dos 
padrões licitados; noticiar a Coordenadoria de Gestão de Contratos qualquer indicio quando a execução apresenta distor-
ções, desconformidade com o que fora licitado; executar o plano de fiscalização; noticiar a quem de direito qualquer indicio 
de possível nepotismo entre servidores e contratado(a), sempre que ocorrerem inclusões de profissionais na equipe presta-
dora dos serviços, juntando-os digitalmente ao processo de contratação; receber documentos e informações relativos ao 
contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as providências cabíveis; impedir e/ou resguardar a 
Administração Municipal de qualquer indicio de prejuízo ao erário público.    

  
33.4.1.4 Coordenador de Compras e Suprimentos 

O Coordenador de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Subprefeitura de Algodão. As atribuições incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das 
compras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
atribuições visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
3.4.1.5. Assistente de Secretaria 
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
3.4.2. Diretor Geral de Contratação 

O Diretor Geral de Contratação tem por atribuições executar e desempenhar a politica de contratação no âmbito da Admi-
nistração Pública Municipal, cuidando dos procedimentos e meios que viabilize os processos de licitações, culminando na 
formalização dos contratos; dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de demandas e 
possível contratação por parte dos órgãos públicos municipais; estabelecer relações com o mercado fornecedor de bens, 
serviços e obras visando o desempenho de suas atribuições; planejar, elaborar e executar o Plano Anual de Contratações 
sempre com a participação dos órgãos da Administração Pública Municipal; tomar decisões, acompanhar o trâmite da con-
tratação e executar outras atividades de apoio e de suporte necessárias ao bom andamento da execução contratual; planejar, 
coordenar, supervisionar, controlar e executar ações relativas ao cadastramento e análise das informações contratuais; ela-
borar minutas de editais, projetos básicos, termos de referência, contratos etc.; disponibilizar e imputar as informações junto 
ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP; acompanhar e verificar se os riscos imputados na contratação estão ocor-
rendo ou estão na iminência de ocorrerem, tomando as devidas providencias para evitar qualquer danos ao erário público. 

 
3.4.2.1.  Coordenador de Acompanhamento e Análise de Processos Licitatórios 

O Coordenador de Acompanhamento e Análise de Processos Licitatórios tem por atribuições: desenvolver e executar o 
acompanhamento e análises de processos licitatórios com vista a impulsionar e dinamizar os processos licitatórios; verificar 
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se todos os documentos necessários e pertinentes encontram-se no processo licitatório e estão de acordo a Lei 14.133/2021 
e demais disposições legais; verificar se as masterizes de riscos estão sendo verificadas nos processos de licitatórios;  atuar 
previamente, concomitantemente e posteriormente a contratação, sempre buscando pela adequada e perfeita execução 
contratual; emitir relatórios, atos administrativos necessários ao bom desempenho das atribuições, além de:  supervisão, 
análise e garantir a conformidade dos processos licitatórios. Supervisão de Processos Licitatórios: Coordenar e acompanhar 
todas as etapas dos processos licitatórios, assegurando que sejam realizados de acordo com a legislação vigente. Análise 
de Documentação: Examinar minuciosamente a documentação apresentada pelos licitantes, garantindo que estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos nos editais. Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios detalhados sobre a 
situação dos processos licitatórios, resultados das licitações e eventuais irregularidades encontradas durante a análise. Ori-
entação e Assessoria: Prestar orientação técnica às equipes envolvidas nas licitações, assim como aos gestores e demais 
setores da instituição, esclarecendo dúvidas e promovendo boas práticas. Treinamento de Equipes: Realizar capacitações e 
treinamentos para os servidores envolvidos nos processos licitatórios, visando à melhoria contínua e atualização sobre legis-
lações e procedimentos. Controle de Prazos: Monitorar prazos estabelecidos nos processos licitatórios, garantindo que todas 
as fases sejam cumpridas dentro do cronograma previsto. Gestão de Conflitos: Identificar e atuar na resolução de conflitos 
que possam surgir durante o processo licitatório, buscando soluções que assegurem a legalidade e transparência.  Integração 
com Outros Setores: Colaborar com outros departamentos da administração pública para assegurar a integração e a troca 
de informações necessárias para a efetividade dos processos licitatórios. Propostas de Melhoria: Propor melhorias nos pro-
cessos licitatórios e na gestão de contratos, visando otimização, transparência e eficiência. Conformidade Legal: Garantir 
que todos os processos e documentos estejam em conformidade com a legislação pertinente, normas internas e diretrizes 
da administração pública.  

 
33.4.2.2. Coordenador de Pesquisas de Preços 

O Coordenador de Pesquisa de Preços tem por atribuições de forma centralizada proceder o levantamento de preços no 
mercado que possam embasar a contratação dos bens e serviços de interesse da Administração; contribuir efetivamente na 
elaboração do Plano Anual de Contratação; efetuar buscas, pesquisas de preços de bens e serviços em bancos de preços, 
inclusive dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais; efetuar parâmetro de preços; justificar escolha de preços; 
emitir relatórios comparativos de preços; estabelecer critérios para realizar a pesquisa de preços de acordo com o § 1º do 
art. 23, da Lei 14.133/2021, buscando sempre os preços no portal de compras governamentais; contratações similares de 
outros órgãos públicos; bancos de dados de preços praticados no mercado; publicações especializadas, tabelas de fabrican-
tes e preços divulgados por associações setoriais, bem como pesquisa direta com fornecedores;  realizar estudos sobre 
preços de mercados, incluindo as seguintes responsabilidades: Planejamento de Pesquisas : Elaborar e implementar planos 
de pesquisa de preços para aquisição de bens e serviços, garantindo que os objetivos sejam claros e que metodologias 
adequadas sejam adotadas. Coleta de Dados: Organizar e supervisionar o processo de coleta de dados de preços no mer-
cado, utilizando técnicas e ferramentas apropriadas para garantir a precisão e a confiabilidade das informações. Análise de 
Dados: Analisar os dados coletados, realizando estudos comparativos e estatísticos para entender as variações de preços e 
identificar tendências de mercado. Relatórios e Apresentações: Elaborar relatórios detalhados com os resultados das pesqui-
sas de preços, apresentando informações relevantes para a tomada de decisão e para a formulação de políticas de compras. 
Assessoria Técnica: Prestar suporte técnico aos setores de compras e licitações, auxiliando na definição de preços de refe-
rência e na elaboração de editais, com base nas informações da pesquisa. Gerenciamento de Equipe: Coordenar e supervi-
sionar a equipe responsável pela pesquisa de preços, promovendo o desenvolvimento profissional e a capacitação dos mem-
bros da equipe. Conformidade e Ética: Garantir que todos os processos de pesquisa de preços estejam em conformidade 
com as normas legais e éticas da administração pública e do mercado. Atualização de Metodologias: Manter-se atualizado 
sobre novas metodologias e tecnologias de pesquisa e análise de preços, propondo a implementação de inovações que 
possam melhorar a eficiência dos processos. Participação em Comissões: Participar, quando necessário, de comissões ou 
grupos de trabalho relacionados à gestão de compras e contratações, contribuindo com informações e análises de mercado. 

  
3.4.2.3. Assistente de Secretaria  

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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44. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

 - SEAD - 
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II – COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEAD 
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III - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEAD 
 
4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD 

A Secretaria Municipal de Administração, de acordo Constituição Federal e pela Lei 8.112/1990, exerce as competências 
essenciais para a gestão pública, dentre as quais destacam-se: Gestão de Recursos Humanos: Promove e regula a estrutura 
de cargos, a tipificação de servidores, a estabilidade, a aposentadoria e os direitos e deveres dos servidores públicos muni-
cipais, estabelecendo diretrizes que a Administração deve seguir em suas legislações. Assim, a Secretaria é responsável pela 
gestão do quadro de pessoal, promovendo concursos públicos, nomeações, exonerações e a gestão da carreira dos servi-
dores. Planejamento e Coordenação: A Secretaria deve planejar e coordenar ações relacionadas à Administração Pública 
Municipal, assegurando que as diretrizes e políticas definidas pelo governo municipal sejam implementadas. Gestão da Qua-
lidade do Trabalho: Implementar e acompanhar a avaliação de desempenho dos servidores públicos, promovendo a capaci-
tação e o desenvolvimento profissional. Normatização: Elaborar e propor normas regulamentares que estabeleçam procedi-
mentos administrativos, garantido a padronização e a eficiência administrativa. Aspectos Orçamentários: Participar na elabo-
ração da proposta orçamentária do município, especialmente no que se refere às despesas com pessoal e recursos humanos. 
Relacionamento com a Sociedade: Fomentar a transparência na administração pública, promovendo canais de comunicação 
entre a administração e o cidadão, garantindo o acesso à informação. Gestão Patrimonial: Administrar o patrimônio da muni-
cipalidade, organizando e controlando os bens públicos. Essas competências estão em linha com a busca pela efetividade, 
eficiência e moralidade na administração pública, refletindo os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal.  

 
4.1. Diretoria Geral 

A Diretoria Geral da Secretaria Municipal de Administração desempenha um papel central na gestão administrativa do muni-
cípio, sendo algumas de suas competências: Coordenação Administrativa: Supervisionar e coordenar as atividades da Se-
cretaria Municipal de Administração, garantindo a implementação das políticas e diretrizes estabelecidas pela gestão muni-
cipal. Gestão de Recursos Humanos: Gerir o quadro de servidores municipais, incluindo recrutamento, seleção, treinamento, 
desenvolvimento e avaliação de desempenho. Planejamento e Orçamentos: Contribuir para a elaboração e a execução do 
plano anual de atividades e do orçamento da Secretaria, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente. 
Normatização e Procedimentos: Propor e revisar normas e procedimentos administrativos que regem a atuação da Secretaria 
e demais órgãos do município, promovendo a transparência e a eficiência nos processos administrativos. Assessoria e Apoio: 
Fornecer assessoria ao Secretário Municipal em questões administrativas e em decisões relacionadas à gestão pública. Ges-
tão de Licitações e Contratos: Supervisionar os processos de licitação e a elaboração de contratos, garantindo que as normas 
legais sejam cumpridas e que os serviços prestados atendam às necessidades do município. Gestão Patrimonial: Administrar 
o patrimônio do município, incluindo a gestão de bens móveis e imóveis, e assegurar a sua manutenção e utilização adequada. 
Promoção de Inovações: Implementar iniciativas que visem à modernização da gestão pública, utilizando tecnologia e práticas 
de gestão inovadoras para melhorar a eficiência dos serviços oferecidos. Relacionamento Institucional: Estabelecer canais 
de comunicação com outros órgãos municipais, estaduais e federais, bem como com a sociedade civil, para promover a 
colaboração e a transparência nas ações da administração pública. A Diretoria Geral atua como um elo entre a gestão política 
e a execução administrativa, buscando eficiência e eficácia na administração pública local. 

 
4.1.1.  Assessoria Técnica Administrativa 

As competências da Assessoria Técnica Administrativa são fundamentais para o suporte e o funcionamento adequado da 
gestão pública, que incluem: Assessoria e Consultoria: Prestar apoio técnico e consultoria ao Secretário Municipal e à equipe 
da Secretaria em assuntos administrativos e operacionais, auxiliando na tomada de decisões. Análise de Processos: Avaliar 
e elaborar processos administrativos, garantindo que estejam em conformidade com a legislação vigente e com as políticas 
estabelecidas. Planejamento Estratégico: Colaborar na elaboração e no acompanhamento do planejamento estratégico da 
Secretaria, contribuindo com dados e informações para a definição de metas e objetivos. Gestão de Projetos: Auxiliar na 
implementação e monitoramento de projetos e ações da Secretaria, garantindo que as atividades sejam realizadas dentro 
dos prazos e parâmetros estabelecidos. Normatização e Procedimentos: Contribuir para a criação, revisão e atualização de 
normas e procedimentos administrativos, visando a eficiência e a transparência nas ações da administração pública. Treina-
mento e Capacitação: Promover ações de capacitação e treinamento para os servidores da Secretaria, visando ao aprimo-
ramento das competências necessárias para o desempenho de suas funções. Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios 
técnicos e documentos que auxiliem na avaliação das atividades da Secretaria e no cumprimento de suas metas e objetivos. 
Interação com Outros Órgãos: Facilitar a comunicação e a interação entre a Secretaria Municipal de Administração e outros 
órgãos públicos, promovendo a cooperação e a troca de informações. Assessoria em Recursos Humanos: Contribuir nas 
atividades relacionadas à gestão de recursos humanos, como análise de necessidades de pessoal e ajuda na implementação 
de políticas de valorização do servidor. Essas competências são essenciais para garantir que a Secretaria Municipal de Ad-
ministração funcione de maneira eficaz e cumpra suas responsabilidades diante da gestão pública, sempre buscando a me-
lhoria contínua dos serviços prestados à população. 

 
4.1.2.  Setor de Compras e Suprimentos 

O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
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e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
  

4.1.3. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
4.2.  Superintendência de Assuntos Jurídicos 

As competências da Superintendência de Assuntos Jurídicos, incluem uma série de funções cruciais para o funcionamento 
adequado do setor jurídico em especial a Procuradoria Jurídica, dentre as quais destaca-se: Consultoria Jurídica: Prestar 
orientação e assessoria jurídica aos órgãos municipais, incluindo secretarias e autarquias, sobre questões legais, políticas e 
administrativas, visando a prevenção de litígios e a conformidade com a legislação. Elaboração de Pareceres: Produzir pare-
ceres jurídicos sobre assuntos solicitados pelas autoridades municipais, contribuindo para a tomada de decisões embasadas 
e legalmente seguras. Análise de Contratos: Examinar e aprovar contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos cele-
brados pelo município, garantindo que estejam de acordo com a legislação vigente e os interesses públicos. Representação 
Judicial e Administrativa: Representar o município em ações judiciais e administrativas, defendendo seus interesses em pro-
cessos em que seja parte, além de acompanhar a tramitação de ações em que a administração pública esteja envolvida. 
Gestão de Processos Judiciais: Coordenar a gestão dos processos judiciais em que o município seja parte, incluindo o acom-
panhamento de prazos, intimações e recursos, garantindo o cumprimento das obrigações legais. Promoção de Ações Fiscais 
e Administrativas: Implementar ações judiciarias e administrativas necessárias para a defesa do patrimônio público e dos 
interesses da coletividade. Treinamento e Capacitação: Oferecer treinamento e capacitação para servidores municipais sobre 
questões jurídicas relevantes, promovendo a cultura de legalidade e responsabilidade na administração pública. Elaboração 
de Normativas: Propor a criação e a revisão de leis, decretos e regulamentos necessários à adequação da legislação muni-
cipal às normas vigentes e às necessidades da gestão pública. Mediação e Conciliação: Facilitar a resolução de conflitos e 
disputas por meio de mediação e conciliação entre a administração pública e particulares, buscando soluções justas e efica-
zes. Análise de Projetos de Lei: Avaliar a legalidade e a viabilidade de projetos de lei e demais proposições que tramitam na 
Câmara Municipal, emitindo pareceres que contribuam para o processo legislativo. Atuação em Matérias de Interesse Pú-
blico: Participar de forma ativa em questões que envolvem direitos fundamentais, meio ambiente, saúde pública e outras 
áreas de interesse coletivo, garantindo que as políticas públicas estejam em conformidade com os direitos e normativas 
pertinentes. Essas competências são fundamentais para assegurar que a administração pública opere dentro dos parâmetros 
legais, protegendo os interesses da sociedade e promovendo a justiça e a cidadania. A Superintendência de Assuntos Jurí-
dicos desempenha um papel essencial na prevenção de litígios e na promoção da legalidade e da ética na gestão pública 
para tanto, lhe compete ainda: Representar o Município e prover a defesa de seus interesses, em qualquer instância judicial, 
nas causas em que for autor, réu, assistente, opoente, terceiro interveniente ou, por qualquer forma, interessado, usando de 
todos os recursos legalmente permitidos, além dos poderes para o foro em geral para  propor ação, desistir, transigir, acordar, 
confessar, compromissar, receber e dar quitação, bem como interpor recursos nas ações em que o Município figure como 
parte; emitir parecer sobre questões jurídicas que lhe sejam submetidas pelo Executivo; assessorar a Administração Pública 
Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento, locação, entrega e outros concernentes a imóveis 
do patrimônio do Município; com a assessoria jurídica, representar a Administração Pública Municipal direta ou indireta, junto 
aos órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e financeira do Município; supervisionar os trabalhos de apuração de 
liquidez e certeza da dívida ativa do Município, tributária ou de qualquer outra natureza, bem como inscrever, cobrar, arreca-
dar e controlar a dívida ativa, administrativa ou judicialmente;  examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento 
dependam da autorização do Prefeito ou de outra autoridade do Município; minutar e/ou auxiliar ou supervisionar a minuta de 
Projetos de Leis, Decretos, Portarias e demais atos administrativos, acompanhando a tramitação legislativa até final aprecia-
ção pelo plenário do Legislativo, inclusive propor e minutar vetos; minutar contratos, convênios, acordos e, quando solicitada, 
exposição de motivos, razões de veto, memoriais ou outras quaisquer peças de natureza jurídica;  promover a expropriação 
amigável ou judicial de bens declarados de utilidade pública, necessidade pública e interesse social; coligir elementos de fato 
e de direito e preparar, em regime de urgência, as informações que devam ser prestadas, em mandado de segurança, pelo 
Prefeito, auxiliando ainda a assessoria jurídica junto aos Secretários do Município e outras autoridades, quando nominadas 
coatoras; promover a uniformização das decisões administrativa, de maneira a evitar contradição ou conflito de interpretação 
das leis e dos atos administrativos; promover a suspensão da eficácia da medida liminar, concedida em mandado de segu-
rança, quando solicitada; arrazoar recursos interpostos ou decisões de qualquer instância, junto com a assessoria jurídica; 
XIV – propor ao Prefeito a revogação ou declaração de nulidade de atos administrativos; Avocar a defesa de interesse do 
Município em qualquer ação ou processo; Promover o aperfeiçoamento do pessoal técnico e administrativo da Procuradoria, 
fazendo organizar seminários, simpósios, cursos, conferências; Opinar em processos administrativos quando solicitado pelo 
Prefeito; Responder às consultas e dar pareceres, no exercício da atribuição de assessoramento jurídico aos órgãos e enti-
dades municipais; Emitir Notas Técnicas e/ou Recomendações jurídicas sobre assuntos complexos e que dependam de in-
terpretação jurídica, quando solicitadas ou quando necessárias para pratica de atos administrativos ao bem do interesse 
público; Propor, recomendar, instaurar e acompanhar processo administrativo disciplinar, junto com os membros da asses-
soria técnico jurídico; Aprovar minutas-padrão e propor criação, alteração ou revogação de leis e atos normativos municipais; 
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Exercer outras atribuições e responsabilidades inerentes à Procuradoria Jurídica, de oficio ou quando solicitadas pela admi-
nistração. 

 
44.2.1.  Assessoria Técnica Jurídica 

A Assessoria Técnica Jurídica tem por competência desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico à 
Superintendência de Assuntos Jurídicos no âmbito da Procuradoria Jurídica; representar o município, privativamente, judicial 
e extrajudicialmente, por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou contes-
tando ações, formatando petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, encaminhando à procuradoria re-
latórios e cópia dos atos praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos adminis-
trativos correspondentes; minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme solicitação 
do titular da pasta; acompanhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar a procu-
radoria jurídica na pratica de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos direitos e interesses do Município; 
desempenhar todas as demais atribuições que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Executivo ou 
Procuradoria Jurídica, agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade dos inte-
resses públicos;  ajuizar ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja lotado, 
praticando todos os atos pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre minutas, documentos 
e todo e qualquer ato administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente à 
advocacia pública em defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por delegação da pro-
curadoria, a ela sempre se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos processos administra-
tivos e judiciais. 

 
4.2.2. Assistência de Secretaria  

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
4.3. Departamento de Recursos Humanos 

O Departamento de Recursos Humanos tem por competência: Recrutamento e Seleção: Planejar, organizar e conduzir pro-
cessos seletivos para contratação de servidores, assegurando a transparência, a imparcialidade e a adequação dos candi-
datos às exigências dos cargos. Desenvolvimento de Políticas de Recursos Humanos: Elaborar e implementar políticas volta-
das para a gestão de pessoas, incluindo planos de carreira, programas de capacitação e desenvolvimento profissional, vi-
sando a valorização e o aperfeiçoamento dos servidores públicos. Treinamento e Capacitação: Identificar necessidades de 
treinamento e desenvolvimento, planejar e executar programas de capacitação que promovam o aprimoramento das com-
petências dos servidores. Avaliação de Desempenho: Implantar e gerir sistemas de avaliação de desempenho, promovendo 
feedbacks construtivos e estabelecendo planos de ação para o desenvolvimento dos servidores. Gestão de Benefícios: Ad-
ministrar os benefícios oferecidos aos servidores, como planos de saúde, previdência social, licenças, férias e outras gratifi-
cações, garantindo a conformidade legal e a equidade no acesso a esses benefícios. Controle de Ponto e Frequência: Gerir 
e monitorar o registro de frequência dos servidores, garantindo que haja controle eficiente e observância das normas legais 
e regulamentares relacionadas à jornada de trabalho. Assessoramento em Contratações Temporárias: Realizar a seleção e 
contratação de servidores temporários, quando necessário, conforme a legislação vigente e as demandas do serviço público. 
Elaboração de Normas e Procedimentos: Propor e revisar normas e procedimentos internos relacionados à gestão de pes-
soas, garantindo que estejam sempre atualizados e que promovam a eficiência administrativa. Gestão de Informações e 
Dados: Manter um banco de dados atualizado sobre o quadro funcional da administração, gestão de currículos e históricos 
dos servidores, e assegurar que as informações sejam tratadas de acordo com a legislação de proteção de dados. Promoção 
de Clima Organizacional: Desenvolver estratégias para promover um ambiente de trabalho saudável, identificando e diag-
nosticando problemas relacionados ao clima organizacional, promovendo ações que visem ao bem-estar e à satisfação dos 
servidores. Orientação e Suporte ao Servidor: Oferecer suporte e orientação aos servidores em questões relacionadas ao 
trabalho, direitos e deveres, bem como atuar como mediador em conflitos internos. Desenvolvimento de Projetos de Inclusão 
e Diversidade : Implementar ações que promovam a diversidade e a inclusão no ambiente de trabalho, garantindo igualdade 
de oportunidades para todos os servidores. Essas competências visam não apenas garantir uma gestão eficiente dos recur-
sos humanos, mas também promover um ambiente de trabalho que valorize as pessoas e permita a elas desenvolverem suas 
habilidades e contribuírem para a excelência do serviço público. O Departamento de Recursos Humanos, portanto, é um pilar 
fundamental da administração pública, influenciando diretamente a qualidade dos serviços prestados à população. 

 
4.3.1. Coordenadoria de Recursos Humanos 

A Coordenadoria de Recursos Humanos tem por competência a gestão de pessoas no âmbito da administração pública. 
Suas competências abrangem diversas funções e atividades essenciais para a eficiência e eficácia dos servidores públicos 
e, consequentemente, dos serviços oferecidos à população dentre as quais: Recrutamento e Seleção: Planejar e realizar 
processos seletivos para a contratação de servidores, incluindo concursos públicos e processos simplificados, assegurando 
igualdade de oportunidades e transparência. Gestão de Pessoal: Gerir o quadro de servidores municipais, acompanhando 
sua entrada, movimentação (promoções, transferências e exonerações) e saída. Elaboração de Normas e Políticas: Propor, 
elaborar e revisar normas e políticas relacionadas à gestão de pessoas, assegurando que estejam alinhadas com a legislação 
vigente e as diretrizes da administração pública. Capacitação e Desenvolvimento: Identificar necessidades de formação e 
promover programas de capacitação e treinamento destinados ao desenvolvimento profissional e pessoal dos servidores 
públicos. Avaliação de Desempenho: Implantar e gerenciar processos de avaliação de desempenho dos servidores, estabe-
lecendo critérios claros e promovendo feedbacks que favoreçam o crescimento profissional. Gestão de Benefícios e Folha de 
Pagamento: Administrar os benefícios oferecidos aos servidores, como saúde, previdência e gratificações, além de controlar 
e processar a folha de pagamento. Planejamento de Carreira: Desenvolver e implementar planos de carreira, promovendo a 
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valorização e a motivação dos servidores com perspectivas de crescimento dentro da administração pública. Assessora-
mento Jurídico: Oferecer suporte e orientações sobre questões legais relacionadas à carreira dos servidores, direitos e obri-
gações, sempre em conformidade com a legislação trabalhista e estatutária. Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho: 
Implementar políticas de saúde e segurança no trabalho, promovendo o bem-estar dos servidores e a prevenção de acidentes 
e doenças ocupacionais. Gerenciamento de Informações e Registros: Manter um banco de dados atualizado sobre a situação 
dos servidores públicos, incluindo informações sobre formação, carreiras, avaliações e histórico funcional. Gestão de Pro-
cessos Disciplinares: Coordenar e acompanhar os processos disciplinares, assegurando a aplicação correta de penalidades 
e a defesa do servidor quando necessário. Essas competências são essenciais para garantir a eficiência da gestão de recur-
sos humanos na administração pública, contribuindo para um ambiente de trabalho harmonioso, motivador e produtivo, o 
que se reflete na qualidade dos serviços prestados à população. A atuação da Coordenadoria de Recursos Humanos tem 
um papel determinante na valorização do servidor e na promoção do serviço público de qualidade. 

 
44.3.2.  Coordenadoria de Processamento de Dados e Consignações 

A Coordenadoria de Processamento de Dados e Consignações tem por competência: Gestão de Dados e Informações: 
Organizar, coletar e processar dados relacionados à folha de pagamento, benefícios e outras informações pertinentes aos 
servidores públicos, garantindo a precisão e a integridade das informações. Processamento de Folha de Pagamento: Res-
ponsabilizar-se pela elaboração e processamento da folha de pagamento dos servidores públicos, assegurando que os valo-
res estejam corretos conforme as legislações e normativas vigentes. Consignações e Descontos: Gerir as consignações e 
descontos na folha de pagamento, como empréstimos, pensões alimentícias, contribuições sindicais e outras deduções au-
torizadas pelos servidores. Relatórios e Análises: Produzir relatórios gerenciais e análises sobre a folha de pagamento e as 
consignações, fornecendo dados que auxiliem na tomada de decisões e na gestão financeira do município. Suporte à Gestão 
de Recursos Humanos: Colaborar com a Coordenadoria de Recursos Humanos na atualização cadastral dos servidores e na 
implementação de políticas relacionadas ao desenvolvimento e à capacitação. Segurança da Informação: Garantir a segu-
rança e a confidencialidade das informações pessoais e financeiras dos servidores, em conformidade com a legislação de 
proteção de dados. Atendimento ao Servidor Público: Prestar atendimento ao servidor público em questões relacionadas à 
folha de pagamento e consignações, esclarecendo dúvidas e fornecendo informações necessárias. Atualização e Capacita-
ção: Manter-se atualizado sobre legislações e normativas que impactam o processamento de dados e consignações, promo-
vendo capacitação contínua para a equipe que atua na área. Interação com outros Órgãos: Trabalhar em colaboração com 
outras secretarias e departamentos da prefeitura para garantir a integração e a troca de informações necessárias ao cumpri-
mento de suas funções na geração da folha de pagamento e movimentação de pessoal. Implementação de Sistemas de 
Gestão: Gerenciar e implementar softwares e sistemas que facilitem o processamento de dados e assegurem a eficiência 
nos procedimentos de folha de pagamento e gestão de consignações. Essas competências são fundamentais para garantir 
que a gestão de dados e a administração financeira dos servidores públicos sejam realizadas de forma eficiente, precisa e 
em conformidade com as regulamentações, contribuindo para a transparência e a boa governança pública. 

 
4.3.3. Assistência de Secretaria  

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
4.4.  Departamento de Segurança Pública Municipal 

O Departamento de Segurança Pública Municipal possui um papel fundamental na implementação e gerenciamento de polí-
ticas e ações voltadas à segurança da comunidade local. Suas competências incluem uma série de funções essenciais: 
Planejamento e Coordenação de Políticas de Segurança: Elaborar, implementar e coordenar políticas públicas voltadas para 
a segurança do município, em consonância com as diretrizes estaduais e federais. Integração com Órgãos de Segurança: 
Promover a articulação e a cooperação com as forças de segurança locais, estaduais e federais, como Polícia Militar, Polícia 
Civil e Corpo de Bombeiros, buscando um trabalho conjunto para a prevenção e repressão da criminalidade. Gestão de 
Programas de Segurança: Desenvolver e gerenciar programas e projetos que visem promover a segurança pública, como 
programas de vigilância, patrulhamento comunitário e campanhas de prevenção ao crime. Atendimentos e Orientações à 
Comunidade: Prover suporte à população em questões relacionadas à segurança, informando sobre os serviços disponíveis 
e promovendo ações educativas que ofereçam orientações sobre segurança pessoal e patrimonial. Monitoramento e Avalia-
ção: Acompanhar e avaliar a eficácia das políticas, programas e ações de segurança, utilizando indicadores e estatísticas 
para ajustar estratégias conforme necessário. Treinamento e Capacitação: Promover treinamentos e capacitações para os 
servidores públicos que atuam na área de segurança, fortalecendo suas capacidades em gestão de crises, atendimento à 
população e outras áreas relevantes. Gestão de Recursos de Segurança: Administrar recursos financeiros e materiais desti-
nados à segurança pública municipal, assegurando que sejam utilizados de maneira eficaz e transparente. Desenvolvimento 
de Parcerias: Estabelecer parcerias com organizações não governamentais, instituições educacionais e outras entidades da 
sociedade civil para fortalecer iniciativas de segurança comunitária. Promoção da Cultura de Paz: Implementar ações e cam-
panhas que promovam a cultura de paz e a cidadania, buscando a redução da violência e o fortalecimento do senso de 
comunidade. Apoio a Políticas de Inclusão Social: Integrar ações de segurança com políticas de assistência social, educação 
e lazer, visando a prevenção da violência por meio da inclusão e do fortalecimento da comunidade. Essas competências são 
essenciais para garantir uma abordagem abrangente e eficaz em relação à segurança pública, contribuindo para a qualidade 
de vida da população e para a construção de um ambiente onde os cidadãos se sintam seguros e protegidos. A atuação do 
Departamento de Segurança Pública Municipal deve ser pautada por princípios de transparência, ética e compromisso com 
os direitos humanos. 

 
4.4.1.  Coordenadoria de Segurança Pública Municipal 
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A Coordenadoria de Segurança Pública Municipal desempenha um papel fundamental na promoção e gestão das políticas 
de segurança no âmbito municipal, destacando-se as seguintes competências: Integração com Forças de Segurança: Faci-
litar a articulação e integração entre os diversos órgãos de segurança (Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros etc.), 
promovendo a colaboração em ações de segurança e emergências. Coordenação de Ações de Segurança: Coordenar e 
supervisionar ações de segurança desenvolvidas pelo município, incluindo patrulhamento, vigilância e atividades de preven-
ção ao crime. Treinamento e Capacitação: Promover programas de capacitação e treinamento para servidores públicos e 
agentes comunitários que atuam na área de segurança, visando aprimorar suas competências em gestão de segurança e 
atendimento à comunidade. Atendimentos e Orientações à Comunidade: Fornecer informações e orientações à população 
sobre segurança, promovendo campanhas educativas para conscientizar os cidadãos sobre prevenção de crimes e cuidados 
pessoais. Gestão de Crises e Emergências: Desenvolver e coordenar planos de ação para emergências e crises, garantindo 
a segurança da população em eventos de risco. Monitoramento e Avaliação da Segurança: Coletar e analisar dados sobre a 
incidência de crimes e a efetividade das políticas de segurança, utilizando essas informações para ajustar estratégias de 
atuação. Promoção de Parcerias: Estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil, ONGs, escolas e outros setores 
para desenvolver programas de prevenção à violência e inclusão social. Comunicação e Transparência: Promover a trans-
parência nas ações da Coordenadoria de Segurança Pública, comunicando à população as iniciativas e programas em de-
senvolvimento. Essas competências visam garantir uma abordagem integrada e multidisciplinar para a segurança pública, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e para um ambiente urbano mais seguro. A atuação da 
Coordenadoria deve sempre estar orientada para a proteção dos direitos dos cidadãos e o fortalecimento da confiança na 
gestão pública. 

 
44.4.2.  Setor de Controle Fiscalização de Serviços de Segurança Pública Municipal 

O Setor de Controle e Fiscalização de Serviços de Segurança Pública Municipal desempenha um papel importante para 
garantir a efetividade e a legalidade das ações de segurança pública dentro do município. As competências desse setor 
incluem: Fiscalização de Serviços de Segurança: Monitorar e fiscalizar as atividades realizadas por empresas de segurança 
privada, órgãos de segurança pública e outras entidades responsáveis pela segurança no município, assegurando que atuem 
dentro das normas legais e regulamentares. Controle de Licenciamento: Gerenciar o processo de licenciamento de serviços 
de segurança privada, avaliando a documentação e a conformidade com as exigências legais, visando garantir que somente 
operem empresas idôneas e capacitadas. Avaliação de Conformidade: Realizar auditorias e inspeções regulares nos serviços 
de segurança pública e privada, garantindo que as práticas adotadas estejam em conformidade com as legislações pertinen-
tes e os padrões de qualidade esperados. Tratamento de Denúncias: Receber e investigar denúncias sobre possíveis irregu-
laridades nos serviços de segurança, tomando as devidas providências e notificações quando necessário. Elaboração de 
Relatórios: Produzir relatórios periódicos sobre as atividades de fiscalização, apresentação de dados estatísticos e resultados 
das inspeções, que possam subsidiar a tomada de decisões e melhorias nas políticas de segurança pública. Articulação com 
Outros Órgãos: Colaborar com outros órgãos de controle e fiscalização, como as polícias, a vigilância sanitária e o Ministério 
Público, para garantir a eficácia na supervisão dos serviços de segurança pública. Capacitação e Orientação: Promover 
treinamentos e capacitações para servidores municipais e prestadores de serviços de segurança, visando aprimorar a atua-
ção e a compreensão das normas e diretrizes a serem seguidas. Promoção da Transparência: Garantir que as informações 
sobre a fiscalização de serviços de segurança pública estejam disponíveis e sejam acessíveis à população, promovendo a 
transparência e a participação social. Participação em Conselhos e Comissões: Integrar conselhos e comissões relacionados 
à segurança pública, contribuindo para o debate e a formulação de políticas de segurança no âmbito municipal. Desenvolvi-
mento de Normas Internas: Propor e colaborar na elaboração de regulamentos e normas que façam parte das diretrizes de 
fiscalização e controle dos serviços de segurança pública. Essas competências são vitais para garantir a segurança e a 
proteção da população, promovendo a responsabilidade e a eficiência nas ações de segurança pública dentro do municipal. 
A atuação do Setor de Controle e Fiscalização deve ser pautada por princípios de ética, transparência e compromisso com 
a legalidade. 
 

4.4.3. Assistência de Secretaria  
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
 

4.5.  Departamento Patrimonial e Acervo Documental 
O Departamento Patrimonial e Acervo Documental tem por competência: Gestão do Patrimônio Público: Administrar e acom-
panhar o inventário de bens móveis e imóveis pertencentes ao município, garantindo sua conservação, manutenção e ade-
quada utilização. Controle de Aquisições e Desfaçamentos: Processar a aquisição de novos bens e a disposição de bens 
inservíveis ou obsoletos, conforme as normas e regulamentos vigentes, assegurando que esses processos sejam transpa-
rentes e eficientes. Registro e Documentação de Bens: Criar e manter registros detalhados sobre cada item do patrimônio 
público, incluindo sua origem, condições de uso e qualquer informação relevante para sua gestão. Acervo Documental: Or-
ganizar, preservar e gerir o acervo documental da administração pública municipal, incluindo documentos históricos e admi-
nistrativos, assegurando sua integridade e acessibilidade. Política de Preservação: Desenvolver e implementar políticas para 
a conservação de bens patrimoniais e documentais, promovendo ações que visem à sua proteção e valorização. Acesso à 
Informação: Facilitar o acesso à informação contida no acervo documental, promovendo a transparência e o direito da cida-
dania à informação. Educação Patrimonial: Realizar ações educativas sobre a importância da preservação do patrimônio 
histórico e cultural, engajando a comunidade e os servidores públicos em iniciativas de valorização do patrimônio. Colabora-
ção Interdepartamental: Trabalhar em conjunto com outros departamentos e secretarias para garantir a adequada gestão 
dos bens públicos e a integração das informações relativas ao patrimônio. Relatórios e Auditorias: Elaborar relatórios perió-
dicos sobre a situação do patrimônio e do acervo documental, realizando auditorias para avaliar a conformidade da gestão 
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com as normas estabelecidas. Planejamento e Avaliação: Auxiliar no planejamento de ações e projetos relacionados à recu-
peração, renovação e valorização de bens públicos e acervos documentais, avaliando sua eficácia e propondo melhorias. 
Essas competências são essenciais para garantir a boa gestão dos bens públicos e a preservação da memória do município, 
contribuindo para a transparência administrativa e para a valorização da história e da cultura local. A atuação do Departa-
mento Patrimonial e Acervo Documental deve ser pautada por princípios de responsabilidade, eficiência e comprometimento 
com a cidadania. 

 
44.5.1.  Setor de Controle Patrimonial  

O Setor de Controle Patrimonial tem por competência gerenciar e proteger os bens públicos municipais, incluindo: Gestão 
do Inventário Patrimonial: Manter um inventário atualizado dos bens móveis e imóveis do município, incluindo aquisição, re-
gistro e desativação de bens. Registro e Documentação: Garantir que todos os bens patrimoniais estejam devidamente re-
gistrados e documentados, incluindo informações sobre a origem, valor, estado de conservação e utilização. Controle de 
Utilização: Monitorar a utilização dos bens patrimoniais para garantir que sejam utilizados conforme sua destinação, preve-
nindo abusos e mau uso. Avaliação e Valorização: Realizar avaliações periódicas do patrimônio para determinar seu valor de 
mercado e identificar oportunidades de valorização ou necessidade de desinvestimento em bens obsoletos ou inservíveis. 
Supervisão de Aquisições e Desfazimentos: Controlar processos de aquisição de novos bens mediante licitação e supervisi-
onar a venda ou desfazimento de bens inservíveis, seguindo os procedimentos legais exigidos. Manutenção e Conservação: 
Estabelecer e supervisionar planos de manutenção para bens móveis e imóveis, garantindo sua conservação e prolongando 
sua vida útil. Relatórios e Gestão de Dados: Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial do município, apresentando dados 
estatísticos que ajudem na análise da gestão dos bens e na tomada de decisões. Treinamento e Orientação: Oferecer capa-
citação e orientações aos servidores sobre a gestão adequada dos bens patrimoniais, promovendo a conscientização sobre 
sua importância. Atendimento a Demandas Internas: Receber e responder a solicitações internas de outros órgãos e depar-
tamentos relacionados ao uso e gestão de bens públicos. Conformidade Legal: Assegurar que as atividades de controle 
patrimonial estejam em conformidade com a legislação vigente e as normativas internas da administração pública. Essas 
competências são essenciais para garantir a boa gestão do patrimônio público, promovendo a transparência na administra-
ção e contribuindo para o uso responsável dos recursos públicos, além de assegurar a preservação e conservação dos bens 
de propriedade do município. 
 

4.5.2.  Setor de Manutenção e Preservação Patrimonial 
O Setor de Manutenção e Preservação Patrimonial é responsável por garantir a conservação e a proteção dos bens públicos 
municipais, incluindo prédios, edifícios, equipamentos e demais ativos. As competências desse setor incluem as seguintes 
atribuições: Planejamento de Manutenção: Elaborar e implementar planos de manutenção preventiva e corretiva para os bens 
patrimoniais, assegurando a operacionalidade e a integridade dos ativos. Inspeções e Avaliações: Realizar inspeções regula-
res para avaliar as condições dos bens, identificando necessidades de reparos, conservação e restauração. Execução de 
Manutenções: Coordenar e supervisionar as atividades de manutenção, tanto internas (executadas pela equipe do setor) 
quanto externas (contratadas mediante licitação), garantindo a qualidade dos serviços prestados. Registro e Controle: Manter 
registros detalhados das intervenções realizadas nos bens patrimoniais, incluindo informações sobre custos, ações executa-
das e cronogramas de manutenção. Conservação de Bens Históricos: Desenvolver e implementar práticas específicas de 
conservação voltadas para a preservação de bens patrimoniais de valor histórico e cultural, seguindo diretrizes de preserva-
ção e restauração. Gerenciamento de Orçamento: Controlar os recursos financeiros destinados às atividades de manutenção 
e preservação, assegurando a correta aplicação deles. Atendimento a Demandas: Receber e atender solicitações de reparo 
e manutenção de outros órgãos da administração pública, priorizando as demandas conforme suas necessidades. Educação 
e Conscientização: Promover campanhas de conscientização sobre a importância da conservação do patrimônio público, 
visando engajar a comunidade e os servidores em ações de cuidado e preservação. Coordenação com Outros Setores: 
Trabalhar em colaboração com outros departamentos e setores da administração pública para garantir que as políticas de 
manutenção e preservação sejam integradas às políticas gerais de gestão pública. Relatórios de Atividades: Elaborar relató-
rios periódicos sobre as atividades de manutenção e preservação realizadas, contribuindo para a transparência e a prestação 
de contas à população e às autoridades. Essas competências são cruciais para a efetiva gestão e conservação do patrimônio 
público municipal, garantindo que os bens sejam mantidos em boas condições para uso e desfrute da comunidade. O setor 
atua na proteção do patrimônio, o que é essencial para a identidade e a história local. 
 

4.5.3.  Setor de Almoxarifado Central 
O Setor de Almoxarifado Central tem um papel fundamental na administração pública, sendo responsável pela gestão efici-
ente dos materiais, insumos e equipamentos necessários para o funcionamento das diversas secretarias e órgãos do muni-
cípio. As competências desse setor incluem: Recebimento de Materiais: Receber e conferir os materiais e suprimentos ad-
quiridos, verificando se estão de acordo com as especificações de quantidade e qualidade estabelecidas nas ordens de 
compra. Armazenamento e Controle de Estoque: Organizar o armazenamento adequado dos materiais e insumos, assegu-
rando condições que preservem a integridade dos produtos e facilite o acesso e a gestão dos estoques. Gestão de Estoque: 
Monitorar e controlar os níveis de estoque, realizando inventários periódicos e ajustando as quantidades conforme as neces-
sidades das secretarias e unidades, evitando tanto a falta quanto o excesso de materiais. Distribuição de Materiais: Gerir a 
distribuição dos materiais e suprimentos para as diversas secretarias e órgãos, assegurando que os pedidos sejam atendidos 
de forma rápida e eficiente. Registro e Documentação: Manter registros precisos e atualizados sobre as entradas e saídas de 
materiais, assim como a movimentação do estoque, garantindo a rastreabilidade dos insumos. Planejamento de Compras:  
Contribuir para o planejamento de compras de materiais e insumos, identificando as necessidades das diversas áreas e 
colaborando na elaboração de ordens de compra baseadas em dados de consumo. Gestão de Relacionamento com Forne-
cedores: Manter relacionamento com fornecedores para garantir o fornecimento contínuo de materiais, solucionando even-
tuais problemas relacionados a atrasos, qualidade e condições de entrega. Implementação de Sistemas de Controle: Utilizar 
e implementar sistemas de gestão de almoxarifado que facilitem o controle de estoque, a automatização de registros e a 
elaboração de relatórios gerenciais. Capacitação e Treinamento: Desenvolver e participar de programas de capacitação para 
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os servidores envolvidos na gestão do almoxarifado, visando à melhoria da eficiência e da qualidade dos serviços prestados. 
Acompanhamento de Normas e Procedimentos: Seguir e assegurar a conformidade com normas e procedimentos estabele-
cidos para a gestão de almoxarifado, garantindo a transparência e a responsabilidade na administração dos recursos públi-
cos. Essas competências são essenciais para a boa gestão do almoxarifado central, garantindo o uso eficaz dos recursos e 
a continuidade dos serviços públicos prestados à população. A atuação do setor contribui diretamente para a eficiência 
administrativa e a transparência na gestão pública. 

 
 
44.5.4.  Setor de Arquivo Central 

O Setor de Arquivo Central é responsável pela gestão, organização e preservação dos documentos e registros administrativos 
do município. As competências desse setor incluem: Recepção e Classificação de Documentos: Receber, classificar e orga-
nizar documentos provenientes de diferentes secretarias e órgãos, garantindo que sejam armazenados de acordo com nor-
mas padronizadas. Preservação e Conservação de Documentos: Implementar medidas de conservação para proteger os 
documentos físicos e digitais, considerando técnicas de preservação adequadas para evitar deterioração. Gestão de Acesso 
à Informação: Facilitar o acesso à informação pública, permitindo que cidadãos e servidores encontrem documentos de inte-
resse público, segundo as legislações de transparência e acesso à informação. Elaboração de Normas e Procedimentos: 
Criar e atualizar normas e procedimentos relativos à gestão documental, assegurando que todos os setores da prefeitura 
sigam diretrizes uniformes. Digitalização de Documentos: Promover a digitalização de documentos, visando à modernização 
do arquivo e à preservação de registros históricos, além de facilitar o acesso e a consulta. Exclusão e Descarte de Documen-
tos: Gerir o processo de eliminação de documentos que não são mais necessários, seguindo as normas legais para a guarda 
e descarte, garantindo compliance com a legislação vigente. Treinamento e Capacitação: Oferecer treinamentos para servi-
dores sobre a importância da gestão documental, as normas e os procedimentos do arquivo central, e sobre o manuseio e 
preservação de documentos. Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios sobre a movimentação de documentos, a gestão 
dos arquivos, e as atividades desenvolvidas, contribuindo para a transparência e avaliação das ações do setor. Integração 
com Outros Setores: Trabalhar em conjunto com outros departamentos e secretarias para garantir a correta gestão dos 
documentos em todos os níveis da administração. Cumprimento da Legislação: Assegurar que todas as atividades do Setor 
de Arquivo Central estejam em conformidade com legislações e normativas pertinentes à gestão de documentos públicos, 
incluindo as leis de arquivo e de acesso à informação. Essas competências são essenciais para o correto funcionamento do 
Setor de Arquivo Central, contribuindo para a organização administrativa, preservação da memória institucional e a transpa-
rência da gestão pública. A gestão eficaz dos arquivos é crucial para garantir a continuidade dos serviços e o correto registro 
das atividades do município. 

 
4.5.5.  Assistência de Secretaria  

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –– 
SSEAD 

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

4.Secretário Municipal de Administração CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.1.1.Assessor Técnico Administrativo CC.4 2 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.1.2.Chefe do Setor de Compras e Suprimen-
tos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.1.3.Assistente de Secretaria  CC.9 10 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

4.2.Superintendencia de Assuntos Jurídicos         

4.2.Superintendente de Assuntos Jurídicos CC.2 1 8.000,00 Curso Superior/Di-
reito/OAB 

Tempo Integral 

4.2.1.Assessor Técnico Jurídico   CC.5 4 3.200,00 Curso Superior/Di-
reito/OAB 

Tempo Parcial 
20h 

4.2.2.Assistente de Secretaria   CC.9 2 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

4.3.Departamento de Recursos Humanos        

4.3.1.Coordenador de Recursos Humanos   CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.3.2.Coordenador de Processamento de Da-
dos e Consignações 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.3.3.Assistente de Secretaria   CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

4.4.Departamento de Segurança Pública Mu-
nnicipal  

     

4.4.1.Coordenador de Segurança Pública Mu-
nicipal 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.4.2.Chefe do Setor de Controle e Fiscaliza-
ção de Serviços de Segurança Municipal 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.4.3.Assistente de Secretaria   CC.9 20 1600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

4.5.Departamento Patrimonial e Acervo Docu-
mmental  

     

4.5.1.Chefe do Setor de Controle Patrimonial  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.5.2.Chefe do Setor de Manutenção e Preser-
vação Patrimonial 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.5.3.Chefe do Setor de Almoxarifado Central CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.5.4.Chefe do Setor de Arquivo Central  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

4.5.5.Assistente de Secretaria   CC.9 10 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

 
V – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
 
4. Secretário Municipal de Administração 

O Secretário Municipal de Administração, de acordo Constituição Federal e pela Lei 8.112/1990, tem por atribuições: Gestão 
de Recursos Humanos: Promove e regula a estrutura de cargos, a tipificação de servidores, a estabilidade, a aposentadoria 
e os direitos e deveres dos servidores públicos municipais, estabelecendo diretrizes que a Administração deve seguir em 
suas legislações. Assim, a Secretaria é responsável pela gestão do quadro de pessoal, promovendo concursos públicos, 
nomeações, exonerações e a gestão da carreira dos servidores. Planejamento e Coordenação: A Secretaria deve planejar e 
coordenar ações relacionadas à Administração Pública Municipal, assegurando que as diretrizes e políticas definidas pelo 
governo municipal sejam implementadas. Gestão da Qualidade do Trabalho: Implementar e acompanhar a avaliação de de-
sempenho dos servidores públicos, promovendo a capacitação e o desenvolvimento profissional. Normatização: Elaborar e 
propor normas regulamentares que estabeleçam procedimentos administrativos, garantido a padronização e a eficiência ad-
ministrativa. Aspectos Orçamentários: Participar na elaboração da proposta orçamentária do município, especialmente no 
que se refere às despesas com pessoal e recursos humanos. Relacionamento com a Sociedade: Fomentar a transparência 
na administração pública, promovendo canais de comunicação entre a administração e o cidadão, garantindo o acesso à 
informação. Gestão Patrimonial: Administrar o patrimônio da municipalidade, organizando e controlando os bens públicos. 
Essas atribuições estão em linha com a busca pela efetividade, eficiência e moralidade na administração pública, refletindo 
os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência estabelecidos no artigo 37 
da Constituição Federal.  

 
4.2. Diretor Geral 

O Diretor Geral da Secretaria Municipal de Administração desempenha um papel central na gestão administrativa do muni-
cípio, suas atribuições incluem: Coordenação Administrativa: Supervisionar e coordenar as atividades da Secretaria Municipal 
de Administração, garantindo a implementação das políticas e diretrizes estabelecidas pela gestão municipal. Gestão de 
Recursos Humanos: Gerir o quadro de servidores municipais, incluindo recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento 
e avaliação de desempenho. Planejamento e Orçamentos: Contribuir para a elaboração e a execução do plano anual de 
atividades e do orçamento da Secretaria, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente. Normatização e 
Procedimentos: Propor e revisar normas e procedimentos administrativos que regem a atuação da Secretaria e demais ór-
gãos do município, promovendo a transparência e a eficiência nos processos administrativos. Assessoria e Apoio: Fornecer 
assessoria ao Secretário Municipal em questões administrativas e em decisões relacionadas à gestão pública. Gestão de 
Licitações e Contratos: Supervisionar os processos de licitação e a elaboração de contratos, garantindo que as normas legais 
sejam cumpridas e que os serviços prestados atendam às necessidades do município. Gestão Patrimonial : Administrar o 
patrimônio do município, incluindo a gestão de bens móveis e imóveis, e assegurar a sua manutenção e utilização adequada. 
Promoção de Inovações: Implementar iniciativas que visem à modernização da gestão pública, utilizando tecnologia e práticas 
de gestão inovadoras para melhorar a eficiência dos serviços oferecidos. Relacionamento Institucional: Estabelecer canais 
de comunicação com outros órgãos municipais, estaduais e federais, bem como com a sociedade civil, para promover a 
colaboração e a transparência nas ações da administração pública. A Diretoria Geral atua como um elo entre a gestão política 
e a execução administrativa, buscando eficiência e eficácia na administração pública local. 

 
4.1.1.  Assessor Técnico Administrativo 

O Assessor Técnico Administrativo tem por atribuições: Assessoria e Consultoria: Prestar apoio técnico e consultoria ao 
Secretário Municipal e à equipe da Secretaria em assuntos administrativos e operacionais, auxiliando na tomada de decisões. 
Análise de Processos: Avaliar e elaborar processos administrativos, garantindo que estejam em conformidade com a legisla-
ção vigente e com as políticas estabelecidas. Planejamento Estratégico: Colaborar na elaboração e no acompanhamento do 
planejamento estratégico da Secretaria, contribuindo com dados e informações para a definição de metas e objetivos. Gestão 
de Projetos: Auxiliar na implementação e monitoramento de projetos e ações da Secretaria, garantindo que as atividades 
sejam realizadas dentro dos prazos e parâmetros estabelecidos. Normatização e Procedimentos: Contribuir para a criação, 
revisão e atualização de normas e procedimentos administrativos, visando a eficiência e a transparência nas ações da admi-
nistração pública. Treinamento e Capacitação: Promover ações de capacitação e treinamento para os servidores da Secre-
taria, visando ao aprimoramento das atribuições necessárias para o desempenho de suas funções. Elaboração de Relatórios: 
Produzir relatórios técnicos e documentos que auxiliem na avaliação das atividades da Secretaria e no cumprimento de suas 
metas e objetivos. Interação com Outros Órgãos: Facilitar a comunicação e a interação entre a Secretaria Municipal de 
Administração e outros órgãos públicos, promovendo a cooperação e a troca de informações. Assessoria em Recursos Hu-
manos: Contribuir nas atividades relacionadas à gestão de recursos humanos, como análise de necessidades de pessoal e 
ajuda na implementação de políticas de valorização do servidor. Essas atribuições são essenciais para garantir que a Secre-
taria Municipal de Administração funcione de maneira eficaz e cumpra suas responsabilidades diante da gestão pública, 
sempre buscando a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 

 
4.1.2.  Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 

O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria, suas atribuições incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, ga-
rantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
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inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas atribuições visam 
assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a legislação, 
contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
  

4.1.3. Assistente de Secretaria 
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
4.2.  Superintendente de Assuntos Jurídicos 

O Superintendente de Assuntos Jurídicos, tem por atribuições: efetuar as atividades previstas e inerentes à Procuradoria 
Jurídica do município, dentre as quais destaca-se: Consultoria Jurídica: Prestar orientação e assessoria jurídica aos órgãos 
municipais, incluindo secretarias e autarquias, sobre questões legais, políticas e administrativas, visando a prevenção de 
litígios e a conformidade com a legislação. Elaboração de Pareceres: Produzir pareceres jurídicos sobre assuntos solicitados 
pelas autoridades municipais, contribuindo para a tomada de decisões embasadas e legalmente seguras. Análise de Contra-
tos : Examinar e aprovar contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos celebrados pelo município, garantindo que 
estejam de acordo com a legislação vigente e os interesses públicos. Representação Judicial e Administrativa: Representar 
o município em ações judiciais e administrativas, defendendo seus interesses em processos em que seja parte, além de 
acompanhar a tramitação de ações em que a administração pública esteja envolvida. Gestão de Processos Judiciais: Coor-
denar a gestão dos processos judiciais em que o município seja parte, incluindo o acompanhamento de prazos, intimações e 
recursos, garantindo o cumprimento das obrigações legais. Promoção de Ações Fiscais e Administrativas : Implementar 
ações judiciarias e administrativas necessárias para a defesa do patrimônio público e dos interesses da coletividade. Treina-
mento e Capacitação: Oferecer treinamento e capacitação para servidores municipais sobre questões jurídicas relevantes, 
promovendo a cultura de legalidade e responsabilidade na administração pública. Elaboração de Normativas : Propor a cria-
ção e a revisão de leis, decretos e regulamentos necessários à adequação da legislação municipal às normas vigentes e às 
necessidades da gestão pública. Mediação e Conciliação: Facilitar a resolução de conflitos e disputas por meio de mediação 
e conciliação entre a administração pública e particulares, buscando soluções justas e eficazes. Análise de Projetos de Lei : 
Avaliar a legalidade e a viabilidade de projetos de lei e demais proposições que tramitam na Câmara Municipal, emitindo 
pareceres que contribuam para o processo legislativo. Atuação em Matérias de Interesse Público: Participar de forma ativa 
em questões que envolvem direitos fundamentais, meio ambiente, saúde pública e outras áreas de interesse coletivo, garan-
tindo que as políticas públicas estejam em conformidade com os direitos e normativas pertinentes. Essas atribuições são 
fundamentais para assegurar que a administração pública opere dentro dos parâmetros legais, protegendo os interesses da 
sociedade e promovendo a justiça e a cidadania. A Superintendência de Assuntos Jurídicos desempenha um papel essencial 
na prevenção de litígios e na promoção da legalidade e da ética na gestão pública para tanto, lhe compete ainda: Representar 
o Município e prover a defesa de seus interesses, em qualquer instância judicial, nas causas em que for autor, réu, assistente, 
opoente, terceiro interveniente ou, por qualquer forma, interessado, usando de todos os recursos legalmente permitidos, além 
dos poderes para o foro em geral para  propor ação, desistir, transigir, acordar, confessar, compromissar, receber e dar 
quitação, bem como interpor recursos nas ações em que o Município figure como parte; emitir parecer sobre questões jurí-
dicas que lhe sejam submetidas pelo Executivo; assessorar a Administração Pública Municipal nos atos relativos à aquisição, 
alienação, cessão, aforamento, locação, entrega e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município; com a asses-
soria jurídica, representar a Administração Pública Municipal direta ou indireta, junto aos órgãos encarregados da fiscalização 
orçamentária e financeira do Município; supervisionar os trabalhos de apuração de liquidez e certeza da dívida ativa do Mu-
nicípio, tributária ou de qualquer outra natureza, bem como inscrever, cobrar, arrecadar e controlar a dívida ativa, adminis-
trativa ou judicialmente;  examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento dependam da autorização do Prefeito 
ou de outra autoridade do Município; minutar e/ou auxiliar ou supervisionar a minuta de Projetos de Leis, Decretos, Portarias 
e demais atos administrativos, acompanhando a tramitação legislativa até final apreciação pelo plenário do Legislativo, inclu-
sive propor e minutar vetos; minutar contratos, convênios, acordos e, quando solicitada, exposição de motivos, razões de 
veto, memoriais ou outras quaisquer peças de natureza jurídica; promover a expropriação amigável ou judicial de bens de-
clarados de utilidade pública, necessidade pública e interesse social; coligir elementos de fato e de direito e preparar, em 
regime de urgência, as informações que devam ser prestadas, em mandado de segurança, pelo Prefeito, auxiliando ainda a 
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assessoria jurídica junto aos Secretários do Município e outras autoridades, quando nominadas coatoras; promover a unifor-
mização das decisões administrativa, de maneira a evitar contradição ou conflito de interpretação das leis e dos atos admi-
nistrativos; promover a suspensão da eficácia da medida liminar, concedida em mandado de segurança, quando solicitada; 
arrazoar recursos interpostos ou decisões de qualquer instância, junto com a assessoria jurídica; XIV – propor ao Prefeito a 
revogação ou declaração de nulidade de atos administrativos; Avocar a defesa de interesse do Município em qualquer ação 
ou processo; Promover o aperfeiçoamento do pessoal técnico e administrativo da Procuradoria, fazendo organizar seminá-
rios, simpósios, cursos, conferências; Opinar em processos administrativos quando solicitado pelo Prefeito; Responder às 
consultas e dar pareceres, no exercício da atribuição de assessoramento jurídico aos órgãos e entidades municipais; Emitir 
Notas Técnicas e/ou Recomendações jurídicas sobre assuntos complexos e que dependam de interpretação jurídica, quando 
solicitadas ou quando necessárias para pratica de atos administrativos ao bem do interesse público; Propor, recomendar, 
instaurar e acompanhar processo administrativo disciplinar, junto com os membros da assessoria técnico jurídico; Aprovar 
minutas-padrão e propor criação, alteração ou revogação de leis e atos normativos municipais; Exercer outras atribuições e 
responsabilidades inerentes à Procuradoria Jurídica, de oficio ou quando solicitadas pela administração. 

 
44.2.1.  Assessor Técnico Jurídico 

O Assessor Técnica Jurídico tem por atribuições desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico à Supe-
rintendência de Assuntos Jurídicos no âmbito da Procuradoria Jurídica; representar o município, privativamente, judicial e 
extrajudicialmente, por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou contestando 
ações, formatando petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, encaminhando à procuradoria relatórios 
e cópia dos atos praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos administrativos 
correspondentes; minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme solicitação do titular 
da pasta; acompanhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar a procuradoria jurí-
dica na pratica de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos direitos e interesses do Município; desempenhar 
todas as demais atribuições que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Executivo ou Procuradoria 
Jurídica, agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade dos interesses públicos;  
ajuizar ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja lotado, praticando todos os 
atos pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre minutas, documentos e todo e qualquer ato 
administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente à advocacia pública em 
defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por delegação da procuradoria, a ela sempre 
se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos processos administrativos e judiciais. 

 
4.2.2. Assistente de Secretaria  
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
4.3.1. Coordenador de Recursos Humanos 

O Coordenador de Recursos Humanos tem por atribuições: realizar a gestão de pessoas no âmbito da administração pública. 
Recrutamento e Seleção: Planejar e realizar processos seletivos para a contratação de servidores, incluindo concursos pú-
blicos e processos simplificados, assegurando igualdade de oportunidades e transparência. Gestão de Pessoal: Gerir o qua-
dro de servidores municipais, acompanhando sua entrada, movimentação (promoções, transferências e exonerações) e sa-
ída. Elaboração de Normas e Políticas: Propor, elaborar e revisar normas e políticas relacionadas à gestão de pessoas, asse-
gurando que estejam alinhadas com a legislação vigente e as diretrizes da administração pública. Capacitação e Desenvol-
vimento: Identificar necessidades de formação e promover programas de capacitação e treinamento destinados ao desen-
volvimento profissional e pessoal dos servidores públicos. Avaliação de Desempenho: Implantar e gerenciar processos de 
avaliação de desempenho dos servidores, estabelecendo critérios claros e promovendo feedbacks que favoreçam o cresci-
mento profissional. Gestão de Benefícios e Folha de Pagamento: Administrar os benefícios oferecidos aos servidores, como 
saúde, previdência e gratificações, além de controlar e processar a folha de pagamento. Planejamento de Carreira: Desen-
volver e implementar planos de carreira, promovendo a valorização e a motivação dos servidores com perspectivas de cres-
cimento dentro da administração pública. Assessoramento Jurídico: Oferecer suporte e orientações sobre questões legais 
relacionadas à carreira dos servidores, direitos e obrigações, sempre em conformidade com a legislação trabalhista e esta-
tutária. Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho: Implementar políticas de saúde e segurança no trabalho, promovendo o 
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bem-estar dos servidores e a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Gerenciamento de Informações e Registros: 
Manter um banco de dados atualizado sobre a situação dos servidores públicos, incluindo informações sobre formação, 
carreiras, avaliações e histórico funcional. Gestão de Processos Disciplinares: Coordenar e acompanhar os processos disci-
plinares, assegurando a aplicação correta de penalidades e a defesa do servidor quando necessário. Essas atribuições são 
essenciais para garantir a eficiência da gestão de recursos humanos na administração pública, contribuindo para um ambi-
ente de trabalho harmonioso, motivador e produtivo, o que se reflete na qualidade dos serviços prestados à população. A 
atuação da Coordenadoria de Recursos Humanos tem um papel determinante na valorização do servidor e na promoção do 
serviço público de qualidade. 

 
44.3.2.  Coordenador de Processamento de Dados e Consignações 

O Coordenador de Processamento de Dados e Consignações tem por atribuições: Gestão de Dados e Informações: Organi-
zar, coletar e processar dados relacionados à folha de pagamento, benefícios e outras informações pertinentes aos servidores 
públicos, garantindo a precisão e a integridade das informações. Processamento de Folha de Pagamento: Responsabilizar-
se pela elaboração e processamento da folha de pagamento dos servidores públicos, assegurando que os valores estejam 
corretos conforme as legislações e normativas vigentes. Consignações e Descontos: Gerir as consignações e descontos na 
folha de pagamento, como empréstimos, pensões alimentícias, contribuições sindicais e outras deduções autorizadas pelos 
servidores. Relatórios e Análises: Produzir relatórios gerenciais e análises sobre a folha de pagamento e as consignações, 
fornecendo dados que auxiliem na tomada de decisões e na gestão financeira do município. Suporte à Gestão de Recursos 
Humanos: Colaborar com a Coordenadoria de Recursos Humanos na atualização cadastral dos servidores e na implementa-
ção de políticas relacionadas ao desenvolvimento e à capacitação. Segurança da Informação: Garantir a segurança e a 
confidencialidade das informações pessoais e financeiras dos servidores, em conformidade com a legislação de proteção de 
dados. Atendimento ao Servidor Público: Prestar atendimento ao servidor público em questões relacionadas à folha de pa-
gamento e consignações, esclarecendo dúvidas e fornecendo informações necessárias. Atualização e Capacitação: Manter-
se atualizado sobre legislações e normativas que impactam o processamento de dados e consignações, promovendo capa-
citação contínua para a equipe que atua na área. Interação com outros Órgãos: Trabalhar em colaboração com outras se-
cretarias e departamentos da prefeitura para garantir a integração e a troca de informações necessárias ao cumprimento de 
suas funções na geração da folha de pagamento e movimentação de pessoal. Implementação de Sistemas de Gestão: Ge-
renciar e implementar softwares e sistemas que facilitem o processamento de dados e assegurem a eficiência nos procedi-
mentos de folha de pagamento e gestão de consignações. Essas atribuições são fundamentais para garantir que a gestão de 
dados e a administração financeira dos servidores públicos sejam realizadas de forma eficiente, precisa e em conformidade 
com as regulamentações, contribuindo para a transparência e a boa governança pública. 

 
4.3.3. Assistente de Secretaria  
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
4.4.1.  Coordenador de Segurança Pública Municipal 

O Coordenador de Segurança Pública Municipal desempenha um papel fundamental na promoção e gestão das políticas de 
segurança no âmbito municipal, destacando-se as seguintes atribuições: Integração com Forças de Segurança: Facilitar a 
articulação e integração entre os diversos órgãos de segurança (Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros etc.), pro-
movendo a colaboração em ações de segurança e emergências. Coordenação de Ações de Segurança: Coordenar e super-
visionar ações de segurança desenvolvidas pelo município, incluindo patrulhamento, vigilância e atividades de prevenção ao 
crime. Treinamento e Capacitação: Promover programas de capacitação e treinamento para servidores públicos e agentes 
comunitários que atuam na área de segurança, visando aprimorar suas atribuições em gestão de segurança e atendimento 
à comunidade. Atendimentos e Orientações à Comunidade: Fornecer informações e orientações à população sobre segu-
rança, promovendo campanhas educativas para conscientizar os cidadãos sobre prevenção de crimes e cuidados pessoais. 
Gestão de Crises e Emergências: Desenvolver e coordenar planos de ação para emergências e crises, garantindo a segu-
rança da população em eventos de risco. Monitoramento e Avaliação da Segurança: Coletar e analisar dados sobre a inci-
dência de crimes e a efetividade das políticas de segurança, utilizando essas informações para ajustar estratégias de atuação. 
Promoção de Parcerias: Estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil, ONGs, escolas e outros setores para de-
senvolver programas de prevenção à violência e inclusão social. Comunicação e Transparência: Promover a transparência 
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nas ações da Coordenadoria de Segurança Pública, comunicando à população as iniciativas e programas em desenvolvi-
mento. Essas atribuições visam garantir uma abordagem integrada e multidisciplinar para a segurança pública, contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida da população e para um ambiente urbano mais seguro. A atuação da Coordenadoria 
deve sempre estar orientada para a proteção dos direitos dos cidadãos e o fortalecimento da confiança na gestão pública. 

 
44.4.2. Chefe do Setor de Controle Fiscalização de Serviços de Segurança Pública Municipal 

O Chefe do Setor de Controle e Fiscalização de Serviços de Segurança Pública Municipal desempenha um papel importante 
para garantir a efetividade e a legalidade das ações de segurança pública dentro do município. As atribuições desse cargo 
incluem: Fiscalização de Serviços de Segurança: Monitorar e fiscalizar as atividades realizadas por empresas de segurança 
privada, órgãos de segurança pública e outras entidades responsáveis pela segurança no município, assegurando que atuem 
dentro das normas legais e regulamentares. Controle de Licenciamento: Gerenciar o processo de licenciamento de serviços 
de segurança privada, avaliando a documentação e a conformidade com as exigências legais, visando garantir que somente 
operem empresas idôneas e capacitadas. Avaliação de Conformidade: Realizar auditorias e inspeções regulares nos serviços 
de segurança pública e privada, garantindo que as práticas adotadas estejam em conformidade com as legislações pertinen-
tes e os padrões de qualidade esperados. Tratamento de Denúncias: Receber e investigar denúncias sobre possíveis irregu-
laridades nos serviços de segurança, tomando as devidas providências e notificações quando necessário. Elaboração de 
Relatórios: Produzir relatórios periódicos sobre as atividades de fiscalização, apresentação de dados estatísticos e resultados 
das inspeções, que possam subsidiar a tomada de decisões e melhorias nas políticas de segurança pública. Articulação com 
Outros Órgãos: Colaborar com outros órgãos de controle e fiscalização, como as polícias, a vigilância sanitária e o Ministério 
Público, para garantir a eficácia na supervisão dos serviços de segurança pública. Capacitação e Orientação: Promover 
treinamentos e capacitações para servidores municipais e prestadores de serviços de segurança, visando aprimorar a atua-
ção e a compreensão das normas e diretrizes a serem seguidas. Promoção da Transparência: Garantir que as informações 
sobre a fiscalização de serviços de segurança pública estejam disponíveis e sejam acessíveis à população, promovendo a 
transparência e a participação social. Participação em Conselhos e Comissões: Integrar conselhos e comissões relacionados 
à segurança pública, contribuindo para o debate e a formulação de políticas de segurança no âmbito municipal. Desenvolvi-
mento de Normas Internas: Propor e colaborar na elaboração de regulamentos e normas que façam parte das diretrizes de 
fiscalização e controle dos serviços de segurança pública. Essas atribuições são vitais para garantir a segurança e a proteção 
da população, promovendo a responsabilidade e a eficiência nas ações de segurança pública dentro do municipal. A atuação 
do Setor de Controle e Fiscalização deve ser pautada por princípios de ética, transparência e compromisso com a legalidade. 
 

4.4.3. Assistente de Secretaria  
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
4.5.1.  Chefe do Setor de Controle Patrimonial  

O Chefe do Setor de Controle Patrimonial tem por atribuições gerenciar e proteger os bens públicos municipais, incluindo: 
Gestão do Inventário Patrimonial: Manter um inventário atualizado dos bens móveis e imóveis do município, incluindo aquisi-
ção, registro e desativação de bens. Registro e Documentação: Garantir que todos os bens patrimoniais estejam devidamente 
registrados e documentados, incluindo informações sobre a origem, valor, estado de conservação e utilização. Controle de 
Utilização: Monitorar a utilização dos bens patrimoniais para garantir que sejam utilizados conforme sua destinação, preve-
nindo abusos e mau uso. Avaliação e Valorização: Realizar avaliações periódicas do patrimônio para determinar seu valor de 
mercado e identificar oportunidades de valorização ou necessidade de desinvestimento em bens obsoletos ou inservíveis. 
Supervisão de Aquisições e Desfazimentos: Controlar processos de aquisição de novos bens mediante licitação e supervisi-
onar a venda ou desfazimento de bens inservíveis, seguindo os procedimentos legais exigidos. Manutenção e Conservação: 
Estabelecer e supervisionar planos de manutenção para bens móveis e imóveis, garantindo sua conservação e prolongando 
sua vida útil. Relatórios e Gestão de Dados: Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial do município, apresentando dados 
estatísticos que ajudem na análise da gestão dos bens e na tomada de decisões. Treinamento e Orientação: Oferecer capa-
citação e orientações aos servidores sobre a gestão adequada dos bens patrimoniais, promovendo a conscientização sobre 
sua importância. Atendimento a Demandas Internas: Receber e responder a solicitações internas de outros órgãos e depar-
tamentos relacionados ao uso e gestão de bens públicos. Conformidade Legal: Assegurar que as atividades de controle 
patrimonial estejam em conformidade com a legislação vigente e as normativas internas da administração pública. Essas 
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atribuições são essenciais para garantir a boa gestão do patrimônio público, promovendo a transparência na administração 
e contribuindo para o uso responsável dos recursos públicos, além de assegurar a preservação e conservação dos bens de 
propriedade do município. 
 

44.5.2.  Chefe do Setor de Manutenção e Preservação Patrimonial 
O Chefe do Setor de Manutenção e Preservação Patrimonial é responsável por garantir a conservação e a proteção dos bens 
públicos municipais, incluindo prédios, edifícios, equipamentos e demais ativos. As atribuições desse cargo incluem as se-
guintes atribuições: Planejamento de Manutenção: Elaborar e implementar planos de manutenção preventiva e corretiva para 
os bens patrimoniais, assegurando a operacionalidade e a integridade dos ativos. Inspeções e Avaliações: Realizar inspeções 
regulares para avaliar as condições dos bens, identificando necessidades de reparos, conservação e restauração. Execução 
de Manutenções: Coordenar e supervisionar as atividades de manutenção, tanto internas (executadas pela equipe do setor) 
quanto externas (contratadas mediante licitação), garantindo a qualidade dos serviços prestados. Registro e Controle: Manter 
registros detalhados das intervenções realizadas nos bens patrimoniais, incluindo informações sobre custos, ações executa-
das e cronogramas de manutenção. Conservação de Bens Históricos: Desenvolver e implementar práticas específicas de 
conservação voltadas para a preservação de bens patrimoniais de valor histórico e cultural, seguindo diretrizes de preserva-
ção e restauração. Gerenciamento de Orçamento: Controlar os recursos financeiros destinados às atividades de manutenção 
e preservação, assegurando a correta aplicação deles. Atendimento a Demandas: Receber e atender solicitações de reparo 
e manutenção de outros órgãos da administração pública, priorizando as demandas conforme suas necessidades. Educação 
e Conscientização: Promover campanhas de conscientização sobre a importância da conservação do patrimônio público, 
visando engajar a comunidade e os servidores em ações de cuidado e preservação. Coordenação com Outros Setores: 
Trabalhar em colaboração com outros departamentos e setores da administração pública para garantir que as políticas de 
manutenção e preservação sejam integradas às políticas gerais de gestão pública. Relatórios de Atividades: Elaborar relató-
rios periódicos sobre as atividades de manutenção e preservação realizadas, contribuindo para a transparência e a prestação 
de contas à população e às autoridades. Essas atribuições são cruciais para a efetiva gestão e conservação do patrimônio 
público municipal, garantindo que os bens sejam mantidos em boas condições para uso e desfrute da comunidade. O setor 
atua na proteção do patrimônio, o que é essencial para a identidade e a história local. 
 

4.5.3.  Chefe do Setor de Almoxarifado Central 
O Chefe do Setor de Almoxarifado Central tem por atribuições: Recebimento de Materiais: Receber e conferir os materiais e 
suprimentos adquiridos, verificando se estão de acordo com as especificações de quantidade e qualidade estabelecidas nas 
ordens de compra. Armazenamento e Controle de Estoque: Organizar o armazenamento adequado dos materiais e insumos, 
assegurando condições que preservem a integridade dos produtos e facilite o acesso e a gestão dos estoques. Gestão de 
Estoque: Monitorar e controlar os níveis de estoque, realizando inventários periódicos e ajustando as quantidades conforme 
as necessidades das secretarias e unidades, evitando tanto a falta quanto o excesso de materiais. Distribuição de Materiais: 
Gerir a distribuição dos materiais e suprimentos para as diversas secretarias e órgãos, assegurando que os pedidos sejam 
atendidos de forma rápida e eficiente. Registro e Documentação: Manter registros precisos e atualizados sobre as entradas 
e saídas de materiais, assim como a movimentação do estoque, garantindo a rastreabilidade dos insumos. Planejamento de 
Compras:  Contribuir para o planejamento de compras de materiais e insumos, identificando as necessidades das diversas 
áreas e colaborando na elaboração de ordens de compra baseadas em dados de consumo. Gestão de Relacionamento com 
Fornecedores: Manter relacionamento com fornecedores para garantir o fornecimento contínuo de materiais, solucionando 
eventuais problemas relacionados a atrasos, qualidade e condições de entrega. Implementação de Sistemas de Controle: 
Utilizar e implementar sistemas de gestão de almoxarifado que facilitem o controle de estoque, a automatização de registros 
e a elaboração de relatórios gerenciais. Capacitação e Treinamento: Desenvolver e participar de programas de capacitação 
para os servidores envolvidos na gestão do almoxarifado, visando à melhoria da eficiência e da qualidade dos serviços pres-
tados. Acompanhamento de Normas e Procedimentos: Seguir e assegurar a conformidade com normas e procedimentos 
estabelecidos para a gestão de almoxarifado, garantindo a transparência e a responsabilidade na administração dos recursos 
públicos. Essas atribuições são essenciais para a boa gestão do almoxarifado central, garantindo o uso eficaz dos recursos 
e a continuidade dos serviços públicos prestados à população. A atuação do setor contribui diretamente para a eficiência 
administrativa e a transparência na gestão pública. 

 
4.5.4.  Chefe do Setor de Arquivo Central 

O Chefe do Setor de Arquivo Central é responsável pela gestão, organização e preservação dos documentos e registros 
administrativos do município. As atribuições desse cargo incluem: Recepção e Classificação de Documentos: Receber, clas-
sificar e organizar documentos provenientes de diferentes secretarias e órgãos, garantindo que sejam armazenados de 
acordo com normas padronizadas. Preservação e Conservação de Documentos: Implementar medidas de conservação para 
proteger os documentos físicos e digitais, considerando técnicas de preservação adequadas para evitar deterioração. Gestão 
de Acesso à Informação: Facilitar o acesso à informação pública, permitindo que cidadãos e servidores encontrem documen-
tos de interesse público, segundo as legislações de transparência e acesso à informação. Elaboração de Normas e Procedi-
mentos: Criar e atualizar normas e procedimentos relativos à gestão documental, assegurando que todos os setores da 
prefeitura sigam diretrizes uniformes. Digitalização de Documentos: Promover a digitalização de documentos, visando à mo-
dernização do arquivo e à preservação de registros históricos, além de facilitar o acesso e a consulta. Exclusão e Descarte 
de Documentos: Gerir o processo de eliminação de documentos que não são mais necessários, seguindo as normas legais 
para a guarda e descarte, garantindo compliance com a legislação vigente. Treinamento e Capacitação: Oferecer treinamen-
tos para servidores sobre a importância da gestão documental, as normas e os procedimentos do arquivo central, e sobre o 
manuseio e preservação de documentos. Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios sobre a movimentação de documen-
tos, a gestão dos arquivos, e as atividades desenvolvidas, contribuindo para a transparência e avaliação das ações do setor. 
Integração com Outros Setores: Trabalhar em conjunto com outros departamentos e secretarias para garantir a correta ges-
tão dos documentos em todos os níveis da administração. Cumprimento da Legislação: Assegurar que todas as atividades 
do Setor de Arquivo Central estejam em conformidade com legislações e normativas pertinentes à gestão de documentos 
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públicos, incluindo as leis de arquivo e de acesso à informação. Essas atribuições são essenciais para o correto funciona-
mento do Setor de Arquivo Central, contribuindo para a organização administrativa, preservação da memória institucional e 
a transparência da gestão pública. A gestão eficaz dos arquivos é crucial para garantir a continuidade dos serviços e o correto 
registro das atividades do município. 

 
44.5.5.  Assistente de Secretaria  
 O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 

tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMED 
 
5. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – SEMED 

A Secretaria Municipal da Educação compete programar, coordenar e executar a política educacional na rede pública de 
ensino; administrar o sistema de ensino; instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e 
fiscalizando o seu funcionamento; manter e assegurar a universalização dos níveis e modalidades de ensino; prover o aten-
dimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre 
outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência; articular ações com outros órgãos públicos – municipais, estaduais 
e federais -, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento es-
pecializado nas áreas de educação; incentivar e fomentar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma 
prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação; instituir e fomentar a institucionaliza-
ção dos conselhos escolares; proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, profissionais da edu-
cação e servidores; implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos municipais de ensino; 
participar efetivamente nos conselhos municipais; prover a politica de transporte escolar, sempre que necessário em regime 
de colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, 
de forma a garantir o acesso dos alunos à escola; realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria 
e participar do processo de reorganização e readequação do sistema de avaliação de desempenho dos professores e demais 
profissionais que atuam na Secretaria; intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira 
ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos intergovernamentais; desenvolver ações 
integradas com outras secretarias municipais; estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de 
mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço físico, aquisição de 
materiais e equipamentos, entre outros; exercer o controle orçamentário e financeiro no âmbito da Secretaria; executar ativi-
dades administrativas no âmbito da Secretaria; efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da 
Secretaria; zelar pelo patrimônio alocado nas unidades, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; ela-
borar o Plano Municipal da Educação – PME; contribuir com a elaboração do Plano Plurianual do município; ainda mais: 
Gestão de Instituições de Ensino: Administrar e supervisionar as escolas municipais, garantindo que cumpram as normas 
educacionais e ofereçam um ensino de qualidade. Elaboração de Políticas Educacionais: Criar e implementar políticas que 
promovam a melhoria da educação no município, adaptadas às necessidades locais. Formação de Professores: Propor e 
organizar programas de formação e capacitação para professores e funcionários da educação. Planejamento Educacional: 
Desenvolver planos de ensino e currículos que atendam às diretrizes nacionais e estaduais, considerando as realidades do 
município. Gestão de Recursos: Administrar os recursos financeiros da educação municipal, destinando-os para a manuten-
ção e melhoria das escolas e programas educacionais. Inclusão e Diversidade: Promover ações que garantam a inclusão de 
todos os alunos, respeitando diferenças de raça, gênero, e necessidades especiais. Avaliação e Monitoramento: Avaliar a 
qualidade do ensino e da aprendizagem nas escolas, utilizando dados para identificar áreas de melhoria. Articulação com a 
Comunidade: Fomentar a participação da comunidade escolar e da sociedade civil nas decisões sobre a educação. Trans-
porte e Alimentação Escolar: Coordenar serviços como transporte e alimentação dos alunos, garantindo que todos os estu-
dantes tenham acesso. Promoção de Projetos e Programas Especiais: Implementar projetos que visem a melhoria da educa-
ção, como incentivo à leitura, atividades culturais e esportivas. 
 

5.1. Diretoria Geral 
A Diretoria Geral da Secretaria Municipal da Educação desempenha um papel central na gestão administrativa do município, 
sendo algumas de suas competências: Coordenação Administrativa: Supervisionar e coordenar as atividades da Secretaria 
Municipal da Educação, garantindo a implementação das políticas e diretrizes estabelecidas pela gestão municipal. Gestão 
de Recursos Humanos: Gerir o quadro de servidores municipais, incluindo recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvi-
mento e avaliação de desempenho. Planejamento e Orçamentos: Contribuir para a elaboração e a execução do plano anual 
de atividades e do orçamento da Secretaria, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente. Normatização 
e Procedimentos: Propor e revisar normas e procedimentos administrativos que regem a atuação da Secretaria e demais 
órgãos do município, promovendo a transparência e a eficiência nos processos administrativos. Assessoria e Apoio: Fornecer 
assessoria ao Secretário Municipal em questões administrativas e em decisões relacionadas à gestão pública. Gestão de 
Licitações e Contratos: Supervisionar os processos de licitação e a elaboração de contratos, garantindo que as normas legais 
sejam cumpridas e que os serviços prestados atendam às necessidades do município. Gestão Patrimonial: Administrar o 
patrimônio do município, incluindo a gestão de bens móveis e imóveis, e assegurar a sua manutenção e utilização adequada. 
Promoção de Inovações: Implementar iniciativas que visem à modernização da gestão pública, utilizando tecnologia e práticas 
de gestão inovadoras para melhorar a eficiência dos serviços oferecidos. Relacionamento Institucional: Estabelecer canais 
de comunicação com outros órgãos municipais, estaduais e federais, bem como com a sociedade civil, para promover a 
colaboração e a transparência nas ações da administração pública. A Diretoria Geral atua como um elo entre a gestão política 
e a execução educacional, buscando eficiência e eficácia na administração pública local. Coordenação Administrativa: Su-
pervisionar a administração das escolas e unidades de ensino, garantindo o cumprimento das diretrizes educacionais. De-
senvolvimento de Políticas Educacionais: Participar da elaboração e implementação de políticas e programas que visem à 
melhoria da educação no município. Gestão de Recursos: Acompanhar a gestão financeira da Secretaria de Educação, as-
segurando que os recursos sejam utilizados de forma eficaz e transparente. Formação e Capacitação: Promover a formação 
contínua de professores e funcionários, buscando aprimorar a qualidade do ensino. Avaliação e Monitoramento: Realizar 
avaliações periódicas do desempenho das escolas e programas educacionais, utilizando os dados para promover melhorias.  
Articulação com a Comunidade: Fomentar a participação da comunidade escolar e das famílias nas decisões relacionadas à 
educação. Promoção da Inclusão: Garantir que as políticas educacionais atendam a todos os estudantes, promovendo a 
inclusão de grupos historicamente marginalizados. Desenvolvimento de Projetos: Implementar e supervisionar projetos e ini-
ciativas que busquem inovar e melhorar o ambiente educacional. 
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55.1.1. Assessoria Técnica de Gestão da Educação Básica 
A Assessoria Técnica de Gestão da Educação Básica, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), possui várias competências relacionadas à gestão, administração e à melho-
ria da educação. As competências Incluem: Constituição Federal - Direito à Educação: Garantir o acesso de todos à educa-
ção, conforme o artigo 205 da CF, que estabelece que a educação é um direito de todos e deve ser promovida pelo Estado. 
Qualidade de Ensino: Promover a qualidade do ensino, respeitando a pluralidade e diversidade cultural, conforme o artigo 
210 CF. Autonomia das Instituições: Apoiar a gestão e o funcionamento autônomo das escolas, respeitando suas especifici-
dades e características, conforme o princípio da autonomia previsto na Constituição. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei 9.394/1996) - Planejamento e Gestão: Auxiliar na elaboração e execução do planejamento educacional, con-
forme estabelecido nos artigos que tratam da gestão do sistema de ensino. Formação de Educadores: Promover a formação 
e aperfeiçoamento contínuo de professores e gestores, em conformidade com as diretrizes da LDB sobre a valorização do 
magistério (Artigo 67). Avaliação da Educação: Contribuir para a avaliação da qualidade da educação, alinhando-se ao que 
preconiza a LDB sobre a avaliação e aprimoramento do ensino (Artigo 12). Inclusão e Diversidade: Implementar práticas que 
garantam a inclusão de todos os alunos e o respeito à diversidade, conforme previsto nos artigos que mencionam a educação 
inclusiva. Educação Infantil e Ensino Fundamental: Atuar especificamente nas diretrizes voltadas para a Educação Infantil e 
o Ensino Fundamental, ajudando na implementação dos objetivos dessas etapas de ensino. Parcerias e Articulação: Fomentar 
parcerias com outras instituições e setores da sociedade para garantir uma educação mais integrada e abrangente. Essas 
competências asseguram que a educação básica funcione de maneira eficiente e que os princípios constitucionais e legais 
sejam respeitados, promovendo uma educação de qualidade e acessível a todos. 
  

5.1.2. Assessoria Técnica Jurídica 
A Assessoria Técnica Jurídica tem por competência desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico ao 
município através da Secretaria Municipal da Educação; representar o município, privativamente, judicial e extrajudicialmente, 
por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou contestando ações, formatando 
petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, encaminhando à procuradoria relatórios e cópia dos atos 
praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos administrativos correspondentes; 
minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme solicitação do titular da pasta; acom-
panhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar a procuradoria jurídica na pratica 
de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos direitos e interesses do Município; desempenhar todas as 
demais competências que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Executivo ou Procuradoria Jurídica, 
agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade dos interesses públicos;  ajuizar 
ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja lotado, praticando todos os atos 
pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre minutas, documentos e todo e qualquer ato 
administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente à advocacia pública em 
defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por delegação da procuradoria, a ela sempre 
se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos processos administrativos e judiciais. 
 

5.1.3. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na gestão de pessoal dentro da Se-
cretaria Municipal da Educação, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de paga-
mento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e 
Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a or-
ganização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

5.1.4. Setor de Compras e Suprimentos 
O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

5.1.5. Assistência de Secretaria 
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A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

55.2. Departamento de Assessoramento Técnico Institucional 
O Departamento de Assessoramento Técnico Institucional é um órgão que oferece apoio especializado a Secretaria. As 
competências desse departamento incluem: Consultoria Técnica: Fornecer orientação e suporte técnico nas áreas específi-
cas de atuação, ajudando a resolver problemas e a implementar soluções eficazes. Elaboração de Projetos: Auxiliar na ela-
boração e desenvolvimento de projetos técnicos, garantindo que atendam às normas e legislações pertinentes. Análise de 
Dados: Coletar, analisar e interpretar dados relevantes para subsidiar a tomada de decisões estratégicas pela administração. 
Monitoramento e Avaliação: Acompanhar a execução de programas e projetos, avaliando seus resultados e impacto nas 
áreas de interesse. Capacitação e Treinamento: Promover treinamentos e workshops para capacitar a equipe e os colabora-
dores em procedimentos técnicos e administrativos. Normatização: Desenvolver e propor normativas e procedimentos técni-
cos que orientem as atividades da instituição, assegurando a conformidade e a qualidade nos processos. Pesquisa e Inova-
ção: Realizar pesquisas para identificar novas práticas, tecnologias e inovações que possam ser aplicadas na administração. 
Interlocução com Outras Entidades: Estabelecer parcerias e manter comunicação com outras instituições, órgãos públicos 
ou privados, visando troca de informações e integração de esforços. Essas competências visam garantir um suporte técnico 
de qualidade, contribuindo para a eficácia e a eficiência das ações da administração pública. 
  

5.2.1. Coordenadoria Técnica Administrativa e de Relações Institucionais 
A Coordenadoria Técnica Administrativa e de Relações Institucionais é responsável por gerenciar e promover as interações 
da Secretaria com outras entidades externas, incluindo governos, empresas, ONGs e outras partes interessadas. As compe-
tências específicas incluem: Gestão de Parcerias: Desenvolvimento e manutenção de parcerias estratégicas com entidades 
externas para promover os interesses da organização. Representação Institucional: Atuação como representante da organi-
zação em eventos, reuniões e negociações com entidades externas. Articulação Política: Estabelecimento e manutenção de 
relações positivas com órgãos governamentais e autoridades políticas. Comunicação Estratégica: Desenvolvimento e imple-
mentação de estratégias de comunicação para fortalecer a imagem e a percepção da organização junto às partes interessa-
das. Análise de Políticas: Monitoramento e análise de políticas públicas e regulatórias que possam impactar na Secretaria 
Municipal da Educação. Promoção dos interesses e causas da Educação Municipal junto a tomadores de decisão e influen-
ciadores. Gestão de Crises: Desenvolvimento de estratégias para lidar com situações de crise que possam afetar as relações 
institucionais da Secretaria. Essas competências são cruciais para assegurar que a organização mantenha uma boa reputa-
ção e alcance seus objetivos estratégicos por meio de relações externas eficazes rumo a uma educação de qualidade. 
 

5.2.2. Coordenadoria de Prestação de Contas de Programas e Projetos Educacionais 
A Coordenadoria de Prestação de Contas de Programas e Projeto Educacionais tem por competência, exercer o acompa-
nhamento e gerenciamento de prestações de contas da Secretaria relativo a todos os repasses de verbas de transferência 
voluntária referentes a convênios e contratos de repasse etc., com a devida integração, auxilio e participação dos órgãos 
municipais envolvidos; verificar a regularidade da aplicação das verbas decorrentes de convênios, termos de cooperação, 
contratos de repasse e termos de doação que envolva a Secretaria; acompanhar a execução dos planos de trabalho bem 
como os prazos estabelecidos nas minutas dos convênios; diligenciar junto aos demais órgãos da Administração Pública para 
a requisição de documentos que se fizerem necessários à celebração de novos convênios e contratos de repasse ou que se 
prestem à regularização de situações já existentes, bem como para produção da efetiva prestação de contas; auxiliar o 
Controle Interno no atendimento de suas competências; manter atualizado os dados do município no que toca a prestação 
de contas efetuadas via sistemas eletrônicos, bem como alimentar tempestivamente os respectivos sistemas com as infor-
mações necessárias visando a regularidade operacional da Secretaria; auxiliar as demais Secretarias e órgãos, a regulariza-
ção das áreas públicas municipais necessárias à formalização de convênios e contratos de repasse. 
 

5.2.3. Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura Educacional 
A Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura Educacional, tem por competência na execução da política da Secretaria 
relacionadas à elaboração e gestão de projetos de engenharia, construção e manutenção de infraestrutura, em total conso-
nância com as normas técnicas regulamentares da construção civil; coordenar e supervisionar a execução de obras, asse-
gurando a qualidade, os prazos e os custos previstos; planejar e implementar programas de manutenção preventiva e corre-
tiva das obras; oferecer suporte técnico a Secretaria através de seus órgãos, unidades ou departamentos no que se refere à 
infraestrutura, construção civil etc.; propor normas e diretrizes técnicas para processos de engenharia e execução de obras 
visando melhorar a dinâmica de execução e instalação; promover a capacitação de equipes técnicas em engenharia e infra-
estrutura; implementar práticas sustentáveis e inovadoras em projetos de engenharia, visando à eficiência e à diminuição de 
impactos ambientais. 
 

5.2.4. Coordenadoria de Apuração de Índices e Resultados Educacionais 
As competências da Coordenadoria de Apuração de Índices e Resultados Educacionais da Secretaria de Educação incluem: 
Coleta de Dados Educacionais : Responsável pela coleta, organização e análise de dados relacionados ao desempenho es-
colar, matrículas, taxas de aprovação e indicadores de qualidade da educação. Avaliação de Resultados : Avaliar os resulta-
dos obtidos nas avaliações externas e internas, como ENEM, Prova Brasil, e outras iniciativas de avaliação, para identificar 
pontos fortes e áreas que precisam de melhorias. Produção de Relatórios : Elaborar relatórios periódicos que sintetizem os 
dados coletados e as avaliações realizadas, apresentando recomendações para a melhoria dos índices educacionais. Apoio 
à Tomada de Decisão : Fornecer informações e análises que ajudem gestores e educadores a tomar decisões informadas 
sobre políticas e práticas educacionais. Desenvolvimento de Metodologias : Criar ou adaptar metodologias para a avaliação 
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de desempenho escolar, propondo formas de medir a eficácia dos métodos de ensino e aprendizagem. Capacitação e For-
mação : Promover capacitação para professores e gestores sobre análise de dados e utilização de indicadores para aprimorar 
a prática pedagógica. Articulação com Outras Instâncias : Estabelecer parcerias e articulação com outras secretarias e or-
ganizações educacionais para promover a troca de informações e boas práticas. Monitoramento Contínuo : Realizar monito-
ramento contínuo dos índices de desempenho e resultados educacionais, buscando garantir a melhoria contínua da qualidade 
do ensino. Identificação de Necessidades : Identificar necessidades específicas de formação e suporte para escolas que 
apresentem resultados insatisfatórios, propondo intervenções e estratégias de capacitação. Transparência e Comunicação : 
Assegurar que os dados e resultados educacionais sejam disponibilizados de forma clara e acessível à comunidade escolar 
e à sociedade, promovendo a transparência e a participação social. Elaborar Projetos Pedagógicos Institucionais que visem 
melhorias da qualidade do ensino, eficiência dos resultados educacionais da Rede Municipal de Educação.  Colaborar com 
eficiência e presteza, quanto ao cumprimento das metas de melhorias das organizações da Rede Municipal de Ensino;  Avaliar 
os resultados obtidos na operacionalização das ações e metas determinadas pelo Plano Municipal de Educação, assim como 
das ações pedagógicas visando suas reorientações. Elaborar Projetos Especiais de desenvolvimento da Educação;  Elaborar 
estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da Rede Escolar;   Acompanhar e 
oferecer suporte aos coordenadores pedagógicos na elaboração de elementos de avaliação em conjunto com a equipe ges-
tora;  Analisar os resultados gerais de desempenho dos alunos da Rede Escolar visando a reorientação pedagógica; Instituir 
um sistema de identificação de aprendizagem e seus reflexos na evasão e repetência;  Avaliar e planejar ações a partir dos 
resultados indicados no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, especialmente nas etapas de alfabetização; 
Colaborar com a aplicabilidade do Processo de Avaliação Desempenho Profissional;  Promover, em articulação com a equipe 
gestora das unidades de ensino, a implantação e implementação de medidas e ações que contribuam para a melhoria da 
qualidade do ensino. Conceber, estimular e implantar inovações pedagógicas e divulgar as experiências exitosas, promo-
vendo o intercâmbio entre Unidades Escolares. Implantar um sistema de dados estatísticos educacionais e divulgar de forma 
quantitativa e qualitativa informações referentes á população escolar e escolarizável do município, identificando as áreas de 
necessidade para intervenções pedagógicas e educacionais. Essas atribuições são essenciais para garantir que as políticas 
educacionais sejam fundamentadas em dados confiáveis e que as ações realizadas sejam direcionadas a promover a quali-
dade e a equidade na educação. 
  

5.2.5. Setor de Controle e Informações de Dados Educacionais 
O Setor de Controle e Informações de Dados Educacionais desempenha um papel fundamental na gestão educacional, sendo 
responsável por coletar, analisar e disseminar informações relevantes para o acompanhamento da qualidade e da eficácia 
do sistema de ensino, através das seguintes competências típicas desse setor: Coleta de Dados: Realizar a coleta sistemática 
de dados educacionais provenientes das instituições de ensino, como censo escolar, matrículas, frequência, rendimento 
escolar, metas e cumprimento das mesmas perante o IDEB e outras informações relevantes. Análise de Informações: Analisar 
os dados coletados para identificar tendências, problemas e oportunidades de melhoria na educação, proporcionando sub-
sídios para a tomada de decisões. Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios e documentos que apresentem de forma 
clara e acessível as informações educacionais, facilitando o acesso a dados para gestores, educadores e a comunidade. 
Monitoramento de Indicadores: Estabelecer e monitorar indicadores de qualidade da educação, como taxas de aprovação, 
evasão escolar e desempenho em avaliações. Articulação com Outros Setores: Colaborar com outras áreas da Secretaria 
de Educação e com outros órgãos governamentais para garantir que as informações sejam utilizadas de forma integrada no 
planejamento e na avaliação de políticas educacionais. Sistema de Informação: Gerenciar e manter os sistemas de informa-
ção educacional, assegurando a qualidade, segurança e confidencialidade dos dados. Capacitação : Promover a capacitação 
de servidores e gestores escolares sobre a importância da coleta e uso de dados educacionais, além de como utilizar ferra-
mentas para o registro e análise de informações. Divulgação de Dados: Garantir a transparência das informações educacio-
nais à sociedade, disponibilizando dados relevantes de forma clara e acessível ao público em geral. Suporte à Gestão: Ofe-
recer suporte técnico e consultoria para a utilização adequada das informações na gestão educacional, contribuindo para 
decisões mais informadas e eficazes. Essas competências são essenciais para promover uma gestão baseada em evidências 
na educação, contribuindo para a melhoria contínua e para a implementação de políticas públicas efetivas. 
 

5.2.6. Setor de Manutenção e Conservação de Unidades Educacionais 
O Setor de Manutenção e Conservação de Unidades Educacionais é responsável por assegurar que as escolas e instituições 
de ensino apresentem condições adequadas para o ensino e aprendizagem. Suas competências incluem: Planejamento da 
Manutenção: Elaborar e implementar um plano de manutenção preventiva e corretiva para garantir que as instalações esco-
lares estejam sempre em boas condições. Inspeção das Instalações: Realizar inspeções regulares nas unidades educacionais 
para identificar necessidades de reparos e conservação, garantindo a segurança e funcionalidade das instalações. Gestão 
de Recursos: Administrar os recursos financeiros e materiais destinados à manutenção e conservação das unidades educa-
cionais, assegurando uma utilização eficiente e eficaz. Acompanhamento de Obras: Supervisionar obras de reforma e cons-
trução em escolas, garantindo que sejam realizadas conforme as normas técnicas e dentro dos prazos estipulados. Coorde-
nação com Outros Setores: Colaborar com outros setores da Secretaria de Educação e com a administração das unidades 
de ensino para atender às demandas de manutenção e conservação. Capacitação de Equipes: Promover treinamentos e 
capacitações para as equipes de manutenção, visando a melhoria na execução dos serviços. Implementação de Normas de 
Segurança: Garantir que as escolas cumpram as normas de segurança e acessibilidade, proporcionando um ambiente seguro 
para alunos e funcionários. Gestão de Contratos: Coordenar e fiscalizar contratos de prestação de serviços de manutenção, 
limpeza e conservação, garantindo a qualidade na execução dos serviços. Relatórios de Atividades: Produzir relatórios sobre 
as atividades de manutenção e conservação, apresentando informações sobre a situação das unidades, necessidade de 
investimentos e melhorias. Sensibilização da Comunidade: Promover a conscientização da comunidade escolar sobre a im-
portância da preservação e cuidado com as instalações educativas. Essas competências são fundamentais para garantir que 
as unidades educacionais ofereçam um espaço adequado e seguro para o aprendizado, contribuindo para a qualidade da 
educação. 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 091
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

 
 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

55.2.7. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

5.3. Departamento Técnico da Educação 
O Departamento Técnico da Educação desempenha um papel fundamental na formulação e implementação das políticas 
educacionais, além de assegurar a qualidade do ensino oferecido nas escolas. São competências do órgão: Elaboração de 
Diretrizes: Desenvolver e propor diretrizes pedagógicas que orientem o trabalho das escolas, alinhadas com as normativas 
nacionais e estaduais. Apoio à Gestão Escolar: Oferecer suporte técnico às unidades escolares na implementação de políticas 
educacionais, auxiliando no planejamento e na organização pedagógica. Formação de Educadores: Organizar e promover 
programas de formação e capacitação para professores e gestores, focando no aprimoramento das práticas educativas. 
Avaliação da Educação: Participar do desenvolvimento e da implementação de sistemas de avaliação da qualidade do ensino 
e da aprendizagem nas escolas da educação básica. Fomento à Inovação Pedagógica: Incentivar a adoção de metodologias 
e práticas inovadoras que visem melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem. Desenvolvimento de Materiais Didáticos: 
Contribuir para a criação e a disseminação de materiais e recursos pedagógicos que possam ser utilizados nas salas de aula. 
Articulação Intersetorial: Promover a articulação entre diferentes setores e áreas do governo e da sociedade civil, para inte-
grar esforços em prol da melhoria da educação básica. Análise de Dados Educacionais: Coletar, analisar e interpretar dados 
relacionados ao desempenho escolar e às condições de ensino, proporcionando informações que subsidiem a tomada de 
decisões. Promoção da Inclusão: Implementar políticas e práticas que garantam a inclusão de todas as crianças e jovens, 
respeitando as diversidades étnicas, culturais e de aprendizado. Relatórios e Diagnósticos: Elaborar relatórios e diagnósticos 
sobre o estado da educação básica, identificando necessidades e propondo ações para sua melhoria. Essas competências 
são cruciais para promover uma educação básica de qualidade, assegurando que as políticas educacionais sejam efetivas e 
que os alunos tenham acesso a um ensino que atenda suas necessidades e potencialidades. 
  

5.3.1. Coordenadoria Pedagógica da Educação Infantil 
A Coordenadoria Pedagógica da Educação Infantil tem um papel fundamental na supervisão, orientação e apoio às práticas 
educacionais voltadas para a primeira infância. Suas competências incluem: Planejamento Pedagógico: Desenvolver e im-
plementar diretrizes pedagógicas que orientem o currículo e as práticas de ensino na educação infantil. Formação Continu-
ada: Promover programas de formação e capacitação para educadores que atuam na educação infantil, visando aprimorar 
suas práticas pedagógicas e conhecimentos. Apoio às Instituições de Ensino: Oferecer suporte técnico e pedagógico às 
escolas de educação infantil, auxiliando em questões relacionadas ao acompanhamento do desenvolvimento das crianças. 
Monitoramento e Avaliação: Estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação da qualidade das práticas educacionais, 
garantindo que as diretrizes sejam seguidas e que as crianças tenham acesso a uma educação de qualidade. Fomento à 
Inclusão: Implementar políticas e práticas que promovam a inclusão de todas as crianças, considerando suas diversas ne-
cessidades e contextos sociais, culturais e econômicos. Articulação Intersetorial: Trabalhar em colaboração com outras se-
cretarias e setores, como saúde e assistência social, para garantir um atendimento integral às crianças e suas famílias. De-
senvolvimento de Materiais Didáticos: Criar e disseminar materiais pedagógicos adequados para a educação infantil, que 
estimulem o aprendizado e desenvolvimento das crianças. Promoção de Projetos Especiais: Coordenar e apoiar a implemen-
tação de projetos e ações que visem a valorização da educação infantil e o desenvolvimento de práticas inovadoras. Sensi-
bilização e Orientação: Sensibilizar a comunidade escolar e as famílias sobre a importância da educação infantil e oferecer 
orientações para o desenvolvimento das crianças em casa e na escola. Gestão de Dados Educacionais: Coletar e analisar 
dados sobre a situação da educação infantil no município, utilizando essas informações para planejar ações e políticas que 
atendam às demandas identificadas. Essas competências são essenciais para garantir que a educação infantil ofereça um 
ambiente seguro, acolhedor e estimulante para o desenvolvimento das crianças, respeitando suas particularidades e neces-
sidades. 
  

5.3.2. Coordenadoria Pedagógica do Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
A Coordenadoria Pedagógica do Ensino Fundamental - Anos Iniciais desempenha um papel crucial na orientação e supervi-
são das práticas educacionais voltadas para os alunos do 1º ao 5º ano. Suas competências incluem: Desenvolvimento de 
Diretrizes Pedagógicas: Elaborar e implementar políticas e diretrizes que orientem o currículo e as práticas pedagógicas para 
os anos iniciais do ensino fundamental. Formação e Capacitação de Educadores: Promover programas de formação conti-
nuada para professores, assistentes e demais profissionais da educação que atuam nos anos iniciais, focando na melhoria 
das práticas de ensino. Apoio Pedagógico às Escolas: Oferecer suporte técnico diretamente às unidades escolares, ajudando 
na elaboração de planos de ensino, práticas de avaliação e estratégias pedagógicas. Monitoramento e Avaliação da Quali-
dade do Ensino: Realizar o acompanhamento da implementação das diretrizes pedagógicas e da qualidade do ensino, utili-
zando dados e indicadores educativos. Fomento à Inclusão e Diversidade: Garantir que todas as crianças tenham acesso a 
uma educação de qualidade, promovendo a inclusão de alunos com necessidades especiais e respeitando a diversidade 
cultural. Promoção de Projetos e Iniciativas: Coordenar e apoiar a implementação de projetos que visem inovar as práticas 
educacionais, estimulando hábitos de leitura, escrita e raciocínio lógico. Articulação com Comunidade Escolar: Fomentar a 
comunicação e a interação entre os membros da comunidade escolar, incluindo pais, alunos e professores, para fortalecer o 
processo educativo. Desenvolvimento e Disseminação de Materiais Didáticos: Produzir e disponibilizar recursos pedagógicos 
e materiais didáticos que sejam adequados ao estágio de desenvolvimento dos alunos nos anos iniciais. Análise e Uso de 
Dados Educacionais: Coletar, analisar e interpretar dados relacionados ao desempenho dos alunos e à eficácia das práticas 
pedagógicas, utilizando essas informações para orientação e melhorias. Atendimento ao Jovem Aprendiz: Elaborar ações 
que atendam às especificidades da faixa etária, estimulando o desenvolvimento integral das crianças, considerando aspectos 
cognitivos, sociais e afetivos. Essas competências são importantes para garantir que o Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
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proporcione uma base sólida para o aprendizado das crianças, formando cidadãos críticos e capazes de enfrentar os desafios 
do futuro. 
 

55.3.3. Coordenadoria Pedagógica do Ensino Fundamental - Anos Finais 
A Coordenadoria Pedagógica do Ensino Fundamental - Anos Finais (6º ao 9º ano) desempenha um papel crucial na formação 
e desenvolvimento dos alunos nesta etapa da educação básica. Suas competências incluem: Desenvolvimento de Diretrizes 
Pedagógicas: Elaborar e implementar diretrizes e políticas educacionais que orientem o ensino e o currículo para os anos 
finais do ensino fundamental. Formação Continuada de Educadores: Promover e organizar programas de formação e capa-
citação para professores, visando a atualização de conhecimentos e práticas pedagógicas. Apoio Técnico às Escolas: Ofe-
recer suporte e orientação técnica para as equipes pedagógicas das escolas, ajudando na elaboração de planos de ensino 
e na execução de atividades curriculares. Avaliação e Monitoramento do Ensino: Realizar a avaliação da qualidade do ensino, 
monitorando o desempenho dos alunos e as práticas pedagógicas, utilizando dados para propor melhorias. Promoção da 
Inclusão: Garantir a promoção de práticas inclusivas que respeitem a diversidade dos alunos, atendendo as necessidades de 
estudantes com deficiências e dificuldades de aprendizagem. Fomento ao Desenvolvimento de Projetos: Incentivar a criação 
e implementação de projetos interdisciplinares e atividades que estimulem o aprendizado ativo e a participação dos alunos. 
Articulação com a Comunidade Escolar: Facilitar a comunicação entre escolas, famílias e a comunidade, promovendo o 
envolvimento dos pais e responsáveis no processo educativo. Gestão de Conteúdos Curriculares: Supervisionar a adoção e 
a adaptação de conteúdos curriculares, assegurando que sejam relevantes e pertinentes ao contexto dos alunos. Análise de 
Dados Educacionais: Coletar e analisar dados sobre o desempenho e a evolução dos alunos, utilizando as informações para 
orientar decisões pedagógicas. Inovação Pedagógica: Incentivar a utilização de abordagens e metodologias inovadoras no 
ensino, como o uso de tecnologias digitais e práticas de ensino diferenciadas. Essas competências são fundamentais para 
garantir que os alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental recebam uma educação de qualidade, que os prepare para 
os desafios do Ensino Médio e para a cidadania. 
  

5.3.4. Coordenadoria Pedagógica da Educação de Jovens e Adultos 
A Coordenadoria Pedagógica da Educação de Jovens e Adultos (EJA) possui um papel fundamental na promoção da edu-
cação adequada às especificidades desse público, buscando oferecer um ensino de qualidade e que atenda às suas neces-
sidades. As competências dessa coordenadoria incluem: Desenvolvimento de Diretrizes Educacionais: Elaborar e implemen-
tar diretrizes e políticas pedagógicas voltadas para a educação de jovens e adultos, garantindo que o currículo esteja alinhado 
às suas realidades e necessidades. Formação e Capacitação de Educadores: Organizar programas de formação continuada 
para professores e gestores, focando em metodologias que considerem a diversidade e as particularidades dos alunos da 
EJA. Apoio Técnico às Escolas: Proporcionar suporte e orientação às equipes pedagógicas das instituições que oferecem a 
EJA, com ênfase na construção de um ambiente de aprendizagem inclusivo e acolhedor. Promoção da Inclusão: Implementar 
políticas e práticas que garantam a inclusão de todos os estudantes, respeitando suas identidades, culturas e experiências 
de vida. Monitoramento e Avaliação da Qualidade do Ensino: Realizar o monitoramento e a avaliação dos processos peda-
gógicos, utilizando dados e indicadores para promover melhorias contínuas. Fomento à Flexibilidade Curricular: Promover 
uma abordagem curricular flexível, que permita adaptações e contextualizações do conteúdo, considerando as experiências 
e o saber prévio dos alunos. Desenvolvimento de Materiais Didáticos: Criar e disponibilizar materiais pedagógicos que sejam 
pertinentes e acessíveis para a EJA, facilitando o processo de ensino-aprendizagem. Articulação com a Comunidade: Esti-
mular a relação entre a escola e a comunidade, promovendo a participação e o envolvimento das famílias e dos alunos em 
ações educacionais. Promoção de Projetos Culturais e Sociais: Incentivar a realização de projetos que integrem a educação 
com a realidade social e cultural dos alunos, valorizando suas vivências e saberes. Orientação para o Protagonismo: Capa-
citar os alunos da EJA para que desenvolvam sua autonomia e protagonismo, tornando-se agentes ativos em seu processo 
de aprendizagem e em suas comunidades. Essas competências são essenciais para garantir que a Educação de Jovens e 
Adultos seja eficaz, relevante e capaz de transformar a vida dos estudantes, proporcionando oportunidades de aprendizado 
contínuo e inclusão social. 
 

5.3.5. Coordenadoria Pedagógica da Educação de Tempo Integral  
A Coordenadoria Pedagógica da Educação de Tempo Integral desempenha um papel vital na implementação e gestão de 
programas que visam oferecer uma formação integral aos alunos, promovendo não apenas o aprendizado acadêmico, mas 
também o desenvolvimento social, emocional e cultural. As competências dessa coordenadoria incluem: Desenvolvimento 
de Diretrizes Educacionais: Elaborar e implementar diretrizes pedagógicas específicas para a educação em tempo integral, 
assegurando a articulação entre as diversas áreas do conhecimento. Planejamento Curricular: Auxiliar na criação e adapta-
ção de currículos que integrem atividades acadêmicas e complementares, considerando as necessidades e interesses dos 
alunos. Formação de Educadores: Promover a formação continuada para professores e educadores que atuam na educação 
de tempo integral, focando em metodologias que favoreçam a integração do ensino e a prática pedagógica diversificada. 
Suporte e Acompanhamento: Oferecer suporte técnico e pedagógico às escolas, auxiliando na implementação das práticas 
de tempo integral e monitorando seus resultados. Promoção da Inclusão: Garantir que a educação em tempo integral seja 
inclusiva, atendendo às especificidades de todos os alunos, independentemente de suas condições sociais, culturais ou de 
aprendizagem. Avaliação e Monitoramento: Realizar a avaliação das práticas pedagógicas e dos resultados alcançados, uti-
lizando dados para promover melhorias contínuas e efetivas no ambiente escolar. Articulação com a Comunidade: Fomentar 
a integração entre a escola e a comunidade local, promovendo a participação de pais e responsáveis no contexto educacio-
nal. Desenvolvimento de Projetos Complementares: Incentivar a implementação de projetos extracurriculares e atividades 
que promovam a formação integral dos alunos, como esportes, arte, cultura e ações sociais. Gestão de Recursos: Auxiliar 
na gestão e na distribuição de recursos necessários para a implementação das atividades de tempo integral, assegurando 
que sejam utilizados de forma eficaz. Promoção da Saúde e Bem-Estar: Articular ações que promovam a saúde física e 
emocional dos alunos, integrando aspectos relacionados à saúde, alimentação e práticas de vida saudável no cotidiano es-
colar. Essas competências garantem que a Educação de Tempo Integral contribua para a formação de cidadãos completos, 
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preparados para os desafios da vida contemporânea, promovendo um aprendizado significativo e a vivência de valores es-
senciais. 
  

55.3.6. Coordenadoria Pedagógica de Escolas do Campo 
A Coordenadoria Pedagógica de Escolas do Campo é responsável por garantir que as diretrizes educativas atendam às 
especificidades e realidades das comunidades rurais. Suas competências incluem: Desenvolvimento de Diretrizes Educacio-
nais: Elaborar e implementar políticas e diretrizes pedagógicas adaptadas às realidades do campo, considerando as questões 
culturais, sociais e econômicas das comunidades rurais. Formação e Capacitação de Educadores: Promover a formação 
continuada de professores e gestores das escolas do campo, focando em metodologias que valorizem a vivência e o saber 
dos alunos. Apoio Técnico e Pedagógico: Oferecer suporte às escolas do campo em relação ao planejamento e execução 
de atividades pedagógicas, promovendo práticas educativas contextualizadas. Promoção da Inclusão e Diversidade: Garantir 
que as políticas educacionais respeitem a diversidade cultural e social do campo, proporcionando acesso à educação para 
todos os estudantes, independentemente de suas condições. Incentivo à Educação Ambiental: Incorporar práticas de edu-
cação ambiental que sejam relevantes para a vida no campo, promovendo a conscientização sobre sustentabilidade e uso 
responsável dos recursos naturais. Articulação com a Comunidade: Fomentar a participação e o envolvimento das comuni-
dades rurais no processo educativo, valorizando suas tradições e saberes. Desenvolvimento de Materiais Didáticos Específi-
cos: Criar e disponibilizar materiais pedagógicos que sejam pertinentes e aplicáveis à realidade das escolas do campo, abor-
dando temas essenciais para o contexto da ruralidade. Monitoramento e Avaliação: Realizar a avaliação das práticas educa-
tivas nas escolas do campo, utilizando dados para identificar necessidades e promover melhorias. Gestão de Projetos Edu-
cacionais: Coordenar e apoiar a implementação de projetos que visem a melhoria da educação no campo, integrando dife-
rentes áreas do conhecimento e práticas educativas. Promoção da Saúde e Bem-Estar: Articular ações que promovam a 
saúde e o bem-estar dos alunos, considerando as especificidades da vida no campo. Essas competências são fundamentais 
para garantir que as escolas do campo ofereçam uma educação de qualidade e que sejam sensíveis às particularidades das 
comunidades rurais, promovendo o desenvolvimento integral dos estudantes. 
  

5.3.7. Coordenadoria Pedagógica da Educação Especial 
A Coordenadoria Pedagógica da Educação Especial possui um papel crucial na promoção de uma educação inclusiva e no 
suporte a alunos com necessidades educacionais especiais. Suas competências incluem: Desenvolvimento de Diretrizes 
Educacionais: Elaborar e implementar políticas e diretrizes específicas que orientem a educação de alunos com deficiência, 
transtornos do espectro autista, altas habilidades/superdotação e outras necessidades. Formação e Capacitação de Educa-
dores: Promover programas de formação continuada para professores e profissionais de apoio, abordando metodologias 
inclusivas e práticas pedagógicas adaptadas às necessidades dos alunos. Apoio à Inclusão: Oferecer suporte técnico e pe-
dagógico às escolas, ajudando na criação de ambientes de aprendizagem inclusivos, que respeitem as singularidades dos 
alunos. Monitoramento e Avaliação: Realizar a avaliação da implementação das práticas de inclusão e da qualidade do ensino, 
utilizando dados para fomentar melhorias contínuas. Orientação para o Atendimento Individualizado: Auxiliar na elaboração 
e implementação de Planos de Atendimento Individualizado (PAI) para alunos com necessidades especiais, assegurando que 
suas particularidades sejam atendidas. Desenvolvimento de Materiais Adaptados: Criar e disponibilizar materiais didáticos e 
recursos pedagógicos que sejam acessíveis e adequados às necessidades dos alunos com deficiência. Articulação com a 
Rede de Apoio: Trabalhar em colaboração com outros profissionais e serviços (psicólogos, terapeutas etc.) para garantir um 
atendimento integral aos estudantes. Promoção de Projetos Inclusivos: Incentivar e apoiar a realização de projetos educaci-
onais que promovam o respeito à diversidade e a valorização das potencialidades de todos os alunos. Sensibilização da 
Comunidade Escolar: Promover ações de sensibilização e capacitação voltadas para a comunidade escolar, visando à cons-
cientização sobre a importância da inclusão e dos direitos das pessoas com deficiência. Gestão de Dados e Informações: 
Coletar e analisar dados sobre o atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, utilizando essas informa-
ções para informar políticas educacionais e práticas institucionais. Essas competências são essenciais para garantir que a 
Educação Especial seja efetiva e inclusiva, proporcionando oportunidades equitativas de aprendizagem para todos os alunos. 
 

5.3.8. Assistência de Secretaria  
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

5.4. Departamento de Gestão de Fundos Educacionais  
O Departamento de Gestão de Fundos Educacionais é responsável pela administração e controle dos recursos financeiros 
destinados à educação. Suas competências incluem: Planejamento Orçamentário: Elaborar e executar o planejamento orça-
mentário relacionado aos fundos educacionais, garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e transparente.  
Gestão de Recursos: Administrar os fundos destinados à educação, incluindo a captação, distribuição e aplicação dos recur-
sos financeiros provenientes de diferentes fontes, como o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
(Fundeb). Monitoramento e Controle: Realizar o monitoramento da utilização dos recursos educacionais, assegurando que 
sejam aplicados conforme as normativas e diretrizes estabelecidas. Prestação de Contas: Elaborar e apresentar relatórios de 
prestação de contas aos órgãos competentes, detalhando a aplicação dos recursos e os resultados alcançados. Apoio às 
Unidades Educacionais: Fornecer suporte financeiro e orientações às escolas e unidades educacionais sobre a utilização e 
gestão dos recursos disponíveis. Desenvolvimento de Projetos: Promover a elaboração e implementação de projetos que 
visem otimizar o uso dos recursos financeiros, priorizando ações que melhorem a qualidade da educação. Fomentar a Capa-
citação: Realizar treinamentos e capacitações para gestores e profissionais da educação sobre a gestão de recursos finan-
ceiros e a importância do planejamento orçamentário. Articulação com Outras Secretarias: Trabalhar em colaboração com 
outras secretarias e departamentos do governo para garantir que as políticas financeiras estejam alinhadas às diretrizes 
educacionais. Análise de Dados Financeiros: Coletar, analisar e interpretar dados financeiros para avaliar a eficácia da gestão 
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dos fundos e definir diretrizes para futuras ações. Transparência e Controle Social: Promover a transparência na gestão dos 
recursos educacionais, disponibilizando informações à sociedade e incentivando a participação da comunidade no acompa-
nhamento das aplicações financeiras. Essas competências são essenciais para garantir a boa gestão e aplicações efetivas 
dos recursos educacionais, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação e para o cumprimento das metas esta-
belecidas nas políticas educacionais. 
  

55.4.1. Coordenadoria de Gestão de Fundos Educacionais 
A Coordenadoria de Gestão de Fundos Educacionais executa a política de gestão de fundos educacionais e aplicação dos 
recursos financeiros destinados à educação. Suas competências incluem: Planejamento e Execução Orçamentária: Elaborar, 
acompanhar e executar o plano orçamentário relacionado aos diversos fundos educacionais, garantindo que os recursos 
sejam utilizados de maneira eficaz e de acordo com as normas vigentes. Gestão de Recursos: Administrar a captação, alo-
cação e aplicação dos recursos financeiros provenientes de diferentes fontes, como o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica (Fundeb) e outros programas federais, estaduais e municipais. Monitoramento e Avaliação: Re-
alizar o monitoramento e a avaliação da aplicação dos recursos, assegurando que estejam sendo utilizados para os fins 
estabelecidos e frisando a transparência na gestão. Prestação de Contas: Responsabilizar-se pela elaboração de relatórios 
de prestação de contas, detalhando a utilização dos recursos e os resultados alcançados, em conformidade com a legislação 
e as diretrizes do sistema de controle interno. Apoio Técnico às Unidades Educacionais: Oferecer suporte e orientação às 
escolas e instituições educacionais quanto à utilização dos fundos, visando otimizar os recursos disponíveis e garantir a boa 
gestão financeira. Capacitação e Formação: Promover capacitação e formação para gestores educacionais e financeiros, 
abordando a importância da gestão de recursos e a correta aplicação dos fundos. Desenvolvimento de Políticas: Contribuir 
para o desenvolvimento de políticas e projetos que visem à melhoria da gestão dos recursos educacionais, priorizando ações 
que impactem a qualidade do ensino. Articulação Interinstitucional: Facilitar a articulação entre diferentes órgãos e secreta-
rias, promovendo uma gestão integrada dos recursos financeiros destinados à educação. Análise de Dados Financeiros: 
Coletar e analisar dados sobre a utilização dos recursos, utilizando essas informações para informar decisões e formular 
estratégias de gestão mais eficazes. Promover a Transparência e Controle Social: Garantir a transparência na gestão dos 
recursos educacionais e incentivar a participação da comunidade escolar e da sociedade civil, promovendo mecanismos de 
controle social sobre a aplicação dos fundos. Essas competências são fundamentais para assegurar uma gestão financeira 
eficiente, promovendo a qualidade da educação e o cumprimento das diretrizes estabelecidas para o uso dos recursos edu-
cacionais. 
 

5.4.2. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
  

5.5. Departamento de Programas de Assistência ao Estudante 
O Departamento de Programas de Assistência ao Estudante tem como finalidade garantir que os alunos tenham acesso a 
recursos e apoio necessários para sua permanência e sucesso na educação. Suas competências incluem: Desenvolvimento 
de Programas de Apoio: Criar e implementar programas que ofereçam assistência financeira, material e psicológica aos 
estudantes em situação de vulnerabilidade social. Gestão de Benefícios: Administrar benefícios, como bolsas de estudo, 
auxílios financeiros, transporte, alimentação e material didático, assegurando que os alunos qualificados tenham acesso a 
esses recursos. Assessoria e Orientação: Proporcionar orientação aos estudantes sobre os serviços e recursos disponíveis, 
ajudando-os a entender e acessar as assistências oferecidas. Monitoramento e Avaliação: Realizar o monitoramento da efi-
cácia dos programas de assistência, avaliando o impacto das ações implementadas sobre a permanência e o desempenho 
dos alunos. Articulação com Outros Setores: Trabalhar em parceria com outras instituições e departamentos (como assis-
tência social, saúde e psicologia) para garantir um atendimento integral aos estudantes. Promoção da Inclusão: Garantir que 
os programas de assistência atendam a todos os grupos de alunos, independentemente de suas condições socioeconômicas, 
culturais ou de habilidades. Capacitação de Equipes: Promover a formação contínua para as equipes que atuam nas áreas 
de assistência ao estudante, visando a atualização sobre melhores práticas e abordagens inclusivas. Desenvolvimento de 
Projetos Especiais: Criar e apoiar projetos que visem promover a inclusão e a equidade na educação, atendendo às especi-
ficidades dos estudantes em situação de vulnerabilidade. Comunicação e Sensibilização: Realizar campanhas de sensibiliza-
ção para informar a comunidade escolar sobre os serviços de assistência e a importância do apoio aos estudantes. Relatórios 
e Prestação de Contas: Elaborar relatórios que detalhem a utilização dos recursos e os resultados dos programas de assis-
tência, promovendo transparência e responsabilidades. Essas competências são essenciais para promover a equidade na 
educação e garantir que todos os alunos tenham a oportunidade de concluir seus estudos com sucesso. 
  

5.5.1. Setor de Infraestrutura de TI da Educação 
O Setor de Infraestrutura da Tecnologia da Informação (TI) da Educação desempenha um papel fundamental na implemen-
tação e manutenção das tecnologias que suportam o processo educacional. Suas competências incluem: Gestão de Recur-
sos de TI : Administrar os recursos tecnológicos, incluindo hardware, software, redes e equipamentos, garantindo que estejam 
disponíveis e em boas condições para uso nas atividades educacionais. Planejamento e Implementação de Infraestrutura: 
Planejar, projetar e implementar a infraestrutura de TI necessária para atender às necessidades das instituições de ensino, 
assegurando que a tecnologia suporte as metodologias pedagógicas. Suporte Técnico: Oferecer suporte técnico para pro-
blemas relacionados a software e hardware, garantindo que educadores e administradores tenham a assistência necessária 
para resolver questões tecnológicas. Segurança da Informação : Implementar políticas e práticas de segurança da informação 
para proteger dados de alunos e da instituição, garantindo a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações. 
Capacitação em Tecnologia: Promover treinamentos e capacitações para os professores e funcionários sobre o uso de fer-
ramentas e plataformas digitais, visando uma maior integração da tecnologia no processo educativo. Manutenção Preventiva 
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e Corretiva: Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e sistemas de TI, minimizando falhas e interrup-
ções nas atividades educacionais. Desenvolvimento e Gestão de Sistemas: Implementar e gerir sistemas de informação edu-
cacional, como plataformas de gestão acadêmica e administrativa, que facilitem a coleta e análise de dados educacionais. 
Integração de Tecnologias: Apoiar a integração de novas tecnologias e ferramentas de ensino digital, como ambientes virtuais 
de aprendizagem e recursos educacionais digitais, no cotidiano da educação. Avaliação de Tecnologia: Avaliar as necessi-
dades tecnológicas das instituições e propor soluções que melhorem a eficiência e a eficácia dos processos educativos. 
Articulação com outros Setores: Colaborar com outras áreas da educação e com órgãos governamentais para garantir que 
a infraestrutura tecnológica atenda às demandas e diretrizes educacionais estabelecidas. Essas competências são essenciais 
para garantir que a infraestrutura de TI na educação funcione de maneira eficaz e que as tecnologias disponíveis sejam 
utilizadas para melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem. 
 

55.5.2. Setor de Gestão do Transporte Escolar 
O Setor de Gestão do Transporte Escolar é responsável por garantir que os alunos tenham acesso seguro e eficiente ao 
transporte para suas respectivas instituições de ensino. Suas competências incluem: Planejamento e Organização do Trans-
porte: Desenvolver e implementar planos de transporte escolar que atendam às necessidades dos alunos, considerando as 
rotas, horários e segurança. Gestão de Frota: Administrar a frota de veículos utilizados para o transporte escolar, incluindo 
manutenção, segurança e adequação dos veículos às normas estabelecidas. Fiscalização e Controle: Realizar a fiscalização 
do transporte escolar, assegurando que os serviços prestados atendam às normas de segurança e qualidade e que os veí-
culos estejam em conformidade com a legislação. Contratação de Prestadores de Serviços: Gerir a contratação e o acom-
panhamento de empresas terceirizadas que prestam serviços de transporte escolar, garantindo que cumpram com as con-
dições estabelecidas em contrato. Treinamento de Motoristas e Funcionários: Promover capacitações para motoristas e pro-
fissionais envolvidos no transporte escolar, destacando a importância da segurança, cuidados com os alunos e atendimento 
às necessidades especiais. Comunicação com Pais e Comunidade: Estabelecer canais de comunicação efetivos com pais e 
responsáveis, mantendo-os informados sobre rotas, horários e quaisquer alterações no serviço de transporte escolar. Aten-
dimento a Necessidades Especiais: Planejar e implementar estratégias para o transporte de alunos com necessidades espe-
ciais, garantindo sua acessibilidade e conforto durante o trajeto. Monitoramento e Avaliação do Transporte: Realizar avalia-
ções constantes da qualidade do serviço de transporte escolar, utilizando feedback da comunidade escolar para aprimorar 
as operações. Coordenação com Outras Secretarias: Trabalhar em conjunto com outras secretarias e órgãos, como educa-
ção e segurança pública, para coordenar ações relacionadas ao transporte escolar. Relatórios e Prestação de Contas: Ela-
borar e apresentar relatórios sobre a gestão do transporte escolar, incluindo uso de recursos, número de alunos atendidos e 
qualidade do serviço, promovendo transparência nas operações. Essas competências são essenciais para assegurar que o 
transporte escolar seja seguro, eficiente e acessível, contribuindo para a permanência e o sucesso dos alunos na educação. 
 

5.5.3. Setor de Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar  
O Setor de Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar tem um papel fundamental na promoção da saúde, bem-estar e 
desenvolvimento adequado dos alunos. Suas competências incluem: Planejamento Nutricional: Elaborar cardápios balance-
ados e adequados às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando as diretrizes de alimentação saudável e a cultura 
local. Preparação de Alimentos: Garantir a correta preparação dos alimentos, seguindo normas de higiene e segurança ali-
mentar, para assegurar a qualidade das refeições servidas. Distribuição Segura: Coordenar a distribuição das refeições nas 
escolas, assegurando que os alimentos sejam entregues de forma adequada e segura, respeitando os cronogramas estabe-
lecidos. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de alimentos e insumos, realizando pedidos de compras e controle de 
validade para evitar desperdícios e garantir que haja sempre a quantidade necessária. Capacitação de Funcionários: Promo-
ver treinamentos e capacitações para os profissionais que atuam no preparo e distribuição da alimentação escolar, enfati-
zando boas práticas de manipulação de alimentos e atendimento às normas de segurança. Atendimento a Especialidades: 
Considerar e atender as necessidades alimentares especiais de alunos, incluindo aquelas relacionadas a alergias, intolerân-
cias e restrições alimentares. Avaliação da Qualidade da Alimentação: Realizar avaliações periódicas sobre a aceitação e a 
qualidade das refeições servidas, coletando feedback de alunos e educadores para melhorias contínuas. Coordenação com 
Outros Setores: Trabalhar em conjunto com a secretaria de educação e outros departamentos, como saúde e assistência 
social, para garantir a integração de ações relacionadas à alimentação escolar. Sensibilização e Educação Alimentar: Desen-
volver atividades de educação alimentar e nutricional voltadas para alunos e comunidade escolar, promovendo hábitos ali-
mentares saudáveis. Relatórios e Prestação de Contas: Elaborar relatórios sobre a execução do programa de alimentação 
escolar, abordando aspectos como gastos, quantidade de refeições servidas e resultados das avaliações, promovendo trans-
parência e responsabilidade na gestão. Essas competências são essenciais para garantir que a alimentação escolar contribua 
para a promoção da saúde e o aprendizado dos alunos, proporcionando um ambiente escolar mais saudável e acolhedor. 
 

5.5.4. Setor de Nutrição e da Alimentação Escolar  
O Setor de Nutrição e da Alimentação Escolar possui competências fundamentais para garantir que as refeições servidas 
nas escolas sejam adequadas do ponto de vista nutricional e que atendam às necessidades dos alunos. Suas competências 
incluem: Elaboração de Cardápios: Planejar e desenvolver cardápios que atendam às necessidades nutricionais dos alunos, 
levando em consideração as diretrizes de alimentação saudável e as especificidades regionais. Avaliação Nutricional: Realizar 
avaliações nutricionais para entender as necessidades dos alunos, considerando questões como faixa etária, alergias alimen-
tares e condições de saúde. Formação e Capacitação: Promover formação e capacitação para os profissionais que atuam 
no preparo e distribuição da alimentação escolar, assegurando que conheçam as melhores práticas de nutrição e manipula-
ção de alimentos. Controle de Qualidade: Garantir a qualidade dos alimentos oferecidos, supervisando o processo de aqui-
sição, armazenamento, preparação e distribuição, conforme as normas de segurança alimentar. Orientação e Educação 
Nutricional: Implementar atividades de educação alimentar e nutricional, sensibilizando alunos e comunidades escolares so-
bre a importância de hábitos saudáveis e uma alimentação equilibrada. Monitoramento da Alimentação Escolar: Acompanhar 
e avaliar a execução do Programa de Alimentação Escolar, garantindo que as refeições atendam aos padrões estabelecidos 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 096
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

 
 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

e sejam bem aceitas pelos alunos. Promoção da Inclusão Alimentar: Atender às necessidades alimentares de todos os estu-
dantes, incluindo aqueles com restrições alimentares, como alergias, intolerâncias ou questões religiosas. Análise de Dados 
e Relatórios: Coletar e analisar dados relacionados ao consumo alimentar e à aceitação das refeições, produzindo relatórios 
que ajudem a orientar decisões e melhorias. Articulação com Outras Áreas: Trabalhar em colaboração com outras secretarias 
e órgãos, como saúde e assistência social, para integrar ações que promovam a saúde e o bem-estar dos alunos. Pesquisa 
e Inovação: Estimular a pesquisa aplicada à nutrição escolar e à alimentação, buscando inovações que possam melhorar a 
qualidade e a eficácia da alimentação oferecida. Essas competências são essenciais para garantir que a alimentação escolar 
contribua para o desenvolvimento saudável dos alunos, promovendo não apenas a alimentação adequada, mas também a 
formação de hábitos alimentares saudáveis. 
  

5.5.5. Setor de Programas e Projetos de Assistência ao Estudante 
O Setor de Programas e Projetos de Assistência ao Estudante é responsável por implementar e gerenciar iniciativas que 
visam fornecer suporte e recursos para os alunos, promovendo sua permanência e sucesso na educação. Suas competências 
incluem: Planejamento de Programas: Desenvolver e implementar programas de assistência que atendam às necessidades 
dos alunos, como bolsas de estudo, auxílio transporte, alimentação e material escolar. Gestão de Recursos: Administrar os 
recursos financeiros e materiais destinados à assistência estudantil, garantindo a correta alocação e aproveitamento dos 
mesmos. Assessoria e Orientação: Oferecer orientação a alunos e suas famílias sobre os serviços de assistência disponíveis, 
ajudando-os a compreender como acessar e utilizar esses recursos. Avaliação e Monitoramento: Monitorar e avaliar a efeti-
vidade dos programas de assistência, coletando dados e feedback para identificar áreas de melhoria e garantir que os obje-
tivos sejam alcançados. Desenvolvimento de Parcerias: Estabelecer parcerias com organizações locais, empresas e outras 
instituições que possam apoiar os programas de assistência aos estudantes. Sensibilização e Comunicação: Promover cam-
panhas de sensibilização para informar a comunidade escolar sobre os programas de assistência e a importância do apoio à 
educação. Promoção da Inclusão Social: Assegurar que os programas atendam a todos os alunos, especialmente aqueles 
em situação de vulnerabilidade social ou econômica, promovendo a equidade no acesso à educação. Capacitação de Equi-
pes: Proporcionar formação e capacitação para os profissionais envolvidos na gestão dos programas, garantindo que estejam 
preparados para atender às necessidades dos alunos de forma eficaz. Relatórios e Prestação de Contas: Elaborar relatórios 
sobre a execução dos programas e projetos, incluindo resultados alcançados e uso dos recursos, promovendo transparência 
e responsabilidade na gestão. Pesquisa e Inovação: Fomentar a pesquisa sobre novas metodologias e práticas que possam 
aprimorar os programas de assistência, buscando inovações que atendam melhor às necessidades dos estudantes. Essas 
competências são essenciais para garantir que os programas e projetos de assistência ao estudante contribuam para a 
inclusão e o sucesso educacional, ajudando a criar um ambiente mais equitativo e solidário nas instituições de ensino. 
 

5.5.6. Setor de Apoio ao Estudante do Curso Técnico e Superior 
O Setor de Apoio ao Estudante dos Cursos Técnicos e Superiores é vital para garantir que os alunos tenham acesso a 
recursos e suporte adequados para sua formação e sucesso acadêmico. As competências desse setor incluem: Orientação 
Acadêmica: Oferecer orientação e aconselhamento aos alunos sobre suas trajetórias acadêmicas, incluindo escolhas de 
disciplinas, planejamento de cursos e aproveitamento de créditos. Apoio Psicossocial: Proporcionar suporte emocional e 
psicológico aos alunos, promovendo o bem-estar mental e ajudando a lidar com desafios pessoais e acadêmicos. Gestão de 
Benefícios: Administrar programas de assistência financeira, como bolsas de estudo, auxílios e programas de financiamento 
estudantil. Desenvolvimento de Competências: Promover oficinas, seminários e cursos que visem o desenvolvimento de ha-
bilidades pessoais e profissionais, como técnicas de estudo, gestão do tempo e habilidades de apresentação. Apoio à Inclu-
são: Assegurar que todos os alunos, incluindo aqueles com necessidades especiais, tenham acesso a recursos e suporte 
adequados para sua aprendizagem. Intermediação de Recursos: Facilitar o acesso a serviços como bibliotecas, laboratórios, 
estágios e outras oportunidades de aprendizado prático. Monitoramento Acadêmico: Acompanhar o desempenho acadêmico 
dos alunos, identificando aqueles que possam necessitar de suporte adicional e oferecendo intervenções quando necessário. 
Avaliação de Programas de Apoio: Avaliar a efetividade dos programas e serviços de apoio ao estudante, utilizando feedback 
e dados para implementar melhorias contínuas. Promoção de Ações Sociais e Culturais: Organizar eventos, palestras e ati-
vidades que promovam a integração social e cultural dos alunos, contribuindo para um ambiente acadêmico mais rico e 
inclusivo. Comunicação e Sensibilização: Criar campanhas de comunicação para informar os alunos sobre os recursos e 
serviços de apoio disponíveis, incentivando a utilização desses serviços. Essas competências são essenciais para promover 
um ambiente acadêmico favorável e assegurar que todos os alunos dos cursos técnicos e superiores tenham as condições 
necessárias para o desenvolvimento pleno de suas capacidades e sucesso acadêmico. 
 

5.5.7. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
5.SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO -- 
SSEMED 

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

5.Secretário Municipal da Educação CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.1.Diretor Geral  CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.1.1.Assessor Técnico de Gestão da Educa-
ção Básica  

CC.5 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.1.2.Assessor Técnico Jurídico CC.5 1 3.200,00 Curso Superior/Di-
reito/OAB 

Tempo Parcial 
20h/semanal 

5.1.3.Chefe do Setor de Acompanhamento e 
Controle de Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.1.4.Chefe do Setor de Compras e Suprimen-
tos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.1.5.Assistente de Secretaria   CC.9  20  1.600,00  Ensino Médio  Tempo Parcial 
40h/semanal  

5.2.Departamento de Assessoramento Téc-
nnico Institucional  

     

5.2.1.Coordenador Técnico Administrativo e de 
Relações Institucionais  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.2.2.Coordenador de Prestação de Contas de 
Programas e Projetos Educacionais  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.2.3.Coordenador de Engenharia e Infraestru-
tura Educacional  

CC.6  1  2.400,00  Ensino Médio Tempo Integral  

5.2.4.Coordenador de Apuração de Índices e 
Resultados Educacionais 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.2.5.Chefe do Setor de Controle e Informa-
ções de Dados Educacionais  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.2.6.Chefe do Setor de Manutenção e Conser-
vação de Unidades Educacionais 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.2.7.Assistente de Secretaria   CC.9 20 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

5.3.Departamento Técnico da Educação        

5.3.1.Coordenador Pedagógico da Educação 
Infantil  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.3.2.Coordenador Pedagógico do Ensino Fun-
damental - Anos Iniciais 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.3.3.Coordenador Pedagógico do Ensino Fun-
damental - Anos Finais  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.3.4.Coordenador Pedagógico da Educação 
de Jovens e Adultos  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.3.5.Coordenador Pedagógico da Educação 
de Tempo Integral    

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.3.6.Coordenador Pedagógico de Escolas do 
Campo  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.3.7.Coordenador Pedagógico da Educação 
Especial 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.3.8.Assistente de Secretaria    CC.9 60 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

5.4.Departamento de Gestão de Fundos Edu-
ccacionais   

     

5.4.1.Coordenador de Gestão de Fundos Edu-
cacionais 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.4.2.Assistente de Secretaria  CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

5.5.Departamento de Programas de Assistên-
ccia ao Estudante  

     

5.5.1.Chefe do Setor de Infraestrutura de TI da 
Educação 

CC.7 2 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.5.2.Chefe do Setor de Gestão do Transporte 
Escolar 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.5.3.Chefe do Setor de Preparo e Distribuição 
da Alimentação Escolar  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 
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5.5.4.Chefe do Setor de Nutrição e da Alimen-
tação Escolar  

CC.7 2 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.5.5.Chefe do Setor de Programas e Projetos 
de Assistência ao Estudante 

CC.7 10 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.5.6.Chefe do Setor de Apoio ao Estudante do 
Curso Técnico e Superior 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

5.5.7.Assistente de Secretaria CC.9 30 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

 
VV – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMED 
 
5.  Secretário Municipal da Educação 

O Secretário Municipal da Educação tem por atribuições: programar, coordenar e executar a política educacional na rede 
pública de ensino; administrar o sistema de ensino; instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, con-
trolando e fiscalizando o seu funcionamento; manter e assegurar a universalização dos níveis e modalidades de ensino; prover 
o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, 
entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência; articular ações com outros órgãos públicos – municipais, 
estaduais e federais -, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendi-
mento especializado nas áreas de educação; incentivar e fomentar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar 
uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação; instituir e fomentar a institucio-
nalização dos conselhos escolares; proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, profissionais da 
educação e servidores; implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos municipais de en-
sino; participar efetivamente nos conselhos municipais; prover a politica de transporte escolar, sempre que necessário em 
regime de colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins 
lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola; realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados 
na Secretaria e participar do processo de reorganização e readequação do sistema de avaliação de desempenho dos pro-
fessores e demais profissionais que atuam na Secretaria; intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação 
técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos intergovernamen-
tais; desenvolver ações integradas com outras secretarias municipais; estabelecer plano de ação orçamentário anual que 
contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do 
espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros; exercer o controle orçamentário e financeiro no âmbito 
da Secretaria; executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; efetuar o planejamento das atividades anuais e 
plurianuais, no âmbito da Secretaria; zelar pelo patrimônio alocado nas unidades, comunicando o órgão responsável sobre 
eventuais alterações; elaborar o Plano Municipal da Educação – PME; contribuir com a elaboração do Plano Plurianual do 
município; ainda mais: Gestão de Instituições de Ensino: Administrar e supervisionar as escolas municipais, garantindo que 
cumpram as normas educacionais e ofereçam um ensino de qualidade. Elaboração de Políticas Educacionais: Criar e imple-
mentar políticas que promovam a melhoria da educação no município, adaptadas às necessidades locais. Formação de Pro-
fessores: Propor e organizar programas de formação e capacitação para professores e funcionários da educação. Planeja-
mento Educacional: Desenvolver planos de ensino e currículos que atendam às diretrizes nacionais e estaduais, considerando 
as realidades do município. Gestão de Recursos: Administrar os recursos financeiros da educação municipal, destinando-os 
para a manutenção e melhoria das escolas e programas educacionais. Inclusão e Diversidade: Promover ações que garantam 
a inclusão de todos os alunos, respeitando diferenças de raça, gênero, e necessidades especiais. Avaliação e Monitoramento: 
Avaliar a qualidade do ensino e da aprendizagem nas escolas, utilizando dados para identificar áreas de melhoria. Articulação 
com a Comunidade: Fomentar a participação da comunidade escolar e da sociedade civil nas decisões sobre a educação. 
Transporte e Alimentação Escolar: Coordenar serviços como transporte e alimentação dos alunos, garantindo que todos os 
estudantes tenham acesso. Promoção de Projetos e Programas Especiais: Implementar projetos que visem a melhoria da 
educação, como incentivo à leitura, atividades culturais e esportivas. 
 

5.1. Diretor Geral 
O Diretor Geral da Secretaria Municipal da Educação desempenha um papel central na gestão administrativa do município, 
tendo por atribuições: Coordenação Administrativa: Supervisionar e coordenar as atividades da Secretaria Municipal da Edu-
cação, garantindo a implementação das políticas e diretrizes estabelecidas pela gestão municipal. Gestão de Recursos Hu-
manos: Gerir o quadro de servidores municipais, incluindo recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento e avaliação 
de desempenho. Planejamento e Orçamentos: Contribuir para a elaboração e a execução do plano anual de atividades e do 
orçamento da Secretaria, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente. Normatização e Procedimentos: 
Propor e revisar normas e procedimentos administrativos que regem a atuação da Secretaria e demais órgãos do município, 
promovendo a transparência e a eficiência nos processos administrativos. Assessoria e Apoio: Fornecer assessoria ao Se-
cretário Municipal em questões administrativas e em decisões relacionadas à gestão pública. Gestão de Licitações e Contra-
tos: Supervisionar os processos de licitação e a elaboração de contratos, garantindo que as normas legais sejam cumpridas 
e que os serviços prestados atendam às necessidades do município. Gestão Patrimonial: Administrar o patrimônio do muni-
cípio, incluindo a gestão de bens móveis e imóveis, e assegurar a sua manutenção e utilização adequada. Promoção de 
Inovações: Implementar iniciativas que visem à modernização da gestão pública, utilizando tecnologia e práticas de gestão 
inovadoras para melhorar a eficiência dos serviços oferecidos. Relacionamento Institucional: Estabelecer canais de comuni-
cação com outros órgãos municipais, estaduais e federais, bem como com a sociedade civil, para promover a colaboração 
e a transparência nas ações da administração pública. A Diretoria Geral atua como um elo entre a gestão política e a execu-
ção educacional, buscando eficiência e eficácia na administração pública local. Coordenação Administrativa: Supervisionar 
a administração das escolas e unidades de ensino, garantindo o cumprimento das diretrizes educacionais. Desenvolvimento 
de Políticas Educacionais: Participar da elaboração e implementação de políticas e programas que visem à melhoria da edu-
cação no município. Gestão de Recursos: Acompanhar a gestão financeira da Secretaria de Educação, assegurando que os 
recursos sejam utilizados de forma eficaz e transparente. Formação e Capacitação: Promover a formação contínua de pro-
fessores e funcionários, buscando aprimorar a qualidade do ensino. Avaliação e Monitoramento: Realizar avaliações periódi-
cas do desempenho das escolas e programas educacionais, utilizando os dados para promover melhorias. Articulação com 
a Comunidade: Fomentar a participação da comunidade escolar e das famílias nas decisões relacionadas à educação. Pro-
moção da Inclusão: Garantir que as políticas educacionais atendam a todos os estudantes, promovendo a inclusão de grupos 
historicamente marginalizados. Desenvolvimento de Projetos: Implementar e supervisionar projetos e iniciativas que busquem 
inovar e melhorar o ambiente educacional. 
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55.1.1. Assessor Técnico de Gestão da Educação Básica 
O Assessor Técnica de Gestão da Educação Básica, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), possui várias atribuições relacionadas à gestão, administração e à melhoria 
da educação. As atribuições Incluem: Constituição Federal - Direito à Educação: Garantir o acesso de todos à educação, 
conforme o artigo 205 da CF, que estabelece que a educação é um direito de todos e deve ser promovida pelo Estado. 
Qualidade de Ensino: Promover a qualidade do ensino, respeitando a pluralidade e diversidade cultural, conforme o artigo 
210 CF. Autonomia das Instituições: Apoiar a gestão e o funcionamento autônomo das escolas, respeitando suas especifici-
dades e características, conforme o princípio da autonomia previsto na Constituição. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei 9.394/1996) - Planejamento e Gestão: Auxiliar na elaboração e execução do planejamento educacional, con-
forme estabelecido nos artigos que tratam da gestão do sistema de ensino. Formação de Educadores: Promover a formação 
e aperfeiçoamento contínuo de professores e gestores, em conformidade com as diretrizes da LDB sobre a valorização do 
magistério (Artigo 67). Avaliação da Educação: Contribuir para a avaliação da qualidade da educação, alinhando-se ao que 
preconiza a LDB sobre a avaliação e aprimoramento do ensino (Artigo 12). Inclusão e Diversidade: Implementar práticas que 
garantam a inclusão de todos os alunos e o respeito à diversidade, conforme previsto nos artigos que mencionam a educação 
inclusiva. Educação Infantil e Ensino Fundamental: Atuar especificamente nas diretrizes voltadas para a Educação Infantil e 
o Ensino Fundamental, ajudando na implementação dos objetivos dessas etapas de ensino. Parcerias e Articulação: Fomentar 
parcerias com outras instituições e setores da sociedade para garantir uma educação mais integrada e abrangente. Essas 
atribuições asseguram que a educação básica funcione de maneira eficiente e que os princípios constitucionais e legais sejam 
respeitados, promovendo uma educação de qualidade e acessível a todos. 
 

5.1.2. Assessor Técnico Jurídico 
O Assessor Técnico Jurídico tem por atribuições: desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico ao mu-
nicípio através da Secretaria Municipal da Educação; representar o município, privativamente, judicial e extrajudicialmente, 
por delegação do Chefe do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou contestando ações, formatando 
petições de impugnações, recursos e demais atos processuais, encaminhando à procuradoria relatórios e cópia dos atos 
praticados; emitir pareceres e orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos administrativos correspondentes; 
minutar atos administrativos de interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme solicitação do titular da pasta; acom-
panhar processo administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar a procuradoria jurídica na pratica 
de todos os atos processuais e administrativos em defesa dos direitos e interesses do Município; desempenhar todas as 
demais atribuições que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Executivo ou Procuradoria Jurídica, 
agindo sempre sob a égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade dos interesses públicos;  ajuizar 
ações e contestar as contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja lotado, praticando todos os atos 
pertinentes aos respectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre minutas, documentos e todo e qualquer ato 
administrativo a ser praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente à advocacia pública em 
defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por delegação da procuradoria, a ela sempre 
se reportando sobre os atos praticados e sobre o andamento dos respectivos processos administrativos e judiciais. 
 

5.1.3. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na gestão de pessoal dentro 
da Secretaria Municipal da Educação, sendo que suas atribuições incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de paga-
mento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e 
Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a or-
ganização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

5.1.4. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 
O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria. As atribuições desse cargo incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das com-
pras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
atribuições visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

5.1.5. Assistente de Secretaria 
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O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
 

55.2.1. Coordenador Técnico Administrativo e de Relações Institucionais 
O Coordenador Técnico Administrativo e de Relações Institucionais é responsável por gerenciar e promover as interações da 
Secretaria com outras entidades externas, incluindo governos, empresas, ONGs e outras partes interessadas. As atribuições  
específicas incluem: Gestão de Parcerias: Desenvolvimento e manutenção de parcerias estratégicas com entidades externas 
para promover os interesses da organização. Representação Institucional: Atuação como representante da organização em 
eventos, reuniões e negociações com entidades externas. Articulação Política: Estabelecimento e manutenção de relações 
positivas com órgãos governamentais e autoridades políticas. Comunicação Estratégica: Desenvolvimento e implementação 
de estratégias de comunicação para fortalecer a imagem e a percepção da organização junto às partes interessadas. Análise 
de Políticas: Monitoramento e análise de políticas públicas e regulatórias que possam impactar na Secretaria Municipal da 
Educação. Promoção dos interesses e causas da Educação Municipal junto a tomadores de decisão e influenciadores. Gestão 
de Crises: Desenvolvimento de estratégias para lidar com situações de crise que possam afetar as relações institucionais da 
Secretaria. Essas atribuições  são cruciais para assegurar que a organização mantenha uma boa reputação e alcance seus 
objetivos estratégicos por meio de relações externas eficazes rumo a uma educação de qualidade. 
 

5.2.2. Coordenador de Prestação de Contas de Programas e Projetos Educacionais 
O Coordenador de Prestação de Contas de Programas e Projeto Educacionais tem por atribuições: exercer o acompanha-
mento e gerenciamento de prestações de contas da Secretaria relativo a todos os repasses de verbas de transferência vo-
luntária referentes a convênios e contratos de repasse etc., com a devida integração, auxilio e participação dos órgãos mu-
nicipais envolvidos; verificar a regularidade da aplicação das verbas decorrentes de convênios, termos de cooperação, con-
tratos de repasse e termos de doação que envolva a Secretaria; acompanhar a execução dos planos de trabalho bem como 
os prazos estabelecidos nas minutas dos convênios; diligenciar junto aos demais órgãos da Administração Pública para a 
requisição de documentos que se fizerem necessários à celebração de novos convênios e contratos de repasse ou que se 
prestem à regularização de situações já existentes, bem como para produção da efetiva prestação de contas; auxiliar o 
Controle Interno no atendimento de suas atribuições; manter atualizado os dados do município no que toca a prestação de 
contas efetuadas via sistemas eletrônicos, bem como alimentar tempestivamente os respectivos sistemas com as informa-
ções necessárias visando a regularidade operacional da Secretaria; auxiliar as demais Secretarias e órgãos, a regularização 
das áreas públicas municipais necessárias à formalização de convênios e contratos de repasse. 
 

5.2.3. Coordenador de Engenharia e Infraestrutura Educacional 
O Coordenador de Engenharia e Infraestrutura Educacional, tem por atribuições: executar à política da Secretaria relaciona-
das à elaboração e gestão de projetos de engenharia, construção e manutenção de infraestrutura, em total consonância com 
as normas técnicas regulamentares da construção civil; coordenar e supervisionar a execução de obras, assegurando a 
qualidade, os prazos e os custos previstos; planejar e implementar programas de manutenção preventiva e corretiva das 
obras; oferecer suporte técnico a Secretaria através de seus órgãos, unidades ou departamentos no que se refere à infraes-
trutura, construção civil etc.; propor normas e diretrizes técnicas para processos de engenharia e execução de obras visando 
melhorar a dinâmica de execução e instalação; promover a capacitação de equipes técnicas em engenharia e infraestrutura; 
implementar práticas sustentáveis e inovadoras em projetos de engenharia, visando à eficiência e à diminuição de impactos 
ambientais. 
 

5.2.4. Coordenador de Apuração de Índices e Resultados Educacionais 
As atribuições do Coordenador de Apuração de Índices e Resultados Educacionais da Secretaria de Educação incluem: 
Coleta de Dados Educacionais : Responsável pela coleta, organização e análise de dados relacionados ao desempenho es-
colar, matrículas, taxas de aprovação e indicadores de qualidade da educação. Avaliação de Resultados : Avaliar os resulta-
dos obtidos nas avaliações externas e internas, como ENEM, Prova Brasil, e outras iniciativas de avaliação, para identificar 
pontos fortes e áreas que precisam de melhorias. Produção de Relatórios : Elaborar relatórios periódicos que sintetizem os 
dados coletados e as avaliações realizadas, apresentando recomendações para a melhoria dos índices educacionais. Apoio 
à Tomada de Decisão : Fornecer informações e análises que ajudem gestores e educadores a tomar decisões informadas 
sobre políticas e práticas educacionais. Desenvolvimento de Metodologias : Criar ou adaptar metodologias para a avaliação 
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de desempenho escolar, propondo formas de medir a eficácia dos métodos de ensino e aprendizagem. Capacitação e For-
mação : Promover capacitação para professores e gestores sobre análise de dados e utilização de indicadores para aprimorar 
a prática pedagógica. Articulação com Outras Instâncias : Estabelecer parcerias e articulação com outras secretarias e or-
ganizações educacionais para promover a troca de informações e boas práticas. Monitoramento Contínuo : Realizar monito-
ramento contínuo dos índices de desempenho e resultados educacionais, buscando garantir a melhoria contínua da qualidade 
do ensino. Identificação de Necessidades : Identificar necessidades específicas de formação e suporte para escolas que 
apresentem resultados insatisfatórios, propondo intervenções e estratégias de capacitação. Transparência e Comunicação : 
Assegurar que os dados e resultados educacionais sejam disponibilizados de forma clara e acessível à comunidade escolar 
e à sociedade, promovendo a transparência e a participação social. Elaborar Projetos Pedagógicos Institucionais que visem 
melhorias da qualidade do ensino, eficiência dos resultados educacionais da Rede Municipal de Educação.  Colaborar com 
eficiência e presteza, quanto ao cumprimento das metas de melhorias das organizações da Rede Municipal de Ensino;  Avaliar 
os resultados obtidos na operacionalização das ações e metas determinadas pelo Plano Municipal de Educação, assim como 
das ações pedagógicas visando suas reorientações. Elaborar Projetos Especiais de desenvolvimento da Educação;  Elaborar 
estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da Rede Escolar;   Acompanhar e 
oferecer suporte aos coordenadores pedagógicos na elaboração de elementos de avaliação em conjunto com a equipe ges-
tora;  Analisar os resultados gerais de desempenho dos alunos da Rede Escolar visando a reorientação pedagógica; Instituir 
um sistema de identificação de aprendizagem e seus reflexos na evasão e repetência;  Avaliar e planejar ações a partir dos 
resultados indicados no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, especialmente nas etapas de alfabetização; 
Colaborar com a aplicabilidade do Processo de Avaliação Desempenho Profissional;  Promover, em articulação com a equipe 
gestora das unidades de ensino, a implantação e implementação de medidas e ações que contribuam para a melhoria da 
qualidade do ensino. Conceber, estimular e implantar inovações pedagógicas e divulgar as experiências exitosas, promo-
vendo o intercâmbio entre Unidades Escolares. Implantar um sistema de dados estatísticos educacionais e divulgar de forma 
quantitativa e qualitativa informações referentes á população escolar e escolarizável do município, identificando as áreas de 
necessidade para intervenções pedagógicas e educacionais. Essas atribuições são essenciais para garantir que as políticas 
educacionais sejam fundamentadas em dados confiáveis e que as ações realizadas sejam direcionadas a promover a quali-
dade e a equidade na educação. 

  
5.2.5. Chefe do Setor de Controle e Informações de Dados Educacionais 

O Chefe do Setor de Controle e Informações de Dados Educacionais desempenha um papel fundamental na gestão educa-
cional, sendo responsável por coletar, analisar e disseminar informações relevantes para o acompanhamento da qualidade e 
da eficácia do sistema de ensino, através das seguintes atribuições típicas desse cargo: Coleta de Dados: Realizar a coleta 
sistemática de dados educacionais provenientes das instituições de ensino, como censo escolar, matrículas, frequência, 
rendimento escolar, metas e cumprimento das mesmas perante o IDEB e outras informações relevantes. Análise de Informa-
ções: Analisar os dados coletados para identificar tendências, problemas e oportunidades de melhoria na educação, propor-
cionando subsídios para a tomada de decisões. Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios e documentos que apresentem 
de forma clara e acessível as informações educacionais, facilitando o acesso a dados para gestores, educadores e a comu-
nidade. Monitoramento de Indicadores: Estabelecer e monitorar indicadores de qualidade da educação, como taxas de apro-
vação, evasão escolar e desempenho em avaliações. Articulação com Outros Setores: Colaborar com outras áreas da Se-
cretaria de Educação e com outros órgãos governamentais para garantir que as informações sejam utilizadas de forma inte-
grada no planejamento e na avaliação de políticas educacionais. Sistema de Informação: Gerenciar e manter os sistemas de 
informação educacional, assegurando a qualidade, segurança e confidencialidade dos dados. Capacitação: Promover a ca-
pacitação de servidores e gestores escolares sobre a importância da coleta e uso de dados educacionais, além de como 
utilizar ferramentas para o registro e análise de informações. Divulgação de Dados: Garantir a transparência das informações 
educacionais à sociedade, disponibilizando dados relevantes de forma clara e acessível ao público em geral. Suporte à Ges-
tão: Oferecer suporte técnico e consultoria para a utilização adequada das informações na gestão educacional, contribuindo 
para decisões mais informadas e eficazes. Essas atribuições  são essenciais para promover uma gestão baseada em evidên-
cias na educação, contribuindo para a melhoria contínua e para a implementação de políticas públicas efetivas. 
 

5.2.6. Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Unidades Educacionais 
O Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Unidades Educacionais é responsável por assegurar que as escolas e 
instituições de ensino apresentem condições adequadas para o ensino e aprendizagem. Suas atribuições incluem: Planeja-
mento da Manutenção: Elaborar e implementar um plano de manutenção preventiva e corretiva para garantir que as instala-
ções escolares estejam sempre em boas condições. Inspeção das Instalações: Realizar inspeções regulares nas unidades 
educacionais para identificar necessidades de reparos e conservação, garantindo a segurança e funcionalidade das instala-
ções. Gestão de Recursos: Administrar os recursos financeiros e materiais destinados à manutenção e conservação das 
unidades educacionais, assegurando uma utilização eficiente e eficaz. Acompanhamento de Obras: Supervisionar obras de 
reforma e construção em escolas, garantindo que sejam realizadas conforme as normas técnicas e dentro dos prazos esti-
pulados. Coordenação com Outros Setores: Colaborar com outros setores da Secretaria de Educação e com a administração 
das unidades de ensino para atender às demandas de manutenção e conservação. Capacitação de Equipes: Promover trei-
namentos e capacitações para as equipes de manutenção, visando a melhoria na execução dos serviços. Implementação de 
Normas de Segurança: Garantir que as escolas cumpram as normas de segurança e acessibilidade, proporcionando um 
ambiente seguro para alunos e funcionários. Gestão de Contratos: Coordenar e fiscalizar contratos de prestação de serviços 
de manutenção, limpeza e conservação, garantindo a qualidade na execução dos serviços. Relatórios de Atividades: Produzir 
relatórios sobre as atividades de manutenção e conservação, apresentando informações sobre a situação das unidades, 
necessidade de investimentos e melhorias. Sensibilização da Comunidade: Promover a conscientização da comunidade es-
colar sobre a importância da preservação e cuidado com as instalações educativas. Essas atribuições  são fundamentais 
para garantir que as unidades educacionais ofereçam um espaço adequado e seguro para o aprendizado, contribuindo para 
a qualidade da educação. 
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55.2.7. Assistente de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
 

5.3.1. Coordenador Pedagógico da Educação Infantil 
O Coordenador Pedagógico da Educação Infantil tem um papel fundamental na supervisão, orientação e apoio às práticas 
educacionais voltadas para a primeira infância. Suas atribuições incluem: Planejamento Pedagógico: Desenvolver e imple-
mentar diretrizes pedagógicas que orientem o currículo e as práticas de ensino na educação infantil. Formação Continuada: 
Promover programas de formação e capacitação para educadores que atuam na educação infantil, visando aprimorar suas 
práticas pedagógicas e conhecimentos. Apoio às Instituições de Ensino: Oferecer suporte técnico e pedagógico às escolas 
de educação infantil, auxiliando em questões relacionadas ao acompanhamento do desenvolvimento das crianças. Monito-
ramento e Avaliação: Estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação da qualidade das práticas educacionais, ga-
rantindo que as diretrizes sejam seguidas e que as crianças tenham acesso a uma educação de qualidade. Fomento à Inclu-
são: Implementar políticas e práticas que promovam a inclusão de todas as crianças, considerando suas diversas necessida-
des e contextos sociais, culturais e econômicos. Articulação Intersetorial: Trabalhar em colaboração com outras secretarias 
e setores, como saúde e assistência social, para garantir um atendimento integral às crianças e suas famílias. Desenvolvi-
mento de Materiais Didáticos: Criar e disseminar materiais pedagógicos adequados para a educação infantil, que estimulem 
o aprendizado e desenvolvimento das crianças. Promoção de Projetos Especiais: Coordenar e apoiar a implementação de 
projetos e ações que visem a valorização da educação infantil e o desenvolvimento de práticas inovadoras. Sensibilização e 
Orientação: Sensibilizar a comunidade escolar e as famílias sobre a importância da educação infantil e oferecer orientações 
para o desenvolvimento das crianças em casa e na escola. Gestão de Dados Educacionais: Coletar e analisar dados sobre 
a situação da educação infantil no município, utilizando essas informações para planejar ações e políticas que atendam às 
demandas identificadas. Essas atribuições  são essenciais para garantir que a educação infantil ofereça um ambiente seguro, 
acolhedor e estimulante para o desenvolvimento das crianças, respeitando suas particularidades e necessidades. 
 

5.3.2. Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
O Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental - Anos Iniciais desempenha um papel crucial na orientação e supervisão 
das práticas educacionais voltadas para os alunos do 1º ao 5º ano. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento de Diretrizes 
Pedagógicas: Elaborar e implementar políticas e diretrizes que orientem o currículo e as práticas pedagógicas para os anos 
iniciais do ensino fundamental. Formação e Capacitação de Educadores: Promover programas de formação continuada para 
professores, assistentes e demais profissionais da educação que atuam nos anos iniciais, focando na melhoria das práticas 
de ensino. Apoio Pedagógico às Escolas : Oferecer suporte técnico diretamente às unidades escolares, ajudando na elabo-
ração de planos de ensino, práticas de avaliação e estratégias pedagógicas. Monitoramento e Avaliação da Qualidade do 
Ensino: Realizar o acompanhamento da implementação das diretrizes pedagógicas e da qualidade do ensino, utilizando dados 
e indicadores educativos. Fomento à Inclusão e Diversidade: Garantir que todas as crianças tenham acesso a uma educação 
de qualidade, promovendo a inclusão de alunos com necessidades especiais e respeitando a diversidade cultural. Promoção 
de Projetos e Iniciativas: Coordenar e apoiar a implementação de projetos que visem inovar as práticas educacionais, esti-
mulando hábitos de leitura, escrita e raciocínio lógico. Articulação com Comunidade Escolar: Fomentar a comunicação e a 
interação entre os membros da comunidade escolar, incluindo pais, alunos e professores, para fortalecer o processo educa-
tivo. Desenvolvimento e Disseminação de Materiais Didáticos: Produzir e disponibilizar recursos pedagógicos e materiais 
didáticos que sejam adequados ao estágio de desenvolvimento dos alunos nos anos iniciais. Análise e Uso de Dados Educa-
cionais: Coletar, analisar e interpretar dados relacionados ao desempenho dos alunos e à eficácia das práticas pedagógicas, 
utilizando essas informações para orientação e melhorias. Atendimento ao Jovem Aprendiz: Elaborar ações que atendam às 
especificidades da faixa etária, estimulando o desenvolvimento integral das crianças, considerando aspectos cognitivos, so-
ciais e afetivos. Essas atribuições  são importantes para garantir que o Ensino Fundamental - Anos Iniciais proporcione uma 
base sólida para o aprendizado das crianças, formando cidadãos críticos e capazes de enfrentar os desafios do futuro. 
 

5.3.3. Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental - Anos Finais 
O Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental - Anos Finais (6º ao 9º ano) desempenha um papel crucial na formação 
e desenvolvimento dos alunos nesta etapa da educação básica. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento de Diretrizes 
Pedagógicas: Elaborar e implementar diretrizes e políticas educacionais que orientem o ensino e o currículo para os anos 
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finais do ensino fundamental. Formação Continuada de Educadores: Promover e organizar programas de formação e capa-
citação para professores, visando a atualização de conhecimentos e práticas pedagógicas. Apoio Técnico às Escolas: Ofe-
recer suporte e orientação técnica para as equipes pedagógicas das escolas, ajudando na elaboração de planos de ensino 
e na execução de atividades curriculares. Avaliação e Monitoramento do Ensino: Realizar a avaliação da qualidade do ensino, 
monitorando o desempenho dos alunos e as práticas pedagógicas, utilizando dados para propor melhorias. Promoção da 
Inclusão: Garantir a promoção de práticas inclusivas que respeitem a diversidade dos alunos, atendendo as necessidades de 
estudantes com deficiências e dificuldades de aprendizagem. Fomento ao Desenvolvimento de Projetos: Incentivar a criação 
e implementação de projetos interdisciplinares e atividades que estimulem o aprendizado ativo e a participação dos alunos. 
Articulação com a Comunidade Escolar: Facilitar a comunicação entre escolas, famílias e a comunidade, promovendo o 
envolvimento dos pais e responsáveis no processo educativo. Gestão de Conteúdos Curriculares: Supervisionar a adoção e 
a adaptação de conteúdos curriculares, assegurando que sejam relevantes e pertinentes ao contexto dos alunos. Análise de 
Dados Educacionais: Coletar e analisar dados sobre o desempenho e a evolução dos alunos, utilizando as informações para 
orientar decisões pedagógicas. Inovação Pedagógica: Incentivar a utilização de abordagens e metodologias inovadoras no 
ensino, como o uso de tecnologias digitais e práticas de ensino diferenciadas. Essas atribuições  são fundamentais para 
garantir que os alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental recebam uma educação de qualidade, que os prepare para 
os desafios do Ensino Médio e para a cidadania. 
 

55.3.4. Coordenador Pedagógico da Educação de Jovens e Adultos 
O Coordenador Pedagógico da Educação de Jovens e Adultos (EJA) possui um papel fundamental na promoção da educação 
adequada às especificidades desse público, buscando oferecer um ensino de qualidade e que atenda às suas necessidades. 
As atribuições desse cargo incluem: Desenvolvimento de Diretrizes Educacionais: Elaborar e implementar diretrizes e políticas 
pedagógicas voltadas para a educação de jovens e adultos, garantindo que o currículo esteja alinhado às suas realidades e 
necessidades. Formação e Capacitação de Educadores: Organizar programas de formação continuada para professores e 
gestores, focando em metodologias que considerem a diversidade e as particularidades dos alunos da EJA. Apoio Técnico 
às Escolas: Proporcionar suporte e orientação às equipes pedagógicas das instituições que oferecem a EJA, com ênfase na 
construção de um ambiente de aprendizagem inclusivo e acolhedor. Promoção da Inclusão: Implementar políticas e práticas 
que garantam a inclusão de todos os estudantes, respeitando suas identidades, culturas e experiências de vida. Monitora-
mento e Avaliação da Qualidade do Ensino : Realizar o monitoramento e a avaliação dos processos pedagógicos, utilizando 
dados e indicadores para promover melhorias contínuas. Fomento à Flexibilidade Curricular: Promover uma abordagem cur-
ricular flexível, que permita adaptações e contextualizações do conteúdo, considerando as experiências e o saber prévio dos 
alunos. Desenvolvimento de Materiais Didáticos: Criar e disponibilizar materiais pedagógicos que sejam pertinentes e aces-
síveis para a EJA, facilitando o processo de ensino-aprendizagem. Articulação com a Comunidade: Estimular a relação entre 
a escola e a comunidade, promovendo a participação e o envolvimento das famílias e dos alunos em ações educacionais. 
Promoção de Projetos Culturais e Sociais: Incentivar a realização de projetos que integrem a educação com a realidade social 
e cultural dos alunos, valorizando suas vivências e saberes. Orientação para o Protagonismo: Capacitar os alunos da EJA 
para que desenvolvam sua autonomia e protagonismo, tornando-se agentes ativos em seu processo de aprendizagem e em 
suas comunidades. Essas atribuições são essenciais para garantir que a Educação de Jovens e Adultos seja eficaz, relevante 
e capaz de transformar a vida dos estudantes, proporcionando oportunidades de aprendizado contínuo e inclusão social. 
 

5.3.5. Coordenador Pedagógico da Educação de Tempo Integral  
O Coordenador Pedagógica da Educação de Tempo Integral desempenha um papel vital na implementação e gestão de 
programas que visam oferecer uma formação integral aos alunos, promovendo não apenas o aprendizado acadêmico, mas 
também o desenvolvimento social, emocional e cultural. As atribuições desse cargo incluem: Desenvolvimento de Diretrizes 
Educacionais: Elaborar e implementar diretrizes pedagógicas específicas para a educação em tempo integral, assegurando 
a articulação entre as diversas áreas do conhecimento. Planejamento Curricular: Auxiliar na criação e adaptação de currículos 
que integrem atividades acadêmicas e complementares, considerando as necessidades e interesses dos alunos. Formação 
de Educadores: Promover a formação continuada para professores e educadores que atuam na educação de tempo integral, 
focando em metodologias que favoreçam a integração do ensino e a prática pedagógica diversificada. Suporte e Acompa-
nhamento: Oferecer suporte técnico e pedagógico às escolas, auxiliando na implementação das práticas de tempo integral 
e monitorando seus resultados. Promoção da Inclusão: Garantir que a educação em tempo integral seja inclusiva, atendendo 
às especificidades de todos os alunos, independentemente de suas condições sociais, culturais ou de aprendizagem. Avali-
ação e Monitoramento: Realizar a avaliação das práticas pedagógicas e dos resultados alcançados, utilizando dados para 
promover melhorias contínuas e efetivas no ambiente escolar. Articulação com a Comunidade: Fomentar a integração entre 
a escola e a comunidade local, promovendo a participação de pais e responsáveis no contexto educacional. Desenvolvimento 
de Projetos Complementares: Incentivar a implementação de projetos extracurriculares e atividades que promovam a forma-
ção integral dos alunos, como esportes, arte, cultura e ações sociais. Gestão de Recursos: Auxiliar na gestão e na distribuição 
de recursos necessários para a implementação das atividades de tempo integral, assegurando que sejam utilizados de forma 
eficaz. Promoção da Saúde e Bem-Estar: Articular ações que promovam a saúde física e emocional dos alunos, integrando 
aspectos relacionados à saúde, alimentação e práticas de vida saudável no cotidiano escolar. Essas atribuições garantem 
que a Educação de Tempo Integral contribua para a formação de cidadãos completos, preparados para os desafios da vida 
contemporânea, promovendo um aprendizado significativo e a vivência de valores essenciais. 
 

5.3.6. Coordenador Pedagógico de Escolas do Campo 
O Coordenador Pedagógico de Escolas do Campo é responsável por garantir que as diretrizes educativas atendam às espe-
cificidades e realidades das comunidades rurais. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento de Diretrizes Educacionais: Ela-
borar e implementar políticas e diretrizes pedagógicas adaptadas às realidades do campo, considerando as questões cultu-
rais, sociais e econômicas das comunidades rurais. Formação e Capacitação de Educadores: Promover a formação continu-
ada de professores e gestores das escolas do campo, focando em metodologias que valorizem a vivência e o saber dos 
alunos. Apoio Técnico e Pedagógico: Oferecer suporte às escolas do campo em relação ao planejamento e execução de 
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atividades pedagógicas, promovendo práticas educativas contextualizadas. Promoção da Inclusão e Diversidade: Garantir 
que as políticas educacionais respeitem a diversidade cultural e social do campo, proporcionando acesso à educação para 
todos os estudantes, independentemente de suas condições. Incentivo à Educação Ambiental: Incorporar práticas de edu-
cação ambiental que sejam relevantes para a vida no campo, promovendo a conscientização sobre sustentabilidade e uso 
responsável dos recursos naturais. Articulação com a Comunidade: Fomentar a participação e o envolvimento das comuni-
dades rurais no processo educativo, valorizando suas tradições e saberes. Desenvolvimento de Materiais Didáticos Específi-
cos: Criar e disponibilizar materiais pedagógicos que sejam pertinentes e aplicáveis à realidade das escolas do campo, abor-
dando temas essenciais para o contexto da ruralidade. Monitoramento e Avaliação: Realizar a avaliação das práticas educa-
tivas nas escolas do campo, utilizando dados para identificar necessidades e promover melhorias. Gestão de Projetos Edu-
cacionais: Coordenar e apoiar a implementação de projetos que visem a melhoria da educação no campo, integrando dife-
rentes áreas do conhecimento e práticas educativas. Promoção da Saúde e Bem-Estar: Articular ações que promovam a 
saúde e o bem-estar dos alunos, considerando as especificidades da vida no campo. Essas atribuições  são fundamentais 
para garantir que as escolas do campo ofereçam uma educação de qualidade e que sejam sensíveis às particularidades das 
comunidades rurais, promovendo o desenvolvimento integral dos estudantes. 
 

55.3.7. Coordenador Pedagógico da Educação Especial 
O Coordenador Pedagógico da Educação Especial possui um papel crucial na promoção de uma educação inclusiva e no 
suporte a alunos com necessidades educacionais especiais. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento de Diretrizes Edu-
cacionais: Elaborar e implementar políticas e diretrizes específicas que orientem a educação de alunos com deficiência, trans-
tornos do espectro autista, altas habilidades/superdotação e outras necessidades. Formação e Capacitação de Educadores: 
Promover programas de formação continuada para professores e profissionais de apoio, abordando metodologias inclusivas 
e práticas pedagógicas adaptadas às necessidades dos alunos. Apoio à Inclusão: Oferecer suporte técnico e pedagógico às 
escolas, ajudando na criação de ambientes de aprendizagem inclusivos, que respeitem as singularidades dos alunos. Moni-
toramento e Avaliação: Realizar a avaliação da implementação das práticas de inclusão e da qualidade do ensino, utilizando 
dados para fomentar melhorias contínuas. Orientação para o Atendimento Individualizado: Auxiliar na elaboração e imple-
mentação de Planos de Atendimento Individualizado (PAI) para alunos com necessidades especiais, assegurando que suas 
particularidades sejam atendidas. Desenvolvimento de Materiais Adaptados: Criar e disponibilizar materiais didáticos e recur-
sos pedagógicos que sejam acessíveis e adequados às necessidades dos alunos com deficiência. Articulação com a Rede 
de Apoio: Trabalhar em colaboração com outros profissionais e serviços (psicólogos, terapeutas etc.) para garantir um aten-
dimento integral aos estudantes. Promoção de Projetos Inclusivos: Incentivar e apoiar a realização de projetos educacionais 
que promovam o respeito à diversidade e a valorização das potencialidades de todos os alunos. Sensibilização da Comuni-
dade Escolar: Promover ações de sensibilização e capacitação voltadas para a comunidade escolar, visando à conscientiza-
ção sobre a importância da inclusão e dos direitos das pessoas com deficiência. Gestão de Dados e Informações: Coletar e 
analisar dados sobre o atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, utilizando essas informações para 
informar políticas educacionais e práticas institucionais. Essas atribuições  são essenciais para garantir que a Educação 
Especial seja efetiva e inclusiva, proporcionando oportunidades equitativas de aprendizagem para todos os alunos. 
 

5.3.8. Assistente de Secretaria  
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
 

5.4.1. Coordenador de Gestão de Fundos Educacionais 
O Coordenador de Gestão de Fundos Educacionais executa a política de gestão de fundos educacionais e aplicação dos 
recursos financeiros destinados à educação. Suas atribuições incluem: Planejamento e Execução Orçamentária: Elaborar, 
acompanhar e executar o plano orçamentário relacionado aos diversos fundos educacionais, garantindo que os recursos 
sejam utilizados de maneira eficaz e de acordo com as normas vigentes. Gestão de Recursos: Administrar a captação, alo-
cação e aplicação dos recursos financeiros provenientes de diferentes fontes, como o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica (Fundeb) e outros programas federais, estaduais e municipais. Monitoramento e Avaliação: Re-
alizar o monitoramento e a avaliação da aplicação dos recursos, assegurando que estejam sendo utilizados para os fins 
estabelecidos e frisando a transparência na gestão. Prestação de Contas: Responsabilizar-se pela elaboração de relatórios 
de prestação de contas, detalhando a utilização dos recursos e os resultados alcançados, em conformidade com a legislação 
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e as diretrizes do sistema de controle interno. Apoio Técnico às Unidades Educacionais: Oferecer suporte e orientação às 
escolas e instituições educacionais quanto à utilização dos fundos, visando otimizar os recursos disponíveis e garantir a boa 
gestão financeira. Capacitação e Formação: Promover capacitação e formação para gestores educacionais e financeiros, 
abordando a importância da gestão de recursos e a correta aplicação dos fundos. Desenvolvimento de Políticas: Contribuir 
para o desenvolvimento de políticas e projetos que visem à melhoria da gestão dos recursos educacionais, priorizando ações 
que impactem a qualidade do ensino. Articulação Interinstitucional: Facilitar a articulação entre diferentes órgãos e secreta-
rias, promovendo uma gestão integrada dos recursos financeiros destinados à educação. Análise de Dados Financeiros: 
Coletar e analisar dados sobre a utilização dos recursos, utilizando essas informações para informar decisões e formular 
estratégias de gestão mais eficazes. Promover a Transparência e Controle Social: Garantir a transparência na gestão dos 
recursos educacionais e incentivar a participação da comunidade escolar e da sociedade civil, promovendo mecanismos de 
controle social sobre a aplicação dos fundos. Essas atribuições são fundamentais para assegurar uma gestão financeira 
eficiente, promovendo a qualidade da educação e o cumprimento das diretrizes estabelecidas para o uso dos recursos edu-
cacionais. 
 

55.4.2. Assistente de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
 

5.5.1. Chefe do Setor de Infraestrutura de TI da Educação 
O Chefe do Setor de Infraestrutura da Tecnologia da Informação (TI) da Educação desempenha um papel fundamental na 
implementação e manutenção das tecnologias que suportam o processo educacional. Suas atribuições incluem: Gestão de 
Recursos de TI: Administrar os recursos tecnológicos, incluindo hardware, software, redes e equipamentos, garantindo que 
estejam disponíveis e em boas condições para uso nas atividades educacionais. Planejamento e Implementação de Infraes-
trutura: Planejar, projetar e implementar a infraestrutura de TI necessária para atender às necessidades das instituições de 
ensino, assegurando que a tecnologia suporte as metodologias pedagógicas. Suporte Técnico: Oferecer suporte técnico para 
problemas relacionados a software e hardware, garantindo que educadores e administradores tenham a assistência neces-
sária para resolver questões tecnológicas. Segurança da Informação: Implementar políticas e práticas de segurança da infor-
mação para proteger dados de alunos e da instituição, garantindo a confidencialidade, integridade e disponibilidade das 
informações. Capacitação em Tecnologia: Promover treinamentos e capacitações para os professores e funcionários sobre 
o uso de ferramentas e plataformas digitais, visando uma maior integração da tecnologia no processo educativo. Manutenção 
Preventiva e Corretiva: Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e sistemas de TI, minimizando falhas 
e interrupções nas atividades educacionais. Desenvolvimento e Gestão de Sistemas: Implementar e gerir sistemas de infor-
mação educacional, como plataformas de gestão acadêmica e administrativa, que facilitem a coleta e análise de dados edu-
cacionais. Integração de Tecnologias: Apoiar a integração de novas tecnologias e ferramentas de ensino digital, como ambi-
entes virtuais de aprendizagem e recursos educacionais digitais, no cotidiano da educação. Avaliação de Tecnologia: Avaliar 
as necessidades tecnológicas das instituições e propor soluções que melhorem a eficiência e a eficácia dos processos edu-
cativos. Articulação com outros Setores: Colaborar com outras áreas da educação e com órgãos governamentais para ga-
rantir que a infraestrutura tecnológica atenda às demandas e diretrizes educacionais estabelecidas. Essas atribuições são 
essenciais para garantir que a infraestrutura de TI na educação funcione de maneira eficaz e que as tecnologias disponíveis 
sejam utilizadas para melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem. 
 

5.5.2. Chefe do Setor de Gestão do Transporte Escolar 
O Chefe do Setor de Gestão do Transporte Escolar é responsável por garantir que os alunos tenham acesso seguro e eficiente 
ao transporte para suas respectivas instituições de ensino. Suas atribuições incluem: Planejamento e Organização do Trans-
porte: Desenvolver e implementar planos de transporte escolar que atendam às necessidades dos alunos, considerando as 
rotas, horários e segurança. Gestão de Frota: Administrar a frota de veículos utilizados para o transporte escolar, incluindo 
manutenção, segurança e adequação dos veículos às normas estabelecidas. Fiscalização e Controle: Realizar a fiscalização 
do transporte escolar, assegurando que os serviços prestados atendam às normas de segurança e qualidade e que os veí-
culos estejam em conformidade com a legislação. Contratação de Prestadores de Serviços: Gerir a contratação e o acom-
panhamento de empresas terceirizadas que prestam serviços de transporte escolar, garantindo que cumpram com as con-
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dições estabelecidas em contrato. Treinamento de Motoristas e Funcionários: Promover capacitações para motoristas e pro-
fissionais envolvidos no transporte escolar, destacando a importância da segurança, cuidados com os alunos e atendimento 
às necessidades especiais. Comunicação com Pais e Comunidade: Estabelecer canais de comunicação efetivos com pais e 
responsáveis, mantendo-os informados sobre rotas, horários e quaisquer alterações no serviço de transporte escolar. Aten-
dimento a Necessidades Especiais : Planejar e implementar estratégias para o transporte de alunos com necessidades es-
peciais, garantindo sua acessibilidade e conforto durante o trajeto. Monitoramento e Avaliação do Transporte: Realizar avali-
ações constantes da qualidade do serviço de transporte escolar, utilizando feedback da comunidade escolar para aprimorar 
as operações. Coordenação com Outras Secretarias: Trabalhar em conjunto com outras secretarias e órgãos, como educa-
ção e segurança pública, para coordenar ações relacionadas ao transporte escolar. Relatórios e Prestação de Contas: Ela-
borar e apresentar relatórios sobre a gestão do transporte escolar, incluindo uso de recursos, número de alunos atendidos e 
qualidade do serviço, promovendo transparência nas operações. Essas atribuições são essenciais para assegurar que o 
transporte escolar seja seguro, eficiente e acessível, contribuindo para a permanência e o sucesso dos alunos na educação. 
 

55.5.3.  Chefe do Setor de Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar  
O Chefe do Setor de Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar tem um papel fundamental na promoção da saúde, bem-
estar e desenvolvimento adequado dos alunos. Suas atribuições incluem: Planejamento Nutricional: Elaborar cardápios ba-
lanceados e adequados às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando as diretrizes de alimentação saudável e a cul-
tura local. Preparação de Alimentos: Garantir a correta preparação dos alimentos, seguindo normas de higiene e segurança 
alimentar, para assegurar a qualidade das refeições servidas. Distribuição Segura: Coordenar a distribuição das refeições 
nas escolas, assegurando que os alimentos sejam entregues de forma adequada e segura, respeitando os cronogramas 
estabelecidos. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de alimentos e insumos, realizando pedidos de compras e controle 
de validade para evitar desperdícios e garantir que haja sempre a quantidade necessária. Capacitação de Funcionários: 
Promover treinamentos e capacitações para os profissionais que atuam no preparo e distribuição da alimentação escolar, 
enfatizando boas práticas de manipulação de alimentos e atendimento às normas de segurança. Atendimento a Especialida-
des: Considerar e atender as necessidades alimentares especiais de alunos, incluindo aquelas relacionadas a alergias, into-
lerâncias e restrições alimentares. Avaliação da Qualidade da Alimentação: Realizar avaliações periódicas sobre a aceitação 
e a qualidade das refeições servidas, coletando feedback de alunos e educadores para melhorias contínuas. Coordenação 
com Outros Setores: Trabalhar em conjunto com a secretaria de educação e outros departamentos, como saúde e assistên-
cia social, para garantir a integração de ações relacionadas à alimentação escolar. Sensibilização e Educação Alimentar: 
Desenvolver atividades de educação alimentar e nutricional voltadas para alunos e comunidade escolar, promovendo hábitos 
alimentares saudáveis. Relatórios e Prestação de Contas: Elaborar relatórios sobre a execução do programa de alimentação 
escolar, abordando aspectos como gastos, quantidade de refeições servidas e resultados das avaliações, promovendo trans-
parência e responsabilidade na gestão. Essas atribuições são essenciais para garantir que a alimentação escolar contribua 
para a promoção da saúde e o aprendizado dos alunos, proporcionando um ambiente escolar mais saudável e acolhedor. 
 

5.5.4. Chefe do Setor de Nutrição e da Alimentação Escolar  
O Chefe do Setor de Nutrição e da Alimentação Escolar possui atribuições fundamentais para garantir que as refeições 
servidas nas escolas sejam adequadas do ponto de vista nutricional e que atendam às necessidades dos alunos. Suas atri-
buições incluem: Elaboração de Cardápios: Planejar e desenvolver cardápios que atendam às necessidades nutricionais dos 
alunos, levando em consideração as diretrizes de alimentação saudável e as especificidades regionais. Avaliação Nutricional: 
Realizar avaliações nutricionais para entender as necessidades dos alunos, considerando questões como faixa etária, alergias 
alimentares e condições de saúde. Formação e Capacitação: Promover formação e capacitação para os profissionais que 
atuam no preparo e distribuição da alimentação escolar, assegurando que conheçam as melhores práticas de nutrição e 
manipulação de alimentos. Controle de Qualidade: Garantir a qualidade dos alimentos oferecidos, supervisando o processo 
de aquisição, armazenamento, preparação e distribuição, conforme as normas de segurança alimentar. Orientação e Educa-
ção Nutricional: Implementar atividades de educação alimentar e nutricional, sensibilizando alunos e comunidades escolares 
sobre a importância de hábitos saudáveis e uma alimentação equilibrada. Monitoramento da Alimentação Escolar: Acompa-
nhar e avaliar a execução do Programa de Alimentação Escolar, garantindo que as refeições atendam aos padrões estabe-
lecidos e sejam bem aceitas pelos alunos. Promoção da Inclusão Alimentar: Atender às necessidades alimentares de todos 
os estudantes, incluindo aqueles com restrições alimentares, como alergias, intolerâncias ou questões religiosas. Análise de 
Dados e Relatórios: Coletar e analisar dados relacionados ao consumo alimentar e à aceitação das refeições, produzindo 
relatórios que ajudem a orientar decisões e melhorias. Articulação com Outras Áreas: Trabalhar em colaboração com outras 
secretarias e órgãos, como saúde e assistência social, para integrar ações que promovam a saúde e o bem-estar dos alunos. 
Pesquisa e Inovação: Estimular a pesquisa aplicada à nutrição escolar e à alimentação, buscando inovações que possam 
melhorar a qualidade e a eficácia da alimentação oferecida. Essas atribuições são essenciais para garantir que a alimentação 
escolar contribua para o desenvolvimento saudável dos alunos, promovendo não apenas a alimentação adequada, mas tam-
bém a formação de hábitos alimentares saudáveis. 
 

5.5.5. Chefe do Setor de Programas e Projetos de Assistência ao Estudante 
O Chefe do Setor de Programas e Projetos de Assistência ao Estudante é responsável por implementar e gerenciar iniciativas 
que visam fornecer suporte e recursos para os alunos, promovendo sua permanência e sucesso na educação. Suas atribui-
ções incluem: Planejamento de Programas: Desenvolver e implementar programas de assistência que atendam às necessi-
dades dos alunos, como bolsas de estudo, auxílio transporte, alimentação e material escolar. Gestão de Recursos: Adminis-
trar os recursos financeiros e materiais destinados à assistência estudantil, garantindo a correta alocação e aproveitamento 
dos mesmos. Assessoria e Orientação: Oferecer orientação a alunos e suas famílias sobre os serviços de assistência dispo-
níveis, ajudando-os a compreender como acessar e utilizar esses recursos. Avaliação e Monitoramento : Monitorar e avaliar 
a efetividade dos programas de assistência, coletando dados e feedback para identificar áreas de melhoria e garantir que os 
objetivos sejam alcançados. Desenvolvimento de Parcerias: Estabelecer parcerias com organizações locais, empresas e ou-
tras instituições que possam apoiar os programas de assistência aos estudantes. Sensibilização e Comunicação: Promover 
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campanhas de sensibilização para informar a comunidade escolar sobre os programas de assistência e a importância do 
apoio à educação. Promoção da Inclusão Social: Assegurar que os programas atendam a todos os alunos, especialmente 
aqueles em situação de vulnerabilidade social ou econômica, promovendo a equidade no acesso à educação. Capacitação 
de Equipes: Proporcionar formação e capacitação para os profissionais envolvidos na gestão dos programas, garantindo que 
estejam preparados para atender às necessidades dos alunos de forma eficaz. Relatórios e Prestação de Contas: Elaborar 
relatórios sobre a execução dos programas e projetos, incluindo resultados alcançados e uso dos recursos, promovendo 
transparência e responsabilidade na gestão. Pesquisa e Inovação: Fomentar a pesquisa sobre novas metodologias e práticas 
que possam aprimorar os programas de assistência, buscando inovações que atendam melhor às necessidades dos estu-
dantes. Essas atribuições  são essenciais para garantir que os programas e projetos de assistência ao estudante contribuam 
para a inclusão e o sucesso educacional, ajudando a criar um ambiente mais equitativo e solidário nas instituições de ensino. 
 

55.5.6. Chefe do Setor de Apoio ao Estudante do Curso Técnico e Superior 
O Chefe do Setor de Apoio ao Estudante dos Cursos Técnicos e Superiores é vital para garantir que os alunos tenham acesso 
a recursos e suporte adequados para sua formação e sucesso acadêmico. As atribuições desse setor incluem: Orientação 
Acadêmica: Oferecer orientação e aconselhamento aos alunos sobre suas trajetórias acadêmicas, incluindo escolhas de 
disciplinas, planejamento de cursos e aproveitamento de créditos. Apoio Psicossocial: Proporcionar suporte emocional e 
psicológico aos alunos, promovendo o bem-estar mental e ajudando a lidar com desafios pessoais e acadêmicos. Gestão de 
Benefícios: Administrar programas de assistência financeira, como bolsas de estudo, auxílios e programas de financiamento 
estudantil. Desenvolvimento de Atribuições: Promover oficinas, seminários e cursos que visem o desenvolvimento de habili-
dades pessoais e profissionais, como técnicas de estudo, gestão do tempo e habilidades de apresentação. Apoio à Inclusão: 
Assegurar que todos os alunos, incluindo aqueles com necessidades especiais, tenham acesso a recursos e suporte ade-
quados para sua aprendizagem. Intermediação de Recursos: Facilitar o acesso a serviços como bibliotecas, laboratórios, 
estágios e outras oportunidades de aprendizado prático. Monitoramento Acadêmico: Acompanhar o desempenho acadêmico 
dos alunos, identificando aqueles que possam necessitar de suporte adicional e oferecendo intervenções quando necessário. 
Avaliação de Programas de Apoio : Avaliar a efetividade dos programas e serviços de apoio ao estudante, utilizando feedback 
e dados para implementar melhorias contínuas. Promoção de Ações Sociais e Culturais: Organizar eventos, palestras e ati-
vidades que promovam a integração social e cultural dos alunos, contribuindo para um ambiente acadêmico mais rico e 
inclusivo. Comunicação e Sensibilização: Criar campanhas de comunicação para informar os alunos sobre os recursos e 
serviços de apoio disponíveis, incentivando a utilização desses serviços. Essas atribuições são essenciais para promover um 
ambiente acadêmico favorável e assegurar que todos os alunos dos cursos técnicos e superiores tenham as condições ne-
cessárias para o desenvolvimento pleno de suas capacidades e sucesso acadêmico. 
 

5.5.7. Assistente de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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66. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO 

 - SECULT - 
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II – COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – 
SECULT 
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
– SECULT 
 
 
6.  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECULT 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo desempenha um papel essencial na promoção e valorização da cultura local, 
bem como no fomento ao turismo na região. Suas competências incluem: Planejamento Cultural: Elaborar e implementar 
políticas públicas e programas voltados para a promoção da cultura local, incentivando a diversidade cultural e a inclusão 
social. Gestão de Projetos Culturais: Coordenar e apoiar a realização de projetos culturais, eventos e festivais que resgatem 
e promovam a identidade cultural do município. Fomento ao Turismo: Desenvolver ações que estimulem o turismo na região, 
promovendo atrações turísticas, roteiros e eventos que possam atrair visitantes. Preservação do Patrimônio Cultural: Proteger 
e conservar o patrimônio histórico, artístico e cultural do município, promovendo ações de educação e conscientização sobre 
sua importância. Desenvolvimento de Parcerias: Estabelecer parcerias com instituições culturais, organizações da sociedade 
civil e setor privado para potencializar ações e projetos de cultura e turismo. Capacitação e Formação: Promover programas 
de capacitação para trabalhadores da cultura e do turismo, visando a formação de profissionais qualificados que contribuam 
para o setor. Apoio a Artistas e Grupos Culturais: Oferecer apoio, financiamento e incentivos a artistas e grupos culturais 
locais, promovendo condições para a expressão artística e cultural. Promoção de Eventos Culturais: Organizar eventos que 
promovam a cultura local e fomentem a participação da população, como exposições, shows, peças de teatro e festivais. 
Pesquisa e Difusão Cultural: Desenvolver pesquisas sobre a cultura local e suas manifestações, facilitando a divulgação des-
sas informações à comunidade e aos turistas. Avaliação de Programas: Monitorar e avaliar a eficácia das políticas e progra-
mas implementados, utilizando dados e feedback para promover melhorias contínuas nos serviços prestados. Elaboração de 
Políticas Turísticas: Desenvolver e implementar políticas e diretrizes que favoreçam o desenvolvimento do turismo no municí-
pio, alinhadas com as características e potencialidades locais. Planejamento e Gestão do Turismo: Realizar o planejamento 
estratégico do turismo, incluindo zoneamento turístico, identificação de atrativos e elaboração de roteiros turísticos. Promo-
ção de Destinos: Promover o município como destino turístico por meio de campanhas publicitárias, participação em feiras e 
eventos do setor e ações de marketing digital. Fomento ao Desenvolvimento Sustentável: Incentivar práticas de turismo sus-
tentável e responsável, promovendo a preservação ambiental e a valorização da cultura local. Capacitação de Profissionais: 
Promover a formação e capacitação de profissionais que atuam no setor turístico, visando melhorar a qualidade do atendi-
mento e dos serviços oferecidos. Apoio ao Setor Privado: Oferecer suporte e orientação ao setor privado, incluindo empresas 
de turismo, hotéis, restaurantes e guias turísticos, para o desenvolvimento de seus negócios. Gestão de Eventos: Organizar 
e promover eventos turísticos, culturais e sociais que atraíam visitantes e promovam a cultura local, como festivais, feiras e 
exposições. Parcerias e Convênios: Estabelecer parcerias com outras instituições, tanto públicas quanto privadas, para o 
fortalecimento do turismo e a implementação de projetos conjuntos. Monitoramento e Avaliação: Monitorar o fluxo de turistas 
e avaliar a qualidade dos serviços prestados, coletando dados que ajudem a fornecer insumos para a tomada de decisões. 
Promoção da Hospitalidade: Promover a melhoria na hospitalidade e na experiência do visitante, trabalhando em conjunto 
com a comunidade local para oferecer um ambiente acolhedor. Essas competências são fundamentais para garantir que a 
cultura e o turismo no município sejam valorizados e desenvolvidos de maneira sustentável, contribuindo para o enriqueci-
mento da vida cultural local e a promoção do turismo. 
 

6.1. Diretoria Geral 
A Diretoria Geral é responsável por coordenar as atividades relacionadas à promoção cultural e ao desenvolvimento do tu-
rismo em um município ou região. Suas competências incluem: Planejamento e Gestão de Políticas Públicas: Elaborar e 
implementar políticas públicas que promovam o desenvolvimento cultural e turístico, alinhadas com as demandas da comu-
nidade e as diretrizes governamentais. Coordenação de Projetos Culturais e Turísticos: Supervisionar a criação, execução e 
avaliação de projetos que valorizem a cultura local e promovam o turismo, como festivais, exposições e eventos culturais. 
Fomento à Produção Cultural: Incentivar a produção artística e cultural local, apoiando artistas, grupos culturais e iniciativas 
comunitárias que promovam a diversidade e a identidade cultural. Promoção do Destino Turístico: Trabalhar na divulgação e 
promoção do município como destino turístico, desenvolvendo estratégias de marketing e comunicação para atrair visitantes. 
Articulação com Outros Setores e Entidades: Estabelecer parcerias com outras secretarias, órgãos governamentais e orga-
nizações da sociedade civil para integrar esforços e potencializar ações nas áreas de cultura e turismo. Gestão de Equipa-
mentos e Espaços Culturais: Administrar e promover o uso de equipamentos culturais e espaços turísticos, garantindo sua 
manutenção e acessibilidade à população. Capacitação e Formação: Promover programas de capacitação para profissionais 
do setor cultural e turístico, visando melhorar a qualidade dos serviços e as práticas de atendimento. Monitoramento e Avali-
ação: Realizar o monitoramento e a avaliação das ações implementadas nas áreas de cultura e turismo, utilizando indicadores 
para mensurar resultados e impactos. Desenvolvimento Sustentável: Promover práticas de turismo sustentável, garantindo a 
preservação ambiental e o respeito pela cultura local e suas tradições. Apoio à Economia Criativa: Incentivar a economia 
criativa, promovendo a relação entre cultura e turismo como motor de desenvolvimento econômico e social. Essas compe-
tências são essenciais para garantir que a Diretoria Geral possa efetivamente promover a riqueza cultural da região e esti-
mular o setor turístico, contribuindo para o desenvolvimento local e a qualidade de vida da comunidade. 
 

6.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na gestão de pessoal dentro da Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de 
pagamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento 
e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a 
organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
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Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

66.1.2. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
6.2. Departamento de Cultura 

O Departamento de Cultura é responsável por promover, preservar e desenvolver as atividades culturais em um município 
ou região. Suas competências incluem: Elaboração de Políticas Culturais: Planejar e implementar políticas que incentivem a 
diversidade cultural, a inclusão social e o acesso à cultura para toda a população. Promoção de Eventos Culturais: Organizar 
e apoiar eventos, festivais, exposições e atividades artísticas que valorizem a cultura local e promovam a participação da 
comunidade. Fomento à Produção Artística: Apoiar e incentivar a produção artística local, oferecendo subsídios, editais e 
pequenas contratações para artistas, grupos culturais e iniciativas comunitárias. Preservação do Patrimônio Cultural: Promo-
ver ações voltadas à preservação e valorização do patrimônio histórico, artístico e cultural da região, desenvolvendo progra-
mas de educação e conscientização. Capacitação e Formação: Oferecer cursos, oficinas e programas de formação para 
artistas e profissionais da cultura, aprimorando as habilidades e conhecimentos necessários para o desenvolvimento das 
atividades culturais. Articulação com Outros Setores: Colaborar com outras secretarias, organizações não governamentais e 
instituições de ensino na promoção e desenvolvimento de projetos culturais integrados. Gestão de Espaços Culturais: Admi-
nistrar e promover o uso de equipamentos culturais, como teatros, museus, bibliotecas e centros culturais, garantindo acesso 
e manutenção adequados. Promoção da Cultura Local: Realizar ações de divulgação da diversidade cultural do município, 
promovendo a identidade cultural e valorizando as tradições locais. Pesquisa e Documentação Cultural: Desenvolver pesqui-
sas sobre a cultura local e promover a documentação das expressões culturais, contribuindo para a preservação da memória 
coletiva. Avaliação e Monitoramento: Avaliar os programas e projetos culturais em execução, utilizando indicadores para 
medir seu impacto e eficácia, promovendo melhorias contínuas. Essas competências são fundamentais para o desenvolvi-
mento de ações que fortaleçam a cultura local, promovendo a cidadania e contribuindo para o enriquecimento da vida co-
munitária. 
 

6.2.1. Coordenadoria de Cultura 
A Coordenadoria de Cultura tem um papel fundamental na promoção, valorização e desenvolvimento das atividades culturais 
em um município ou região. Suas competências incluem: Desenvolvimento de Políticas Culturais: Elaborar e implementar 
políticas e diretrizes que incentivem a diversidade cultural, promovendo o acesso à cultura e a inclusão social. Planejamento 
e Execução de Projetos: Coordenar e executar projetos culturais que valorizem a identidade local e promovam a participação 
da comunidade em atividades culturais. Fomento à Produção Cultural: Incentivar a criação e a realização de eventos culturais, 
como festivais, exposições, apresentações artísticas e outras iniciativas que promovam a cultura local. Preservação do Patri-
mônio Cultural: Trabalhar em ações de preservação e valorização do patrimônio histórico e cultural, garantindo a proteção 
de bens culturais materiais e imateriais. Capacitação de Profissionais: Promover a formação e a capacitação de artistas, 
produtores culturais e profissionais da área, visando o desenvolvimento de competências e o aprimoramento das práticas 
culturais. Articulação com a Comunidade: Estabelecer um diálogo constante com a comunidade e seus representantes, bus-
cando atender às demandas culturais e incentivar a participação ativa dos cidadãos. Gestão de Espaços Culturais: Coordenar 
a administração de teatros, centros culturais, museus e outros equipamentos culturais, assegurando sua manutenção e aces-
sibilidade ao público. Promoção da Cultura Local: Realizar campanhas e ações de divulgação que valorizem e promovam a 
cultura local, incentivando a identidade e a diversidade cultural. Investigação e Documentação Cultural: Desenvolver pesqui-
sas que identifiquem e documentem as manifestações culturais locais, contribuindo para a preservação da memória e a 
promoção do legado cultural. Avaliação de Programas Culturais: Monitorar e avaliar a eficácia dos programas e projetos 
culturais, utilizando dados e feedback para implementar melhorias e ajustar ações conforme necessário. Essas competências 
são essenciais para garantir que a Coordenadoria de Cultura desempenhe um papel efetivo no fortalecimento e na difusão 
das expressões culturais do município. 

 
6.2.2. Setor de Produção e Realização de Eventos Culturais 

O Setor de Produção e Realização de Eventos Culturais é responsável por planejar, organizar e executar atividades culturais 
que promovem a cultura e a arte em uma comunidade. Suas competências incluem: Planejamento de Eventos: Elaborar 
planos detalhados para a realização de eventos culturais, definindo cronogramas, orçamentos, objetivos e metas. Coordena-
ção Logística: Gerenciar todos os aspectos logísticos relacionados aos eventos, incluindo a escolha de locais, transporte, 
equipamentos e suprimentos necessários. Relações com Artistas e Produtores: Estabelecer contatos e parcerias com artis-
tas, grupos culturais e produtores para a participação em eventos, garantindo um line-up diversificado e de qualidade. Pro-
moção e Divulgação: Desenvolver estratégias de marketing e comunicação para promover os eventos, utilizando diferentes 
canais de mídia (redes sociais, imprensa, flyers) para alcançar o público-alvo. Gestão de Recursos: Administrar o orçamento 
destinado aos eventos, garantindo que os recursos sejam utilizados de forma eficaz e responsável. Criação e Desenvolvi-
mento de Conteúdo: Desenvolver conteúdo que reflita a proposta cultural dos eventos, garantindo que as atividades sejam 
significativas e atraentes para o público. Avaliação e Feedback: Após a realização dos eventos, conduzir avaliações para 
identificar pontos fortes e áreas de melhoria, utilizando feedback do público e dos participantes. Articulação com Outros 
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Setores: Colaborar com outras áreas da administração pública e com organizações da sociedade civil para potencializar os 
eventos e integrar ações culturais. Gestão de Voluntários: Coordenar e treinar equipes de voluntários que podem ajudar na 
realização dos eventos, promovendo uma experiência positiva tanto para os voluntários quanto para os participantes. Apoio 
à Inclusão: Garantir que os eventos sejam acessíveis a todos, promovendo a inclusão de diferentes grupos sociais e respei-
tando a diversidade cultural. Essas competências são essenciais para assegurar que a produção e realização de eventos 
culturais sejam realizadas de maneira eficaz, promovendo a cultura local e engajando a comunidade. 

 
66.2.3.  Setor de Artes Cênicas 

O Setor de Artes Cênicas é responsável por promover, desenvolver e apoiar as diversas manifestações teatrais e performa-
tivas em uma comunidade ou instituição. Suas competências incluem: Planejamento e Produção de Atividades Cênicas: 
Elaborar e executar projetos e atividades relacionadas às artes cênicas, como peças de teatro, performances, espetáculos 
de dança e outras expressões artísticas. Formação e Capacitação: Promover cursos, workshops e oficinas para o treinamento 
e aperfeiçoamento de atores, diretores, dançarinos e outros profissionais envolvidos nas artes cênicas. Fomento à Criação 
Artística: Incentivar a criação de novas obras teatrais e performances, oferecendo apoio a grupos e artistas locais, incluindo 
subsídios e espaço para ensaios. Interação com a Comunidade: Facilitar a participação da comunidade em atividades artís-
ticas, envolvendo escolas, grupos comunitários e outras instituições na produção cultural. Gestão de Espaços Culturais: 
Administrar teatros, salas de espetáculo e outros espaços dedicados às artes cênicas, garantindo sua disponibilidade e ma-
nutenção. Curadoria de Programação Cultural: Selecionar e programar espetáculos e apresentações, buscando diversidade 
e qualidade nas propostas artísticas que serão apresentadas ao público. Promoção e Divulgação: Desenvolver campanhas 
de marketing e comunicação para promover eventos e atividades de artes cênicas, ampliando o alcance e a participação do 
público. Avaliação de Projetos: Monitorar e avaliar as iniciativas de artes cênicas, coletando feedback e dados para melhorar 
a qualidade das atividades oferecidas. Articulação com Outros Setores: Colaborar com outras áreas culturais, educacionais 
e sociais, criando parcerias que ampliem o impacto e a relevância das artes cênicas. Apoio à Inclusão: Garantir que as 
atividades de artes cênicas sejam acessíveis a todos os públicos, promovendo a participação de grupos diversos e respei-
tando a pluralidade cultural. Essas competências são essenciais para promover o desenvolvimento e a valorização das artes 
cênicas, contribuindo para a formação cultural da comunidade e a promoção de um ambiente artístico vibrante. 

 
6.2.4.  Setor de Captação e Fomento à Cultura 

O Setor de Captação e Fomento à Cultura é responsável por buscar recursos e apoio para o desenvolvimento de iniciativas 
culturais e artísticas. Suas competências incluem: Identificação de Recursos: Pesquisar e identificar fontes de financiamento, 
como editais de cultura, patrocínios privados, iniciativas de financiamento coletivo e parcerias com instituições públicas e 
privadas. Elaboração de Projetos: Criar e redigir projetos culturais que atendam aos critérios de editais e propostas de finan-
ciamento, garantindo que estejam alinhados às políticas e prioridades culturais da região. Gestão de Convênios e Parcerias: 
Administrar e monitorar convênios e parcerias estabelecidos com outras instituições, assegurando que os recursos sejam 
utilizados de acordo com as diretrizes acordadas. Assessoria a Artistas e Grupos Culturais: Oferecer apoio e orientação a 
artistas e grupos culturais na elaboração de propostas e na busca de recursos para suas iniciativas. Promoção da Cultura 
Local: Valorizar e promover a cultura local, incentivando o desenvolvimento de projetos que destaquem as tradições e a 
identidade cultural da região. Desenvolvimento de Políticas de Fomento: Elaborar políticas públicas que incentivem a capta-
ção de recursos para a cultura, promovendo um ambiente favorável para a realização de atividades culturais. Capacitação e 
Formação: Promover cursos e workshops sobre captação de recursos e gestão cultural para artistas, gestores culturais e a 
comunidade, visando aumentar a capacidade de desenvolvimento de projetos. Marketing e Comunicação: Criar estratégias 
de comunicação e marketing para divulgar os projetos culturais e suas necessidades de financiamento, atraindo a atenção 
de possíveis patrocinadores e parceiros. Avaliação de Projetos e Resultados: Monitorar e avaliar a eficácia dos projetos fi-
nanciados, coletando dados e gerando relatórios que mostrem o impacto das ações culturais na comunidade. Apoio à Inclu-
são e Diversidade: Garantir que as iniciativas culturais atendam a diferentes segmentos da população, promovendo a inclusão 
e a diversidade nas atividades. Essas competências são essenciais para fortalecer a infraestrutura cultural, promover a diver-
sidade e assegurar que as iniciativas culturais possam ser desenvolvidas de forma sustentável e impactante. 

 
6.2.5.  Setor de Prestação de Contas de Convênios 

O Setor de Prestação de Contas de Convênios desempenha um papel crucial na gestão financeira e na transparência dos 
recursos destinados a projetos culturais e turísticos. Suas competências incluem: Recepção e Análise de Documentação: 
Receber, analisar e verificar a documentação apresentada por instituições e entidades que recebem recursos através de 
convênios, assegurando que todos os documentos estão completos e de acordo com os requisitos estabelecidos. Elaboração 
de Relatórios de Prestação de Contas: Produzir relatórios detalhados que contemplem a utilização dos recursos recebidos, 
incluindo receitas, despesas e resultados alcançados, conforme as normas legais e os critérios estabelecidos nos convênios.  
Monitoramento Financeiro: Realizar o acompanhamento da execução financeira dos convênios, garantindo que os recursos 
sejam aplicados de acordo com o plano de trabalho e a legislação vigente. Orientação e Capacitação: Oferecer orientação e 
suporte técnico às instituições conveniadas sobre os procedimentos de prestação de contas, esclarecendo dúvidas e pro-
movendo capacitações quando necessário. Análise de Resultados: Avaliar os resultados dos projetos financiados, analisando 
o impacto das ações culturais e turísticas realizadas com os recursos dos convênios. Gestão de Prazos: Controlar os prazos 
de entrega das prestações de contas e garantir que os relatórios sejam apresentados dentro dos períodos estabelecidos. 
Identificação de Irregularidades: Identificar e relatar qualquer irregularidade na utilização dos recursos, propondo medidas 
corretivas e administrativas quando necessário. Apoio na Fiscalização: Colaborar com os órgãos de fiscalização e controle 
interno e externo, fornecendo informações e documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos. Atualização de 
Normativas: Manter-se atualizado com relação às normas e legislações pertinentes à prestação de contas de convênios, 
assegurando que o setor siga as melhores práticas do setor público. Transparência e Acesso à Informação: Promover a 
transparência na gestão dos recursos públicos, assegurando que as informações sobre a utilização dos convênios sejam 
acessíveis ao público e à sociedade civil. Essas competências são essenciais para garantir a boa gestão dos recursos, pro-
movendo a confiança pública e a eficácia dos projetos culturais e turísticos financiados pela secretaria. 
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66.2.6. Setor de Compras e Suprimentos 

O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referências e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
6.2.7. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
6.SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
-- SSECULT 

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

6.Secretário Municipal de Cultura e Turismo CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

6.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

6.2.Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de 
Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

6.3.Assistente de Secretaria  CC.9 1 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

6.2.Departamento de Cultura       

6.2.1.Coordenador de Cultura  CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

6.2.2.Chefe do Setor de Produção e Realização de Even-
tos Culturais  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

6.2.3.Chefe do Setor de Artes Cênicas  CC.7  1  2.000,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

6.2.4.Chefe do Setor de Captação e Fomento à Cultura  CC.7  1  2.000,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

6.2.5.Chefe do Setor de Prestação de Contas de Con-
vênios     

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

6.2.6.Chefe do Setor de Compras e Suprimentos  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

6.2.7.Assistente de Secretaria   CC.9  1  1.600,00  Ensino Médio  Tempo Parcial 
40h/semanal  

 
V – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – 
SECULT 
 
6.  Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo desempenha um papel essencial na promoção e valorização da cultura local, 
bem como no fomento ao turismo na região. Suas atribuições incluem: Planejamento Cultural: Elaborar e implementar políticas 
públicas e programas voltados para a promoção da cultura local, incentivando a diversidade cultural e a inclusão social. 
Gestão de Projetos Culturais: Coordenar e apoiar a realização de projetos culturais, eventos e festivais que resgatem e pro-
movam a identidade cultural do município. Fomento ao Turismo: Desenvolver ações que estimulem o turismo na região, 
promovendo atrações turísticas, roteiros e eventos que possam atrair visitantes. Preservação do Patrimônio Cultural: Proteger 
e conservar o patrimônio histórico, artístico e cultural do município, promovendo ações de educação e conscientização sobre 
sua importância. Desenvolvimento de Parcerias: Estabelecer parcerias com instituições culturais, organizações da sociedade 
civil e setor privado para potencializar ações e projetos de cultura e turismo. Capacitação e Formação: Promover programas 
de capacitação para trabalhadores da cultura e do turismo, visando a formação de profissionais qualificados que contribuam 
para o setor. Apoio a Artistas e Grupos Culturais: Oferecer apoio, financiamento e incentivos a artistas e grupos culturais 
locais, promovendo condições para a expressão artística e cultural. Promoção de Eventos Culturais: Organizar eventos que 
promovam a cultura local e fomentem a participação da população, como exposições, shows, peças de teatro e festivais. 
Pesquisa e Difusão Cultural: Desenvolver pesquisas sobre a cultura local e suas manifestações, facilitando a divulgação des-
sas informações à comunidade e aos turistas. Avaliação de Programas: Monitorar e avaliar a eficácia das políticas e progra-
mas implementados, utilizando dados e feedback para promover melhorias contínuas nos serviços prestados. Elaboração de 
Políticas Turísticas: Desenvolver e implementar políticas e diretrizes que favoreçam o desenvolvimento do turismo no municí-
pio, alinhadas com as características e potencialidades locais. Planejamento e Gestão do Turismo: Realizar o planejamento 
estratégico do turismo, incluindo zoneamento turístico, identificação de atrativos e elaboração de roteiros turísticos. Promo-
ção de Destinos: Promover o município como destino turístico por meio de campanhas publicitárias, participação em feiras e 
eventos do setor e ações de marketing digital. Fomento ao Desenvolvimento Sustentável: Incentivar práticas de turismo sus-
tentável e responsável, promovendo a preservação ambiental e a valorização da cultura local. Capacitação de Profissionais: 
Promover a formação e capacitação de profissionais que atuam no setor turístico, visando melhorar a qualidade do atendi-
mento e dos serviços oferecidos. Apoio ao Setor Privado: Oferecer suporte e orientação ao setor privado, incluindo empresas 
de turismo, hotéis, restaurantes e guias turísticos, para o desenvolvimento de seus negócios. Gestão de Eventos: Organizar 
e promover eventos turísticos, culturais e sociais que atraíam visitantes e promovam a cultura local, como festivais, feiras e 
exposições. Parcerias e Convênios: Estabelecer parcerias com outras instituições, tanto públicas quanto privadas, para o 
fortalecimento do turismo e a implementação de projetos conjuntos. Monitoramento e Avaliação: Monitorar o fluxo de turistas 
e avaliar a qualidade dos serviços prestados, coletando dados que ajudem a fornecer insumos para a tomada de decisões. 
Promoção da Hospitalidade: Promover a melhoria na hospitalidade e na experiência do visitante, trabalhando em conjunto 
com a comunidade local para oferecer um ambiente acolhedor. Essas atribuições são fundamentais para garantir que a 
cultura e o turismo no município sejam valorizados e desenvolvidos de maneira sustentável, contribuindo para o enriqueci-
mento da vida cultural local e a promoção do turismo. 
 

6.1. Diretor Geral 
A Diretor Geral é responsável por coordenar as atividades relacionadas à promoção cultural e ao desenvolvimento do turismo 
em um município ou região. Suas atribuições incluem: Planejamento e Gestão de Políticas Públicas: Elaborar e implementar 
políticas públicas que promovam o desenvolvimento cultural e turístico, alinhadas com as demandas da comunidade e as 
diretrizes governamentais. Coordenação de Projetos Culturais e Turísticos: Supervisionar a criação, execução e avaliação de 
projetos que valorizem a cultura local e promovam o turismo, como festivais, exposições e eventos culturais. Fomento à 
Produção Cultural: Incentivar a produção artística e cultural local, apoiando artistas, grupos culturais e iniciativas comunitárias 
que promovam a diversidade e a identidade cultural. Promoção do Destino Turístico: Trabalhar na divulgação e promoção do 
município como destino turístico, desenvolvendo estratégias de marketing e comunicação para atrair visitantes. Articulação 
com Outros Setores e Entidades: Estabelecer parcerias com outras secretarias, órgãos governamentais e organizações da 
sociedade civil para integrar esforços e potencializar ações nas áreas de cultura e turismo. Gestão de Equipamentos e Espa-
ços Culturais: Administrar e promover o uso de equipamentos culturais e espaços turísticos, garantindo sua manutenção e 
acessibilidade à população. Capacitação e Formação: Promover programas de capacitação para profissionais do setor cul-
tural e turístico, visando melhorar a qualidade dos serviços e as práticas de atendimento. Monitoramento e Avaliação: Realizar 
o monitoramento e a avaliação das ações implementadas nas áreas de cultura e turismo, utilizando indicadores para mensurar 
resultados e impactos. Desenvolvimento Sustentável: Promover práticas de turismo sustentável, garantindo a preservação 
ambiental e o respeito pela cultura local e suas tradições. Apoio à Economia Criativa: Incentivar a economia criativa, promo-
vendo a relação entre cultura e turismo como motor de desenvolvimento econômico e social. Essas atribuições são essenciais 
para garantir que a Diretoria Geral possa efetivamente promover a riqueza cultural da região e estimular o setor turístico, 
contribuindo para o desenvolvimento local e a qualidade de vida da comunidade. 
 

6.1.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na gestão de pessoal dentro 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, sendo que suas atribuições incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha 
de pagamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recruta-
mento e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados 
para a organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento 
para os colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desem-
penho: Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para 
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os servidores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garan-
tindo o cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar 
políticas e normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as 
necessidades da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre ques-
tões de recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar 
a análise de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

66.1.2. Assistente de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
6.2.1. Coordenador de Cultura 

O Coordenador de Cultura tem um papel fundamental na promoção, valorização e desenvolvimento das atividades culturais 
em um município ou região. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento de Políticas Culturais: Elaborar e implementar políti-
cas e diretrizes que incentivem a diversidade cultural, promovendo o acesso à cultura e a inclusão social. Planejamento e 
Execução de Projetos: Coordenar e executar projetos culturais que valorizem a identidade local e promovam a participação 
da comunidade em atividades culturais. Fomento à Produção Cultural: Incentivar a criação e a realização de eventos culturais, 
como festivais, exposições, apresentações artísticas e outras iniciativas que promovam a cultura local. Preservação do Patri-
mônio Cultural: Trabalhar em ações de preservação e valorização do patrimônio histórico e cultural, garantindo a proteção 
de bens culturais materiais e imateriais. Capacitação de Profissionais: Promover a formação e a capacitação de artistas, 
produtores culturais e profissionais da área, visando o desenvolvimento de atribuições e o aprimoramento das práticas cultu-
rais. Articulação com a Comunidade: Estabelecer um diálogo constante com a comunidade e seus representantes, buscando 
atender às demandas culturais e incentivar a participação ativa dos cidadãos. Gestão de Espaços Culturais: Coordenar a 
administração de teatros, centros culturais, museus e outros equipamentos culturais, assegurando sua manutenção e aces-
sibilidade ao público. Promoção da Cultura Local: Realizar campanhas e ações de divulgação que valorizem e promovam a 
cultura local, incentivando a identidade e a diversidade cultural. Investigação e Documentação Cultural: Desenvolver pesqui-
sas que identifiquem e documentem as manifestações culturais locais, contribuindo para a preservação da memória e a 
promoção do legado cultural. Avaliação de Programas Culturais: Monitorar e avaliar a eficácia dos programas e projetos 
culturais, utilizando dados e feedback para implementar melhorias e ajustar ações conforme necessário. Essas atribuições 
são essenciais para garantir que a Coordenadoria de Cultura desempenhe um papel efetivo no fortalecimento e na difusão 
das expressões culturais do município. 

 
6.2.2. Chefe do Setor de Produção e Realização de Eventos Culturais 

O Chefe do Setor de Produção e Realização de Eventos Culturais é responsável por planejar, organizar e executar atividades 
culturais que promovem a cultura e a arte em uma comunidade. Suas atribuições incluem: Planejamento de Eventos: Elaborar 
planos detalhados para a realização de eventos culturais, definindo cronogramas, orçamentos, objetivos e metas. Coordena-
ção Logística: Gerenciar todos os aspectos logísticos relacionados aos eventos, incluindo a escolha de locais, transporte, 
equipamentos e suprimentos necessários. Relações com Artistas e Produtores: Estabelecer contatos e parcerias com artis-
tas, grupos culturais e produtores para a participação em eventos, garantindo um line-up diversificado e de qualidade. Pro-
moção e Divulgação: Desenvolver estratégias de marketing e comunicação para promover os eventos, utilizando diferentes 
canais de mídia (redes sociais, imprensa, flyers) para alcançar o público-alvo. Gestão de Recursos: Administrar o orçamento 
destinado aos eventos, garantindo que os recursos sejam utilizados de forma eficaz e responsável. Criação e Desenvolvi-
mento de Conteúdo: Desenvolver conteúdo que reflita a proposta cultural dos eventos, garantindo que as atividades sejam 
significativas e atraentes para o público. Avaliação e Feedback: Após a realização dos eventos, conduzir avaliações para 
identificar pontos fortes e áreas de melhoria, utilizando feedback do público e dos participantes. Articulação com Outros 
Setores: Colaborar com outras áreas da administração pública e com organizações da sociedade civil para potencializar os 
eventos e integrar ações culturais. Gestão de Voluntários: Coordenar e treinar equipes de voluntários que podem ajudar na 
realização dos eventos, promovendo uma experiência positiva tanto para os voluntários quanto para os participantes. Apoio 
à Inclusão: Garantir que os eventos sejam acessíveis a todos, promovendo a inclusão de diferentes grupos sociais e respei-
tando a diversidade cultural. Essas atribuições são essenciais para assegurar que a produção e realização de eventos cultu-
rais sejam realizadas de maneira eficaz, promovendo a cultura local e engajando a comunidade. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 119
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

 
 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
66.2.3.  Chefe do Setor de Artes Cênicas 

O Chefe do Setor de Artes Cênicas é responsável por promover, desenvolver e apoiar as diversas manifestações teatrais e 
performativas em uma comunidade ou instituição. Suas atribuições incluem: Planejamento e Produção de Atividades Cênicas: 
Elaborar e executar projetos e atividades relacionadas às artes cênicas, como peças de teatro, performances, espetáculos 
de dança e outras expressões artísticas. Formação e Capacitação: Promover cursos, workshops e oficinas para o treinamento 
e aperfeiçoamento de atores, diretores, dançarinos e outros profissionais envolvidos nas artes cênicas. Fomento à Criação 
Artística: Incentivar a criação de novas obras teatrais e performances, oferecendo apoio a grupos e artistas locais, incluindo 
subsídios e espaço para ensaios. Interação com a Comunidade: Facilitar a participação da comunidade em atividades artís-
ticas, envolvendo escolas, grupos comunitários e outras instituições na produção cultural. Gestão de Espaços Culturais: 
Administrar teatros, salas de espetáculo e outros espaços dedicados às artes cênicas, garantindo sua disponibilidade e ma-
nutenção. Curadoria de Programação Cultural: Selecionar e programar espetáculos e apresentações, buscando diversidade 
e qualidade nas propostas artísticas que serão apresentadas ao público. Promoção e Divulgação: Desenvolver campanhas 
de marketing e comunicação para promover eventos e atividades de artes cênicas, ampliando o alcance e a participação do 
público. Avaliação de Projetos: Monitorar e avaliar as iniciativas de artes cênicas, coletando feedback e dados para melhorar 
a qualidade das atividades oferecidas. Articulação com Outros Setores: Colaborar com outras áreas culturais, educacionais 
e sociais, criando parcerias que ampliem o impacto e a relevância das artes cênicas. Apoio à Inclusão: Garantir que as 
atividades de artes cênicas sejam acessíveis a todos os públicos, promovendo a participação de grupos diversos e respei-
tando a pluralidade cultural. Essas atribuições são essenciais para promover o desenvolvimento e a valorização das artes 
cênicas, contribuindo para a formação cultural da comunidade e a promoção de um ambiente artístico vibrante. 

 
6.2.4.  Chefe do Setor de Captação e Fomento à Cultura 

O Chefe do Setor de Captação e Fomento à Cultura é responsável por buscar recursos e apoio para o desenvolvimento de 
iniciativas culturais e artísticas. Suas atribuições incluem: Identificação de Recursos: Pesquisar e identificar fontes de financi-
amento, como editais de cultura, patrocínios privados, iniciativas de financiamento coletivo e parcerias com instituições pú-
blicas e privadas. Elaboração de Projetos: Criar e redigir projetos culturais que atendam aos critérios de editais e propostas 
de financiamento, garantindo que estejam alinhados às políticas e prioridades culturais da região. Gestão de Convênios e 
Parcerias: Administrar e monitorar convênios e parcerias estabelecidos com outras instituições, assegurando que os recursos 
sejam utilizados de acordo com as diretrizes acordadas. Assessoria a Artistas e Grupos Culturais: Oferecer apoio e orientação 
a artistas e grupos culturais na elaboração de propostas e na busca de recursos para suas iniciativas. Promoção da Cultura 
Local: Valorizar e promover a cultura local, incentivando o desenvolvimento de projetos que destaquem as tradições e a 
identidade cultural da região. Desenvolvimento de Políticas de Fomento: Elaborar políticas públicas que incentivem a capta-
ção de recursos para a cultura, promovendo um ambiente favorável para a realização de atividades culturais. Capacitação e 
Formação: Promover cursos e workshops sobre captação de recursos e gestão cultural para artistas, gestores culturais e a 
comunidade, visando aumentar a capacidade de desenvolvimento de projetos. Marketing e Comunicação: Criar estratégias 
de comunicação e marketing para divulgar os projetos culturais e suas necessidades de financiamento, atraindo a atenção 
de possíveis patrocinadores e parceiros. Avaliação de Projetos e Resultados: Monitorar e avaliar a eficácia dos projetos fi-
nanciados, coletando dados e gerando relatórios que mostrem o impacto das ações culturais na comunidade. Apoio à Inclu-
são e Diversidade: Garantir que as iniciativas culturais atendam a diferentes segmentos da população, promovendo a inclusão 
e a diversidade nas atividades. Essas atribuições são essenciais para fortalecer a infraestrutura cultural, promover a diversi-
dade e assegurar que as iniciativas culturais possam ser desenvolvidas de forma sustentável e impactante. 

 
6.2.5.  Chefe do Setor de Prestação de Contas de Convênios 

O Chefe do Setor de Prestação de Contas de Convênios desempenha um papel crucial na gestão financeira e na transpa-
rência dos recursos destinados a projetos culturais e turísticos. Suas atribuições incluem: Recepção e Análise de Documen-
tação: Receber, analisar e verificar a documentação apresentada por instituições e entidades que recebem recursos através 
de convênios, assegurando que todos os documentos estão completos e de acordo com os requisitos estabelecidos. Elabo-
ração de Relatórios de Prestação de Contas: Produzir relatórios detalhados que contemplem a utilização dos recursos rece-
bidos, incluindo receitas, despesas e resultados alcançados, conforme as normas legais e os critérios estabelecidos nos 
convênios. Monitoramento Financeiro: Realizar o acompanhamento da execução financeira dos convênios, garantindo que 
os recursos sejam aplicados de acordo com o plano de trabalho e a legislação vigente. Orientação e Capacitação: Oferecer 
orientação e suporte técnico às instituições conveniadas sobre os procedimentos de prestação de contas, esclarecendo 
dúvidas e promovendo capacitações quando necessário. Análise de Resultados: Avaliar os resultados dos projetos financia-
dos, analisando o impacto das ações culturais e turísticas realizadas com os recursos dos convênios. Gestão de Prazos: 
Controlar os prazos de entrega das prestações de contas e garantir que os relatórios sejam apresentados dentro dos períodos 
estabelecidos. Identificação de Irregularidades: Identificar e relatar qualquer irregularidade na utilização dos recursos, pro-
pondo medidas corretivas e administrativas quando necessário. Apoio na Fiscalização: Colaborar com os órgãos de fiscali-
zação e controle interno e externo, fornecendo informações e documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos. 
Atualização de Normativas: Manter-se atualizado com relação às normas e legislações pertinentes à prestação de contas de 
convênios, assegurando que o setor siga as melhores práticas do setor público. Transparência e Acesso à Informação: Pro-
mover a transparência na gestão dos recursos públicos, assegurando que as informações sobre a utilização dos convênios 
sejam acessíveis ao público e à sociedade civil. Essas atribuições são essenciais para garantir a boa gestão dos recursos, 
promovendo a confiança pública e a eficácia dos projetos culturais e turísticos financiados pela secretaria. 

 
6.2.6. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 

O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria. As atribuições desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das com-
pras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
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legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
atribuições visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
66.2.7. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
 
 
7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

A Secretaria Municipal de Saúde opera dentro de um complexo arcabouço legal que envolve a Constituição Federal (CF) de 
1988 e a Lei nº 8.080/1990, que estabelece as normas para as ações e serviços de saúde no Brasil. As principais compe-
tências da Secretaria Municipal de Saúde, incluem: Promoção da Saúde/Promoção e Prevenção: Desenvolver estratégias de 
promoção da saúde e prevenção de doenças, integrando programas de educação em saúde e campanhas de vacinação. 
Atenção Integral à Saúde/Atendimento Multidisciplinar: Garantir uma assistência integral, que abrange desde a atenção pri-
mária, secundária a serviços terciários, respeitando as necessidades da população. Rede de Serviços: Organizar uma rede 
de serviços de saúde que atenda a todas as demandas da população, incluindo hospitais, postos de saúde, e outros serviços 
especializados. Vigilância em Saúde/Vigilância Epidemiológica: Monitorar e controlar doenças e agravos à saúde. Vigilância 
Sanitária: Garantir a segurança e a qualidade dos produtos e serviços que possam impactar a saúde da população. Planeja-
mento e Gestão em Saúde/Planejamento Estratégico: Elaborar o plano municipal de saúde, alinhado às diretrizes do SUS, 
considerando as características locais e as necessidades da população. Gestão de Recursos: Administrar os recursos finan-
ceiros, materiais e humanos destinados à saúde, garantindo a eficiência e a eficácia das ações. Participação Social/Controle 
Social: Fomentar a participação da comunidade na gestão e fiscalização dos serviços de saúde através de Conselhos de 
Saúde e outras instâncias de participação social. Formação e Capacitação de Profissionais/Educação Permanente: Promover 
capacitação e formação contínua dos profissionais de saúde, visando à atualização e à melhoria das práticas. Assistência 
Farmacêutica/Acesso a Medicamentos: Assegurar a distribuição e o acesso a medicamentos essenciais, promovendo o uso 
racional e seguro dos fármacos. Integração com Outros Setores/Intersetorialidade: Atuar em parceria com outros setores 
(educação, assistência social, meio ambiente etc.) para uma abordagem holística da saúde pública. Gestão de Dados e 
Informações/Informação em Saúde: Coletar, analisar e disseminar dados para suporte ao planejamento e gestão, utilizando 
sistemas de informação em saúde. Pesquisa e Inovação/Fomento à Pesquisa: Incentivar a pesquisa em saúde, apoiando 
inovações que possam melhorar a assistência e os serviços prestados. Regulamentações e Normativas/Normatização: Criar 
e implementar normativas que garantam a qualidade dos serviços de saúde e a sua adequação às diretrizes do SUS. Promo-
ção da Equidade em Saúde/Redução das Desigualdades: Desenvolver políticas e programas que visem a equidade no acesso 
aos serviços de saúde, especialmente para grupos vulneráveis e marginalizados. Essas competências permitem que a Se-
cretaria Municipal de Saúde desempenhe um papel fundamental na garantia do direito à saúde, conforme estabelecido tanto 
na Constituição Federal, que proporciona o acesso universal à saúde, quanto na Lei nº 8.080, que regula o funcionamento 
do Sistema Único de Saúde (SUS). A atuação integrada e coordenada da Secretaria é essencial para a construção de um 
sistema de saúde eficiente e equitativo, capaz de atender às necessidades da população local. 
  

7.1. Diretoria Geral 
A Diretoria Geral da Secretaria Municipal de Saúde desempenha um papel fundamental na administração, coordenação e na 
implementação de políticas e ações de saúde pública em nível municipal. Suas competências são amplas e diversas, refle-
tindo as necessidades da comunidade e os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). De forma abrangente, as principais 
competências da Diretoria Geral incluem: Planejamento e Gestão da Saúde/Elaboração de Planos: Desenvolvimento do Plano 
Municipal de Saúde, alinhado às diretrizes do SUS, considerando as necessidades epidemiológicas e sociais da população. 
Gestão de Recursos: Administração eficiente dos recursos financeiros, humanos e materiais disponíveis, assegurando que 
sejam utilizados de maneira eficaz e ética. Implementação de Políticas de Saúde/Definição de Diretrizes: Criação de diretrizes 
e normativas para a execução das políticas de saúde, garantindo a integralidade e a universalidade no acesso. Coordenação 
de Programas: Supervisão e coordenação de programas e serviços de saúde específicos, como a atenção básica, saúde da 
família, saúde mental, entre outros. Supervisão e Monitoramento/Avaliação de Serviços: Monitoramento da qualidade e da 
eficácia dos serviços de saúde prestados, implementando mecanismos de controle e avaliação. Acompanhamento de Indi-
cadores: Coleta e análise de dados sobre indicadores de saúde para identificar necessidades e orientar ações corretivas. 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças/Campanhas de Saúde: Planejamento e execução de campanhas educativas 
que promovam a saúde e a prevenção de doenças na população. Educação em Saúde: Desenvolvimento de estratégias de 
educação em saúde que incentivem a população a adotar hábitos saudáveis. Vigilância em Saúde/Vigilância Epidemiológica 
e Sanitária: Implementação de ações de vigilância que promovam o controle de epidemias e a garantia da segurança sanitária 
da população. Gestão de Surtos e Emergências: Resposta rápida a surtos de doenças e emergências de saúde pública. 
Integração e Articulação Intersetorial/Parcerias: Estabelecimento de parcerias com outras secretarias, organizações não go-
vernamentais e instituições de ensino para melhor implementação das políticas de saúde. Intersetorialidade : Promover a 
articulação entre saúde e outros setores, como educação, assistência social e meio ambiente, visando uma abordagem mais 
ampla da saúde pública. Desenvolvimento de Recursos Humanos/Capacitação de Profissionais: Promover a formação e a 
capacitação contínua dos trabalhadores da saúde, garantindo a atualização e melhoria das competências profissionais. Ges-
tão de Equipes: Coordenar e supervisionar as equipes de saúde, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e pro-
dutivo. Fomento à Participação Social/Controle Social: Incentivar a participação da sociedade na gestão da saúde por meio 
de conselhos e fóruns, assegurando que a voz da comunidade seja ouvida. Transparência: Promover a transparência na 
gestão da saúde, disponibilizando informações sobre ações e recursos para a população. Pesquisa e Inovação/Incentivo à 
Pesquisa : Apoiar e incentivar atividades de pesquisa que contribuam para a melhoria dos serviços de saúde e da qualidade 
de vida da população. Inovação em Saúde : Buscar e implementar novas práticas e tecnologias que possam aprimorar o 
atendimento e a gestão em saúde. Regulamentação e Normatização/Elaboração de Normas: Criar normativas e regulamentos 
que assegurem a qualidade e a consistência dos serviços prestados. Supervisão de Serviços: Acompanhar e regular o funci-
onamento de serviços de saúde, garantindo que operem dentro das normas estabelecidas. A Diretoria Geral da Secretaria 
Municipal de Saúde exerce um papel essencial na estruturação e na implementação das políticas de saúde, sendo respon-
sável por assegurar que a população tenha acesso a serviços de saúde de qualidade. Por meio de uma gestão eficiente, 
articulada e participativa, visa promover a saúde integral e o bem-estar da comunidade. 
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77.1.1. Assessoria Técnica Administrativa 

A Assessoria Técnica Administrativa tem competências fundamentais para o suporte e o funcionamento adequado da gestão 
pública no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, que incluem: Assessoria e Consultoria: Prestar apoio técnico e consul-
toria ao Secretário Municipal e à equipe da Secretaria em assuntos administrativos e operacionais, auxiliando na tomada de 
decisões. Análise de Processos: Avaliar e elaborar processos administrativos, garantindo que estejam em conformidade com 
a legislação vigente e com as políticas estabelecidas. Planejamento Estratégico: Colaborar na elaboração e no acompanha-
mento do planejamento estratégico da Secretaria, contribuindo com dados e informações para a definição de metas e obje-
tivos. Gestão de Projetos: Auxiliar na implementação e monitoramento de projetos e ações da Secretaria, garantindo que as 
atividades sejam realizadas dentro dos prazos e parâmetros estabelecidos. Normatização e Procedimentos: Contribuir para 
a criação, revisão e atualização de normas e procedimentos administrativos, visando a eficiência e a transparência nas ações 
da administração pública. Treinamento e Capacitação: Promover ações de capacitação e treinamento para os servidores da 
Secretaria, visando ao aprimoramento das competências necessárias para o desempenho de suas funções. Elaboração de 
Relatórios: Produzir relatórios técnicos e documentos que auxiliem na avaliação das atividades da Secretaria e no cumpri-
mento de suas metas e objetivos. Interação com Outros Órgãos: Facilitar a comunicação e a interação entre a Secretaria 
Municipal de Administração e outros órgãos públicos, promovendo a cooperação e a troca de informações. Assessoria em 
Recursos Humanos: Contribuir nas atividades relacionadas à gestão de recursos humanos, como análise de necessidades 
de pessoal e ajuda na implementação de políticas de valorização do servidor. Essas competências são essenciais para ga-
rantir que a Secretaria Municipal de Saúde funcione de maneira eficaz e cumpra suas responsabilidades diante da gestão 
pública, sempre buscando a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 

 
7.1.2. Assessoria Técnica Jurídica 

A Assessoria Técnica Jurídica tem por competência desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico Se-
cretaria Municipal de Saúde; representar o município, privativamente, judicial e extrajudicialmente, por delegação do Chefe 
do Executivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou contestando ações, formatando petições de impugna-
ções, recursos e demais atos processuais, encaminhando à procuradoria relatórios e cópia dos atos praticados; emitir pare-
ceres e orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos administrativos correspondentes; minutar atos adminis-
trativos de interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme solicitação do titular da pasta; acompanhar processo 
administrativo disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar a procuradoria jurídica na pratica de todos os atos 
processuais e administrativos em defesa dos direitos e interesses do Município; desempenhar todas as demais competências 
que lhe forem conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Executivo ou Procuradoria Jurídica, agindo sempre sob a 
égide dos princípios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade dos interesses públicos;  ajuizar ações e contestar as 
contrárias, pertinentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja lotado, praticando todos os atos pertinentes aos res-
pectivos processos, até transito em julgado; opinar sobre minutas, documentos e todo e qualquer ato administrativo a ser 
praticado ou expedido pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente à advocacia pública em defesa dos interesses 
do munícipio; auxiliar na elaborar de peças processuais por delegação da procuradoria, a ela sempre se reportando sobre os 
atos praticados e sobre o andamento dos respectivos processos administrativos e judiciais. 
 

7.1.3. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal dentro 
da Secretaria Municipal de Saúde sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de paga-
mento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e 
Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a or-
ganização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
7.1.4. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
 

7.2. Departamento de Assessoramento Técnico Administrativo e Institucional 
O Departamento de Assessoramento Técnico Administrativo e Institucional é uma unidade que desempenha funções impor-
tantes para o funcionamento eficiente da Secretaria Municipal de Saúde. As competências desse departamento incluem:  
Assessoria Técnica/Suporte a Gestões: Oferecer apoio técnico às diversas instâncias da Secretaria, auxiliando na elaboração 
e implementação de políticas e programas de saúde. Desenvolvimento de Normativas: Participar na criação de normativas e 
diretrizes que orientem as ações e serviços de saúde. Gestão Administrativa/Apoio Logístico: Gerir questões administrativas, 
como a organização e acompanhamento de processos de compra de insumos e equipamentos. Gestão de Recursos: Auxiliar 
na administração financeira e na alocação de recursos orçamentários, garantindo a transparência e a correta aplicação. 
Planejamento e Avaliação/Elaboração de Projetos: Contribuir na elaboração de projetos e propostas que visem a melhoria 
dos serviços de saúde. Avaliação de Ações: Realizar avaliações periódicas das ações desenvolvidas, identificando resultados 
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e promovendo ajustes quando necessário. Capacitação e Formação/Programas de Capacitação: Desenvolver e promover 
programas de formação e capacitação para os profissionais da saúde, visando qualificar a equipe. Eventos e Treinamentos: 
Organizar eventos, seminários e treinamentos que contribuam para a formação continuada da equipe. Pesquisa e Inova-
ção/Fomento à Pesquisa: Apoiar ações que estimulem a pesquisa e a inovação em saúde, contribuindo para a melhoria das 
práticas e serviços. Análise de Dados: Compilar e analisar dados relevantes para a tomada de decisão e planejamento das 
ações de saúde. Articulação e Integração/Interação entre Setores: Facilitar a articulação entre a Secretaria de Saúde e outras 
secretarias e órgãos, promovendo a integração intersetorial nas políticas de saúde. Parcerias : Estabelecer e manter parcerias 
com instituições e organizações da sociedade civil que possam contribuir com as ações de saúde. Gestão da Comunica-
ção/Comunicação Interna e Externa: Gerir a comunicação interna da Secretaria e as relações com a comunidade, garantindo 
que as informações cheguem de forma clara e precisa. Campanhas de Mobilização: Planejar e executar campanhas de 
mobilização social e conscientização sobre temas de saúde relevantes. Gestão de Conformidade: Monitorar o cumprimento 
das normas e legislações pertinentes, assegurando a conformidade legal nas ações da Secretaria. O Departamento de As-
sessoramento Técnico Administrativo e Institucional da Saúde desempenha um papel crucial na organização e na operacio-
nalização das ações de saúde em nível municipal. Por meio de suas diversas competências, busca garantir a eficiência, a 
eficácia e a qualidade dos serviços prestados à população. 

 
77.2.1.  Coordenadoria de Gestão do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde 

A Coordenadoria de Gestão do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde é uma unidade responsável por funções 
administrativas e financeiras dentro da Secretaria Municipal de Saúde. Suas competências incluem: Gestão Financeira do 
Fundo de Saúde/Administração de Recursos: Gerir os recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde, garantindo a alo-
cação adequada e o uso eficiente deles. Planejamento Orçamentário: Participar da elaboração do orçamento anual da saúde, 
assegurando que todos os projetos e programas de saúde estejam devidamente financiados. Administração de Projetos/De-
senvolvimento de Projetos: Elaborar, implementar e acompanhar projetos e programas de saúde, visando atender às deman-
das da população. Captação de Recursos: Buscar fontes de financiamento adicionais, incluindo recursos federais, estaduais 
e parcerias com o setor privado ou organizações não governamentais. Prestação de Contas/Elaboração de Relatórios: Pro-
duzir relatórios detalhados sobre a utilização dos recursos do Fundo de Saúde e a execução dos projetos, garantindo trans-
parência e responsabilidade. Auditorias e Fiscalizações: Coordenar processos de auditoria interna e externa, assegurando 
que as contas estão sendo geridas de acordo com as normas vigentes. Monitoramento e Avaliação/Acompanhamento de 
Resultados: Realizar o monitoramento contínuo das ações e projetos implementados, avaliando seus resultados e impactos 
na saúde da população. Ajustes e Correções: Promover a correção de possíveis desvios identificados durante as análises de 
desempenho financeiro e administrativo. Capacitação e Suporte Técnico/Formação de Equipes: Promover a capacitação de 
servidores e gestores na gestão de recursos financeiros e elaboração de prestações de contas. Orientação Técnica: Fornecer 
suporte técnico às unidades de saúde na elaboração de projetos e na correta aplicação de recursos. Articulação Institucio-
nal/Integração com Outros Órgãos: Facilitar a comunicação e a articulação entre a Secretaria Municipal de Saúde e outros 
órgãos municipais, estaduais e federais envolvidos na saúde pública. Rede de Colaboração : Estabelecer parcerias com 
universidades, instituições de pesquisa e organizações do terceiro setor para promover projetos que beneficiem a saúde 
pública. Conformidade e Legislação/Cumprimento de Normas: Garantir que todas as atividades realizadas pelos fundos de 
saúde e pelos projetos estejam em conformidade com as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis. Aprimoramento 
de Processos: Propor melhorias nos processos administrativos e financeiros para otimizar a gestão e garantir maior eficiência 
na aplicação dos recursos. A Coordenadoria de Gestão do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde desempenha 
um papel fundamental na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando que os recursos sejam 
utilizados de forma eficaz e transparente. Seu trabalho contribui para a melhoria contínua dos serviços de saúde prestados à 
população, além de garantir a responsabilidade fiscal e a conformidade legal nas ações de saúde. 
 

7.2.2. Coordenadoria de Auditoria, Avaliação, Controle e Ouvidoria da Saúde 
A Coordenadoria de Auditoria, Avaliação, Controle e Ouvidoria da Saúde desempenha um papel estratégico na garantia da 
transparência, efetividade, e qualidade dos serviços de saúde prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. Suas compe-
tências incluem: Auditoria de Saúde/Auditorias Internas: Realizar auditorias regulares nos serviços e programas de saúde, 
avaliando a conformidade com as normas, políticas e procedimentos estabelecidos. Avaliação de Processos: Verificar a efi-
ciência e eficácia dos processos administrativos e operacionais, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma 
adequada. Avaliação de Programas e Serviços/Monitoramento de Resultados: Acompanhar e avaliar a execução de progra-
mas e políticas de saúde, medindo resultados, impactos e a satisfação da população. Metodologias de Avaliação: Desenvol-
ver e implementar metodologias para avaliação de projetos e serviços de saúde, visando à melhoria contínua. Controle In-
terno/Gestão de Riscos: Identificar e analisar riscos associados às operações e serviços de saúde, propondo medidas para 
mitigação. Compliance: Assegurar que as práticas gerenciais e operacionais atendam às normas legais e regulamentares, 
promovendo a integridade nas ações da Secretaria. Ouvidoria e Comunicação com a Comunidade/Canal de Comunicação: 
Manter um canal efetivo de comunicação com a população, recebendo reclamações, sugestões e denúncias relacionadas 
aos serviços de saúde. Acompanhamento de Denúncias: Analisar e encaminhar as demandas recebidas, promovendo a 
transparência e o relacionamento com a comunidade. Transparência e Prestação de Contas/Divulgação de Informações: 
Promover a divulgação de informações sobre a gestão da saúde, assegurando transparência nas ações e gastos públicos. 
Relatórios de Auditoria: Elaborar e divulgar relatórios de auditoria e avaliação, permitindo que a população tenha acesso aos 
resultados e recomendações. Capacitação e Formação/Treinamento de Equipes; Promover a capacitação contínua de ser-
vidores e gestores em auditoria, controle e avaliação, assegurando que estejam atualizados quanto às melhores práticas e 
normas. Sensibilização: Realizar campanhas de sensibilização para a importância da transparência e controle nas ações de 
saúde. Articulação e Integração/Colaboração Interinstitucional: Trabalhar em conjunto com outras secretarias e órgãos de 
controle, fortalecimento da governança e cooperação para ações integradas. Documentação e Padronização: Auxiliar na 
normatização e padronização de processos e procedimentos, visando a melhoria da gestão. Inovação em Práticas de Con-
trole/Tecnologia da Informação: Utilizar ferramentas e tecnologias da informação para otimizar processos de auditoria e con-
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trole, como sistemas eletrônicos de monitoramento. Benchmarking: Realizar comparações com boas práticas de outras ins-
tituições e municípios para aprimorar as atividades de auditoria e avaliação. A Coordenadoria de Auditoria, Avaliação, Con-
trole e Ouvidoria da Saúde é fundamental para garantir um sistema de saúde mais responsável, transparente e eficiente. Por 
meio de suas diversas competências, contribui para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde, promovendo a accoun-
tability e a confiança da população nas iniciativas do setor público. 
  

7.2.3. Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura de Saúde 
A Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura de Saúde tem um papel crucial na gestão e no desenvolvimento das insta-
lações físicas e técnicas dos serviços de saúde municipais. Suas competências incluem: Planejamento de Infraestrutura/Ela-
boração de Projetos: Desenvolver projetos de engenharia para a construção, reforma e ampliação de unidades de saúde, 
assegurando que atendam às necessidades da população e as normas técnicas vigentes. Análise de Viabilidade: Realizar 
estudos de viabilidade técnica e financeira para novos empreendimentos em saúde. Gestão de Obras/Supervisão de Obras: 
Coordenar e supervisionar a execução de obras de infraestrutura, garantindo que sejam realizadas dentro dos prazos, custos 
e padrões de qualidade estabelecidos. Fiscalização: Atuar na fiscalização de contratos com prestadoras de serviços e em-
preiteiras, assegurando que cumpram as cláusulas contratuais e normativas técnicas. Manutenção de Infraestrutura/Planos 
de Manutenção: Desenvolver e implementar planos de manutenção predial e de equipamentos, assegurando a conservação 
das condições de uso e segurança das instalações de saúde. Monitoramento: Realizar inspeções regulares das instalações 
para identificar necessidades de manutenção e melhorias. Gestão de Equipamentos de Saúde/Equipamentos Hospitalares: 
Planejar, adquirir e gerenciar a instalação, manutenção e atualização de equipamentos médicos e hospitalares. Tecnologia 
em Saúde: Avaliar e implementar tecnologias que melhorem a prestação de serviços de saúde, integrando inovações em 
equipamentos e sistemas. Acessibilidade e Conformidade/Acessibilidade: Garantir que as unidades de saúde sejam acessí-
veis a pessoas com deficiência, atendendo às normativas legais e promovendo a inclusão. Normas e Regulamentações: 
Assegurar que todos os projetos e construções estejam em conformidade com as legislações brasileiras, incluindo a Norma 
Brasileira de Acessibilidade e outras regulamentações pertinentes. Articulação Interinstitucional/Colaboração com Outros 
Órgãos: Trabalhar em conjunto com outras secretarias e órgãos do governo para viabilizar projetos que integram a saúde à 
urbanização e ao desenvolvimento urbano. Parcerias: Estabelecer parcerias com instituições de ensino e pesquisa para de-
senvolvimento de projetos inovadores na área de infraestrutura hospitalar. Gestão de Recursos/Orçamento e Financiamento: 
Participar da elaboração do orçamento para obras e aquisição de equipamentos, buscando fontes de financiamento e garan-
tindo a implementação efetiva das ações planejadas. Avaliação de Custos: Analisar os custos das obras e projetos para 
assegurar a eficiência do uso dos recursos disponíveis. Capacitação e Formação/Treinamento de Equipes: Promover capa-
citação contínua para equipes técnicas e operacionais, garantindo a atualização em novas tecnologias e melhores práticas 
em engenharia e infraestrutura na saúde. Sensibilização: Conduzir campanhas de sensibilização sobre a importância da in-
fraestrutura adequada para a qualidade do atendimento em saúde. A Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura de Saúde 
é vital para garantir que as instalações e os equipamentos da saúde pública municipal sejam adequados, seguros e funcionais. 
Por meio de um gerenciamento eficaz das obras, manutenção e inovação, essa coordenadoria contribui para a melhoria 
contínua da qualidade dos serviços de saúde prestados à população. 
 

7.2.4. Setor de Manutenção e Conservação de Unidades de Saúde 
O Setor de Manutenção e Conservação de Unidades de Saúde é um componente essencial da gestão da infraestrutura dos 
prédios onde funcionam as unidades de saúde no município. Suas principais competências e responsabilidades incluem: 
Manutenção Preventiva/Programação de Manutenção: Elaborar planos de manutenção preventiva para equipamentos e ins-
talações, com o objetivo de evitar falhas e prolongar a vida útil. Inspeções Regulares: Realizar inspeções periódicas nas 
unidades de saúde para identificar e corrigir possíveis problemas antes que se tornem críticos. Manutenção Corretiva/Aten-
dimento a Chamados: Responder rapidamente a chamados de manutenção emergencial para resolver problemas imprevis-
tos, assegurando que os serviços de saúde não sejam comprometidos. Registro de Ocorrências: Documentar todas as ocor-
rências de manutenção, incluindo ações corretivas tomadas e histórico de serviços prestados.  Conservação Geral/Limpeza 
e Conservação: Implementar e supervisionar serviços de limpeza, conservação e manutenção estética das unidades de sa-
úde, garantindo um ambiente seguro e acolhedor para os usuários. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
de manutenção e limpeza, assegurando que haja insumos suficientes para a execução dos serviços programados. Segurança 
e Conformidade/Normas de Segurança: Assegurar que todas as manutenções e reparos estejam de acordo com as normas 
de segurança e regulamentações aplicáveis. Treinamento da Equipe : Promover treinamentos para a equipe de manutenção 
sobre segurança no trabalho e procedimentos corretos de manuseio de ferramentas e equipamentos. Acompanhamento de 
Obras/Fiscalização de Obras: Supervisionar obras de reforma e construção nas unidades de saúde, assegurando que sigam 
os projetos arquitetônicos e as normas técnicas. Coordenação com Outros Setores: Colaborar com a Coordenadoria de 
Engenharia e Infraestrutura para garantir que as obras atendam às necessidades funcional e estética das unidades de saúde. 
Relatórios e Documentação/Relatórios de Manutenção: Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades de manutenção, 
incluindo custos, ações realizadas e necessidades futuras. O Setor de Manutenção e Conservação de Unidades de Saúde é 
fundamental para garantir que os ambientes onde os serviços de saúde são prestados sejam seguros, funcionais e agradáveis 
para os usuários e profissionais. Através de uma gestão eficiente das atividades de manutenção, o setor contribui significati-
vamente para a qualidade do atendimento à saúde e para a satisfação da população. 
 

7.2.5. Setor de Manutenção de Equipamentos e Controle Patrimonial 
O Setor de Manutenção de Equipamentos e Controle Patrimonial desempenha um papel fundamental dentro da gestão de 
saúde, assegurando que todos os equipamentos médicos e não médicos estejam em condições adequadas de uso e que os 
bens patrimoniais do sistema de saúde sejam geridos de forma eficiente. As principais competências e responsabilidades 
desse setor: Manutenção de Equipamentos/Manutenção Preventiva: Realizar manutenções preventivas periódicas em equi-
pamentos médicos, odontológicos, laboratoriais e não médicos, para evitar falhas e prolongar a vida útil dos dispositivos. 
Manutenção Corretiva: Atendimento rápido a solicitações de reparo e consertos de equipamentos que apresentem defeitos 
ou que não estejam funcionando corretamente. Documentação de Manutenção: Manter registros detalhados de todas as 
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manutenções realizadas, incluindo data, tipo de serviço, custos e status atual de cada equipamento. Controle Patrimonial/In-
ventário de Patrimônio: Controlar e manter um inventário atualizado de todos os bens patrimoniais, incluindo equipamentos, 
mobiliário e utensílios utilizados nas unidades de saúde. Verificação e Avaliação: Realizar avaliações periódicas do patrimônio 
para identificar necessidades de substituição, descarte ou reparo. Gestão de Aquisições: Coordenar a aquisição de novos 
equipamentos e materiais, assegurando que sejam adquiridos conforme as necessidades das unidades de saúde e as normas 
de qualidade. Segurança e Conformidade/Normas de Segurança: Garantir que todos os procedimentos de manuseio e ma-
nutenção de equipamentos estejam em conformidade com as normas de segurança e legislação vigentes. Treinamento de 
Equipes: Promover capacitações regulares para a equipe sobre a operação segura e eficiente dos equipamentos, bem como 
sobre normas de segurança patrimonial. Gestão de Contratos/Contratos de Manutenção: Gerir contratos com empresas 
terceirizadas de manutenção de equipamentos, garantindo que os serviços sejam prestados conforme o acordado. Negoci-
ação com Fornecedores: Participar de processos de negociação e aquisição de serviços ou equipamentos com fornecedores. 
Relatórios e Recomendação/Relatório de Atividades: Elaborar relatórios periódicos que detalhem as atividades desempenha-
das, a condição dos equipamentos e a situação do patrimônio. Recomendações: Fornecer recomendações sobre a necessi-
dade de investimento em novos equipamentos ou a atualização de tecnologia essencial. Avaliação de Tecnologias/Análise 
de Novas Tecnologias: Avaliar novas tecnologias e equipamentos disponíveis no mercado, propondo sua aquisição com base 
nas necessidades da unidade de saúde. Realizar comparações com outras instituições de saúde para identificar boas práticas 
na gestão de equipamentos e controle patrimonial. Sustentabilidade/Gestão Sustentável do Patrimônio: Implementar práticas 
que promovam a gestão sustentável dos bens patrimoniais, incluindo a compra de equipamentos que favoreçam o meio 
ambiente e o descarte correto de materiais obsoletos. O Setor de Manutenção de Equipamentos e Controle Patrimonial é 
essencial para garantir que as unidades de saúde funcionem adequadamente e que os profissionais tenham acesso a ferra-
mentas seguras e funcionais. Por meio da manutenção eficaz e do controle rigoroso do patrimônio, este setor assegura a 
qualidade do atendimento prestado à população e a utilização responsável dos recursos públicos. 
 

77.2.6. Setor de Execução Financeira e Contábil 
O Setor de Execução Financeira e Contábil da Secretaria Municipal de Saúde desempenha um papel fundamental na gestão 
dos recursos financeiros e contábeis do setor saúde. Suas principais competências e responsabilidades incluem: Gestão 
Financeira/Planejamento Orçamentário: Participar da elaboração do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo 
que as necessidades financeiras de programas e serviços sejam adequadamente planejadas e alocadas. Controle de Recei-
tas e Despesas: Monitorar e controlar as receitas e despesas da Secretaria, assegurando que as contas sejam mantidas 
dentro dos limites orçamentários estipulados. Execução de Pagamentos/Processamento de Pagamentos: Gerir e executar os 
pagamentos de fornecedores, prestadores de serviços e demais compromissos financeiros da Secretaria. Controle de Diárias 
e Outras Despesas: Administrar o pagamento de diárias e despesas relacionadas a viagens e capacitações de servidores. 
Contabilidade/Registro Contábil: Realizar o registro contábil das operações financeiras da Secretaria, seguindo as normas 
brasileiras de contabilidade e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Elaboração de Relatórios Contábeis: Produzir 
relatórios financeiros e contábeis periódicos que apresentem a situação econômica da Secretaria, facilitando a tomada de 
decisões. Prestação de Contas/Elaboração de Relatórios de Prestação de Contas: Preparar relatórios de prestação de contas 
anuais, ou conforme exigências, respeitando prazos e normativas legais. Auditorias e Fiscalizações : Cooperar com auditorias 
internas e externas, fornecendo a documentação e explicações necessárias sobre a gestão financeira da Secretaria. Gestão 
de Convênios e Parcerias/Controle de Convênios : Gerir convênios firmados com outras esferas de governo ou instituições, 
assegurando que os recursos sejam aplicados conforme os objetivos estabelecidos. Acompanhamento de Transferências e 
Fins: Monitorar o cumprimento das condições estabelecidas nos convênios e contratos de parceria, fazendo a prestação de 
contas dos recursos utilizados. Apoio à Tomada de Decisões/Elaboração de Estudos Financeiros: Preparar relatórios e aná-
lises financeiras que forneçam informações relevantes para a tomada de decisões estratégicas e operacionais. Monitoração 
de Indicadores: Acompanhar indicadores financeiros e contábeis para avaliar a saúde financeira da Secretaria e identificar 
áreas que necessitam de atenção. Conformidade Legal e Normativa/Cumprimento de Normas: Garantir que todas as ativida-
des financeiras e contábeis estejam em conformidade com as legislações e normativas pertinentes, incluindo leis de respon-
sabilidade fiscal. Atualização sobre Legislação: Manter-se atualizado sobre mudanças na legislação financeira e contábil que 
possam afetar a gestão da saúde municipal. O Setor de Execução Financeira e Contábil é vital para o funcionamento eficiente 
da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando o uso responsável e transparente dos recursos públicos. Por meio de uma 
gestão financeira sólida, esse setor contribui para a sustentabilidade e a efetividade das políticas de saúde implementadas 
para a população. 
 

7.2.7 Setor de Gestão da Frota, Transporte e Logística 
O Setor de Gestão da Frota, Transporte e Logística da Secretaria Municipal de Saúde é responsável por garantir a mobilidade 
eficiente dos serviços de saúde, assegurando que os profissionais e os pacientes tenham acesso adequado aos recursos 
necessários. Suas principais competências e responsabilidades incluem: Gestão da Frota de Veículos/Administração de Ve-
ículos: Gerir a frota de veículos da Secretaria, incluindo automóveis, ambulâncias e outros veículos utilizados nas atividades 
de saúde. Manutenção e Conservação: Planejar, programar e supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos veícu-
los, garantindo que estejam em boas condições de uso e segurança. Planejamento e Controle de Transporte/Roteirização: 
Elaborar e otimizar rotas para o transporte de pacientes, insumos e profissionais de saúde, visando a eficiência e a economia 
de recursos. Agendamento de Transporte: Coordenar o agendamento do transporte de pacientes para consultas, exames e 
atendimentos, assegurando que todos tenham acesso aos serviços de saúde. Logística de Insumos e Materiais/Distribuição 
de Materiais: Gerir a logística da distribuição de insumos, medicamentos e materiais de saúde para as unidades de saúde, 
garantindo que cheguem a tempo e nas condições adequadas. Controle de Estoque: Monitorar e controlar o estoque de 
insumos e materiais, colaborando com o setor de suprimentos para evitar faltas ou excessos. Gestão de Recursos Humanos 
Treinamento de Motoristas: Promover capacitações para motoristas sobre segurança viária, atendimento a pacientes e ma-
nuseio de equipamentos de emergência, quando aplicável. Desenvolvimento de Equipes: Coordenar o trabalho das equipes 
de transporte, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e eficiente. Compliance e Normas/Cumprimento de Nor-
mas: Garantir que todos os processos de transporte e logística atendam às normas legais e regulamentares pertinentes. 
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Segurança no Transporte: Implementar diretrizes de segurança para o transporte de pacientes e materiais, assegurando que 
os veículos estejam em conformidade com as normas de segurança. Avaliação de Desempenho/Indicadores de Performance: 
Monitorar e avaliar indicadores de desempenho relacionados à gestão da frota, transporte e logística, identificando áreas 
para melhoria contínua. Feedback e Melhorias: Coletar feedback de usuários e profissionais sobre a qualidade do transporte 
e logística, utilizando essas informações para implementar melhorias. Integração com outras Áreas/Articulação Intersetorial: 
Trabalhar em conjunto com outras secretarias e departamentos para garantir a coordenação e efetividade das ações de 
saúde. Apoio a Programas de Saúde: Colaborar na logística de eventos e campanhas de saúde, assegurando que haja trans-
porte adequado para a execução dessas atividades. Controle Financeiro/Gestão de Custos: Controlar os custos relacionados 
à operação da frota e transporte, buscando otimizar despesas e garantir a utilização eficiente dos recursos financeiros. Pres-
tação de Contas: Elaborar relatórios financeiros e operacionais sobre a gestão da frota e do transporte, assegurando a trans-
parência nas ações realizadas. O Setor de Gestão da Frota, Transporte e Logística é essencial para a eficácia das operações 
da Secretaria Municipal de Saúde. Por meio de um planejamento cuidadoso e uma gestão eficiente dos recursos, esse setor 
garante que os serviços de saúde tenham os suportes logísticos necessários para atender a população de forma ágil e eficaz. 

  
7.2.8. Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação 

O Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) da Saúde é fundamental para garantir que as soluções tecnológi-
cas utilizadas nas unidades de saúde sejam eficientes, seguras e atualizadas. As principais competências e responsabilidades 
desse setor incluem: Gestão de Sistemas de Informação/Implantação de Sistemas: Coordenar a implantação de sistemas de 
gestão em saúde, como prontuários eletrônicos, sistemas de agendamento e ferramentas de gestão hospitalar. Suporte Téc-
nico: Oferecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos sistemas, garantindo que as equipes estejam aptas a utilizar 
as ferramentas com eficiência. Infraestrutura de TI/Gestão de Hardware e Software: Administrar a infraestrutura de hardware 
e software das unidades de saúde, incluindo servidores, estações de trabalho, redes e dispositivos móveis. Manutenção e 
Atualização: Planejar e executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de TI, além de assegurar que o 
software esteja sempre atualizado. Segurança da Informação/Políticas de Segurança: Desenvolver e implementar políticas 
de segurança da informação, abrangendo o acesso a dados, uso de sistemas e proteção contra ameaças cibernéticas. 
Backup e Recuperação: Estabelecer procedimentos de backup e recuperação de dados, garantindo que a informação esteja 
protegida e possa ser recuperada em caso de falhas. Gestão de Rede/Administração de Rede: Gerir a infraestrutura de redes 
de dados, garantindo conectividade estável e segura entre todas as unidades de saúde e sistemas utilizados. Monitoramento 
de Desempenho: Monitorar o desempenho da rede para identificar e resolver problemas técnicos de forma proativa. Integra-
ção de Sistemas/Interoperabilidade: Promover a integração de diferentes sistemas de informação em saúde, facilitando o 
compartilhamento de dados entre unidades de saúde e outros órgãos. Protocolos de Troca de Dados: Estabelecer e gerenciar 
protocolos para assegurar que a troca de informações seja segura e eficaz. Capacitação e Treinamento/Treinamento em TI : 
Oferecer treinamentos regulares para os colaboradores sobre novas tecnologias, sistemas e práticas de segurança. Suporte 
ao Usuário: Criar canais de suporte ao usuário para resolver dúvidas e problemas relacionados às tecnologias utilizadas. 
Planejamento Estratégico/Avaliação de Necessidades : Analisar as necessidades tecnológicas das unidades de saúde e pro-
por soluções adequadas que atendam a essas demandas. Inovação em TI: Pesquisar e implementar inovações tecnológicas 
que possam aprimorar a qualidade dos serviços de saúde e aumentar a eficiência operacional. Gestão de Custos/Controle 
Orçamentário: Gerir os recursos financeiros destinados à tecnologia da informação, buscando otimização de custos e efici-
ência na alocação de recursos. Avaliação de Fornecedores: Realizar análise de fornecedores de hardware e software, garan-
tindo que as aquisições atendam às necessidades da Secretaria de Saúde. O Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Infor-
mação da Saúde é essencial para suportar a transformação digital na gestão de serviços de saúde. Por meio de uma gestão 
eficiente da infraestrutura, tecnologia e informações, esse setor contribui para a melhoria da qualidade do atendimento, a 
eficiência operacional e a segurança dos dados dos pacientes. 
 

7.2.9. Setor de Comunicação e Eventos da Saúde 
O Setor de Comunicação e Eventos da Saúde é fundamental para garantir que as informações sobre os serviços de saúde 
sejam transmitidas de forma clara e eficaz, além de organizar eventos que promovam a saúde e a participação da comuni-
dade. Suas principais competências e responsabilidades incluem: Planejamento e Implementação de Comunicação/Desen-
volvimento de Estratégias de Comunicação: Criar e implementar estratégias de comunicação que visem informar a população 
sobre programas, campanhas e serviços de saúde disponíveis. Gestão de Mídias: Gerenciar a presença da Secretaria de 
Saúde nas mídias sociais e em outros canais de comunicação, disseminando informações de forma eficaz. Produção de 
Material Informativo/Criação de Conteúdo: Produzir materiais informativos, como brochuras, cartazes, boletins informativos 
e conteúdos digitais, que abordem temas de saúde e promovam os serviços da Secretaria. Campanhas Educativas: Desen-
volver campanhas educativas sobre prevenção de doenças e promoção de saúde, utilizando diferentes plataformas e forma-
tos. Organização de Eventos/Planejamento de Eventos: Coordenar a organização de eventos de saúde, como feiras de saúde, 
campanhas de vacinação, palestras e seminários, garantindo uma execução eficaz. Parcerias para Eventos: Estabelecer 
parcerias com outras instituições e organizações para viabilizar eventos que promovam a saúde e conscientização da comu-
nidade. Assessoria de Imprensa/Relações com a Mídia: Gestão das relações com a imprensa, incluindo a redação de relea-
ses, realização de entrevistas e agendamento de coletivas de imprensa, quando necessário. Monitoramento de Imprensa: 
Acompanhar e analisar a cobertura da mídia sobre a saúde pública, identificando oportunidades de interação e divulgação. 
Feedback e Pesquisa de Satisfação/Coleta de Opiniões: Promover a coleta de feedback da comunidade e dos usuários dos 
serviços de saúde, utilizando esse retorno para melhorar a comunicação e os serviços oferecidos. Pesquisas de Satisfação: 
Implementar pesquisas e questionários para avaliar a percepção da população em relação às ações da Secretaria de Saúde.  
Gestão de Crises/Comunicação em Situações de Emergência : Desenvolver planos de comunicação para situações de crise, 
assegurando que informações precisas sejam transmitidas à população em tempo hábil. Transparência e Informações: Ga-
rantir que a população receba informações transparentes e corretas durante emergências sanitárias ou outras crises relaci-
onadas à saúde. Capacitação e Treinamento/Treinamento da Equipe: Capacitar a equipe da Secretaria sobre a importância 
da comunicação efetiva e sobre como interagir com a mídia e a comunidade. Programas de Sensibilização: Desenvolver 
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programas de sensibilização para os profissionais de saúde sobre a importância da comunicação no atendimento aos paci-
entes. Avaliação e Melhoria Contínua/Análise de Resultados: Avaliar a eficácia das campanhas de comunicação e eventos 
realizados, utilizando métricas e feedback para melhorar futuras iniciativas. Ajustes de Comunicação: Adaptar estratégias de 
comunicação com base nas análises e nos resultados obtidos, visando atender melhor às necessidades da população. O 
Setor de Comunicação e Eventos da Saúde é crucial para promover o engajamento da comunidade e assegurar que infor-
mações essenciais sobre saúde sejam transmitidas de forma clara e acessível. Por meio de uma comunicação eficaz e even-
tos bem-organizados, esse setor contribui para a promoção da saúde, a conscientização da população e a melhoria contínua 
dos serviços oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

77.2.10. Setor de Nucleação de Dados e Informações da Saúde 
O Setor de Nucleação de Dados e Informações da Saúde desempenha um papel crucial na coleta, análise, interpretação e 
disseminação de dados relacionados à saúde pública, bem como na imputação e alimentação de dados de saúde dos siste-
mas integrantes do sistema SUS de saúde. Este setor é vital para informar a tomada de decisões e promover políticas de 
saúde baseadas em evidências. As principais competências e responsabilidades desse setor incluem: Coleta de Dados/Inte-
gração de Fonte de Dados : Desenvolver e manter sistemas integrados para coletar dados de diferentes fontes, incluindo 
unidades de saúde, bancos de dados governamentais e informações de pesquisa. Padronização de Dados : Criar padrões e 
protocolos para a coleta de dados, garantindo a consistência e a comparabilidade das informações obtidas. Análise e Inter-
pretação/Análise Estatística : Realizar análises estatísticas e epidemiológicas para identificar tendências, padrões e determi-
nantes de saúde na população. Relatórios Analíticos : Produzir relatórios que sintetizem as análises de dados, apresentando 
informações relevantes sobre a saúde pública e propondo recomendações para a gestão. Disseminação de Informa-
ções/Compartilhamento de Dados : Facilitar o acesso a dados e informações sobre saúde para gestores, profissionais de 
saúde e a comunidade, promovendo a transparência. Materiais Informativos : Criar materiais como dashboards, gráficos e 
infográficos que comuniquem de forma eficaz os resultados das análises de dados. Suporte à Tomada de Decisões/Informa-
ção para Políticas : Fornecer dados e análises para apoiar a elaboração de políticas públicas em saúde, garantindo que sejam 
baseadas em evidências. Projeções e Planejamento : Realizar projeções sobre demandas por serviços de saúde e recursos, 
auxiliando no planejamento e na alocação eficiente de recursos. Gestão de Indicadores de Saúde/Desenvolvimento de Indi-
cadores : Criar e monitorar indicadores de saúde que ajudem a avaliar a situação sanitária e o desempenho dos serviços de 
saúde. Acompanhamento de Metas : Monitorar o progresso em relação a metas e objetivos de saúde estabelecidos, tanto 
em âmbito local quanto nacional. Capacitação e Treinamento/Treinamento de Pessoal : Promover capacitações e treinamen-
tos para os profissionais da saúde sobre a importância e a metodologia de coleta e análise de dados. Sensibilização sobre 
Uso de Dados : Realizar campanhas de sensibilização para a equipe da saúde sobre a importância do uso de dados e evi-
dências na prática cotidiana. Colaboração Interinstitucional/Parcerias com Outras Instituições : Estabelecer colaborações 
com outras instituições de pesquisa, universidades e órgãos governamentais para fortalecer a coleta e análise de dados. 
Integração de Sistemas : Trabalhar na integração de sistemas de informações em saúde entre diferentes níveis de governo e 
setores. Tecnologia da Informação/Sistemas de Informação em Saúde : Gerir e otimizar sistemas de informação em saúde 
para facilitar a coleta e análise de dados de forma eficaz e segura. Inovação em Dados : Pesquisar e implementar novas 
tecnologias que possam melhorar a coleta, análise e gestão de dados em saúde. O Setor de Nucleação de Dados e Informa-
ções da Saúde é essencial para garantir que as decisões em saúde pública sejam informadas e baseadas em dados confiá-
veis. Ao coletar, analisar e disseminar informações, esse setor não apenas fortalece o sistema de saúde, mas também con-
tribui para a melhoria contínua das políticas e serviços oferecidos à população. 

 
7.2.11. Setor de Controle de Tratamento Fora do Domicílio 

O Setor de Controle de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) é um componente essencial na gestão do sistema de saúde, 
responsável por supervisionar e coordenar o acesso dos pacientes a tratamentos e procedimentos que necessitam ser rea-
lizados fora de sua localidade habitual. As principais competências e responsabilidades desse setor incluem: Coordenação 
do Tratamento Fora do Domicílio/Gestão de Solicitações : Receber e avaliar as solicitações de TFD dos pacientes, garantindo 
que as requisições estejam completas e atendam aos critérios estabelecidos. Acompanhamento de Processos : Monitorar o 
andamento dos processos de autorização e encaminhamento para tratamentos fora do domicílio, assegurando que os paci-
entes recebam as autorizações necessárias. Assistência aos Pacientes/Orientação e Informação : Fornecer informações cla-
ras aos pacientes sobre o processo de TFD, incluindo direitos, deveres e documentação necessária. Suporte na Locomoção 
: Coordenar o transporte dos pacientes para consultas e procedimentos em outros municípios ou regiões, garantindo acesso 
efetivo ao tratamento. Registro e Controle de Dados/Manejo de Informações : Manter um banco de dados atualizado sobre 
todos os pacientes que estão sob tratamento fora do domicílio, registrando informações como tipo de tratamento, períodos, 
e status de autorizações. Avaliação de Indicadores : Monitorar indicadores de desempenho relacionados ao TFD, como o 
número de solicitações atendidas, tempo para autorização e satisfação do paciente. Integração com Outros Setores/Coor-
denação Intersetorial : Trabalhar em conjunto com outras coordenações e setores da Secretaria Municipal de Saúde, assim 
como com os serviços de saúde das localidades onde os tratamentos são realizados, para assegurar uma abordagem inte-
grada. Parcerias com Instituições de Saúde : Estabelecer e manter relações com hospitais, clínicas e instituições que ofere-
cem tratamentos fora do domicílio, garantindo que os serviços sejam acessíveis aos pacientes. Gestão de Recursos/Controle 
de Custos : Gerir e monitorar os custos relacionados aos tratamentos fora do domicílio, garantindo o uso eficiente dos recur-
sos financeiros disponíveis. Prestação de Contas : Preparar relatórios financeiros e de atividades, apresentando a utilização 
dos recursos no TFD e garantindo transparência na gestão. Promoção de Educação em Saúde/Sensibilização sobre TFD : 
Desenvolver campanhas de conscientização sobre o Tratamento Fora do Domicílio, informando a população sobre o pro-
cesso e a importância dos tratamentos especializados quando não disponíveis localmente. Capacitação de Profissionais : 
Promover treinamentos para os profissionais de saúde sobre os processos de TFD, assegurando que estejam informados e 
preparados para atender aos pacientes. Avaliação e Melhoria Contínua/Análise de Resultados : Avaliar os resultados do TFD 
em termos de eficácia e satisfação do paciente, utilizando essas informações para implementar melhorias nos processos. 
Feedback de Pacientes : Coletar feedback dos pacientes que utilizaram o TFD, identificando áreas que necessitam de apri-
moramento e ajustes nos serviços oferecidos. O Setor de Controle de Tratamento Fora do Domicílio é crucial para assegurar 
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que pacientes que necessitam de tratamentos especializados e que não estão disponíveis em sua localidade recebam a 
assistência necessária. Ao coordenar e gerenciar os processos de TFD, este setor melhora o acesso à saúde e contribui para 
a qualidade do atendimento oferecido à população. 
 

77.2.12. Setor de Compras e Suprimentos 
O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras : Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais : Criar termos de referências e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vi-
gente e as normas internas. Pesquisa de Mercado : Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e 
condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque : Gerenciar o estoque de 
materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e 
Recebimento : Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as espe-
cificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação : Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de 
tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises : Produzir relatórios sobre as 
compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas compe-
tências visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

7.2.13. Setor de Almoxarifado 
O Setor de Almoxarifado da Saúde é responsável pela gestão adequada dos insumos e materiais necessários para o funcio-
namento das unidades de saúde. Suas principais competências e responsabilidades incluem: Recebimento de Materiais e 
Insumos/Controle de Entrada : Receber materiais e insumos de saúde, garantindo que a quantidade e a qualidade estejam 
de acordo com as especificações do pedido. Inspeção de Qualidade : Realizar inspeções de qualidade para verificar se os 
produtos estão dentro das normas e regulamentações estabelecidas, incluindo prazos de validade e condições de armaze-
namento. Armazenamento e Organização/Organização do Almoxarifado : Manter o almoxarifado organizado, garantindo fácil 
acesso aos materiais e insumos, o que é crucial para a agilidade no atendimento das unidades de saúde. Controle de Arma-
zenagem : Implementar práticas de armazenamento que garantam a conservação e segurança dos materiais, respeitando as 
normas de higiene e segurança. Gestão de Estoque/Controle de Estoque : Realizar o controle de estoque dos insumos e 
materiais, monitorando a entrada e a saída de produtos e evitando a falta ou o desperdício. Inventário Regular : Promover 
inventários periódicos para avaliar a quantidade de insumos disponíveis, reabastecendo conforme a necessidade e seguindo 
critérios de prioridade. Distribuição e Logística/Atendimento às Unidades : Coordenar a distribuição de insumos e equipa-
mentos para as diferentes unidades de saúde de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. Planejamento Logístico 
: Desenvolver planos logísticos para otimizar o transporte e a entrega de materiais, levando em consideração as demandas 
específicas de cada unidade de saúde. Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores 
quanto à regularidade de entrega, qualidade dos produtos e preços. Documentação e Relatórios/Registro de Movimentações 
: Mantém registros detalhados de todas as movimentações de insumos e materiais, incluindo recebimentos, saídas e trans-
ferências. Relatórios de Estoque : Elaborar relatórios periódicos sobre a situação dos estoques, facilitando a gestão e a to-
mada de decisões, além de atender a solicitações de auditoria. Treinamento e Capacitação/Capacitação de Equipe : Propor-
cionar treinamentos para a equipe envolvida no armazenamento e gerenciamento de insumos, focando na importância da 
organização e controle. Sensibilização sobre Gestão de Recursos : Promover campanhas internas sobre a gestão eficiente 
dos recursos e a importância do uso consciente e responsável dos insumos. Sustentabilidade/Práticas Sustentáveis : Imple-
mentar práticas sustentáveis na gestão do almoxarifado, como a redução de desperdícios, reciclagem de materiais e uso de 
embalagens. Adoção de Tecnologias : Utilizar tecnologias para otimizar a gestão do almoxarifado, como softwares de controle 
de estoque que facilite o acompanhamento em tempo real. Setor de Almoxarifado da Saúde é essencial para garantir que as 
unidades de saúde tenham os insumos e materiais necessários para oferecer atendimento de qualidade à população. Por 
meio de uma gestão eficiente, este setor contribui para a eficiência do sistema de saúde, minimizando desperdícios e asse-
gurando a disponibilidade dos recursos necessários. 
 

7.2.14. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
 

7.3. Departamento de Vigilância à Saúde 
O Departamento de Vigilância à Saúde é uma unidade crucial dentro da estrutura das Secretarias Municipais de Saúde, com 
a missão de proteger e promover a saúde pública através da vigilância e controle de doenças e agravos. Suas principais 
competências e responsabilidades incluem: Vigilância Epidemiológica/Monitoramento de Doenças : Acompanhar e analisar 
dados sobre doenças transmissíveis e não transmissíveis, identificando surtos e epidemias em potencial. Notificação de Ca-
sos : Coordenar a notificação de casos de doenças e agravos segundo as diretrizes do Ministério da Saúde, garantindo que 
informações relevantes sejam rapidamente registradas e analisadas. Vigilância Sanitária/Controle de Produtos e Serviços : 
Regular e fiscalizar produtos e serviços que possam impactar a saúde da população, como alimentos, medicamentos, servi-
ços de saúde e instalações. Inspeções Sanitárias : Realizar inspeções em estabelecimentos, incluindo restaurantes, farmácias 
e unidades de saúde, para garantir a conformidade com as normas sanitárias. Vigilância Ambiental/Análise de Fatores Ambi-
entais : Avaliar como fatores ambientais influenciam a saúde pública, incluindo controle de qualidade da água, do ar e do 
solo. Educação e Conscientização : Promover campanhas educativas sobre a importância da saúde ambiental e como a 
população pode contribuir para um ambiente mais saudável. Controle de Vetores/Monitoramento de Vetores : Realizar ações 
de controle e monitoramento de populações de vetores, como mosquitos, que possam transmitir doenças como dengue e 
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chikungunya. Campanhas de Combate : Desenvolver e implementar campanhas de conscientização e prevenção sobre o 
controle de vetores e zoonoses. Promoção da Saúde/Programas de Saúde Pública : Elaborar e coordenar programas voltados 
à promoção da saúde e prevenção de doenças, abordando fatores de risco como hábitos alimentares, atividade física e uso 
de álcool e drogas. Educação em Saúde : Realizar ações de educação em saúde junto à comunidade, visando aumentar o 
conhecimento sobre prevenção de doenças e promoção de comportamento saudável. Diagnóstico Laboratorial/Apoio a Di-
agnósticos : Coordenar a coleta de amostras e a realização de exames laboratoriais que apoiem a vigilância epidemiológica 
e sanitária. Integração com Laboratórios : Trabalhar em colaboração com laboratórios públicos e privados, garantindo a 
divulgação e o uso adequado dos resultados de testes. Gestão da Informação/Sistemas de Informação em Saúde : Gerir e 
utilizar sistemas de informação em saúde para coletar, analisar e disseminar dados sobre a vigilância à saúde. Relatórios e 
Monitoramento : Produzir relatórios periódicos sobre a situação epidemiológica e sanitária do município, fornecendo dados 
que auxiliem na tomada de decisões. Integração Intersetorial/Articulação com Outros Setores : Trabalhar em conjunto com 
outras secretarias e setores do governo (como educação, meio ambiente e assistência social) para abordar determinantes 
sociais e ambientais da saúde. Parcerias : Estabelecer parcerias com instituições e organizações não governamentais para 
potencializar ações de vigilância e promoção da saúde. Formação e Capacitação/Treinamento de Profissionais : Promover a 
capacitação e formação contínua de profissionais de saúde em temas relacionados à vigilância e promoção da saúde. Sen-
sibilização Comunitária : Realizar ações de sensibilização voltadas para a população, discutindo a importância da vigilância à 
saúde no cotidiano. O Departamento de Vigilância à Saúde desempenha um papel fundamental na proteção da saúde da 
população e na prevenção de doenças. Por meio de suas diversas competências, esse departamento contribui para a ma-
nutenção da saúde pública e a melhoria da qualidade de vida da comunidade. 
 

77.3.1. Coordenadoria de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador 
A Coordenadoria de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador é um órgão essencial na estrutura da saúde 
pública, com a responsabilidade de promover a proteção da saúde da população e a qualidade do meio ambiente, além de 
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores. Suas principais competências incluem: Vigilância Sanitária/Regulamenta-
ção e Fiscalização: Monitorar e fiscalizar estabelecimentos que oferecem produtos e serviços que impactam a saúde, como 
hospitais, clínicas, lojas de alimentos e farmácias, assegurando que estejam em conformidade com as normas sanitárias. 
Autorização e Licenciamento: Realizar a emissão de autorizações e licenças para o funcionamento de estabelecimentos de 
saúde e serviços, garantindo que atendam aos requisitos legais. Vigilância Ambiental/Análise de Impactos Ambientais: Avaliar 
as condições ambientais que podem afetar a saúde pública, incluindo a fiscalização da qualidade da água, do ar e do solo. 
Controle de Poluição: Implementar ações para controlar a poluição e promover a saúde ambiental, abordando questões como 
gerenciamento de resíduos e controle de substâncias químicas. Saúde do Trabalhador/Monitoramento das Condições de 
Trabalho: Avaliar as condições de saúde e segurança no ambiente de trabalho, identificando riscos e promovendo melhorias 
para garantir a saúde dos trabalhadores. Programas de Promoção de Saúde: Desenvolver e implementar programas voltados 
para a promoção da saúde no trabalho, abordando temas como ergonomia, saúde mental, prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais. Educação e Capacitação/Treinamento para Profissionais: Oferecer capacitação contínua para os profissionais 
da saúde e trabalhadores em temas relacionados à vigilância sanitária, ambiental e saúde do trabalhador. Campanhas Edu-
cativas: Promover campanhas de conscientização para a população sobre a importância do cumprimento das normas sani-
tárias e ambientais, bem como práticas saudáveis no ambiente de trabalho. Cooperação Interinstitucional/Articulação com 
outros Órgãos: Trabalhar em parceria com outras secretarias de saúde, meio ambiente e trabalho, além de órgãos de con-
trole, para fortalecer ações integradas que visem a proteção da saúde pública. Colaboração com a Sociedade Civil: Estabe-
lecer parcerias com organizações não governamentais e comunitárias para desenvolver iniciativas que promovam a saúde e 
a conscientização. Monitoramento e Avaliação/Acompanhamento de Indicadores : Monitorar indicadores de saúde e ambi-
ente relacionados à vigilância sanitária e saúde do trabalhador, avaliando a efetividade das ações implementadas. Relatórios 
e Prestação de Contas: Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades da coordenadoria, incluindo dados sobre fiscaliza-
ções, ações educativas e resultados alcançados. Resposta a Emergências de Saúde Pública Ações em Emergências: De-
senvolver planos de ação para emergências que possam impactar a saúde pública, como surtos de doenças ou desastres 
ambientais. Monitoramento de Surtos : Estar preparado para a identificação e resposta a surtos de doenças, trabalhando em 
conjunto com a Vigilância Epidemiológica. Desenvolvimento de Normas e Diretrizes/Elaboração de Protocolos: Criar e atua-
lizar protocolos e normas que orientem as ações de vigilância sanitária, ambiental e saúde do trabalhador, em conformidade 
com as legislações vigentes. Estudo e Pesquisa: Promover estudos e pesquisas que visem aprimorar as práticas e aprimorar 
as diretrizes em saúde pública, segurança alimentar e saúde do trabalho. A Coordenadoria de Vigilância Sanitária, Ambiental 
e Saúde do Trabalhador desempenha um papel fundamental na proteção da saúde pública, garantindo que as comunidades 
tenham acesso a um ambiente seguro e saudável, além de proteger os direitos dos trabalhadores. Através de ações integra-
das, esse órgão busca promover qualidade de vida e saúde integral para a população. 
 

7.3.2. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica 
A Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica é uma unidade fundamental dentro da estrutura dos serviços de saúde pública, 
responsável por prevenir, controlar e monitorar doenças e agravos à saúde da população. Suas principais competências 
incluem: Monitoramento e Avaliação de Saúde/Coleta de Dados : Realizar a coleta e o registro de dados sobre doenças, 
agravos e fatores de risco, utilizando sistemas de informação em saúde. Análise Epidemiológica : Analisar e interpretar dados 
epidemiológicos para identificar padrões, tendências e surtos de doenças, contribuindo para a formulação de políticas de 
saúde. Investigação de Surtos/Identificação de Surtos : Identificar e investigar surtos de doenças, determinando suas causas, 
transmissão e medidas de controle necessárias. Elaboração de Relatórios : Produzir relatórios sobre surtos e epidemias, 
detalhando a situação epidemiológica e recomendações para as ações de saúde. Implementação de Ações de Controle/De-
senvolvimento de Estratégias : Desenvolver e implementar estratégias de controle e prevenção de doenças, que podem 
incluir campanhas de vacinação, triagens e monitoramento de populações em risco. Promoção da Saúde : Conduzir ações 
de educação em saúde para a população sobre prevenção de doenças, hábitos saudáveis e cuidados a serem tomados.  
Coordenação de Programas de Vigilância/Programas de Vigilância : Coordenar e gerenciar programas de vigilância especí-
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ficos, como vigilância de doenças transmissíveis (por exemplo, dengue, influenza) e doenças não transmissíveis (como dia-
betes e hipertensão). Integração com Serviços de Saúde : Integrar as atividades da vigilância epidemiológica com outras 
áreas de saúde, como vigilância sanitária e saúde do trabalhador, para abordagens coordenadas. Treinamento e Capacita-
ção/Capacitação de Profissionais : Promover treinamentos e capacitações para os profissionais de saúde sobre vigilância 
epidemiológica, manejo de dados e resposta a surtos. Desenvolvimento de Competências : Incentivar o desenvolvimento de 
competências em análise de dados e resposta rápida a emergências em saúde pública. Gestão da Informação/Sistemas de 
Informação : Gerir sistemas de informação que suportem a vigilância epidemiológica, garantindo a qualidade e a precisão 
dos dados coletados. Relatórios e Informações : Produzir e disseminar relatórios epidemiológicos periódicos para gestores, 
profissionais de saúde e a comunidade, promovendo a transparência e a informação correta. Colaboração Interinstitucio-
nal/Parcerias e Colaboração : Estabelecer parcerias com instituições de ensino, pesquisa e outras secretarias ou departa-
mentos governamentais para fortalecer as ações de vigilância epidemiológica. Cooperação com Organizações : Trabalhar 
em cooperação com organizações não governamentais, internacionais e outros stakeholders para a implementação de ações 
de saúde pública. Pesquisa e Inovação/Promoção de Estudos : Incentivar e promover pesquisas em saúde pública e epide-
miologia para a geração de conhecimentos que possam aprimorar as práticas de vigilância e controle. Identificação de Novas 
Ameaças : Monitorar e analisar tendências emergentes em saúde pública, como novas doenças ou mudanças nas condições 
epidemiológicas, para adaptar estratégias de resposta. A Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica desempenha um papel 
vital na proteção da saúde pública, monitorando e controlando doenças, além de promover a educação e a conscientização 
da população. Através de suas diversas atividades, esse órgão contribui significativamente para a prevenção de surtos e para 
a melhoria contínua da saúde da comunidade. 
  

7.3.3. Coordenadoria de Vigilância Endêmicas 
A Coordenadoria de Vigilância de Endemias é uma unidade especializada dentro da estrutura de saúde pública, voltada para 
a identificação, monitoramento e controle de doenças endêmicas, que são aquelas que permanecem constantes em uma 
determinada região. As principais competências dessa coordenadoria incluem: Monitoramento de Doenças Endêmicas/Co-
leta de Dados Epidemiológicos : Realizar a coleta sistemática de dados sobre as doenças endêmicas na região, como dengue, 
malária, febre chikungunya, entre outras. Análise de Tendências : Analisar os dados coletados para identificar padrões, sa-
zonalidades e tendências associadas ao surto de doenças endêmicas. Investigação de Casos/Investigação de Casos Sus-
peitos : Identificar e investigar casos suspeitos de doenças endêmicas, determinando fatores de risco, fontes de infecção e 
modos de transmissão. Coleta de Amostras : Coordenar a coleta e análise de amostras biológicas, quando necessário, para 
confirmação laboratorial de casos. Desenvolvimento e Implementação de Ações de Controle/Medidas de Controle : Desen-
volver e implementar intervenções específicas para o controle de endemias, como campanhas de vacinação, controle de 
vetores, e ações educativas. Articulações Comunitárias : Trabalhar junto à comunidade para promover práticas de prevenção 
e controle das doenças endêmicas, mobilizando a população para ações coletivas.  Educação e Capacitação/Treinamento 
de Profissionais de Saúde : Oferecer formação e capacitação para profissionais de saúde sobre vigilância, prevenção e con-
trole de endemias. Campanhas Informativas : Conduzir campanhas educativas sobre a prevenção de doenças endêmicas, 
informando a população sobre sintomas, riscos e comportamentos de prevenção. Integração com Outros Setores/Colabora-
ção Interinstitucional : Trabalhar em parceria com outros setores da saúde, como vigilância epidemiológica e sanitária, para 
uma abordagem integrada na prevenção e controle de endemias. Parcerias com Organizações : Estabelecer parcerias com 
instituições de pesquisa e organizações não governamentais para reforçar as ações de vigilância. Gestão da Informação/Sis-
temas de Informação : Gerir sistemas de informações que permitam o acompanhamento das doenças endêmicas, assegu-
rando a atualização e a acessibilidade dos dados. Relatórios Periódicos : Produzir relatórios sobre a situação das endemias 
na região, incluindo dados sobre incidência, controle e intervenções realizadas. Avaliação e Pesquisa/Avaliação de Interven-
ções : Avaliar a eficácia das ações de controle implementadas e propor melhorias com base em evidências coletadas. Pes-
quisa em Saúde Pública : Incentivar pesquisas sobre as condições que favorecem a permanência de doenças endêmicas e 
suas implicações para a saúde pública. Respostas a Emergentências de Saúde Pública/Planejamento para Surtos : Preparar 
planos de contingência para respostas rápidas a surtos e epidemias de doenças endêmicas. Monitoramento de Situações 
Críticas : Estar preparado para monitorar e intervir em situações críticas que podem afetar a saúde pública, como desastres 
naturais que aumentem o risco de endemias. A Coordenadoria de Vigilância de Endemias desempenha um papel essencial 
na proteção da saúde pública, focando na prevenção e controle de doenças que afetam a população de forma contínua. 
Através de ações integradas, monitoramento eficaz e educação comunitária, essa coordenadoria contribui para o manejo e 
a mitigação dos impactos das endemias na saúde da comunidade. 
 

7.3.4. Coordenadoria de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses  
A Coordenadoria de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses é uma unidade da saúde pública responsável por desen-
volver ações que visem à prevenção e controle de doenças que possam ser transmitidas entre animais e seres humanos. 
Dada a importância de proteger a saúde da população e garantir um ambiente saudável, suas principais competências in-
cluem: Monitoramento de Zoonoses/Coleta de Dados Epidemiológicos : Realizar a coleta e o registro de dados sobre a inci-
dência de zoonoses na população humana e animal, monitorando surtos e padrões epidemiológicos. Análise de Risco : Avaliar 
os riscos associados à transmissão de zoonoses, identificando áreas e populações em maior vulnerabilidade. Prevenção e 
Controle/Implementação de Campanhas : Desenvolver e implementar campanhas de vacinação e controle de populações de 
animais, como cães e gatos, para prevenir zoonoses como a raiva. Educação Comunitária : Promover a conscientização da 
população sobre a prevenção de zoonoses, incluindo práticas seguras no manejo de animais e cuidados sanitários.  Investi-
gação e Resposta a Casos/Investigação de Casos : Responder a notificações de casos suspeitos de zoonoses, realizando 
investigações para determinar as fontes de infecção e os métodos de controle. Coordenação de Ações de Emergência : Estar 
preparado para acionar medidas emergenciais em caso de surtos de zoonoses, como a contenção de focos de infecção e a 
implementação de medidas sanitárias.  Vigilância Veterinária/Inspeções em Animais : Realizar inspeções e monitoramentos 
de saúde em populações animais, tanto nas zonas urbanas quanto rurais, para garantir o controle de zoonoses. Colaboração 
com Veterinários : Trabalhar em colaboração com profissionais veterinários e instituições de controle animal para promover 
a saúde pública. Integração com Outros Setores/Articulação Intersetorial : Promover a integração das ações de controle de 
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zoonoses com outros setores da saúde, meio ambiente e agricultura, para uma abordagem mais abrangente na mitigação 
de riscos. Parcerias com Organizações : Estabelecer parcerias com ONGs, universidades e outras organizações para forta-
lecer as ações de vigilância e controle. Gestão da Informação/Sistemas de Registro : Gerir sistemas de informação para o 
registro e a análise de dados relacionados a casos de zoonoses, facilitando o acompanhamento e a tomada de decisão. 
Relatórios e Dados Estratificados : Produzir relatórios periódicos sobre a situação epidemiológica das zoonoses, informando 
gestores e a comunidade sobre os resultados das ações implementadas. Capacitação e Treinamento/Formação de Profissi-
onais : Oferecer capacitação para os profissionais de saúde e agentes comunitários sobre zoonoses e o manejo adequado 
de animais, cuidados a serem tomados e resposta a situações de risco. Sensibilização da Comunidade : Realizar atividades 
educativas para a população sobre os riscos das zoonoses e a importância da saúde pública veterinária.  Pesquisa e Inovação 
Estudos sobre Zoonoses : Promover e participar de pesquisas que visem compreender aspectos epidemiológicos e de con-
trole de zoonoses. Inovação em Controle : Buscar e implementar novas práticas e tecnologias que possam melhorar a vigi-
lância e o controle de zoonoses. A Coordenadoria de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses desempenha um papel 
vital na saúde pública, na proteção da saúde humana e animal, e na manutenção de um ambiente saudável. Por meio de 
monitoramento eficaz, ações educativas e colaboração intersetorial, essa coordenadoria contribui para a prevenção e con-
trole de zoonoses, minimizando riscos e promovendo a saúde da comunidade. 
  

7.3.5. Setor de Imunização 
O Setor de Imunização é uma unidade fundamental na organização dos serviços de saúde pública, responsável pela coorde-
nação, execução e monitoramento de programas de vacinação. Suas principais competências e responsabilidades incluem:  
Planejamento de Campanhas de Vacinação/Desenvolvimento de Programas : Elaborar e implementar programas de imuni-
zação, estabelecendo metas e estratégias para garantir uma cobertura vacinal adequada na população. Calendário Vacinal 
: Manter atualizado o calendário nacional de vacinação, incorporando novas vacinas conforme as diretrizes do Ministério da 
Saúde. Coordenação de Ações de Vacinação/Campanhas de Vacinação : Organizar e coordenar campanhas de vacinação 
em massa, como as voltadas para doenças específicas (ex.: gripe, poliomielite), garantindo a logística necessária para sua 
execução. Imunização em Grupos Específicos : Focar na imunização de grupos prioritários, como crianças, idosos, gestantes 
e pessoas com doenças crônicas. Monitoramento e Avaliação/Cobertura Vacinal : Monitorar e avaliar continuamente as taxas 
de cobertura vacinal, identificando áreas com baixa adesão para direcionar ações específicas. Registro de Dados : Manter 
registros detalhados de doses administradas, vacinas disponíveis e dados demográficos dos vacinados, utilizando sistemas 
de informação em saúde. Educação e Conscientização/Comunicação com a Comunidade : Desenvolver campanhas de cons-
cientização sobre a importância da vacinação, desmistificando dúvidas e esclarecendo a população sobre os benefícios das 
vacinas. Treinamento de Profissionais : Capacitar os profissionais de saúde que atuam na vacinação, garantindo que estejam 
atualizados sobre as técnicas de administração e os protocolos necessários. Gestão de Insumos/Aquisição e Distribuição : 
Gerir a aquisição e a distribuição de vacinas, seringas e outros insumos necessários para a vacinação, garantindo que a 
abastecimento esteja sempre adequado. Conservação de Vacinas : Assegurar que as vacinas sejam armazenadas e trans-
portadas em condições apropriadas, respeitando a cadeia de frio para manter sua eficácia. Cooperação Interinstitucional/Par-
cerias com Outras Entidades : Colaborar com outras secretarias e organizações, tanto no nível municipal quanto estadual e 
nacional, para promover a vacinação e integrar iniciativas de saúde. Integração com Campanhas de Saúde : Integrar a imu-
nização com outras ações de saúde pública, como controle de doenças e promoção da saúde.  Resposta a Emergências de 
Saúde Pública/Vacinação em Situações de Emergência : Estar preparado para implementar campanhas de vacinação em 
resposta a surtos de doenças ou emergências de saúde pública. Ações Rápidas de Vacinação : Desenvolver planos de 
contingência para garantir vacinas e imunização em situações críticas que possam afetar a saúde pública. O Setor de Imuni-
zação é essencial para a prevenção de doenças e a promoção da saúde coletiva. Através da implementação de programas 
de vacinação efetivos, monitoramento contínuo e ações educativas, esse setor contribui significativamente para a redução 
da incidência de doenças preveníveis pela vacinação, protegendo a saúde da população e promovendo o bem-estar geral 
da comunidade. 
 

7.3.6. Assistência de Secretaria   
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
 

7.4. Departamento de Integração à Saúde 
O Departamento de Integração à Saúde é uma unidade que desempenha um papel fundamental na articulação e colaboração 
entre diferentes serviços e setores do sistema de saúde, visando promover a continuidade do cuidado e a efetividade das 
políticas públicas de saúde. Suas principais competências e responsabilidades incluem: Articulação Intersetorial/Integração 
de Serviços de Saúde : Promover a colaboração entre diversas áreas da saúde, como atenção primária, saúde mental, vigi-
lância sanitária e epidemiológica, para garantir um atendimento mais holístico e eficaz à população. Parcerias com Outros 
Setores : Estabelecer parcerias com setores como educação, assistência social e meio ambiente, reconhecendo que a saúde 
é influenciada por determinantes sociais. Gestão de Redes de Atenção à Saúde/Implementação de Redes : Criar e fortalecer 
redes de atenção à saúde que integrem serviços, leitos e especialidades, facilitando a orientação do paciente e o acesso aos 
cuidados adequados. Coordenação da Atenção : Coordenar a trajetória do paciente dentro do sistema de saúde, assegu-
rando que haja comunicação e fluidez entre os diferentes pontos de atendimento. Qualidade do Cuidado/Protocolos de Aten-
dimento : Desenvolver e implementar protocolos e diretrizes que garantam a qualidade e a segurança do atendimento à 
saúde, promovendo práticas baseadas em evidências. Monitoramento e Avaliação : Avaliar a qualidade dos serviços integra-
dos, utilizando indicadores de desempenho e satisfação do usuário, e implementar melhorias conforme necessário.  Educação 
e Capacitação/Treinamentos para Profissionais : Promover capacitação contínua para os profissionais de saúde nas áreas 
de integração, coordenação e gestão da saúde, enfatizando a importância do trabalho em equipe. Programa de Sensibiliza-
ção : Conduzir campanhas de sensibilização e informações para a população sobre a importância da integração dos serviços 
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de saúde. Apoio na Gestão de Casos/Gerenciamento de Casos : Implementar programas de gerenciamento de casos, espe-
cialmente para pacientes com necessidades complexas que necessitam de uma abordagem multidisciplinar. Acompanha-
mento do Paciente : Realizar o acompanhamento de pacientes para garantir que recebam o cuidado adequado e contínuo, 
evitando rompimentos no fluxo de atendimento. Uso de Tecnologia da Informação/Integração de Sistemas : Utilizar tecnolo-
gias de informação para facilitar a comunicação e o compartilhamento de dados entre diferentes serviços e unidades de 
saúde. Sistemas de Gerenciamento : Implantar e manter sistemas que ajudem a gerenciar a integração e monitorar a trajetória 
do paciente dentro do sistema de saúde. Pesquisa e Inovação/Estudos sobre Integração : Promover e apoiar pesquisas que 
analisem a eficácia das práticas de integração em saúde e o impacto na qualidade do atendimento. Inovação em Modelos de 
Cuidado : Experimentar e implementar novos modelos de cuidado que favoreçam a integração e a continuidade no atendi-
mento. O Departamento de Integração à Saúde é essencial para a construção de um sistema de saúde mais coeso, que 
prioriza a continuidade do cuidado e o trabalho em equipe entre diferentes áreas. Suas ações visam melhorar a qualidade do 
atendimento, a eficiência dos serviços de saúde e, principalmente, a saúde e o bem-estar da população. 
 

77.4.1. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 
A Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde é uma unidade essencial dentro da estrutura de saúde pública, responsável 
por organizar, planejar e monitorar as ações de atenção básica, que é a porta de entrada preferencial do sistema de saúde. 
Suas principais competências e responsabilidades incluem:  Planejamento e Implementação de Políticas/Elaboração de Pla-
nos de Saúde : Desenvolver planos e estratégias voltadas para a prestação de serviços de atenção básica, alinhados às 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Definição de Diretrizes : Estabelecer diretrizes para a organização das unidades 
de saúde da família, ambulatórios e demais serviços de atenção primária.  Gestão de Unidades de Saúde/Supervisão das 
Unidades : Coordenar e supervisionar as unidades de atenção básica, assegurando que ofereçam serviços de qualidade de 
acordo com as normas do Ministério da Saúde. Avaliação de Serviços : Monitorar a qualidade dos serviços prestados, utili-
zando indicadores de desempenho para avaliar a eficácia e a eficiência das ações. Promoção da Saúde e Prevenção de 
Doenças/Programas de Saúde : Desenvolver e implementar programas de promoção da saúde, como campanhas de vaci-
nação, controle de doenças crônicas e saúde da família. Educação em Saúde : Promover ações de educação em saúde, 
conscientizando a população sobre prevenção de doenças e hábitos saudáveis. Integração com Outros Níveis de Atenção/Ar-
ticulação entre Serviços : Garantir a integração da atenção básica com outros níveis de cuidado, como a atenção especiali-
zada e os serviços de urgência e emergência. Fluxos de Atendimento : Estabelecer fluxos de atendimento que garantam a 
continuidade do cuidado, facilitando encaminhamentos e retornos. Gestão de Recursos Humanos/Capacitação de Profissio-
nais : Promover a formação contínua dos profissionais de saúde que atuam na atenção básica, assegurando a atualização 
em práticas e protocolos. Valorização do Trabalho em Equipe : Incentivar o trabalho multidisciplinar entre as equipes de 
saúde, buscando a integralidade no atendimento.  Apoio na Gestão de Dados e Informações/Cadastro da População : Ge-
renciar o cadastro da população atendida nas unidades de atenção básica, garantindo a coleta de dados atualizados. Análise 
de Dados : Utilizar dados e informações para planejar ações e avaliar resultados, apoiando a tomada de decisões. Atenção 
às Necessidades Específicas/Populações Vulneráveis : Desenvolver ações específicas voltadas para grupos populacionais 
mais vulneráveis, como crianças, mulheres, idosos e pessoas com deficiência. Acompanhamento e Monitoramento : Imple-
mentar sistemas de acompanhamento para garantir que as necessidades de saúde da população sejam atendidas.  Avaliação 
e Melhoria Contínua/Relatórios e Indicadores : Produzir relatórios periódicos sobre as atividades da atenção básica, utilizando 
indicadores que permitam uma avaliação constante. Ajustes e Inovações : Propor melhorias e inovações nos serviços de 
atenção básica com base nas avaliações realizadas. A Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde é fundamental para a 
promoção da saúde e a prevenção de doenças, garantindo o acesso da população a serviços de saúde essenciais. Ao pla-
nejar, executar e avaliar as ações de atenção básica, esse departamento contribui para a melhoria da qualidade de vida e da 
saúde da comunidade. 
 

7.4.2. Coordenadoria de Unidades de Saúde da Família 
A Coordenadoria de Unidades de Saúde da Família (USF) desempenha um papel fundamental na estrutura de saúde pública, 
sendo responsável pela implementação e gestão das Estratégias de Saúde da Família, que têm o objetivo de promover a 
saúde e prevenir doenças em comunidades. As principais competências e responsabilidades dessa coordenadoria incluem: 
Gestão das Unidades de Saúde da Família/Planejamento e Organização : Elaborar e implementar planos estratégicos para 
as Unidades de Saúde da Família, assegurando que os serviços oferecidos atendam às necessidades da população local. 
Supervisão e Apoio : Supervisionar as operações das USFs, oferecendo apoio técnico e administrativo para a melhoria da 
qualidade do atendimento. Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças/Programas de Saúde : Desenvolver e coordenar 
programas voltados à promoção da saúde e à prevenção de doenças, como campanhas de vacinação, educação em saúde 
e controle de doenças crônicas. Ações Comunitárias : Fomentar a participação da comunidade em ações de saúde, promo-
vendo o engajamento e a conscientização sobre a importância da saúde coletiva. Integração e Articulação/Integração de 
Serviços : Facilitar a integração das USFs com outros serviços de saúde, como clínicas, hospitais e unidades de urgência, 
assegurando continuidade no cuidado do paciente. Parcerias Intersetoriais : Colaborar com outros setores, como educação 
e assistência social, para abordar determinantes sociais da saúde e oferecer um atendimento mais abrangente.  Educação e 
Capacitação de Profissionais/Treinamento Contínuo : Promover capacitação e formação contínua para os profissionais que 
atuam nas Unidades de Saúde da Família, garantindo atualização sobre práticas e protocolos de atendimento. Desenvolvi-
mento de Competências : Incentivar o desenvolvimento de competências em trabalho em equipe e abordagens multidiscipli-
nares no cuidado à saúde. Monitoramento e Avaliação/Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar os indicadores de 
saúde e os resultados dos serviços prestados nas USFs, utilizando essas informações para implementar melhorias. Relatórios 
de Atividades : Produzir relatórios regulares sobre as atividades das Unidades de Saúde da Família, facilitando a transparência 
e a prestação de contas. Atenção às Necessidades Específicas da Comunidade/Acolhimento e Cuidado Individualizado : 
Garantir que as USFs ofereçam atendimento acolhedor e respeitoso, adaptando-se às particularidades e necessidades da 
população atendida. Identificação de Vulnerabilidades : Trabalhar para identificar e atender as necessidades de grupos vul-
neráveis na comunidade, assegurando que todos tenham acesso aos serviços de saúde. Uso de Tecnologia da Informação 
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Gerenciamento de Dados : Apoiar o uso de sistemas de informação em saúde para registrar, acompanhar e avaliar o desem-
penho das USFs e a saúde da população. Telemedicina e Inovação : Incentivar o uso de tecnologias como telemedicina para 
aprimorar o acesso e a continuidade dos cuidados. A Coordenadoria de Unidades de Saúde da Família é essencial para a 
efetividade da atenção primária em saúde, promovendo o acesso e a qualidade dos serviços oferecidos às comunidades. Por 
meio de suas ações integradas, essa coordenadoria contribui significativamente para a melhoria da saúde e bem-estar da 
população, alinhando-se aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) e à Estratégia Saúde da Família. 
 

77.4.3. Coordenadoria do SAMU 
A Coordenadoria do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) é responsável pela gestão e operacionalização do 
serviço de emergência pré-hospitalar no Brasil. O SAMU atua na assistência a emergências e urgência, oferecendo atendi-
mento rápido e eficaz. As principais competências e responsabilidades dessa coordenadoria incluem: Gestão do Serviço de 
Emergência/Coordenação das Operações : Supervisionar as operações do SAMU, garantindo que as equipes estejam dis-
poníveis e prontas para atender emergências em toda a área de cobertura. Controle de Recursos : Gerenciar a frota de 
ambulâncias, equipamentos e insumos utilizados pelas equipes, assegurando que todos estejam em condições adequadas 
para atendimento. Treinamento e Capacitação/Capacitação de Funcionários : Promover treinamentos e reciclagens para 
profissionais do SAMU, incluindo condutores, técnicos de enfermagem e médicos, para manter a qualidade do atendimento 
e atualizar conhecimentos sobre protocolos de emergência. Simulações e Exercícios : Realizar simulações e exercícios prá-
ticos para preparar as equipes para diferentes cenários de emergência. Sistema de Atendimento/Central de Regulação : Gerir 
a central de regulação de urgências, que é responsável por receber as chamadas e direcionar as equipes para os locais de 
ocorrência, priorizando os atendimentos conforme a gravidade. Protocolos de Atendimento : Implementar e atualizar proto-
colos de atendimento pré-hospitalar, assegurando que os procedimentos estejam alinhados às melhores práticas e diretrizes 
do Ministério da Saúde. Integração com Outros Serviços de Saúde/Coordenação com Hospitais : Estabelecer parcerias e 
trabalhar em conjunto com hospitais e unidades de saúde para coordenação da assistência e o transporte adequado de 
pacientes. Articulação com a Rede de Saúde : Integrar as ações do SAMU com outros serviços de emergência, como Corpo 
de Bombeiros e Polícia Militar, para otimizar as respostas às situações de urgência. Monitoramento e Avaliação/Acompanha-
mento de Indicadores : Monitorar indicadores de desempenho do SAMU, como tempo de resposta, número de atendimentos 
e taxa de encaminhamentos para unidades de saúde, visando identificar áreas para melhoria. Relatórios e Análise de Dados : 
Produzir relatórios regulares sobre as atividades do SAMU, analisando dados para avaliação da eficácia e eficiência do ser-
viço. Educação em Saúde/Campanhas de Conscientização : Promover campanhas de educação em saúde voltadas para a 
população sobre a utilização correta do SAMU e a importância da prevenção de acidentes e doenças. Capacitação Comuni-
tária : Realizar ações de capacitação em primeiros socorros e prevenção de acidentes para a comunidade, fortalecendo o 
papel de cada indivíduo na resposta a emergências. Desenvolvimento e Inovação/Implementação de Tecnologias : Buscar e 
implementar tecnologias que melhorem a eficiência do atendimento e da gestão, como sistemas de rastreamento de ambu-
lâncias e regulação informatizada. Avaliação de Novas Práticas : Estar aberto a novas abordagens e práticas que possam 
contribuir para a melhoria do atendimento de emergência. A Coordenadoria do SAMU desempenha um papel crucial na 
prestação de serviços de emergência e urgência à população, garantindo que a assistência chegue rapidamente em situa-
ções críticas. Através de gestão eficaz, treinamento contínuo e integração com outros serviços de saúde, essa coordenadoria 
contribui para salvar vidas e melhorar a saúde pública. 

 
7.4.4. Coordenadoria de Saúde da Mulher 

A Coordenadoria de Saúde da Mulher é uma unidade essencial nas estruturas de saúde pública, responsável por promover, 
proteger e melhorar a saúde das mulheres em todas as fases da vida. Suas principais competências e responsabilidades 
incluem: Planejamento e Implementação de Políticas/Desenvolvimento de Programas : Elaborar e implementar programas e 
políticas de saúde voltados para as necessidades específicas das mulheres, incluindo saúde reprodutiva, saúde materna e 
cuidados com a menopausa. Integração das Ações de Saúde : Integrar as políticas de saúde da mulher com outras áreas, 
como saúde infantil, identidade de gênero e saúde mental, para uma abordagem mais holística.  Acompanhamento e Moni-
toramento/Coleta de Dados : Monitorar e avaliar indicadores de saúde da mulher, como taxas de mortalidade materna, inci-
dência de câncer de mama e colo do útero, e acesso a serviços de saúde. Estudos e Pesquisas : Promover e apoiar pesquisas 
que visem compreender as necessidades de saúde das mulheres e a efetividade das ações implementadas.  Educação em 
Saúde/Campanhas de Conscientização : Desenvolver campanhas educativas sobre a saúde da mulher, abordando temas 
como a importância do pré-natal, contracepção, rastreamento de doenças e saúde emocional. Treinamento de Profissionais 
de Saúde : Capacitar profissionais que atuam na saúde da mulher sobre abordagens sensíveis ao gênero e às especificidades 
da saúde feminina. Acesso a Serviços de Saúde/Ampliação de Serviços : Garantir que as mulheres tenham acesso a serviços 
de saúde de qualidade, incluindo exames preventivos, consultas de pré-natal e terapia hormonal. Atendimento Multidisciplinar 
: Promover um atendimento integral que envolva diferentes especialidades, como ginecologia, obstetrícia, psicologia e nutri-
cionistas.  Apoio Psicossocial/Saúde Mental : Implementar ações focadas na saúde mental da mulher, oferecendo suporte 
psicológico e informações sobre cuidados relacionados a questões como depressão pós-parto e violência de gênero. Redes 
de Apoio : Criar e fortalecer redes de apoio e grupos de apoio para mulheres em diferentes situações, como maternidade, 
luto, violência e adoecimento. Combate à Violência de Gênero/Protocolos de Atendimento : Desenvolver protocolos de aten-
dimento para mulheres que foram vítimas de violência, garantindo assistência adequada e sigilosa. Parcerias e Campanhas : 
Estabelecer parcerias com outras instituições e realizar campanhas de conscientização sobre violência de gênero e direitos 
das mulheres. Gestão de Recursos e Financiamento/Elaboração de Projetos : Elaborar projetos que busquem financiamento 
para ações voltadas à saúde da mulher, garantindo a sustentabilidade das iniciativas. Monitoramento de Recursos : Gerir e 
monitorar o uso de recursos destinados à saúde da mulher, assegurando que sejam aplicados de forma eficiente e eficaz. . 
Avaliação e Melhoria Contínua/Auditoria e Prestação de Contas : Realizar auditorias e avaliar resultados para garantir a trans-
parência e a eficiência na gestão dos serviços de saúde voltados para as mulheres. Ajustes de Programas : Estar aberto a 
fazer ajustes nas políticas e programas com base nas avaliações e nos feedbacks das beneficiárias. A Coordenadoria de 
Saúde da Mulher desempenha um papel crucial na promoção da saúde e bem-estar das mulheres. Ao implementar políticas, 
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promover a educação em saúde e garantir o acesso a serviços de qualidade, a coordenadoria contribui significativamente 
para a melhoria da saúde da mulher e para a equidade de gênero no sistema de saúde. 

 
77.4.5. Coordenadoria de Laboratório 

A Coordenadoria de Laboratório é uma unidade fundamental nas instituições de saúde, responsável por garantir a qualidade, 
eficiência e eficácia dos serviços laboratoriais. Essa coordenadoria desempenha um papel crucial na prevenção, diagnóstico 
e acompanhamento de doenças, além de apoiar a saúde pública. As principais competências e responsabilidades da Coor-
denadoria de Laboratório incluem: Gestão de Laboratórios/Supervisão das Atividades Laboratoriais : Coordenar e supervisi-
onar as operações dos laboratórios de saúde, assegurando que todas as atividades sejam realizadas de acordo com normas 
técnicas e regulamentações. Planejamento Operacional : Desenvolver planos operacionais para o funcionamento eficaz dos 
laboratórios, otimizando processos e garantindo a segurança dos trabalhadores e usuários.  Controle de Qualidade/Imple-
mentação de Protocolos : Estabelecer e monitorar protocolos de controle de qualidade para garantir a precisão e a confiabi-
lidade dos resultados dos exames laboratoriais. Certificações e Acreditações : Trabalhar para que os laboratórios cumpram 
as normas de certificação e acreditação pertinentes, assegurando a conformidade com padrões nacionais e internacionais. 
Desenvolvimento de Novos Métodos/Inovação em Diagnósticos : Implementar novas tecnologias e métodos laboratoriais que 
possam aprimorar a capacidade diagnóstica e aumentar a eficiência do atendimento. Avaliação de Tecnologias : Avaliar e 
integrar novas tecnologias e equipamentos laboratoriais que possam agregar valor aos serviços oferecidos. Educação e Ca-
pacitação/Treinamento de Profissionais : Promover a capacitação contínua dos profissionais de laboratório, garantindo que 
estejam atualizados sobre técnicas, normas e tecnologias. Programas de Educação em Saúde : Desenvolver programas 
educativos voltados para a comunidade sobre a importância dos exames laboratoriais e a interpretação de resultados.  Apoio 
à Saúde Pública/Vigilância Epidemiológica : Colaborar com as autoridades de saúde na vigilância epidemiológica, realizando 
testes e análises que ajudem no controle de surtos e na prevenção de doenças. Suporte em Campanhas de Vacinação : 
Participar ativamente de campanhas de saúde pública, como vacinação e rastreamento de doenças, fornecendo resultados 
laboratoriais rápidos e precisos.  Gestão de Recursos/Controle de Estoques : Gerenciar os insumos e reagentes utilizados 
nos laboratórios, controlando estoques e garantindo a disponibilidade para os procedimentos necessários. Orçamento e Fi-
nanciamento : Auxiliar na elaboração do orçamento dos departamentos laboratoriais e na busca por financiamento e recursos 
adicionais.  Relacionamento Interinstitucional/Colaboração com Outros Serviços de Saúde : Facilitar a integração e a comu-
nicação entre laboratórios e outros serviços de saúde, como clínicas, hospitais e unidades de saúde, para um atendimento 
mais eficaz. Participação em Redes de Saúde : Estar inserido em redes de saúde que compartilham informações, experiências 
e boas práticas no campo laboratorial.  Avaliação e Melhoria Contínua/Análise de Dados : Analisar dados laboratoriais para 
identificar tendências e áreas que necessitam de melhorias, propondo ações corretivas e preventivas. Feedback e Ajustes : 
Estabelecer um sistema de feedback que permita a avaliação contínua dos serviços e que leve a ajustes na gestão e funcio-
namento dos laboratórios. A Coordenadoria de Laboratório desempenha um papel crítico na prestação de serviços de saúde, 
sendo fundamental para assegurar a qualidade do diagnóstico e tratamento das doenças. Por meio de um gerenciamento 
eficiente, controle de qualidade rigoroso e inovação constante, essa coordenadoria contribui significativamente para a segu-
rança e a saúde da população. 

 
7.4.6. Coordenadoria de Especialidades Médicas  

A Coordenadoria de Especialidades Médicas é uma unidade fundamental dentro da estrutura de saúde pública, responsável 
por planejar, coordenar e supervisionar os serviços de saúde especializados. Essa coordenadoria desempenha um papel 
essencial na organização do atendimento, promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida da população. A seguir, estão 
descritas suas principais competências e responsabilidades:  Gestão das Especialidades Médicas/Planejamento de Serviços 
: Desenvolver e implementar planos estratégicos para a oferta de serviços de especialidades médicas, assegurando que 
estejam disponíveis e acessíveis à população. Organização de Fluxos : Criar e otimizar fluxos de encaminhamento entre a 
atenção básica e as especialidades médicas, garantindo a continuidade do cuidado e a eficiência no atendimento.  Articula-
ção e Integração/Integração com a Atenção Básica : Coordenar a comunicação e o trabalho conjunto entre unidades de 
atenção básica e serviços de especialidades, assegurando um atendimento integral e multidisciplinar. Colaboração com Ou-
tros Setores : Estabelecer parcerias com outras áreas de saúde e instituições para aumentar a oferta e a efetividade dos 
serviços. Coordenação do Atendimento Especializado/Gerenciamento de Consultas : Coordenar o agendamento e a realiza-
ção de consultas e procedimentos especializados, buscando minimizar filas e tempos de espera. Supervisão de Equipes : 
Supervisionar as equipes de especialistas, garantindo que estejam adequadamente treinados e que o atendimento siga as 
diretrizes estabelecidas.  Educação e Formação/Capacitação de Profissionais : Promover programas de formação contínua 
para profissionais de saúde nas diversas especialidades, incentivando a atualização e a troca de experiências. Atividades 
Educativas : Realizar atividades educativas para a população, esclarecendo sobre as especialidades médicas disponíveis e 
a importância da prevenção e do diagnóstico precoce.  Monitoramento e Avaliação da Qualidade/Acompanhamento de Indi-
cadores : Monitorar indicadores de desempenho das especialidades médicas, como tempo de atendimento, satisfação do 
usuário e resultados clínicos. Avaliação de Serviços : Realizar avaliações periódicas dos serviços prestados, coletando feed-
back de pacientes e ajustando as práticas conforme necessário. Apoio em Saúde Pública/Participação em Campanhas : 
Colaborar em campanhas de saúde pública que envolvam as especialidades médicas, como rastreamento de doenças e 
promoções de saúde. Estudos e Pesquisas : Apoiar e fomentar a realização de estudos e pesquisas sobre as condições de 
saúde da população nas áreas de especialidade.  Gestão de Recursos/Administração de Orçamentos : Gerir os recursos 
financeiros destinados às especialidades médicas, buscando a alocação eficaz e a sustentabilidade dos serviços. Controle 
de Equipamentos : Garantir a aquisição, manutenção e eficiência dos equipamentos e insumos necessários para o funciona-
mento das especialidades. Inovação e Tecnologia/Implementação de Novas Tecnologias : Introduzir novas tecnologias e 
metodologias que possam melhorar o diagnóstico e tratamento nas especialidades médicas. Integração de Sistemas de In-
formação : Trabalhar na integração de sistemas de informação que permitam o compartilhamento de dados e a melhoria dos 
processos de atendimento. A Coordenadoria de Especialidades Médicas desempenha um papel crucial na organização e no 
fortalecimento da rede de saúde, garantindo que os serviços de especialidade sejam acessíveis, de qualidade e integrados 
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ao sistema de saúde. Através de um gerenciamento eficaz e ações coordenadas, essa coordenadoria contribui significativa-
mente para a saúde e o bem-estar da população. 

 
77.4.7. Coordenadoria de Autorização de Procedimentos 

A Coordenadoria de Autorização de Procedimentos de Saúde desempenha um papel crucial na gestão do acesso a serviços 
e procedimentos de saúde dentro do sistema público de saúde. Sua principal função é assegurar que os pacientes tenham 
acesso adequado a tratamentos e procedimentos médicos, seguindo as normas e regulamentações estabelecidas. Abaixo 
estão descritas as principais competências e responsabilidades dessa coordenadoria: Gestão de Autorização de Procedi-
mentos/Processamento de Solicitações : Receber, analisar e aprovar solicitações de autorização para procedimentos médi-
cos, cirurgias e exames, garantindo conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Elaboração de Nor-
mas : Desenvolver e implementar normas e procedimentos internos para o fluxo de autorização, garantindo agilidade e efici-
ência no atendimento.  Integração com Outros Serviços de Saúde/Articulação Intersetorial : Colaborar com outras coorde-
nações e setores, como a Atenção Básica e as Especialidades Médicas, para assegurar que a autorização esteja alinhada às 
necessidades do paciente. Comunicação com Profissionais de Saúde : Manter um canal de comunicação aberto com médi-
cos e outros profissionais de saúde para esclarecer dúvidas e facilitar a coleta de informações necessárias para a autorização. 
Monitoramento e Avaliação/Acompanhamento de Procedimentos : Monitorar o uso das autorizações concedidas, garantindo 
que os procedimentos autorizados sejam realizados de acordo com o que foi solicitado. Análise de Indicadores : Avaliar 
indicadores de desempenho relacionados às autorizações, como tempos de resposta e taxas de negativa, para identificar 
áreas de melhoria. Educação e Capacitação/Treinamento para Equipes : Promover a capacitação das equipes que atuam 
nos processos de autorização, assegurando que estejam atualizadas quanto às normas e protocolos. Informação e Sensibi-
lização : Realizar ações de sensibilização sobre a importância do processo de autorização para usuários e profissionais de 
saúde, esclarecendo dúvidas e promovendo a transparência.  Apoio em Saúde Pública/Colaboração em Campanhas de 
Saúde : Participar de ações de saúde pública que envolvem autorizações, como campanhas de imunização ou rastreamento 
de doenças, garantindo que as autorizações necessárias sejam processadas de forma eficiente. Gestão de Crises Sanitárias: 
Estar preparado para atender a emergências de saúde pública que requerem celeridade no processamento de autorizações. 
Gestão de Recursos/Administração de Orçamentos: Gerir os recursos financeiros destinados aos procedimentos autorizados, 
garantindo que sejam aplicados de forma eficiente e transparente. Análise de Custos: Realizar análises de custos dos proce-
dimentos autorizados, contribuindo para a sustentabilidade da política de saúde. Avaliação e Melhoria Contínua/Realização 
de Auditorias: Promover auditorias internas e análises de conformidade para garantir que o processo de autorização esteja 
sendo executado conforme as diretrizes e normas vigentes. Feedback e Ajustes: Coletar feedback dos usuários e profissionais 
de saúde para realizar ajustes contínuos no processo de autorização, melhorando a experiência e o acesso ao serviço. A 
Coordenadoria de Autorização de Procedimentos de Saúde é fundamental para garantir que os pacientes tenham acesso 
adequado aos cuidados necessários, promovendo a eficiência e a transparência no uso dos recursos de saúde. Ao imple-
mentar um sistema eficaz de autorização, essa coordenadoria contribui significativamente para a melhoria da qualidade do 
atendimento e para a saúde da população. 
 

7.4.8. Coordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
A Coordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) é uma unidade essencial no sistema de saúde mental, que visa 
promover a atenção integral e comunitária às pessoas com transtornos mentais e/ou problemas relacionados ao uso de 
substâncias. A seguir estão descritas as principais competências e responsabilidades dessa coordenadoria: Gestão e Super-
visão dos CAPS/Coordenação das Unidades: Supervisionar e gerir os Centros de Atenção Psicossocial, assegurando que os 
serviços oferecidos sejam de qualidade e alinhados às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Desenvolvimento de 
Protocolos: Elaborar e implementar protocolos operacionais e clínicos para o funcionamento dos CAPS, garantindo a padro-
nização dos atendimentos. Atenção Integral à Saúde Mental/Promoção da Saúde Mental: Desenvolver programas e ações 
voltados para a promoção da saúde mental e prevenção de doenças psicossociais, abordando a saúde de maneira integral. 
Atendimentos Multidisciplinares: Promover abordagens interdisciplinares envolvendo psicólogos, psiquiatras, assistentes so-
ciais e terapeutas ocupacionais, oferecendo atendimento abrangente aos usuários.  Educação e Capacitação/Treinamento 
Profissional: Coordenar e promover a capacitação contínua dos profissionais que atuam nos CAPS, assegurando que estejam 
atualizados sobre as melhores práticas em saúde mental. Conscientização da Comunidade: Realizar campanhas de educa-
ção e sensibilização para a população sobre a importância da saúde mental e o papel dos CAPS, contribuindo para a redução 
do estigma associado aos transtornos mentais.  Acompanhamento e Monitoramento/Coleta e Análise de Dados : Monitorar 
dados de atendimentos e resultados clínicos, utilizando tais informações para avaliar a eficácia dos serviços e identificar áreas 
que necessitam de melhorias. Avaliação de Indicadores: Acompanhar indicadores de desempenho dos CAPS, como número 
de atendimentos, satisfação dos usuários e taxas de reinternação.  Integração com a Rede de Saúde/Articulação com Outros 
Serviços: Garantir a articulação entre os CAPS e outros serviços de saúde, como hospitais psiquiátricos, unidades de saúde 
da família e serviços de urgência, promovendo um atendimento integrado. Parcerias e Colaborações: Estabelecer parcerias 
com instituições sociais e educativas para promover a reintegração social dos usuários, assim como atividades que estimulem 
o convívio comunitário. Apoio em Crises e Emergências/Atendimento em Situações de Crise: Implementar protocolos de 
intervenção em crises, garantindo que usuários em emergências recebam o atendimento necessário de forma rápida e eficaz. 
Suporte à Família: Oferecer suporte e orientação às famílias dos usuários, ajudando a desenvolver estratégias para lidar com 
o tratamento e a convivência com pessoas com transtornos mentais. Promover a Reinserção Social/Desenvolvimento de 
Projetos Sociais: Criar e apoiar projetos que incentivem a participação dos usuários em atividades sociais, culturais e de 
trabalho, visando sua inclusão e reintegração na comunidade. Atividades Terapêuticas : Implementar programas de terapia 
ocupacional e outras atividades que ajudem os usuários a desenvolver habilidades e a melhorar sua qualidade de vida.  Pes-
quisa e Inovação/Promoção de Estudos: Estimular a pesquisa e a produção de conhecimento na área de saúde mental, 
buscando continuamente inovações que melhorem os serviços prestados. Avaliação de Novas Intervenções : Investigar no-
vas abordagens terapêuticas e intervenções que possam ser aplicadas nos CAPS para melhorar os resultados em saúde 
mental. A Coordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial é vital para garantir que os serviços de saúde mental sejam 
acessíveis, integrados e eficazes. Através de uma gestão que valoriza a atenção integral e a comunidade, os CAPS buscam 
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promover a recuperação e a qualidade de vida de indivíduos com transtornos mentais, contribuindo significativamente para 
a saúde pública e o bem-estar social. 
 

77.4.9. Coordenadoria de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias 
A Coordenadoria de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias desempenha um papel essencial na implementação de 
políticas de saúde pública em nível comunitário. Essa coordenadoria é responsável pela supervisão e apoio às equipes de 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Endemias, que atuam diretamente com a população. As principais 
competências e responsabilidades dessa coordenadoria incluem:  Coordenação de atividades/Gestão das Equipes : Super-
visionar as atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando que suas ações estejam alinhadas 
às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Definição de Diretrizes : Estabelecer diretrizes e normas de atuação para os 
ACS e Agentes de Endemias, garantindo a padronização das ações.  Formação e Capacitação/Treinamento Continuado : 
Promover capacitações regulares e programas de formação para os agentes, abordando temas como saúde da família, vigi-
lância epidemiológica, prevenção de doenças e promoção da saúde. Atualização de Conteúdos : Garantir que os agentes 
tenham acesso a informações atualizadas sobre políticas de saúde, epidemiologia e novas diretrizes do Ministério da Saúde. 
Apoio e Supervisão nas Atividades de Saúde/Visitas Domiciliares : Coordenar as visitas domiciliares realizadas pelos ACS, 
garantindo que sejam feitas avaliações das condições de saúde das famílias e que as ações sejam efetivas. Estratégias de 
Vigilância : Implementar estratégias de vigilância e controle de endemias, com o apoio dos Agentes de Endemias, para mo-
nitorar e controlar a incidência de doenças.  Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças/Ações Educativas : Desenvolver 
e implementar atividades educativas e de conscientização em saúde, abordando temas como higiene, alimentação saudável 
e prevenção de doenças transmissíveis. Mobilização Comunitária : Promover a mobilização da comunidade em campanhas 
de vacinação, prevenção de doenças e outras ações de saúde pública. Integração com a Rede de Saúde/Articulação com 
Serviços : Facilitar a articulação entre os Agentes Comunitários de Saúde, unidades de saúde e outros serviços da rede, 
promovendo um atendimento integral e contínuo. Compartilhamento de Informações : Fomentar a troca de informações entre 
agentes, equipe de saúde e a comunidade, garantindo que todos estejam cientes das necessidades e serviços disponíveis. . 
Coleta de Dados e Monitoramento/Registro de Atividades : Coordenar a coleta e o registro de dados sobre as atividades 
realizadas pelos ACS e Agentes de Endemias, utilizando essas informações para análise e planejamento. Avaliação de Im-
pacto : Monitorar e avaliar o impacto das ações dos agentes na saúde da população, ajustando estratégias conforme neces-
sário.  Enfrentamento de Emergências em Saúde Pública/Planejamento para Crises : Planejar ações de emergência para o 
controle de surtos e epidemias, com a participação ativa dos agentes comunitários e de endemias. Mobilização Rápida : 
Garantir que os agentes estejam prontos para responder rapidamente a emergências de saúde pública, como epidemias e 
desastres naturais.  Promoção da Política de Saúde/Sensibilização de Políticas de Saúde : Promover a sensibilização sobre a 
importância do trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias na implementação das políticas públicas de 
saúde. Participação em Fóruns e Eventos : Representar a coordenadoria em fóruns, reuniões e eventos, fortalecendo a visi-
bilidade e a atuação desses profissionais. A Coordenadoria de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias é vital para a 
promoção da saúde pública e a prevenção de doenças nas comunidades. Por meio de ações integradas, treinamento contí-
nuo e articulação com a rede de saúde, essa coordenadoria contribui significativamente para a saúde e bem-estar da popu-
lação, promovendo um atendimento mais próximo e personalizado. 

 
7.4.10. Setor de Assistência à Saúde Mental 

O Setor de Assistência à Saúde Mental é uma unidade vital dentro do sistema de saúde pública, responsável por planejar, 
coordenar e implementar ações voltadas para a promoção da saúde mental e o tratamento de transtornos mentais. Suas 
principais competências e responsabilidades incluem: Gestão de Serviços de Saúde Mental/Coordenação de Serviços : Su-
pervisionar e organizar os serviços de saúde mental, incluindo Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), ambulatórios de 
saúde mental e equipes de saúde mental em unidades básicas. Desenvolvimento de Protocolos : Estabelecer e implementar 
diretrizes e protocolos de atendimento para garantir a qualidade e a integralidade dos serviços prestados. . Promoção da 
Saúde Mental/Educação e Conscientização : Desenvolver campanhas educativas para a população sobre a importância da 
saúde mental, abordando temas como prevenção, identificação de sintomas e busca por tratamento. Promoção de Ambien-
tes Saudáveis : Fomentar a criação de ambientes saudáveis nas escolas, locais de trabalho e na comunidade, promovendo 
o bem-estar psicológico.  Tratamento e Acompanhamento/Atenção Integral : Garantir que os usuários tenham acesso a uma 
assistência integral, que inclua atendimento psicológico, psiquiátrico e terapias ocupacionais. Gerenciamento de Casos : 
Implementar programas de gerenciamento de casos para indivíduos com transtornos mentais graves, assegurando que re-
cebam o acompanhamento adequado e contínuo.  Integração com Outros Serviços de Saúde/Articulação Intersetorial : Co-
ordenar ações entre o setor de saúde mental e outros setores da saúde, como atenção básica, saúde da família, e saúde do 
trabalhador, para um atendimento multidisciplinar. Parcerias com Organizações : Estabelecer parcerias com instituições e 
organizações não governamentais para ampliar o alcance das ações de saúde mental.  Formação e Capacitação/Capacita-
ção de Profissionais : Promover a formação e a atualização profissional contínua dos trabalhadores da saúde que atuam no 
campo da saúde mental. Sensibilização de Redes de Atenção : Capacitar profissionais de outras áreas da saúde para reco-
nhecer e abordar questões de saúde mental, promovendo uma abordagem mais holística.  Apoio Psicossocial e Reabilitação 
Suporte Psicossocial : Oferecer apoio psicossocial a indivíduos com transtornos mentais e suas famílias, ajudando na reinte-
gração social e na superação de estigmas. Programas de Reabilitação : Desenvolver programas que favoreçam a reabilitação 
psicossocial, capacitando os indivíduos para o desempenho de papéis significativos na sociedade.  Monitoramento e Avalia-
ção/Coleta de Dados e Análise : Monitorar e avaliar a qualidade e a efetividade dos serviços de saúde mental, utilizando 
indicadores específicos para medir o sucesso das intervenções realizadas. Feedback da Comunidade : Realizar pesquisas e 
coletar feedback dos usuários e familiares para identificar áreas de melhoria e ajustar os serviços conforme necessário.  Res-
posta a Crises/Atendimento em Situações de Crise : Desenvolver protocolos para a intervenção em crises, assegurando que 
as pessoas em emergências recebam atendimento imediato e apropriado. Suporte a Emergências de Saúde Pública : Estar 
preparado para responder a surtos de doença mental em emergências de saúde pública, oferecendo apoio e recursos ne-
cessários. O Setor de Assistência à Saúde Mental é fundamental para garantir que as necessidades de saúde mental da 
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população sejam atendidas de maneira eficaz e humanizada. Por meio da promoção da saúde mental, do tratamento ade-
quado e da integração com outros serviços de saúde, este setor contribui para a melhoria da qualidade de vida das pessoas 
e para a construção de uma sociedade mais justa e saudável. 
 

77.4.11. Setor de Assistência a Saúde Bucal 
O Setor de Assistência à Saúde Bucal é uma unidade essencial dentro do sistema de saúde pública, dedicada à promoção 
da saúde bucal da população e à prevenção e tratamento de doenças relacionadas à boca e aos dentes. As principais 
competências e responsabilidades desse setor incluem: Promoção da Saúde Bucal/Campanhas de Conscientização : De-
senvolver e implementar campanhas educativas sobre a importância da saúde bucal, abordando temas como escovação 
correta, uso do fio dental e alimentação saudável. Grupo de risco : Identificar e realizar ações específicas para grupos popu-
lacionais vulneráveis, como crianças, gestantes e idosos, promovendo a saúde bucal desde a infância.  Prevenção e Trata-
mento/Exames e Diagnósticos : Realizar avaliações e diagnósticos para identificar problemas dentários e orais, como cáries, 
gengivite e outras doenças bucais. Procedimentos Preventivos : Oferecer tratamentos preventivos, como aplicação de flúor, 
selantes dentais e exames regulares.  Assistência Odontológica/Tratamentos : Garantir o acesso a tratamentos odontológi-
cos, incluindo restaurações, extrações, limpeza e, quando necessário, procedimentos especializados. Atenção Integrada : 
Promover uma abordagem integrada em saúde, oferecendo atendimento que considere as necessidades gerais de saúde do 
paciente, não apenas os problemas bucais.  Gestão de Serviços de Saúde Bucal/Supervisão das Unidades : Coordenar a 
operação das unidades de saúde bucal, garantindo que os serviços prestados sejam de alta qualidade e que as normas de 
conduta sejam seguidas. Avaliação e Monitoramento : Avaliar a qualidade dos serviços prestados, utilizando indicadores de 
desempenho e buscando melhorias contínuas.  Educação e Capacitação/Treinamento de Profissionais : Promover a formação 
e o desenvolvimento contínuo dos profissionais que atuam na saúde bucal, garantindo que estejam atualizados sobre práticas 
e tecnologias. Sensibilização da Comunidade : Realizar ações educativas em escolas e comunidades sobre a importância da 
saúde bucal, incentivando hábitos saudáveis desde cedo.  Integração com Outros Setores de Saúde/Colaboração Interdisci-
plinar : Trabalhar em colaboração com outras áreas de saúde, como nutrição e medicina, para abordar problemas que afetam 
a saúde bucal, como diabetes e problemas digestivos. Encaminhamentos : Garantir que pacientes que necessitam de cuida-
dos especializados sejam adequadamente encaminhados para serviços odontológicos especializados.  Uso de Tecnologia e 
Inovação/Atualização de Equipamentos : Utilizar tecnologias modernas na prática odontológica, garantindo eficácia e segu-
rança nos procedimentos. Sistemas de Informação : Implementar sistemas de informação para registro e acompanhamento 
da saúde bucal da população, facilitando o monitoramento e a avaliação das intervenções. Gestão de Recursos/Administrar 
Orçamentos : Gerir os recursos financeiros destinados à saúde bucal, buscando otimizar a utilização deles para o máximo 
benefício da população. Recurso Material : Garantir que as unidades contem com os insumos necessários para a realização 
dos tratamentos e atendimentos odontológicos. O Setor de Assistência à Saúde Bucal é fundamental para a promoção de 
uma saúde bucal adequada na população. Através de ações integradas, educação e tratamento, esse setor contribui para a 
prevenção de doenças, a melhoria da qualidade de vida e a saúde geral dos indivíduos, além de reduzir o impacto de doenças 
bucais na saúde pública. 
 

7.4.12. Setor de Assistência a Educação Continuada e Controle de Saúde 
O Setor de Assistência à Educação Continuada e Controle de Saúde é uma unidade focada na promoção da formação 
contínua dos profissionais de saúde e na implementação de ações de controle e prevenção de doenças. Este setor é essencial 
para garantir que os profissionais estejam sempre atualizados sobre as melhores práticas e protocolos de saúde, ao mesmo 
tempo em que monitora a saúde da população. As principais competências e responsabilidades desse setor incluem: Edu-
cação Continuada/Desenvolvimento de Programas de Capacitação : Criar, implementar e gerenciar programas de educação 
continuada que atendam às necessidades de formação dos profissionais de saúde nas diversas áreas. Treinamentos e 
Workshops : Oferecer treinamentos práticos e workshops sobre novas técnicas, práticas baseadas em evidências e atualiza-
ções em políticas de saúde. Coordenação de Eventos de Capacitação/Organização de Cursos : Organizar cursos, seminários 
e congressos que possibilitem a atualização constante dos profissionais que atuam na saúde pública. Parcerias com Institui-
ções : Estabelecer parcerias com universidades, instituições de ensino e organizações do setor para promover iniciativas de 
educação e capacitação em saúde. Controle de Saúde/Monitoramento Epidemiológico : Realizar o monitoramento de indica-
dores de saúde, identificando tendências e surtos, e desenvolvendo ações corretivas quando necessário. Ações de Vigilância 
em Saúde : Implementar ações de vigilância e controle de doenças, com foco em prevenções, campanhas de vacinação e 
rastreamento de doenças. Integração da Saúde e Educação/Integração com Ações de Saúde Pública : Garantir que as ações 
de educação continuada estejam alinhadas às ações de saúde pública, abordando a formação sobre doenças prevalentes 
na comunidade. Educação em Saúde : Promover a conscientização da população sobre a importância dos cuidados com a 
saúde e a prevenção de doenças, através de campanhas e materiais educativos.  Avaliação de Resultados/Análise de Impacto 
: Avaliar a eficácia dos programas de educação continuada e das ações de controle de saúde, utilizando indicadores especí-
ficos para identificar resultados e áreas para melhorias. Feedback e Melhoria : Coletar feedback dos participantes dos pro-
gramas de capacitação para promover melhorias contínuas no conteúdo e na entrega deles.  Documentação e Registros/Ges-
tão de Documentação : Manter registros detalhados das atividades de educação, capacitação e monitoramento de saúde, 
assegurando a transparência e a rastreabilidade. Elaboração de Relatórios : Produzir relatórios sobre as atividades realizadas 
e os resultados alcançados, que possam ser utilizados para a tomada de decisões e para a prestação de contas.  Promoção 
da Saúde/Ações de Promoção e Prevenção : Implementar projetos que visem à promoção da saúde e à prevenção de doen-
ças, abrangendo desde campanhas de conscientização até intervenções diretas nas comunidades. Fortalecimento da Rede 
de Saúde : Trabalhar para fortalecer a rede de serviços de saúde, promovendo a colaboração entre as diversas áreas e 
serviços. O Setor de Assistência à Educação Continuada e Controle de Saúde é vital para o fortalecimento da saúde pública, 
garantindo que os profissionais de saúde estejam sempre bem-preparados para atender às necessidades da comunidade. 
Por meio da educação contínua e do monitoramento efetivo da saúde, esse setor contribui para a melhoria da qualidade do 
atendimento e a promoção da saúde da população. 
 

7.4.13. Assistência de Secretaria 
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A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

  
7.5. Departamento de Assistência Farmacêutica 

O Departamento de Assistência Farmacêutica é uma unidade essencial na gestão do sistema de saúde, responsável por 
garantir o acesso a medicamentos e insumos essenciais, promovendo o uso racional de medicamentos e contribuindo para 
a melhoria da saúde da população.  
 

7.5.1. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
A Coordenadoria de Assistência Farmacêutica é uma unidade fundamental dentro do sistema de saúde, responsável por 
assegurar a gestão eficiente dos medicamentos e insumos utilizados para a promoção da saúde da população. A seguir estão 
as principais competências e responsabilidades dessa coordenadoria: Gestão da Assistência Farmacêutica/Planejamento de 
Ações : Elaborar e implementar políticas e estratégias voltadas à assistência farmacêutica, incluindo a seleção, aquisição e 
distribuição de medicamentos. Gestão de Estoques : Administrar estoques de medicamentos e insumos, assegurando que 
estejam disponíveis nas unidades de saúde quando necessário.  Aquisição de Medicamentos/Processos de Compras : Ge-
renciar as compras de medicamentos e insumos, garantindo a conformidade com as legislações vigentes e a eficiência nos 
processos de aquisição. Uso Racional de Medicamentos/Promoção do Uso Racional : Desenvolver ações educativas e cam-
panhas para promover o uso racional de medicamentos entre profissionais de saúde e a população. Protocolos de Prescrição 
: Elaborar diretrizes e protocolos para a prescrição e o uso de medicamentos, visando minimizar a automedicação e o uso 
inadequado.  Assistência ao Paciente/Acompanhamento Farmacoterapêutico : Realizar acompanhamento farmacoterapêu-
tico para garantir que os pacientes recebam os medicamentos adequados e com a orientação necessária sobre seu uso. 
Resolução de Questões Relacionadas : Atuar na resolução de problemas relacionados ao uso de medicamentos, como rea-
ções adversas e interações medicamentosas.  Educação e Capacitação/Formação de Profissionais de Saúde : Promover a 
capacitação contínua de farmacêuticos, médicos e outros profissionais de saúde sobre as melhores práticas em assistência 
farmacêutica. Campanhas Educativas : Realizar campanhas educativas para a população, enfatizando a importância do uso 
apropriado de medicamentos e a adesão ao tratamento prescrito.  Monitoramento e Avaliação/Avaliação da Assistência Far-
macêutica : Monitorar e avaliar a efetividade das ações de assistência farmacêutica, utilizando indicadores para otimizar 
processos e resultados. Relatórios de Atividades : Produzir relatórios periódicos sobre o desempenho do departamento e as 
necessidades identificadas na assistência farmacêutica.  Integração com Outros Serviços de Saúde/Articulação com Unida-
des de Saúde : Garantir que haja uma integração eficaz entre o departamento de assistência farmacêutica e as unidades de 
saúde, facilitando o acesso a medicamentos e insumos. Colaboração com Outros Departamentos : Trabalhar em colaboração 
com outras áreas da saúde, como vigilância epidemiológica e saúde pública, para promover práticas que melhorem a saúde 
da população. Políticas de Saúde Pública/Contribuição para Políticas : Participar na formulação de políticas públicas relacio-
nadas à assistência farmacêutica, contribuindo com conhecimentos técnicos para a elaboração de diretrizes que atendam 
às necessidades da população. A Coordenadoria de Assistência Farmacêutica é vital para o funcionamento adequado do 
sistema de saúde, assegurando que a população tenha acesso a medicamentos de qualidade, que sejam utilizados de ma-
neira racional e eficiente. Por meio de ações integradas, este departamento contribui significativamente para a melhoria da 
saúde pública e o bem-estar da comunidade. 
 

7.5.2. Setor de Abastecimento Farmacêutico 
O Setor de Abastecimento Farmacêutico é uma unidade essencial dentro da assistência farmacêutica, responsável por ga-
rantir que medicamentos e insumos essenciais estejam disponíveis nas unidades de saúde. Suas principais competências e 
responsabilidades incluem: Gestão de Estoques/Controle de Estoque : Monitorar e gerenciar os estoques de medicamentos 
e insumos, assegurando que a quantidade disponível atenda à demanda das unidades de saúde e evitando tanto a falta 
quanto o desperdício. Inventários Periódicos : Realizar inventários regulares para identificar a situação do estoque e garantir 
a acuracidade das informações.  Aquisição de Medicamentos/Processos de Compra : Gerir os processos de aquisição de 
medicamentos e insumos, realizando compras de acordo com as necessidades identificadas e as diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Parcerias com Fornecedores : Estabelecer e manter relações com fornecedores de medicamentos e insu-
mos, assegurando a qualidade e o cumprimento dos contratos.  Distribuição e Logística/Distribuição Eficiente : Planejar e 
executar a distribuição de medicamentos e insumos para as unidades de saúde em tempo hábil, garantindo o abastecimento 
contínuo. Logística de Transporte : Gerenciar a logística de transporte dos produtos, assegurando que as condições de 
armazenamento e transporte estejam adequadas, especialmente para itens que requerem controle de temperatura.  Gestão 
da Qualidade/Controle de Qualidade : Estabelecer e implementar procedimentos de controle de qualidade para monitorar a 
integridade dos medicamentos e insumos durante o armazenamento e transporte. Gestão de Reclamações : Tratar reclama-
ções e feedbacks sobre a qualidade dos medicamentos e insumos fornecidos, tomando medidas corretivas quando neces-
sário.  Educação e Capacitação/Capacitação de Equipes : Promover a capacitação contínua das equipes que trabalham no 
setor, garantindo que tenham o conhecimento necessário sobre gestão de medicamentos e logística. Sensibilização sobre 
Uso Racional : Conduzir ações educativas para garantir que os profissionais de saúde e a comunidade compreendam a 
importância do uso racional de medicamentos.  Monitoramento e Avaliação/Análise de Dados : Monitorar e avaliar dados 
sobre a utilização e o consumo de medicamentos, utilizando essas informações para ajustar as estratégias de abastecimento. 
Relatórios de Atividades : Produzir relatórios periódicos sobre o abastecimento farmacêutico, analisando as necessidades e 
a performance do setor.  Integração com Outros Setores/Articulação com Unidades de Saúde : Facilitar a comunicação entre 
o setor de abastecimento e as unidades de saúde para identificar necessidades e resolver problemas rapidamente. Colabo-
ração Interinstitucional : Trabalhar em conjunto com outros setores da saúde, como vigilância sanitária e medicamentos, para 
assegurar a conformidade e a qualidade.  Contribuição para Políticas de Saúde/Participação em Elaboração de Políticas : 
Contribuir na elaboração e revisão de políticas relacionadas ao abastecimento farmacêutico e à distribuição de medicamen-
tos. O Setor de Abastecimento Farmacêutico é essencial para garantir que as unidades de saúde tenham acesso contínuo e 
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adequado a medicamentos e insumos essenciais. Por meio de uma gestão eficiente, atenção à qualidade e colaboração 
interinstitucional, esse setor desempenha um papel crucial na promoção da saúde pública e no cuidado contínuo da popula-
ção. 
 

77.5.3. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
7.6. Departamento de Média e Alta Complexidade 

O Departamento de Média e Alta Complexidade é uma unidade operacional importante dentro do sistema de saúde, respon-
sável pela gestão dos serviços de saúde que lidam com situações que requerem intervenções médicas mais complexas. Isso 
inclui a coordenação de serviços especializados, hospitalares e de referência.  

 
7.6.1. Coordenadoria de Média e Alta Complexidade 

A Coordenadoria de Média e Alta Complexidade é uma unidade fundamental dentro do sistema de saúde pública, responsável 
por gerenciar e organizar os serviços de saúde que envolvem procedimentos e atendimentos com maior nível de complexi-
dade, como cirurgias, tratamentos especializados e internações hospitalares. Aqui estão as principais competências e res-
ponsabilidades dessa coordenadoria:  Gestão de Serviços de Média e Alta Complexidade/Coordenação dos Serviços : Su-
pervisionar e gerenciar hospitais, clínicas de especialidade e unidades de terapia intensiva, garantindo o funcionamento ade-
quado referência nas diversas áreas da saúde. Integração dos Níveis de Atenção : Promover a articulação entre os serviços 
de atenção básica, média e alta complexidade, facilitando o fluxo de pacientes e a continuidade do cuidado.  Planejamento e 
Organização/Elaboração de Planos de Ação : Desenvolver planos de ação para a oferta de serviços de média e alta comple-
xidade, considerando as necessidades da população e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Identificação de 
Necessidades : Analisar dados de saúde e epidemiologia para identificar a demanda por serviços de média e alta complexi-
dade e ajustar a rede de atendimentos conforme necessário.  Protocolos Assistenciais/Desenvolvimento de Protocolos : Criar 
e implementar protocolos clínicos e diretrizes para o atendimento em serviços de média e alta complexidade, visando garantir 
a qualidade e segurança dos pacientes. Atualização e Capacitação : Promover a formação contínua dos profissionais que 
atuam em serviços de complexidade, assegurando que estejam informados sobre melhores práticas e novas tecnologias. . 
Monitoramento e Avaliação da Qualidade/Avaliação de Resultados : Monitorar indicadores de desempenho e qualidade dos 
serviços prestados, avaliando a eficácia dos tratamentos e intervenções realizados. Feedback dos Usuários : Coletar e ana-
lisar feedback da população atendida para identificar áreas de melhoria e implementar mudanças nos serviços. Integração 
com a Saúde Mental e Serviço Social/Atenção Integral ao Paciente : Garantir que as necessidades sociais e de saúde mental 
dos pacientes sejam consideradas no planejamento e na entrega dos serviços. Apoio Psicossocial : Trabalhar em conjunto 
com serviços de saúde mental e equipes de assistência social, promovendo uma abordagem integrada ao cuidado.  
 

7.6.2. Coordenadoria de Regulação 
A Coordenadoria de Regulação é uma unidade fundamental dentro da estrutura do sistema de saúde, responsável por ga-
rantir a organização, o controle e a qualidade dos serviços prestados à população. Essa coordenadoria atua em diversas 
áreas para assegurar que o acesso aos serviços de saúde ocorra de maneira justa e eficiente. As principais competências e 
responsabilidades da Coordenadoria de Regulação incluem: Regulação do Acesso aos Serviços de Saúde/Controle e Moni-
toramento : Regular o acesso aos serviços de saúde, assegurando que os pacientes sejam encaminhados para os tratamen-
tos adequados, respeitando critérios de prioridade e urgência. Gerenciamento de Listas de Espera : Monitorar e gerenciar 
listas de espera para consultas e procedimentos, buscando reduzir os tempos de espera e aumentar a eficiência do sistema. 
Elaboração de Protocolos e Diretrizes/Desenvolvimento de Protocolos : Criar e implementar protocolos de regulação clínica 
que orientem os profissionais de saúde sobre critérios de encaminhamento e priorização de atendimentos. Atualização de 
Diretrizes : Rever e atualizar constantemente as diretrizes de regulação, assegurando que estejam alinhadas às melhores 
práticas e às necessidades da população.  Integração e Articulação/Articulação entre Serviços : Facilitar a comunicação e 
colaboração entre diferentes níveis de atenção à saúde — desde a atenção básica até serviços especializados e hospitalares. 
Interação com Outros Órgãos : Colaborar com outras esferas de governo e organizações de saúde para promover uma 
abordagem integrada e coordenada no atendimento ao cidadão.  Monitoramento e Avaliação da Qualidade/Acompanha-
mento de Indicadores : Monitorar indicadores de desempenho relacionados ao acesso e uso dos serviços de saúde, identifi-
cando falhas e propondo melhorias. Avaliação de Estruturas : Avaliar continuamente a qualidade das unidades de saúde e 
dos serviços prestados, assegurando que estejam em conformidade com as normas regulatórias.  Educação e Capacita-
ção/Capacitação de Profissionais : Promover a formação e a atualização de profissionais de saúde sobre os processos de 
regulação, critérios de priorização e boas práticas. Campanhas Informativas : Realizar campanhas para informar a população 
sobre o funcionamento do sistema de regulação e os direitos dos usuários de saúde. Gestão de Recursos e Orçamento/Alo-
cação de Recursos : Auxiliar na alocação de recursos financeiros e materiais para serviços de saúde, garantindo que sejam 
utilizadas de forma eficiente. Relatórios de Gestão : Elaborar relatórios sobre a utilização dos recursos e a eficácia dos pro-
cessos de regulação, contribuindo para a transparência e a responsabilidade no uso dos recursos públicos.  Atuação em 
Emergências/Planos de Contingência : Desenvolver e implementar planos de contingência para garantir a resposta adequada 
a emergências de saúde pública, facilitando a regulação em situações críticas. Coordenação de Ações Emergenciais : Ga-
rantir a coordenação entre os serviços de saúde durante situações emergenciais, assegurando que os pacientes recebam o 
atendimento necessário. A Coordenadoria de Regulação desempenha um papel essencial na organização e gestão do sis-
tema de saúde, assegurando que o acesso aos serviços seja feito de forma equitativa e eficiente. Através da implementação 
de protocolos, monitoramento de desempenho e educação, essa coordenadoria contribui para a melhoria contínua da quali-
dade do atendimento e a satisfação da população usuária. 
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77.6.3.  Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
7.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –– SSE-
MUS   

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

7.Secretário Municipal de Saúde CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.1.1.Assessor Técnico Administrativo CC.5 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.1.2.Assessor Técnico Jurídico CC.5 1 3.200,00 Curso Superior/Di-
reito/OAB 

Tempo Parcial 
20h/semanal 

7.1.3.Chefe do Setor de Acompanhamento e 
Controle de Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.1.4.Assistente de Secretaria  CC.9 8 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

7.2.Departamento de Assessoramento Téc-
nnico Administrativo e Institucional 

     

7.2.1.Coordenador de Gestão do Fundo, Pro-
jetos e Prestação de Contas da Saúde 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.2.Coordenador de Auditoria, Avaliação, 
Controle e Ouvidoria da Saúde  

CC.6  1  2.400,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

7.2.3.Coordenador de Engenharia e Infraestru-
tura de Saúde  

CC.6  1  2.400,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

7.2.4.Chefe do Setor de Manutenção e Conser-
vação de Unidades de Saúde  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.5.Chefe do Setor de Manutenção de Equi-
pamentos e Controle Patrimonial  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.6.Chefe do Setor de Execução Financeira e 
Contábil  

CC.7  1  2.000,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

7.2.7.Chefe do Setor de Gestão da Frota, 
Transporte e Logística 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.8.Chefe do Setor de Infraestrutura de Tec-
nologia da Informação 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.9.Chefe do Setor de Comunicação e Even-
tos da Saúde 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.10.Chefe do Setor de Nucleação de Dados 
e Informações da Saúde 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.11.Chefe do Setor de Controle de Trata-
mento Fora do Domicílio 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.12.Chefe do Setor de Compras e Supri-
mentos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.13.Chefe do Setor de Almoxarifado CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.2.14.Assistente de Secretaria CC.9 8  1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

7.3.Departamento de Vigilância à Saúde       

7.3.1.Coordenador de Vigilância Sanitária, Am-
biental e Saúde do Trabalhador 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.3.2.Coordenador de Vigilância Epidemioló-
gica 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.3.3.Coordenador de Vigilância Endêmicas CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.3.4.Coordenador de Vigilância, Prevenção e 
Controle de Zoonoses  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.3.5.Chefe do Setor de Imunização CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.3.6.Assistente de Secretaria   CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

7.4.Departamento de Integração à Saúde       

7.4.1.Coordenador da Atenção Básica de Sa-
úde 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.2.Coordenador de Unidades de Saúde da 
Família 

CC.6 7 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 145
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

 
 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

7.4.3.Coordenador do SAMU CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.4.Coordenador de Saúde da Mulher CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.5.Coordenador de Laboratório CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.6.Coordenador de Especialidades Médicas  CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.7.Coordenador de Autorização de Procedi-
mentos 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.8.Coordenador do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS 

CC.6 4 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.9.Coordenador de Agentes Comunitários 
de Saúde e de Endemias 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.10.Chefe do Setor de Assistência à Saúde 
Mental 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.11.Chefe do Setor de Assistência a Saúde 
Bucal 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.12.Chefe do Setor de Assistência a Educa-
ção Continuada e Controle de Saúde 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.4.13.Assistente de Secretaria CC.9 8 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

77.5.Departamento de Assistência Farmacêu-
ttica  

          

7.5.1.Coordenador de Assistência Farmacêu-
tica 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.5.2.Chefe do Setor de Abastecimento Farma-
cêutico 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.5.3.Assistente de Secretaria CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

77.6.Departamento de Média e Alta Complexi-
ddade  

          

7.6.1.Coordenador de Média e Alta Complexi-
dade 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.6.2.Coordenador de Regulação CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

7.6.3.Assistente de Secretaria CC.9 4 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

 
VV – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
 
7. Secretário Municipal de Saúde 

O Secretário Municipal de Saúde tem por atribuições executar a política de saúde do município operando dentro do complexo 
arcabouço legal que envolve a Constituição Federal (CF) de 1988 e a Lei nº 8.080/1990, que estabelece as normas para as 
ações e serviços de saúde no Brasil, tendo como principais atribuições  da Secretaria Municipal de Saúde, incluem: Promoção 
da Saúde/Promoção e Prevenção: Desenvolver estratégias de promoção da saúde e prevenção de doenças, integrando 
programas de educação em saúde e campanhas de vacinação. Atenção Integral à Saúde/Atendimento Multidisciplinar: Ga-
rantir uma assistência integral, que abrange desde a atenção primária, secundária a serviços terciários, respeitando as ne-
cessidades da população. Rede de Serviços: Organizar uma rede de serviços de saúde que atenda a todas as demandas da 
população, incluindo hospitais, postos de saúde, e outros serviços especializados. Vigilância em Saúde/Vigilância Epidemio-
lógica : Monitorar e controlar doenças e agravos à saúde. Vigilância Sanitária: Garantir a segurança e a qualidade dos pro-
dutos e serviços que possam impactar a saúde da população. Planejamento e Gestão em Saúde/Planejamento Estratégico: 
Elaborar o plano municipal de saúde, alinhado às diretrizes do SUS, considerando as características locais e as necessidades 
da população. Gestão de Recursos: Administrar os recursos financeiros, materiais e humanos destinados à saúde, garantindo 
a eficiência e a eficácia das ações. Participação Social/Controle Social: Fomentar a participação da comunidade na gestão e 
fiscalização dos serviços de saúde através de Conselhos de Saúde e outras instâncias de participação social. Formação e 
Capacitação de Profissionais/Educação Permanente: Promover capacitação e formação contínua dos profissionais de saúde, 
visando à atualização e à melhoria das práticas. Assistência Farmacêutica/Acesso a Medicamentos : Assegurar a distribuição 
e o acesso a medicamentos essenciais, promovendo o uso racional e seguro dos fármacos. Integração com Outros Seto-
res/Intersetorialidade : Atuar em parceria com outros setores (educação, assistência social, meio ambiente etc.) para uma 
abordagem holística da saúde pública. Gestão de Dados e Informações/Informação em Saúde : Coletar, analisar e disseminar 
dados para suporte ao planejamento e gestão, utilizando sistemas de informação em saúde. Pesquisa e Inovação/Fomento à 
Pesquisa : Incentivar a pesquisa em saúde, apoiando inovações que possam melhorar a assistência e os serviços prestados. 
Regulamentações e Normativas/Normatização: Criar e implementar normativas que garantam a qualidade dos serviços de 
saúde e a sua adequação às diretrizes do SUS. Promoção da Equidade em Saúde/Redução das Desigualdades : Desenvolver 
políticas e programas que visem a equidade no acesso aos serviços de saúde, especialmente para grupos vulneráveis e 
marginalizados.  
  

7.1. Diretor Geral 
O Diretor Geral da Secretaria Municipal de Saúde desempenha um papel fundamental na administração, coordenação e na 
implementação de políticas e ações de saúde pública local. Suas atribuições são amplas e diversas, refletindo as necessida-
des da comunidade e os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). De forma abrangente, as principais atribuições do 
Diretor Geral incluem: Planejamento e Gestão da Saúde/Elaboração de Planos: Desenvolvimento do Plano Municipal de Sa-
úde, alinhado às diretrizes do SUS, considerando as necessidades epidemiológicas e sociais da população. Gestão de Re-
cursos: Administração eficiente dos recursos financeiros, humanos e materiais disponíveis, assegurando que sejam utilizados 
de maneira eficaz e ética. Implementação de Políticas de Saúde/Definição de Diretrizes: Criação de diretrizes e normativas 
para a execução das políticas de saúde, garantindo a integralidade e a universalidade no acesso. Coordenação de Progra-
mas: Supervisão e coordenação de programas e serviços de saúde específicos, como a atenção básica, saúde da família, 
saúde mental, entre outros. Supervisão e Monitoramento/Avaliação de Serviços: Monitoramento da qualidade e da eficácia 
dos serviços de saúde prestados, implementando mecanismos de controle e avaliação. Acompanhamento de Indicadores: 
Coleta e análise de dados sobre indicadores de saúde para identificar necessidades e orientar ações corretivas. Promoção 
da Saúde e Prevenção de Doenças/Campanhas de Saúde: Planejamento e execução de campanhas educativas que promo-
vam a saúde e a prevenção de doenças na população. Educação em Saúde: Desenvolvimento de estratégias de educação 
em saúde que incentivem a população a adotar hábitos saudáveis. Vigilância em Saúde/Vigilância Epidemiológica e Sanitária : 
Implementação de ações de vigilância que promovam o controle de epidemias e a garantia da segurança sanitária da popu-
lação. Gestão de Surtos e Emergências: Resposta rápida a surtos de doenças e emergências de saúde pública. Integração 
e Articulação Intersetorial/Parcerias: Estabelecimento de parcerias com outras secretarias, organizações não governamentais 
e instituições de ensino para melhor implementação das políticas de saúde. Intersetorialidade : Promover a articulação entre 
saúde e outros setores, como educação, assistência social e meio ambiente, visando uma abordagem mais ampla da saúde 
pública. Desenvolvimento de Recursos Humanos/Capacitação de Profissionais: Promover a formação e a capacitação contí-
nua dos trabalhadores da saúde, garantindo a atualização e melhoria das atribuições profissionais. Gestão de Equipes: Co-
ordenar e supervisionar as equipes de saúde, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e produtivo. Fomento à 
Participação Social/Controle Social: Incentivar a participação da sociedade na gestão da saúde por meio de conselhos e 
fóruns, assegurando que a voz da comunidade seja ouvida. Transparência: Promover a transparência na gestão da saúde, 
disponibilizando informações sobre ações e recursos para a população. Pesquisa e Inovação/Incentivo à Pesquisa : Apoiar e 
incentivar atividades de pesquisa que contribuam para a melhoria dos serviços de saúde e da qualidade de vida da população. 
Inovação em Saúde: Buscar e implementar novas práticas e tecnologias que possam aprimorar o atendimento e a gestão em 
saúde. Regulamentação e Normatização/Elaboração de Normas: Criar normativas e regulamentos que assegurem a quali-
dade e a consistência dos serviços prestados. Supervisão de Serviços : Acompanhar e regular o funcionamento de serviços 
de saúde, garantindo que operem dentro das normas estabelecidas.  

 
7.1.1. Assessor Técnico Administrativo 

O Assessor Técnico Administrativo tem atribuições fundamentais para o suporte e o funcionamento adequado da gestão 
pública no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, que incluem: Assessoria e Consultoria: Prestar apoio técnico e consul-
toria ao Secretário Municipal e à equipe da Secretaria em assuntos administrativos e operacionais, auxiliando na tomada de 
decisões. Análise de Processos: Avaliar e elaborar processos administrativos, garantindo que estejam em conformidade com 
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a legislação vigente e com as políticas estabelecidas. Planejamento Estratégico: Colaborar na elaboração e no acompanha-
mento do planejamento estratégico da Secretaria, contribuindo com dados e informações para a definição de metas e obje-
tivos. Gestão de Projetos : Auxiliar na implementação e monitoramento de projetos e ações da Secretaria, garantindo que as 
atividades sejam realizadas dentro dos prazos e parâmetros estabelecidos. Normatização e Procedimentos : Contribuir para 
a criação, revisão e atualização de normas e procedimentos administrativos, visando a eficiência e a transparência nas ações 
da administração pública. Treinamento e Capacitação : Promover ações de capacitação e treinamento para os servidores da 
Secretaria, visando ao aprimoramento das atribuições  necessárias para o desempenho de suas funções. Elaboração de 
Relatórios : Produzir relatórios técnicos e documentos que auxiliem na avaliação das atividades da Secretaria e no cumpri-
mento de suas metas e objetivos. Interação com Outros Órgãos : Facilitar a comunicação e a interação entre a Secretaria 
Municipal de Administração e outros órgãos públicos, promovendo a cooperação e a troca de informações. Assessoria em 
Recursos Humanos : Contribuir nas atividades relacionadas à gestão de recursos humanos, como análise de necessidades 
de pessoal e ajuda na implementação de políticas de valorização do servidor. Essas atribuições  são essenciais para garantir 
que a Secretaria Municipal de Saúde funcione de maneira eficaz e cumpra suas responsabilidades diante da gestão pública, 
sempre buscando a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 

  
7.1.2. Assessor Técnico Jurídico 

O Assessor Técnico Jurídico tem por atribuição desempenhar as funções de consultoria e assessoramento jurídico Secretaria 
Municipal de Saúde; representar o município, privativamente, judicial e extrajudicialmente, por delegação do Chefe do Exe-
cutivo Municipal e da Procuradoria Municipal, ajuizando e/ou contestando ações, formatando petições de impugnações, re-
cursos e demais atos processuais, encaminhando à procuradoria relatórios e cópia dos atos praticados; emitir pareceres e 
orientações jurídicas para a pratica legal e regular dos atos administrativos correspondentes; minutar atos administrativos de 
interesse da Secretaria, para os devidos fins, conforme solicitação do titular da pasta; acompanhar processo administrativo 
disciplinar e emitir pareceres, quando solicitados; auxiliar a procuradoria jurídica na pratica de todos os atos processuais e 
administrativos em defesa dos direitos e interesses do Município; desempenhar todas as demais atribuições que lhe forem 
conferidas por Lei e/ou designação pelo Chefe do Executivo ou Procuradoria Jurídica, agindo sempre sob a égide dos princí-
pios da legalidade, moralidade e da indisponibilidade dos interesses públicos;  ajuizar ações e contestar as contrárias, perti-
nentes aos atos da respectiva secretaria onde esteja lotado, praticando todos os atos pertinentes aos respectivos processos, 
até transito em julgado; opinar sobre minutas, documentos e todo e qualquer ato administrativo a ser praticado ou expedido 
pela Secretaria; exercer todo e qualquer ato inerente à advocacia pública em defesa dos interesses do munícipio; auxiliar na 
elaborar de peças processuais por delegação da procuradoria, a ela sempre se reportando sobre os atos praticados e sobre 
o andamento dos respectivos processos administrativos e judiciais. 
 

7.1.3. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal 
dentro da Secretaria Municipal e Saúde, suas atribuições incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pagamento, 
férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e Seleção: 
Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a organização. 
Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os colaborado-
res, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: Estabelecer 
e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servidores. Con-
trole de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o cumprimento 
das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e normas relaci-
onadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessidades da organi-
zação. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de recursos huma-
nos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise de dados 
relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
7.1.4. Assistência de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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77.2.1.  Coordenador de Gestão do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde 
O Coordenador de Gestão do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde é responsável por funções administrativas e 
financeiras dentro da Secretaria Municipal de Saúde. Suas atribuições incluem: Gestão Financeira do Fundo de Saúde/Ad-
ministração de Recursos: Gerir os recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde, garantindo a alocação adequada e o 
uso eficiente deles. Planejamento Orçamentário: Participar da elaboração do orçamento anual da saúde, assegurando que 
todos os projetos e programas de saúde estejam devidamente financiados. Administração de Projetos/Desenvolvimento de 
Projetos: Elaborar, implementar e acompanhar projetos e programas de saúde, visando atender às demandas da população. 
Captação de Recursos : Buscar fontes de financiamento adicionais, incluindo recursos federais, estaduais e parcerias com o 
setor privado ou organizações não governamentais. Prestação de Contas/Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios deta-
lhados sobre a utilização dos recursos do Fundo de Saúde e a execução dos projetos, garantindo transparência e responsa-
bilidade. Auditorias e Fiscalizações : Coordenar processos de auditoria interna e externa, assegurando que as contas estão 
sendo geridas de acordo com as normas vigentes. Monitoramento e Avaliação/Acompanhamento de Resultados : Realizar o 
monitoramento contínuo das ações e projetos implementados, avaliando seus resultados e impactos na saúde da população. 
Ajustes e Correções : Promover a correção de possíveis desvios identificados durante as análises de desempenho financeiro 
e administrativo. Capacitação e Suporte Técnico/Formação de Equipes : Promover a capacitação de servidores e gestores 
na gestão de recursos financeiros e elaboração de prestações de contas. Orientação Técnica : Fornecer suporte técnico às 
unidades de saúde na elaboração de projetos e na correta aplicação de recursos. Articulação Institucional/Integração com 
Outros Órgãos : Facilitar a comunicação e a articulação entre a Secretaria Municipal de Saúde e outros órgãos municipais, 
estaduais e federais envolvidos na saúde pública. Rede de Colaboração : Estabelecer parcerias com universidades, institui-
ções de pesquisa e organizações do terceiro setor para promover projetos que beneficiem a saúde pública. Conformidade e 
Legislação/Cumprimento de Normas : Garantir que todas as atividades realizadas pelos fundos de saúde e pelos projetos 
estejam em conformidade com as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis. Aprimoramento de Processos : Propor 
melhorias nos processos administrativos e financeiros para otimizar a gestão e garantir maior eficiência na aplicação dos 
recursos.  
 

7.2.2. Coordenador de Auditoria, Avaliação, Controle e Ouvidoria da Saúde 
O Coordenador de Auditoria, Avaliação, Controle e Ouvidoria da Saúde desempenha um papel estratégico na garantia da 
transparência, efetividade, e qualidade dos serviços de saúde prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. Suas atribuições  
incluem: Auditoria de Saúde/Auditorias Internas : Realizar auditorias regulares nos serviços e programas de saúde, avaliando 
a conformidade com as normas, políticas e procedimentos estabelecidos. Avaliação de Processos : Verificar a eficiência e 
eficácia dos processos administrativos e operacionais, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma adequada. 
Avaliação de Programas e Serviços/Monitoramento de Resultados : Acompanhar e avaliar a execução de programas e polí-
ticas de saúde, medindo resultados, impactos e a satisfação da população. Metodologias de Avaliação : Desenvolver e im-
plementar metodologias para avaliação de projetos e serviços de saúde, visando à melhoria contínua. Controle Interno/Gestão 
de Riscos : Identificar e analisar riscos associados às operações e serviços de saúde, propondo medidas para mitigação. 
Compliance : Assegurar que as práticas gerenciais e operacionais atendam às normas legais e regulamentares, promovendo 
a integridade nas ações da Secretaria. Ouvidoria e Comunicação com a Comunidade/Canal de Comunicação : Manter um 
canal efetivo de comunicação com a população, recebendo reclamações, sugestões e denúncias relacionadas aos serviços 
de saúde. Acompanhamento de Denúncias : Analisar e encaminhar as demandas recebidas, promovendo a transparência e 
o relacionamento com a comunidade. Transparência e Prestação de Contas/Divulgação de Informações : Promover a divul-
gação de informações sobre a gestão da saúde, assegurando transparência nas ações e gastos públicos. Relatórios de 
Auditoria : Elaborar e divulgar relatórios de auditoria e avaliação, permitindo que a população tenha acesso aos resultados e 
recomendações. Capacitação e Formação/Treinamento de Equipes : Promover a capacitação contínua de servidores e ges-
tores em auditoria, controle e avaliação, assegurando que estejam atualizados quanto às melhores práticas e normas. Sen-
sibilização : Realizar campanhas de sensibilização para a importância da transparência e controle nas ações de saúde. Arti-
culação e Integração/Colaboração Interinstitucional : Trabalhar em conjunto com outras secretarias e órgãos de controle, 
fortalecimento da governança e cooperação para ações integradas. Documentação e Padronização : Auxiliar na normatiza-
ção e padronização de processos e procedimentos, visando a melhoria da gestão. Inovação em Práticas de Controle/Tecno-
logia da Informação : Utilizar ferramentas e tecnologias da informação para otimizar processos de auditoria e controle, como 
sistemas eletrônicos de monitoramento. Benchmarking : Realizar comparações com boas práticas de outras instituições e 
municípios para aprimorar as atividades de auditoria e avaliação.  
 

7.2.3. Coordenador de Engenharia e Infraestrutura de Saúde 
O Coordenador de Engenharia e Infraestrutura de Saúde tem um papel crucial na gestão e no desenvolvimento das instala-
ções físicas e técnicas dos serviços de saúde municipais. Suas atribuições incluem: Planejamento de Infraestrutura/Elabora-
ção de Projetos : Desenvolver projetos de engenharia para a construção, reforma e ampliação de unidades de saúde, asse-
gurando que atendam às necessidades da população e as normas técnicas vigentes. Análise de Viabilidade : Realizar estudos 
de viabilidade técnica e financeira para novos empreendimentos em saúde. Gestão de Obras/Supervisão de Obras : Coor-
denar e supervisionar a execução de obras de infraestrutura, garantindo que sejam realizadas dentro dos prazos, custos e 
padrões de qualidade estabelecidos. Fiscalização : Atuar na fiscalização de contratos com prestadoras de serviços e emprei-
teiras, assegurando que cumpram as cláusulas contratuais e normativas técnicas. Manutenção de Infraestrutura/Planos de 
Manutenção : Desenvolver e implementar planos de manutenção predial e de equipamentos, assegurando a conservação 
das condições de uso e segurança das instalações de saúde. Monitoramento : Realizar inspeções regulares das instalações 
para identificar necessidades de manutenção e melhorias. Gestão de Equipamentos de Saúde/Equipamentos Hospitalares : 
Planejar, adquirir e gerenciar a instalação, manutenção e atualização de equipamentos médicos e hospitalares. Tecnologia 
em Saúde : Avaliar e implementar tecnologias que melhorem a prestação de serviços de saúde, integrando inovações em 
equipamentos e sistemas. Acessibilidade e Conformidade/Acessibilidade : Garantir que as unidades de saúde sejam acessí-
veis a pessoas com deficiência, atendendo às normativas legais e promovendo a inclusão. Normas e Regulamentações : 
Assegurar que todos os projetos e construções estejam em conformidade com as legislações brasileiras, incluindo a Norma 
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Brasileira de Acessibilidade e outras regulamentações pertinentes. Articulação Interinstitucional/Colaboração com Outros 
Órgãos : Trabalhar em conjunto com outras secretarias e órgãos do governo para viabilizar projetos que integram a saúde à 
urbanização e ao desenvolvimento urbano. Parcerias : Estabelecer parcerias com instituições de ensino e pesquisa para 
desenvolvimento de projetos inovadores na área de infraestrutura hospitalar. Gestão de Recursos/Orçamento e Financia-
mento : Participar da elaboração do orçamento para obras e aquisição de equipamentos, buscando fontes de financiamento 
e garantindo a implementação efetiva das ações planejadas. Avaliação de Custos : Analisar os custos das obras e projetos 
para assegurar a eficiência do uso dos recursos disponíveis. Capacitação e Formação/Treinamento de Equipes : Promover 
capacitação contínua para equipes técnicas e operacionais, garantindo a atualização em novas tecnologias e melhores prá-
ticas em engenharia e infraestrutura na saúde. Sensibilização : Conduzir campanhas de sensibilização sobre a importância 
da infraestrutura adequada para a qualidade do atendimento em saúde.  
 

77.2.4. Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Unidades de Saúde 
O Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Unidades de Saúde é um componente essencial da gestão da infraes-
trutura dos prédios onde funcionam as unidades de saúde no município. Suas principais atribuições e responsabilidades 
incluem: Manutenção Preventiva/Programação de Manutenção : Elaborar planos de manutenção preventiva para equipa-
mentos e instalações, com o objetivo de evitar falhas e prolongar a vida útil. Inspeções Regulares : Realizar inspeções perió-
dicas nas unidades de saúde para identificar e corrigir possíveis problemas antes que se tornem críticos. Manutenção Corre-
tiva/Atendimento a Chamados : Responder rapidamente a chamados de manutenção emergencial para resolver problemas 
imprevistos, assegurando que os serviços de saúde não sejam comprometidos. Registro de Ocorrências : Documentar todas 
as ocorrências de manutenção, incluindo ações corretivas tomadas e histórico de serviços prestados.  Conservação Ge-
ral/Limpeza e Conservação : Implementar e supervisionar serviços de limpeza, conservação e manutenção estética das uni-
dades de saúde, garantindo um ambiente seguro e acolhedor para os usuários. Controle de Estoque : Gerenciar o estoque 
de materiais de manutenção e limpeza, assegurando que haja insumos suficientes para a execução dos serviços programa-
dos. Segurança e Conformidade/Normas de Segurança : Assegurar que todas as manutenções e reparos estejam de acordo 
com as normas de segurança e regulamentações aplicáveis. Treinamento da Equipe : Promover treinamentos para a equipe 
de manutenção sobre segurança no trabalho e procedimentos corretos de manuseio de ferramentas e equipamentos. Acom-
panhamento de Obras Fiscalização de Obras : Supervisionar obras de reforma e construção nas unidades de saúde, asse-
gurando que sigam os projetos arquitetônicos e as normas técnicas. Coordenação com Outros Setores : Colaborar com a 
Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura para garantir que as obras atendam às necessidades funcional e estética das 
unidades de saúde. Relatórios e Documentação/Relatórios de Manutenção : Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades 
de manutenção, incluindo custos, ações realizadas e necessidades futuras.  
 

7.2.5. Chefe do Setor de Manutenção de Equipamentos e Controle Patrimonial 
O Chefe do Setor de Manutenção de Equipamentos e Controle Patrimonial desempenha um papel fundamental dentro da 
gestão de saúde, assegurando que todos os equipamentos médicos e não médicos estejam em condições adequadas de 
uso e que os bens patrimoniais do sistema de saúde sejam geridos de forma eficiente. As principais atribuições  e responsa-
bilidades desse cargo: Manutenção de Equipamentos/Manutenção Preventiva : Realizar manutenções preventivas periódicas 
em equipamentos médicos, odontológicos, laboratoriais e não médicos, para evitar falhas e prolongar a vida útil dos disposi-
tivos. Manutenção Corretiva : Atendimento rápido a solicitações de reparo e consertos de equipamentos que apresentem 
defeitos ou que não estejam funcionando corretamente. Documentação de Manutenção : Manter registros detalhados de 
todas as manutenções realizadas, incluindo data, tipo de serviço, custos e status atual de cada equipamento. Controle Patri-
monial/Inventário de Patrimônio : Controlar e manter um inventário atualizado de todos os bens patrimoniais, incluindo equi-
pamentos, mobiliário e utensílios utilizados nas unidades de saúde. Verificação e Avaliação : Realizar avaliações periódicas 
do patrimônio para identificar necessidades de substituição, descarte ou reparo. Gestão de Aquisições : Coordenar a aquisi-
ção de novos equipamentos e materiais, assegurando que sejam adquiridos conforme as necessidades das unidades de 
saúde e as normas de qualidade. Segurança e Conformidade/Normas de Segurança : Garantir que todos os procedimentos 
de manuseio e manutenção de equipamentos estejam em conformidade com as normas de segurança e legislação vigentes. 
Treinamento de Equipes : Promover capacitações regulares para a equipe sobre a operação segura e eficiente dos equipa-
mentos, bem como sobre normas de segurança patrimonial. Gestão de Contratos/Contratos de Manutenção : Gerir contratos 
com empresas terceirizadas de manutenção de equipamentos, garantindo que os serviços sejam prestados conforme o acor-
dado. Negociação com Fornecedores : Participar de processos de negociação e aquisição de serviços ou equipamentos com 
fornecedores. Relatórios e Recomendação/Relatório de Atividades : Elaborar relatórios periódicos que detalhem as atividades 
desempenhadas, a condição dos equipamentos e a situação do patrimônio. Recomendações : Fornecer recomendações 
sobre a necessidade de investimento em novos equipamentos ou a atualização de tecnologia essencial. Avaliação de Tecno-
logias/Análise de Novas Tecnologias : Avaliar novas tecnologias e equipamentos disponíveis no mercado, propondo sua aqui-
sição com base nas necessidades da unidade de saúde. Realizar comparações com outras instituições de saúde para iden-
tificar boas práticas na gestão de equipamentos e controle patrimonial. Sustentabilidade/Gestão Sustentável do Patrimônio : 
Implementar práticas que promovam a gestão sustentável dos bens patrimoniais, incluindo a compra de equipamentos que 
favoreçam o meio ambiente e o descarte correto de materiais obsoletos. 
 

7.2.6. Chefe do Setor de Execução Financeira e Contábil 
O Chefe do Setor de Execução Financeira e Contábil da Secretaria Municipal de Saúde desempenha um papel fundamental 
na gestão dos recursos financeiros e contábeis do setor saúde. Suas principais atribuições e responsabilidades incluem: 
Gestão Financeira/Planejamento Orçamentário: Participar da elaboração do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
garantindo que as necessidades financeiras de programas e serviços sejam adequadamente planejadas e alocadas. Controle 
de Receitas e Despesas: Monitorar e controlar as receitas e despesas da Secretaria, assegurando que as contas sejam 
mantidas dentro dos limites orçamentários estipulados. Execução de Pagamentos/Processamento de Pagamentos: Gerir e 
executar os pagamentos de fornecedores, prestadores de serviços e demais compromissos financeiros da Secretaria. Con-
trole de Diárias e Outras Despesas: Administrar o pagamento de diárias e despesas relacionadas a viagens e capacitações 
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de servidores. Contabilidade/Registro Contábil: Realizar o registro contábil das operações financeiras da Secretaria, seguindo 
as normas brasileiras de contabilidade e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Elaboração de Relatórios Contábeis: 
Produzir relatórios financeiros e contábeis periódicos que apresentem a situação econômica da Secretaria, facilitando a to-
mada de decisões. Prestação de Contas/Elaboração de Relatórios de Prestação de Contas: Preparar relatórios de prestação 
de contas anuais, ou conforme exigências, respeitando prazos e normativas legais. Auditorias e Fiscalizações : Cooperar com 
auditorias internas e externas, fornecendo a documentação e explicações necessárias sobre a gestão financeira da Secreta-
ria. Gestão de Convênios e Parcerias/Controle de Convênios: Gerir convênios firmados com outras esferas de governo ou 
instituições, assegurando que os recursos sejam aplicados conforme os objetivos estabelecidos. Acompanhamento de Trans-
ferências e Fins: Monitorar o cumprimento das condições estabelecidas nos convênios e contratos de parceria, fazendo a 
prestação de contas dos recursos utilizados. Apoio à Tomada de Decisões/Elaboração de Estudos Financeiros: Preparar 
relatórios e análises financeiras que forneçam informações relevantes para a tomada de decisões estratégicas e operacionais. 
Monitoração de Indicadores: Acompanhar indicadores financeiros e contábeis para avaliar a saúde financeira da Secretaria 
e identificar áreas que necessitam de atenção. Conformidade Legal e Normativa/Cumprimento de Normas: Garantir que todas 
as atividades financeiras e contábeis estejam em conformidade com as legislações e normativas pertinentes, incluindo leis 
de responsabilidade fiscal. Atualização sobre Legislação: Manter-se atualizado sobre mudanças na legislação financeira e 
contábil que possam afetar a gestão da saúde municipal.  
 

77.2.7 Chefe do Setor de Gestão da Frota, Transporte e Logística 
O Chefe do Setor de Gestão da Frota, Transporte e Logística da Secretaria Municipal de Saúde é responsável por garantir a 
mobilidade eficiente dos serviços de saúde, assegurando que os profissionais e os pacientes tenham acesso adequado aos 
recursos necessários. Suas principais atribuições  e responsabilidades incluem: Gestão da Frota de Veículos/Administração 
de Veículos : Gerir a frota de veículos da Secretaria, incluindo automóveis, ambulâncias e outros veículos utilizados nas ativi-
dades de saúde. Manutenção e Conservação : Planejar, programar e supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, garantindo que estejam em boas condições de uso e segurança. Planejamento e Controle de Transporte/Roteiriza-
ção : Elaborar e otimizar rotas para o transporte de pacientes, insumos e profissionais de saúde, visando a eficiência e a 
economia de recursos. Agendamento de Transporte : Coordenar o agendamento do transporte de pacientes para consultas, 
exames e atendimentos, assegurando que todos tenham acesso aos serviços de saúde. Logística de Insumos e Materiais/Dis-
tribuição de Materiais : Gerir a logística da distribuição de insumos, medicamentos e materiais de saúde para as unidades de 
saúde, garantindo que cheguem a tempo e nas condições adequadas. Controle de Estoque : Monitorar e controlar o estoque 
de insumos e materiais, colaborando com o setor de suprimentos para evitar faltas ou excessos. Gestão de Recursos Huma-
nos Treinamento de Motoristas : Promover capacitações para motoristas sobre segurança viária, atendimento a pacientes e 
manuseio de equipamentos de emergência, quando aplicável. Desenvolvimento de Equipes : Coordenar o trabalho das equi-
pes de transporte, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e eficiente. Compliance e Normas/Cumprimento de 
Normas : Garantir que todos os processos de transporte e logística atendam às normas legais e regulamentares pertinentes. 
Segurança no Transporte : Implementar diretrizes de segurança para o transporte de pacientes e materiais, assegurando que 
os veículos estejam em conformidade com as normas de segurança. Avaliação de Desempenho/Indicadores de Performance 
: Monitorar e avaliar indicadores de desempenho relacionados à gestão da frota, transporte e logística, identificando áreas 
para melhoria contínua. Feedback e Melhorias : Coletar feedback de usuários e profissionais sobre a qualidade do transporte 
e logística, utilizando essas informações para implementar melhorias. Integração com outras Áreas/Articulação Intersetorial : 
Trabalhar em conjunto com outras secretarias e departamentos para garantir a coordenação e efetividade das ações de 
saúde. Apoio a Programas de Saúde : Colaborar na logística de eventos e campanhas de saúde, assegurando que haja 
transporte adequado para a execução dessas atividades. Controle Financeiro/Gestão de Custos : Controlar os custos relaci-
onados à operação da frota e transporte, buscando otimizar despesas e garantir a utilização eficiente dos recursos financei-
ros. Prestação de Contas : Elaborar relatórios financeiros e operacionais sobre a gestão da frota e do transporte, assegurando 
a transparência nas ações realizadas.  

 
7.2.8. Chefe do Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação 

O Chefe do Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) da Saúde é fundamental para garantir que as soluções 
tecnológicas utilizadas nas unidades de saúde sejam eficientes, seguras e atualizadas. As principais atribuições  e responsa-
bilidades desse cargo incluem: Gestão de Sistemas de Informação/Implantação de Sistemas : Coordenar a implantação de 
sistemas de gestão em saúde, como prontuários eletrônicos, sistemas de agendamento e ferramentas de gestão hospitalar. 
Suporte Técnico : Oferecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos sistemas, garantindo que as equipes estejam 
aptas a utilizar as ferramentas com eficiência. Infraestrutura de TI/Gestão de Hardware e Software : Administrar a infraestru-
tura de hardware e software das unidades de saúde, incluindo servidores, estações de trabalho, redes e dispositivos móveis. 
Manutenção e Atualização : Planejar e executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de TI, além de asse-
gurar que o software esteja sempre atualizado. Segurança da Informação/Políticas de Segurança : Desenvolver e implementar 
políticas de segurança da informação, abrangendo o acesso a dados, uso de sistemas e proteção contra ameaças ciberné-
ticas. Backup e Recuperação : Estabelecer procedimentos de backup e recuperação de dados, garantindo que a informação 
esteja protegida e possa ser recuperada em caso de falhas. Gestão de Rede/Administração de Rede : Gerir a infraestrutura 
de redes de dados, garantindo conectividade estável e segura entre todas as unidades de saúde e sistemas utilizados. Mo-
nitoramento de Desempenho : Monitorar o desempenho da rede para identificar e resolver problemas técnicos de forma 
proativa. Integração de Sistemas/Interoperabilidade : Promover a integração de diferentes sistemas de informação em saúde, 
facilitando o compartilhamento de dados entre unidades de saúde e outros órgãos. Protocolos de Troca de Dados : Estabe-
lecer e gerenciar protocolos para assegurar que a troca de informações seja segura e eficaz. Capacitação e Treinamento/Trei-
namento em TI : Oferecer treinamentos regulares para os colaboradores sobre novas tecnologias, sistemas e práticas de 
segurança. Suporte ao Usuário : Criar canais de suporte ao usuário para resolver dúvidas e problemas relacionados às tec-
nologias utilizadas. Planejamento Estratégico/Avaliação de Necessidades : Analisar as necessidades tecnológicas das unida-
des de saúde e propor soluções adequadas que atendam a essas demandas. Inovação em TI : Pesquisar e implementar 
inovações tecnológicas que possam aprimorar a qualidade dos serviços de saúde e aumentar a eficiência operacional. Gestão 
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de Custos/Controle Orçamentário : Gerir os recursos financeiros destinados à tecnologia da informação, buscando otimiza-
ção de custos e eficiência na alocação de recursos. Avaliação de Fornecedores : Realizar análise de fornecedores de 
hardware e software, garantindo que as aquisições atendam às necessidades da Secretaria de Saúde.  
 

77.2.9. Chefe do Setor de Comunicação e Eventos da Saúde 
O Chefe do Setor de Comunicação e Eventos da Saúde é fundamental para garantir que as informações sobre os serviços 
de saúde sejam transmitidas de forma clara e eficaz, além de organizar eventos que promovam a saúde e a participação da 
comunidade. Suas principais atribuições  e responsabilidades incluem: Planejamento e Implementação de Comunicação/De-
senvolvimento de Estratégias de Comunicação: Criar e implementar estratégias de comunicação que visem informar a popu-
lação sobre programas, campanhas e serviços de saúde disponíveis. Gestão de Mídias : Gerenciar a presença da Secretaria 
de Saúde nas mídias sociais e em outros canais de comunicação, disseminando informações de forma eficaz. Produção de 
Material Informativo/Criação de Conteúdo : Produzir materiais informativos, como brochuras, cartazes, boletins informativos 
e conteúdos digitais, que abordem temas de saúde e promovam os serviços da Secretaria. Campanhas Educativas : Desen-
volver campanhas educativas sobre prevenção de doenças e promoção de saúde, utilizando diferentes plataformas e forma-
tos. Organização de Eventos/Planejamento de Eventos : Coordenar a organização de eventos de saúde, como feiras de 
saúde, campanhas de vacinação, palestras e seminários, garantindo uma execução eficaz. Parcerias para Eventos : Estabe-
lecer parcerias com outras instituições e organizações para viabilizar eventos que promovam a saúde e conscientização da 
comunidade. Assessoria de Imprensa/Relações com a Mídia : Gestão das relações com a imprensa, incluindo a redação de 
releases, realização de entrevistas e agendamento de coletivas de imprensa, quando necessário. Monitoramento de Imprensa 
: Acompanhar e analisar a cobertura da mídia sobre a saúde pública, identificando oportunidades de interação e divulgação. 
Feedback e Pesquisa de Satisfação/Coleta de Opiniões : Promover a coleta de feedback da comunidade e dos usuários dos 
serviços de saúde, utilizando esse retorno para melhorar a comunicação e os serviços oferecidos. Pesquisas de Satisfação : 
Implementar pesquisas e questionários para avaliar a percepção da população em relação às ações da Secretaria de Saúde.  
Gestão de Crises/Comunicação em Situações de Emergência : Desenvolver planos de comunicação para situações de crise, 
assegurando que informações precisas sejam transmitidas à população em tempo hábil. Transparência e Informações : Ga-
rantir que a população receba informações transparentes e corretas durante emergências sanitárias ou outras crises relaci-
onadas à saúde. Capacitação e Treinamento/Treinamento da Equipe : Capacitar a equipe da Secretaria sobre a importância 
da comunicação efetiva e sobre como interagir com a mídia e a comunidade. Programas de Sensibilização : Desenvolver 
programas de sensibilização para os profissionais de saúde sobre a importância da comunicação no atendimento aos paci-
entes. Avaliação e Melhoria Contínua/Análise de Resultados : Avaliar a eficácia das campanhas de comunicação e eventos 
realizados, utilizando métricas e feedback para melhorar futuras iniciativas. Ajustes de Comunicação : Adaptar estratégias de 
comunicação com base nas análises e nos resultados obtidos, visando atender melhor às necessidades da população.  
 

7.2.10. Chefe do Setor de Nucleação de Dados e Informações da Saúde 
O Chefe do Setor de Nucleação de Dados e Informações da Saúde desempenha um papel crucial na coleta, análise, inter-
pretação e disseminação de dados relacionados à saúde pública, bem como na imputação e alimentação de dados de saúde 
dos sistemas integrantes do sistema SUS de saúde. Este cargo é vital para informar a tomada de decisões e promover 
políticas de saúde baseadas em evidências. As principais atribuições  e responsabilidades desse cargo incluem: Coleta de 
Dados/Integração de Fonte de Dados : Desenvolver e manter sistemas integrados para coletar dados de diferentes fontes, 
incluindo unidades de saúde, bancos de dados governamentais e informações de pesquisa. Padronização de Dados : Criar 
padrões e protocolos para a coleta de dados, garantindo a consistência e a comparabilidade das informações obtidas. Análise 
e Interpretação/Análise Estatística : Realizar análises estatísticas e epidemiológicas para identificar tendências, padrões e 
determinantes de saúde na população. Relatórios Analíticos : Produzir relatórios que sintetizem as análises de dados, apre-
sentando informações relevantes sobre a saúde pública e propondo recomendações para a gestão. Disseminação de Infor-
mações/Compartilhamento de Dados : Facilitar o acesso a dados e informações sobre saúde para gestores, profissionais de 
saúde e a comunidade, promovendo a transparência. Materiais Informativos : Criar materiais como dashboards, gráficos e 
infográficos que comuniquem de forma eficaz os resultados das análises de dados. Suporte à Tomada de Decisões/Informa-
ção para Políticas : Fornecer dados e análises para apoiar a elaboração de políticas públicas em saúde, garantindo que sejam 
baseadas em evidências. Projeções e Planejamento : Realizar projeções sobre demandas por serviços de saúde e recursos, 
auxiliando no planejamento e na alocação eficiente de recursos. Gestão de Indicadores de Saúde/Desenvolvimento de Indi-
cadores : Criar e monitorar indicadores de saúde que ajudem a avaliar a situação sanitária e o desempenho dos serviços de 
saúde. Acompanhamento de Metas : Monitorar o progresso em relação a metas e objetivos de saúde estabelecidos, tanto 
em âmbito local quanto nacional. Capacitação e Treinamento/Treinamento de Pessoal : Promover capacitações e treinamen-
tos para os profissionais da saúde sobre a importância e a metodologia de coleta e análise de dados. Sensibilização sobre 
Uso de Dados : Realizar campanhas de sensibilização para a equipe da saúde sobre a importância do uso de dados e evi-
dências na prática cotidiana. Colaboração Interinstitucional/Parcerias com Outras Instituições : Estabelecer colaborações 
com outras instituições de pesquisa, universidades e órgãos governamentais para fortalecer a coleta e análise de dados. 
Integração de Sistemas : Trabalhar na integração de sistemas de informações em saúde entre diferentes níveis de governo e 
setores. Tecnologia da Informação/Sistemas de Informação em Saúde : Gerir e otimizar sistemas de informação em saúde 
para facilitar a coleta e análise de dados de forma eficaz e segura. Inovação em Dados : Pesquisar e implementar novas 
tecnologias que possam melhorar a coleta, análise e gestão de dados em saúde.  

 
7.2.11. Chefe do Setor de Controle de Tratamento Fora do Domicílio 

O Chefe do Setor de Controle de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) é um componente essencial na gestão do sistema de 
saúde, responsável por supervisionar e coordenar o acesso dos pacientes a tratamentos e procedimentos que necessitam 
ser realizados fora de sua localidade habitual. As principais atribuições  e responsabilidades desse cargo incluem: Coorde-
nação do Tratamento Fora do Domicílio/Gestão de Solicitações : Receber e avaliar as solicitações de TFD dos pacientes, 
garantindo que as requisições estejam completas e atendam aos critérios estabelecidos. Acompanhamento de Processos : 
Monitorar o andamento dos processos de autorização e encaminhamento para tratamentos fora do domicílio, assegurando 
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que os pacientes recebam as autorizações necessárias. Assistência aos Pacientes/Orientação e Informação : Fornecer infor-
mações claras aos pacientes sobre o processo de TFD, incluindo direitos, deveres e documentação necessária. Suporte na 
Locomoção : Coordenar o transporte dos pacientes para consultas e procedimentos em outros municípios ou regiões, ga-
rantindo acesso efetivo ao tratamento. Registro e Controle de Dados/Manejo de Informações : Manter um banco de dados 
atualizado sobre todos os pacientes que estão sob tratamento fora do domicílio, registrando informações como tipo de trata-
mento, períodos, e status de autorizações. Avaliação de Indicadores : Monitorar indicadores de desempenho relacionados 
ao TFD, como o número de solicitações atendidas, tempo para autorização e satisfação do paciente. Integração com Outros 
Setores/Coordenação Intersetorial : Trabalhar em conjunto com outras coordenações e setores da Secretaria Municipal de 
Saúde, assim como com os serviços de saúde das localidades onde os tratamentos são realizados, para assegurar uma 
abordagem integrada. Parcerias com Instituições de Saúde : Estabelecer e manter relações com hospitais, clínicas e institui-
ções que oferecem tratamentos fora do domicílio, garantindo que os serviços sejam acessíveis aos pacientes. Gestão de 
Recursos/Controle de Custos : Gerir e monitorar os custos relacionados aos tratamentos fora do domicílio, garantindo o uso 
eficiente dos recursos financeiros disponíveis. Prestação de Contas : Preparar relatórios financeiros e de atividades, apresen-
tando a utilização dos recursos no TFD e garantindo transparência na gestão. Promoção de Educação em Saúde/Sensibili-
zação sobre TFD : Desenvolver campanhas de conscientização sobre o Tratamento Fora do Domicílio, informando a popula-
ção sobre o processo e a importância dos tratamentos especializados quando não disponíveis localmente. Capacitação de 
Profissionais : Promover treinamentos para os profissionais de saúde sobre os processos de TFD, assegurando que estejam 
informados e preparados para atender aos pacientes. Avaliação e Melhoria Contínua/Análise de Resultados : Avaliar os re-
sultados do TFD em termos de eficácia e satisfação do paciente, utilizando essas informações para implementar melhorias 
nos processos. Feedback de Pacientes : Coletar feedback dos pacientes que utilizaram o TFD, identificando áreas que ne-
cessitam de aprimoramento e ajustes nos serviços oferecidos.  
 

77.2.12. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 
O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria. As atribuições desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das com-
pras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referências e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
atribuições  visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformi-
dade com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 
 

7.2.13. Chefe do Setor de Almoxarifado 
O Chefe do Setor de Almoxarifado da Saúde é responsável pela gestão adequada dos insumos e materiais necessários para 
o funcionamento das unidades de saúde. Suas principais atribuições  e responsabilidades incluem: Recebimento de Materiais 
e Insumos/Controle de Entrada : Receber materiais e insumos de saúde, garantindo que a quantidade e a qualidade estejam 
de acordo com as especificações do pedido. Inspeção de Qualidade : Realizar inspeções de qualidade para verificar se os 
produtos estão dentro das normas e regulamentações estabelecidas, incluindo prazos de validade e condições de armaze-
namento. Armazenamento e Organização/Organização do Almoxarifado : Manter o almoxarifado organizado, garantindo fácil 
acesso aos materiais e insumos, o que é crucial para a agilidade no atendimento das unidades de saúde. Controle de Arma-
zenagem : Implementar práticas de armazenamento que garantam a conservação e segurança dos materiais, respeitando as 
normas de higiene e segurança. Gestão de Estoque/Controle de Estoque : Realizar o controle de estoque dos insumos e 
materiais, monitorando a entrada e a saída de produtos e evitando a falta ou o desperdício. Inventário Regular : Promover 
inventários periódicos para avaliar a quantidade de insumos disponíveis, reabastecendo conforme a necessidade e seguindo 
critérios de prioridade. Distribuição e Logística/Atendimento às Unidades : Coordenar a distribuição de insumos e equipa-
mentos para as diferentes unidades de saúde de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. Planejamento Logístico 
: Desenvolver planos logísticos para otimizar o transporte e a entrega de materiais, levando em consideração as demandas 
específicas de cada unidade de saúde. Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores 
quanto à regularidade de entrega, qualidade dos produtos e preços. Documentação e Relatórios/Registro de Movimentações 
: Mantém registros detalhados de todas as movimentações de insumos e materiais, incluindo recebimentos, saídas e trans-
ferências. Relatórios de Estoque : Elaborar relatórios periódicos sobre a situação dos estoques, facilitando a gestão e a to-
mada de decisões, além de atender a solicitações de auditoria. Treinamento e Capacitação/Capacitação de Equipe : Propor-
cionar treinamentos para a equipe envolvida no armazenamento e gerenciamento de insumos, focando na importância da 
organização e controle. Sensibilização sobre Gestão de Recursos : Promover campanhas internas sobre a gestão eficiente 
dos recursos e a importância do uso consciente e responsável dos insumos. Sustentabilidade/Práticas Sustentáveis : Imple-
mentar práticas sustentáveis na gestão do almoxarifado, como a redução de desperdícios, reciclagem de materiais e uso de 
embalagens. Adoção de Tecnologias : Utilizar tecnologias para otimizar a gestão do almoxarifado, como softwares de controle 
de estoque que facilite o acompanhamento em tempo real.  
 

7.2.14. Assistente de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
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nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
7.3.1. Coordenador de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador 

O Coordenador de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador é um cargo essencial na estrutura da saúde pú-
blica, com a responsabilidade de promover a proteção da saúde da população e a qualidade do meio ambiente, além de 
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores. Suas principais atribuições  e atribuições incluem: Vigilância Sanitária/Re-
gulamentação e Fiscalização : Monitorar e fiscalizar estabelecimentos que oferecem produtos e serviços que impactam a 
saúde, como hospitais, clínicas, lojas de alimentos e farmácias, assegurando que estejam em conformidade com as normas 
sanitárias. Autorização e Licenciamento : Realizar a emissão de autorizações e licenças para o funcionamento de estabeleci-
mentos de saúde e serviços, garantindo que atendam aos requisitos legais. Vigilância Ambiental/Análise de Impactos Ambi-
entais : Avaliar as condições ambientais que podem afetar a saúde pública, incluindo a fiscalização da qualidade da água, do 
ar e do solo. Controle de Poluição : Implementar ações para controlar a poluição e promover a saúde ambiental, abordando 
questões como gerenciamento de resíduos e controle de substâncias químicas. Saúde do Trabalhador/Monitoramento das 
Condições de Trabalho : Avaliar as condições de saúde e segurança no ambiente de trabalho, identificando riscos e promo-
vendo melhorias para garantir a saúde dos trabalhadores. Programas de Promoção de Saúde : Desenvolver e implementar 
programas voltados para a promoção da saúde no trabalho, abordando temas como ergonomia, saúde mental, prevenção 
de acidentes e doenças ocupacionais. Educação e Capacitação/Treinamento para Profissionais : Oferecer capacitação con-
tínua para os profissionais da saúde e trabalhadores em temas relacionados à vigilância sanitária, ambiental e saúde do 
trabalhador. Campanhas Educativas : Promover campanhas de conscientização para a população sobre a importância do 
cumprimento das normas sanitárias e ambientais, bem como práticas saudáveis no ambiente de trabalho. Cooperação Inte-
rinstitucional/Articulação com outros Órgãos : Trabalhar em parceria com outras secretarias de saúde, meio ambiente e 
trabalho, além de órgãos de controle, para fortalecer ações integradas que visem a proteção da saúde pública. Colaboração 
com a Sociedade Civil : Estabelecer parcerias com organizações não governamentais e comunitárias para desenvolver inici-
ativas que promovam a saúde e a conscientização. Monitoramento e Avaliação/Acompanhamento de Indicadores : Monitorar 
indicadores de saúde e ambiente relacionados à vigilância sanitária e saúde do trabalhador, avaliando a efetividade das ações 
implementadas. Relatórios e Prestação de Contas : Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades da coordenadoria, 
incluindo dados sobre fiscalizações, ações educativas e resultados alcançados. Resposta a Emergências de Saúde Pública 
Ações em Situações de Emergência : Desenvolver planos de ação para emergências que possam impactar a saúde pública, 
como surtos de doenças ou desastres ambientais. Monitoramento de Surtos : Estar preparado para a identificação e resposta 
a surtos de doenças, trabalhando em conjunto com a Vigilância Epidemiológica. Desenvolvimento de Normas e Diretrizes/Ela-
boração de Protocolos : Criar e atualizar protocolos e normas que orientem as ações de vigilância sanitária, ambiental e 
saúde do trabalhador, em conformidade com as legislações vigentes. Estudo e Pesquisa : Promover estudos e pesquisas que 
visem aprimorar as práticas e aprimorar as diretrizes em saúde pública, segurança alimentar e saúde do trabalho.  
 

7.3.2. Coordenador de Vigilância Epidemiológica 
O Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica é um cargo dentro da estrutura dos serviços de saúde pública, responsável 
por prevenir, controlar e monitorar doenças e agravos à saúde da população. Suas principais atribuições  incluem: Monitora-
mento e Avaliação de Saúde/Coleta de Dados : Realizar a coleta e o registro de dados sobre doenças, agravos e fatores de 
risco, utilizando sistemas de informação em saúde. Análise Epidemiológica : Analisar e interpretar dados epidemiológicos 
para identificar padrões, tendências e surtos de doenças, contribuindo para a formulação de políticas de saúde. Investigação 
de Surtos/Identificação de Surtos : Identificar e investigar surtos de doenças, determinando suas causas, transmissão e me-
didas de controle necessárias. Elaboração de Relatórios : Produzir relatórios sobre surtos e epidemias, detalhando a situação 
epidemiológica e recomendações para as ações de saúde. Implementação de Ações de Controle/Desenvolvimento de Estra-
tégias : Desenvolver e implementar estratégias de controle e prevenção de doenças, que podem incluir campanhas de vaci-
nação, triagens e monitoramento de populações em risco. Promoção da Saúde : Conduzir ações de educação em saúde 
para a população sobre prevenção de doenças, hábitos saudáveis e cuidados a serem tomados.  Coordenação de Programas 
de Vigilância/Programas de Vigilância : Coordenar e gerenciar programas de vigilância específicos, como vigilância de doen-
ças transmissíveis (por exemplo, dengue, influenza) e doenças não transmissíveis (como diabetes e hipertensão). Integração 
com Serviços de Saúde : Integrar as atividades da vigilância epidemiológica com outras áreas de saúde, como vigilância 
sanitária e saúde do trabalhador, para abordagens coordenadas. Treinamento e Capacitação/Capacitação de Profissionais : 
Promover treinamentos e capacitações para os profissionais de saúde sobre vigilância epidemiológica, manejo de dados e 
resposta a surtos. Desenvolvimento de Atribuições: Incentivar o desenvolvimento de atribuições em análise de dados e res-
posta rápida a emergências em saúde pública. Gestão da Informação/Sistemas de Informação : Gerir sistemas de informação 
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que suportem a vigilância epidemiológica, garantindo a qualidade e a precisão dos dados coletados. Relatórios e Informações 
: Produzir e disseminar relatórios epidemiológicos periódicos para gestores, profissionais de saúde e a comunidade, promo-
vendo a transparência e a informação correta. Colaboração Interinstitucional/Parcerias e Colaboração : Estabelecer parcerias 
com instituições de ensino, pesquisa e outras secretarias ou departamentos governamentais para fortalecer as ações de 
vigilância epidemiológica. Cooperação com Organizações : Trabalhar em cooperação com organizações não governamen-
tais, internacionais e outros stakeholders para a implementação de ações de saúde pública. Pesquisa e Inovação/Promoção 
de Estudos : Incentivar e promover pesquisas em saúde pública e epidemiologia para a geração de conhecimentos que 
possam aprimorar as práticas de vigilância e controle. Identificação de Novas Ameaças : Monitorar e analisar tendências 
emergentes em saúde pública, como novas doenças ou mudanças nas condições epidemiológicas, para adaptar estratégias 
de resposta.  
  

7.3.3. Coordenador de Vigilância Endêmicas 
O Coordenador de Vigilância de Endemias é um cargo dentro da estrutura de saúde pública, voltado para a identificação, 
monitoramento e controle de doenças endêmicas, que são aquelas que permanecem constantes em uma determinada re-
gião. As principais atribuições desse cargo incluem: Monitoramento de Doenças Endêmicas/Coleta de Dados Epidemiológi-
cos : Realizar a coleta sistemática de dados sobre as doenças endêmicas na região, como dengue, malária, febre chikun-
gunya, entre outras. Análise de Tendências : Analisar os dados coletados para identificar padrões, sazonalidades e tendências 
associadas ao surto de doenças endêmicas. Investigação de Casos/Investigação de Casos Suspeitos : Identificar e investigar 
casos suspeitos de doenças endêmicas, determinando fatores de risco, fontes de infecção e modos de transmissão. Coleta 
de Amostras : Coordenar a coleta e análise de amostras biológicas, quando necessário, para confirmação laboratorial de 
casos. Desenvolvimento e Implementação de Ações de Controle/Medidas de Controle : Desenvolver e implementar interven-
ções específicas para o controle de endemias, como campanhas de vacinação, controle de vetores, e ações educativas. 
Articulações Comunitárias : Trabalhar junto à comunidade para promover práticas de prevenção e controle das doenças 
endêmicas, mobilizando a população para ações coletivas.  Educação e Capacitação/Treinamento de Profissionais de Saúde 
: Oferecer formação e capacitação para profissionais de saúde sobre vigilância, prevenção e controle de endemias. Campa-
nhas Informativas : Conduzir campanhas educativas sobre a prevenção de doenças endêmicas, informando a população 
sobre sintomas, riscos e comportamentos de prevenção. Integração com Outros Setores/Colaboração Interinstitucional : 
Trabalhar em parceria com outros setores da saúde, como vigilância epidemiológica e sanitária, para uma abordagem inte-
grada na prevenção e controle de endemias. Parcerias com Organizações : Estabelecer parcerias com instituições de pes-
quisa e organizações não governamentais para reforçar as ações de vigilância. Gestão da Informação/Sistemas de Informa-
ção : Gerir sistemas de informações que permitam o acompanhamento das doenças endêmicas, assegurando a atualização 
e a acessibilidade dos dados. Relatórios Periódicos : Produzir relatórios sobre a situação das endemias na região, incluindo 
dados sobre incidência, controle e intervenções realizadas. Avaliação e Pesquisa/Avaliação de Intervenções : Avaliar a eficá-
cia das ações de controle implementadas e propor melhorias com base em evidências coletadas. Pesquisa em Saúde Pública 
: Incentivar pesquisas sobre as condições que favorecem a permanência de doenças endêmicas e suas implicações para a 
saúde pública. Respostas a Emergentências de Saúde Pública/Planejamento para Surtos : Preparar planos de contingência 
para respostas rápidas a surtos e epidemias de doenças endêmicas. Monitoramento de Situações Críticas : Estar preparado 
para monitorar e intervir em situações críticas que podem afetar a saúde pública, como desastres naturais que aumentem o 
risco de endemias.  
 

7.3.4. Coordenador de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses  
O Coordenador de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses é um cargo da unidade da saúde pública responsável por 
desenvolver ações que visem à prevenção e controle de doenças que possam ser transmitidas entre animais e seres huma-
nos. Dada a importância de proteger a saúde da população e garantir um ambiente saudável, suas principais atribuições  
incluem: Monitoramento de Zoonoses/Coleta de Dados Epidemiológicos : Realizar a coleta e o registro de dados sobre a 
incidência de zoonoses na população humana e animal, monitorando surtos e padrões epidemiológicos. Análise de Risco : 
Avaliar os riscos associados à transmissão de zoonoses, identificando áreas e populações em maior vulnerabilidade. Preven-
ção e Controle/Implementação de Campanhas : Desenvolver e implementar campanhas de vacinação e controle de popula-
ções de animais, como cães e gatos, para prevenir zoonoses como a raiva. Educação Comunitária : Promover a conscienti-
zação da população sobre a prevenção de zoonoses, incluindo práticas seguras no manejo de animais e cuidados sanitários.  
Investigação e Resposta a Casos/Investigação de Casos : Responder a notificações de casos suspeitos de zoonoses, reali-
zando investigações para determinar as fontes de infecção e os métodos de controle. Coordenação de Ações de Emergência 
: Estar preparado para acionar medidas emergenciais em caso de surtos de zoonoses, como a contenção de focos de infec-
ção e a implementação de medidas sanitárias.  Vigilância Veterinária/Inspeções em Animais : Realizar inspeções e monitora-
mentos de saúde em populações animais, tanto nas zonas urbanas quanto rurais, para garantir o controle de zoonoses. 
Colaboração com Veterinários : Trabalhar em colaboração com profissionais veterinários e instituições de controle animal 
para promover a saúde pública. Integração com Outros Setores/Articulação Intersetorial : Promover a integração das ações 
de controle de zoonoses com outros setores da saúde, meio ambiente e agricultura, para uma abordagem mais abrangente 
na mitigação de riscos. Parcerias com Organizações : Estabelecer parcerias com ONGs, universidades e outras organizações 
para fortalecer as ações de vigilância e controle. Gestão da Informação/Sistemas de Registro : Gerir sistemas de informação 
para o registro e a análise de dados relacionados a casos de zoonoses, facilitando o acompanhamento e a tomada de decisão. 
Relatórios e Dados Estratificados : Produzir relatórios periódicos sobre a situação epidemiológica das zoonoses, informando 
gestores e a comunidade sobre os resultados das ações implementadas. Capacitação e Treinamento/Formação de Profissi-
onais : Oferecer capacitação para os profissionais de saúde e agentes comunitários sobre zoonoses e o manejo adequado 
de animais, cuidados a serem tomados e resposta a situações de risco. Sensibilização da Comunidade : Realizar atividades 
educativas para a população sobre os riscos das zoonoses e a importância da saúde pública veterinária.  Pesquisa e Inovação 
Estudos sobre Zoonoses : Promover e participar de pesquisas que visem compreender aspectos epidemiológicos e de con-
trole de zoonoses. Inovação em Controle : Buscar e implementar novas práticas e tecnologias que possam melhorar a vigi-
lância e o controle de zoonoses.   
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7.3.5. Chefe do Setor de Imunização 

O Chefe do Setor de Imunização é um cargo fundamental na organização dos serviços de saúde pública, responsável pela 
coordenação, execução e monitoramento de programas de vacinação. Suas principais atribuições  e responsabilidades in-
cluem:  Planejamento de Campanhas de Vacinação/Desenvolvimento de Programas : Elaborar e implementar programas de 
imunização, estabelecendo metas e estratégias para garantir uma cobertura vacinal adequada na população. Calendário 
Vacinal : Manter atualizado o calendário nacional de vacinação, incorporando novas vacinas conforme as diretrizes do Minis-
tério da Saúde. Coordenação de Ações de Vacinação/Campanhas de Vacinação : Organizar e coordenar campanhas de 
vacinação em massa, como as voltadas para doenças específicas (ex.: gripe, poliomielite), garantindo a logística necessária 
para sua execução. Imunização em Grupos Específicos : Focar na imunização de grupos prioritários, como crianças, idosos, 
gestantes e pessoas com doenças crônicas. Monitoramento e Avaliação/Cobertura Vacinal : Monitorar e avaliar continua-
mente as taxas de cobertura vacinal, identificando áreas com baixa adesão para direcionar ações específicas. Registro de 
Dados : Manter registros detalhados de doses administradas, vacinas disponíveis e dados demográficos dos vacinados, uti-
lizando sistemas de informação em saúde. Educação e Conscientização/Comunicação com a Comunidade : Desenvolver 
campanhas de conscientização sobre a importância da vacinação, desmistificando dúvidas e esclarecendo a população so-
bre os benefícios das vacinas. Treinamento de Profissionais : Capacitar os profissionais de saúde que atuam na vacinação, 
garantindo que estejam atualizados sobre as técnicas de administração e os protocolos necessários. Gestão de Insu-
mos/Aquisição e Distribuição : Gerir a aquisição e a distribuição de vacinas, seringas e outros insumos necessários para a 
vacinação, garantindo que a abastecimento esteja sempre adequado. Conservação de Vacinas : Assegurar que as vacinas 
sejam armazenadas e transportadas em condições apropriadas, respeitando a cadeia de frio para manter sua eficácia. Coo-
peração Interinstitucional/Parcerias com Outras Entidades : Colaborar com outras secretarias e organizações, tanto no nível 
municipal quanto estadual e nacional, para promover a vacinação e integrar iniciativas de saúde. Integração com Campanhas 
de Saúde : Integrar a imunização com outras ações de saúde pública, como controle de doenças e promoção da saúde.  
Resposta a Emergências de Saúde Pública/Vacinação em Situações de Emergência : Estar preparado para implementar 
campanhas de vacinação em resposta a surtos de doenças ou emergências de saúde pública. Ações Rápidas de Vacinação 
: Desenvolver planos de contingência para garantir vacinas e imunização em situações críticas que possam afetar a saúde 
pública.  
 

7.3.6. Assistente de Secretaria   
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
7.4.1. Coordenador da Atenção Básica de Saúde 

O Coordenador da Atenção Básica de Saúde é um cargo essencial dentro da estrutura de saúde pública, responsável por 
organizar, planejar e monitorar as ações de atenção básica, que é a porta de entrada preferencial do sistema de saúde. Suas 
principais atribuições e responsabilidades incluem: Planejamento e Implementação de Políticas/Elaboração de Planos de Sa-
úde : Desenvolver planos e estratégias voltadas para a prestação de serviços de atenção básica, alinhados às diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Definição de Diretrizes : Estabelecer diretrizes para a organização das unidades de saúde 
da família, ambulatórios e demais serviços de atenção primária. Gestão de Unidades de Saúde/Supervisão das Unidades : 
Coordenar e supervisionar as unidades de atenção básica, assegurando que ofereçam serviços de qualidade de acordo com 
as normas do Ministério da Saúde. Avaliação de Serviços : Monitorar a qualidade dos serviços prestados, utilizando indica-
dores de desempenho para avaliar a eficácia e a eficiência das ações. Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças/Progra-
mas de Saúde : Desenvolver e implementar programas de promoção da saúde, como campanhas de vacinação, controle de 
doenças crônicas e saúde da família. Educação em Saúde : Promover ações de educação em saúde, conscientizando a 
população sobre prevenção de doenças e hábitos saudáveis. Integração com Outros Níveis de Atenção/Articulação entre 
Serviços : Garantir a integração da atenção básica com outros níveis de cuidado, como a atenção especializada e os serviços 
de urgência e emergência. Fluxos de Atendimento : Estabelecer fluxos de atendimento que garantam a continuidade do 
cuidado, facilitando encaminhamentos e retornos. Gestão de Recursos Humanos/Capacitação de Profissionais : Promover a 
formação contínua dos profissionais de saúde que atuam na atenção básica, assegurando a atualização em práticas e pro-
tocolos. Valorização do Trabalho em Equipe : Incentivar o trabalho multidisciplinar entre as equipes de saúde, buscando a 
integralidade no atendimento.  Apoio na Gestão de Dados e Informações/Cadastro da População : Gerenciar o cadastro da 
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população atendida nas unidades de atenção básica, garantindo a coleta de dados atualizados. Análise de Dados : Utilizar 
dados e informações para planejar ações e avaliar resultados, apoiando a tomada de decisões. Atenção às Necessidades 
Específicas/Populações Vulneráveis : Desenvolver ações específicas voltadas para grupos populacionais mais vulneráveis, 
como crianças, mulheres, idosos e pessoas com deficiência. Acompanhamento e Monitoramento : Implementar sistemas de 
acompanhamento para garantir que as necessidades de saúde da população sejam atendidas.  Avaliação e Melhoria Contí-
nua/Relatórios e Indicadores : Produzir relatórios periódicos sobre as atividades da atenção básica, utilizando indicadores 
que permitam uma avaliação constante. Ajustes e Inovações : Propor melhorias e inovações nos serviços de atenção básica 
com base nas avaliações realizadas.  
  

7.4.2. Coordenador de Unidades de Saúde da Família 
O Coordenador de Unidades de Saúde da Família (USF) desempenha um papel fundamental na estrutura de saúde pública, 
sendo responsável pela implementação e gestão das Estratégias de Saúde da Família, que têm o objetivo de promover a 
saúde e prevenir doenças em comunidades. As principais atribuições e responsabilidades desse cargo incluem: Gestão das 
Unidades de Saúde da Família/Planejamento e Organização : Elaborar e implementar planos estratégicos para as Unidades 
de Saúde da Família, assegurando que os serviços oferecidos atendam às necessidades da população local. Supervisão e 
Apoio : Supervisionar as operações das USFs, oferecendo apoio técnico e administrativo para a melhoria da qualidade do 
atendimento. Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças/Programas de Saúde : Desenvolver e coordenar programas 
voltados à promoção da saúde e à prevenção de doenças, como campanhas de vacinação, educação em saúde e controle 
de doenças crônicas. Ações Comunitárias : Fomentar a participação da comunidade em ações de saúde, promovendo o 
engajamento e a conscientização sobre a importância da saúde coletiva. Integração e Articulação/Integração de Serviços : 
Facilitar a integração das USFs com outros serviços de saúde, como clínicas, hospitais e unidades de urgência, assegurando 
continuidade no cuidado do paciente. Parcerias Intersetoriais : Colaborar com outros setores, como educação e assistência 
social, para abordar determinantes sociais da saúde e oferecer um atendimento mais abrangente.  Educação e Capacitação 
de Profissionais/Treinamento Contínuo : Promover capacitação e formação contínua para os profissionais que atuam nas 
Unidades de Saúde da Família, garantindo atualização sobre práticas e protocolos de atendimento. Desenvolvimento de 
Atribuições  : Incentivar o desenvolvimento de atribuições  em trabalho em equipe e abordagens multidisciplinares no cuidado 
à saúde. Monitoramento e Avaliação/Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar os indicadores de saúde e os resultados 
dos serviços prestados nas USFs, utilizando essas informações para implementar melhorias. Relatórios de Atividades : Pro-
duzir relatórios regulares sobre as atividades das Unidades de Saúde da Família, facilitando a transparência e a prestação de 
contas. Atenção às Necessidades Específicas da Comunidade/Acolhimento e Cuidado Individualizado : Garantir que as USFs 
ofereçam atendimento acolhedor e respeitoso, adaptando-se às particularidades e necessidades da população atendida. 
Identificação de Vulnerabilidades : Trabalhar para identificar e atender as necessidades de grupos vulneráveis na comuni-
dade, assegurando que todos tenham acesso aos serviços de saúde. Uso de Tecnologia da Informação Gerenciamento de 
Dados : Apoiar o uso de sistemas de informação em saúde para registrar, acompanhar e avaliar o desempenho das USFs e 
a saúde da população. Telemedicina e Inovação : Incentivar o uso de tecnologias como telemedicina para aprimorar o acesso 
e a continuidade dos cuidados.  
 

7.4.3. Coordenador do SAMU 
O Coordenador do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) é responsável pela gestão e operacionalização do 
serviço de emergência pré-hospitalar no município. O SAMU atua na assistência a emergências e urgência, oferecendo aten-
dimento rápido e eficaz. As principais atribuições  e responsabilidades do desse cargo incluem: Gestão do Serviço de Emer-
gência/Coordenação das Operações : Supervisionar as operações do SAMU, garantindo que as equipes estejam disponíveis 
e prontas para atender emergências em toda a área de cobertura. Controle de Recursos : Gerenciar a frota de ambulâncias, 
equipamentos e insumos utilizados pelas equipes, assegurando que todos estejam em condições adequadas para atendi-
mento. Treinamento e Capacitação/Capacitação de Funcionários : Promover treinamentos e reciclagens para profissionais 
do SAMU, incluindo condutores, técnicos de enfermagem e médicos, para manter a qualidade do atendimento e atualizar 
conhecimentos sobre protocolos de emergência. Simulações e Exercícios : Realizar simulações e exercícios práticos para 
preparar as equipes para diferentes cenários de emergência. Sistema de Atendimento/Central de Regulação : Gerir a central 
de regulação de urgências, que é responsável por receber as chamadas e direcionar as equipes para os locais de ocorrência, 
priorizando os atendimentos conforme a gravidade. Protocolos de Atendimento : Implementar e atualizar protocolos de aten-
dimento pré-hospitalar, assegurando que os procedimentos estejam alinhados às melhores práticas e diretrizes do Ministério 
da Saúde. Integração com Outros Serviços de Saúde/Coordenação com Hospitais : Estabelecer parcerias e trabalhar em 
conjunto com hospitais e unidades de saúde para coordenação da assistência e o transporte adequado de pacientes. Arti-
culação com a Rede de Saúde : Integrar as ações do SAMU com outros serviços de emergência, como Corpo de Bombeiros 
e Polícia Militar, para otimizar as respostas às situações de urgência. Monitoramento e Avaliação/Acompanhamento de Indi-
cadores : Monitorar indicadores de desempenho do SAMU, como tempo de resposta, número de atendimentos e taxa de 
encaminhamentos para unidades de saúde, visando identificar áreas para melhoria. Relatórios e Análise de Dados : Produzir 
relatórios regulares sobre as atividades do SAMU, analisando dados para avaliação da eficácia e eficiência do serviço. Edu-
cação em Saúde/Campanhas de Conscientização : Promover campanhas de educação em saúde voltadas para a população 
sobre a utilização correta do SAMU e a importância da prevenção de acidentes e doenças. Capacitação Comunitária : Rea-
lizar ações de capacitação em primeiros socorros e prevenção de acidentes para a comunidade, fortalecendo o papel de 
cada indivíduo na resposta a emergências. Desenvolvimento e Inovação/Implementação de Tecnologias : Buscar e imple-
mentar tecnologias que melhorem a eficiência do atendimento e da gestão, como sistemas de rastreamento de ambulâncias 
e regulação informatizada. Avaliação de Novas Práticas : Estar aberto a novas abordagens e práticas que possam contribuir 
para a melhoria do atendimento de emergência.  

 
7.4.4. Coordenador de Saúde da Mulher 
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O Coordenador de Saúde da Mulher é um cargo essencial na estrutura de saúde pública, responsável por promover, proteger 
e melhorar a saúde das mulheres em todas as fases da vida. Suas principais atribuições e responsabilidades incluem: Plane-
jamento e Implementação de Políticas/Desenvolvimento de Programas : Elaborar e implementar programas e políticas de 
saúde voltados para as necessidades específicas das mulheres, incluindo saúde reprodutiva, saúde materna e cuidados com 
a menopausa. Integração das Ações de Saúde : Integrar as políticas de saúde da mulher com outras áreas, como saúde 
infantil, identidade de gênero e saúde mental, para uma abordagem mais holística.  Acompanhamento e Monitoramento/Co-
leta de Dados : Monitorar e avaliar indicadores de saúde da mulher, como taxas de mortalidade materna, incidência de câncer 
de mama e colo do útero, e acesso a serviços de saúde. Estudos e Pesquisas : Promover e apoiar pesquisas que visem 
compreender as necessidades de saúde das mulheres e a efetividade das ações implementadas.  Educação em Saúde/Cam-
panhas de Conscientização : Desenvolver campanhas educativas sobre a saúde da mulher, abordando temas como a impor-
tância do pré-natal, contracepção, rastreamento de doenças e saúde emocional. Treinamento de Profissionais de Saúde : 
Capacitar profissionais que atuam na saúde da mulher sobre abordagens sensíveis ao gênero e às especificidades da saúde 
feminina. Acesso a Serviços de Saúde/Ampliação de Serviços : Garantir que as mulheres tenham acesso a serviços de saúde 
de qualidade, incluindo exames preventivos, consultas de pré-natal e terapia hormonal. Atendimento Multidisciplinar : Promo-
ver um atendimento integral que envolva diferentes especialidades, como ginecologia, obstetrícia, psicologia e nutricionistas.  
Apoio Psicossocial/Saúde Mental : Implementar ações focadas na saúde mental da mulher, oferecendo suporte psicológico 
e informações sobre cuidados relacionados a questões como depressão pós-parto e violência de gênero. Redes de Apoio : 
Criar e fortalecer redes de apoio e grupos de apoio para mulheres em diferentes situações, como maternidade, luto, violência 
e adoecimento. Combate à Violência de Gênero/Protocolos de Atendimento : Desenvolver protocolos de atendimento para 
mulheres que foram vítimas de violência, garantindo assistência adequada e sigilosa. Parcerias e Campanhas : Estabelecer 
parcerias com outras instituições e realizar campanhas de conscientização sobre violência de gênero e direitos das mulheres. 
Gestão de Recursos e Financiamento/Elaboração de Projetos : Elaborar projetos que busquem financiamento para ações 
voltadas à saúde da mulher, garantindo a sustentabilidade das iniciativas. Monitoramento de Recursos : Gerir e monitorar o 
uso de recursos destinados à saúde da mulher, assegurando que sejam aplicados de forma eficiente e eficaz. . Avaliação e 
Melhoria Contínua/Auditoria e Prestação de Contas : Realizar auditorias e avaliar resultados para garantir a transparência e 
a eficiência na gestão dos serviços de saúde voltados para as mulheres. Ajustes de Programas : Estar aberto a fazer ajustes 
nas políticas e programas com base nas avaliações e nos feedbacks das beneficiárias.  
 

77.4.5. Coordenador de Laboratório 
O Coordenador de Laboratório é um cargo fundamental nas instituições de saúde, responsável por garantir a qualidade, 
eficiência e eficácia dos serviços laboratoriais. Esse cargo desempenha um papel crucial na prevenção, diagnóstico e acom-
panhamento de doenças, além de apoiar a saúde pública. As principais atribuições  e responsabilidades do cargo a Coorde-
nador de Laboratório incluem: Gestão de Laboratórios/Supervisão das Atividades Laboratoriais : Coordenar e supervisionar 
as operações dos laboratórios de saúde, assegurando que todas as atividades sejam realizadas de acordo com normas 
técnicas e regulamentações. Planejamento Operacional : Desenvolver planos operacionais para o funcionamento eficaz dos 
laboratórios, otimizando processos e garantindo a segurança dos trabalhadores e usuários.  Controle de Qualidade/Imple-
mentação de Protocolos : Estabelecer e monitorar protocolos de controle de qualidade para garantir a precisão e a confiabi-
lidade dos resultados dos exames laboratoriais. Certificações e Acreditações : Trabalhar para que os laboratórios cumpram 
as normas de certificação e acreditação pertinentes, assegurando a conformidade com padrões nacionais e internacionais. 
Desenvolvimento de Novos Métodos/Inovação em Diagnósticos : Implementar novas tecnologias e métodos laboratoriais que 
possam aprimorar a capacidade diagnóstica e aumentar a eficiência do atendimento. Avaliação de Tecnologias : Avaliar e 
integrar novas tecnologias e equipamentos laboratoriais que possam agregar valor aos serviços oferecidos. Educação e Ca-
pacitação/Treinamento de Profissionais : Promover a capacitação contínua dos profissionais de laboratório, garantindo que 
estejam atualizados sobre técnicas, normas e tecnologias. Programas de Educação em Saúde : Desenvolver programas 
educativos voltados para a comunidade sobre a importância dos exames laboratoriais e a interpretação de resultados.  Apoio 
à Saúde Pública/Vigilância Epidemiológica : Colaborar com as autoridades de saúde na vigilância epidemiológica, realizando 
testes e análises que ajudem no controle de surtos e na prevenção de doenças. Suporte em Campanhas de Vacinação : 
Participar ativamente de campanhas de saúde pública, como vacinação e rastreamento de doenças, fornecendo resultados 
laboratoriais rápidos e precisos.  Gestão de Recursos/Controle de Estoques : Gerenciar os insumos e reagentes utilizados 
nos laboratórios, controlando estoques e garantindo a disponibilidade para os procedimentos necessários. Orçamento e Fi-
nanciamento : Auxiliar na elaboração do orçamento dos departamentos laboratoriais e na busca por financiamento e recursos 
adicionais.  Relacionamento Interinstitucional/Colaboração com Outros Serviços de Saúde : Facilitar a integração e a comu-
nicação entre laboratórios e outros serviços de saúde, como clínicas, hospitais e unidades de saúde, para um atendimento 
mais eficaz. Participação em Redes de Saúde : Estar inserido em redes de saúde que compartilham informações, experiências 
e boas práticas no campo laboratorial.  Avaliação e Melhoria Contínua/Análise de Dados : Analisar dados laboratoriais para 
identificar tendências e áreas que necessitam de melhorias, propondo ações corretivas e preventivas. Feedback e Ajustes : 
Estabelecer um sistema de feedback que permita a avaliação contínua dos serviços e que leve a ajustes na gestão e funcio-
namento dos laboratórios.  

 
7.4.6. Coordenador de Especialidades Médicas  

O Coordenador de Especialidades Médicas é um cargo fundamental dentro da estrutura de saúde pública, responsável por 
planejar, coordenar e supervisionar os serviços de saúde especializados. Esse cargo desempenha um papel essencial na 
organização do atendimento, promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida da população, tendo como principais 
atribuições  e responsabilidades:  Gestão das Especialidades Médicas/Planejamento de Serviços : Desenvolver e implementar 
planos estratégicos para a oferta de serviços de especialidades médicas, assegurando que estejam disponíveis e acessíveis 
à população. Organização de Fluxos : Criar e otimizar fluxos de encaminhamento entre a atenção básica e as especialidades 
médicas, garantindo a continuidade do cuidado e a eficiência no atendimento. Articulação e Integração/Integração com a 
Atenção Básica : Coordenar a comunicação e o trabalho conjunto entre unidades de atenção básica e serviços de especia-
lidades, assegurando um atendimento integral e multidisciplinar. Colaboração com Outros Setores : Estabelecer parcerias 
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com outras áreas de saúde e instituições para aumentar a oferta e a efetividade dos serviços. Coordenação do Atendimento 
Especializado/Gerenciamento de Consultas : Coordenar o agendamento e a realização de consultas e procedimentos espe-
cializados, buscando minimizar filas e tempos de espera. Supervisão de Equipes : Supervisionar as equipes de especialistas, 
garantindo que estejam adequadamente treinados e que o atendimento siga as diretrizes estabelecidas.  Educação e Forma-
ção/Capacitação de Profissionais : Promover programas de formação contínua para profissionais de saúde nas diversas es-
pecialidades, incentivando a atualização e a troca de experiências. Atividades Educativas : Realizar atividades educativas 
para a população, esclarecendo sobre as especialidades médicas disponíveis e a importância da prevenção e do diagnóstico 
precoce.  Monitoramento e Avaliação da Qualidade/Acompanhamento de Indicadores : Monitorar indicadores de desempe-
nho das especialidades médicas, como tempo de atendimento, satisfação do usuário e resultados clínicos. Avaliação de 
Serviços : Realizar avaliações periódicas dos serviços prestados, coletando feedback de pacientes e ajustando as práticas 
conforme necessário. Apoio em Saúde Pública/Participação em Campanhas : Colaborar em campanhas de saúde pública 
que envolvam as especialidades médicas, como rastreamento de doenças e promoções de saúde. Estudos e Pesquisas : 
Apoiar e fomentar a realização de estudos e pesquisas sobre as condições de saúde da população nas áreas de especiali-
dade.  Gestão de Recursos/Administração de Orçamentos : Gerir os recursos financeiros destinados às especialidades mé-
dicas, buscando a alocação eficaz e a sustentabilidade dos serviços. Controle de Equipamentos : Garantir a aquisição, ma-
nutenção e eficiência dos equipamentos e insumos necessários para o funcionamento das especialidades. Inovação e Tec-
nologia/Implementação de Novas Tecnologias : Introduzir novas tecnologias e metodologias que possam melhorar o diagnós-
tico e tratamento nas especialidades médicas. Integração de Sistemas de Informação : Trabalhar na integração de sistemas 
de informação que permitam o compartilhamento de dados e a melhoria dos processos de atendimento.  

 
77.4.7. Coordenador de Autorização de Procedimentos 

O Coordenador de Autorização de Procedimentos de Saúde desempenha um papel crucial na gestão do acesso a serviços 
e procedimentos de saúde dentro do sistema público de saúde municipal. Sua principal função é assegurar que os pacientes 
tenham acesso adequado a tratamentos e procedimentos médicos, seguindo as normas e regulamentações estabelecidas, 
destaca-se as principais atribuições  e responsabilidades desse cargo: Gestão de Autorização de Procedimentos/Processa-
mento de Solicitações : Receber, analisar e aprovar solicitações de autorização para procedimentos médicos, cirurgias e 
exames, garantindo conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Elaboração de Normas : Desenvolver 
e implementar normas e procedimentos internos para o fluxo de autorização, garantindo agilidade e eficiência no atendimento.  
Integração com Outros Serviços de Saúde/Articulação Intersetorial : Colaborar com outras coordenações e setores, como a 
Atenção Básica e as Especialidades Médicas, para assegurar que a autorização esteja alinhada às necessidades do paciente. 
Comunicação com Profissionais de Saúde : Manter um canal de comunicação aberto com médicos e outros profissionais de 
saúde para esclarecer dúvidas e facilitar a coleta de informações necessárias para a autorização. . Monitoramento e Avalia-
ção/Acompanhamento de Procedimentos : Monitorar o uso das autorizações concedidas, garantindo que os procedimentos 
autorizados sejam realizados de acordo com o que foi solicitado. Análise de Indicadores : Avaliar indicadores de desempenho 
relacionados às autorizações, como tempos de resposta e taxas de negativa, para identificar áreas de melhoria. Educação e 
Capacitação/Treinamento para Equipes : Promover a capacitação das equipes que atuam nos processos de autorização, 
assegurando que estejam atualizadas quanto às normas e protocolos. Informação e Sensibilização : Realizar ações de sen-
sibilização sobre a importância do processo de autorização para usuários e profissionais de saúde, esclarecendo dúvidas e 
promovendo a transparência.  Apoio em Saúde Pública/Colaboração em Campanhas de Saúde : Participar de ações de 
saúde pública que envolvem autorizações, como campanhas de imunização ou rastreamento de doenças, garantindo que as 
autorizações necessárias sejam processadas de forma eficiente. Gestão de Crises Sanitárias : Estar preparado para atender 
a emergências de saúde pública que requerem celeridade no processamento de autorizações.  Gestão de Recursos/Admi-
nistração de Orçamentos : Gerir os recursos financeiros destinados aos procedimentos autorizados, garantindo que sejam 
aplicados de forma eficiente e transparente. Análise de Custos : Realizar análises de custos dos procedimentos autorizados, 
contribuindo para a sustentabilidade da política de saúde. Avaliação e Melhoria Contínua/Realização de Auditorias : Promover 
auditorias internas e análises de conformidade para garantir que o processo de autorização esteja sendo executado conforme 
as diretrizes e normas vigentes. Feedback e Ajustes : Coletar feedback dos usuários e profissionais de saúde para realizar 
ajustes contínuos no processo de autorização, melhorando a experiência e o acesso ao serviço.  
 

7.4.8. Coordenador do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
O Coordenador do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) é um cargo essencial no sistema de saúde mental, que visa 
promover a atenção integral e comunitária às pessoas com transtornos mentais e/ou problemas relacionados ao uso de 
substâncias. A seguir estão descritas as principais atribuições  e responsabilidades desse cargo: Gestão e Supervisão dos 
CAPS/Coordenação das Unidades : Supervisionar e gerir os Centros de Atenção Psicossocial, assegurando que os serviços 
oferecidos sejam de qualidade e alinhados às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Desenvolvimento de Protocolos : 
Elaborar e implementar protocolos operacionais e clínicos para o funcionamento dos CAPS, garantindo a padronização dos 
atendimentos.  Atenção Integral à Saúde Mental/Promoção da Saúde Mental : Desenvolver programas e ações voltados para 
a promoção da saúde mental e prevenção de doenças psicossociais, abordando a saúde de maneira integral. Atendimentos 
Multidisciplinares : Promover abordagens interdisciplinares envolvendo psicólogos, psiquiatras, assistentes sociais e terapeu-
tas ocupacionais, oferecendo atendimento abrangente aos usuários.  Educação e Capacitação/Treinamento Profissional : 
Coordenar e promover a capacitação contínua dos profissionais que atuam nos CAPS, assegurando que estejam atualizados 
sobre as melhores práticas em saúde mental. Conscientização da Comunidade : Realizar campanhas de educação e sensi-
bilização para a população sobre a importância da saúde mental e o papel dos CAPS, contribuindo para a redução do estigma 
associado aos transtornos mentais.  Acompanhamento e Monitoramento/Coleta e Análise de Dados : Monitorar dados de 
atendimentos e resultados clínicos, utilizando tais informações para avaliar a eficácia dos serviços e identificar áreas que 
necessitam de melhorias. Avaliação de Indicadores : Acompanhar indicadores de desempenho dos CAPS, como número de 
atendimentos, satisfação dos usuários e taxas de reinternação.  Integração com a Rede de Saúde/Articulação com Outros 
Serviços : Garantir a articulação entre os CAPS e outros serviços de saúde, como hospitais psiquiátricos, unidades de saúde 
da família e serviços de urgência, promovendo um atendimento integrado. Parcerias e Colaborações : Estabelecer parcerias 
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com instituições sociais e educativas para promover a reintegração social dos usuários, assim como atividades que estimulem 
o convívio comunitário. Apoio em Crises e Emergências/Atendimento em Situações de Crise : Implementar protocolos de 
intervenção em crises, garantindo que usuários em emergências recebam o atendimento necessário de forma rápida e eficaz. 
Suporte à Família : Oferecer suporte e orientação às famílias dos usuários, ajudando a desenvolver estratégias para lidar com 
o tratamento e a convivência com pessoas com transtornos mentais.  Promover a Reinserção Social/Desenvolvimento de 
Projetos Sociais : Criar e apoiar projetos que incentivem a participação dos usuários em atividades sociais, culturais e de 
trabalho, visando sua inclusão e reintegração na comunidade. Atividades Terapêuticas : Implementar programas de terapia 
ocupacional e outras atividades que ajudem os usuários a desenvolver habilidades e a melhorar sua qualidade de vida.  Pes-
quisa e Inovação/Promoção de Estudos : Estimular a pesquisa e a produção de conhecimento na área de saúde mental, 
buscando continuamente inovações que melhorem os serviços prestados. Avaliação de Novas Intervenções : Investigar no-
vas abordagens terapêuticas e intervenções que possam ser aplicadas nos CAPS para melhorar os resultados em saúde 
mental.  
 

77.4.9. Coordenador de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias 
O Coordenador de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias desempenha um papel essencial na implementação de 
políticas de saúde pública em nível comunitário. Esse cargo é responsável pela supervisão e apoio às equipes de Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Endemias, que atuam diretamente com a população. As principais atribuições  
e responsabilidades desse cargo incluem:  Coordenação de atividades/Gestão das Equipes : Supervisionar as atividades dos 
Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando que suas ações estejam alinhadas às diretrizes do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Definição de Diretrizes : Estabelecer diretrizes e normas de atuação para os ACS e Agentes de 
Endemias, garantindo a padronização das ações.  Formação e Capacitação/Treinamento Continuado : Promover capacita-
ções regulares e programas de formação para os agentes, abordando temas como saúde da família, vigilância epidemioló-
gica, prevenção de doenças e promoção da saúde. Atualização de Conteúdos : Garantir que os agentes tenham acesso a 
informações atualizadas sobre políticas de saúde, epidemiologia e novas diretrizes do Ministério da Saúde. Apoio e Supervisão 
nas Atividades de Saúde/Visitas Domiciliares : Coordenar as visitas domiciliares realizadas pelos ACS, garantindo que sejam 
feitas avaliações das condições de saúde das famílias e que as ações sejam efetivas. Estratégias de Vigilância : Implementar 
estratégias de vigilância e controle de endemias, com o apoio dos Agentes de Endemias, para monitorar e controlar a inci-
dência de doenças.  Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças/Ações Educativas : Desenvolver e implementar atividades 
educativas e de conscientização em saúde, abordando temas como higiene, alimentação saudável e prevenção de doenças 
transmissíveis. Mobilização Comunitária : Promover a mobilização da comunidade em campanhas de vacinação, prevenção 
de doenças e outras ações de saúde pública. Integração com a Rede de Saúde/Articulação com Serviços : Facilitar a articu-
lação entre os Agentes Comunitários de Saúde, unidades de saúde e outros serviços da rede, promovendo um atendimento 
integral e contínuo. Compartilhamento de Informações : Fomentar a troca de informações entre agentes, equipe de saúde e 
a comunidade, garantindo que todos estejam cientes das necessidades e serviços disponíveis. . Coleta de Dados e Monito-
ramento/Registro de Atividades : Coordenar a coleta e o registro de dados sobre as atividades realizadas pelos ACS e Agen-
tes de Endemias, utilizando essas informações para análise e planejamento. Avaliação de Impacto : Monitorar e avaliar o 
impacto das ações dos agentes na saúde da população, ajustando estratégias conforme necessário.  Enfrentamento de 
Emergências em Saúde Pública/Planejamento para Crises : Planejar ações de emergência para o controle de surtos e epide-
mias, com a participação ativa dos agentes comunitários e de endemias. Mobilização Rápida : Garantir que os agentes este-
jam prontos para responder rapidamente a emergências de saúde pública, como epidemias e desastres naturais.  Promoção 
da Política de Saúde/Sensibilização de Políticas de Saúde : Promover a sensibilização sobre a importância do trabalho dos 
Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias na implementação das políticas públicas de saúde. Participação em Fóruns 
e Eventos : Representar a coordenadoria em fóruns, reuniões e eventos, fortalecendo a visibilidade e a atuação desses pro-
fissionais.  

 
7.4.10. Chefe do Setor de Assistência à Saúde Mental 

O Chefe do Setor de Assistência à Saúde Mental é um cargo vital dentro do sistema de saúde pública, responsável por 
planejar, coordenar e implementar ações voltadas para a promoção da saúde mental e o tratamento de transtornos mentais. 
Suas principais atribuições e responsabilidades incluem: Gestão de Serviços de Saúde Mental/Coordenação de Serviços : 
Supervisionar e organizar os serviços de saúde mental, incluindo Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), ambulatórios de 
saúde mental e equipes de saúde mental em unidades básicas. Desenvolvimento de Protocolos : Estabelecer e implementar 
diretrizes e protocolos de atendimento para garantir a qualidade e a integralidade dos serviços prestados. . Promoção da 
Saúde Mental/Educação e Conscientização : Desenvolver campanhas educativas para a população sobre a importância da 
saúde mental, abordando temas como prevenção, identificação de sintomas e busca por tratamento. Promoção de Ambien-
tes Saudáveis : Fomentar a criação de ambientes saudáveis nas escolas, locais de trabalho e na comunidade, promovendo 
o bem-estar psicológico.  Tratamento e Acompanhamento/Atenção Integral : Garantir que os usuários tenham acesso a uma 
assistência integral, que inclua atendimento psicológico, psiquiátrico e terapias ocupacionais. Gerenciamento de Casos : 
Implementar programas de gerenciamento de casos para indivíduos com transtornos mentais graves, assegurando que re-
cebam o acompanhamento adequado e contínuo.  Integração com Outros Serviços de Saúde/Articulação Intersetorial : Co-
ordenar ações entre o setor de saúde mental e outros setores da saúde, como atenção básica, saúde da família, e saúde do 
trabalhador, para um atendimento multidisciplinar. Parcerias com Organizações : Estabelecer parcerias com instituições e 
organizações não governamentais para ampliar o alcance das ações de saúde mental.  Formação e Capacitação/Capacita-
ção de Profissionais : Promover a formação e a atualização profissional contínua dos trabalhadores da saúde que atuam no 
campo da saúde mental. Sensibilização de Redes de Atenção : Capacitar profissionais de outras áreas da saúde para reco-
nhecer e abordar questões de saúde mental, promovendo uma abordagem mais holística.  Apoio Psicossocial e Reabilitação 
Suporte Psicossocial : Oferecer apoio psicossocial a indivíduos com transtornos mentais e suas famílias, ajudando na reinte-
gração social e na superação de estigmas. Programas de Reabilitação : Desenvolver programas que favoreçam a reabilitação 
psicossocial, capacitando os indivíduos para o desempenho de papéis significativos na sociedade.  Monitoramento e Avalia-
ção/Coleta de Dados e Análise : Monitorar e avaliar a qualidade e a efetividade dos serviços de saúde mental, utilizando 
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indicadores específicos para medir o sucesso das intervenções realizadas. Feedback da Comunidade : Realizar pesquisas e 
coletar feedback dos usuários e familiares para identificar áreas de melhoria e ajustar os serviços conforme necessário.  Res-
posta a Crises/Atendimento em Situações de Crise : Desenvolver protocolos para a intervenção em crises, assegurando que 
as pessoas em emergências recebam atendimento imediato e apropriado. Suporte a Emergências de Saúde Pública : Estar 
preparado para responder a surtos de doença mental em emergências de saúde pública, oferecendo apoio e recursos ne-
cessários.  
 

77.4.11. Chefe do Setor de Assistência a Saúde Bucal 
O Chefe do Setor de Assistência à Saúde Bucal é um cargo essencial dentro do sistema de saúde pública, dedicada à 
promoção da saúde bucal da população e à prevenção e tratamento de doenças relacionadas à boca e aos dentes. As 
principais atribuições  e responsabilidades desse cargo incluem: Promoção da Saúde Bucal/Campanhas de Conscientização 
: Desenvolver e implementar campanhas educativas sobre a importância da saúde bucal, abordando temas como escovação 
correta, uso do fio dental e alimentação saudável. Grupo de risco : Identificar e realizar ações específicas para grupos popu-
lacionais vulneráveis, como crianças, gestantes e idosos, promovendo a saúde bucal desde a infância.  Prevenção e Trata-
mento/Exames e Diagnósticos : Realizar avaliações e diagnósticos para identificar problemas dentários e orais, como cáries, 
gengivite e outras doenças bucais. Procedimentos Preventivos : Oferecer tratamentos preventivos, como aplicação de flúor, 
selantes dentais e exames regulares.  Assistência Odontológica/Tratamentos : Garantir o acesso a tratamentos odontológi-
cos, incluindo restaurações, extrações, limpeza e, quando necessário, procedimentos especializados. Atenção Integrada : 
Promover uma abordagem integrada em saúde, oferecendo atendimento que considere as necessidades gerais de saúde do 
paciente, não apenas os problemas bucais.  Gestão de Serviços de Saúde Bucal/Supervisão das Unidades : Coordenar a 
operação das unidades de saúde bucal, garantindo que os serviços prestados sejam de alta qualidade e que as normas de 
conduta sejam seguidas. Avaliação e Monitoramento : Avaliar a qualidade dos serviços prestados, utilizando indicadores de 
desempenho e buscando melhorias contínuas.  Educação e Capacitação/Treinamento de Profissionais : Promover a formação 
e o desenvolvimento contínuo dos profissionais que atuam na saúde bucal, garantindo que estejam atualizados sobre práticas 
e tecnologias. Sensibilização da Comunidade : Realizar ações educativas em escolas e comunidades sobre a importância da 
saúde bucal, incentivando hábitos saudáveis desde cedo.  Integração com Outros Setores de Saúde/Colaboração Interdisci-
plinar : Trabalhar em colaboração com outras áreas de saúde, como nutrição e medicina, para abordar problemas que afetam 
a saúde bucal, como diabetes e problemas digestivos. Encaminhamentos : Garantir que pacientes que necessitam de cuida-
dos especializados sejam adequadamente encaminhados para serviços odontológicos especializados.  Uso de Tecnologia e 
Inovação/Atualização de Equipamentos : Utilizar tecnologias modernas na prática odontológica, garantindo eficácia e segu-
rança nos procedimentos. Sistemas de Informação : Implementar sistemas de informação para registro e acompanhamento 
da saúde bucal da população, facilitando o monitoramento e a avaliação das intervenções. Gestão de Recursos/Administrar 
Orçamentos : Gerir os recursos financeiros destinados à saúde bucal, buscando otimizar a utilização deles para o máximo 
benefício da população. Recurso Material : Garantir que as unidades contem com os insumos necessários para a realização 
dos tratamentos e atendimentos odontológicos.  
 

7.4.12. Chefe do Setor de Assistência a Educação Continuada e Controle de Saúde 
O Chefe do Setor de Assistência à Educação Continuada e Controle de Saúde é um cargo que foca na promoção da formação 
contínua dos profissionais de saúde e na implementação de ações de controle e prevenção de doenças. Este cargo é essen-
cial para garantir que os profissionais estejam sempre atualizados sobre as melhores práticas e protocolos de saúde, ao 
mesmo tempo em que monitora a saúde da população. As principais atribuições  e responsabilidades desse cargo incluem: 
Educação Continuada/Desenvolvimento de Programas de Capacitação : Criar, implementar e gerenciar programas de edu-
cação continuada que atendam às necessidades de formação dos profissionais de saúde nas diversas áreas. Treinamentos 
e Workshops  Oferecer treinamentos práticos e workshops sobre novas técnicas, práticas baseadas em evidências e atuali-
zações em políticas de saúde. Coordenação de Eventos de Capacitação/Organização de Cursos : Organizar cursos, semi-
nários e congressos que possibilitem a atualização constante dos profissionais que atuam na saúde pública. Parcerias com 
Instituições : Estabelecer parcerias com universidades, instituições de ensino e organizações do setor para promover inicia-
tivas de educação e capacitação em saúde. Controle de Saúde/Monitoramento Epidemiológico : Realizar o monitoramento 
de indicadores de saúde, identificando tendências e surtos, e desenvolvendo ações corretivas quando necessário. Ações de 
Vigilância em Saúde : Implementar ações de vigilância e controle de doenças, com foco em prevenções, campanhas de 
vacinação e rastreamento de doenças. Integração da Saúde e Educação/Integração com Ações de Saúde Pública : Garantir 
que as ações de educação continuada estejam alinhadas às ações de saúde pública, abordando a formação sobre doenças 
prevalentes na comunidade. Educação em Saúde : Promover a conscientização da população sobre a importância dos cui-
dados com a saúde e a prevenção de doenças, através de campanhas e materiais educativos.  Avaliação de Resultados/Aná-
lise de Impacto : Avaliar a eficácia dos programas de educação continuada e das ações de controle de saúde, utilizando 
indicadores específicos para identificar resultados e áreas para melhorias. Feedback e Melhoria : Coletar feedback dos par-
ticipantes dos programas de capacitação para promover melhorias contínuas no conteúdo e na entrega deles.  Documenta-
ção e Registros/Gestão de Documentação : Manter registros detalhados das atividades de educação, capacitação e monito-
ramento de saúde, assegurando a transparência e a rastreabilidade. Elaboração de Relatórios : Produzir relatórios sobre as 
atividades realizadas e os resultados alcançados, que possam ser utilizados para a tomada de decisões e para a prestação 
de contas.  Promoção da Saúde/Ações de Promoção e Prevenção : Implementar projetos que visem à promoção da saúde e 
à prevenção de doenças, abrangendo desde campanhas de conscientização até intervenções diretas nas comunidades. 
Fortalecimento da Rede de Saúde : Trabalhar para fortalecer a rede de serviços de saúde, promovendo a colaboração entre 
as diversas áreas e serviços.  
 

7.4.13. Assistente de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
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Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
7.5.1. Coordenador de Assistência Farmacêutica 

O Coordenador de Assistência Farmacêutica é um cargo fundamental dentro do sistema de saúde, responsável por assegurar 
a gestão eficiente dos medicamentos e insumos utilizados para a promoção da saúde da população. As principais atribuições  
e responsabilidades desse cargo são: Gestão da Assistência Farmacêutica/Planejamento de Ações : Elaborar e implementar 
políticas e estratégias voltadas à assistência farmacêutica, incluindo a seleção, aquisição e distribuição de medicamentos. 
Gestão de Estoques : Administrar estoques de medicamentos e insumos, assegurando que estejam disponíveis nas unidades 
de saúde quando necessário.  Aquisição de Medicamentos/Processos de Compras : Gerenciar as compras de medicamentos 
e insumos, garantindo a conformidade com as legislações vigentes e a eficiência nos processos de aquisição. Uso Racional 
de Medicamentos/Promoção do Uso Racional : Desenvolver ações educativas e campanhas para promover o uso racional 
de medicamentos entre profissionais de saúde e a população. Protocolos de Prescrição : Elaborar diretrizes e protocolos para 
a prescrição e o uso de medicamentos, visando minimizar a automedicação e o uso inadequado.  Assistência ao Paci-
ente/Acompanhamento Farmacoterapêutico : Realizar acompanhamento farmacoterapêutico para garantir que os pacientes 
recebam os medicamentos adequados e com a orientação necessária sobre seu uso. Resolução de Questões Relacionadas 
: Atuar na resolução de problemas relacionados ao uso de medicamentos, como reações adversas e interações medicamen-
tosas.  Educação e Capacitação/Formação de Profissionais de Saúde : Promover a capacitação contínua de farmacêuticos, 
médicos e outros profissionais de saúde sobre as melhores práticas em assistência farmacêutica. Campanhas Educativas : 
Realizar campanhas educativas para a população, enfatizando a importância do uso apropriado de medicamentos e a adesão 
ao tratamento prescrito.  Monitoramento e Avaliação/Avaliação da Assistência Farmacêutica : Monitorar e avaliar a efetividade 
das ações de assistência farmacêutica, utilizando indicadores para otimizar processos e resultados. Relatórios de Atividades 
: Produzir relatórios periódicos sobre o desempenho do departamento e as necessidades identificadas na assistência farma-
cêutica.  Integração com Outros Serviços de Saúde/Articulação com Unidades de Saúde : Garantir que haja uma integração 
eficaz entre o departamento de assistência farmacêutica e as unidades de saúde, facilitando o acesso a medicamentos e 
insumos. Colaboração com Outros Departamentos : Trabalhar em colaboração com outras áreas da saúde, como vigilância 
epidemiológica e saúde pública, para promover práticas que melhorem a saúde da população. Políticas de Saúde Pú-
blica/Contribuição para Políticas : Participar na formulação de políticas públicas relacionadas à assistência farmacêutica, 
contribuindo com conhecimentos técnicos para a elaboração de diretrizes que atendam às necessidades da população. 
 

7.5.2. Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico 
O Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico é um cargo essencial dentro da assistência farmacêutica, responsável por 
garantir que medicamentos e insumos essenciais estejam disponíveis nas unidades de saúde. Suas principais atribuições  e 
responsabilidades incluem: Gestão de Estoques/Controle de Estoque : Monitorar e gerenciar os estoques de medicamentos 
e insumos, assegurando que a quantidade disponível atenda à demanda das unidades de saúde e evitando tanto a falta 
quanto o desperdício. Inventários Periódicos : Realizar inventários regulares para identificar a situação do estoque e garantir 
a acuracidade das informações.  Aquisição de Medicamentos/Processos de Compra : Gerir os processos de aquisição de 
medicamentos e insumos, realizando compras de acordo com as necessidades identificadas e as diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Parcerias com Fornecedores : Estabelecer e manter relações com fornecedores de medicamentos e insu-
mos, assegurando a qualidade e o cumprimento dos contratos.  Distribuição e Logística/Distribuição Eficiente : Planejar e 
executar a distribuição de medicamentos e insumos para as unidades de saúde em tempo hábil, garantindo o abastecimento 
contínuo. Logística de Transporte : Gerenciar a logística de transporte dos produtos, assegurando que as condições de 
armazenamento e transporte estejam adequadas, especialmente para itens que requerem controle de temperatura.  Gestão 
da Qualidade/Controle de Qualidade : Estabelecer e implementar procedimentos de controle de qualidade para monitorar a 
integridade dos medicamentos e insumos durante o armazenamento e transporte. Gestão de Reclamações : Tratar reclama-
ções e feedbacks sobre a qualidade dos medicamentos e insumos fornecidos, tomando medidas corretivas quando neces-
sário.  Educação e Capacitação/Capacitação de Equipes : Promover a capacitação contínua das equipes que trabalham no 
setor, garantindo que tenham o conhecimento necessário sobre gestão de medicamentos e logística. Sensibilização sobre 
Uso Racional : Conduzir ações educativas para garantir que os profissionais de saúde e a comunidade compreendam a 
importância do uso racional de medicamentos.  Monitoramento e Avaliação/Análise de Dados : Monitorar e avaliar dados 
sobre a utilização e o consumo de medicamentos, utilizando essas informações para ajustar as estratégias de abastecimento. 
Relatórios de Atividades : Produzir relatórios periódicos sobre o abastecimento farmacêutico, analisando as necessidades e 
a performance do setor.  Integração com Outros Setores/Articulação com Unidades de Saúde : Facilitar a comunicação entre 
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o setor de abastecimento e as unidades de saúde para identificar necessidades e resolver problemas rapidamente. Colabo-
ração Interinstitucional : Trabalhar em conjunto com outros setores da saúde, como vigilância sanitária e medicamentos, para 
assegurar a conformidade e a qualidade.  Contribuição para Políticas de Saúde/Participação em Elaboração de Políticas : 
Contribuir na elaboração e revisão de políticas relacionadas ao abastecimento farmacêutico e à distribuição de medicamen-
tos.  
 

77.5.3. Assistente de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
7.6.1. Coordenador de Média e Alta Complexidade 

O Coordenador de Média e Alta Complexidade é um cargo fundamental dentro do sistema de saúde pública, responsável 
por gerenciar e organizar os serviços de saúde que envolvem procedimentos e atendimentos com maior nível de complexi-
dade, como cirurgias, tratamentos especializados e internações hospitalares. As principais atribuições e responsabilidades 
desse cargo:  Gestão de Serviços de Média e Alta Complexidade/Coordenação dos Serviços : Supervisionar e gerenciar 
hospitais, clínicas de especialidade e unidades de terapia intensiva, garantindo o funcionamento adequado referência nas 
diversas áreas da saúde. Integração dos Níveis de Atenção : Promover a articulação entre os serviços de atenção básica, 
média e alta complexidade, facilitando o fluxo de pacientes e a continuidade do cuidado.  Planejamento e Organização/Ela-
boração de Planos de Ação : Desenvolver planos de ação para a oferta de serviços de média e alta complexidade, conside-
rando as necessidades da população e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Identificação de Necessidades : 
Analisar dados de saúde e epidemiologia para identificar a demanda por serviços de média e alta complexidade e ajustar a 
rede de atendimentos conforme necessário.  Protocolos Assistenciais/Desenvolvimento de Protocolos : Criar e implementar 
protocolos clínicos e diretrizes para o atendimento em serviços de média e alta complexidade, visando garantir a qualidade e 
segurança dos pacientes. Atualização e Capacitação : Promover a formação contínua dos profissionais que atuam em servi-
ços de complexidade, assegurando que estejam informados sobre melhores práticas e novas tecnologias. . Monitoramento 
e Avaliação da Qualidade/Avaliação de Resultados : Monitorar indicadores de desempenho e qualidade dos serviços presta-
dos, avaliando a eficácia dos tratamentos e intervenções realizados. Feedback dos Usuários : Coletar e analisar feedback da 
população atendida para identificar áreas de melhoria e implementar mudanças nos serviços. Integração com a Saúde Mental 
e Serviço Social/Atenção Integral ao Paciente : Garantir que as necessidades sociais e de saúde mental dos pacientes sejam 
consideradas no planejamento e na entrega dos serviços. Apoio Psicossocial : Trabalhar em conjunto com serviços de saúde 
mental e equipes de assistência social, promovendo uma abordagem integrada ao cuidado.  
 

7.6.2. Coordenador de Regulação 
O Coordenador de Regulação é um cargo fundamental dentro da estrutura do sistema de saúde, responsável por garantir a 
organização, o controle e a qualidade dos serviços prestados à população. Esse cargo atua em diversas áreas para assegurar 
que o acesso aos serviços de saúde ocorra de maneira justa e eficiente. As principais atribuições e responsabilidades do 
Coordenador de Regulação incluem: Regulação do Acesso aos Serviços de Saúde/Controle e Monitoramento : Regular o 
acesso aos serviços de saúde, assegurando que os pacientes sejam encaminhados para os tratamentos adequados, respei-
tando critérios de prioridade e urgência. Gerenciamento de Listas de Espera : Monitorar e gerenciar listas de espera para 
consultas e procedimentos, buscando reduzir os tempos de espera e aumentar a eficiência do sistema. Elaboração de Pro-
tocolos e Diretrizes/Desenvolvimento de Protocolos : Criar e implementar protocolos de regulação clínica que orientem os 
profissionais de saúde sobre critérios de encaminhamento e priorização de atendimentos. Atualização de Diretrizes : Rever e 
atualizar constantemente as diretrizes de regulação, assegurando que estejam alinhadas às melhores práticas e às necessi-
dades da população.  Integração e Articulação/Articulação entre Serviços : Facilitar a comunicação e colaboração entre 
diferentes níveis de atenção à saúde — desde a atenção básica até serviços especializados e hospitalares. Interação com 
Outros Órgãos : Colaborar com outras esferas de governo e organizações de saúde para promover uma abordagem inte-
grada e coordenada no atendimento ao cidadão.  Monitoramento e Avaliação da Qualidade/Acompanhamento de Indicadores 
: Monitorar indicadores de desempenho relacionados ao acesso e uso dos serviços de saúde, identificando falhas e propondo 
melhorias. Avaliação de Estruturas : Avaliar continuamente a qualidade das unidades de saúde e dos serviços prestados, 
assegurando que estejam em conformidade com as normas regulatórias.  Educação e Capacitação/Capacitação de Profissi-
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onais : Promover a formação e a atualização de profissionais de saúde sobre os processos de regulação, critérios de priori-
zação e boas práticas. Campanhas Informativas : Realizar campanhas para informar a população sobre o funcionamento do 
sistema de regulação e os direitos dos usuários de saúde. Gestão de Recursos e Orçamento/Alocação de Recursos : Auxiliar 
na alocação de recursos financeiros e materiais para serviços de saúde, garantindo que sejam utilizadas de forma eficiente. 
Relatórios de Gestão : Elaborar relatórios sobre a utilização dos recursos e a eficácia dos processos de regulação, contribu-
indo para a transparência e a responsabilidade no uso dos recursos públicos.  Atuação em Emergências/Planos de Contin-
gência : Desenvolver e implementar planos de contingência para garantir a resposta adequada a emergências de saúde 
pública, facilitando a regulação em situações críticas. Coordenação de Ações Emergenciais : Garantir a coordenação entre 
os serviços de saúde durante situações emergenciais, assegurando que os pacientes recebam o atendimento necessário.  

 
77.6.3.  Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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88. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER 

 - SEMEL - 
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II – COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SE-
MEL 
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
SEMEL 
 
 
8. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMEL 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer tem como principais competências: executar, planejar e desenvolver a política 
municipal de esporte e lazer. Promoção de Atividades Esportivas: Organizar e promover eventos esportivos e competições 
em diferentes modalidades. Desenvolvimento de Políticas Públicas: Criar e implementar políticas para o fomento do esporte 
e do lazer, visando a inclusão social, saúde e bem-estar. Fomento ao Esporte Amador e Profissional: Apoiar clubes, atletas e 
entidades esportivas, tanto em nível amador quanto profissional. Infraestrutura e Manutenção de Equipamentos: Gerenciar a 
construção, manutenção e recuperação de praças esportivas, ginásios e áreas de lazer. Promoção da Educação Física: 
Incentivar a prática de atividades físicas nas escolas e comunidades, promovendo programas de educação física. Parcerias 
e Convênios: Estabelecer parcerias com organizações públicas e privadas para potencializar ações esportivas e de lazer.  

 
8.1. Diretoria Geral 

A Diretoria Geral é responsável por coordenar as atividades relacionadas à promoção do esporte e ao desenvolvimento da 
gestão administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Suas competências incluem: Planejamento e Gestão: De-
senvolver estratégias de planejamento para as atividades esportivas e de lazer no município. Coordenação de Programas e 
Projetos: Coordenar a implementação de programas e projetos que incentivem a prática de esportes e atividades de lazer na 
comunidade. Capacitação e Formação: Promover cursos e treinamentos para professores de educação física, treinadores e 
gestores esportivos. Fomento ao Esporte Infanto-Juvenil: Implementar ações voltadas para a inclusão de crianças e adoles-
centes em atividades esportivas e de lazer. Gestão de Recursos: Acompanhar e gerenciar recursos financeiros e materiais 
destinados ao esporte e lazer. Articulação com Comunidades: Trabalhar em conjunto com associações de moradores, esco-
las e outras entidades para promover eventos e atividades esportivas. Desenvolvimento de Políticas de Inclusão: Criar e 
implementar políticas que promovam a inclusão de pessoas com deficiência e grupos sociais em atividades esportivas. Acom-
panhamento e Avaliação: Monitorar e avaliar os resultados das ações e projetos desenvolvidos, bem como propor melhorias. 
 

8.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na gestão de pessoal dentro da Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de 
pagamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento 
e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a 
organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

8.1.2. Setor de Compras e Suprimentos 
O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
8.1.3. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
8.2. Departamento de Esporte e Lazer 

O Departamento de Esporte e Lazer tem as seguintes competências: Promoção de Atividades Esportivas: Organizar, coor-
denar e promover eventos e competições esportivas em diferentes modalidades, visando a participação da comunidade. 
Desenvolvimento de Programas: Criar programas e ações que incentivem a prática do esporte e do lazer, especialmente 
entre crianças, jovens e adultos. Apoio a Atletas e Clubes: Oferecer suporte técnico e financeiro a atletas, equipes e clubes 
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esportivos que atuam no município. Gestão de Espaços Públicos: Administrar e manter a infraestrutura esportiva, como cam-
pos, ginásios, quadras e áreas de lazer, assegurando que estejam em boas condições para uso. Capacitação de Profissionais: 
Promover a formação e capacitação de profissionais da Educação Física e de gestores esportivos, visando a melhoria da 
qualidade das atividades desenvolvidas. Fomento à Inclusão: Implementar iniciativas que promovam a inclusão social por 
meio do esporte, atendendo a pessoas com deficiência e outros grupos em situação de vulnerabilidade. Articulação com 
Entidades: Estabelecer parcerias com escolas, organizações não governamentais e outras entidades para promover ações e 
eventos esportivos. Educação e Conscientização: Desenvolver campanhas de conscientização sobre a importância da ativi-
dade física e do lazer para a saúde e o bem-estar da população. 
 

88.2.1. Coordenadoria de Esportes 
A Coordenadoria de Esportes tem um papel fundamental na promoção, valorização e desenvolvimento das atividades espor-
tivas do município. Suas competências incluem: Desenvolvimento de Políticas Esportivas: Elaborar e implementar políticas e 
diretrizes que incentivem a diversidade esportiva nas suas mais diversas modalidades, promovendo o acesso ao esporte e a 
inclusão social. Planejamento e Execução de Projetos: Coordenar e executar projetos esportivos que valorizem a participação 
da comunidade em atividades esportivas. Fomento à Produção Esportiva: Incentivar a criação e a realização de eventos 
esportivas, como torneios, campeonatos, apresentações esportivas e outras iniciativas que promovam o esporte local. Pre-
servação do Patrimônio Esportivo: Trabalhar em ações de preservação e valorização do patrimônio esportivo, garantindo a 
proteção de bens materiais e imateriais. Capacitação de Profissionais : Promover a formação e a capacitação de esportistas 
e profissionais da área, visando o desenvolvimento de competências e o aprimoramento das práticas esportivas. Articulação 
com a Comunidade: Estabelecer um diálogo constante com a comunidade e seus representantes, buscando atender às 
demandas esportivas e incentivar a participação ativa dos cidadãos. Gestão de Espaços Esportivos: Coordenar a adminis-
tração de praças e centros esportivos, assegurando sua manutenção e acessibilidade ao público. Promoção do Esporte 
Local: Realizar campanhas e ações de divulgação que valorizem e promovam o esporte local, incentivando a identidade e a 
diversidade esportiva. Investigação e Documentação Esportiva: Desenvolver pesquisas que identifiquem e documentem as 
manifestações esportivas locais, contribuindo para a preservação da memória e a promoção do legado esportivo. Avaliação 
de Programas Esportivos: Monitorar e avaliar a eficácia dos programas e projetos esportivos, utilizando dados e feedback 
para implementar melhorias e ajustar ações conforme necessário. Essas competências são essenciais para garantir que a 
Coordenadoria de Esportes desempenhe um papel efetivo no fortalecimento e na difusão das expressões esportivas do mu-
nicípio. 

 
8.2.2. Setor de Programas e Projetos Esportivos Comunitários 

O Setor de Programas e Projetos Esportivos Comunitários possui as seguintes competências e funções: Planejamento e 
Implementação de Programas: Desenvolver e implementar programas esportivos voltados para a comunidade, focando em 
diferentes faixas etárias e necessidades socioeconômicas. Promoção da Inclusão Social: Criar projetos que promovam a 
inclusão de grupos marginalizados, como jovens em situação de vulnerabilidade, pessoas com deficiência e comunidades de 
baixa renda. Organização de Eventos Comunitários: Coordenar eventos esportivos que incentivem a participação da comu-
nidade, como festas de integração, torneios e competições. Parcerias com Organizações Locais: Estabelecer parcerias com 
escolas, associações, ONGs e empresas para viabilizar iniciativas e ampliar o alcance dos projetos esportivos. Formação de 
Recursos Humanos: Oferecer capacitação para monitores, educadores e líderes comunitários, preparando-os para atuar em 
atividades esportivas com diferentes públicos. Avaliação de Impacto: Monitorar e avaliar os resultados dos programas e 
projetos, buscando entender seu impacto na comunidade e fazendo ajustes quando necessário. Promoção de Estilo de Vida 
Saudável: Desenvolver campanhas e ações que incentivem a prática de atividades físicas e a adoção de hábitos saudáveis 
entre os cidadãos. Engajamento da Comunidade: Promover ações que incentivem a participação da comunidade no plane-
jamento e execução de programas, fortalecendo o senso de pertencimento e coletividade. Ao focar em programas e projetos 
comunitários, este setor busca não apenas promover a prática de esportes, mas também fortalecer a convivência social, a 
saúde e o bem-estar da população. 

 
8.2.3.  Setor de Gestão de Módulos Esportivos 

O Setor de Gestão de Módulos Esportivos tem um papel fundamental na administração e operacionalização de espaços 
esportivos, como quadras, campos, ginásios e centros de treinamento. As principais competências e funções desse setor 
incluem: Administração de Instalações: Gerenciar o uso das instalações esportivas, garantindo que estejam disponíveis para 
a comunidade e atendam às necessidades de diferentes grupos. Manutenção e Conservação: Supervisionar a manutenção 
e a conservação dos equipamentos e estrutura física dos módulos esportivos, assegurando condições adequadas para a 
prática esportiva. Calendário de Uso: Organizar e controlar o calendário de reserva e utilização dos espaços, evitando con-
flitos e maximizando o uso das instalações. Programação de Atividades: Desenvolver e implementar uma programação de 
atividades esportivas e recreativas, promovendo o engajamento da comunidade nas opções disponíveis. Parcerias com En-
tidades : Estabelecer parcerias com escolas, clubes e organizações comunitárias para promover o uso dos módulos esporti-
vos para eventos, treinamentos e competições. Capacitação de Monitores e Funcionários: Oferecer treinamentos e capaci-
tação para os monitores e funcionários que trabalham nos módulos, visando garantir a qualidade no atendimento e na gestão 
das atividades. Promoção de Eventos: Planejar e realizar eventos esportivos e competições nos módulos, incentivando a 
prática do esporte e a participação da comunidade. Acompanhamento e Avaliação: Monitorar e avaliar o uso dos módulos 
esportivos, coletando dados sobre a frequência e a satisfação da comunidade, além de propor melhorias com base nos 
feedbacks recebidos. Esse setor, ao gerenciar os módulos esportivos, contribui significativamente para a promoção do es-
porte e do lazer na comunidade, facilitando o acesso a atividades e benefícios que estas práticas oferecem. 

 
8.2.4. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
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competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
8. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER -- 
SSEMEL  

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

8.Secretário Municipal de Esporte e Lazer CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

8.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

8.1.1.Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle 
de Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

8.1.2.Chefe do Setor de Compras e Suprimentos CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

8.1.3.Assistente de Secretaria CC.9 1 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

8.2.Departamento de Esportes e Lazer       

8.2.1.Coordenador de Esportes CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
 

8.2.2.Chefe do Setor de Programas e Projetos Esporti-
vos Comunitários 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

8.2.3. Gestor do Setor de Módulos Esportivos  CC.8  4  1.800,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

8.2.4.Assistente de Secretaria  CC.9  1  1.600,00  Ensino Médio  Tempo Parcial 
40h/semanal  

 
V – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SE-
MEL 
 
8. Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer tem como principais atribuições: executar, planejar e desenvolver a política muni-
cipal de esporte e lazer. Promoção de Atividades Esportivas: Organizar e promover eventos esportivos e competições em 
diferentes modalidades. Desenvolvimento de Políticas Públicas: Criar e implementar políticas para o fomento do esporte e do 
lazer, visando a inclusão social, saúde e bem-estar. Fomento ao Esporte Amador e Profissional: Apoiar clubes, atletas e 
entidades esportivas, tanto em nível amador quanto profissional. Infraestrutura e Manutenção de Equipamentos: Gerenciar a 
construção, manutenção e recuperação de praças esportivas, ginásios e áreas de lazer. Promoção da Educação Física: 
Incentivar a prática de atividades físicas nas escolas e comunidades, promovendo programas de educação física. Parcerias 
e Convênios: Estabelecer parcerias com organizações públicas e privadas para potencializar ações esportivas e de lazer.  

 
8.1. Diretor Geral 

O Diretor Geral é responsável por coordenar as atividades relacionadas à promoção ao esporte, lazer e ao desenvolvimento 
da gestão administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Suas atribuições incluem: Planejamento e Gestão: De-
senvolver estratégias de planejamento para as atividades esportivas e de lazer no município. Coordenação de Programas e 
Projetos: Coordenar a implementação de programas e projetos que incentivem a prática de esportes e atividades de lazer na 
comunidade. Capacitação e Formação: Promover cursos e treinamentos para professores de educação física, treinadores e 
gestores esportivos. Fomento ao Esporte Infanto-Juvenil: Implementar ações voltadas para a inclusão de crianças e adoles-
centes em atividades esportivas e de lazer. Gestão de Recursos: Acompanhar e gerenciar recursos financeiros e materiais 
destinados ao esporte e lazer. Articulação com Comunidades: Trabalhar em conjunto com associações de moradores, esco-
las e outras entidades para promover eventos e atividades esportivas. Desenvolvimento de Políticas de Inclusão: Criar e 
implementar políticas que promovam a inclusão de pessoas com deficiência e grupos sociais em atividades esportivas. Acom-
panhamento e Avaliação: Monitorar e avaliar os resultados das ações e projetos desenvolvidos, bem como propor melhorias. 
 

8.1.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na gestão de pessoal dentro 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sendo que suas atribuições incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de 
pagamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento 
e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a 
organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 
 

8.1.2. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 
O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria. As atribuições desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das com-
pras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
atribuições visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
8.1.3. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
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a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
8.2.1. Coordenador de Esportes 

A Coordenador de Esportes tem um papel fundamental na promoção, valorização e desenvolvimento das atividades esporti-
vas do município. Suas atribuições incluem: Desenvolvimento de Políticas Esportivas: Elaborar e implementar políticas e dire-
trizes que incentivem a diversidade esportiva nas suas mais diversas modalidades, promovendo o acesso ao esporte, lazer e 
a inclusão social. Planejamento e Execução de Projetos: Coordenar e executar projetos esportivos que valorizem a participa-
ção da comunidade em atividades esportivas. Fomento à Produção Esportiva: Incentivar a criação e a realização de eventos 
esportivas, como torneios, campeonatos, apresentações esportivas e outras iniciativas que promovam o esporte local. Pre-
servação do Patrimônio Esportivo: Trabalhar em ações de preservação e valorização do patrimônio esportivo, garantindo a 
proteção de bens materiais e imateriais. Capacitação de Profissionais: Promover a formação e a capacitação de esportistas 
e profissionais da área, visando o desenvolvimento de atribuições e o aprimoramento das práticas esportivas. Articulação 
com a Comunidade: Estabelecer um diálogo constante com a comunidade e seus representantes, buscando atender às 
demandas esportivas e incentivar a participação ativa dos cidadãos. Gestão de Espaços Esportivos: Coordenar a adminis-
tração de praças e centros esportivos, assegurando sua manutenção e acessibilidade ao público. Promoção do Esporte 
Local: Realizar campanhas e ações de divulgação que valorizem e promovam o esporte local, incentivando a identidade e a 
diversidade esportiva. Investigação e Documentação Esportiva: Desenvolver pesquisas que identifiquem e documentem as 
manifestações esportivas locais, contribuindo para a preservação da memória e a promoção do legado esportivo. Avaliação 
de Programas Esportivos: Monitorar e avaliar a eficácia dos programas e projetos esportivos, utilizando dados e feedback 
para implementar melhorias e ajustar ações conforme necessário. Essas atribuições são essenciais para garantir que a Co-
ordenadoria de Esportes desempenhe um papel efetivo no fortalecimento e na difusão das expressões esportivas do municí-
pio. 

 
8.2.2. Chefe do Setor de Programas e Projetos Esportivos Comunitários 

O Chefe do Setor de Programas e Projetos Esportivos Comunitários possui as seguintes atribuições e funções: Planejamento 
e Implementação de Programas: Desenvolver e implementar programas esportivos voltados para a comunidade, focando em 
diferentes faixas etárias e necessidades socioeconômicas. Promoção da Inclusão Social: Criar projetos que promovam a 
inclusão de grupos marginalizados, como jovens em situação de vulnerabilidade, pessoas com deficiência e comunidades de 
baixa renda. Organização de Eventos Comunitários: Coordenar eventos esportivos que incentivem a participação da comu-
nidade, como festas de integração, torneios e competições. Parcerias com Organizações Locais: Estabelecer parcerias com 
escolas, associações, ONGs e empresas para viabilizar iniciativas e ampliar o alcance dos projetos esportivos. Formação de 
Recursos Humanos: Oferecer capacitação para monitores, educadores e líderes comunitários, preparando-os para atuar em 
atividades esportivas com diferentes públicos. Avaliação de Impacto: Monitorar e avaliar os resultados dos programas e 
projetos, buscando entender seu impacto na comunidade e fazendo ajustes quando necessário. Promoção de Estilo de Vida 
Saudável: Desenvolver campanhas e ações que incentivem a prática de atividades físicas e a adoção de hábitos saudáveis 
entre os cidadãos. Engajamento da Comunidade: Promover ações que incentivem a participação da comunidade no plane-
jamento e execução de programas, fortalecendo o senso de pertencimento e coletividade. Ao focar em programas e projetos 
comunitários, este setor busca não apenas promover a prática de esportes, mas também fortalecer a convivência social, a 
saúde e o bem-estar da população. 

 
8.2.3.  Gestor do Setor de Módulos Esportivos 

O Gestor do Setor de Módulos Esportivos tem um papel fundamental na administração e operacionalização de espaços 
esportivos, como quadras, campos, ginásios e centros de treinamento. As principais atribuições e funções desse setor in-
cluem: Administração de Instalações: Gerenciar o uso das instalações esportivas, garantindo que estejam disponíveis para a 
comunidade e atendam às necessidades de diferentes grupos. Manutenção e Conservação: Supervisionar a manutenção e 
a conservação dos equipamentos e estrutura física dos módulos esportivos, assegurando condições adequadas para a prá-
tica esportiva. Calendário de Uso: Organizar e controlar o calendário de reserva e utilização dos espaços, evitando conflitos 
e maximizando o uso das instalações. Programação de Atividades: Desenvolver e implementar uma programação de ativida-
des esportivas e recreativas, promovendo o engajamento da comunidade nas opções disponíveis. Parcerias com Entidades: 
Estabelecer parcerias com escolas, clubes e organizações comunitárias para promover o uso dos módulos esportivos para 
eventos, treinamentos e competições. Capacitação de Monitores e Funcionários: Oferecer treinamentos e capacitação para 
os monitores e funcionários que trabalham nos módulos, visando garantir a qualidade no atendimento e na gestão das ativi-
dades. Promoção de Eventos: Planejar e realizar eventos esportivos e competições nos módulos, incentivando a prática do 
esporte e a participação da comunidade. Acompanhamento e Avaliação: Monitorar e avaliar o uso dos módulos esportivos, 
coletando dados sobre a frequência e a satisfação da comunidade, além de propor melhorias com base nos feedbacks rece-
bidos. Esse cargo, ao gerenciar os módulos esportivos, contribui significativamente para a promoção do esporte e do lazer 
na comunidade, facilitando o acesso a atividades e benefícios que estas práticas oferecem. 

 
8.2.4. Assistente de Secretaria 
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O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 
 
9.  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA  – SEDESC 
 As competências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania incluem: Formulação de Políticas Públicas: 

Desenvolver e implementar políticas que promovam a inclusão social e o bem-estar da população. Gestão de Programas 
Sociais: Coordenar a execução de programas voltados para a assistência a famílias em situação de vulnerabilidade, como 
Bolsa Família, serviço de acolhimento, entre outros. Articulação Intersetorial: Promover a integração com outras secretarias 
e órgãos governamentais para garantir uma abordagem mais ampla às questões sociais. Capacitação e Formação: Realizar 
ações de capacitação voltadas para trabalhadores do setor e para a população, visando o fortalecimento da cidadania. Apoio 
a Grupos Vulneráveis: Desenvolver ações específicas para grupos que enfrentam desigualdade, como crianças, adolescen-
tes, mulheres, idosos, comunidades tradicionais e pessoas com deficiência. Fomento ao Desenvolvimento Comunitário: In-
centivar a participação da sociedade civil em ações de desenvolvimento social e cidadania. Monitoramento e Avaliação: 
Avaliar as políticas e programas em execução, buscando melhorias contínuas e a eficácia das ações implementadas. Divul-
gação de Direitos: Promover campanhas de conscientização sobre direitos e deveres dos cidadãos, fortalecendo a cidadania 
e a participação social. Essas competências são essenciais para garantir a melhoria da qualidade de vida da população e 
promover uma sociedade mais justa e igualitária. Para informações detalhadas, é sempre bom consultar a legislação munici-
pal ou o site oficial da secretaria em questão. 

 
9.1. Diretoria Geral 
 As competências da Diretoria Geral comuns incluem: Planejamento Estratégico: Desenvolver e implementar o planejamento 

estratégico da instituição, definindo metas, objetivos e diretrizes para suas atividades. Gestão Administrativa: Supervisionar 
a gestão administrativa do órgão, incluindo a alocação de recursos, gestão de pessoal e a implementação de políticas inter-
nas. Coordenação de Projetos: Coordenar e monitorar projetos e programas institucionais, garantindo que os objetivos sejam 
alcançados de acordo com prazos e orçamentos estabelecidos. Tomada de Decisões: Analisar informações e dados para 
tomar decisões estratégicas que impactem a institucionalização das ações e o cumprimento das metas. Representação Ins-
titucional: Representar o órgão em eventos, reuniões e negociações, estabelecendo parcerias e cooperações com outras 
instituições públicas e privadas. Supervisão e Controle: Supervisionar as atividades dos diversos setores e garantir a confor-
midade com as legislações e normas vigentes. Comunicação e Transparência: Promover a comunicação interna e externa, 
assegurando a transparência nas ações e decisões da Secretaria. 

 
9.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
 O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal dentro 

da Administração Pública Municipal, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pa-
gamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e 
Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a or-
ganização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: 
Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servi-
dores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o 
cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e 
normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessida-
des da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de 
recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise 
de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
9.1.2. Assistência de Secretaria 
 A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 

operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
9.2. Departamento de Assessoramento Técnico Social 
 O Departamento de Assessoramento Técnico Social é um órgão que oferece apoio especializado a Secretaria. As compe-

tências desse departamento incluem: Consultoria Técnica: Fornecer orientação e suporte técnico nas áreas específicas de 
atuação, ajudando a resolver problemas e a implementar soluções eficazes. Elaboração de Projetos: Auxiliar na elaboração 
e desenvolvimento de projetos técnicos, garantindo que atendam às normas e legislações pertinentes. Análise de Dados: 
Coletar, analisar e interpretar dados relevantes para subsidiar a tomada de decisões estratégicas pela administração. Moni-
toramento e Avaliação: Acompanhar a execução de programas e projetos, avaliando seus resultados e impacto nas áreas de 
interesse. Capacitação e Treinamento: Promover treinamentos e workshops para capacitar a equipe e os colaboradores em 
procedimentos técnicos e administrativos. Normatização: Desenvolver e propor normativas e procedimentos técnicos que 
orientem as atividades da instituição, assegurando a conformidade e a qualidade nos processos. Pesquisa e Inovação: Rea-
lizar pesquisas para identificar novas práticas, tecnologias e inovações que possam ser aplicadas na administração. Interlo-
cução com Outras Entidades: Estabelecer parcerias e manter comunicação com outras instituições, órgãos públicos ou pri-
vados, visando troca de informações e integração de esforços. Essas competências visam garantir um suporte técnico de 
qualidade, contribuindo para a eficácia e a eficiência das ações da Secretaria. 
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99.2.1. Coordenadoria de Desenvolvimento Social 
 
 As competências da Coordenadoria de Desenvolvimento Social, que atua sob a supervisão da Secretaria Municipal de De-

senvolvimento Social e Cidadania. No entanto, algumas competências comuns incluem: Implementação de Políticas de De-
senvolvimento Social: Executar políticas e programas voltados para a promoção da inclusão social e qualidade de vida. Ges-
tão de Programas Assistenciais: Coordenar e monitorar programas de assistência social quer instituído pelo governo federal 
estadual ou municipal. Promoção de Ações de Combate à Pobreza: Desenvolver estratégias e ações que busquem a redução 
da pobreza e a vulnerabilidade social na comunidade. Articulação com Outros Órgãos e Entidades: Estabelecer parcerias 
com outras secretarias, organizações não governamentais e a sociedade civil para fortalecer a rede de proteção social. 
Fomento ao Empreendedorismo e Geração de Renda: Promover iniciativas que incentivem a autonomia econômica e o de-
senvolvimento sustentável da população em situação vulnerável. Capacitação e Educação: Propor e realizar programas de 
capacitação profissional e educação para a comunidade, visando a inclusão no mercado de trabalho. Acompanhamento e 
Avaliação de Projetos: Monitorar e avaliar os resultados dos programas implementados, assegurando sua eficácia e propondo 
melhorias. Sensibilização e Conscientização: Realizar campanhas e ações para informar a população sobre seus direitos e 
deveres, promovendo a cidadania. Essas competências são fundamentais para promover o bem-estar social e o desenvolvi-
mento humano na comunidade.  

 
9.2.2. Coordenadoria de Apoio as Entidades Filantrópicas e Religiosas  

As competências da Coordenadoria de Apoio às Entidades Filantrópicas e Religiosas atua nas ações que promovem a arti-
culação, o apoio e o desenvolvimento dessas entidades, reconhecendo seu papel fundamental na promoção de ações soci-
ais, consoante as destacadas competências que incluem: Fomento e Apoio: Promover a criação e o fortalecimento de enti-
dades filantrópicas e religiosos, oferecendo apoio técnico, administrativo e financeiro. Articulação e Parcerias: Facilitar a 
integração entre o poder público e as entidades, promovendo parcerias que visem a execução de projetos sociais e comuni-
tários. Assessoria e Capacitação: Oferecer capacitação e orientação às entidades sobre gestão, legislação, captação de 
recursos e desenvolvimento de projetos sociais. Monitoramento e Avaliação: Acompanhar e avaliar as atividades desenvolvi-
das pelas entidades apoiadas, garantindo a transparência e a eficácia das ações. Elaboração de Políticas Públicas: Contribuir 
para a formulação de políticas públicas que reconheçam e valorizem o papel das entidades filantrópicas e religiosas na soci-
edade. Promoção de Eventos e Campanhas: Organizar eventos, campanhas ou iniciativas que visem divulgar o trabalho das 
entidades e fomentar a participação da sociedade civil. Informação e Transparência : Manter um canal de comunicação com 
as entidades, garantindo que recebam informações sobre seus direitos, deveres e oportunidades de apoio. Cooperação 
Interinstitucional: Articular com outras secretarias e órgãos para promover ações integradas que atendam às necessidades 
da população e potencializem o trabalho das entidades. Essas competências são importantes para fortalecer a rede de apoio 
social e comunitário, reconhecendo o valor das contribuições das entidades filantrópicas e religiosas no enfrentamento de 
problemas sociais.   

 
9.2.3. Setor de Programas e Projetos para a Infância e Adolescência 

Compete ao Setor de Programas e Projetos para a Infância e Adolescência: elaborar, executar, desenvolver e supervisionar 
os programas e projetos para a infância e adolescência, observando o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), incluindo 
o Planejamento e Implementação de Programas: Desenvolver e implementar programas e projetos específicos voltados para 
atender as necessidades de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. Promoção de Direitos: Garantir 
a promoção e proteção dos direitos da infância e adolescência, conforme os preceitos do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA). Articulação Intersetorial: Facilitar a integração entre diversas secretarias, organizações não governamentais e 
demais instituições que atuam na área da infância e adolescência para viabilizar ações conjuntas. Capacitação de Profissio-
nais: Promover a capacitação de profissionais que trabalham com crianças e adolescentes, para que possam atender ade-
quadamente as demandas e garantir serviços de qualidade. Monitoramento e Avaliação: Monitorar e avaliar a eficácia dos 
programas e projetos implementados, coletando dados e realizando análises para ajustes e melhorias. Incentivo à Participa-
ção Social: Estimular a participação de crianças, adolescentes e suas famílias na formulação de políticas e programas, asse-
gurando que suas vozes sejam ouvidas. Educação e Conscientização: Desenvolver campanhas educativas que visem a cons-
cientização da sociedade sobre a importância dos direitos da infância e adolescência e os riscos sociais que podem acometer 
essa faixa etária. Apoio à Família: Criar e implementar ações que fortaleçam o papel da família na proteção e desenvolvimento 
de crianças e adolescentes, promovendo o fortalecimento dos vínculos familiares. Essas competências são fundamentais 
para assegurar um desenvolvimento pleno e saudável para crianças e adolescentes, contribuindo para a construção de uma 
sociedade mais justa e igualitária.  

 
9.2.4 Setor de Programas e Projetos para o Idoso 

Compete ao Setor de Programas e Projetos para o Idoso: elaborar, executar, desenvolver e supervisionar os programas e 
projetos para o idoso observando o Estatuto do Idoso, incluindo Planejamento e Implementação de Políticas: Desenvolver e 
implementar políticas públicas voltadas para a promoção do bem-estar e dos direitos dos idosos, assegurando sua qualidade 
de vida. Fomento a Programas de Atendimento: Criar e coordenar programas e projetos que atendam às necessidades es-
pecíficas da população idosa, como serviços de assistência social, atividades de lazer, saúde e reabilitação. Articulação 
Intersetorial: Facilitar a integração com outras secretarias e instituições que atuam na área da saúde, educação, assistência 
e lazer, promovendo ações conjuntas que visem o atendimento integral ao idoso. Promoção de Direitos: Garantir a proteção 
e a promoção dos direitos dos idosos, de acordo com o Estatuto do Idoso e outras legislações pertinentes. Capacitação e 
Formação: Oferecer capacitação para profissionais que atuam com idosos, visando melhorar a qualidade dos serviços pres-
tados e a compreensão das especificidades dessa população. Apoio à Família: Implementar ações de apoio e orientação às 
famílias que cuidam de idosos, promovendo o fortalecimento dos vínculos familiares e a compreensão das necessidades 
dessa faixa etária. Educação e Conscientização: Realizar campanhas de sensibilização e educação para a sociedade sobre 
a importância do respeito e da valorização da pessoa idosa, além dos direitos e cuidados necessários. Monitoramento e 
Avaliação: Monitorar e avaliar os programas e projetos em execução, assegurando sua efetividade e propondo melhorias 
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conforme necessário. Essas competências são essenciais para garantir que os direitos dos idosos sejam respeitados e que 
suas necessidades sejam atendidas de forma adequada, contribuindo para uma melhor qualidade de vida nessa fase da vida.  

  
9.2.5. Setor de Programas e Projetos Comunitários 

Compete ao Setor de Programas e Projetos Comunitários elaborar, executar, desenvolver e supervisionar os programas e 
projetos comunitários visando o bem-estar social da comunidade, incluindo: Planejamento e Desenvolvimento de Projetos: 
Formular, planejar e implementar projetos que atendam às necessidades específicas das comunidades, considerando suas 
particularidades e demandas. Articulação com Comunidades: Facilitar a participação ativa da comunidade no planejamento 
e execução de projetos, buscando fomentar a autonomia e o empoderamento dos cidadãos. Capacitação e Formação Co-
munitária: Oferecer capacitação e formação a grupos comunitários e lideranças locais para que possam gerenciar e desen-
volver projetos de forma eficaz. Fomento à Mobilização Social: Incentivar a mobilização da comunidade para a solução de 
problemas locais, promovendo a solidariedade e a participação cidadã. Cooperação Interinstitucional: Articular parcerias com 
outras secretarias, órgãos governamentais, ONGs e empresas para potencializar as ações comunitárias e garantir recursos 
e suporte para os projetos. Monitoramento e Avaliação: Realizar o acompanhamento e a avaliação dos programas e projetos 
em execução, assegurando sua eficácia e propondo melhorias e ajustes quando necessário. Promoção de Diagnósticos 
Sociais: Realizar diagnósticos e pesquisas que identifiquem as necessidades e potencialidades da comunidade, orientando 
assim as intervenções e políticas. Divulgação e Sensibilização: Promover campanhas e ações de conscientização sobre a 
importância da participação comunitária e dos serviços disponíveis, fomentando o envolvimento da comunidade. Essas com-
petências são essenciais para garantir que os programas e projetos atendam de forma eficaz as demandas da população, 
promovendo um desenvolvimento social comunitário integrado e sustentável.  

 
9.2.6. Setor de Compras e Suprimentos 
 O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-

cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referências e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
9.2.7. Assistência de Secretaria 
 A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 

operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
9.3. Diretoria Geral do CRAS 

A Diretoria Geral do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma parte fundamental da estrutura de proteção 
social no âmbito da assistência social, sendo responsável por administrar, coordenar e supervisionar as atividades deste 
serviço. As competências da Diretoria Geral do CRAS incluem:  Coordenação da Política de Assistência Social: Implementar, 
coordenar e supervisionar as políticas de assistência social no âmbito do CRAS, de acordo com as diretrizes do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS). Gestão de Recursos: Gerir os recursos financeiros, humanos e materiais do CRAS, 
assegurando a eficiência e a eficácia na prestação dos serviços. Planejamento e Avaliação de Programas: Planejar, imple-
mentar e avaliar programas e projetos sociais direcionados às famílias em situação de vulnerabilidade, buscando atender 
suas necessidades específicas. Articulação Intersetorial: Promover a articulação entre o CRAS e outras secretarias e serviços 
municipais, estaduais e federais, além de organizações não governamentais, para garantir um atendimento integrado. Capa-
citação e Formação de Profissionais: Propor e coordenar ações de capacitação e formação para os profissionais que atuam 
no CRAS e que atendem à população. Promoção da Participação Social: Incentivar a participação da comunidade no desen-
volvimento das ações do CRAS, promovendo a construção de redes de proteção social. Monitoramento e Avaliação das 
Ações: Realizar o acompanhamento das ações e serviços desenvolvidos pelo CRAS, avaliando sua efetividade e propondo 
melhorias conforme necessário. Divulgação e Sensibilização: Implementar campanhas e ações de conscientização sobre os 
direitos sociais e os serviços oferecidos pelo CRAS, promovendo o acesso e a utilização desses serviços pela população. 
Essas competências são essenciais para garantir que o CRAS atue de forma eficaz na prevenção e enfrentamento da vulne-
rabilidade social, promovendo a dignidade e os direitos dos usuários.  

 
9.3.1.  Coordenadoria do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 

Compete a Coordenadoria do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) assessor diretamente o Diretor Geral do 
CRAS na execução das políticas de assistência social em nível local, que incluem: Gestão e Coordenação: Coordenar as 
atividades do CRAS, assegurando que as diretrizes e políticas da assistência social sejam seguidas de maneira eficaz e 
integrada. Implementação de Programas e Serviços: Desenvolver e executar programas e serviços de assistência social, 
voltados para a prevenção da vulnerabilidade social e o fortalecimento de famílias e comunidades. Articulação Intersetorial: 
Promover a articulação com outras áreas da administração pública e com organizações da sociedade civil para garantir um 
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atendimento integral e de qualidade às famílias atendidas. Supervisão das Equipes Técnicas: Orientar, supervisionar e capa-
citar as equipes técnicas que atuam no CRAS, garantindo que o atendimento seja realizado com qualidade e respeito aos 
direitos dos usuários. Promoção da Participação Social: Incentivar a participação da comunidade e dos usuários na constru-
ção das políticas e ações do CRAS, fortalecendo o controle social. Monitoramento e Avaliação: Realizar o acompanhamento 
e a avaliação dos atendimentos, programas e ações desenvolvidas pelo CRAS, identificando resultados e melhorias neces-
sárias. Diagnóstico das Necessidades : Realizar diagnósticos sociais que identifiquem as principais necessidades e demandas 
da população atendida, orientando a elaboração de projetos e ações. Divulgação de Direitos e Serviços: Promover ações de 
sensibilização e informação sobre os direitos sociais da população, bem como sobre os serviços e programas disponíveis no 
CRAS. Essas competências são fundamentais para o funcionamento eficaz do CRAS, contribuindo para o fortalecimento da 
rede de proteção social e a promoção dos direitos das famílias e indivíduos vulneráveis na comunidade.  

 
99.3.2.  Coordenadoria de Projetos e Programas Sociais 

A Coordenadoria de Projetos e Programas Sociais tem como principais competências a promoção e a implementação de 
ações que visam atender às necessidades da população em situação de vulnerabilidade e fortalecer a rede de proteção 
social, incluindo: Planejamento de Projetos: Desenvolver e planejar projetos e programas sociais que atendam às demandas 
locais, promovendo a inclusão social e o fortalecimento comunitário. Gestão de Recursos: Administrar os recursos financeiros 
e materiais destinados aos programas sociais, garantindo a adequada destinação e utilização. Articulação e Parcerias: Esta-
belecer parcerias e articular com outras secretarias, órgãos governamentais e organizações da sociedade civil para potenci-
alizar os resultados das ações sociais. Capacitação e Formação: Promover a capacitação de equipes técnicas e de profissi-
onais que atuam na execução de projetos e programas, assegurando um atendimento qualificado e eficiente. Monitoramento 
e Avaliação: Realizar o acompanhamento e a avaliação dos programas e projetos implementados, analisando resultados e 
impactos, e propondo melhorias quando necessário. Promoção da Participação da Comunidade: Incentivar a participação 
ativa da comunidade na formulação, execução e avaliação dos projetos, promovendo o empoderamento social. Divulgação 
de Direitos e Serviços: Informar a população sobre seus direitos e sobre os serviços disponíveis, facilitando o acesso aos 
programas sociais. Diagnóstico Social: Realizar diagnósticos e estudos sobre a realidade social da população atendida, au-
xiliando na formulação de políticas e programas mais adequados às necessidades locais. Com essas competências, a Coor-
denadoria de Projetos e Programas Sociais desempenha um papel fundamental no fortalecimento da rede de proteção social 
e na promoção do desenvolvimento humano nas comunidades.  

 
9.3.3.  Assessoria Técnica Jurídica à População Carente 

A Assessoria Técnica Jurídica à População Carente desempenha um papel crucial no acesso à justiça e na proteção dos 
direitos dos cidadãos em situação de vulnerabilidade. As competências dessa assessoria incluem: Orientação Jurídica: Ofe-
recer informações e orientações sobre direitos e deveres legais, ajudando a população a entender a legislação e os procedi-
mentos jurídicos. Apoio em Demandas Legais: de forma totalmente gratuita formular e ingressar com ações judiciais e admi-
nistrativas, em defesa dos direitos da população carente, como orientar os servidores na elaboração de petições e requeri-
mentos administrativos, para garantir que as necessidades da população carente sejam atendidas. Mediação e Conciliação: 
Promover a mediação e a conciliação de conflitos, buscando soluções pacíficas e acordos favoráveis para as partes envolvi-
das. Educação em Direitos: Realizar campanhas e workshops de educação em direitos, capacitando a população sobre seus 
direitos e formas de reivindicá-los. Parcerias com Outros Órgãos: Articular com outras instituições, como defensoria pública, 
ministério público e ONGs, para fortalecer a rede de apoio jurídico à população vulnerável. Acompanhamento de Casos: 
Monitorar e acompanhar o progresso dos casos atendidos, garantindo que as demandas sejam tratadas de maneira eficaz e 
célere. Assessoria em Políticas Públicas: Contribuir para a formulação de políticas públicas que atendam às necessidades 
jurídicas da população carente, com foco na inclusão e na promoção da justiça social. Atendimento Multidisciplinar: Trabalhar 
em conjunto com assistentes sociais, psicólogos e outros profissionais para abordar as necessidades jurídicas dentro de um 
contexto mais amplo de assistência social. Essas competências são essenciais para garantir que a população carente tenha 
acesso aos seus direitos e à justiça, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e a promoção de uma sociedade 
mais justa e equitativa. 

 
9.3.4. Assistência de Secretaria 
 A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 

operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
9.4. Departamento de Gestão Financeira e Fundos Sociais 
 As competências do Departamento de Gestão Financeira e Fundos Sociais envolvem a administração e o controle dos recur-

sos financeiros destinados a programas e projetos sociais.  
 
9.4.1. Coordenadoria de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

A Coordenadoria de Gestão do Fundo Municipal de Assistência é responsável por gerenciar os recursos financeiros destina-
dos às políticas de assistência social em nível municipal. As competências dessa coordenadoria incluem: Gestão Financeira 
do Fundo: Administrar os recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência, garantindo seu uso eficiente e em confor-
midade com as leis e diretrizes estabelecidas. Planejamento e Elaboração do Orçamento: Elaborar o planejamento orçamen-
tário do fundo, prevendo as aplicações financeiras para atender às demandas sociais da comunidade. Captação de Recursos: 
Buscar fontes de financiamento adicionais, tanto no âmbito municipal quanto estadual e federal, para potencializar os recur-
sos disponíveis para a assistência social. Apoio à Implementação de Programas: Prover suporte financeiro para a execução 
de programas e projetos sociais que visem atender as necessidades da população vulnerável. Controle e Monitoramento: 
Monitorar a aplicação dos recursos financeiros, assegurando que as despesas sejam realizadas de forma transparente e 
seguindo os princípios de accountability. Prestação de Contas: Elaborar relatórios de prestação de contas sobre a utilização 
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dos recursos do fundo, garantindo transparência e conforme as exigências legais. Articulação com Outras Secretarias: Tra-
balhar junto a outras secretarias e órgãos governamentais para garantir uma abordagem integrada nas políticas de assistên-
cia social. Capacitação e Assessoria: Promover capacitação e assistência técnica para os gestores de programas sociais 
sobre a utilização e a gestão dos recursos do fundo. Essas competências são essenciais para garantir a eficácia na aplicação 
dos recursos financeiros destinados à assistência social, contribuindo para o fortalecimento da rede de proteção social no 
município. 

  
9.4.2. Coordenadoria de Prestação de Contas de Programas e Projetos Sociais 

A Coordenadoria de Prestação de Contas de Programas e Projetos Sociais é responsável por garantir que os recursos públi-
cos destinados a essas iniciativas sejam utilizadas de acordo com a legislação e as diretrizes estabelecidas. As competências 
dessa coordenadoria incluem: Análise de Documentação: Examinar e validar toda a documentação referente à execução 
financeira e administrativa dos programas e projetos sociais para garantir que estejam em conformidade. Elaboração de 
Relatórios de Prestação de Contas: Produzir relatórios detalhados sobre a utilização de recursos, demonstrando a eficácia e 
a eficiência das ações implementadas. Monitoramento de Recursos: Acompanhar a aplicação dos recursos financeiros, veri-
ficando se estão sendo utilizados de maneira adequada e em conformidade com os objetivos dos programas. Capacitação 
de Gestores: Oferecer capacitação e orientação a gestores e equipes responsáveis pela implementação de projetos sociais 
sobre as obrigações e procedimentos de prestação de contas. Suporte a Auditorias: Facilitar a realização de auditorias inter-
nas e externas, proporcionando as informações e documentos necessários para a avaliação da execução dos programas. 
Desenvolvimento de Normas e Procedimentos: Elaborar e disseminar normas e procedimentos que orientem a prestação de 
contas dos programas e projetos sociais. Feedback e Melhorias: Proporcionar feedback aos gestores sobre os processos de 
prestação de contas, identificando áreas de melhoria e promovendo a transparência. Articulação com Outros Órgãos: Cola-
borar com outros órgãos e entidades para assegurar que as diretrizes de prestação de contas sejam seguidas e integradas 
nas ações de assistência social. Essas competências são fundamentais para garantir que os recursos destinados a programas 
e projetos sociais sejam geridos de forma transparente e eficaz, contribuindo para a responsabilidade e a confiança nas 
políticas públicas. 

 
9.4.3. Coordenadoria de Execução Contábil  

A Coordenadoria de Execução Contábil é uma área responsável por gerenciar e supervisar todas as atividades contábeis da 
Secretaria. As competências típicas dessa coordenadoria incluem: Controle Patrimonial: Gerir e controlar o patrimônio pú-
blico, realizando a contabilização de bens, direitos e obrigações. Planejamento e Execução Orçamentária: Auxiliar na elabo-
ração do planejamento orçamentário e garantir a execução correta do orçamento, acompanhando sua execução durante o 
exercício financeiro. Elaboração de Relatórios Contábeis: Produzir relatórios contábeis periódicos, como balancetes e de-
monstrações financeiras, que permitam a análise da situação financeira da instituição. Conformidade Legal: Garantir que 
todas as atividades contábeis estejam em conformidade com a legislação vigente, normas contábeis e diretrizes estabeleci-
das pelos órgãos competentes. Apoio à Prestação de Contas: Oferecer suporte técnico para a elaboração da prestação de 
contas, assegurando a correta aplicação dos recursos e a transparência na gestão financeira. Revisão e Auditoria Interna: 
Participar da revisão dos processos contábeis e colaborar com auditorias internas e externas para avaliar a conformidade e 
a eficiência dos processos contábeis. Treinamento e Capacitação: Proporcionar treinamento e capacitação para os colabo-
radores envolvidos nas atividades contábeis, promovendo a atualização em normas e práticas contábeis. Análise de Dados: 
Realizar análises financeiras e contábeis que apoiem a tomada de decisões, contribuindo para a melhoria da gestão financeira 
da instituição. Essas competências são essenciais para garantir a transparência, a correta utilização dos recursos públicos e 
a integridade das informações financeiras da Secretaria. 

 
9.4.4. Setor de Benefícios Sociais 

As competências do Setor de Benefícios Sociais são essenciais para a implementação e gestão de programas assistenciais 
que visam atender às necessidades da população em situação de vulnerabilidade. As competências desse setor incluem: 
Gestão de Benefícios: Administrar a concessão e o pagamento de benefícios sociais, como auxílios financeiros, programas 
de transferência de renda, bolsas e outros benefícios previstos por políticas públicas. Análise de Pedidos: Receber, analisar 
e processar solicitações de benefícios sociais, garantindo que os critérios de elegibilidade sejam atendidos e que a documen-
tação apresentada seja adequada. Orientação ao Usuário: Proporcionar informações e orientações sobre programas e be-
nefícios disponíveis, ajudando os cidadãos a entender seus direitos e como acessá-los. Monitoramento e Avaliação: Acom-
panhar e avaliar a eficácia dos programas de benefícios sociais, coletando dados e realizando análises para identificar ne-
cessidades de ajuste ou melhoria. Articulação Intersetorial: Trabalhar em conjunto com outros setores e órgãos governamen-
tais para garantir uma abordagem integrada na prestação de assistência social, facilitando o acesso a serviços complemen-
tares. Capacitação de Profissionais: Promover treinamentos e capacitações para os funcionários que lidam com a gestão e 
atendimento ao público, assegurando um atendimento de qualidade. Sensibilização e Comunicação: Realizar campanhas de 
comunicação e sensibilização sobre os benefícios disponíveis, visando aumentar o acesso e a utilização por parte da popu-
lação. Elaboração de Relatórios: Elaborar relatórios periódicos sobre a execução dos programas e benefícios, fornecendo 
informações relevantes para a gestão e para a prestação de contas. Essas competências são fundamentais para assegurar 
que os benefícios sociais sejam implementados de forma eficaz, promovendo a inclusão social e a melhoria da qualidade de 
vida das pessoas que mais necessitam. 
 

9.4.5. Assistência de Secretaria 
 A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 

operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
9.SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CCIAL E CIDADANIA -  SEDESC   

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

9.Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania 

CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.1.1.Chefe do Setor de Acompanhamento e 
Controle de Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.1.2.Assistente de Secretaria CC.9 10 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

9.2.Departamento de Assessoramento Téc-
nnico Social 

     

9.2.1.Coordenador de Desenvolvimento Social CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.2.2.Coordenador de Apoio as Entidades Fi-
lantrópicas e Religiosas  

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.2.3.Chefe do Setor de Programas e Projetos 
para a Infância e Adolescência  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.2.4.Chefe do Setor de Programas e Projetos 
para o Idoso 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.2.5.Chefe do Setor de Programas e Projetos 
Comunitários  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.2.6.Chefe do Setor de Compras e Suprimen-
tos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.2.7.Assistente de Secretaria CC.9 10 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

9.3.Diretor Geral do CRAS CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.3.1.Coordenador do Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.3.2.Coordenador de Projetos e Programas 
Sociais 

CC.6 6 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.3.3.Assessor Técnico Jurídico à População 
Carente 

CC.5 2 3.200,00 Curso Superior/Di-
reito/OAB 

Tempo Parcial 
20h/semanal 

9.3.4.Assistente de Secretaria   CC.9 8 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal  

9.4.Departamento de Gestão Financeira e Fun-
ddos Sociais 

     

9.4.1.Coordenador de Gestão do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.4.2.Coordenador de Prestação de Contas de 
Programas e Projetos Sociais 

CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.4.3.Coordenador de Execução Contábil   CC.6 1 2.400,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.4.4.Chefe do Setor de Benefícios Sociais  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

9.4.5.Assistente de Secretaria CC.9 8 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal  

 
V – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 
 
9.  Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
 As atribuições do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania são voltadas para o planejamento, elaboração 

e execução das políticas públicas de desenvolvimento social e de cidadania do município, que incluem: Formulação de Polí-
ticas Públicas: Desenvolver e implementar políticas que promovam a inclusão social e o bem-estar da população. Gestão de 
Programas Sociais: Coordenar a execução de programas voltados para a assistência a famílias em situação de vulnerabili-
dade, como Bolsa Família, serviço de acolhimento, entre outros estabelecidos por qualquer ente federativo. Articulação In-
tersetorial: Promover a integração com outras secretarias e órgãos governamentais para garantir uma abordagem mais ampla 
às questões sociais. Capacitação e Formação: Realizar ações de capacitação voltadas para trabalhadores do setor e para a 
população, visando o fortalecimento da cidadania. Apoio a Grupos Vulneráveis: Desenvolver ações específicas para grupos 
que enfrentam desigualdade, como crianças, adolescentes, mulheres, idosos, comunidades tradicionais e pessoas com de-
ficiência. Fomento ao Desenvolvimento Comunitário: Incentivar a participação da sociedade civil em ações de desenvolvi-
mento social e cidadania. Monitoramento e Avaliação: Avaliar as políticas e programas em execução, buscando melhorias 
contínuas e a eficácia das ações implementadas. Divulgação de Direitos: Promover campanhas de conscientização sobre 
direitos e deveres dos cidadãos, fortalecendo a cidadania e a participação social.  

 
9.1. Diretor Geral 
 As atribuições do Diretor Geral incluem: Planejamento Estratégico: Desenvolver e implementar o planejamento estratégico 

da instituição, definindo metas, objetivos e diretrizes para suas atividades. Gestão Administrativa: Supervisionar a gestão 
administrativa do órgão, incluindo a alocação de recursos, gestão de pessoal e a implementação de políticas internas. Coor-
denação de Projetos: Coordenar e monitorar projetos e programas institucionais, garantindo que os objetivos sejam alcança-
dos de acordo com prazos e orçamentos estabelecidos. Tomada de Decisões: Analisar informações e dados para tomar 
decisões estratégicas que impactem a institucionalização das ações e o cumprimento das metas. Representação Institucio-
nal: Representar o órgão em eventos, reuniões e negociações, estabelecendo parcerias e cooperações com outras institui-
ções públicas e privadas. Supervisão e Controle: Supervisionar as atividades dos diversos setores e garantir a conformidade 
com as legislações e normas vigentes. Comunicação e Transparência: Promover a comunicação interna e externa, assegu-
rando a transparência nas ações e decisões da Secretaria. 

 
9.1.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
 O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem por atribuições promover a administração e o 

gerenciamos de pessoal no âmbito da Secretaria, sempre reportando ao órgão central de recursos humanos da Administra-
ção Municipal, incluindo: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pagamento, férias, licenças e outros aspectos relaciona-
dos à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e 
seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar 
e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os colaboradores, visando à melhoria da performance e à 
qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: Estabelecer e monitorar processos de avaliação de de-
sempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servidores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de 
frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. 
Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e normas relacionadas à gestão de recursos humanos, 
garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessidades da organização. Assessoria e Orientação: Prestar 
assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de recursos humanos, como direitos, deveres e procedimen-
tos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios 
que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
9.1.2. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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9.2.1. Coordenador de Desenvolvimento Social 
 As atribuições do Coordenador de Desenvolvimento Social, recai sobre a atuação e supervisão da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Cidadania que incluem: Implementação de Políticas de Desenvolvimento Social: Executar políticas 
e programas voltados para a promoção da inclusão social e qualidade de vida. Gestão de Programas Assistenciais: Coorde-
nar e monitorar programas de assistência social quer instituído pelo governo federal estadual ou municipal. Promoção de 
Ações de Combate à Pobreza: Desenvolver estratégias e ações que busquem a redução da pobreza e a vulnerabilidade 
social na comunidade. Articulação com Outros Órgãos e Entidades: Estabelecer parcerias com outras secretarias, organiza-
ções não governamentais e a sociedade civil para fortalecer a rede de proteção social. Fomento ao Empreendedorismo e 
Geração de Renda: Promover iniciativas que incentivem a autonomia econômica e o desenvolvimento sustentável da popu-
lação em situação vulnerável. Capacitação e Educação: Propor e realizar programas de capacitação profissional e educação 
para a comunidade, visando a inclusão no mercado de trabalho. Acompanhamento e Avaliação de Projetos: Monitorar e 
avaliar os resultados dos programas implementados, assegurando sua eficácia e propondo melhorias. Sensibilização e Cons-
cientização: Realizar campanhas e ações para informar a população sobre seus direitos e deveres, promovendo a cidadania.  

 
9.2.2. Coordenador de Apoio as Entidades Filantrópicas e Religiosas  

O Coordenador de Apoio às Entidades Filantrópicas e Religiosas atua nas ações que promovem a articulação, o apoio e o 
desenvolvimento dessas entidades, reconhecendo seu papel fundamental na promoção de ações sociais, consoante as des-
tacadas atribuições que incluem: Fomento e Apoio: Promover a criação e o fortalecimento de entidades filantrópicas e religi-
osos, oferecendo apoio técnico, administrativo e financeiro. Articulação e Parcerias: Facilitar a integração entre o poder pú-
blico e as entidades, promovendo parcerias que visem a execução de projetos sociais e comunitários. Assessoria e Capaci-
tação: Oferecer capacitação e orientação às entidades sobre gestão, legislação, captação de recursos e desenvolvimento 
de projetos sociais. Monitoramento e Avaliação: Acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas pelas entidades apoiadas, 
garantindo a transparência e a eficácia das ações. Elaboração de Políticas Públicas: Contribuir para a formulação de políticas 
públicas que reconheçam e valorizem o papel das entidades filantrópicas e religiosas na sociedade. Promoção de Eventos e 
Campanhas: Organizar eventos, campanhas ou iniciativas que visem divulgar o trabalho das entidades e fomentar a partici-
pação da sociedade civil. Informação e Transparência: Manter um canal de comunicação com as entidades, garantindo que 
recebam informações sobre seus direitos, deveres e oportunidades de apoio. Cooperação Interinstitucional: Articular com 
outras secretarias e órgãos para promover ações integradas que atendam às necessidades da população e potencializem o 
trabalho das entidades.   

 
9.2.3. Chefe do Setor de Programas e Projetos para a Infância e Adolescência 

O Chefe do Setor de Programas e Projetos para a Infância e Adolescência tem por atribuições: elaborar, executar, desenvol-
ver e supervisionar os programas e projetos para a infância e adolescência, observando o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA), incluindo o Planejamento e Implementação de Programas: Desenvolver e implementar programas e projetos 
específicos voltados para atender as necessidades de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. Pro-
moção de Direitos: Garantir a promoção e proteção dos direitos da infância e adolescência, conforme os preceitos do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA). Articulação Intersetorial: Facilitar a integração entre diversas secretarias, organizações 
não governamentais e demais instituições que atuam na área da infância e adolescência para viabilizar ações conjuntas. 
Capacitação de Profissionais: Promover a capacitação de profissionais que trabalham com crianças e adolescentes, para 
que possam atender adequadamente as demandas e garantir serviços de qualidade. Monitoramento e Avaliação: Monitorar 
e avaliar a eficácia dos programas e projetos implementados, coletando dados e realizando análises para ajustes e melhorias. 
Incentivo à Participação Social: Estimular a participação de crianças, adolescentes e suas famílias na formulação de políticas 
e programas, assegurando que suas vozes sejam ouvidas. Educação e Conscientização: Desenvolver campanhas educativas 
que visem a conscientização da sociedade sobre a importância dos direitos da infância e adolescência e os riscos sociais 
que podem acometer essa faixa etária. Apoio à Família: Criar e implementar ações que fortaleçam o papel da família na 
proteção e desenvolvimento de crianças e adolescentes, promovendo o fortalecimento dos vínculos familiares. Essas atribui-
ções são fundamentais para assegurar um desenvolvimento pleno e saudável para crianças e adolescentes, contribuindo 
para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.  

 
9.2.4 Chefe do Setor de Programas e Projetos para o Idoso 

O Chefe do Setor de Programas e Projetos para o Idoso tem por atribuições: elaborar, executar, desenvolver e supervisionar 
os programas e projetos para o idoso observando o Estatuto do Idoso , incluindo  Planejamento e Implementação de Políticas: 
Desenvolver e implementar políticas públicas voltadas para a promoção do bem-estar e dos direitos dos idosos, assegurando 
sua qualidade de vida. Fomento a Programas de Atendimento: Criar e coordenar programas e projetos que atendam às 
necessidades específicas da população idosa, como serviços de assistência social, atividades de lazer, saúde e reabilitação. 
Articulação Intersetorial: Facilitar a integração com outras secretarias e instituições que atuam na área da saúde, educação, 
assistência e lazer, promovendo ações conjuntas que visem o atendimento integral ao idoso. Promoção de Direitos: Garantir 
a proteção e a promoção dos direitos dos idosos, de acordo com o Estatuto do Idoso e outras legislações pertinentes. Capa-
citação e Formação: Oferecer capacitação para profissionais que atuam com idosos, visando melhorar a qualidade dos ser-
viços prestados e a compreensão das especificidades dessa população. Apoio à Família: Implementar ações de apoio e 
orientação às famílias que cuidam de idosos, promovendo o fortalecimento dos vínculos familiares e a compreensão das 
necessidades dessa faixa etária. Educação e Conscientização: Realizar campanhas de sensibilização e educação para a 
sociedade sobre a importância do respeito e da valorização da pessoa idosa, além dos direitos e cuidados necessários. 
Monitoramento e Avaliação: Monitorar e avaliar os programas e projetos em execução, assegurando sua efetividade e pro-
pondo melhorias conforme necessário.  

 
9.2.5. Chefe do Setor de Programas e Projetos Comunitários 
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O Chefe do Setor de Programas e Projetos Comunitários tem por atribuições: elaborar, executar, desenvolver e supervisionar 
os programas e projetos comunitários visando o bem-estar social da comunidade, incluindo: Planejamento e Desenvolvimento 
de Projetos: Formular, planejar e implementar projetos que atendam às necessidades específicas das comunidades, consi-
derando suas particularidades e demandas. Articulação com Comunidades: Facilitar a participação ativa da comunidade no 
planejamento e execução de projetos, buscando fomentar a autonomia e o empoderamento dos cidadãos. Capacitação e 
Formação Comunitária: Oferecer capacitação e formação a grupos comunitários e lideranças locais para que possam geren-
ciar e desenvolver projetos de forma eficaz. Fomento à Mobilização Social: Incentivar a mobilização da comunidade para a 
solução de problemas locais, promovendo a solidariedade e a participação cidadã. Cooperação Interinstitucional: Articular 
parcerias com outras secretarias, órgãos governamentais, ONGs e empresas para potencializar as ações comunitárias e 
garantir recursos e suporte para os projetos. Monitoramento e Avaliação: Realizar o acompanhamento e a avaliação dos 
programas e projetos em execução, assegurando sua eficácia e propondo melhorias e ajustes quando necessário. Promoção 
de Diagnósticos Sociais: Realizar diagnósticos e pesquisas que identifiquem as necessidades e potencialidades da comuni-
dade, orientando assim as intervenções e políticas. Divulgação e Sensibilização: Promover campanhas e ações de conscien-
tização sobre a importância da participação comunitária e dos serviços disponíveis, fomentando o envolvimento da comuni-
dade.  

  
9.2.6. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 
 O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 

da Secretaria. As atribuições do cargo incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referências e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas atribuições visam 
assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a legislação, 
contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
9.2.7. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
9.3. Diretor Geral do CRAS 

O Diretor Geral do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é cargo fundamental da estrutura de proteção social 
no âmbito da assistência social, sendo responsável por administrar, coordenar e supervisionar as atividades deste serviço. 
As atribuições do cargo de Diretor Geral do CRAS incluem:  Coordenação da Política de Assistência Social: Implementar, 
coordenar e supervisionar as políticas de assistência social no âmbito do CRAS, de acordo com as diretrizes do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS). Gestão de Recursos: Gerir os recursos financeiros, humanos e materiais do CRAS, 
assegurando a eficiência e a eficácia na prestação dos serviços. Planejamento e Avaliação de Programas: Planejar, imple-
mentar e avaliar programas e projetos sociais direcionados às famílias em situação de vulnerabilidade, buscando atender 
suas necessidades específicas. Articulação Intersetorial: Promover a articulação entre o CRAS e outras secretarias e serviços 
municipais, estaduais e federais, além de organizações não governamentais, para garantir um atendimento integrado. Capa-
citação e Formação de Profissionais: Propor e coordenar ações de capacitação e formação para os profissionais que atuam 
no CRAS e que atendem à população. Promoção da Participação Social: Incentivar a participação da comunidade no desen-
volvimento das ações do CRAS, promovendo a construção de redes de proteção social. Monitoramento e Avaliação das 
Ações: Realizar o acompanhamento das ações e serviços desenvolvidos pelo CRAS, avaliando sua efetividade e propondo 
melhorias conforme necessário. Divulgação e Sensibilização: Implementar campanhas e ações de conscientização sobre os 
direitos sociais e os serviços oferecidos pelo CRAS, promovendo o acesso e a utilização desses serviços pela população.  
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99.3.1.  Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 

O Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) tem por atribuições assessorar diretamente o Diretor 
Geral do CRAS na execução das políticas de assistência social em nível local, que incluem: Gestão e Coordenação: Coorde-
nar as atividades do CRAS, assegurando que as diretrizes e políticas da assistência social sejam seguidas de maneira eficaz 
e integrada. Implementação de Programas e Serviços: Desenvolver e executar programas e serviços de assistência social, 
voltados para a prevenção da vulnerabilidade social e o fortalecimento de famílias e comunidades. Articulação Intersetorial: 
Promover a articulação com outras áreas da administração pública e com organizações da sociedade civil para garantir um 
atendimento integral e de qualidade às famílias atendidas. Supervisão das Equipes Técnicas: Orientar, supervisionar e capa-
citar as equipes técnicas que atuam no CRAS, garantindo que o atendimento seja realizado com qualidade e respeito aos 
direitos dos usuários. Promoção da Participação Social: Incentivar a participação da comunidade e dos usuários na constru-
ção das políticas e ações do CRAS, fortalecendo o controle social. Monitoramento e Avaliação: Realizar o acompanhamento 
e a avaliação dos atendimentos, programas e ações desenvolvidas pelo CRAS, identificando resultados e melhorias neces-
sárias. Diagnóstico das Necessidades: Realizar diagnósticos sociais que identifiquem as principais necessidades e demandas 
da população atendida, orientando a elaboração de projetos e ações. Divulgação de Direitos e Serviços: Promover ações de 
sensibilização e informação sobre os direitos sociais da população, bem como sobre os serviços e programas disponíveis no 
CRAS.  

 
9.3.2.  Coordenador de Projetos e Programas Sociais 

O Coordenador de Projetos e Programas Sociais tem como principais atribuições a promoção e a implementação de ações 
que visam atender às necessidades da população em situação de vulnerabilidade e fortalecer a rede de proteção social, 
incluindo: Planejamento de Projetos: Desenvolver e planejar projetos e programas sociais que atendam às demandas locais, 
promovendo a inclusão social e o fortalecimento comunitário. Gestão de Recursos: Administrar os recursos financeiros e 
materiais destinados aos programas sociais, garantindo a adequada destinação e utilização. Articulação e Parcerias: Esta-
belecer parcerias e articular com outras secretarias, órgãos governamentais e organizações da sociedade civil para potenci-
alizar os resultados das ações sociais. Capacitação e Formação: Promover a capacitação de equipes técnicas e de profissi-
onais que atuam na execução de projetos e programas, assegurando um atendimento qualificado e eficiente. Monitoramento 
e Avaliação: Realizar o acompanhamento e a avaliação dos programas e projetos implementados, analisando resultados e 
impactos, e propondo melhorias quando necessário. Promoção da Participação da Comunidade: Incentivar a participação 
ativa da comunidade na formulação, execução e avaliação dos projetos, promovendo o empoderamento social. Divulgação 
de Direitos e Serviços: Informar a população sobre seus direitos e sobre os serviços disponíveis, facilitando o acesso aos 
programas sociais. Diagnóstico Social: Realizar diagnósticos e estudos sobre a realidade social da população atendida, au-
xiliando na formulação de políticas e programas mais adequados às necessidades locais.  

 
9.3.3.  Assessor Técnico Jurídico à População Carente 

O Assessor Técnico Jurídico à População Carente desempenha um papel crucial no acesso à justiça e na proteção dos 
direitos dos cidadãos em situação de vulnerabilidade. As atribuições do cargo incluem: Orientação Jurídica: Oferecer infor-
mações e orientações sobre direitos e deveres legais, ajudando a população a entender a legislação e os procedimentos 
jurídicos. Apoio em Demandas Legais: de forma totalmente gratuita formular e ingressar com ações judiciais e administrativas, 
em defesa dos direitos da população carente, como orientar os servidores na elaboração de petições e requerimentos admi-
nistrativos, para garantir que as necessidades da população carente sejam atendidas. Mediação e Conciliação: Promover a 
mediação e a conciliação de conflitos, buscando soluções pacíficas e acordos favoráveis para as partes envolvidas. Educação 
em Direitos: Realizar campanhas e workshops de educação em direitos, capacitando a população sobre seus direitos e for-
mas de reivindicá-los. Parcerias com Outros Órgãos: Articular com outras instituições, como defensoria pública, ministério 
público e ONGs, para fortalecer a rede de apoio jurídico à população vulnerável. Acompanhamento de Casos: Monitorar e 
acompanhar o progresso dos casos atendidos, garantindo que as demandas sejam tratadas de maneira eficaz e célere. 
Assessoria em Políticas Públicas: Contribuir para a formulação de políticas públicas que atendam às necessidades jurídicas 
da população carente, com foco na inclusão e na promoção da justiça social. Atendimento Multidisciplinar: Trabalhar em 
conjunto com assistentes sociais, psicólogos e outros profissionais para abordar as necessidades jurídicas dentro de um 
contexto mais amplo de assistência social.  

 
9.3.4. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
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clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
9.4.1. Coordenador de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

O Coordenador de Gestão do Fundo Municipal de Assistência é responsável por gerenciar os recursos financeiros destinados 
às políticas de assistência social em nível municipal. As atribuições desse cargo incluem: Gestão Financeira do Fundo: Admi-
nistrar os recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência, garantindo seu uso eficiente e em conformidade com as 
leis e diretrizes estabelecidas. Planejamento e Elaboração do Orçamento: Elaborar o planejamento orçamentário do fundo, 
prevendo as aplicações financeiras para atender às demandas sociais da comunidade. Captação de Recursos: Buscar fontes 
de financiamento adicionais, tanto no âmbito municipal quanto estadual e federal, para potencializar os recursos disponíveis 
para a assistência social. Apoio à Implementação de Programas: Prover suporte financeiro para a execução de programas e 
projetos sociais que visem atender as necessidades da população vulnerável. Controle e Monitoramento: Monitorar a aplica-
ção dos recursos financeiros, assegurando que as despesas sejam realizadas de forma transparente e seguindo os princípios 
de accountability. Prestação de Contas: Elaborar relatórios de prestação de contas sobre a utilização dos recursos do fundo, 
garantindo transparência e conforme as exigências legais. Articulação com Outras Secretarias: Trabalhar junto a outras se-
cretarias e órgãos governamentais para garantir uma abordagem integrada nas políticas de assistência social. Capacitação 
e Assessoria: Promover capacitação e assistência técnica para os gestores de programas sociais sobre a utilização e a gestão 
dos recursos do fundo.  

 
9.4.2. Coordenador de Prestação de Contas de Programas e Projetos Sociais 

O Coordenador de Prestação de Contas de Programas e Projetos Sociais é responsável por garantir que os recursos públicos 
destinados a essas iniciativas sejam utilizadas de acordo com a legislação e as diretrizes estabelecidas. As atribuições do 
cargo incluem: Análise de Documentação: Examinar e validar toda a documentação referente à execução financeira e admi-
nistrativa dos programas e projetos sociais para garantir que estejam em conformidade. Elaboração de Relatórios de Presta-
ção de Contas: Produzir relatórios detalhados sobre a utilização de recursos, demonstrando a eficácia e a eficiência das 
ações implementadas. Monitoramento de Recursos: Acompanhar a aplicação dos recursos financeiros, verificando se estão 
sendo utilizados de maneira adequada e em conformidade com os objetivos dos programas. Capacitação de Gestores: Ofe-
recer capacitação e orientação a gestores e equipes responsáveis pela implementação de projetos sociais sobre as obriga-
ções e procedimentos de prestação de contas. Suporte a Auditorias: Facilitar a realização de auditorias internas e externas, 
proporcionando as informações e documentos necessários para a avaliação da execução dos programas. Desenvolvimento 
de Normas e Procedimentos: Elaborar e disseminar normas e procedimentos que orientem a prestação de contas dos pro-
gramas e projetos sociais. Feedback e Melhorias: Proporcionar feedback aos gestores sobre os processos de prestação de 
contas, identificando áreas de melhoria e promovendo a transparência. Articulação com Outros Órgãos: Colaborar com ou-
tros órgãos e entidades para assegurar que as diretrizes de prestação de contas sejam seguidas e integradas nas ações de 
assistência social.  

 
9.4.3. Coordenador de Execução Contábil  

O Coordenador de Execução Contábil é responsável por gerenciar e supervisar todas as atividades contábeis da Secretaria. 
As atribuições típicas desse cargo incluem: Controle Patrimonial: Gerir e controlar o patrimônio público, realizando a conta-
bilização de bens, direitos e obrigações. Planejamento e Execução Orçamentária: Auxiliar na elaboração do planejamento 
orçamentário e garantir a execução correta do orçamento, acompanhando sua execução durante o exercício financeiro. 
Elaboração de Relatórios Contábeis: Produzir relatórios contábeis periódicos, como balancetes e demonstrações financeiras, 
que permitam a análise da situação financeira da instituição. Conformidade Legal: Garantir que todas as atividades contábeis 
estejam em conformidade com a legislação vigente, normas contábeis e diretrizes estabelecidas pelos órgãos competentes. 
Apoio à Prestação de Contas: Oferecer suporte técnico para a elaboração da prestação de contas, assegurando a correta 
aplicação dos recursos e a transparência na gestão financeira. Revisão e Auditoria Interna: Participar da revisão dos proces-
sos contábeis e colaborar com auditorias internas e externas para avaliar a conformidade e a eficiência dos processos con-
tábeis. Treinamento e Capacitação: Proporcionar treinamento e capacitação para os colaboradores envolvidos nas atividades 
contábeis, promovendo a atualização em normas e práticas contábeis. Análise de Dados: Realizar análises financeiras e 
contábeis que apoiem a tomada de decisões, contribuindo para a melhoria da gestão financeira da instituição.  

 
9.4.4. Chefe do Setor de Benefícios Sociais 

O Chefe do Setor de Benefícios Sociais desempenha atribuições essenciais para a implementação e gestão de programas 
assistenciais que visam atender às necessidades da população em situação de vulnerabilidade. As atribuições desse setor 
incluem: Gestão de Benefícios: Administrar a concessão e o pagamento de benefícios sociais, como auxílios financeiros, 
programas de transferência de renda, bolsas e outros benefícios previstos por políticas públicas. Análise de Pedidos: Receber, 
analisar e processar solicitações de benefícios sociais, garantindo que os critérios de elegibilidade sejam atendidos e que a 
documentação apresentada seja adequada. Orientação ao Usuário: Proporcionar informações e orientações sobre progra-
mas e benefícios disponíveis, ajudando os cidadãos a entender seus direitos e como acessá-los. Monitoramento e Avaliação: 
Acompanhar e avaliar a eficácia dos programas de benefícios sociais, coletando dados e realizando análises para identificar 
necessidades de ajuste ou melhoria. Articulação Intersetorial: Trabalhar em conjunto com outros setores e órgãos governa-
mentais para garantir uma abordagem integrada na prestação de assistência social, facilitando o acesso a serviços comple-
mentares. Capacitação de Profissionais: Promover treinamentos e capacitações para os funcionários que lidam com a gestão 
e atendimento ao público, assegurando um atendimento de qualidade. Sensibilização e Comunicação: Realizar campanhas 
de comunicação e sensibilização sobre os benefícios disponíveis, visando aumentar o acesso e a utilização por parte da 
população. Elaboração de Relatórios: Elaborar relatórios periódicos sobre a execução dos programas e benefícios, forne-
cendo informações relevantes para a gestão e para a prestação de contas.  
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99.4.5. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RE-
CURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE – SEAMA 
 
 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE – SEAMA  

As competências da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente (SEAMA) é responsável pela 
execução e desenvolvimento das políticas públicas voltadas para o desenvolvimento sustentável, a conservação dos recursos 
naturais e o fomento à agricultura do município, incluindo: Promoção da Agricultura : Desenvolvimento de políticas e progra-
mas que incentivem a agricultura local, assistindo agricultores com técnicas de cultivo, acesso a créditos e insumos. Gestão 
de Recursos Hídricos : Monitoramento e gerenciamento dos recursos hídricos, garantindo a qualidade e a quantidade da 
água disponível para uso humano, agrícola e ambiental. Preservação do Meio Ambiente : Implementação de ações para a 
proteção, conservação e recuperação de áreas degradadas, florestas e biodiversidade. Educação Ambiental : Realização de 
campanhas de conscientização e programas educativos voltados para a preservação ambiental e uso sustentável dos recur-
sos naturais. Licenciamento Ambiental : Emissão de licenças e alvarás para atividades que possam impactar o meio ambiente, 
assegurando que procedimentos ambientais adequados sejam seguidos. Gestão de Resíduos Sólidos : Desenvolvimento de 
políticas e práticas para a coleta, tratamento e disposição adequada de resíduos, sempre em parceria com a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. Incentivo à Agroecologia : Fomento a práticas agrícolas sustentáveis e à 
agroecologia, buscando integrar as dimensões econômicas, sociais e ambientais. Parcerias e Cooperação : Estabelecimento 
de parcerias com outras instituições, organizações não governamentais (ONGs) e o setor privado para desenvolver projetos 
e ações em prol da agricultura e do meio ambiente.  Fomento à Agricultura Familiar : Criar e implementar políticas públicas 
que incentivem e fortaleçam a agricultura familiar, proporcionando acesso a recursos, crédito e assistência técnica. Assis-
tência Técnica e Extensão Rural : Oferecer serviços de assistência técnica para aprimorar as práticas agrícolas, auxiliando 
os agricultores familiares na adoção de tecnologias sustentáveis. Educação e Capacitação : Promover programas de capa-
citação voltados para os agricultores familiares, abordando temas como manejo agroecológico, diversificação das culturas e 
gestão financeira. Fortalecimento da Agroindústria : Incentivar e auxiliar a criação e o fortalecimento de agroindústrias locais, 
promovendo a agregação de valor aos produtos da agricultura familiar e o acesso ao mercado. Promoção da Agregação de 
Valor : Incentivar a produção e comercialização de produtos da agricultura familiar, promovendo a agregação de valor por 
meio de processamento, embalagem e marketing. Articulação com Outros Órgãos e Entidades : Trabalhar em parceria com 
outras secretarias, organizações da sociedade civil e instituições de pesquisa e ensino para potencializar iniciativas voltadas 
para a agricultura familiar. Políticas de Compras Públicas : Implementar políticas que garantam a aquisição de produtos da 
agricultura familiar pelos órgãos públicos, contribuindo para a segurança alimentar e a geração de renda. Desenvolvimento 
Sustentável : Promover práticas sustentáveis de cultivo e manejo da terra, incentivando a conservação dos recursos naturais 
e a biodiversidade. Assistência em Situações de Emergência : Desenvolver estratégias de apoio aos agricultores familiares 
em emergências, como crises climáticas ou desastres naturais. Essas funções têm como objetivo não apenas promover o 
desenvolvimento econômico do setor agrícola, mas também garantir a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais 
para as futuras gerações.  
 

10.1. Diretoria Geral 
As competências da Diretoria Geral da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Agroindústria, Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente são voltas para o assessoramento direto ao Secretário da pasta, no desenvolvimento das ações administrativas da 
Secretaria, bem como na execução das politicas publicas de responsabilidade do órgão, incluindo: Promoção da Agricultura 
Familiar : Desenvolver e implementar políticas e programas que apoiem os pequenos agricultores, promovendo a produção 
sustentável e a segurança alimentar. Fortalecimento da Agroindústria : Incentivar e auxiliar a criação e o fortalecimento de 
agroindústrias locais, promovendo a agregação de valor aos produtos da agricultura familiar e o acesso ao mercado. Gestão 
dos Recursos Hídricos : Monitorar e gerenciar os recursos hídricos do município, assegurando seu uso sustentável e a pre-
servação de ecossistemas aquáticos. Fiscalização e Licenciamento : Realizar a fiscalização de práticas agrícolas e agroin-
dustriais, bem como a emissão de licenças necessárias para atividades que possam impactar o meio ambiente e os recursos 
hídricos. Educação e Sensibilização Ambiental : Desenvolver programas de educação ambiental voltados para agricultores e 
a comunidade em geral, promovendo práticas sustentáveis e a conscientização sobre a conservação dos recursos naturais. 
Articulação Interinstitucional : Fomentar parcerias com outras secretarias e instituições, incluindo universidades e ONGs, para 
potencializar ações voltadas à agricultura familiar, agroindústria e meio ambiente. Assistência Técnica : Proporcionar assis-
tência técnica e extensão rural para agricultores familiares, visando a melhoria da produtividade e sustentabilidade das ativi-
dades. Gestão de Políticas Públicas : Coordenar a elaboração e a execução de políticas públicas que integrem a agricultura 
familiar, a agroindústria e a gestão ambiental, buscando promover o desenvolvimento rural sustentável. Monitoramento e 
Avaliação : Implementar sistemas de monitoramento e avaliação das ações e programas da diretoria, visando garantir a efi-
cácia e a transparência das iniciativas. Essas competências visam integrar a agricultura familiar e a agroindústria com a 
preservação ambiental, assegurando o desenvolvimento sustentável do município. 

 
10.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 

O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal dentro 
da Secretaria, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pagamento, férias, licenças 
e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e Seleção: Coordenar pro-
cessos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a organização. Treinamento e 
Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os colaboradores, visando à 
melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: Estabelecer e monitorar 
processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servidores. Controle de Fre-
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quência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o cumprimento das legis-
lações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e normas relacionadas à 
gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessidades da organização. As-
sessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de recursos humanos, como 
direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise de dados relacionados 
ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

  
10.1.2. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
10.2. Departamento de Desenvolvimento Agrícola, Comercial e Industrial 
 Compete ao Departamento de Desenvolvimento Agrícola, Comercial e Industrial desenvolver políticas publicas focadas no 

fortalecimento e desenvolvimento da produção agrícola, na promoção do comércio e apoio ao desenvolvimento industrial do 
munícipio. Essas competências visam promover um desenvolvimento rural integrado e sustentável, garantindo que os setores 
agrícola, comercial e industrial trabalhem juntos para fortalecer a economia local e a qualidade de vida nas comunidades. 

 
10.2.1. Setor de Planejamento e Desenvolvimento das Estradas Vicinais 

O Setor de Planejamento e Desenvolvimento das Estradas Vicinais tem como função principal garantir o planejamento e o 
desenvolvimento da infraestrutura necessária para o trânsito e transporte nas áreas rurais, contribuindo para o fortalecimento 
econômico e social das comunidades rurais, incluindo as competências: Planejamento de Infraestrutura : Elaborar planos 
para a construção, manutenção e melhoria das estradas vicinais, considerando as necessidades locais e as características 
do terreno. Projeto e Engenharia : Desenvolver projetos técnicos que atendam às normas de segurança e qualidade para a 
construção e recuperação de estradas, garantindo acesso seguro para os usuários. Orçamento e Financiamento : Estudar e 
propor orçamentos para as obras de estradas vicinais, buscando fontes de financiamento, inclusive convênios com outras 
esferas de governo. Mobilização Social : Promover a participação da comunidade na identificação de necessidades e priori-
dades quanto ao acesso viário, além de conscientizar sobre a importância da conservação das estradas. Manutenção e 
Monitoramento : Implementar um sistema de manutenção preventiva e corretiva das estradas, monitorando as condições de 
tráfego e realizando intervenções quando necessário. Parcerias e Colaboração : Articular com outros setores da administra-
ção pública e com entidades privadas para potencializar as ações de desenvolvimento das estradas vicinais. Integração de 
Políticas Públicas : Integrar a gestão das estradas vicinais a políticas de desenvolvimento rural, agropecuária e ambiental, 
assegurando que a infraestrutura contribua para a sustentabilidade e a economia regional. Uso de Tecnologias : Implementar 
tecnologias e métodos inovadores na construção e manutenção das estradas, buscando eficiência e sustentabilidade nas 
operações. Segurança Viária : Promover medidas que visem a segurança dos usuários, incluindo sinalização adequada, me-
lhorias na pavimentação e execução de obras de arte, como pontes e bueiros. Avaliação e Ajustes : Realizar avaliações 
periódicas das condições das estradas e dos impactos das intervenções, ajustando as estratégias conforme necessário para 
atender às demandas da população. Realizar um eficiente planejamento e desenvolvimento das estradas vicinais para garantir 
a conectividade nas áreas rurais, de modo a facilitar o escoamento da produção agrícola e melhorar a qualidade de vida das 
comunidades, considerando que a infraestrutura viária adequada é essencial para a inclusão social e o desenvolvimento 
econômico local e regional. Elaborar o plano rodoviário do município, catalogando todas as estradas vicinais, quilometragem, 
localização georreferenciadas etc.  

 
10.2.2. Setor de Manutenção e Conservação de Estradas e Rodagens 

O Setor de Manutenção e Conservação de Estradas e Rodagens Municipais desempenha um papel crucial na garantia direta 
da manutenção das estradas, da segurança e da eficiência das vias rurais. Aqui estão algumas das principais competências 
e atribuições desse setor: Manutenção Preventiva : Realizar inspeções regulares nas estradas e rodagens para identificar e 
corrigir problemas antes que se tornem graves, garantindo a segurança do tráfego. Manutenção Corretiva : Executar reparos 
urgentes em trechos danificados, como buracos, deslizamentos e outras adversidades que possam comprometer a saúde 
das estradas e a segurança dos usuários. Reabilitação de Vias : Executar obras de reabilitação de trechos de estradas que 
necessitam de intervenções mais profundas, como recapeamento e reforço estrutural. Limpeza e Drenagem : Garantir a 
desobstrução de canais de drenagem, valas e bueiros para evitar alagamentos e danos às estradas durante períodos de 
chuvas intensas. Sinalização Viária : Instalar e manter sinalização adequada para orientar e alertar motoristas e pedestres, 
contribuindo para a segurança viária. Monitoramento de Condições : Criar e implementar um sistema de monitoramento 
contínuo das condições das estradas e rodagens, utilizando tecnologias como geoprocessamento para avaliar o estado das 
vias. Atendimento a Demandas da Comunidade : Receber e atender solicitações de manutenção ou reparo por parte da 
população, priorizando as áreas mais críticas e com maior fluxo de tráfego. Elaboração de Projetos : Participar da elaboração 
de projetos de melhoria ou ampliação das estradas, considerando a demanda futura e o crescimento urbano. Gestão de 
Recursos : Planejar e administrar o orçamento destinado à manutenção e conservação das vias, buscando eficiência e eficá-
cia nas ações. Educação e Sensibilização : Promover campanhas de conscientização sobre a importância da conservação 
das estradas e do uso responsável das vias, envolvendo a comunidade nas ações de preservação. O Setor de Manutenção 
e Conservação de Estradas e Rodagens Municipais é fundamental para garantir a segurança do tráfego, a mobilidade e rural, 
além de promover o desenvolvimento econômico local. A boa conservação das estradas é um dos pilares para a melhoria na 
qualidade de vida da população e para o escoamento eficiente de produtos e serviços. 

 
10.2.3. Setor de Planejamento e Desenvolvimento da Agricultura, do Comercio e da Industria 

O Setor de Planejamento e Desenvolvimento da Agricultura, do Comércio e da Indústria tem um papel fundamental na for-
mulação de políticas e estratégias para impulsionar o desenvolvimento econômico do município. Abaixo estão algumas das 
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principais competências desse setor: Elaboração de Políticas Públicas : Desenvolver e implementar políticas voltadas para o 
fortalecimento da agricultura, do comércio e da indústria, visando promover um ambiente favorável ao crescimento econô-
mico e à geração de empregos. Fomento à Agricultura : Criar programas e iniciativas que incentivem práticas agrícolas 
sustentáveis, oferecendo assistência técnica, acesso a crédito agrário e suporte à comercialização de produtos agrícolas. 
Desenvolvimento do Comércio Local : Promover ações que incentivem o comércio local, como feiras, eventos e capacitação 
de comerciantes, para fortalecer a economia regional e facilitar o acesso a bens e serviços. Apoio à Indústria : Implementar 
iniciativas que incentivem a instalação e o desenvolvimento de indústrias na região, incluindo a facilitação de processos de 
licenciamento e incentivos fiscais. Integração entre Setores : Coordenar e promover a integração entre a agricultura, o co-
mércio e a indústria, favorecendo cadeias produtivas locais que possam agregar valor à produção e gerar mais oportunidades 
de emprego. Análise de Mercado : Conduzir estudos de mercado e diagnósticos econômicos para entender as dinâmicas 
locais e regionais, identificando oportunidades e desafios para cada um dos setores. Capacitação e Formação : Oferecer 
programas de capacitação e formação para agricultores, comerciantes e empresários, abordando temas como gestão, ino-
vação, marketing e sustentabilidade. Promoção de Inovações : Incentivar a adoção de tecnologias e práticas inovadoras nas 
áreas de agricultura, comércio e indústria, visando aumentar a eficiência e a competitividade. Gestão de Recursos : Adminis-
trar os recursos financeiros e materiais destinados ao desenvolvimento dos setores, assegurando a transparência e a efici-
ência na aplicação desses recursos. Articulação com Outras Esferas Governamentais : Trabalhar em colaboração com outras 
instituições governamentais, como secretarias estaduais e federais, para alinhar esforços e otimizar recursos destinados ao 
desenvolvimento regional. Monitoramento e Avaliação : Implementar sistemas de monitoramento e avaliação das políticas e 
programas, a fim de verificar sua eficácia e promover ajustes necessários. O Setor de Planejamento e Desenvolvimento da 
Agricultura, do Comércio e da Indústria é essencial para promover um desenvolvimento sustentável e equilibrado, contribu-
indo para a melhoria da qualidade de vida da população, a geração de emprego e renda, e o fortalecimento da economia 
local. 

  
10.2.4. Setor de Abastecimento e Produção 

O Setor de Abastecimento e Produção, tem suas competências especificamente voltadas para o desenvolvimento de politicas 
publicas de incentivo e fomento da agricultura familiar, pequenos produtores, feiras livres, agropecuária e hortifrutigranjeiros, 
incluem diversas atribuições que visam promover o desenvolvimento sustentável e o fortalecimento das cadeias produtivas 
do munícipio, dentre essas competências, destacam-se: Fomento à Agricultura Familiar : Promover políticas e programas que 
incentivem a produção da agricultura familiar, oferecendo suporte técnico e financeiro aos pequenos produtores. Planeja-
mento de Abastecimento : Desenvolver estratégias para garantir o abastecimento adequado de produtos e serviços essen-
ciais à população, considerando a demanda e a oferta local. Capacitação e Assistência Técnica : Proporcionar capacitação 
e assistência técnica para agricultores familiares e pequenos produtores, visando aprimorar as práticas agrícolas e aumentar 
a produtividade. Organização de Feiras Livres : Coordenar e organizar feiras livres e mercados locais, facilitando a comerci-
alização direta de produtos agrícolas, fortalecendo a economia local e o acesso a alimentos frescos. Promoção da Produção 
Local : Fomentar a produção local, apoiando pequenos produtores e agricultores na comercialização de seus produtos, pro-
movendo a economia local e a agricultura sustentável. Apoio à Agropecuária : Desenvolver ações para apoiar a produção 
agropecuária, incluindo a assistência à criação de animais e ao manejo sustentável, promovendo boas práticas na produção 
de carne, leite e outros produtos. Fortalecimento das Cadeias Produtivas : Incentivar a formação de cooperativas e associa-
ções de agricultores, promovendo a união e a organização dos produtores rurais para aumentar a competitividade e o acesso 
a mercados. Promoção de Produtos Locais : Incentivar o consumo de produtos locais, reforçando a identidade cultural da 
alimentação e fomentando a economia local. Desenvolvimento de Políticas Públicas : Colaborar na formulação de políticas 
públicas que beneficiem a agricultura familiar e os pequenos produtores, propondo soluções para os desafios enfrentados 
pelo setor. Monitoramento de Qualidade e Sustentabilidade : Implementar programas de monitoramento da qualidade e sus-
tentabilidade dos produtos hortifrutigranjeiros, garantindo padrões adequados de produção e segurança alimentar. Educação 
e Conscientização : Promover ações educativas para informar a população sobre a importância da agricultura familiar e do 
consumo consciente, além de práticas que respeitem o meio ambiente. Implementação de Programas de Distribuição : Co-
ordenar programas de distribuição de alimentos e outros bens essenciais, especialmente em emergências ou para popula-
ções em situação de vulnerabilidade. Essas competências são essenciais para garantir o desenvolvimento sustentável dos 
pequenos produtores e da agricultura familiar, contribuindo para a segurança alimentar e o fortalecimento da comunidade 
local. Avaliação e Relatórios : Realizar a avaliação dos programas e ações implementadas, elaborando relatórios que forne-
çam informações sobre resultados, desafios e oportunidades de melhorias. Articulação com Fornecedores : Estabelecer par-
cerias com fornecedores, cooperativas e organizações da sociedade civil, buscando garantir qualidade e diversidade nos 
produtos disponíveis. Essas competências são fundamentais para assegurar que a população tenha acesso a alimentos e 
produtos de qualidade, contribuindo para a saúde, o bem-estar e o desenvolvimento econômico local. 

 
10.2.5. Setor de Abatimento Animal 

As competências do Setor de Abatimento Animal, integram à estrutura de serviços de saúde animal e inspeção sanitária, 
fundamentais para garantir a qualidade, segurança e bem-estar dos animais durante o processo de abatimento e, conse-
quentemente, para a saúde pública e a qualidade da carne produzida. Destaca-se as seguintes competências desse setor: 
Inspeção Sanitária : Realizar a inspeção dos animais antes, durante e após o abate, assegurando que estejam livres de do-
enças e que atendam às normas de sanidade. Normas de Bem-Estar Animal : Garantir que as práticas de manejo e abati-
mento respeitem as normas de bem-estar animal, evitando sofrimento desnecessário e promovendo um tratamento humano 
dos animais. Autorização e Licenciamento : Emissão de licenças para estabelecimentos de abate, assegurando que os locais 
cumpram as normas de higiene, saúde e segurança alimentar. Controle de Qualidade : Monitorar a qualidade da carne e 
subprodutos animais, assegurando que atendam aos padrões de segurança e qualidade estabelecidos pela legislação. Re-
gistro e Documentação : Manter registros detalhados dos procedimentos de abate, inspeções realizadas e condições sanitá-
rias dos animais e do ambiente, para fins de controle e fiscalização. Adoção de Práticas Sustentáveis : Incentivar e implemen-
tar práticas de manejo e abate sustentáveis, que minimizem impactos ambientais e garantam a produção responsável. Edu-
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cação e Capacitação : Promover programas de capacitação para trabalhadores e gestores de abatedouros, abordando te-
mas como boas práticas de manejo, procedimentos de inspeção e bem-estar animal. Fiscalização : Realizar fiscalizações 
regulares em estabelecimentos de abate, garantindo que operem dentro da legalidade e cumpram as normas de saúde 
pública e de proteção animal. Coordenação com Autoridades de Saúde : Trabalhar em estreita colaboração com autoridades 
de saúde pública e veterinária para monitorar e controlar a disseminação de doenças zoonóticas. Gestão de Resíduos : 
Implementar práticas adequadas de manejo de resíduos gerados durante o processo de abate, incluindo subprodutos, para 
minimizar impactos ambientais. Assessoria Técnica : Oferecer orientação técnica a produtores sobre regras e boas práticas 
relacionadas ao abate de animais e à comercialização de produtos de origem animal.  
  

10.2.6. Setor de Unidades de Produção 
O Setor de Unidades de Produção desempenha um papel crucial na promoção e apoio às atividades do agronegócio, visando 
a eficiência, a sustentabilidade e a rentabilidade dos produtores rurais e urbanos. As competências desse setor incluem: 
Elaboração de Políticas de Incentivo : Desenvolver e implementar políticas públicas que incentivem a produção rural e urbana, 
oferecendo benefícios como subsídios, isenções fiscais e acesso a crédito. Capacitação e Treinamento : Promover programas 
de capacitação para agricultores e produtores rurais, abordando técnicas de cultivo, manejo de culturas, gestão financeira e 
uso de tecnologias. Assistência Técnica : Fornecer suporte técnico e consultoria a produtores para a adoção de boas práticas 
agrícolas, visando aumentar a produtividade e a sustentabilidade das atividades. Promoção de Tecnologias Inovadoras : In-
centivar a adoção de novas tecnologias e inovações que possam melhorar a eficiência e a competitividade da produção rural 
e urbana, como sistemas de irrigação, manejo integrado de pragas e uso de biotecnologia. Desenvolvimento de Cooperativas 
e Associações : Fomentar a formação e o fortalecimento de cooperativas e associações de produtores, promovendo a cola-
boração e o acesso conjunto a mercados e recursos. Facilitação do Acesso ao Mercado : Auxiliar os produtores no acesso 
a canais de comercialização, feiras, mercados e plataformas digitais, potencializando a venda de seus produtos. Incentivo a 
Práticas Sustentáveis : Promover práticas agrícolas, comerciais e industriais que respeitem o meio ambiente, como a agroe-
cologia e a agricultura orgânica, visando à conservação dos recursos naturais. Articulação com Outras Instituições : Estabe-
lecer parcerias com universidades, instituições de pesquisa e organizações não governamentais para fomentar o desenvol-
vimento rural e urbano por meio de projetos conjuntos e troca de conhecimentos. Monitoramento e Avaliação : Implementar 
sistemas de monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas, mensurando resultados e impactos na produção rural e 
urbana na economia local. Assessoria para Acesso a Financiamentos : Proporcionar orientações sobre como acessar créditos 
e financiamentos, auxiliando na elaboração de projetos e na apresentação de propostas a instituições financeiras. Promoção 
da Segurança Alimentar : Incentivar práticas que garantam a segurança alimentar, assegurando que a produção rural e ur-
bana atenda às necessidades da comunidade local e contribua para a saúde pública. As competências do Setor são essen-
ciais para fortalecer o agronegócio, promover a inclusão social e garantir a sustentabilidade das atividades produtivas. Por 
meio do incentivo à produção rural, esse setor contribui significativamente para o desenvolvimento econômico do município 
e a melhoria da qualidade de vida do homem do campo. 

 
10.2.7. Setor de Compras e Suprimentos 

O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras : Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais : Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vi-
gente e as normas internas. Pesquisa de Mercado : Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e 
condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque : Gerenciar o estoque de 
materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e 
Recebimento : Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as espe-
cificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação : Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de 
tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises : Produzir relatórios sobre as 
compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas compe-
tências visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade 
com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
10.2.8. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
10.3. Departamento de Conservação dos Recursos Hídricos  

O Departamento de Conservação dos Recursos Hídricos desempenha um papel crucial na gestão e proteção dos recursos 
hídricos do município. Suas competências são voltadas para garantir a disponibilidade e a qualidade da água, promovendo o 
uso sustentável e a conservação dos ecossistemas aquáticos, atuando direitamente na gestão dos recursos hídricos naturais, 
monitoramento da qualidade da água, conservação de bacia hidrográfica do município, educação e conscientiza do uso da 
água etc. 
 

10.3.1. Setor de Planejamento e Desenvolvimento dos Recursos Naturais 
O Setor de Planejamento e Desenvolvimento dos Recursos Naturais é responsável por gerir e promover a utilização susten-
tável dos recursos naturais do município, visando o equilíbrio entre desenvolvimento econômico e conservação ambiental. 
Dentre outras competências destaca-se: Elaboração de Planos de Gestão : Criar planos estratégicos de gestão para o uso 
sustentável dos recursos naturais, considerando os aspectos ecológicos, sociais e econômicos. Monitoramento dos Recursos 
Naturais : Realizar o monitoramento contínuo dos recursos naturais, como água, solo, flora e fauna, para avaliar sua condição 
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e identificar potenciais problemas. Promoção da Sustentabilidade : Desenvolver e implementar práticas e políticas que pro-
movam o uso sustentável dos recursos naturais, minimizando impactos ambientais e promovendo a conservação. Educação 
e Conscientização : Promover programas de educação ambiental que sensibilizem a comunidade sobre a importância da 
conservação dos recursos naturais e incentivos ao uso responsável. poio à Pesquisa e Inovação : Incentivar pesquisas e 
inovações tecnológicas que visem a eficiência na utilização dos recursos naturais e a recuperação de ecossistemas degra-
dados. Integração de Políticas Públicas : Trabalhar em colaboração com outras secretarias e órgãos governamentais para 
integrar políticas relacionadas ao uso sustentável de recursos naturais. Licenciamento e Fiscalização : Realizar o licencia-
mento de atividades que possam impactar os recursos naturais e fiscalizar o cumprimento das normas ambientais. Planeja-
mento Territorial : Contribuir para o planejamento territorial com base na análise dos recursos naturais disponíveis e das 
necessidades da população, buscando a otimização do uso do solo. Gestão de Conflitos : Mediar conflitos relacionados ao 
uso de recursos naturais entre diferentes usuários e interesses, promovendo soluções equilibradas e sustentáveis. Promoção 
da Economia Verde : Incentivar práticas de economia verde, como o uso de energias renováveis e técnicas de produção 
sustentável, que respeitem e preservem os recursos naturais. Catalogar as nascentes estabelecendo um plano de incentivo 
a conservação e preservação dos recursos hídricos. 

   
10.3.2. Setor de Programas, Projetos e Convênios 

O Setor de Programas, Projetos e Convênios da Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente tem um papel 
fundamental na implementação e coordenação de iniciativas que visam desenvolver e promover programas, projetos e a 
formalização de convênios com a finalidade de desenvolver as políticas publicas tocadas pela Secretaria. As competências 
incluem: Elaboração de Projetos : Desenvolver projetos voltados para a melhoria da produção agrícola, conservação dos 
recursos hídricos e proteção ambiental, alinhados com as políticas públicas locais, regionais, estaduais e nacionais. Gestão 
de Convênios : Administrar convênios estabelecidos com instituições públicas e privadas, garantindo que as contrapartidas 
sejam cumpridas e que os resultados sejam alcançados. Captação de Recursos : Buscar fontes de financiamento e recursos 
para a execução de programas e projetos, incluindo editais de órgãos governamentais e organizações internacionais. Articu-
lação Interinstitucional : Promover a articulação entre diferentes secretarias, órgãos governamentais e entidades da socie-
dade civil para a implementação de programas integrados. Monitoramento e Avaliação : Implementar sistemas de monitora-
mento e avaliação dos projetos e programas, analisando resultados, impactos e viabilidade, e propondo ajustes quando ne-
cessário. Capacitação e Educação Continuada : Promover capacitações para servidores, produtores e outras partes interes-
sadas sobre temas relacionados à agricultura, recursos hídricos e meio ambiente. Promoção de Práticas Sustentáveis : In-
centivar a adoção de práticas sustentáveis por meio de programas que visem a recuperação de áreas degradadas, uso 
eficiente da água e desenvolvimento rural sustentável. Divulgação de Informações : Fomentar a disseminação de informações 
sobre programas e projetos, garantindo que a população tenha acesso às iniciativas disponíveis e possa participar delas. 
Planejamento Estratégico : Contribuir para o planejamento estratégico da secretaria, alinhando os programas e projetos às 
diretrizes institucionais e às necessidades da população. Relatórios e Prestação de Contas : Elaborar relatórios de atividades 
e resultados, garantindo a transparência e a prestação de contas dos recursos utilizados e das ações realizadas. As compe-
tências do Setor de Programas, Projetos e Convênios são essenciais para promover o desenvolvimento sustentável na agri-
cultura, a gestão eficiente dos recursos hídricos e a proteção do meio ambiente. Por meio de uma gestão eficiente e articu-
lada, esse setor pode contribuir de forma significativa para a melhoria da qualidade de vida das comunidades e para a pre-
servação dos recursos naturais. 

 
10.3.3. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
10.4. Departamento de Meio Ambiente  

O Departamento de Meio Ambiente é um órgão crucial dentro da estrutura governamental e administrativa do município, que 
se dedica à proteção, preservação e gestão dos recursos naturais e ao equilíbrio ambiental, sempre voltados para a aplicação 
e execução de políticas públicas que objetivam a melhoria da qualidade de vida da população. 
 

10.4.1. Setor de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental 
O Setor de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental é responsável por elaborar, implementar e monitorar políticas e pro-
jetos que visam a proteção e a gestão sustentável do meio ambiente. As competências desse setor são fundamentais para 
promover um desenvolvimento que respeite os limites dos recursos naturais e busque a conservação ambiental. Abaixo estão 
algumas das principais competências desse setor: Elaboração de Planos e Políticas Ambientais : Desenvolver planos estra-
tégicos que contemplem a gestão dos recursos naturais, a proteção da biodiversidade e a mitigação de impactos ambientais. 
Análise e Avaliação de Impactos Ambientais : Realizar estudos e avaliações de impacto ambiental (EIA/RIMA) para projetos 
e empreendimentos, garantindo que potenciais impactos negativos sejam identificados e mitigados. Monitoramento e Fisca-
lização : Implementar sistemas de monitoramento para avaliar a qualidade do meio ambiente e a eficácia das políticas e 
projetos, além de fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental. Educação e Conscientização Ambiental : Promover cam-
panhas, palestras e programas de educação ambiental com o objetivo de sensibilizar a população sobre questões ambientais 
e incentivar comportamentos sustentáveis. Gestão de Recursos Naturais : Planejar e gerenciar o uso sustentável dos recur-
sos naturais, incluindo água, solo e biodiversidade, assegurando a sua conservação e recuperação. Articulação com 
Stakeholders : Trabalhar em colaboração com diferentes stakeholders, como órgãos governamentais, sociedade civil e em-
presas, para integrar esforços em prol do desenvolvimento sustentável. Desenvolvimento de Projetos Sustentáveis : Criar e 
implementar projetos que promovam práticas sustentáveis em diversas áreas, como agricultura, indústrias e urbanização. 
Promoção de Tecnologias Verdes : Incentivar a pesquisa e a adoção de tecnologias ambientalmente amigáveis e de baixo 
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impacto, que contribuam para a sustentabilidade. Gestão de Resíduos : Implementar políticas e práticas para a gestão ade-
quada de resíduos sólidos, promovendo a reciclagem e a redução de desperdícios. Reportar e Avaliar Resultados : Elaborar 
relatórios que contemplem a execução das ações e projetos desenvolvidos, apresentando resultados, desafios e perspectivas 
para o futuro. Essas competências são essenciais para garantir que o desenvolvimento econômico e social aconteça de 
maneira sustentável, respeitando a integridade do meio ambiente e promovendo uma melhor qualidade de vida para as ge-
rações presentes e futuras. O Setor de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental atua como um agente transformador, 
construindo um equilíbrio entre conservação e desenvolvimento. 

  
10.4.2. Setor de Licenciamento e Outorgas 

O Setor de Licenciamento e Outorgas desempenha um papel importante na regulação e supervisão de atividades que podem 
impactar o meio ambiente e os recursos naturais no município. Suas competências incluem a análise, aprovação e monitora-
mento de processos relacionados ao uso e à exploração de recursos. Aqui estão algumas das principais competências desse 
setor: Análise de Solicitações : Avaliar e processar pedidos de licenciamento e outorga para atividades que possam impactar 
o meio ambiente, como construção, exploração de recursos naturais e instalações industriais. Emissão de Licenças : Emitir 
licenças ambientais, outorgas de uso de recursos hídricos e quaisquer outros documentos necessários para que empreendi-
mentos ou atividades possam ser legalmente realizados. Estudos de Impacto Ambiental : Exigir e analisar estudos de impacto 
ambiental, garantindo que os potenciais impactos das atividades planejadas sejam identificados e mitigados de acordo com 
a legislação vigente. Fiscalização e Monitoramento : Realizar fiscalizações para assegurar que as atividades licenciadas es-
tejam em conformidade com as condições e exigências estabelecidas nas licenças emitidas. Monitorar o cumprimento das 
normas ambientais e as condições de operação. Verificação de Sustentabilidade : Avaliar a sustentabilidade dos projetos 
propostos, promovendo práticas que minimizem impactos ambientais. Orientação e Assistência Técnica : Fornecer orienta-
ção técnica e apoio aos empreendedores sobre os procedimentos de licenciamento, requisitos legais e boas práticas de 
gestão ambiental. Revisão e Renovação de Licenças : Gerenciar o processo de revisão e renovação de licenças e outorgas, 
assegurando que todas as condições estabelecidas sejam cumpridas ao longo da vida útil do projeto. Gestão de Documen-
tação e Registro : Manter um banco de dados atualizado com informações sobre todas as licenças e outorgas emitidas, 
garantindo a transparência e a disponibilização das informações. Articulação com Outros Setores : Colaborar com outras 
secretarias e órgãos para garantir que o licenciamento ambiental esteja integrado a outras esferas de planejamento e desen-
volvimento. Educação e Conscientização : Promover a conscientização sobre a importância do licenciamento ambiental e da 
gestão adequada dos recursos naturais junto à comunidade e aos empresários. As competências do Setor de Licenciamento 
e Outorgas são essenciais para garantir que o desenvolvimento econômico ocorra de maneira sustentável, respeitando as 
normas ambientais e protegendo os recursos naturais. Esse setor atua como um importante mecanismo de prevenção e 
controle de impactos ambientais, promovendo uma relação equilibrada entre desenvolvimento e conservação. 

 
10.4.3. Setor de Fiscalização Ambiental 

O Setor de Fiscalização Ambiental desempenha um papel essencial na proteção do meio ambiente, assegurando que as 
normas e regulamentos ambientais sejam cumpridos. Suas competências são fundamentais para garantir que atividades 
econômicas e sociais minimizem seus impactos negativos sobre o meio ambiente. Aqui estão algumas das principais com-
petências desse setor: Monitoramento e Inspeção : Realizar visitas de fiscalização em áreas urbanas e rurais para verificar a 
conformidade das atividades com a legislação ambiental, incluindo indústrias, serviços de saneamento e áreas protegidas. 
Avaliação de Conformidade : Avaliar se operações e empreendimentos estão cumprindo as condições estabelecidas em 
licenças ambientais, outorgas e autorizações. Investigação de Irregularidades : Investigar denúncias e reclamações relacio-
nadas a práticas inadequadas que possam causar danos ao meio ambiente, adotando medidas para remediar situações 
irregulares. Aplicação de Sanções : Aplicar multas, embargos ou outras sanções em caso de descumprimento da legislação 
ambiental, seguindo os procedimentos legais e administrativos adequados. Medição e Coleta de Dados : Realizar medições 
e coleta de amostras de efluentes, emissões atmosféricas e resíduos, garantindo que os limites regulamentares estejam sendo 
respeitados. Educação e Orientação : Promover ações de conscientização ambiental junto à comunidade, empresas e seto-
res produtivos, orientando sobre boas práticas e normas ambientais. Elaboração de Relatórios : Produzir relatórios detalhados 
sobre as atividades de fiscalização, contendo informações sobre inspeções realizadas, não conformidades identificadas e 
ações adotadas. Colaboração com Outros Órgãos : Trabalhar em estreita colaboração com outras agências, secretarias e 
órgãos governamentais, tanto em âmbito local quanto nacional, para a implementação de políticas e ações integradas. Trei-
namento e Capacitação : Participar da formação e capacitação de servidores e profissionais envolvidos na fiscalização am-
biental, garantindo que eles estejam atualizados quanto às legislações e melhores práticas. Promoção do Desenvolvimento 
Sustentável : Contribuir para o desenvolvimento sustentável, incentivando práticas que promovam a conservação do meio 
ambiente e a utilização responsável dos recursos naturais. As competências do Setor de Fiscalização Ambiental são essen-
ciais para a proteção do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade. Por meio de fiscalização rigorosa e eficaz, este 
setor ajuda a garantir que as atividades econômicas e sociais respeitem as normas que visam a proteção dos recursos 
naturais e a saúde pública. 

 
10.4.4. Setor de Programas, Projetos e Convênios 

O Setor de Programas, Projetos e Convênios do Departamento de Meio Ambiente desempenha um papel crucial na imple-
mentação de iniciativas que visam a conservação ambiental, a promoção da sustentabilidade e o desenvolvimento de políticas 
públicas tocadas pelo Departamento. As competências desse setor incluem: Desenvolvimento de Projetos Ambientais : Ela-
borar e implementar projetos que atendam às demandas ambientais da comunidade, alinhando-os com as políticas públicas 
locais e nacionais de conservação e sustentabilidade. Captação de Recursos : Identificar e buscar fontes de financiamento 
para a execução de programas e projetos ambientais, incluindo parcerias com organizações governamentais, não governa-
mentais e setor privado. Gestão de Convênios : Coordenar a elaboração, negociação e execução de convênios com outras 
instituições e organizações, assegurando que as atividades sejam realizadas conforme os termos acordados. Monitoramento 
e Avaliação de Projetos : Estabelecer indicadores e metodologias para monitorar e avaliar a eficácia dos projetos implemen-
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tados, promovendo ajustes e melhorias quando necessário. Articulação com Instituições: Promover a colaboração entre di-
ferentes partes interessadas, como comunidades locais, organizações da sociedade civil, empresas e órgãos governamen-
tais, para fortalecer a implementação de iniciativas ambientais. Educação Ambiental : Elaborar e implementar programas de 
educação ambiental que visem conscientizar a população sobre a importância da conservação ambiental e da sustentabili-
dade. Análise de Viabilidade : Conduzir análises de viabilidade técnica, econômica e ambiental para novos projetos e progra-
mas, assegurando sua eficiência e sustentabilidade. Relatórios e Prestação de Contas : Produzir e divulgar relatórios sobre 
os resultados e impactos dos programas e projetos, garantindo transparência e prestação de contas à sociedade e aos 
financiadores. Promover Políticas Públicas Sustentáveis : Contribuir na formulação e implementação de políticas públicas 
relacionadas ao meio ambiente, buscando sempre a integração das ações com os objetivos de desenvolvimento sustentável. 
Desenvolvimento de Parcerias e Redes : Criar e fortalecer redes de colaboração com outras instituições e grupos de interesse 
para potencializar ações em prol do meio ambiente. A atuação do Setor de Programas, Projetos e Convênios do Departa-
mento de Meio Ambiente é fundamental para a promoção da sustentabilidade e a proteção dos recursos naturais. Por meio 
de uma gestão eficiente, este setor pode contribuir significativamente para a melhoria da qualidade de vida das comunidades 
e para a conservação do meio ambiente. 
 

110.4.5. Assistência de Secretaria 
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
10.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RE-
CCURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE –  SEAMA   

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

10.Secretário Municipal de Agricultura, Recursos Hídri-
cos e Meio Ambiente 

CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.1.1.Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle 
de Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.1.2.Assistente de Secretaria CC.9 1 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

10.2.Departamento de Desenvolvimento Agrícola, Co-
mmercial e Industrial 

     

10.2.1.Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvi-
mento das Estradas Vicinais  

CC.7  1  2.000,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

10.2.2.Chefe do Setor de Manutenção e Conservação 
de Estradas e Rodagens 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.2.3.Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvi-
mento da Agricultura, do Comercio e da Industria  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.2.4.Chefe do Setor de Abastecimento e Produção  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.2.5.Chefe do Setor de Abatimento Animal CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.2.6.Chefe do Setor de Unidades de Produção  CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.2.7.Chefe do Setor de Compras e Suprimentos CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.2.8.Assistente de Secretaria CC.9 1 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

10.3.Departamento de Conservação dos Recursos Hí-
ddricos  

     

10.3.1.Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvi-
mento dos Recursos Naturais  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.3.2.Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convê-
nios 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.3.3.Assistente de Secretaria CC.9 1 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

10.4.Departamento de Meio Ambiente        

10.4.1.Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvi-
mento Ambiental  

CC.7  1  2.000,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

10.4.2.Chefe do Setor de Licenciamento e Outorgas CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.4.3.Chefe do Setor de Fiscalização Ambiental CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.4.4.Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convê-
nios  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

10.4.5.Assistente de Secretaria  CC.9 1 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

 
V – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUR-
SOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE – SEAMA 
 
10. Secretário Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente  

O Secretário Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente  é responsável pela execução e desenvolvimento 
das políticas públicas voltadas para o desenvolvimento sustentável, a conservação dos recursos naturais e o fomento à agri-
cultura do município, incluindo: Promoção da Agricultura : Desenvolvimento de políticas e programas que incentivem a agri-
cultura local, assistindo agricultores com técnicas de cultivo, acesso a créditos e insumos. Gestão de Recursos Hídricos : 
Monitoramento e gerenciamento dos recursos hídricos, garantindo a qualidade e a quantidade da água disponível para uso 
humano, agrícola e ambiental. Preservação do Meio Ambiente : Implementação de ações para a proteção, conservação e 
recuperação de áreas degradadas, florestas e biodiversidade. Educação Ambiental : Realização de campanhas de consci-
entização e programas educativos voltados para a preservação ambiental e uso sustentável dos recursos naturais. Licencia-
mento Ambiental : Emissão de licenças e alvarás para atividades que possam impactar o meio ambiente, assegurando que 
procedimentos ambientais adequados sejam seguidos. Gestão de Resíduos Sólidos : Desenvolvimento de políticas e práticas 
para a coleta, tratamento e disposição adequada de resíduos, sempre em parceria com a Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Serviços Públicos. Incentivo à Agroecologia : Fomento a práticas agrícolas sustentáveis e à agroecologia, buscando 
integrar as dimensões econômicas, sociais e ambientais. Parcerias e Cooperação : Estabelecimento de parcerias com outras 
instituições, organizações não governamentais (ONGs) e o setor privado para desenvolver projetos e ações em prol da agri-
cultura e do meio ambiente.  Fomento à Agricultura Familiar : Criar e implementar políticas públicas que incentivem e fortale-
çam a agricultura familiar, proporcionando acesso a recursos, crédito e assistência técnica. Assistência Técnica e Extensão 
Rural : Oferecer serviços de assistência técnica para aprimorar as práticas agrícolas, auxiliando os agricultores familiares na 
adoção de tecnologias sustentáveis. Educação e Capacitação : Promover programas de capacitação voltados para os agri-
cultores familiares, abordando temas como manejo agroecológico, diversificação das culturas e gestão financeira. Fortaleci-
mento da Agroindústria : Incentivar e auxiliar a criação e o fortalecimento de agroindústrias locais, promovendo a agregação 
de valor aos produtos da agricultura familiar e o acesso ao mercado. Promoção da Agregação de Valor : Incentivar a produção 
e comercialização de produtos da agricultura familiar, promovendo a agregação de valor por meio de processamento, emba-
lagem e marketing. Articulação com Outros Órgãos e Entidades : Trabalhar em parceria com outras secretarias, organizações 
da sociedade civil e instituições de pesquisa e ensino para potencializar iniciativas voltadas para a agricultura familiar. Políticas 
de Compras Públicas : Implementar políticas que garantam a aquisição de produtos da agricultura familiar pelos órgãos pú-
blicos, contribuindo para a segurança alimentar e a geração de renda. Desenvolvimento Sustentável : Promover práticas 
sustentáveis de cultivo e manejo da terra, incentivando a conservação dos recursos naturais e a biodiversidade. Assistência 
em Situações de Emergência : Desenvolver estratégias de apoio aos agricultores familiares em emergências, como crises 
climáticas ou desastres naturais. Essas atribuições têm como objetivo não apenas promover o desenvolvimento econômico 
do setor agrícola, mas também garantir a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais para as futuras gerações.  
 

10.1. Diretor Geral 
O Diretor Geral da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Agroindústria, Recursos Hídricos e Meio Ambiente tem por 
atribuições o assessoramento direto ao Secretário da pasta, no desenvolvimento das ações administrativas da Secretaria, 
bem como na execução das politicas publicas de responsabilidade do órgão, incluindo: Promoção da Agricultura Familiar : 
Desenvolver e implementar políticas e programas que apoiem os pequenos agricultores, promovendo a produção sustentável 
e a segurança alimentar. Fortalecimento da Agroindústria : Incentivar e auxiliar a criação e o fortalecimento de agroindústrias 
locais, promovendo a agregação de valor aos produtos da agricultura familiar e o acesso ao mercado. Gestão dos Recursos 
Hídricos : Monitorar e gerenciar os recursos hídricos do município, assegurando seu uso sustentável e a preservação de 
ecossistemas aquáticos. Fiscalização e Licenciamento : Realizar a fiscalização de práticas agrícolas e agroindustriais, bem 
como a emissão de licenças necessárias para atividades que possam impactar o meio ambiente e os recursos hídricos. 
Educação e Sensibilização Ambiental : Desenvolver programas de educação ambiental voltados para agricultores e a comu-
nidade em geral, promovendo práticas sustentáveis e a conscientização sobre a conservação dos recursos naturais. Articu-
lação Interinstitucional : Fomentar parcerias com outras secretarias e instituições, incluindo universidades e ONGs, para po-
tencializar ações voltadas à agricultura familiar, agroindústria e meio ambiente. Assistência Técnica : Proporcionar assistência 
técnica e extensão rural para agricultores familiares, visando a melhoria da produtividade e sustentabilidade das atividades. 
Gestão de Políticas Públicas : Coordenar a elaboração e a execução de políticas públicas que integrem a agricultura familiar, 
a agroindústria e a gestão ambiental, buscando promover o desenvolvimento rural sustentável. Monitoramento e Avaliação : 
Implementar sistemas de monitoramento e avaliação das ações e programas da diretoria, visando garantir a eficácia e a 
transparência das iniciativas. Essas atribuições visam integrar a agricultura familiar e a agroindústria com a preservação 
ambiental, assegurando o desenvolvimento sustentável do município. 

 
10.1.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 

O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem as seguintes atribuições: Gestão de Pessoal: 
Administrar a folha de pagamento, férias, licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colabo-
radores. Recrutamento e Seleção: Coordenar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais 
qualificados para a organização. Treinamento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e de-
senvolvimento para os colaboradores, visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avali-
ação de Desempenho: Estabelecer e monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de 
carreira para os servidores. Controle de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colabora-
dores, garantindo o cumprimento das legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e im-
plementar políticas e normas relacionadas à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vi-
gentes e as necessidades da organização. Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores 
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sobre questões de recursos humanos, como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relató-
rios: Realizar a análise de dados relacionados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da 
gestão. 

  
10.1.2. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
10.2.1. Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento das Estradas Vicinais 

O Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento das Estradas Vicinais tem como função principal garantir o planeja-
mento e o desenvolvimento da infraestrutura necessária para o trânsito e transporte nas áreas rurais, contribuindo para o 
fortalecimento econômico e social das comunidades rurais, incluindo as atribuições: Planejamento de Infraestrutura : Elaborar 
planos para a construção, manutenção e melhoria das estradas vicinais, considerando as necessidades locais e as caracte-
rísticas do terreno. Projeto e Engenharia : Desenvolver projetos técnicos que atendam às normas de segurança e qualidade 
para a construção e recuperação de estradas, garantindo acesso seguro para os usuários. Orçamento e Financiamento : 
Estudar e propor orçamentos para as obras de estradas vicinais, buscando fontes de financiamento, inclusive convênios com 
outras esferas de governo. Mobilização Social : Promover a participação da comunidade na identificação de necessidades e 
prioridades quanto ao acesso viário, além de conscientizar sobre a importância da conservação das estradas. Manutenção 
e Monitoramento : Implementar um sistema de manutenção preventiva e corretiva das estradas, monitorando as condições 
de tráfego e realizando intervenções quando necessário. Parcerias e Colaboração : Articular com outros setores da adminis-
tração pública e com entidades privadas para potencializar as ações de desenvolvimento das estradas vicinais. Integração 
de Políticas Públicas : Integrar a gestão das estradas vicinais a políticas de desenvolvimento rural, agropecuária e ambiental, 
assegurando que a infraestrutura contribua para a sustentabilidade e a economia regional. Uso de Tecnologias : Implementar 
tecnologias e métodos inovadores na construção e manutenção das estradas, buscando eficiência e sustentabilidade nas 
operações. Segurança Viária : Promover medidas que visem a segurança dos usuários, incluindo sinalização adequada, me-
lhorias na pavimentação e execução de obras de arte, como pontes e bueiros. Avaliação e Ajustes : Realizar avaliações 
periódicas das condições das estradas e dos impactos das intervenções, ajustando as estratégias conforme necessário para 
atender às demandas da população. Realizar um eficiente planejamento e desenvolvimento das estradas vicinais para garantir 
a conectividade nas áreas rurais, de modo a facilitar o escoamento da produção agrícola e melhorar a qualidade de vida das 
comunidades, considerando que a infraestrutura viária adequada é essencial para a inclusão social e o desenvolvimento 
econômico local e regional. Elaborar o plano rodoviário do município, catalogando todas as estradas vicinais, quilometragem, 
localização georreferenciada etc.  

 
10.2.2. Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Estradas e Rodagens 

O Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de Estradas e Rodagens Municipais desempenha um papel crucial na 
garantia direta da manutenção das estradas, da segurança e da eficiência das vias rurais. Aqui estão algumas das principais 
atribuições desse cargo: Manutenção Preventiva : Realizar inspeções regulares nas estradas e rodagens para identificar e 
corrigir problemas antes que se tornem graves, garantindo a segurança do tráfego. Manutenção Corretiva : Executar reparos 
urgentes em trechos danificados, como buracos, deslizamentos e outras adversidades que possam comprometer a saúde 
das estradas e a segurança dos usuários. Reabilitação de Vias : Executar obras de reabilitação de trechos de estradas que 
necessitam de intervenções mais profundas, como recapeamento e reforço estrutural. Limpeza e Drenagem : Garantir a 
desobstrução de canais de drenagem, valas e bueiros para evitar alagamentos e danos às estradas durante períodos de 
chuvas intensas. Sinalização Viária : Instalar e manter sinalização adequada para orientar e alertar motoristas e pedestres, 
contribuindo para a segurança viária. Monitoramento de Condições : Criar e implementar um sistema de monitoramento 
contínuo das condições das estradas e rodagens, utilizando tecnologias como geoprocessamento para avaliar o estado das 
vias. Atendimento a Demandas da Comunidade : Receber e atender solicitações de manutenção ou reparo por parte da 
população, priorizando as áreas mais críticas e com maior fluxo de tráfego. Elaboração de Projetos : Participar da elaboração 
de projetos de melhoria ou ampliação das estradas, considerando a demanda futura e o crescimento urbano. Gestão de 
Recursos : Planejar e administrar o orçamento destinado à manutenção e conservação das vias, buscando eficiência e eficá-
cia nas ações. Educação e Sensibilização : Promover campanhas de conscientização sobre a importância da conservação 
das estradas e do uso responsável das vias, envolvendo a comunidade nas ações de preservação. O cargo de Chefe de 
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Manutenção e Conservação de Estradas e Rodagens Municipais é fundamental para garantir a segurança do tráfego, a 
mobilidade e rural, além de promover o desenvolvimento econômico local. A boa conservação das estradas é um dos pilares 
para a melhoria na qualidade de vida da população e para o escoamento eficiente de produtos e serviços. 

  
10.2.3. Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento da Agricultura, do Comercio e da Industria 

O Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento da Agricultura, do Comércio e da Indústria tem um papel fundamental 
na formulação de políticas e estratégias para impulsionar o desenvolvimento econômico do município. Abaixo estão algumas 
das principais atribuições desse cargo: Elaboração de Políticas Públicas : Desenvolver e implementar políticas voltadas para 
o fortalecimento da agricultura, do comércio e da indústria, visando promover um ambiente favorável ao crescimento econô-
mico e à geração de empregos. Fomento à Agricultura : Criar programas e iniciativas que incentivem práticas agrícolas 
sustentáveis, oferecendo assistência técnica, acesso a crédito agrário e suporte à comercialização de produtos agrícolas. 
Desenvolvimento do Comércio Local : Promover ações que incentivem o comércio local, como feiras, eventos e capacitação 
de comerciantes, para fortalecer a economia regional e facilitar o acesso a bens e serviços. Apoio à Indústria : Implementar 
iniciativas que incentivem a instalação e o desenvolvimento de indústrias na região, incluindo a facilitação de processos de 
licenciamento e incentivos fiscais. Integração entre Setores : Coordenar e promover a integração entre a agricultura, o co-
mércio e a indústria, favorecendo cadeias produtivas locais que possam agregar valor à produção e gerar mais oportunidades 
de emprego. Análise de Mercado : Conduzir estudos de mercado e diagnósticos econômicos para entender as dinâmicas 
locais e regionais, identificando oportunidades e desafios para cada um dos setores. Capacitação e Formação : Oferecer 
programas de capacitação e formação para agricultores, comerciantes e empresários, abordando temas como gestão, ino-
vação, marketing e sustentabilidade. Promoção de Inovações : Incentivar a adoção de tecnologias e práticas inovadoras nas 
áreas de agricultura, comércio e indústria, visando aumentar a eficiência e a competitividade. Gestão de Recursos : Adminis-
trar os recursos financeiros e materiais destinados ao desenvolvimento dos setores, assegurando a transparência e a efici-
ência na aplicação desses recursos. Articulação com Outras Esferas Governamentais : Trabalhar em colaboração com outras 
instituições governamentais, como secretarias estaduais e federais, para alinhar esforços e otimizar recursos destinados ao 
desenvolvimento regional. Monitoramento e Avaliação : Implementar sistemas de monitoramento e avaliação das políticas e 
programas, a fim de verificar sua eficácia e promover ajustes necessários. O Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvi-
mento da Agricultura, do Comércio e da Indústria é essencial para promover um desenvolvimento sustentável e equilibrado, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população, a geração de emprego e renda, e o fortalecimento da 
economia local. 

 
10.2.4. Chefe do Setor de Abastecimento e Produção 

O Chefe do Setor de Abastecimento e Produção, tem as funções especificamente voltadas para o desenvolvimento de politi-
cas publicas de incentivo e fomento da agricultura familiar, pequenos produtores, feiras livres, agropecuária e hortifrutigran-
jeiros, incluem diversas atribuições que visam promover o desenvolvimento sustentável e o fortalecimento das cadeias pro-
dutivas do munícipio, dentre essas atribuições, destacam-se: Fomento à Agricultura Familiar : Promover políticas e programas 
que incentivem a produção da agricultura familiar, oferecendo suporte técnico e financeiro aos pequenos produtores. Plane-
jamento de Abastecimento : Desenvolver estratégias para garantir o abastecimento adequado de produtos e serviços essen-
ciais à população, considerando a demanda e a oferta local. Capacitação e Assistência Técnica : Proporcionar capacitação 
e assistência técnica para agricultores familiares e pequenos produtores, visando aprimorar as práticas agrícolas e aumentar 
a produtividade. Organização de Feiras Livres : Coordenar e organizar feiras livres e mercados locais, facilitando a comerci-
alização direta de produtos agrícolas, fortalecendo a economia local e o acesso a alimentos frescos. Promoção da Produção 
Local : Fomentar a produção local, apoiando pequenos produtores e agricultores na comercialização de seus produtos, pro-
movendo a economia local e a agricultura sustentável. Apoio à Agropecuária : Desenvolver ações para apoiar a produção 
agropecuária, incluindo a assistência à criação de animais e ao manejo sustentável, promovendo boas práticas na produção 
de carne, leite e outros produtos. Fortalecimento das Cadeias Produtivas : Incentivar a formação de cooperativas e associa-
ções de agricultores, promovendo a união e a organização dos produtores rurais para aumentar a competitividade e o acesso 
a mercados. Promoção de Produtos Locais : Incentivar o consumo de produtos locais, reforçando a identidade cultural da 
alimentação e fomentando a economia local. Desenvolvimento de Políticas Públicas : Colaborar na formulação de políticas 
públicas que beneficiem a agricultura familiar e os pequenos produtores, propondo soluções para os desafios enfrentados 
pelo setor. Monitoramento de Qualidade e Sustentabilidade : Implementar programas de monitoramento da qualidade e sus-
tentabilidade dos produtos hortifrutigranjeiros, garantindo padrões adequados de produção e segurança alimentar. Educação 
e Conscientização : Promover ações educativas para informar a população sobre a importância da agricultura familiar e do 
consumo consciente, além de práticas que respeitem o meio ambiente. Implementação de Programas de Distribuição : Co-
ordenar programas de distribuição de alimentos e outros bens essenciais, especialmente em emergências ou para popula-
ções em situação de vulnerabilidade. Essas competências são essenciais para garantir o desenvolvimento sustentável dos 
pequenos produtores e da agricultura familiar, contribuindo para a segurança alimentar e o fortalecimento da comunidade 
local. Avaliação e Relatórios : Realizar a avaliação dos programas e ações implementadas, elaborando relatórios que forne-
çam informações sobre resultados, desafios e oportunidades de melhorias. Articulação com Fornecedores : Estabelecer par-
cerias com fornecedores, cooperativas e organizações da sociedade civil, buscando garantir qualidade e diversidade nos 
produtos disponíveis. Essas atribuições são fundamentais para assegurar que a população tenha acesso a alimentos e pro-
dutos de qualidade, contribuindo para a saúde, o bem-estar e o desenvolvimento econômico local. 

 
10.2.5. Chefe do Setor de Abatimento Animal 

O Chefe do Setor de Abatimento Animal, integra à estrutura na realização de funções voltadas para os serviços de saúde 
animal e inspeção sanitária, fundamentais para garantir a qualidade, segurança e bem-estar dos animais durante o processo 
de abatimento e, consequentemente, para a saúde pública e a qualidade da carne produzida. Destaca-se as seguintes atri-
buições desse cargo: Inspeção Sanitária : Realizar a inspeção dos animais antes, durante e após o abate, assegurando que 
estejam livres de doenças e que atendam às normas de sanidade. Normas de Bem-Estar Animal : Garantir que as práticas 
de manejo e abatimento respeitem as normas de bem-estar animal, evitando sofrimento desnecessário e promovendo um 
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tratamento humano dos animais. Autorização e Licenciamento : Emissão de licenças para estabelecimentos de abate, asse-
gurando que os locais cumpram as normas de higiene, saúde e segurança alimentar. Controle de Qualidade : Monitorar a 
qualidade da carne e subprodutos animais, assegurando que atendam aos padrões de segurança e qualidade estabelecidos 
pela legislação. Registro e Documentação : Manter registros detalhados dos procedimentos de abate, inspeções realizadas 
e condições sanitárias dos animais e do ambiente, para fins de controle e fiscalização. Adoção de Práticas Sustentáveis : 
Incentivar e implementar práticas de manejo e abate sustentáveis, que minimizem impactos ambientais e garantam a produ-
ção responsável. Educação e Capacitação : Promover programas de capacitação para trabalhadores e gestores de abate-
douros, abordando temas como boas práticas de manejo, procedimentos de inspeção e bem-estar animal. Fiscalização : 
Realizar fiscalizações regulares em estabelecimentos de abate, garantindo que operem dentro da legalidade e cumpram as 
normas de saúde pública e de proteção animal. Coordenação com Autoridades de Saúde : Trabalhar em estreita colaboração 
com autoridades de saúde pública e veterinária para monitorar e controlar a disseminação de doenças zoonóticas. Gestão 
de Resíduos : Implementar práticas adequadas de manejo de resíduos gerados durante o processo de abate, incluindo sub-
produtos, para minimizar impactos ambientais. Assessoria Técnica : Oferecer orientação técnica a produtores sobre regras 
e boas práticas relacionadas ao abate de animais e à comercialização de produtos de origem animal.  
  

10.2.6. Chefe do Setor de Unidades de Produção 
O Chefe do Setor de Unidades de Produção desempenha um papel crucial na promoção e apoio às atividades do agronegó-
cio, visando a eficiência, a sustentabilidade e a rentabilidade dos produtores rurais e urbanos. As atribuições desse cargo r 
incluem: Elaboração de Políticas de Incentivo : Desenvolver e implementar políticas públicas que incentivem a produção rural 
e urbana, oferecendo benefícios como subsídios, isenções fiscais e acesso a crédito. Capacitação e Treinamento : Promover 
programas de capacitação para agricultores e produtores rurais, abordando técnicas de cultivo, manejo de culturas, gestão 
financeira e uso de tecnologias. Assistência Técnica : Fornecer suporte técnico e consultoria a produtores para a adoção de 
boas práticas agrícolas, visando aumentar a produtividade e a sustentabilidade das atividades. Promoção de Tecnologias 
Inovadoras : Incentivar a adoção de novas tecnologias e inovações que possam melhorar a eficiência e a competitividade da 
produção rural e urbana, como sistemas de irrigação, manejo integrado de pragas e uso de biotecnologia. Desenvolvimento 
de Cooperativas e Associações : Fomentar a formação e o fortalecimento de cooperativas e associações de produtores, 
promovendo a colaboração e o acesso conjunto a mercados e recursos. Facilitação do Acesso ao Mercado : Auxiliar os 
produtores no acesso a canais de comercialização, feiras, mercados e plataformas digitais, potencializando a venda de seus 
produtos. Incentivo a Práticas Sustentáveis : Promover práticas agrícolas, comerciais e industriais que respeitem o meio am-
biente, como a agroecologia e a agricultura orgânica, visando à conservação dos recursos naturais. Articulação com Outras 
Instituições : Estabelecer parcerias com universidades, instituições de pesquisa e organizações não governamentais para 
fomentar o desenvolvimento rural e urbano por meio de projetos conjuntos e troca de conhecimentos. Monitoramento e 
Avaliação : Implementar sistemas de monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas, mensurando resultados e impac-
tos na produção rural e urbana na economia local. Assessoria para Acesso a Financiamentos : Proporcionar orientações 
sobre como acessar créditos e financiamentos, auxiliando na elaboração de projetos e na apresentação de propostas a 
instituições financeiras. Promoção da Segurança Alimentar : Incentivar práticas que garantam a segurança alimentar, asse-
gurando que a produção rural e urbana atenda às necessidades da comunidade local e contribua para a saúde pública. As 
atribuições do cargo são essenciais para fortalecer o agronegócio, promover a inclusão social e garantir a sustentabilidade 
das atividades produtivas. Por meio do incentivo à produção rural, esse cargo contribui significativamente para o desenvolvi-
mento econômico do município e a melhoria da qualidade de vida do homem do campo. 

 
10.2.7. Chefe do Setor de Compras e Suprimentos 

O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras : Elaborar e executar o planejamento das 
compras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais : Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado : Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque : Gerenciar o 
estoque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. 
Fiscalização e Recebimento : Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação : Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises : Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas 
competências visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em confor-
midade com a legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

 
10.2.8. Assistente de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
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telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
10.3.1. Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento dos Recursos Naturais 

O Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento dos Recursos Naturais é responsável por gerir e promover a utilização 
sustentável dos recursos naturais do município, visando o equilíbrio entre desenvolvimento econômico e conservação ambi-
ental. Dentre outras atribuições do cargo, destaca-se: Elaboração de Planos de Gestão : Criar planos estratégicos de gestão 
para o uso sustentável dos recursos naturais, considerando os aspectos ecológicos, sociais e econômicos. Monitoramento 
dos Recursos Naturais : Realizar o monitoramento contínuo dos recursos naturais, como água, solo, flora e fauna, para avaliar 
sua condição e identificar potenciais problemas. Promoção da Sustentabilidade : Desenvolver e implementar práticas e polí-
ticas que promovam o uso sustentável dos recursos naturais, minimizando impactos ambientais e promovendo a conserva-
ção. Educação e Conscientização : Promover programas de educação ambiental que sensibilizem a comunidade sobre a 
importância da conservação dos recursos naturais e incentivos ao uso responsável. poio à Pesquisa e Inovação : Incentivar 
pesquisas e inovações tecnológicas que visem a eficiência na utilização dos recursos naturais e a recuperação de ecossiste-
mas degradados. Integração de Políticas Públicas : Trabalhar em colaboração com outras secretarias e órgãos governamen-
tais para integrar políticas relacionadas ao uso sustentável de recursos naturais. Licenciamento e Fiscalização : Realizar o 
licenciamento de atividades que possam impactar os recursos naturais e fiscalizar o cumprimento das normas ambientais. 
Planejamento Territorial : Contribuir para o planejamento territorial com base na análise dos recursos naturais disponíveis e 
das necessidades da população, buscando a otimização do uso do solo. Gestão de Conflitos : Mediar conflitos relacionados 
ao uso de recursos naturais entre diferentes usuários e interesses, promovendo soluções equilibradas e sustentáveis. Pro-
moção da Economia Verde : Incentivar práticas de economia verde, como o uso de energias renováveis e técnicas de pro-
dução sustentável, que respeitem e preservem os recursos naturais. Catalogar as nascentes estabelecendo um plano de 
incentivo a conservação e preservação dos recursos hídricos. 

  
10.3.2. Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convênios 

O Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convênios da Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente tem 
um papel fundamental na implementação e coordenação de iniciativas que visam desenvolver e promover programas, proje-
tos e a formalização de convênios com a finalidade de desenvolver as políticas publicas tocadas pela Secretaria. As atribui-
ções do cargo incluem: Elaboração de Projetos : Desenvolver projetos voltados para a melhoria da produção agrícola, con-
servação dos recursos hídricos e proteção ambiental, alinhados com as políticas públicas locais, regionais, estaduais e naci-
onais. Gestão de Convênios : Administrar convênios estabelecidos com instituições públicas e privadas, garantindo que as 
contrapartidas sejam cumpridas e que os resultados sejam alcançados. Captação de Recursos : Buscar fontes de financia-
mento e recursos para a execução de programas e projetos, incluindo editais de órgãos governamentais e organizações 
internacionais. Articulação Interinstitucional : Promover a articulação entre diferentes secretarias, órgãos governamentais e 
entidades da sociedade civil para a implementação de programas integrados. Monitoramento e Avaliação : Implementar sis-
temas de monitoramento e avaliação dos projetos e programas, analisando resultados, impactos e viabilidade, e propondo 
ajustes quando necessário. Capacitação e Educação Continuada : Promover capacitações para servidores, produtores e 
outras partes interessadas sobre temas relacionados à agricultura, recursos hídricos e meio ambiente. Promoção de Práticas 
Sustentáveis : Incentivar a adoção de práticas sustentáveis por meio de programas que visem a recuperação de áreas de-
gradadas, uso eficiente da água e desenvolvimento rural sustentável. Divulgação de Informações : Fomentar a disseminação 
de informações sobre programas e projetos, garantindo que a população tenha acesso às iniciativas disponíveis e possa 
participar delas. Planejamento Estratégico : Contribuir para o planejamento estratégico da secretaria, alinhando os programas 
e projetos às diretrizes institucionais e às necessidades da população. Relatórios e Prestação de Contas : Elaborar relatórios 
de atividades e resultados, garantindo a transparência e a prestação de contas dos recursos utilizados e das ações realizadas. 
As atribuições do cargo de Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convênios são essenciais para promover o desenvolvi-
mento sustentável na agricultura, a gestão eficiente dos recursos hídricos e a proteção do meio ambiente. Por meio de uma 
gestão eficiente e articulada, esse setor pode contribuir de forma significativa para a melhoria da qualidade de vida das 
comunidades e para a preservação dos recursos naturais. 

 
10.3.3. Assistência de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
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manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
10.4.1. Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental 

O Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental é responsável por elaborar, implementar e monitorar políti-
cas e projetos que visam a proteção e a gestão sustentável do meio ambiente. As atribuições desse cargo são fundamentais 
para promover um desenvolvimento que respeite os limites dos recursos naturais e busque a conservação ambiental. Abaixo 
estão algumas das principais atribuições desse cargo: Elaboração de Planos e Políticas Ambientais : Desenvolver planos 
estratégicos que contemplem a gestão dos recursos naturais, a proteção da biodiversidade e a mitigação de impactos ambi-
entais. Análise e Avaliação de Impactos Ambientais : Realizar estudos e avaliações de impacto ambiental (EIA/RIMA) para 
projetos e empreendimentos, garantindo que potenciais impactos negativos sejam identificados e mitigados. Monitoramento 
e Fiscalização : Implementar sistemas de monitoramento para avaliar a qualidade do meio ambiente e a eficácia das políticas 
e projetos, além de fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental. Educação e Conscientização Ambiental : Promover 
campanhas, palestras e programas de educação ambiental com o objetivo de sensibilizar a população sobre questões ambi-
entais e incentivar comportamentos sustentáveis. Gestão de Recursos Naturais : Planejar e gerenciar o uso sustentável dos 
recursos naturais, incluindo água, solo e biodiversidade, assegurando a sua conservação e recuperação. Articulação com 
Stakeholders : Trabalhar em colaboração com diferentes stakeholders, como órgãos governamentais, sociedade civil e em-
presas, para integrar esforços em prol do desenvolvimento sustentável. Desenvolvimento de Projetos Sustentáveis : Criar e 
implementar projetos que promovam práticas sustentáveis em diversas áreas, como agricultura, indústrias e urbanização. 
Promoção de Tecnologias Verdes : Incentivar a pesquisa e a adoção de tecnologias ambientalmente amigáveis e de baixo 
impacto, que contribuam para a sustentabilidade. Gestão de Resíduos : Implementar políticas e práticas para a gestão ade-
quada de resíduos sólidos, promovendo a reciclagem e a redução de desperdícios. Reportar e Avaliar Resultados : Elaborar 
relatórios que contemplem a execução das ações e projetos desenvolvidos, apresentando resultados, desafios e perspectivas 
para o futuro. Essas atribuições são essenciais para garantir que o desenvolvimento econômico e social aconteça de maneira 
sustentável, respeitando a integridade do meio ambiente e promovendo uma melhor qualidade de vida para as gerações 
presentes e futuras. O Chefe do Setor de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental atua como um agente transformador, 
construindo um equilíbrio entre conservação e desenvolvimento. 

 
10.4.2. Chefe do Setor de Licenciamento e Outorgas 

O Chefe do Setor de Licenciamento e Outorgas desempenha um papel importante na regulação e supervisão de atividades 
que podem impactar o meio ambiente e os recursos naturais no município. Suas atribuições incluem a análise, aprovação e 
monitoramento de processos relacionados ao uso e à exploração de recursos. Aqui estão algumas das principais atribuições  
desse cargo: Análise de Solicitações : Avaliar e processar pedidos de licenciamento e outorga para atividades que possam 
impactar o meio ambiente, como construção, exploração de recursos naturais e instalações industriais. Emissão de Licenças : 
Emitir licenças ambientais, outorgas de uso de recursos hídricos e quaisquer outros documentos necessários para que em-
preendimentos ou atividades possam ser legalmente realizados. Estudos de Impacto Ambiental : Exigir e analisar estudos de 
impacto ambiental, garantindo que os potenciais impactos das atividades planejadas sejam identificados e mitigados de 
acordo com a legislação vigente. Fiscalização e Monitoramento : Realizar fiscalizações para assegurar que as atividades 
licenciadas estejam em conformidade com as condições e exigências estabelecidas nas licenças emitidas. Monitorar o cum-
primento das normas ambientais e as condições de operação. Verificação de Sustentabilidade : Avaliar a sustentabilidade 
dos projetos propostos, promovendo práticas que minimizem impactos ambientais. Orientação e Assistência Técnica : For-
necer orientação técnica e apoio aos empreendedores sobre os procedimentos de licenciamento, requisitos legais e boas 
práticas de gestão ambiental. Revisão e Renovação de Licenças : Gerenciar o processo de revisão e renovação de licenças 
e outorgas, assegurando que todas as condições estabelecidas sejam cumpridas ao longo da vida útil do projeto. Gestão de 
Documentação e Registro : Manter um banco de dados atualizado com informações sobre todas as licenças e outorgas 
emitidas, garantindo a transparência e a disponibilização das informações. Articulação com Outros Setores : Colaborar com 
outras secretarias e órgãos para garantir que o licenciamento ambiental esteja integrado a outras esferas de planejamento e 
desenvolvimento. Educação e Conscientização : Promover a conscientização sobre a importância do licenciamento ambiental 
e da gestão adequada dos recursos naturais junto à comunidade e aos empresários. As atribuições do Chefe do Setor de 
Licenciamento e Outorgas são essenciais para garantir que o desenvolvimento econômico ocorra de maneira sustentável, 
respeitando as normas ambientais e protegendo os recursos naturais. Esse cargo atua como um importante mecanismo de 
prevenção e controle de impactos ambientais, promovendo uma relação equilibrada entre desenvolvimento e conservação. 

 
10.4.3. Chefe do Setor de Fiscalização Ambiental 

O Chefe do Setor de Fiscalização Ambiental desempenha um papel essencial na proteção do meio ambiente, assegurando 
que as normas e regulamentos ambientais sejam cumpridos. Suas atribuições são fundamentais para garantir que atividades 
econômicas e sociais minimizem seus impactos negativos sobre o meio ambiente. Aqui estão algumas das principais atribui-
ções desse cargo: Monitoramento e Inspeção : Realizar visitas de fiscalização em áreas urbanas e rurais para verificar a 
conformidade das atividades com a legislação ambiental, incluindo indústrias, serviços de saneamento e áreas protegidas. 
Avaliação de Conformidade : Avaliar se operações e empreendimentos estão cumprindo as condições estabelecidas em 
licenças ambientais, outorgas e autorizações. Investigação de Irregularidades : Investigar denúncias e reclamações relacio-
nadas a práticas inadequadas que possam causar danos ao meio ambiente, adotando medidas para remediar situações 
irregulares. Aplicação de Sanções : Aplicar multas, embargos ou outras sanções em caso de descumprimento da legislação 
ambiental, seguindo os procedimentos legais e administrativos adequados. Medição e Coleta de Dados : Realizar medições 
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e coleta de amostras de efluentes, emissões atmosféricas e resíduos, garantindo que os limites regulamentares estejam sendo 
respeitados. Educação e Orientação : Promover ações de conscientização ambiental junto à comunidade, empresas e seto-
res produtivos, orientando sobre boas práticas e normas ambientais. Elaboração de Relatórios : Produzir relatórios detalhados 
sobre as atividades de fiscalização, contendo informações sobre inspeções realizadas, não conformidades identificadas e 
ações adotadas. Colaboração com Outros Órgãos : Trabalhar em estreita colaboração com outras agências, secretarias e 
órgãos governamentais, tanto em âmbito local quanto nacional, para a implementação de políticas e ações integradas. Trei-
namento e Capacitação : Participar da formação e capacitação de servidores e profissionais envolvidos na fiscalização am-
biental, garantindo que eles estejam atualizados quanto às legislações e melhores práticas. Promoção do Desenvolvimento 
Sustentável : Contribuir para o desenvolvimento sustentável, incentivando práticas que promovam a conservação do meio 
ambiente e a utilização responsável dos recursos naturais. As atribuições  do Chefe do Setor de Fiscalização Ambiental são 
essenciais para a proteção do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade. Por meio de fiscalização rigorosa e eficaz, 
este setor ajuda a garantir que as atividades econômicas e sociais respeitem as normas que visam a proteção dos recursos 
naturais e a saúde pública. 

  
10.4.4. Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convênios 

O Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convênios do Departamento de Meio Ambiente desempenha um papel crucial 
na implementação de iniciativas que visam a conservação ambiental, a promoção da sustentabilidade e o desenvolvimento 
de políticas públicas tocadas pelo Departamento. As atribuições desse cargo incluem: Desenvolvimento de Projetos Ambien-
tais : Elaborar e implementar projetos que atendam às demandas ambientais da comunidade, alinhando-os com as políticas 
públicas locais e nacionais de conservação e sustentabilidade. Captação de Recursos : Identificar e buscar fontes de finan-
ciamento para a execução de programas e projetos ambientais, incluindo parcerias com organizações governamentais, não 
governamentais e setor privado. Gestão de Convênios : Coordenar a elaboração, negociação e execução de convênios com 
outras instituições e organizações, assegurando que as atividades sejam realizadas conforme os termos acordados. Monito-
ramento e Avaliação de Projetos : Estabelecer indicadores e metodologias para monitorar e avaliar a eficácia dos projetos 
implementados, promovendo ajustes e melhorias quando necessário. Articulação com Instituições: Promover a colaboração 
entre diferentes partes interessadas, como comunidades locais, organizações da sociedade civil, empresas e órgãos gover-
namentais, para fortalecer a implementação de iniciativas ambientais. Educação Ambiental : Elaborar e implementar progra-
mas de educação ambiental que visem conscientizar a população sobre a importância da conservação ambiental e da sus-
tentabilidade. Análise de Viabilidade : Conduzir análises de viabilidade técnica, econômica e ambiental para novos projetos e 
programas, assegurando sua eficiência e sustentabilidade. Relatórios e Prestação de Contas : Produzir e divulgar relatórios 
sobre os resultados e impactos dos programas e projetos, garantindo transparência e prestação de contas à sociedade e 
aos financiadores. Promover Políticas Públicas Sustentáveis : Contribuir na formulação e implementação de políticas públicas 
relacionadas ao meio ambiente, buscando sempre a integração das ações com os objetivos de desenvolvimento sustentável. 
Desenvolvimento de Parcerias e Redes : Criar e fortalecer redes de colaboração com outras instituições e grupos de interesse 
para potencializar ações em prol do meio ambiente. A atuação do Chefe do Setor de Programas, Projetos e Convênios do 
Departamento de Meio Ambiente é fundamental para a promoção da sustentabilidade e a proteção dos recursos naturais. 
Por meio de uma gestão eficiente, este setor pode contribuir significativamente para a melhoria da qualidade de vida das 
comunidades e para a conservação do meio ambiente. 
 

10.4.5. Assistência de Secretaria 
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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IIII - COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMISP 
 
 
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMISP 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos possui diversas competências voltadas para a gestão e a exe-
cução de atividades que envolvem a infraestrutura urbana e a prestação de serviços essenciais à população. Algumas das 
atribuições incluem: Planejamento Urbano : Desenvolvimento de projetos e planos para a infraestrutura urbana, incluindo 
obras de pavimentação, drenagem, saneamento, iluminação pública, parques e praças. Execução de Obras : Realização de 
obras públicas, que podem incluir construção, reforma e manutenção de prédios públicos, estradas, pontes e outros equipa-
mentos urbanos. Gestão de Espaços Públicos : Manutenção e gestão de praças, parques e áreas verdes, assegurando a sua 
utilização para lazer e bem-estar da população. Saneamento Básico : Coordenação de serviços de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e limpeza urbana, visando garantir a saúde pública e a qualidade de vida dos cidadãos. Transporte e Mobi-
lidade Urbana : Planejamento e execução de ações relacionadas ao transporte público, ciclovias, calçadas e acessibilidade, 
promovendo uma cidade mais transitável. Gestão de Resíduos Sólidos : Implementação de políticas e programas de coleta, 
reciclagem e destinação final de resíduos, contribuindo para a sustentabilidade e o meio ambiente. Fiscalização : Monitora-
mento e fiscalização das obras e serviços realizados, assegurando que as normas técnicas e legais sejam cumpridas. Parce-
rias e Convênios : Desenvolvimento de parcerias com órgãos estaduais e federais para a execução de obras e serviços, bem 
como a busca por recursos financeiros. Essas competências são essenciais para garantir a infraestrutura necessária ao 
desenvolvimento urbano e a melhoria da qualidade de vida da população. A atuação da Secretaria deve ser sempre em 
consonância com o planejamento estratégico do município e as necessidades dos cidadãos. 

 
11.1. Diretoria Geral 

As competências da Diretoria Geral recaem sobre a assessoria direta ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no desempenho e execução das políticas públicas de responsabilidade da Secretaria, incluindo: Coordenação das 
Ações : Supervisionar e coordenar as atividades das diferentes áreas da secretaria, assegurando que os projetos e serviços 
estejam alinhados com as diretrizes da administração municipal. Planejamento Estratégico : Elaborar e implementar planos 
estratégicos para o desenvolvimento de infraestrutura urbana e serviços públicos, considerando as demandas da população 
e as políticas públicas vigentes. Gestão de Projetos : Gerenciar a execução de projetos de infraestrutura, desde a sua con-
cepção até a conclusão, incluindo acompanhamento de cronograma e orçamento. Apoio Técnico : Oferecer suporte técnico 
às demais unidades da secretaria na elaboração de projetos e na execução de obras, garantindo a conformidade às normas 
e legislações aplicáveis. Interação com a Comunidade : Promover diálogo e interação com a população para identificar ne-
cessidades e priorizar ações e obras que atendam aos interesses da comunidade. Monitoramento e Avaliação : Implementar 
mecanismos de monitoramento e avaliação das obras e serviços prestados, buscando melhorias contínuas nos processos e 
resultados. Capacitação e Desenvolvimento : Promover treinamentos e capacitações para a equipe da secretaria, visando à 
atualização técnica e ao desenvolvimento de habilidades necessárias para a execução das competências. Articulação Inter-
setorial : Facilitar a articulação com outras secretarias e órgãos municipais, estaduais e federais, para integrar ações e ga-
rantir a execução de políticas públicas de forma eficaz. Essas competências são fundamentais para assegurar que a Diretoria 
Geral atue de maneira eficaz na promoção de uma infraestrutura adequada e na prestação de serviços que atendam à po-
pulação, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município. 

 
11.1.1. Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 

O Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal dentro 
da Secretaria, sendo que suas competências incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pagamento, férias, licenças 
e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e Seleção: Coordenar pro-
cessos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a organização. Treinamento e 
Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os colaboradores, visando à 
melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: Estabelecer e monitorar 
processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servidores. Controle de Fre-
quência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o cumprimento das legis-
lações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e normas relacionadas à 
gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessidades da organização. As-
sessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de recursos humanos, como 
direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise de dados relacionados 
ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
11.1.2. Setor de Compras e Suprimento 

O Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da Se-
cretaria. As competências desse setor incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das compras, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. Elaboração 
de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a legislação vigente 
e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, preços e condi-
ções de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o estoque de materiais 
e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fiscalização e Recebi-
mento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade com as especificações 
do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis e o uso de tecnologias 
inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios sobre as compras 
realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor. Essas competências 
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visam assegurar que o Setor de Compras e Suprimentos opere de forma eficiente, responsável e em conformidade com a 
legislação, contribuindo para o bom funcionamento da instituição. 

  
11.1.3. Assistência de Secretaria 

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
11.2. Departamento de Desenvolvimento e Infraestrutura 

As competências do Departamento de Desenvolvimento e Infraestrutura recaem na obrigação e responsabilidade de elaborar 
o planejamento e projetos de infraestrutura do município, bem no exercício da gestão de obras, análise técnica, execução 
das políticas de manutenção e desenvolvimento urbano municipal.  
 

11.2.1. Diretoria de Desenvolvimento e Infraestrutura 
As competências da Diretoria de Desenvolvimento e Infraestrutura incluem as seguintes atribuições: Planejamento e Projetos 
de Infraestrutura : Elaborar projetos de infraestrutura urbana que atendam às necessidades do município, incluindo estradas, 
pontes, edifícios públicos e instalações essenciais. Gestão de Obras : Coordenar a execução de obras públicas, garantindo 
que sejam realizadas dentro do prazo e do orçamento estabelecidos, além de assegurar a qualidade e segurança delas. 
Análise Técnica : Avaliar viabilidade técnica e econômica de projetos de infraestrutura e desenvolver estudos de impacto para 
assegurar que as intervenções atendam às normas e legislações pertinentes. Desenvolvimento Urbano : Participar da elabo-
ração e revisão de planos diretores e de urbanismo, considerando aspectos sociais, ambientais e econômicos para promover 
um desenvolvimento urbano sustentável. Interação com Outros Órgãos : Trabalhar em conjunto com outras secretarias e 
órgãos municipais, estaduais e federais para garantir a integração de esforços em projetos de infraestrutura e desenvolvi-
mento. Gestão de Recursos : Propor e gerenciar a captação de recursos financeiros, por meio de convênios e parcerias, para 
viabilizar a execução de projetos de infraestrutura. Manutenção de Infraestrutura : Supervisionar e coordenar ações de ma-
nutenção das infraestruturas existentes, garantindo sua funcionalidade e segurança para a população. Monitoramento e Ava-
liação : Implementar mecanismos para acompanhar o progresso e os resultados de projetos e obras, avaliando a eficiência e 
eficácia das ações desenvolvidas. Desenvolvimento de Políticas Públicas : Contribuir para a formulação de políticas públicas 
municipais relacionadas à infraestrutura, buscando atender às demandas da população e promover melhorias na qualidade 
de vida. Essas competências são essenciais para garantir que o Departamento de Desenvolvimento e Infraestrutura atue de 
forma eficaz, contribuindo para um planejamento urbano adequado e a melhoria das condições de vida dos cidadãos. 

 
11.2.2. Diretoria de Engenharia e Infraestrutura 

A Diretoria de Engenharia e Infraestrutura tem por competência o desenvolvimento e manutenção de projetos de engenharia 
e infraestrutura do munícipio, que incluem: Elaboração de Projetos de Engenharia : Desenvolver e coordenar os projetos de 
engenharia relacionados a obras públicas, infraestrutura urbana e melhorias em instalações existentes, assegurando que 
estejam em conformidade com as normas técnicas e legais. Gestão de Obras : Supervisionar a execução de obras públicas, 
garantindo que sejam realizadas conforme os projetos aprovados, dentro dos prazos, orçamentos e padrões de qualidade 
estabelecidos. Avaliação de Viabilidade : Realizar estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental para projetos de 
infraestrutura, identificando potenciais impactos e propondo soluções adequadas. Manutenção de Infraestrutura : Planejar e 
coordenar ações de manutenção preventiva e corretiva em obras e equipamentos públicos, assegurando a segurança e 
funcionalidade das infraestruturas existentes. Acompanhamento de Normas e Regulamentações : Assegurar que todos os 
projetos e obras estejam em conformidade com as legislações e regulamentos pertinentes, incluindo normas de segurança, 
acessibilidade e meio ambiente. Consultoria Técnica : Fornecer suporte técnico e orientação para outras secretarias e de-
partamentos municipais em questões relacionadas à engenharia e infraestrutura. Gestão de Recursos : Propor e gerenciar a 
captação de recursos financeiros para a realização de obras e projetos, incluindo a celebração de convênios com órgãos 
estaduais e federais. Fiscalização : Realizar a fiscalização de obras e serviços realizados por terceiros, garantindo que as 
condições contratuais e as normas técnicas sejam respeitadas. Relatórios e Documentação : Elaborar relatórios técnicos 
sobre o andamento das obras e atividades da diretoria, bem como manter a documentação necessária organizada e dispo-
nível. Essas competências são essenciais para assegurar que a Diretoria de Engenharia e Infraestrutura desempenhe um 
papel eficaz no desenvolvimento e manutenção da infraestrutura pública, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 
da população e o desenvolvimento sustentável do município. 

 
11.2.3. Assistência de Secretaria   

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
11.3. Departamento de Infraestrutura de Vias Públicas 

O Departamento de Infraestrutura de Vias Públicas tem por finalidades a execução das obras de infraestrutura das vias 
publicas do município, bem como a manutenção das mesas, que vão além da simples preservação do pavimento, as quais 
enseja: Segurança Viária : Vias bem mantidas são essenciais para a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres. Buracos, 
desgaste do pavimento e sinalização inadequada podem causar acidentes graves. Eficiência do Trânsito : A manutenção 
regular ajuda a evitar congestionamentos, garantindo que as vias funcionem de maneira eficiente. Isso contribui para a fluidez 
do tráfego e, consequentemente, para a redução de tempos de deslocamento. Economia : Investir na manutenção preventiva 
é geralmente mais econômico do que realizar reparos emergenciais. Ao prolongar a vida útil das vias, economiza-se em 
custos de reparo, além de reduzir os danos aos veículos. Qualidade de Vida : Infraestruturas de transporte em boas condições 
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melhoram a mobilidade urbana, permitindo que as pessoas se desloquem com mais facilidade e conforto. Isso impacta posi-
tivamente na qualidade de vida da população. Acesso a Serviços : Vias bem mantidas garantem o acesso adequado a servi-
ços essenciais, como hospitais, escolas e mercados, especialmente em comunidades remotas ou de difícil acesso. Valoriza-
ção Imobiliária : A condição das vias públicas influencia diretamente na valorização imobiliária de uma área, com boa infraes-
trutura tendem a ter um mercado imobiliário mais forte. Atendimento às Normas Ambientais : A manutenção adequada das 
vias pode incluir drenagem eficiente, prevenindo alagamentos e problemas de erosão que afetam o meio ambiente. Promoção 
da Mobilidade Sustentável : Vias bem cuidadas podem facilitar a implementação de infraestruturas para mobilidade susten-
tável, como ciclovias e calçadas acessíveis, incentivando o uso de modos de transporte menos poluentes. Atração de Inves-
timentos : Municípios com infraestrutura adequada tendem a ser mais atrativos para investimentos e negócios, contribuindo 
para o desenvolvimento econômico local. Em resumo, o Departamento de Infraestrutura das Vias Publicas objetivando a 
manutenção da infraestrutura das vias públicas evidencia como crucial para a segurança, eficiência e qualidade de vida do 
município.  
 

111.3.1. Diretoria de Infraestrutura de Vias Públicas 
A Diretoria de Infraestrutura de Vias Públicas possui um conjunto específico de competências relacionadas à construção, 
manutenção e gestão das vias urbanas. As atribuições incluem: Planejamento e Projetos de Vias : Desenvolver e coordenar 
projetos de infraestrutura de transportes, incluindo pavimentação de ruas, construção de avenidas e calçadas, e a implemen-
tação de sinalização viária. Execução de Obras : Supervisionar e coordenar a execução de obras de infraestrutura de vias 
públicas, garantindo que sejam realizadas de acordo com os projetos, cronogramas e orçamentos estabelecidos. Manuten-
ção das Vias : Planejar e implementar programas de manutenção das vias urbanas, incluindo reparos, limpeza e conservação, 
para assegurar a segurança e a funcionalidade das estradas. Gestão do Tráfego : Trabalhar em conjunto com outros órgãos 
para implementar medidas de controle de tráfego, promovendo a segurança e a fluidez do trânsito nas vias públicas. Avalia-
ção de Impacto : Realizar estudos de impacto de novos projetos de infraestrutura viária, considerando aspectos como mobi-
lidade, acessibilidade e impacto ambiental. Fiscalização de Obras : Fiscalizar obras realizadas por terceiros nas vias públicas 
para garantir que estejam em conformidade com as normas técnicas, legais e de qualidade. Interação com a Comunidade : 
Promover diálogo com a população sobre as necessidades e melhorias nas vias públicas, considerando sugestões e recla-
mações dos cidadãos. Promoção da Acessibilidade : Assegurar que os projetos e a execução das obras atendam às normas 
de acessibilidade, proporcionando condições adequadas para todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida. 
Desenvolvimento de Políticas Públicas : Contribuir para a formulação de políticas públicas relacionadas à mobilidade urbana 
e infraestrutura viária, buscando integrar transporte coletivo e individual. Essas competências são fundamentais para garantir 
a segurança, funcionalidade e acessibilidade das vias públicas, promovendo uma mobilidade urbana eficiente e a qualidade 
de vida da população. 

 
11.3.2. Setor de Controle e Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos 

Compete ao Setor de Controle e Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos: Gestão da Frota : Controlar e admi-
nistrar a frota de veículos, máquinas e equipamentos, garantindo a correta alocação e uso de acordo com as necessidades 
da administração municipal. Planejamento de Manutenção : Desenvolver e implementar planos de manutenção preventiva e 
corretiva para veículos, máquinas e equipamentos, assegurando sua funcionalidade, segurança e eficiência operacional. 
Controle de Estoque de Peças : Gerir o estoque de peças de reposição e insumos necessários para a manutenção dos 
veículos e equipamentos, garantindo a disponibilidade para as intervenções. Registro e Documentação : Manter registros 
atualizados sobre a utilização, manutenção, consumo de combustível e despesas relacionadas a cada veículo, máquina ou 
equipamento. Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar o desempenho dos veículos e equipamentos, identificando 
necessidades de reparos ou substituições, e propondo melhorias na gestão da frota. Fiscalização e Conformidade : Garantir 
que todos os veículos e equipamentos estejam em conformidade com as normas de segurança, ambientais e de operação, 
realizando inspeções regulares. Treinamento de Pessoal : Promover capacitações para os operadores e mecânicos envolvi-
dos na operação e manutenção dos veículos e equipamentos, assegurando que sigam as melhores práticas e procedimentos 
de segurança. Relatórios e Controle de Dados : Elaborar relatórios periódicos sobre a utilização da frota, custos de manuten-
ção e reparos, e qualquer outra informação que possa contribuir para a tomada de decisões. Interação com Outros Setores 
: Colaborar com outros departamentos administrativos para atender às demandas relacionadas ao uso dos veículos e equi-
pamentos em suas operações específicas. Planejamento de Substituições : Avaliar a necessidade de substituição de veículos 
e equipamentos obsoletos ou ineficientes, propondo planos de aquisição e renovação da frota. Essas competências são 
fundamentais para garantir que a administração municipal utilize seus recursos de forma eficaz, assegurando a operaciona-
lidade dos serviços públicos e a continuidade das atividades essenciais à população. 

 
11.3.3. Setor de Gestão de Oficina Mecânica 

O Setor de Gestão de Oficina Mecânica, é parte integrante da administração de veículos e equipamentos na Secretaria, 
desempenha um papel crucial na manutenção e operação da frota. As competências desse setor incluem: Planejamento de 
Manutenção : Desenvolver e implementar um plano de manutenção preventiva e corretiva para veículos e equipamentos, 
visando maximizar a eficiência e a vida útil dos ativos. Supervisão de Serviços Técnicos : Coordenar e supervisionar as ativi-
dades da oficina mecânica, assegurando que os serviços de manutenção sejam realizados de acordo com os padrões técni-
cos e de segurança apropriados. Gestão de Equipes : Administrar a equipe de mecânicos e técnicos, promovendo treina-
mentos e capacitações para assegurar que todos estejam atualizados com as melhores práticas e metodologias de trabalho. 
Controle de Estoque : Gerir o estoque de peças e insumos necessários para a manutenção, garantindo que estejam disponí-
veis para a realização dos serviços de forma eficiente. Registro de Manutenções : Manter registros detalhados de todas as 
atividades de manutenção realizadas nos veículos e equipamentos, incluindo as datas, serviços executados e despesas en-
volvidas. Avaliação de Desempenho : Monitorar o desempenho da oficina mecânica, analisando indicadores como tempo de 
parada dos veículos, custos de manutenção e eficiência dos serviços executados. Interação com Outros Setores : Colaborar 
com outras áreas da administração para compreender as necessidades de transporte e apoiar operações específicas que 
possam requerer serviços mecânicos. Gestão de Orçamentos : Auxiliar na elaboração e gestão do orçamento destinado à 
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manutenção e operação da oficina mecânica, buscando eficiência nos custos e otimização dos recursos. Inovação e Melhoria 
Contínua : Pesquisar e implementar novas tecnologias e técnicas de manutenção que possam melhorar a eficiência operativa 
e a segurança dos veículos e equipamentos. Cumprimento de Normas e Regulamentações : Garantir que todos os serviços 
da oficina estejam em conformidade com as normas regulamentadoras pertinentes, incluindo aspectos ambientais e de se-
gurança no trabalho. Essas competências são essenciais para garantir que a oficina mecânica funcione de maneira eficiente 
e eficaz, assegurando que a frota da organização esteja sempre em boas condições de operação, contribuindo para a conti-
nuidade dos serviços prestados. 

  
11.3.4. Setor de Operação de Veículos Pesados 

O Setor de Operação de Veículos Pesados é responsável pela gestão e operação de veículos de grande porte, como cami-
nhões, ônibus, tratores e outros equipamentos utilizados em obras e serviços públicos. As competências desse setor incluem: 
Operação Segura : Garantir que os motoristas operem os veículos pesados de forma segura e em conformidade com as 
normativas de trânsito e segurança. Treinamento de Motoristas : Promover treinamentos e capacitações periódicas para os 
motoristas, focando em boas práticas de direção, segurança no trabalho e manutenção básica dos veículos. Supervisão das 
Atividades : Supervisionar a rotina de operação dos veículos, assegurando que sejam usados de maneira eficiente e nas 
condições adequadas. Planejamento de Rotas : Desenvolver e otimizar as rotas de transporte para garantir eficiência no uso 
dos veículos, reduzindo custos e tempo de deslocamento. Manutenção e Cuidado com os Veículos : Trabalhar em estreita 
colaboração com o Setor de Gestão de Oficina Mecânica para assegurar que os veículos pesados sejam mantidos em boas 
condições, programando manutenções preventivas e corretivas. Documentação e Registros : Manter registros detalhados 
sobre a utilização dos veículos, incluindo quilometragem, horários de operação, consumo de combustível e qualquer incidente 
ou irregularidade. Acompanhamento de Normas e Regulamentações : Assegurar que todas as operações estejam em con-
formidade com as legislações de transporte, segurança e ambientais aplicáveis. Gestão de Combustível : Controlar e moni-
torar o consumo de combustível dos veículos, buscando formas de otimizar a eficiência e reduzir custos. Emergências e 
Assistência : Estar preparado para responder a emergências durante a operação, garantindo que protocolos adequados 
sejam seguidos para a segurança de todos. Reportes e Análises : Elaborar relatórios sobre a operação dos veículos pesados, 
analisando dados para identificar melhorias nos processos de operação e manutenção. Essas competências são fundamen-
tais para garantir a eficiência e segurança nas operações de veículos pesados, contribuindo para o bom funcionamento dos 
serviços públicos e das atividades que dependem desse tipo de transporte. 

 
11.3.5. Setor de Operação de Máquinas e Equipamentos  

O Setor de Operação de Máquinas e Equipamentos é responsável pela utilização eficiente e segura de diversos equipamentos 
e máquinas em obras públicas, serviços de infraestrutura e outras atividades do município. As competências desse setor 
normalmente incluem: Operação Segura : Garantir que todas as máquinas e equipamentos sejam operados de acordo com 
as normas de segurança, protegendo os operadores e trabalhadores ao redor. Treinamento de Operadores : Promover ca-
pacitação contínua e adequação de pessoal para a operação segura e eficaz das máquinas e equipamentos, garantindo que 
todos os operadores estejam familiarizados com os procedimentos corretos. Planejamento de Operações : Planejar e coor-
denar as operações das máquinas e equipamentos, definindo cronogramas e produtividades para otimizar o uso dos recursos 
disponíveis. Manutenção Preventiva e Corretiva : Trabalhar em conjunto com o setor de manutenção para assegurar que as 
máquinas e equipamentos recebam a manutenção adequada, programando serviços preventivos e gerenciando reparos 
quando necessário. Controle de Uso e Registro : Manter registros detalhados sobre a utilização das máquinas e equipamen-
tos, incluindo horas de operação, custos de manutenção e horas de serviço. Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar 
o desempenho das máquinas e equipamentos, analisando dados para identificar oportunidades de melhoria na operação. 
Cumprimento de Normas e Regulamentações : Assegurar que os processos operacionais estejam em conformidade com as 
legislações ambientais, de segurança e de trabalho pertinentes. Gestão de Combustível e Recursos : Monitorar e controlar o 
consumo de combustível e outros insumos utilizados nas operações de máquinas, buscando eficiência e redução de custos. 
Resolução de Problemas Operacionais : Estar preparado para identificar e resolver rapidamente problemas ou falhas opera-
cionais que possam surgir durante a utilização das máquinas e equipamentos. Relatórios de Operação : Elaborar relatórios 
sobre as operações realizadas, incluindo informações sobre produtividade, custos e quaisquer questões que necessitem de 
atenção ou melhoria. Essas competências são essenciais para garantir que o Setor de Operação de Máquinas e Equipamen-
tos opere de forma eficaz e eficiente, contribuindo para o sucesso das atividades de infraestrutura e serviços públicos em 
geral. 

 
11.3.6. Assistência de Secretaria   

A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 

 
11.4. Departamento de Serviços Públicos 

O Departamento de Serviços Públicos é responsável pela gestão e execução das atividades relacionadas a diversos serviços 
essenciais que atendem à população. As competências desse departamento incluem: Planejamento e Gestão de Serviços : 
Elaborar planos para a execução e melhoria contínua dos serviços públicos, assegurando que as demandas da população 
sejam atendidas com eficiência. Supervisão de Projetos : Coordenar e supervisionar a implementação de projetos e obras de 
infraestrutura que envolvam serviços públicos, como saneamento, iluminação pública, pavimentação, e resíduos sólidos. Ma-
nutenção de Infraestrutura : Responsabilizar-se pela manutenção das infraestruturas existentes, garantindo que os serviços 
funcionem corretamente e de maneira segura. Atendimento ao Cidadão : Desenvolver sistemas de atendimento que possibi-
litem a comunicação efetiva com a população, recebendo reclamações, sugestões e solicitações relacionadas aos serviços 
públicos. Gestão de Recursos : Gerir o orçamento e os recursos materiais e financeiros do departamento, buscando a otimi-
zação e a eficiência na utilização desses recursos. Parcerias e Convênios : Buscar e coordenar parcerias com outros órgãos, 
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entidades e empresas para a execução de serviços públicos, promovendo a integração de esforços. Capacitação de Pessoal : 
Realizar treinamentos e capacitações constantes para os servidores que atuam na prestação dos serviços, visando à atuali-
zação e melhoria das competências técnicas. Monitoramento e Avaliação : Implementar mecanismos de monitoramento e 
avaliação da qualidade dos serviços prestados, analisando indicadores de desempenho e promovendo ações corretivas 
quando necessário. Desenvolvimento de Políticas Públicas : Contribuir para a formulação de políticas públicas que visem à 
melhoria dos serviços públicos e ao atendimento das necessidades da população. Relatórios e Prestação de Contas : Elabo-
rar relatórios sobre as atividades desenvolvidas e a qualidade dos serviços prestados, promovendo a transparência e a pres-
tação de contas à sociedade. Essas competências são essenciais para garantir que o Departamento de Serviços Públicos 
funcione de maneira eficaz, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e a eficiência na prestação dos 
serviços essenciais. 

  
11.4.1. Diretoria de Execução e Desenvolvimento de Serviços Públicos  

A Diretoria de Execução e Desenvolvimento de Serviços Públicos desempenha um papel vital na gestão e melhoria contínua 
dos serviços essenciais oferecidos à população. Suas competências incluem: Planejamento de Serviços : Elaborar planos 
estratégicos para a prestação de serviços públicos, identificando necessidades da população e estabelecendo metas e indi-
cadores de desempenho. Coordenação de Execução : Supervisionar a implementação de projetos e ações relacionadas a 
serviços públicos, garantindo que sejam realizados conforme as normas e regulamentos vigentes. Monitoramento e Avalia-
ção : Realizar o acompanhamento sistemático da qualidade e eficiência dos serviços prestados, verificando o cumprimento 
de metas e a satisfação dos usuários. Desenvolvimento de Políticas : Contribuir para a formulação e revisão de políticas 
públicas relacionadas aos serviços, buscando alinhar as ações à legislação e às necessidades da comunidade. Articulação 
Intersetorial : Promover a integração e a cooperação entre diferentes secretarias e órgãos do governo municipal, visando 
uma abordagem mais eficaz e abrangente na execução dos serviços públicos. Capacitação e Treinamento : Implementar 
programas de formação e capacitação para os servidores que atuam na execução dos serviços, com o objetivo de melhorar 
a qualidade do atendimento e a eficiência dos processos. Gestão de Recursos : Propor e gerir o orçamento dos serviços 
públicos, otimizando o uso de recursos financeiros e materiais em prol da eficiência e eficácia das ações. Atendimento ao 
Cidadão : Desenvolver e implementar sistemas de ouvidoria e atendimento ao cidadão para receber e tratar reclamações, 
sugestões e elogios relacionados aos serviços públicos. Inovação e Melhoria Contínua : Estimular a adoção de inovações e 
melhorias nos processos de prestação de serviços, buscando soluções que ampliem a qualidade e a efetividade das ações 
realizadas. Relatórios e Transparência : Elaborar relatórios periódicos sobre a execução das ações e a qualidade dos serviços, 
promovendo a transparência e a prestação de contas à sociedade. Essas competências são cruciais para garantir que a 
Diretoria de Execução e Desenvolvimento de Serviços Públicos atue de forma eficiente e efetiva, contribuindo para a melhoria 
contínua da qualidade dos serviços prestados à população. 
 

11.4.2. Setor de Logística e Apoio à Infraestrutura e Serviços Públicos 
O Setor de Logística e Apoio à Infraestrutura e Serviços Públicos desempenha um papel crucial na garantia da eficiência na 
execução de projetos e serviços essenciais no âmbito da administração pública. Suas competências incluem: Planejamento 
Logístico : Desenvolver e implementar planos logísticos para a alocação de recursos materiais e equipamentos necessários 
para a execução de obras e serviços públicos. Gestão de Estoques : Controlar e gerenciar o estoque de materiais e insumos 
utilizados nas operações e manutenções, assegurando a disponibilidade e o reabastecimento oportuno. Aquisição de Mate-
riais : Coordenar o processo de aquisição de materiais e equipamentos, estabelecendo parcerias com fornecedores, garan-
tindo a melhor relação custo-benefício e conformidade com a legislação. Transporte e Distribuição : Organizar o transporte e 
a distribuição de materiais e equipamentos necessários às obras e serviços públicos, assegurando que cheguem ao local 
certo no tempo certo. Suporte Operacional : Oferecer suporte logístico nas operações diárias das secretarias e departamen-
tos, facilitando a execução das atividades e melhorando a eficiência dos serviços. Coordenação Interdepartamental : Traba-
lhar em colaboração com outros setores e departamentos para alinhar as necessidades logísticas e garantir a integração das 
ações de infraestrutura e serviços. Avaliação de Fornecedores : Realizar a avaliação e o monitoramento das empresas forne-
cedoras, garantindo que cumpram com os acordos estabelecidos em termos de qualidade e prazo de entrega. Treinamento 
e Capacitação : Promover capacitação e treinamentos para a equipe envolvida nas operações logísticas, visando a melhoria 
de processos e práticas de trabalho. Monitoramento de Desempenho : Acompanhar indicadores de desempenho logístico, 
propondo melhorias e adaptações quando necessário para otimizar a execução de serviços. Relatórios e Prestação de Con-
tas : Elaborar relatórios sobre as atividades logísticas e o uso de recursos, assegurando a transparência e a prestação de 
contas à administração pública e à sociedade. Essas competências são essenciais para garantir o funcionamento eficiente 
do Setor de Logística e Apoio à Infraestrutura e Serviços Públicos, contribuindo para a eficácia na execução das políticas 
públicas e na prestação de serviços à população. 

 
11.4.3. Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas 

O Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas desempenha um papel fundamental na manutenção da saúde pública e 
na promoção de um ambiente urbano limpo e agradável. As competências desse setor incluem: Planejamento de Limpeza : 
Elaborar e implementar um plano de limpeza abrangente que define a frequência e os métodos de higienização das vias 
públicas, calçadas, praças e parques. Execução de Serviços : Realizar atividades de limpeza e higienização, que incluem 
varrição, coleta de resíduos, lavagem de ruas e remoção de entulhos, visando manter a ordem e a limpeza no espaço público. 
Gestão de Resíduos : Coordenar a coleta e destinação adequada de resíduos sólidos, incentivando a reciclagem e a com-
postagem, sempre que possível. Manutenção de Equipamentos e Materiais : Gerir o uso e a manutenção dos equipamentos 
e materiais de limpeza, assegurando que estejam em boas condições de uso e disponíveis para a equipe. Sensibilização e 
Conscientização : Promover campanhas de conscientização junto à população sobre a importância da limpeza e manutenção 
do espaço público, incentivando o descarte correto de resíduos. Monitoramento da Qualidade : Avaliar a eficiência das ope-
rações de limpeza, utilizando indicadores para monitorar a qualidade dos serviços prestados e implementando melhorias 
sempre que necessário. Treinamento de Equipes : Proporcionar treinamento contínuo e capacitação para os trabalhadores 
envolvidos na limpeza, com foco em técnicas de trabalho seguro e eficaz. Interação com Outros Setores : Trabalhar em 
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colaboração com outras diretorias ou departamentos, como o de Saúde Pública e de Educação, para integrar ações e pro-
mover uma abordagem mais ampla em relação à limpeza urbana. Relatórios e Prestação de Contas : Elaborar relatórios sobre 
as atividades desenvolvidas, incluindo dados sobre a quantidade de resíduos coletados, áreas atendidas e ações de melhoria 
implementadas, promovendo a transparência. Resposta a Emergências : Atuar em emergências, como limpeza após desas-
tres naturais, garantindo que os serviços de limpeza sejam prioritários nessas circunstâncias. Essas competências garantem 
que o Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas contribua para a criação de um ambiente urbano mais limpo, saudável 
e seguro, melhorando a qualidade de vida da população. 

  
11.4.4. Setor de Iluminação Pública 

O Setor de Iluminação Pública é responsável pela gestão, manutenção e melhoria da iluminação das vias e espaços públicos, 
desempenhando um papel crucial na segurança, na qualidade de vida e na estética urbana. As competências desse setor 
incluem: Planejamento e Execução de Projetos : Desenvolver e implementar projetos de iluminação pública, incluindo a ins-
talação de novos postes, luminárias e sistemas de iluminação em áreas urbanas. Manutenção de Sistemas de Iluminação : 
Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de iluminação pública, garantindo o funcionamento adequado das 
luminárias, reatores e outros equipamentos. Monitoramento de Desempenho : Avaliar a eficiência e a eficácia da iluminação 
pública, utilizando indicadores para identificar áreas que necessitam de melhorias ou intervenções. Substituição e Atualização 
Tecnológica : Propor e implementar a substituição de lâmpadas antigas por tecnologias mais eficientes, como LEDs, que 
proporcionam melhor luminosidade e economia de energia. Atendimento ao Cidadão : Receber e gerir solicitações e recla-
mações da população relacionadas à iluminação pública, respondendo de forma adequada e eficiente. Segurança e Preven-
ção : Trabalhar em conjunto com outros setores, como segurança pública, para identificar áreas que necessitam de melhorias 
na iluminação para aumentar a segurança e prevenir crimes. Gestão de Recursos : Gerir o orçamento e os recursos materiais 
e financeiros destinados à iluminação pública, buscando otimizar custos e garantir a eficiência na utilização dos recursos. 
Campanhas de Conscientização : Promover campanhas de conscientização sobre a importância da iluminação pública e o 
correto uso dos espaços iluminados, incentivando a participação da comunidade. Interação com Outros Órgãos : Colaborar 
com outras secretarias e órgãos municipais para planejar intervenções que envolvam a iluminação pública em projetos de 
urbanização, revitalização e eventos especiais. Relatórios e Transparência : Elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, 
a manutenção da iluminação pública e as inovações tecnológicas implementadas, assegurando a transparência e a prestação 
de contas à sociedade. Essas competências são essenciais para garantir uma iluminação pública eficaz, que contribua para 
a segurança, a estética urbana e a melhoria da qualidade de vida nas cidades. 

 
11.4.5. Setor de Gestão de Cemitérios  

O Setor de Gestão de Cemitérios desempenha um papel importante na administração de cemitérios e serviços relacionados 
ao sepultamento e manutenção de espaços onde são feitos os cultos de despedida. As competências desse setor incluem: 
Administração de Cemitérios : Gerir e organizar a operação dos cemitérios, incluindo a supervisão de sepultamentos, manu-
tenção de registros e controle de lotes e terrenos. Planejamento e Desenvolvimento : Planejar expansões, melhorias e manu-
tenções nos espaços cemiteriais, garantindo que as infraestruturas atendam às necessidades da população. Registros e 
Documentação : Manter registros precisos, como dados sobre sepultamentos, exumações, identificação de falecidos e infor-
mações sobre os lotes, assegurando a integridade e a confidencialidade das informações. Atendimento ao Cidadão : Propor-
cionar informações e orientações aos cidadãos sobre serviços relacionados a cemitérios, incluindo a disponibilidade de lotes, 
tarifas e procedimentos de sepultamento. Apoio às Famílias : Oferecer suporte emocional e logístico às famílias que utilizam 
os serviços do cemitério, facilitando o processo de luto e despedida. Manutenção e Conservação : Coordenar a manutenção 
das áreas do cemitério, incluindo jardins, túmulos e áreas comuns, garantindo um ambiente respeitoso e digno. Cumprimento 
de Legislação : Assegurar que todas as operações e serviços estejam em conformidade com as leis e regulamentos locais, 
estaduais e federais relacionados à administração de cemitérios. Educação e Sensibilização : Promover campanhas de cons-
cientização sobre a importância da conservação dos cemitérios e o respeito ao espaço destinado ao descanso final. Gestão 
de Recursos : Administrar o orçamento e os recursos financeiros do setor, otimizando custos e assegurando a sustentabili-
dade das operações. Relatórios e Transparência : Elaborar relatórios sobre as atividades do setor, incluindo informações 
sobre sepultamentos, receitas e despesas, promovendo a transparência na gestão cemiterial. Essas competências são fun-
damentais para garantir que o Setor de Gestão de Cemitérios opere de maneira digna e respeitosa, atendendo às necessi-
dades da população em momentos delicados e de luto. 
 

11.4.6. Assistência de Secretaria   
A Assistência a Secretaria tem por finalidade desenvolver ações e atividades de suporte, de apoio básico administrativo e 
operacional da Secretaria; assistindo diretamente aos órgãos que compõe a estrutura da Secretaria no desempenho de suas 
competências de forma auxiliar, de apoio e de suporte administrativo e operacional nas atividades básicas, rotineiras e con-
tínuas da Secretaria. 
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IIV – QUADRO DE CARGOS 
11.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SSERVIÇOS PÚBLICOS -  SEMISP  

SÍMBOLO  QUANT.  VENCIMENTO  REQUISITO  JORNADA DE 
TTRABALHO 

11. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Pú-
blicos 

CC.1 1 8.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.1.Diretor Geral CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.1.1.Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle 
de Recursos Humanos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.1.2.Chefe do Setor de Compras e Suprimento CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.1.3.Assistente de Secretaria  CC.9  20  1.600,00  Ensino Médio  Tempo Parcial 
40h/semanal  

11.2.Departamento de Desenvolvimento e Infraestru-
ttura 

     

11.2.1.Diretor de Desenvolvimento e Infraestrutura CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.2.2.Diretor de Engenharia e Infraestrutura  CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.2.3.Assistente de Secretaria    CC.9 30 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

11.3.Departamento de Infraestrutura de Vias PPúblicas      

11.3.1.Diretor de Infraestrutura de Vias Públicas  CC.4 1 3.200,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.3.2.Chefe do Setor de Controle e Manutenção de Ve-
ículos, Máquinas e Equipamentos 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.3.3.Chefe do Setor de Gestão de Oficina Mecânica CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.3.4.Chefe do Setor de Operação de Veículos Pesa-
dos  

CC.7  1  2.000,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

11.3.5.Chefe do Setor de Operação de Máquinas e 
Equipamentos  

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.3.6.Assistente de Secretaria   CC.9 30 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

11.4.Departamento de Serviços Públicos       

11.4.1.Diretor de Execução e Desenvolvimento de Ser-
viços Públicos   

CC.4  1  3.200,00  Ensino Médio Tempo Integral  

11.4.2.Chefe do Setor de Logística e Apoio à Infraestru-
tura e Serviços Públicos  

CC.7  1  2.000,00  Ensino Médio  Tempo Integral  

11.4.3.Chefe do Setor de Limpeza e Higienização de 
Vias Públicas 

CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.4.4.Chefe do Setor de Iluminação Pública CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.4.5.Chefe do Setor de Gestão de Cemitérios   CC.7 1 2.000,00 Ensino Médio Tempo Integral 

11.4.6.Assistente de Secretaria    CC.9 30 1.600,00 Ensino Médio Tempo Parcial 
40h/semanal 

 
V – SÍNTESE DE QUADRO DE CARGOS 

CARGO  SÍMBOLO  VENCIMENTO  
Secretário CC.1 8.000,00 
Superintendente CC.2 8.000,00 
Subprefeito CC.3 3.200,00 
Diretor CC.4 3.200,00 
Assessor CC.5 3.200,00 
Coordenador CC.6 2.400,00 
Chefe CC.7 2.000,00 
Gestor CC.8 1.800,00 
Assistente CC.9 1.600,00 
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VVI - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMISP 
 
11. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos possui diversas atribuições voltadas para a gestão e a execução 
de atividades que envolvem a infraestrutura urbana e a prestação de serviços essenciais à população. Algumas das atribui-
ções incluem: Planejamento Urbano : Desenvolvimento de projetos e planos para a infraestrutura urbana, incluindo obras de 
pavimentação, drenagem, saneamento, iluminação pública, parques e praças. Execução de Obras : Realização de obras 
públicas, que podem incluir construção, reforma e manutenção de prédios públicos, estradas, pontes e outros equipamentos 
urbanos. Gestão de Espaços Públicos : Manutenção e gestão de praças, parques e áreas verdes, assegurando a sua utiliza-
ção para lazer e bem-estar da população. Saneamento Básico : Coordenação de serviços de abastecimento de água, coleta 
de esgoto e limpeza urbana, visando garantir a saúde pública e a qualidade de vida dos cidadãos. Transporte e Mobilidade 
Urbana : Planejamento e execução de ações relacionadas ao transporte público, ciclovias, calçadas e acessibilidade, pro-
movendo uma cidade mais transitável. Gestão de Resíduos Sólidos : Implementação de políticas e programas de coleta, 
reciclagem e destinação final de resíduos, contribuindo para a sustentabilidade e o meio ambiente. Fiscalização : Monitora-
mento e fiscalização das obras e serviços realizados, assegurando que as normas técnicas e legais sejam cumpridas. Parce-
rias e Convênios : Desenvolvimento de parcerias com órgãos estaduais e federais para a execução de obras e serviços, bem 
como a busca por recursos financeiros.  
 

11.1. Diretor Geral 
As atribuições do Diretor Geral recaem sobre a assessoria direta ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públi-
cos, no desempenho e execução das políticas públicas de responsabilidade da Secretaria, incluindo: Coordenação das 
Ações : Supervisionar e coordenar as atividades das diferentes áreas da secretaria, assegurando que os projetos e serviços 
estejam alinhados com as diretrizes da administração municipal. Planejamento Estratégico : Elaborar e implementar planos 
estratégicos para o desenvolvimento de infraestrutura urbana e serviços públicos, considerando as demandas da população 
e as políticas públicas vigentes. Gestão de Projetos : Gerenciar a execução de projetos de infraestrutura, desde a sua con-
cepção até a conclusão, incluindo acompanhamento de cronograma e orçamento. Apoio Técnico : Oferecer suporte técnico 
às demais unidades da secretaria na elaboração de projetos e na execução de obras, garantindo a conformidade às normas 
e legislações aplicáveis. Interação com a Comunidade : Promover diálogo e interação com a população para identificar ne-
cessidades e priorizar ações e obras que atendam aos interesses da comunidade. Monitoramento e Avaliação : Implementar 
mecanismos de monitoramento e avaliação das obras e serviços prestados, buscando melhorias contínuas nos processos e 
resultados. Capacitação e Desenvolvimento : Promover treinamentos e capacitações para a equipe da secretaria, visando à 
atualização técnica e ao desenvolvimento de habilidades necessárias para a execução das competências. Articulação Inter-
setorial : Facilitar a articulação com outras secretarias e órgãos municipais, estaduais e federais, para integrar ações e ga-
rantir a execução de políticas públicas de forma eficaz.  
 

11.1.1. Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos 
O Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de Recursos Humanos tem um papel crucial na administração de pessoal 
dentro da Secretaria, sendo que suas atribuições incluem: Gestão de Pessoal: Administrar a folha de pagamento, férias, 
licenças e outros aspectos relacionados à vida funcional dos servidores ou colaboradores. Recrutamento e Seleção: Coor-
denar processos de recrutamento e seleção, buscando atrair e contratar profissionais qualificados para a organização. Trei-
namento e Desenvolvimento: Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os colaboradores, 
visando à melhoria da performance e à qualificação do quadro de funcionários. Avaliação de Desempenho: Estabelecer e 
monitorar processos de avaliação de desempenho, promovendo feedbacks e planos de carreira para os servidores. Controle 
de Frequência: Gerenciar o controle de frequência e jornada de trabalho dos colaboradores, garantindo o cumprimento das 
legislações e normativas trabalhistas. Elaboração de Normas e Políticas: Propor e implementar políticas e normas relaciona-
das à gestão de recursos humanos, garantindo conformidade com as legislações vigentes e as necessidades da organização. 
Assessoria e Orientação: Prestar assessoria e orientação a gestores e servidores sobre questões de recursos humanos, 
como direitos, deveres e procedimentos administrativos. Análise de Dados e Relatórios: Realizar a análise de dados relacio-
nados ao pessoal, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão da gestão. 

 
11.1.2. Chefe do Setor de Compras e Suprimento 

O Chefe do Setor de Compras e Suprimentos é responsável pela aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria. As atribuições desse cargo incluem: Planejamento de Compras: Elaborar e executar o planejamento das com-
pras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as necessidades da instituição e dentro do orçamento disponível. 
Elaboração de Editais: Criar termos de referencias e documentos relacionados ao processo de contratação, conforme a 
legislação vigente e as normas internas. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisas de mercado para identificar fornecedores, 
preços e condições de pagamento, visando obter as melhores condições comerciais. Controle de Estoque: Gerenciar o es-
toque de materiais e insumos, garantindo o fluxo adequado de entrada e saída, além de realizar inventários periódicos. Fis-
calização e Recebimento: Supervisionar o recebimento de produtos e serviços, garantindo que estejam em conformidade 
com as especificações do contrato e da nota fiscal. Sustentabilidade e Inovação: Promover práticas de compras sustentáveis 
e o uso de tecnologias inovadoras que possam otimizar o processo de suprimentos. Relatórios e Análises: Produzir relatórios 
sobre as compras realizadas e a gestão de suprimentos, analisando dados que ajudem na melhoria contínua do setor.  

 
11.1.3. Assistência de Secretaria 

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
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Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
11.2.1. Diretor de Desenvolvimento e Infraestrutura 

Compete ao Diretor de Desenvolvimento e Infraestrutura as seguintes atribuições: Planejamento e Projetos de Infraestrutura : 
Elaborar projetos de infraestrutura urbana que atendam às necessidades do município, incluindo estradas, pontes, edifícios 
públicos e instalações essenciais. Gestão de Obras : Coordenar a execução de obras públicas, garantindo que sejam reali-
zadas dentro do prazo e do orçamento estabelecidos, além de assegurar a qualidade e segurança delas. Análise Técnica : 
Avaliar viabilidade técnica e econômica de projetos de infraestrutura e desenvolver estudos de impacto para assegurar que 
as intervenções atendam às normas e legislações pertinentes. Desenvolvimento Urbano : Participar da elaboração e revisão 
de planos diretores e de urbanismo, considerando aspectos sociais, ambientais e econômicos para promover um desenvol-
vimento urbano sustentável. Interação com Outros Órgãos : Trabalhar em conjunto com outras secretarias e órgãos munici-
pais, estaduais e federais para garantir a integração de esforços em projetos de infraestrutura e desenvolvimento. Gestão de 
Recursos : Propor e gerenciar a captação de recursos financeiros, por meio de convênios e parcerias, para viabilizar a exe-
cução de projetos de infraestrutura. Manutenção de Infraestrutura : Supervisionar e coordenar ações de manutenção das 
infraestruturas existentes, garantindo sua funcionalidade e segurança para a população. Monitoramento e Avaliação : Imple-
mentar mecanismos para acompanhar o progresso e os resultados de projetos e obras, avaliando a eficiência e eficácia das 
ações desenvolvidas. Desenvolvimento de Políticas Públicas : Contribuir para a formulação de políticas públicas municipais 
relacionadas à infraestrutura, buscando atender às demandas da população e promover melhorias na qualidade de vida.  
 

11.2.2. Diretor de Engenharia e Infraestrutura 
O Diretor de Engenharia e Infraestrutura tem por atribuições o desenvolvimento e manutenção de projetos de engenharia e 
infraestrutura do munícipio, que incluem: Elaboração de Projetos de Engenharia : Desenvolver e coordenar os projetos de 
engenharia relacionados a obras públicas, infraestrutura urbana e melhorias em instalações existentes, assegurando que 
estejam em conformidade com as normas técnicas e legais. Gestão de Obras : Supervisionar a execução de obras públicas, 
garantindo que sejam realizadas conforme os projetos aprovados, dentro dos prazos, orçamentos e padrões de qualidade 
estabelecidos. Avaliação de Viabilidade : Realizar estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental para projetos de 
infraestrutura, identificando potenciais impactos e propondo soluções adequadas. Manutenção de Infraestrutura : Planejar e 
coordenar ações de manutenção preventiva e corretiva em obras e equipamentos públicos, assegurando a segurança e 
funcionalidade das infraestruturas existentes. Acompanhamento de Normas e Regulamentações : Assegurar que todos os 
projetos e obras estejam em conformidade com as legislações e regulamentos pertinentes, incluindo normas de segurança, 
acessibilidade e meio ambiente. Consultoria Técnica : Fornecer suporte técnico e orientação para outras secretarias e de-
partamentos municipais em questões relacionadas à engenharia e infraestrutura. Gestão de Recursos : Propor e gerenciar a 
captação de recursos financeiros para a realização de obras e projetos, incluindo a celebração de convênios com órgãos 
estaduais e federais. Fiscalização : Realizar a fiscalização de obras e serviços realizados por terceiros, garantindo que as 
condições contratuais e as normas técnicas sejam respeitadas. Relatórios e Documentação : Elaborar relatórios técnicos 
sobre o andamento das obras e atividades da diretoria, bem como manter a documentação necessária organizada e dispo-
nível.  
 

11.2.3. Assistente de Secretaria   
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
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manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

  
11.3.1. Diretor de Infraestrutura de Vias Públicas 

O Diretor de Infraestrutura de Vias Públicas possui um conjunto de atribuições relacionadas à construção, manutenção e 
gestão das vias urbanas. As atribuições incluem: Planejamento e Projetos de Vias : Desenvolver e coordenar projetos de 
infraestrutura de transportes, incluindo pavimentação de ruas, construção de avenidas e calçadas, e a implementação de 
sinalização viária. Execução de Obras : Supervisionar e coordenar a execução de obras de infraestrutura de vias públicas, 
garantindo que sejam realizadas de acordo com os projetos, cronogramas e orçamentos estabelecidos. Manutenção das 
Vias : Planejar e implementar programas de manutenção das vias urbanas, incluindo reparos, limpeza e conservação, para 
assegurar a segurança e a funcionalidade das estradas. Gestão do Tráfego : Trabalhar em conjunto com outros órgãos para 
implementar medidas de controle de tráfego, promovendo a segurança e a fluidez do trânsito nas vias públicas. Avaliação de 
Impacto : Realizar estudos de impacto de novos projetos de infraestrutura viária, considerando aspectos como mobilidade, 
acessibilidade e impacto ambiental. Fiscalização de Obras : Fiscalizar obras realizadas por terceiros nas vias públicas para 
garantir que estejam em conformidade com as normas técnicas, legais e de qualidade. Interação com a Comunidade : Pro-
mover diálogo com a população sobre as necessidades e melhorias nas vias públicas, considerando sugestões e reclamações 
dos cidadãos. Promoção da Acessibilidade : Assegurar que os projetos e a execução das obras atendam às normas de 
acessibilidade, proporcionando condições adequadas para todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida. 
Desenvolvimento de Políticas Públicas : Contribuir para a formulação de políticas públicas relacionadas à mobilidade urbana 
e infraestrutura viária, buscando integrar transporte coletivo e individual.  
 

11.3.2. Chefe do Setor de Controle e Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
O Chefe do Setor de Controle e Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos tem as seguintes atribuições: Gestão 
da Frota : Controlar e administrar a frota de veículos, máquinas e equipamentos, garantindo a correta alocação e uso de 
acordo com as necessidades da administração municipal. Planejamento de Manutenção : Desenvolver e implementar planos 
de manutenção preventiva e corretiva para veículos, máquinas e equipamentos, assegurando sua funcionalidade, segurança 
e eficiência operacional. Controle de Estoque de Peças : Gerir o estoque de peças de reposição e insumos necessários para 
a manutenção dos veículos e equipamentos, garantindo a disponibilidade para as intervenções. Registro e Documentação : 
Manter registros atualizados sobre a utilização, manutenção, consumo de combustível e despesas relacionadas a cada veí-
culo, máquina ou equipamento. Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar o desempenho dos veículos e equipamentos, 
identificando necessidades de reparos ou substituições, e propondo melhorias na gestão da frota. Fiscalização e Conformi-
dade : Garantir que todos os veículos e equipamentos estejam em conformidade com as normas de segurança, ambientais 
e de operação, realizando inspeções regulares. Treinamento de Pessoal : Promover capacitações para os operadores e 
mecânicos envolvidos na operação e manutenção dos veículos e equipamentos, assegurando que sigam as melhores práti-
cas e procedimentos de segurança. Relatórios e Controle de Dados : Elaborar relatórios periódicos sobre a utilização da frota, 
custos de manutenção e reparos, e qualquer outra informação que possa contribuir para a tomada de decisões. Interação 
com Outros Setores : Colaborar com outros departamentos administrativos para atender às demandas relacionadas ao uso 
dos veículos e equipamentos em suas operações específicas. Planejamento de Substituições : Avaliar a necessidade de 
substituição de veículos e equipamentos obsoletos ou ineficientes, propondo planos de aquisição e renovação da frota.  
 

11.3.3. Chefe do Setor de Gestão de Oficina Mecânica 
O Chefe do Setor de Gestão de Oficina Mecânica, é parte integrante da administração de veículos e equipamentos na Se-
cretaria, desempenha um papel crucial na manutenção e operação da frota. As atribuições desse cargo incluem: Planeja-
mento de Manutenção : Desenvolver e implementar um plano de manutenção preventiva e corretiva para veículos e equipa-
mentos, visando maximizar a eficiência e a vida útil dos ativos. Supervisão de Serviços Técnicos : Coordenar e supervisionar 
as atividades da oficina mecânica, assegurando que os serviços de manutenção sejam realizados de acordo com os padrões 
técnicos e de segurança apropriados. Gestão de Equipes : Administrar a equipe de mecânicos e técnicos, promovendo trei-
namentos e capacitações para assegurar que todos estejam atualizados com as melhores práticas e metodologias de traba-
lho. Controle de Estoque : Gerir o estoque de peças e insumos necessários para a manutenção, garantindo que estejam 
disponíveis para a realização dos serviços de forma eficiente. Registro de Manutenções : Manter registros detalhados de 
todas as atividades de manutenção realizadas nos veículos e equipamentos, incluindo as datas, serviços executados e des-
pesas envolvidas. Avaliação de Desempenho : Monitorar o desempenho da oficina mecânica, analisando indicadores como 
tempo de parada dos veículos, custos de manutenção e eficiência dos serviços executados. Interação com Outros Setores : 
Colaborar com outras áreas da administração para compreender as necessidades de transporte e apoiar operações especí-
ficas que possam requerer serviços mecânicos. Gestão de Orçamentos : Auxiliar na elaboração e gestão do orçamento des-
tinado à manutenção e operação da oficina mecânica, buscando eficiência nos custos e otimização dos recursos. Inovação 
e Melhoria Contínua : Pesquisar e implementar novas tecnologias e técnicas de manutenção que possam melhorar a eficiên-
cia operativa e a segurança dos veículos e equipamentos. Cumprimento de Normas e Regulamentações : Garantir que todos 
os serviços da oficina estejam em conformidade com as normas regulamentadoras pertinentes, incluindo aspectos ambientais 
e de segurança no trabalho.  
 

11.3.4. Chefe do Setor de Operação de Veículos Pesados 
O Chefe do Setor de Operação de Veículos Pesados é responsável pela gestão e operação de veículos de grande porte, 
como caminhões, ônibus, tratores e outros equipamentos utilizados em obras e serviços públicos. As atribuições desse cargo 
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incluem: Operação Segura : Garantir que os motoristas operem os veículos pesados de forma segura e em conformidade 
com as normativas de trânsito e segurança. Treinamento de Motoristas : Promover treinamentos e capacitações periódicas 
para os motoristas, focando em boas práticas de direção, segurança no trabalho e manutenção básica dos veículos. Super-
visão das Atividades : Supervisionar a rotina de operação dos veículos, assegurando que sejam usados de maneira eficiente 
e nas condições adequadas. Planejamento de Rotas : Desenvolver e otimizar as rotas de transporte para garantir eficiência 
no uso dos veículos, reduzindo custos e tempo de deslocamento. Manutenção e Cuidado com os Veículos : Trabalhar em 
estreita colaboração com o Setor de Gestão de Oficina Mecânica para assegurar que os veículos pesados sejam mantidos 
em boas condições, programando manutenções preventivas e corretivas. Documentação e Registros : Manter registros de-
talhados sobre a utilização dos veículos, incluindo quilometragem, horários de operação, consumo de combustível e qualquer 
incidente ou irregularidade. Acompanhamento de Normas e Regulamentações : Assegurar que todas as operações estejam 
em conformidade com as legislações de transporte, segurança e ambientais aplicáveis. Gestão de Combustível : Controlar e 
monitorar o consumo de combustível dos veículos, buscando formas de otimizar a eficiência e reduzir custos. Emergências e 
Assistência : Estar preparado para responder a emergências durante a operação, garantindo que protocolos adequados 
sejam seguidos para a segurança de todos. Reportes e Análises : Elaborar relatórios sobre a operação dos veículos pesados, 
analisando dados para identificar melhorias nos processos de operação e manutenção. Essas competências são fundamen-
tais para garantir a eficiência e segurança nas operações de veículos pesados, contribuindo para o bom funcionamento dos 
serviços públicos e das atividades que dependem desse tipo de transporte. 

  
11.3.5. Chefe do Setor de Operação de Máquinas e Equipamentos  

O Chefe do Setor de Operação de Máquinas e Equipamentos é responsável pela utilização eficiente e segura de diversos 
equipamentos e máquinas em obras públicas, serviços de infraestrutura e outras atividades do município. As atribuições  
desse cargo incluem: Operação Segura : Garantir que todas as máquinas e equipamentos sejam operados de acordo com 
as normas de segurança, protegendo os operadores e trabalhadores ao redor. Treinamento de Operadores : Promover ca-
pacitação contínua e adequação de pessoal para a operação segura e eficaz das máquinas e equipamentos, garantindo que 
todos os operadores estejam familiarizados com os procedimentos corretos. Planejamento de Operações : Planejar e coor-
denar as operações das máquinas e equipamentos, definindo cronogramas e produtividades para otimizar o uso dos recursos 
disponíveis. Manutenção Preventiva e Corretiva : Trabalhar em conjunto com o setor de manutenção para assegurar que as 
máquinas e equipamentos recebam a manutenção adequada, programando serviços preventivos e gerenciando reparos 
quando necessário. Controle de Uso e Registro : Manter registros detalhados sobre a utilização das máquinas e equipamen-
tos, incluindo horas de operação, custos de manutenção e horas de serviço. Avaliação de Desempenho : Monitorar e avaliar 
o desempenho das máquinas e equipamentos, analisando dados para identificar oportunidades de melhoria na operação. 
Cumprimento de Normas e Regulamentações : Assegurar que os processos operacionais estejam em conformidade com as 
legislações ambientais, de segurança e de trabalho pertinentes. Gestão de Combustível e Recursos : Monitorar e controlar o 
consumo de combustível e outros insumos utilizados nas operações de máquinas, buscando eficiência e redução de custos. 
Resolução de Problemas Operacionais : Estar preparado para identificar e resolver rapidamente problemas ou falhas opera-
cionais que possam surgir durante a utilização das máquinas e equipamentos. Relatórios de Operação : Elaborar relatórios 
sobre as operações realizadas, incluindo informações sobre produtividade, custos e quaisquer questões que necessitem de 
atenção ou melhoria. Essas competências são essenciais para garantir que o Setor de Operação de Máquinas e Equipamen-
tos opere de forma eficaz e eficiente, contribuindo para o sucesso das atividades de infraestrutura e serviços públicos em 
geral. 

 
11.3.6. Assistente de Secretaria   

O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  

 
11.4.1. Diretor de Execução e Desenvolvimento de Serviços Públicos  

O Diretor de Execução e Desenvolvimento de Serviços Públicos desempenha um papel vital na gestão e melhoria contínua 
dos serviços essenciais oferecidos à população. Suas atribuições incluem: Planejamento de Serviços : Elaborar planos estra-
tégicos para a prestação de serviços públicos, identificando necessidades da população e estabelecendo metas e indicadores 
de desempenho. Coordenação de Execução : Supervisionar a implementação de projetos e ações relacionadas a serviços 
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públicos, garantindo que sejam realizados conforme as normas e regulamentos vigentes. Monitoramento e Avaliação : Reali-
zar o acompanhamento sistemático da qualidade e eficiência dos serviços prestados, verificando o cumprimento de metas e 
a satisfação dos usuários. Desenvolvimento de Políticas : Contribuir para a formulação e revisão de políticas públicas relaci-
onadas aos serviços, buscando alinhar as ações à legislação e às necessidades da comunidade. Articulação Intersetorial : 
Promover a integração e a cooperação entre diferentes secretarias e órgãos do governo municipal, visando uma abordagem 
mais eficaz e abrangente na execução dos serviços públicos. Capacitação e Treinamento : Implementar programas de for-
mação e capacitação para os servidores que atuam na execução dos serviços, com o objetivo de melhorar a qualidade do 
atendimento e a eficiência dos processos. Gestão de Recursos : Propor e gerir o orçamento dos serviços públicos, otimizando 
o uso de recursos financeiros e materiais em prol da eficiência e eficácia das ações. Atendimento ao Cidadão : Desenvolver 
e implementar sistemas de ouvidoria e atendimento ao cidadão para receber e tratar reclamações, sugestões e elogios rela-
cionados aos serviços públicos. Inovação e Melhoria Contínua : Estimular a adoção de inovações e melhorias nos processos 
de prestação de serviços, buscando soluções que ampliem a qualidade e a efetividade das ações realizadas. Relatórios e 
Transparência : Elaborar relatórios periódicos sobre a execução das ações e a qualidade dos serviços, promovendo a trans-
parência e a prestação de contas à sociedade.  
 

111.4.2. Chefe do Setor de Logística e Apoio à Infraestrutura e Serviços Públicos 
O Chefe do Setor de Logística e Apoio à Infraestrutura e Serviços Públicos desempenha um papel crucial na garantia da 
eficiência na execução de projetos e serviços essenciais no âmbito da administração pública. Suas atribuições incluem: Pla-
nejamento Logístico : Desenvolver e implementar planos logísticos para a alocação de recursos materiais e equipamentos 
necessários para a execução de obras e serviços públicos. Gestão de Estoques : Controlar e gerenciar o estoque de materiais 
e insumos utilizados nas operações e manutenções, assegurando a disponibilidade e o reabastecimento oportuno. Aquisição 
de Materiais : Coordenar o processo de aquisição de materiais e equipamentos, estabelecendo parcerias com fornecedores, 
garantindo a melhor relação custo-benefício e conformidade com a legislação. Transporte e Distribuição : Organizar o trans-
porte e a distribuição de materiais e equipamentos necessários às obras e serviços públicos, assegurando que cheguem ao 
local certo no tempo certo. Suporte Operacional : Oferecer suporte logístico nas operações diárias das secretarias e depar-
tamentos, facilitando a execução das atividades e melhorando a eficiência dos serviços. Coordenação Interdepartamental : 
Trabalhar em colaboração com outros setores e departamentos para alinhar as necessidades logísticas e garantir a integra-
ção das ações de infraestrutura e serviços. Avaliação de Fornecedores : Realizar a avaliação e o monitoramento das empre-
sas fornecedoras, garantindo que cumpram com os acordos estabelecidos em termos de qualidade e prazo de entrega. 
Treinamento e Capacitação : Promover capacitação e treinamentos para a equipe envolvida nas operações logísticas, vi-
sando a melhoria de processos e práticas de trabalho. Monitoramento de Desempenho : Acompanhar indicadores de desem-
penho logístico, propondo melhorias e adaptações quando necessário para otimizar a execução de serviços. Relatórios e 
Prestação de Contas : Elaborar relatórios sobre as atividades logísticas e o uso de recursos, assegurando a transparência e 
a prestação de contas à administração pública e à sociedade.  
 

11.4.3. Chefe do Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas 
O Chefe do Setor de Limpeza e Higienização de Vias Públicas desempenha um papel fundamental na manutenção da saúde 
pública e na promoção de um ambiente urbano limpo e agradável. As atribuições  desse cargo incluem: Planejamento de 
Limpeza : Elaborar e implementar um plano de limpeza abrangente que define a frequência e os métodos de higienização das 
vias públicas, calçadas, praças e parques. Execução de Serviços : Realizar atividades de limpeza e higienização, que incluem 
varrição, coleta de resíduos, lavagem de ruas e remoção de entulhos, visando manter a ordem e a limpeza no espaço público. 
Gestão de Resíduos : Coordenar a coleta e destinação adequada de resíduos sólidos, incentivando a reciclagem e a com-
postagem, sempre que possível. Manutenção de Equipamentos e Materiais : Gerir o uso e a manutenção dos equipamentos 
e materiais de limpeza, assegurando que estejam em boas condições de uso e disponíveis para a equipe. Sensibilização e 
Conscientização : Promover campanhas de conscientização junto à população sobre a importância da limpeza e manutenção 
do espaço público, incentivando o descarte correto de resíduos. Monitoramento da Qualidade : Avaliar a eficiência das ope-
rações de limpeza, utilizando indicadores para monitorar a qualidade dos serviços prestados e implementando melhorias 
sempre que necessário. Treinamento de Equipes : Proporcionar treinamento contínuo e capacitação para os trabalhadores 
envolvidos na limpeza, com foco em técnicas de trabalho seguro e eficaz. Interação com Outros Setores : Trabalhar em 
colaboração com outras diretorias ou departamentos, como o de Saúde Pública e de Educação, para integrar ações e pro-
mover uma abordagem mais ampla em relação à limpeza urbana. Relatórios e Prestação de Contas : Elaborar relatórios sobre 
as atividades desenvolvidas, incluindo dados sobre a quantidade de resíduos coletados, áreas atendidas e ações de melhoria 
implementadas, promovendo a transparência. Resposta a Emergências : Atuar em emergências, como limpeza após desas-
tres naturais, garantindo que os serviços de limpeza sejam prioritários nessas circunstâncias.  
 

11.4.4. Chefe do Setor de Iluminação Pública 
O Chefe do Setor de Iluminação Pública é responsável pela gestão, manutenção e melhoria da iluminação das vias e espaços 
públicos, desempenhando um papel crucial na segurança, na qualidade de vida e na estética urbana. As atribuições  desse 
cargo incluem: Planejamento e Execução de Projetos : Desenvolver e implementar projetos de iluminação pública, incluindo 
a instalação de novos postes, luminárias e sistemas de iluminação em áreas urbanas. Manutenção de Sistemas de Ilumina-
ção : Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de iluminação pública, garantindo o funcionamento ade-
quado das luminárias, reatores e outros equipamentos. Monitoramento de Desempenho : Avaliar a eficiência e a eficácia da 
iluminação pública, utilizando indicadores para identificar áreas que necessitam de melhorias ou intervenções. Substituição 
e Atualização Tecnológica : Propor e implementar a substituição de lâmpadas antigas por tecnologias mais eficientes, como 
LEDs, que proporcionam melhor luminosidade e economia de energia. Atendimento ao Cidadão : Receber e gerir solicitações 
e reclamações da população relacionadas à iluminação pública, respondendo de forma adequada e eficiente. Segurança e 
Prevenção : Trabalhar em conjunto com outros setores, como segurança pública, para identificar áreas que necessitam de 
melhorias na iluminação para aumentar a segurança e prevenir crimes. Gestão de Recursos : Gerir o orçamento e os recursos 
materiais e financeiros destinados à iluminação pública, buscando otimizar custos e garantir a eficiência na utilização dos 
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recursos. Campanhas de Conscientização : Promover campanhas de conscientização sobre a importância da iluminação 
pública e o correto uso dos espaços iluminados, incentivando a participação da comunidade. Interação com Outros Órgãos : 
Colaborar com outras secretarias e órgãos municipais para planejar intervenções que envolvam a iluminação pública em 
projetos de urbanização, revitalização e eventos especiais. Relatórios e Transparência : Elaborar relatórios sobre as atividades 
realizadas, a manutenção da iluminação pública e as inovações tecnológicas implementadas, assegurando a transparência 
e a prestação de contas à sociedade.  
  

11.4.5. Chefe do Setor de Gestão de Cemitérios  
O Chefe do Setor de Gestão de Cemitérios desempenha um papel importante na administração de cemitérios e serviços 
relacionados ao sepultamento e manutenção de espaços onde são feitos os cultos de despedida. As atribuições  desse cargo 
incluem: Administração de Cemitérios : Gerir e organizar a operação dos cemitérios, incluindo a supervisão de sepultamentos, 
manutenção de registros e controle de lotes e terrenos. Planejamento e Desenvolvimento : Planejar expansões, melhorias e 
manutenções nos espaços cemiteriais, garantindo que as infraestruturas atendam às necessidades da população. Registros 
e Documentação : Manter registros precisos, como dados sobre sepultamentos, exumações, identificação de falecidos e 
informações sobre os lotes, assegurando a integridade e a confidencialidade das informações. Atendimento ao Cidadão : 
Proporcionar informações e orientações aos cidadãos sobre serviços relacionados a cemitérios, incluindo a disponibilidade 
de lotes, tarifas e procedimentos de sepultamento. Apoio às Famílias : Oferecer suporte emocional e logístico às famílias que 
utilizam os serviços do cemitério, facilitando o processo de luto e despedida. Manutenção e Conservação : Coordenar a 
manutenção das áreas do cemitério, incluindo jardins, túmulos e áreas comuns, garantindo um ambiente respeitoso e digno. 
Cumprimento de Legislação : Assegurar que todas as operações e serviços estejam em conformidade com as leis e regula-
mentos locais, estaduais e federais relacionados à administração de cemitérios. Educação e Sensibilização : Promover cam-
panhas de conscientização sobre a importância da conservação dos cemitérios e o respeito ao espaço destinado ao des-
canso final. Gestão de Recursos : Administrar o orçamento e os recursos financeiros do setor, otimizando custos e assegu-
rando a sustentabilidade das operações. Relatórios e Transparência : Elaborar relatórios sobre as atividades do setor, inclu-
indo informações sobre sepultamentos, receitas e despesas, promovendo a transparência na gestão cemiterial.  
 

11.4.6. Assistente de Secretaria   
O Assistente de Secretaria desempenha um papel essencial em diversas organizações, lidando com uma ampla gama de 
tarefas para garantir a limpeza, manutenção e organização do ambiente de trabalho. As atribuições desse cargo incluem: 
Limpeza e Organização: Auxilia na limpeza do ambiente de trabalho, garantindo que os locais estejam sempre limpos e orga-
nizados. Conservação de Ambientes: Monitorar a necessidade de reparos ou manutenção em instalações e reportar quais-
quer problemas ao supervisor imediato. Gestão de Resíduos: Incentivar a coleta e descarte de resíduos de maneira adequada, 
seguindo políticas de reciclagem e sustentabilidade quando aplicável. Abastecimento de Materiais: Reabastecer materiais de 
limpeza e higiene, como papel toalha, sabão e produtos de limpeza. Apoio em Eventos ou Reuniões: Auxiliar na preparação 
de salas e espaços para eventos, reuniões ou treinamentos, organizando cadeiras, mesas e equipamentos conforme neces-
sário. Pequenos Reparos: Realizar pequenos consertos ou ajustes em móveis e equipamentos, quando capacitado para isso. 
Suporte Geral: Auxiliar outras áreas da administração em tarefas variadas que não exijam qualificações específicas, conforme 
a necessidade. Cumprimento de Normas de Segurança: Seguir as diretrizes de segurança e saúde ocupacional para garantir 
um ambiente de trabalho seguro para todos. Atendimento ao Público: Receber e direcionar visitantes, atender chamadas 
telefônicas e responder a consultas gerais de forma cortês e profissional. Gestão de Documentos: Organizar, arquivar e 
manter documentos e registros importantes, assegurando que estejam acessíveis quando necessário. Agendamento e Ca-
lendário: Auxiliar na organização de agendas, incluindo o agendamento de reuniões, compromissos e eventos internos e 
externos. Correspondência: Redigir, revisar e distribuir correspondência e comunicações internas e externas, garantindo 
clareza e precisão. Suporte Administrativo: Auxiliar na preparação de relatórios, apresentações e outros materiais adminis-
trativos necessários. Suprimentos e Materiais: Monitorar e gerenciar o estoque de materiais de escritório, fazendo pedidos 
de reposição quando necessário. Coordenação de Reuniões: Preparar salas de reunião, organizar materiais necessários e 
auxiliar na logística de eventos e encontros.  
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Lei Municipal nº. 1.271, de 6 de maio de 2025. 
 

Altera Anexo I da Lei Municipal nº. 
1.266, de 20 de janeiro de 2025 e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º. O Anexo I da Lei Municipal nº. 1.266, de 20 de janeiro de 2025 passa a vigorar 
com a redação constante do respectivo anexo desta Lei. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 6 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 224
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

ANEXO I – VALORES DE DIÁRIAS 
(LEI MUNICIPAL Nº. 1.266/2025) 

 

Cargos Localidade 

Diária Integral (24 horas) 
Deslocamento maior que  
6 e menor que 12h (40%) 

Deslocamento maior que  
12 e menor que 24h (60%) 

Transporte do 
Municipio 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Transporte do 
Municipio 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Transporte 
ddo Municipio 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Prefeito e Vice-Pre-
feito 

Interior  650,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

200,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

400,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

Capital do Estado 750,00 320,00 450,00 

Fora do Estado 1.000,00 440,00 500,00 

Cargos Localidade 

Diária Integral (24 horas) 
Deslocamento maior que   

12 e menor 24 horas  
Deslocamento maior que   

12 e menor 24 horas  

Transporte do 
Municipio 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Transporte do 
Municipio 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Transporte 
ddo Municipio 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Secretário, Diretor, 
Assessor, Controla-
dor, Consultor 

Interior  400,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

200,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

250,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

Capital do Estado 460,00 220,00 280,00 

Fora do Estado 600,00 300,00 300,00 

Cargos Localidade 

Diária Integral (24 horas) 
Deslocamento maior que   

12 e menor 24 horas  
Deslocamento maior que   

12 e menor 24 horas  

Transporte do 
Município 

Transporte do 
PPróprio do Soli-

citante  

Transporte do 
Município 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Transporte 
ddo Município 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Motoristas de Am-
bulância/Trata-
mento Fora do Do-
micílio - TFD 

Interior  302,40 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

120,96 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

181,44 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

Capital do Estado 344,40 137,76 206,64 

Fora do Estado 462,00 184,80 277,20 

Cargos Localidade 

Diária Integral (24 horas) 
Deslocamento maior que   

12 e menor 24 horas  
Deslocamento maior que   

12 e menor 24 horas  

Transporte do 
Município 

Transporte do 
PPróprio do Soli-

citante  

Transporte do 
Município 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Transporte 
ddo Município 

Transporte Pró-
pprio do Solici-

tante  

Demais Cargos de 
Servidores Públicos 

Interior  260,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

120,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

150,00 Valor indenizável 
de R$ 1,30 (um 
real e trinta centa-
vos) por km ro-
dado. 

Capital do Estado 300,00 130,00 180,00 

Fora do Estado 350,00 180,00 200,00 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 6 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei Municipal nº. 1.272, de 6 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre oferta de profissional de 
apoio escolar na Rede Municipal do En-
sino Básico de Ibirataia, Estado da Bahia 
e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara Municipal decreta e eu sanci-
ono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituída a oferta de profissional de apoio escolar na Rede Municipal do Ensino 
Básico de Ibirataia, Estado da Bahia com o objetivo de realizar serviço profissional de apoio 
escolar na Rede Municipal do Ensino Básico de Ibirataia, Estado da Bahia, estimulando a 
participação em ações de auxílio e reforço de aprendizagem, prioritariamente dos compo-
nentes curriculares, voltadas à promoção do acesso, inclusão, permanência e êxito esco-
lar, conforme disposto no inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e no art. 28 da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
 
Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se a atividade desenvolvida por profissional de 
apoio escolar no exercício da função de monitor perante os alunos da Rede Municipal do 
Ensino Básico, sob orientação pedagógica ou docente, voltada para o fortalecimento de 
atividades curriculares na unidade escolar na qual estão matriculados, assegurando todos 
os cuidados previstos em lei ao educando com deficiência. 
 
Art. 3º. Compete ao profissional de apoio escolar no exercício da função de monitor: 
 
I. acompanhar e auxiliar o educando com deficiência severamente comprometido no 

desenvolvimento das atividades rotineiras, cuidando para que ele tenha suas neces-
sidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ele somente as ativi-
dades que ele não consiga fazer de forma autônoma;  

II. atuar como elo entre o educando cuidado, a família e a equipe da escola, bem como 
escutar, estar atento e solidário ao estudante cuidado;  

III. auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene, bem como estimular e ajudar na alimen-
tação e na constituição de hábitos alimentares;  

IV. auxiliar na locomoção e na autorregulação;  
V. realizar mudanças de posição corporal, quando necessário, do educando com limi-

tações físicas;  
VI. comunicar a equipe da Unidade de Ensino quaisquer alterações de comportamento 

do educando cuidado que possam ser observadas;  
VII. acompanhar outras situações que se fizerem necessárias para realização das ativi-

dades cotidianas do educando com deficiência durante a permanência na escola; 
VIII. auxiliar nas atividades extraclasse, recreativas e escolares de acordo com as orien-

tações da equipe técnico-pedagógica e do professor de Educação Atípica;  
IX. facilitar a comunicação entre o estudante e os professores, os pais, a direção escolar 

e os seus colegas;   
X. oferecer suporte na interação social em ambiente escolar;  

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 226
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3F6167B7BDAB8D8836878A2DBEFFAEAF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001089 Estado da Bahia - terça-feira, 6 de maio de 2025 Ano 8

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

XI. combater situações de discriminação;  
XII. avaliar continuamente os estudantes sob sua responsabilidade;  
XIII. atuar em todas as atividades escolares nas quais for necessário o seu apoio; e  
XIV. manter sigilo sobre os fatos de que tenha conhecimento em virtude do exercício de 

sua atividade. 
 
§ 1º. O profissional de apoio escolar no exercício da função de monitor atuará em todas as 
atividades escolares nas quais for necessário e que lhe compete, em todos os níveis e 
modalidades de ensino perante a Rede Municipal de Ensino. 
 
§ 2º. Em hipótese alguma será admitida que a direção escolar, docente e profissional de 
apoio educacional, exerça, execute ou aplique ao estudando com deficiência quaisquer 
técnicas ou os procedimentos identificados como próprios de profissões legalmente esta-
belecidas. 
 
§ 3º. A atuação do profissional de apoio escolar não substitui as atividades do atendimento 
educacional especializado ou as de escolarização. 
 
Art. 4º. Compete a Secretaria Municipal de Educação  promover a constante formação do 
profissional de apoio escolar devendo contemplar curso ou treinamento para o exercício 
de suas funções, que contenha, no mínimo, temas como apoio escolar específico a cada 
público-alvo da educação especial e educação inclusiva, aplicando também como parte 
da formação, instrução específica do professor de atendimento educacional especializado 
sobre os casos concretos com os quais irá trabalhar, e por este será supervisionado. 
 
Art. 5º. A decisão acerca da necessidade do profissional de apoio escolar é da equipe 
pedagógica, e a indicação desse profissional deve constar do Plano de Atendimento Edu-
cacional Especializado dos Estudantes, o qual deve ser elaborado pelos profissionais da 
educação em conjunto com os responsáveis legais, convidados os profissionais da saúde 
quando necessário, e atualizado periodicamente, considerados as necessidades e os pro-
gressos do estudante. 
 
Art. 6º. Compete a Secretaria Municipal de Educação efetuar a seleção de profissional de 
apoio escolar, expedindo para tanto o Edital de Seleção, que deverá conter as Unidades 
Escolares a serem atendidas, a quantidade de vagas de profissional necessário, requisitos 
e critérios para seleção, tempo de contratação etc.   
 
§ 1º. O tempo de contratação será de até 2 (dois) anos, admitida a prorrogação a no 
máximo mais 2 (dois) anos no interesse da instituição, comunicado ao bolsista, não sendo 
possível prorrogação que se estenda além desse período. 
 
§ 2º. Objetivando o bem-estar do educando com deficiência, será sempre preservado o 
profissional de apoio escolar com atuação continua e específica ao aluno, não sendo ad-
mitida em hipótese alguma a substituição do profissional de forma abrupta sem a devida 
justificava plausível. 
 
Art. 7º Fica autorizada a concessão de auxílio-financeiro a título de bolsa–monitor ao pro-
fissional de apoio escolar no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) para 40 
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(quarenta horas) semanais, de R$ 700,00 (setecentos reais) para 20 (vinte horas) sema-
nais e de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para 10 (dez) horas semanais. 
 
§ 1º. O Edital de Seleção deverá expressar que o processo seletivo visa a seleção de bol-
sistas de apoio escolar, não se tratando de concurso público ou de processo seletivo sim-
plificado, destina-se exclusivamente ao recrutamento e seleção de profissional de apoio 
escolar com habilitação específica para atuar como colaboradores externos, mediante re-
cebimento de auxilio-financeiro de contraprestação caracterizada como bolsa-monitor, no 
atendimento aos estudantes com necessidades educacionais específicas regularmente 
matriculados na Rede Municipal do Ensino Básico.  
 
§ 2º. O auxílio-financeiro a título de bolsa-monitor será concedida mensalmente direta-
mente na conta corrente do beneficiário mediante a assinatura de Termo de Compromisso 
firmado para esse fim, em que constará os seus respectivos direitos e obrigações. 
 
§ 3º. O valor do auxílio-financeiro a que o bolsista fará jus não constitui prestação pecuni-
ária de natureza salarial, mas de auxílio-financeiro a título bolsa de incentivo, sem vínculo 
empregatício de qualquer natureza,  
 
§ 4º. O valor do auxílio-financeiro a título de bolsa–monitor será atualizado anualmente por 
Decreto do Prefeito Municipal, tomando-se por base o IPCA - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo acumulado do período. 
 
Art. 8º. A concessão do auxílio-financeiro a título de bolsa-monitor será cancelada quando 
se verificar uma das seguintes hipóteses: 
 
I. a pedido do bolsista, mediante apresentação de solicitação de desligamento; 
II. a pedido da Direção da Unidade de Ensino ou da Coordenação Pedagógica quando 

o bolsista não desempenhar suas obrigações e atividades previstas no Termo de 
Compromisso; 

III. não apresentação pelo bolsista à Coordenação Pedagógica do Relatório Mensal de 
Desempenho de Atividades previsto no Edital de Seleção e Termo de Compromisso;  

IV. verificadas a qualquer momento irregularidades no exercício das atribuições do bol-
sista. 

 
§ 1º. O não cumprimento das disposições normativas previstas no caput deste artigo 
obriga o beneficiário da bolsa a devolver ao município os recursos recebidos indevida-
mente, ficando sujeito, quando pertinente, a todas as sanções legais penais e civis que 
possam incorrer. 
 
§ 2º. A devolução dos recursos recebidos pelo não cumprimento das obrigações, será 
sempre precedido do compete Processo Administrativo, assegurando ao bolsista o devido 
processo legal, o amplo direito de defesa e do contraditório. 
 
Art. 9º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente 
Lei, podendo para tanto, expedir todo e qualquer ato administrativo necessário para esse 
fim. 
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Art. 10. Até a realização do competente processo de seleção de profissional de apoio edu-
cacional, fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o efetivo paga-
mento do auxílio-financeiro a título de bolsa–monitor, aos profissionais em plena atividade, 
considerando o início do ano letivo e a extrema necessidade de manter de forma regular 
em sem interrupção os serviços de monitoria aos educandos com deficiência.    
 
Art. 11. As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas por meio de recursos 
orçamentários estabelecidos na lei vigente, e no que couber através de recursos do Fun-
deb.     
 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 6 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei Municipal nº. 1.273, de 6 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre a execução indireta, 
mediante contratação terceirizada 
de serviços-meio no âmbito do Po-
der Executivo do Municipio de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras pro-
videncias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DO BAHIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
  

CAPÍTULO I 
DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS-MEIO POR MEIO DE TERCEIRIZAÇÃO 

 
Seção I 

Abrangência de Aplicação das Disposições Legais 
 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação terceirizada a execução 
de serviços  no âmbito do Poder Executivo Municipal, caracterizados como sendo de atividades-
meio. 
 
Art. 2º. Esta Lei aplica-se a todos os órgãos que compõe a estrutura do Poder Executivo Munici-
pal notadamente a Administração Pública do Município de Ibirataia, Estado do Bahia. 
 
Art. 3º. Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
I. terceirização: refere-se a transferência pelo município da execução de atividades acessó-

rias não-inerentes, assim consideradas as atividades-meio que não integrem diretamente 
ao objetivo e politica publica principal de responsabilidade do poder estatal, ou que não 
componham a pura essência de politicas públicas de responsabilidade do órgão público, 
ou que possam ser dissociadas em linha lógica de desdobramento causal das atividades-
fim, à contratada, para que esta a realize na forma prevista nesta Lei; 

II. contratante ou tomadora de serviços: a pessoa jurídica que celebra contrato de prestação 
de serviços determinados e específicos com empresa especializada na prestação dos ser-
viços contratados, nos locais determinados no contrato ou em seus aditivos, relacionados 
a parcela de atividades passíveis de terceirização, observando-se, em todo caso, a realiza-
ção do competente processo licitatório;  

III. contratada ou prestadora de serviços: a pessoa física ou jurídica que, possuindo qualifica-
ção técnica bastante e capacidade econômica compatível com a execução contratada, 
presta serviços determinados e específicos, relacionados a parcela a parcela de atividades 
passíveis de terceirização, notadamente as atividades-meio, observando-se, em todo caso, 
a realização do competente processo licitatório;  

IV. atividades-meio: é aquela que não está relacionada diretamente ao objetivo principal da 
competência e atribuição do órgão, trata-se de serviços acessórios, contudo essenciais, 
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porém sem relação direta com a atividade-fim, finalística da Administração Publica Muni-
cipal, em especial na vertente de políticas públicas desenvolvidas eminentemente de ca-
ráter estatal. 

 
CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS-MEIO POSSÍVEIS DE TERCEIRIZAÇÃO 
 

Seção I 
Do Rol Exemplificativo de Serviços-Meio 

 
Art. 4º. São considerados passiveis de serem terceirizados pela Administração Pública Municipal, 
total ou parcial, mediante licitação os serviços-meio de: 
 
I. coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos; 
II. coleta, transporte, triagem e destinação final de materiais recicláveis;  
III. coleta, transporte e destinação final de resíduos especial;  
IV. operação de aterro sanitário;  
V. varrição, lavagem e higienização de ruas, praças e avenidas;  
VI. limpeza e dedetização de prédios públicos, logradouros, lotes e terrenos baldios;  
VII. manutenção e conservação do sistema de iluminação pública;  
VIII. manutenção e conservação de praças, parques e jardins; 
IX. manutenção do paisagismo, arborização urbana, plantio e poda de arvores, corte de 

grama; 
X. produção e plantio de mudas florestais, flores e folhagens;  
XI. reforma, reparos, consertos de funilaria e pinturas diversas;  
XII. manutenção preventiva e corretiva de sarjetas de escoamento de água pluviais;  
XIII. manutenção da sinalização em vias publicas;  
XIV. manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas pesadas e equipamentos; 
XV. manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e sistema de refrige-

ração; 
XVI. manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática e eletroeletrônicos; 
XVII. manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de segurança, extintores, sistema de 

anti-incêndio etc.; 
XVIII. recepção; portaria; vigilância patrimonial; zeladoria; copeiragem; reprografia; elaboração, 

fabricação, preparo e distribuição de alimentos; conservação de vias permanentes; opera-
ção e apoio de serviços em geral; manutenção de edificações; auxiliares de apoio técnico 
operacional; condução de veículos; técnicos de obras, manutenção e reparos; operação 
de máquinas pesadas;    

XIX. manutenção preventiva e corretiva de rodovias e estradas vicinais;  
XX. borracharia, polimento, higienização e lavagem de veículos; e 
XXI. manutenção preventiva e corretiva de rede de internet, rede elétrica e hidráulica; 
V. outras atividades que não está relacionada diretamente ao objetivo principal da compe-

tência e atribuição do órgão, tratando-se de serviços acessórios, contudo essenciais, po-
rém sem relação direta com a atividade-fim, finalística da Administração Publica Munici-
pal, em especial na vertente de políticas públicas desenvolvidas eminentemente de cará-
ter estatal. 
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CAPÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
 

Seção I 
Contratação, Operacionalização e Controle dos Serviços Terceirizados 

 
Art. 5°. Os serviços-meio possíveis de serem contratados e executados por meio de terceirização, 
serão efetuadas mediante prévio planejamento que justifique e motive tais contratações, cujo 
objeto será definido de forma precisa no instrumento convocatório, no projeto básico ou no 
termo de referência e no contrato como exclusivamente de prestação de serviços-meio, obser-
vado para todos os fins a modalidade licitatória adequada que convier a Administração Pública 
Municipal prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021 e os regulamentos expedidos pelo Poder Exe-
cutivo Municipal. 
 
§ 1º - O processo licitatório deverá ser instruído com as respectivas justificativas, motivações 
das demandas, termo de referência, previsão financeira e orçamentária, bem como o preço es-
timados dos serviços-meio, de acordo as fontes de pesquisas de mercado previstas no Lei 
14.133/2021 e os regulamentos expedidos pela Administração Pública Municipal. 
 
§ 2º - Os instrumentos convocatórios e os contratos de que trata o caput poderão prever pa-
drões de aceitabilidade e nível de desempenho para aferição da qualidade esperada na presta-
ção dos serviços, com previsão de adequação de pagamento em decorrência do resultado. 
 
§ 3º - O termo de referência, tido como documento necessário para a contratação dos respecti-
vos serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 

o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos prelimi-

nares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá pro-

duzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompa-

nhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de docu-
mento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 
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Art. 6º - É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos convocatórios que permitam: 
 
I. a indexação de preços por índices gerais, nas hipóteses de alocação de mão de obra; 
II. a caracterização do desvio de finalidade e objeto para os serviços contratos, inclusive de 

mão de obra; 
III. a previsão de reembolso de salários pela contratante; e 
IV. a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da contratada aos gestores da 

contratante. 
 

Seção II 
Da Repactuação e Reajuste Contratual 

 
Art. 7º - Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob regime de mão de 
obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que: 
 
I. seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para os quais a 

proposta se referir; e 
II. seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, 

devidamente justificada. 
 
Art. 8º - O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço continuado 
sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária 
estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais. 
 
§ 1º - É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de duração 
igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
§ 2º - Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja preponderante-
mente formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este ar-
tigo. 
 
Art. 9º - Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos con-
tratuais, com data vinculada: 
 
I. à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 
II. ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra. 
 
§ 1º -  A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de partici-
pação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciá-
rios, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
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§ 2º -  É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acor-
dos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que so-
mente se aplicam aos contratos com a Administração Pública Municipal. 
 
§ 3º - A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 
 
§ 4º - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, obser-
vado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos neces-
sários à execução dos serviços. 
 
§ 5º - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação poderá 
ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 
das categorias envolvidas na contratação. 
 
§ 6º - A repactuação será precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstra-
ção analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactua-
ção. 
 
Art. 10 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I. variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços pre-

vistos no próprio contrato; 
II. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pa-

gamento previstas no contrato; 
III. alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV. empenho de dotações orçamentárias. 
 

Seção III 
Disposições Contratuais Obrigatórias 

 
Art. 11 - Os contratos de que trata esta lei conterão cláusulas que: 
 
I. exijam da contratada declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos en-

cargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
II. exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la na execução do contrato; 
III. estabeleçam que o pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a comprovação do 

pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham parti-
cipado da execução dos serviços contratados; 
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IV. estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contra-
tante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários 
e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciá-
rias e para com o FGTS; 

V. prevejam, com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contra-
tações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra: 
a) que os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausên-

cias legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da 
execução dos serviços contratados serão efetuados pela contratante à contratada 
somente na ocorrência do fato gerador; ou 

b) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas 
rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos servi-
ços contratados serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, 
aberta em nome da contratada, e com movimentação autorizada pela contratante. 

VI. exijam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza tra-
balhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do 
valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento 
dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contra-
tados, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do 
contrato; e 

VII. exijam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza tra-
balhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do 
valor do contrato, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encer-
ramento do contrato; e   

VIII. prevejam a verificação pela contratante, do cumprimento das obrigações trabalhistas, pre-
videnciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que participa-
rem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto: 
a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 
b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional; 
c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 

devido; 
d) aos depósitos do FGTS; e 
e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispen-

sados até a data da extinção do contrato. 
 

§ 1º - Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a contratante comunicará o fato à 
contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação esteja regularizada. 
 
§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º e em não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada, no prazo de até quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obriga-
ções diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos ser-
viços contratados. 
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§ 3º - O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado pela contra-
tante para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos § 1º e § 2º. 
 
§ 4º - O pagamento das obrigações de que trata o § 2º, caso ocorra, não configura vínculo em-
pregatício ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes 
entre a contratante e os empregados da contratada. 
 
Art. 12 - Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam disponibilização de 
pessoal da contratada de forma prolongada ou contínua para consecução do objeto contratual 
exigirão: 
 
I. apresentação pela contratada do quantitativo de empregados vinculados à execução do 

objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes empregados e 
respectivos salários; 

II. o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e 

III. a relação de benefícios a serem concedidos pela contratada a seus empregados, que con-
terá, no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação, quando esses forem conce-
didos pela contratante. 

 
Parágrafo único. A Administração Pública Municipal não se vincula às disposições estabelecidas 
em acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem de: 
 
I. pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa 

contratada; 
II. matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valo-

res ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e 
III. preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
 

Seção IV 
Da Caracterização dos Serviços de Duração Continuada e Prazos de Contratação 

 
Art. 13 - Os serviços-meio previstos nesta lei são declarados e considerados de caráter e duração 
continuada, podendo ser prorrogados nos termos e condições estabelecidas no edital de licita-
ção. 
 
Art. 14 - Não será admitida prorrogação contratual de serviços-meio, quando existir a possibili-
dade de se realizar o certame licitatório, por conveniência e oportunidade que justifique o inte-
resse público e vantagem para a Administração Pública Municipal.    
 

Seção V 
Da Operacionalização e Controle Contratual 

 
Art. 15 - O município ao se valer de contratação de terceirizados para a prestação de serviços 
públicos, considerados atividades-meio, sem prejuízo da observância do que preconiza a Lei 
14.133/2021 e os regulamentos expedidos pelo Poder Executivo Municipal, é resguardado 
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incondicionalmente o poder gestão e de fiscalização do contrato de prestação dos serviços, ca-
bendo-lhe, advertir, notificar e rescindir o contrato de terceirização, quando os serviços não 
atendam os anseios da coletividade, ou caso se verifica qualquer infração ou descumprimento 
contratual. 
 
Art. 16 - A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o conjunto de ações 
que objetivam: 
 
I. aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada; 
II. verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e 
III. prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, reajuste, alteração, ree-
quilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre 
outras, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato a solução de pro-
blemas relacionados ao objeto. 

 
Art. 17 - A gestão e a fiscalização competem ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário e, se necessário, poderá ter o 
auxílio de terceiro ou de empresa especializada, desde que justificada a necessidade de assis-
tência especializada. 
 
Art. 18 - Obrigatoriamente quando o serviço por natureza terá que ser prestado na sede do 
domiciliado do tomador de serviços, deverá a empresa terceirizada contratada, manter no ter-
ritório de abrangência do município, em regime de exclusividade, vinculado ao objeto do con-
trato celebrado, atuando como longa manus dos proprietários da empresa terceirizada contra-
tada, um preposto com poder de direção e chefia e que será o responsável para prestar o aten-
dimento de todas as solicitações e exigências da Administração Pública Municipal. 
 
§ 1º. Dentre as atribuições e poderes inerentes ao funcionário descrito na caput desta cláusula, 
atuando em nome da terceirizada contratada inserem-se os seguintes: receber notificações, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, apresentar quaisquer documentos e informações 
relativas à empresa contratada/terceirizada, inclusive no que pertine seus funcionários; receber 
todas as reclamações, e/ou notificações do Poder Público Municipal, que digam respeito a pres-
tação de serviços públicos contratados.   
 
§ 2º. O funcionário referido no caput não poderá integrar o quadro de servidores do município 
de Ibirataia-BA. 
 
Art. 19 - A empresa terceirizada contratada, deverá seguir todas as orientações do Poder Público 
Municipal, no que concerne aos princípios Administrativos, consubstanciados no artigo 37 da 
Constituição Federal, e sobretudo no que tange ao bom atendimento ao público, sob pena de 
imediata rescisão do contrato firmado pelas partes. 
 
Art. 20 - Por ocorrência da celebração do contrato com a Administração Pública, deverá a ter-
ceirizada contratada para execução dos serviços-meios, enviar ao Gestor de Contrato 
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responsável pelo respectivo contrato, no prazo máximo de 15 dias após o início da prestação 
dos serviços os seguintes documentos relativos aos funcionários que prestarão os serviços no 
município: 
 
I. Cópia da Ficha de Registro; 
II. Cópia do Contrato Individual de Trabalho; 
III. Cópia da CTPS; 
IV. Cópia do comprovante de participante no PIS; 
V. Cópia de acordos de compensação e prorrogação de horas; 
VI. Cópia do documento de Identidade; 
VII. Cópia do cartão de identificação do contribuinte no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
VIII. Cópia do Título de Eleitor com os comprovantes de votação nas três (3) últimas eleições; 
IX. Certificado de Reservista se menor de 45 anos; 
X. Cópia do comprovante de residência; 
XI. Cópia da certidão de casamento; 
XII. Cópia da certidão de nascimento de filho menor de 14 anos; 
XIII. Cópia do cartão de vacinação de filho menor de 7 anos; 
XIV. Cópia do comprovante de frequência escolar de filho maior de 07 e menor de 14 anos; 
XV. Cópia dos exames admissionais;  
XVI. Comprovante de escolaridade (se estudante); 
XVII. Descrição do cargo (com especificação das funções, horário de trabalho, escala de reveza-

mento e salário inicial) 
XVIII. Convenção (s) coletiva (s) e acordo (s) coletivo do sindicato da categoria da base territorial 

abrangente; 
XIX. Comprovante de entregas de uniformes (fardamentos); 
XX. Comprovante de entrega de EPIs. 
 
§ 1º - Tais exigências deverão serem previstas no respectivo edital licitatório e após constantes 
no contrato celebrado, inclusive prevendo que o não atendimento importará em aplicação de 
multa a ser estabelecida pelo Poder Executivo: 
 
§ 2º - A cada nova admissão obriga-se a terceirizada contratada encaminhar ao Gestor de Con-
trato responsável pelo respectivo contrato o rol de documentos estabelecidos neste artigo. 
 
§ 3º - Compete ao Gestor e Fiscal de Contratos designado para o referido contrato, a guarda e 
fiscalização dos documentos previstos neste arquivo, devendo em caso de irregularidade notifi-
car a terceirizada contratada para que sane eventuais pendências no prazo de 20 dias sob pena 
de se considerar infração por descumprimento contratual com as penalidades inerentes ao con-
trato firmado. 
 
Art. 21 - A empresa terceirizada contratada, deverá remeter mensalmente, até o dia 15 do mês 
subsequente ao do serviço prestado, relatório pormenorizado ao Chefe do Executivo Municipal, 
ou ao Secretário responsável pelo respectivo contrato, informando o andamento dos serviços 
prestados, bem como eventuais demissões e/ou admissões de seus empregados acompanhados 
dos documentos previstos no art. 4º desta lei. 
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§ 1º – Deverá também a empresa terceirizada contratada, enviar na mesma forma do que pre-
coniza o caput deste artigo os seguintes documentos: 
 
I. Cartões de ponto ou outro documento equivalente que ateste a frequência de seus funci-

onários; 
II. Comprovante de pagamento de salários com discriminação pormenorizada das verbas; 
III. Exames médicos periódicos quando realizados; 
IV. Cópia dos recolhimentos fiscais e previdenciários (INSS e FGTS); 
V. Alterações do contrato de trabalho (cargos, funções, salários); 
VI. Comunicados de Acidente de Trabalho (CAT); 
VII. Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) dos funcionários que tiverem rescin-

dido seus respectivos contratos, juntamente com o comprovante da quitação das verbas 
trabalhistas, devendo os respectivos TRCTs estarem devidamente homologados pelo Sin-
dicato da Categoria na forma da lei. 

 
§ 2º - A cada trimestre deverá a empresa terceirizada contratada fornecer na forma do caput 
desta Cláusula, cópia autenticada da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, junto ao 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT instituída pela Lei n.º 12.440/2011 que inseriu 
o art. 642-A na Consolidação das Leis do Trabalho, além de manter-se nas condições de habili-
tação em que concorreu ao processo licitatório, com todas as certidões rigorosamente em dia. 
 
§ 3º - Compete ainda ao Gestor e Fiscal de Contratos designado para o referido contrato a 
guarda e fiscalização dos documentos previstos neste artigo e verificada qualquer irregularidade 
no que pertine a adequação dos referidos documentos à legislação em vigor, deverá notificar a 
terceirizada / contratada para que sane tais pendências no prazo de 20 dias sob pena de se 
caracterizar infração por descumprimento contratual com as penalidades inerentes ao contrato 
firmado, sem prejuízo da retenção do pagamento dos serviços. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS VEDAÇÕES 

 
Art. 22 - Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública Municipal, os serviços: 
 
I. que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planeja-

mento, coordenação, supervisão e controle; 
II. que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa 

colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; 
III. que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públi-

cos e de aplicação de sanção; e 
IV. que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou 

da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, 
total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 
 

§ 1º - Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput po-
derão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a rea-
lização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado. 
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§ 2º - Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de fiscalização e consentimento relaci-
onados ao exercício do poder de polícia não serão objeto de execução indireta.    
 
Art. 23 - Nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista controladas pelo município, 
não serão objeto de execução indireta os serviços que demandem a utilização, pela contratada, 
de profissionais com atribuições inerentes às dos cargos integrantes de seus planos de cargos e 
salários, exceto se contrariar os princípios administrativos da eficiência, da economicidade e da 
razoabilidade, tais como na ocorrência de, ao menos, uma das seguintes hipóteses: 
 
I. caráter temporário do serviço; 
II. incremento temporário do volume de serviços; 
III. atualização de tecnologia ou especialização de serviço, quando for mais atual e segura, 

que reduzem o custo ou for menos prejudicial ao meio ambiente; ou 
IV. impossibilidade de competir no mercado concorrencial em que se insere. 
 
§ 1º - As situações de exceção a que se referem os incisos I e II do caput poderão estar relacio-
nadas às especificidades da localidade ou à necessidade de maior abrangência territorial. 
 
§ 2º - Os empregados da contratada com atribuições semelhantes ou não com as atribuições da 
contratante atuarão somente no desenvolvimento dos serviços contratados. 
 
§ 3º - Não se aplica a vedação do caput quando se tratar de cargo extinto ou em processo de 
extinção. 
 
§ 4º - A Secretaria Municipal de Administração poderá expedir toda e qualquer regulamentação 
necessária e pertinente à operacionalização e funcionamento da presente lei, podendo para 
tanto expedir todo e qualquer ato administrativo para este fim, inclusive, estabelecendo outras 
atividades que serão passíveis de execução indireta, mediante contratação de serviços. 

 
Seção I 

Vedação de Caráter Geral 
 

Art. 24 -  É vedada a contratação, por órgão ou entidades da Administração Pública Municipal, 
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham rela-
ção de parentesco com: 
 
I. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou pela contratação; ou 
II. autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Seção I 

Das Orientações Gerais 
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Art. 25 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar de acordo o competente e 
prévio processo licitatório, serviços caraterizados como sendo serviços-meio, conforme conceito 
e exemplificação constante da presente lei. 
  
Paragrafo único - A Administração Publica Municipal adotará os mesmos parâmetros entre seus 
órgãos naquilo que não contrariar seu regime jurídico e o disposto nesta lei.  
 
Art. 26 – Fica o Prefeito Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei no que for possível, 
podendo para tanto, expedir todo e qualquer ato administrativo necessário para esse fim. 
 
Art. 27 – A critério do Secretário Municipal de Administração com a finalidade de alinhar e oti-
mizar a aplicação desta lei perante a Administração Pública Municipal, poderá ser constituída 
Comissão Especial de Contratação por ato administrativo de sua responsabilidade,  composta 
por representantes dos órgãos demandantes, que terá as atribuições de coordenar o planeja-
mento, justificativas e motivações das demandas, elaborar as planilhas de custos, elaborar os 
termos de referências e demais outras atividades visando a efetiva aplicação e operacionalização 
desta lei. 
 

Seção II 
Das Disposições Transitórias 

 
Art. 28 - Os contratos celebrados até a data de entrada em vigor desta lei, poderão ser prorro-
gados até a realização de novo e competente processo licitatório nos moldes e condições esta-
belecidas nesta lei, observado para todos os fins a Lei Federal nº. 14.133/2021 e os regulamen-
tos expedidos pela Administração Pública Municipal. 
 
Art. 29 – Os cargos em processo de extinção poderão ser objeto de contratação por meio de 
serviços-meio, de forma prioritária e iminente, de modo que as atividades desempenhadas pela 
Administração Publica Municipal não venham sofrer solução de continuidade. 
 
Art. 30 – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotações orçamentária previs-
tas no orçamento vigente, suplementadas se necessárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 6 de maio de 2025. 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei Municipal nº. 1.274, de 6 de maio de 2025. 
 

Dispõe sobre o reajuste dos venci-
mentos dos profissionais da educa-
ção lotados na Rede Municipal do 
Ensino Básico do Município de Ibira-
taia, Estado da Bahia e dá outras pro-
videncias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, de acordo a Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008 e 
Portaria Interministerial MEC/MF nº. 13/2024, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica concedido o reajuste de 6,27% (seis pontos, vinte sete por cento) sobre o venci-
mento dos profissionais da educação, lotados na Rede Municipal do Ensino Básico do Município 
de Ibirataia, Estado da Bahia. 
 
§ 1º. O reajuste será concedido em 3(três) iguais de 2,09% (dois pontos, nove por cento), sendo 
a primeira em maio, a segunda em julho e a terceira em outubro do corrente exercício. 
 
§ 2º.  Fica o chefe do Poder Executivo autorizada a pagar com a diferença do mês de janeiro de 
2025 em maio/2025, e a diferença de fevereiro, março e abril fica autorizada a ser paga de 
acordo ajustes perante a categoria.  
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurado os efeitos econômicos a 
partir de janeiro de 2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 6 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei Municipal nº. 1.275, de 6 de maio de 2025. 
 

Altera os Quadros IV e V do Anexo Único da 
Lei Municipal nº. 1.265, de 20 de janeiro de 
2025 e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe faculta 
a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º. Os Quadros IV e V do Anexo Único da Lei Municipal nº. 1.265, de 20 de janeiro de 2025 
passa a vigorar com as alterações abaixo:  
 
IV. COMPOSIÇÃO DOS CARGOS/CONTROLADORIA INTERNA 

 
CONTROLADORIA INTERNA SÍMBOLO QUANTI-

DADE 
REQUISITO VENCIMENTO JORNADA DE 

TRABALHO 

1.0. Controlador Interno CC-1 01 Curso 
Superior 

6.400,00 Tempo Integral 

1.1.1. Assessor Técnico Jurídico CC-2 01 Curso Supe-
rior/Di-

reito/OAB 

3.200,00 20h/semanal 

1.1.2. Assessor Técnico 
 

CC-2 01 Curso Superior 3.200,00 20h/semanal 

1.1.3. Assistente de Secretaria CC-4 02 Ensino Médio 1.600,00 Tempo Parcial 
40h/semanal 

1.2.1. Coordenador de Análise de 
Processo 
 

CC-3 2 Curso Superior 2.400,00 Tempo Integral 

1.2.2. Coordenador de Auditoria 
e Fiscalização 
 

CC-3 1 Curso Superior 2.400,00 Tempo Integral 

1.2.3. Coordenador de Controle 
de Despesas 
 

CC-3 1 Curso Superior 2.400,00 Tempo Integral 

1.2.4. Assistente de Secretaria CC-4 2 Ensino Médio 1.600,00 Tempo Parcial 
40h/semanal 

 

V. COMPOSIÇÃO CARGOS/FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
 

UNIDADE/ÓRGÃO Nº. DE 
FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO DA 
FUNÇÃO SÍMBOLO GRATIFICAÇÃO SOBRE SALÁRIO 

BASE (%) 

Controladoria Interna 003 Agente de Controle 
Interno FG- 1 

Até 50% para os cargos com requi-
sito de ensino médio sobre salário 
efetivo ou do cargo comissionado. 
Até 100% para os cargos com requi-
sito de ensino superior sobre salário 
efetivo ou do cargo comissionado. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 6 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei Municipal nº. 1.276, de 6 de maio de 2025. 
 

Cria o Programa de Bolsa de Estudo 
destinados aos alunos da Educação 
de Jovens e Adultos do Municipio de 
Ibirataia, Estado da Bahia e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Fica criado o Programa de Bolsa de Estudos para atender aos alunos matriculados na 
Rede Escolar do Ensino Básico, especificamente na Educação de Jovens e Adultos (EJA), tendo 
como objetivo a erradicação do analfabetismo e prosseguimento no Ensino Fundamental I e II 
deste Município. 
 
Paragrafo único - O Programa criado por esta lei tem como beneficiários estudantes com idade 
igual ou acima de 17 anos matriculados na Rede Escolar do Ensino Básico, dos níveis 
Fundamental I e Fundamental II - Educação de Jovens e Adultos – EJA. 
 
Art. 2° - Os alunos efetivamente matriculados na Educação de Jovens e Adultos – EJA terão 
direito ao pagamento de incentivo-financeiro a título de Bolsa de Estudo, desde que preencham 
os seguintes requisitos: 
 
I. tenha idade igual ou acima de 17 anos; 
II. esteja matriculado na Rede Escolar do Ensino Básico, especificamente na Educação de 

Jovens e Adultos – EJA nos Níveis Fundamental I e Fundamental II; 
III. obtenha frequência de pelo menos 75% das aulas; 
IV. mantenha permanência na escola até a conclusão das unidades regulares de avaliação; 
V. obtenha aprovação com média nas avaliações das escolas do Programa. 
 
§ 1º - As escolas deverão manter registros de frequência, notas e resultados atualizados com 
relatórios encaminhados à Secretaria Municipal de Educação ao final de cada período de 
avaliação. 
 
§ 2º - As escolas da modalidade EJA no município terão apenas 03 Unidades Avaliativas por 
ano letivo com calendário especial, nos termos da Resolução-CNE nº 01, de 28 de maio de 2021. 
 
§ 3º - A Secretaria Municipal de Educação encaminhará a Secretaria Municipal de Finanças a 
lista nominal com os respectivos valores de incentivos financeiros para pagamento. 
 
§ 4º - A Secretaria Municipal de Educação fará planejamento e execução pedagógica com 
ampliação máxima de projetos que aproximem a realidade social e de vida dos alunos à sala de 
aula, concentrando trabalho pedagógico à emancipação, aprendizagem, alfabetização e formação 
cidadã dos alunos EJA. 
 
§ 5º - A Secretaria Municipal de Educação implantará um conjunto de ações que visa contínuo 
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diagnostico da EJA com análises, intervenções e adaptações pedagógicas e didáticas com o 
objetivo da aprendizagem e formação dos alunos com atratividade necessária à permanência na 
escola. 
 
§ 6º - O Conselho Municipal de Educação tem a obrigação de promover visitas e 
acompanhamento das salas e turmas de EJA para participação ativa no processo construtivo e 
colaborar com o aprimoramento. 
 
Art. 3º - O incentivo-financeiro a título de Bolsa de Estudo será de R$ 100,00 (cento real) a ser 
pago trimestralmente, mediante crédito direto em conta corrente do aluno. 
 
§ 1º - O valor do incentivo-financeiro será atualizado anualmente através de ato administrativo 
expedido pelo chefe do Poder Executivo Municipal, tomando-se por base o IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo acumulado no período. 
 
§ 2º - Os servidores públicos municipais que se enquadrarem nesta Lei e matricularem terão 
direito ao incentivo- financeiro, sem qualquer vinculação salarial. 
 
Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal da Educação: 
 
I. efetuar a fiscalização e supervisão para fins de comprovar mediante visita nas unidades 

escolares, a real situação dos alunos e emitir relatórios a cada trimestre; 
II. apurar trimestralmente a frequência escolar dos alunos para fins de pagamento do auxilio-

financeiro a título de Bolsa de Estudo, a qual deverá ser igual ou superior a 75%, além de 
averiguar o bom aproveitamento escolar. 

 
Paragrafo único - Caso sejam inferiores a frequência escolar e o aproveitamento do aluno, o 
mesmo será imediatamente suspenso, assegurado o seu retorno logo após o restabelecimento da 
frequência e do aproveitamento sem direito ao recebimento do valor referente ao período de 
reprovação ou baixa frequência. 
 
Art. 5º - Será excluído do Programa o aluno que: 
 
I. for reprovado por qualquer motivo; 
II. interromper o curso; 
III. incorrer em fraude, simulação, falsidade, falsificação ou desvio de finalidade, 

objetivando receber a Bolsa de Estudo. 
 
Art. 6º - Os pagamentos da Bolsa Estudo serão realizados sem no final de cada trimestre. 
 
Art. 7º - Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Programa, com as seguintes 
competências: 
 
I. supervisionar e avaliar a execução das ações definidas por esta Lei; 
II. supervisionar a relação dos estudantes cadastrados pela Secretaria Municipal de Educação 

como beneficiários do programa; 
III. estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa no âmbito 

municipal; 
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IV. fiscalizar o pagamento dos valores aos beneficiários e conferir os relatórios trimestrais 
expedidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
§ 1º - A Comissão será instituída com 03 (três) membros, nomeados pelo chefe do Poder 
Executivo por meio de Decreto, com a seguinte composição: 
 
I. 1(um) representante dos alunos do EJA; 
II. 1(um) representante do Conselho Municipal de Educação indicado por seu Presidente; 
III. 2(dois) representante da Secretaria Municipal de Educação indicado por seu titular; 
IV. 1(um) representante da Secretaria Municipal de Finanças indicado por seu titular.  
 
§ 2º - A participação na Comissão instituída nos termos deste artigo não será remunerada. 
 
§ 3º - É assegurada a Comissão de que trata este artigo o acesso a toda a documentação 
necessária ao exercício de suas competências. 
 
Art. 8º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, podendo para tanto, 
expedir todo e qualquer ato administrativo necessário para esse fim. 
 
Art. 9º – As despesas desse projeto correrão por conta dos recursos estabelecidos na lei 
orçamentaria vigente. 
 
Art. 10 – O Chefe do Poder Executivo está autorizado a realizar convênios, pactos e parcerias 
com entes públicos e iniciativa privada para qualificação do programa. 
 
Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com os empresários 
locais para adoção de medidas inclusivas no mercado de trabalho e também pagamento de novos 
incentivos aos alunos beneficiários pelo Programa previsto nesta lei. 
 
Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia em 6 de maio de 2025. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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